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N.O I.
• . 'rSecretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em 4. de Janâ1'o

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.

DECRETOS~

t,

HEi I por bem Determinar que os Officiaes Chefes dos ~stadO$'
Maiores dos Com mandantes das Divisôcs Militares, tenham as gra-
tificações de commando correspondentes ás suas Patentes, as quaes
só lhes serão abonadas em quanto se acharem empregados em effec-
tivo serviço. O Secretario de Estado dos J ego cios Estrangeiros ',.
encarregado interinamente da Repartição dos N egocios da Guer-
ra o tenha assim entcndidd , e faça executar. Paço das Necessida-
des em dezcseis de Dezembro de mil oitoceutos e trinta e seis =
RAINHA. = Finconde de &í da Bandeira.

Tendo consideraçâe ao qu Me representou o Soldado do Re-
gimento de Infanteria niímero dezoito , Manoel Candido de .Mo-
raes, o qual se acha condemn o em pena Capital pelos crimes de'
deserção em tempo de Guerra, morte, e roubo; e Querendo outro-
sim modificar a acçâo.de Justiça, practicando cm seu favor um acto
de Clemencia: Hei por bem Usando da faculdade que Me com-
pete, segundo o paragrafo decimo prinieiro , artigo cento e vinte e'
tres , capitulo primeiro" titulo quarto da Constituiçâo Politica de-
vinte e tres de Setembro de mil oito centos e vinte e dous , Tendo
ouvido o Conselho de Ministros, Cornrnutar-lhe a referida pena em
a de degredo perpetuo para Bissáo, O Ministro e Secretario de Li--
tado dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Palacio das Nccessidades , cm vinte e um de Dezembro de-
mil oitocentos e trinta e seis. = RAI~IlA. = 17if:jcond~de Sá dar
Bandeira.

Hei por bem Ordenar' que a Intendencia Militar das Províncias
d,u .Extremadura, e Berra. Baixa, crcada por Decr eto de vinte e
cl.nco de Junho do corrente anno , se fique denominando de o~a em
dianta , Intendcncia da primeira e sexta Divisões Militares, em har-
I?oma com o disposto nõ Decreto de vinte e seis de Novembro ul-
. Imo. O S~cr.etario de Estado dos 1 ezocios da Guerra o tenha as-
lim 'eüten9ido ~ e.faSa- executar. Paço das 1T ecessidades , em vinte e••



um de Dezembro de mil oitocentos .c trinta e seis,
Visconde de Sá da Bandeira.

RAINHA.

Para _faci.liclaJe da corre5pondenc~a do .Serviço ~filitar: Hei por
·bem Deicnmnar, qU0 de hoje em diante os Officiacs do Exercito
nas participaçóes de Oflicin, cm logar de usarem nas suas assignatu-
ras de todos os seus nomcs, e appellidos , assigncm sómente um ou
dous de seus appcllidos, escriptos por extenso, os q uaes farão prece-
der das letras iuiciacs de seus nomes, q uando isso seja necessario para
se distinguirem de outros Officiaes , juut.:mdo á SlISL assignatura a
d~sig;.naç~l() ~o ,emj)rcgo C]lle ?~rllp~rem; e qne pel~ I?esma manei-
ra sejam designados nas partlClpa<;oes, c OrdcnsOffioiaos, O Secre-
tario de Estado dos X ezocios Estrangeiros, encarregado interinarncn ..
te dos Negocios da G~lCrra, o tenha assim entcndido , ·e faça exc-
cutar , Palacio das N cccssidudcs em vinte e tres de Dezembro de
mil oitocentos e trinta e seis. ::::;:RA[0'JIA. '::::;:Visconde de Sá da
Bandeira

Attendendo aoatrazo em que se acham os pagamentos, e a que
-muitos Officiaes menos abastados te do por isso negociado os seus
rccibos , e não poderi'to pagar por uma só vez as despesas de suas
Patentes,: Hei por 1,em Determinar', seguinte:

Artigo '1.o. Pela Secretaria de Est:vlo dos N egocios da Guerra
Se maudamõ apromptar as Patentes dos Officincs que ainda ,<IS .nâo
rccebcram , JazenCló-se no verso monçáe dos Postos de qlle não hOI1-
-vesscrn' Titulo: depois de lH'(HDplpS serão romettidas ás Pagadorias
i'espectiva~, -a fim ele que, lançando-se em nóta a dcspeza de ~ada
unia nos livros competentes, sejam depois entregues aos propnos.

Art. Q. o A ,éontar do mez dc Janeiro inclnsivc de mil oitocentos
e trinta e sete, Seclcôcontará ,a cada HIll,dos devedores por estes Ti-
tulos um clticimo do sel,l Soltll-l actnul, couLiHuHnelo assim mensal ..
mente a Lê que lenham satisfeito a importancia delles ..

Art. 13,° O resultado dos descontos será remctLido ás <:li.versas
Estações (lne a eUes tenham direito, preferindo ,fi d0 sêllo,.

Art. 1.0 Ficam revoO'adas as disposições em con.1rario.
O SerreI m)o de Estl~do dos N egocios Estn\llgciros, encarrega ..

do intcrinamcn te dQs N egocios da G LICITa, o tenha assim entendi •
.do, e faça exeCutar. Palacio das.N ccessidades, cm vinte e tres de
Deílcmhro de mil oitocentos e trinta e seis . ..;_ItAINHA. = [7'iscon·
.de de SÚ dct /Jundcira. . .

Sendo os G uardas-Barreil'as uns [Iscues das Alfandegas o<,sLaca-
..(l()S no,; (lll't'cl'enles politos do perimelro das Cidades· dI" Lisboa, e
d).ol:Lo, c e~Lan<,lo COlllO Laes necessariamente sujeitos áquellas Ite-



!(nrtiço('s. ntlO pl,uem, nem d('yn1l1 por isso (ll']l('!:deT do l\fillistc-
rio da G uerru , c sim do da Fn A'llda; uias COllVlHdo, por u-ra
parte empregar neste Serviço os indi \ id nos que se expoze~'nlll o t~-
<.1.0 perder pela Patria , e q uc no Serviço dr-lln c .l\leu se lJl1pOS~1 Ln-
Iitarom , e cu cancccrum ; e sendo do interesse público JlÜO au~mell-
tar Empregados q uaudo se pódo C01l1 j 11:;1iça. apre), citar o Serviço de
Cidadãos j:'l beneméritos pelos que hão prestado : [] ei por, bem De-
cretar o scguinte :_ .

Artigo L o Os G uardas-Barrciras formarão um Corpo distincto
de todos os outrosCorpos Militures , immodintamcnte sujeito ao Mi-:
nisterio da li'azenda, c por cllc empregado COlUO melhor convier aos-
fins pnra que foi e hc nov amonte organisado.

Art, Q. o Os vencimentos deste Corpo, seu furdamcnto, gratifi-
cações, casns de gllarda, e mais despczas , frcarúo a cargo do Mi:',
uistcrio da Fazcndu , e por clle serão satisfeitos em prasos certos, o
por um llegulamento especial de-terminado. Este Uegulamento su-
bidl quanto antes ú Minha Real Prescuça , continuando entre tanto
o q\1{, actualmente exi te.

Art, :~.o Os ue\ cres destes (; uardus serão revistos, ampliados,
ou restringidos como melhor parecer; em todo o caso serão tão ex--
plicitos que não deixem logar a interpretação ou arbitrio,

Art. 4." Os G uordas quando doent('5 clItrarrLO no Hospital da.
l\liscricordia da Cidade ou Villa em que se aclwrem, mesmo quan-
do licenciados, ou em objecto de erviço e\.traordinario, e a des-
peza no dito Hospital feita, serú pnga do vencinH'nto da praça doen-
te, do rnetimo modo que o !te nos Hospitncs .Militares aquella que
ne11(' fnz m as praças do Exercito.

Art. 5. o A s sobras destas de pe7JlS, os.im como o desconto de.
dous dias de, soldo cm ca.da mez a toda:, as praças sem excep;50,
c a quarta parte do producto de todas as tomudias pelas mesmas fei-
tas, entramo no Cofre da Alfullul'ga da Cidade de que os U uarda",· -
depl'ndercm.

Art. 6. o Dcste Corresahirão os alimentos precisos para as pra-
ças absolutamente incapoze de Serviço, c que podemo viver em-.
commum cm um Depósito, receber lima inclellluisação por uma vez
sóuwntc, ou como meltlOr parecer á G\llllnis~ão Administrativa pa-
ra iStio creada, e segundo as forças do Cofre; DIas com a condição
de que estes vencimeutos 11uuca c.' 'edam os dous terços de venci-.
mento diario da praça a quem forem Cúuferidos. . .

Arl. 7.0 A Comllli .ao J\dminitilrati\'u será composta da pnmel-
:caAuthoridade da Alfandeg-u ('{)Ino Presid('ule, do Chere dos G uar-
da.s-~arreiras, e ele um Ollicial do me~mo Corpo, de. c~col~la do
:MlIlutro da Fazenda. Estes trcs inrli viduos serão cJavICulul'Ios do
Cofre, c touos a eaua mn cm pnrticllku ~crão r{'spomaveis pelos
fundoi nelle depositudoli. ~ ~
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Art. 8." No Corpo dos G uardas-Barrciras n~LO sedo admittida

pessóa algulua. que nâo tenha servido em primeira linha durante seis
annos pelo menos, c que neste Serviço se nào haja estropiado, ou
encanecido: exceptuam-se por .agora aquelles individuos dos Bata-
Ihôes N acionacs , e Companhias de Voluntarios , que na guerra con-
tra a usur'paç5.o soífrcram desastre que lh?s pro~tibe proverem pelos
seus Ofl!.CIOS, ou ~rles ~os, .meios de SubSls,te~lCl3,.,Aque1le que fóra
destas ClrCllmslanClas alli for mandado admittir sera considerado co-
lho intruso, e o Commandantc dos Guardas-Barreiras representará
.directameruc ao Ministeri0 da Fazenda contra taí admissão.

Art. 9.0 Qualquer circumstancia que neste Decreto fôr omissa,
oe que a experiencla mostre ser necessaria , Me será immediatarnen-
,te proposta 'para que Eu l\.fande provêr como fõr conveniente.

O~ Secrétarios' de Estado interinos dos Negocios da Guerra, e
.da ;Fíl?ell,çla o tenhào .assim entendido, c façam executar. Palacio
das Necessidados , em vinte e quatro de Dezembro de mil oitocen-
,tos e trinta e seis. = RAIL "nA. = Visconde de Sá da Bandeira,
.= Manoe.t da .s'ilva P'ISSOS ..

Convindo regular a Secretaria de E~tado dos N egocios da G uer-
Ia de um modo, gue os seus Empregados sáiarn do Exercito; nlio
só para aproveitar o conhecimento da disciplina, e a prática de)
~crviço, que alli se adquirem; mas tambem para tirar todo o par-
tido possivel de Militares distinctos, que se acharem inbabilitados
do serviço das (rleiras.: Hei por bem Determinar o seguinte:

Artigo 1.P Da data do presente Decreto em diante nâo serão
,fldlflittidos a exereer os Emprêgos da. Secretaria de Estado dos N e-
gocios da Guerra 'indlviduos alznns ql1e nâo tenham servido seis an-
. nos, pelo menos , em qualquer dos Corpos do Exercito.

§. unico. Em identidade de cjrcumstancias preferiraõ os impos-
si.bilitados do serviço activo, principulmentc por ferida , ou outro
desastre succedido Cll). combate.

Art. 2. o Os actuae~ Empregados não Militares, perteneentes á
Secretaria, serão conservados com a mesma consideração, e vanta-
tDgens, de que presentemente gosam, até que lhes seja dado novo
destino; e neste caso;
§. unico. Os logares que elles deix:arem vago.s serrlO providos pe-

la maneira que determinam os Artigos LU, e 3.•0
ArL. 3.0 Para o accpsso dcveraõ ser preferidos ~9uelles que ho~.

yerem {requentado com Aproveitamento Cursos Mlhtare~ - que ti-
verem conhecimento das lingoas Latina, Franceza, e Ingleza, e
que mais vantajosas abonações apresentarem do seu zêlo pela disci-
plina, e de boa condllcta nos Corpos em que houverem servido.

§. 1.o O maior número destes conhecimentos, e aptidão cm os
A})plicar, d{Ldireito indisplltavcl ao acccsso.



~. Q.. Os conhecimentos successivos , adquiridos depois da pro-
moção, deferem novo direito ao adiantamento. .
§. 3.

0

Os lognres de accesso serão conferidos em oonsequencrn
de conourso dentro da Secretaria; por tanto ninguem de fóra della
poderá fazer opposiçâo.

O Secretario de E.tado dos N ego cios Estrangeiros, encarrega-
do interinamente da Pasta dos Negócios da Guerra , assim o tenha
entendido, e faça executar. Palacio das Necessidades, em vinte e,
sete de Dezembro de mil oitocentos e trinta e seis. = RAINHA. =
"/í'$conde de Sá da Bandeira.

Desejando ·,promover os interesses dos individuos que se dedicam
:i carreira militar, tão digna, corno pouco lucrativa: 'Hei por bem
determinar, que para 'todos os Emprêgos da dependencia do Mi'.
nisterio da Guerra sejam para o futuro preferidos os Militares, em
'concorrencia de ,iguaes circumstancias com quaesquer outros indivi-
duos. O Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros, encarre-
gado interinamente da Pasta dos Negocios da Guerra, assim o te-
nha entendido, e faça executar. Palacio das Necessidades, em vin-
te e sete de Dezembro de mil oitocentos e trinta e seis, :=.RA'INHA.-= Visconde de Sá da Bandâra.

. lIei por bem Determinar, qUe os Decretos de pensões -~oncedi-
,uas ás viuvas, e famílias de !filitares, - de condecorações a Mi ..
']itares, e Empregados Civís do Exercito, _ ,de perdâo., ou com ..
'ltlutação de pena, e as Sentença de Conselhos de Guerra, antes
de sortirem o seu devido effeito sejam publicados na Ordem Geral
do Exercito. O Secretario de Estadg dos Negocios Estrangeiros,
,encarregado interinamente da Pasta dos Negocios da Guerra, as-
sim o tenha entendido, e faça executar. Palacio das Necessidades,
ezn vinte e sete de Dezembro de mil oitocentos e trinta e seis. =
RAINHA. = Visconde de Sá da Bandeira.

~~*~.-
Por Decreto de 17 de Delembro proximo passado.

1.o Refrirnento de Ar-lilhcria.
Dernittido do Serviço, pefo requerer, allegando motivos attendiveis ,
o 1.0 Tenente, J. da Costa Ramalho Ortigão.

I Regimento de Injanteria N.o 3.
1'ednenCte,o TeJ;J.ente de Regimento de Infanteria N. o 10, F. A.

a alllara Leme.
o Regimento de Infanteria N.o õ. .

Alferes do~. Batalhão, O Alferes do Rei'imento de Infantena N ••8, C. F. Buys.,



[ G ]
A:d·dido á !2." Compnnhiu de·Yeteranas.da. 3.a Divisão Militar o

l\Jajor H.eforlllado, T. L. rle (~lleifOz. '
lleronnado Jl:1 conformidade do 1\ lvurú de 1fi de Dezembro de 1790 .

o Capitâo (:muuudo, Ajudante das cxtinctas Milicias, J. L. d~.
:Magallilles.

Por Dt'('rrlo de 20 do dilo mex •.
2.° Regimenlo de /ltolithcria ..

1. o Tencn+c , o 1.0 'l'cnenu- do 1.0 Regimento da mesma Arma , ,
.1. .M. Sardinha ele G usuiào ..

Regimento de Canallaria .N. o 1.
Alferes, o Alferes IIuc estú servindo no uicsmo Regirncnto , M .. da ~

Gauia Lobo.. '
Regimcnto de Tnfantcriá N. o ]:

Tenente, o Tenente do H.egillleuto de Iufautoria N." 7, J. F. Pc-.
reira,

Regimeuto .de Infasücria N. o 2.
Tenento., o Tenente do Uegilllcllto de Infanteria N. o 7, A. Soa-.

res Ribeiro de )1enezcs,
. Regimento de Tnfanieria N. o ,(.;

T.cnente, o Tenente do Regimente de lllfanleria· N.· 7, J. da'
Silva.

Alferes, o Alferes do dito Regimento, L. J. Le Cocq.
Rcsriuieiüo de Iufanteria N. o 5.

'];enente, o Tenent~ do 1{<,giuH~li.tode Infantaria. ~ .• 7, M. A •.
Farinha.

Alfer<ls, o Alferes do dito Regimefi-lO, A. Tei'\le da Silveira .
. ~ Rcgime1.tlo de JI/{antCl'ia ~N. o 7. . . ~ .

Capltao da 2. n Companhia do Q_ Batalhâo , o Capitão do Regl •.
mento de Infantaria N. o 2, F. Teixeira de Magalhães.

Capitão da 3." Companhia do 2.0 Batalhão, o Capitão do Regi.
mento -de ·Il1fan..teria N. o 4., D. Bcllo de Sousa l\lalafJuias.

Capitão da ,1..a Companhia do 2: o Batalhrto, o Cap,t~lO do dito
Rcgimcuto , P. A. Pereira de Campos.

Tenentes; os Tenentes, <ló .Regimento de Infantrria 1:10.o 2, J. AI-.
ves; de' Rcgiment0.(!e lJlfantcria ~.o 4, J. M. da Rilv~; do
H.egimento ele lnfanteria ~. o 5, qU(' ('titú sNvindo no l~cg1Tnento
de Infanteria. N. o H~, 1\. A lv('ô de Ara lIjo; do Jteg'lIuento de.
Infanteria .~. o 8" J. Lopes Soeil'o de A rnorirn ; e do Regimento
de Infanteria 1 .~ 9, II. Pinto Malhciro .

.Alferes, os Altl'reô; do Regimen.to dclnCnnleria IT" 4.', J. A. Páes;:
do lterrimenlo de Tnfanteria ~.o r), qlle está servindo no Re-
o'iment~ de IIIf"illlteri" N" 12, V . .A. Perri; e do Rcg'imcnto
de Infanteria N.o 8, 1\1. A. de Moura Cabral.
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Rc.gimenfo de Infanicrla N.· 8.

!'Capiti'lO (la Companhia de Grnnadeir05 do 1.0 Batalhão, o Capi-
tào do Regimento de Infanteria 1 .07, C. Cardoso Barata. .

Capitão da 4·.a Companhia do ~. o Batalhão, o Capitâo do Regi.
meuto de Illfant,~ria N." 7, A. de ~'Hcllo Sarria,

'_'cncllte, o T~nente do dito H.egimr..nto , J..E. Cabral.
Alferes, o Alteres do. dito Regimento, P. de Almeida. Barrad:lli.

. • Regmzcnto de Infantcria .N.o 10.
·.CapIUlo da 2." Companhia do 2" Batalhâo , 'o Capiiiio do Regi.

meuto de Infanteria N.· 7, M. L. Lopes Rego,

AddiQ(') á 8 .... Companhía de Veteranos da L" Divisão Militar , cora
o vel.lcimento que estabelece a Portaria de [)de Janeiro de 181b,
publicada na Ordem do Dia, de 15 do dito mex, o Alferes, que
está fazendo serviço no Recimento de Uavallarin N. o 2, M. Go-
mes:Fcrreira da Costa; el~l attençiio a ter-se impossibilitado, no
..serviço da Campanha contra a usnrpaçíio , de poder cont.nuaz
-ern uctividadn.

Por Decreto de 22 do di/o mc::,.
.Reformado na conformidade do Decreto de 21 de Junho de 18Q4,

o Cirurgião lór do Regimento de Cavallaria N. o 1, S. de Oli-
veira 'l\1onteir ,por ler sido julgad incapaz de serviço activo.por
Unta J unta de Sande. .

PUI' Decreto de 123 do dito me:l.
Regimento de Infanteria N. o 4.

Tenentes, os Tenentes, que estão ('<l1.clldoserviço no dito Regimen •
.to, F. H.oballo Saraiva, A. J. Salgado , e A. Pinto da Fonseca.

Alferes, o Alferes, que está .servindo ~10 .dito Regimento, F . .M. de
Azevedo Taborda.

Major Governador do Castcllo de Lindoze , o Capitâo do RCl;fí-
monte de Caçadores N" 4., .M. A. da Fouseca ; e111attcnçuo
.~os seus bons scrviços, e ter sido julgado il1capaz de serviço ac-
uvo por lima. Junta do Suudc, ,

Para fazer -serviço na Praça de l:<::,h'as, ficando desligado do Regi-
menta, o A lferes .do Regímen to de Caçadores N. 02, li. Marques-

Por Decreto de Q 1, do dito me::..
Reintegrado no Posto de Alferes, de que havia sido demittido por

l?ecrelo do 1.0 de Dezembro de 183f>, o Alferes qne foi do e},-
tmeto 2.° Regimento de lnfanteria. Ligeira daH.ainha, G. rTall:-
~crschnidt, a fim de ser considerado em Jisponibilida.d~ a meio
tioldo, por assim lhe competir: em virLurle elo resJ)CCuvo cou-
tmcto.
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Por Decreto de 31 do dilo mex.
Regimento de Cavallaria N. o 3.

Tenente, o Tenente; que· está. fàaeudo serviço no dito Regimento,
.A. Pinto da Fonsêca.

Regimento de CavaUària N. o 4.
Para voltar á situação em que se achava quando por Decreto de 3

de Julho do corrente anno foi; nomeado Director da Escóla Mili.
tar de Equitação, o Tenente Coronel, A. Ferreira Lopes.

'Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 3', G. Xa ...
vier de Vasconcellos, •

Regimento. de Inj'anfaia N.· 3..
Capitão da Companhia de Granadeiros do 2.o.Batalhão, o Capi-
tâo do Regimento de· Infantcria N: 8, J .. J. Pedrozo ..

Arsenal' do Eeerciio,
Ajudante da Inspecção do dito Arsenal, 0·1..· Tenente do·l.° Re •.

gímento- de Artilheria, F! 1.. Pereira.
,Alféres do Corpo Militar do dito Arsenal, o Alferes de Infanteria ,

Ajudante da Inspecção. do mesmo Arsenal, J. M'.. da Graça
Torr.es.

-$*~*_.
Sua Magestade a RAINl~A Manda declarar Aspjrant~s n Offi~~aes

as pl'aças abaixo mencionadas , poc se terem para ISSO hahilita-
do na. conformidade do Artigo 3.· do, Decreto. da 30·de Novem ...
bro de 1832.

O Soldado do Batalhão de Sapadores, F •. Pereira Mozinho •.
O Soldado do 1.0 !te zimento de Artilheria, F. E'. Pimentel BraziJ •.
O Soldado do Regime~to de Infanteria N.·18, J. dOI San 10i Coelho ...

• R -~ .. O ,I: • I 1.:' . d' .J.At.It:enfQ. e{(i,tada concedida ao 'h.cza QuclS.:EO m JcaaO.
,Ao Capitão do Regimento d.. Cavallaria N: 4, F. Cabral de Le..

QlOI Caltleir.os, quinze. dias .. = SÁ' D.l BANDEIRA.

Esté. conforme.



Secretaria de Estado dos Negocias da Üucrra , e~n7 de Janeiro'
de 1837.

ORDEIV( DO EXERCITO.
Publicam-se ao Exercito as seguintes:

PORTARIAS.

Mlnisterio da Guerra. = 1." Direcção. = 3.a Repartição. _
Manda. a. HAll IIA, pela Secretaria de Estado dos Negocies da
Guerra, que o Bacharel Manool de Figueiredo Sarmento, passe a
servir de Auditor junto ú Divisão Auxiliar ú Hespanha. Palacio das
~ecessidades, em 19 de Dezembro de 1836. = Sá da Bandeira.

MjJli~terio da Guerra. = 1." Direcção. = 4,.& Repartição. =
Manda a RAI!\IlA, pela Secretaria de Estado dos N egocios da
Guerra, que na 10." Divi tio Militar, o Governador do Castello de
S. 'JO(lO Baptista. da Ilha Terceira seja cn arregndo 'do Cc mmaa-
do da Sub-Divisão de Angra.; e que o Governador da Ilha do
raiaI, seja encarregado do Com mando da Sub-Divisão da Horta ,
e qu as Ilhas de Santa Maria, Pico, 5. Jorge, Gracioza , e Flo-
res, da qual dependerá a Llha do Corvo, lenham por Governado-
rcs Olliciaes sem acces o; c que isto mesmo tenha logur lIU Ilha de
J>or~o Santo, pertencente á 9.& Divisão Militar. Pulacio das Ne- •
ccssidadss em ~9 de Dezembro de 1836. = Sá da Bandeira.

"r" . d G o a D' ~ 1 :\ R . . Nlt imst rio a. ucrra. =:;:.. _. irecçuo: = .' eportiçuo. =
Tendo-se- ordenado por Decreto de vinte c "fi do corrente m cs ,
que a. Intendcncia Mdiulr das Pr~YillCia~ da Extrcmatlura , e Beira.
Bai. a , seja. denominada, Inteutl('lIcia da 1) inteira e sexta Divisôes
Militures, cm harmonia m o di posto no Decreto de vinte e seis
de No\ 'mbro ultimo: 1tmua::J HAU ..Hl\, pela Sec r taria de Es-
t~do dus • 'pgooiol> da (iII' rra , que o Iut 'Ildtilllf' l\lilit: r, JctlO da
Hllva. '''rr~tO, rCllj{·tla tt Hcparti~ão Pro\'iioTl: I de Liqllidações to-
cios os a ~p.lltamelltos das I sO<t"~, lIe por alli passão ti. Rei: ~b n~-
<la elll·C(.1l uencia. d, tl1..o r('~idjl('llI Uo Dislril,to$ A dnllIlIst wti.,
"os eorre pondC'nth I~ Jit Vivi ('S; h('alido na iII t(.Jljg"cJ1cia deaue áo. '!ler, d<lqll lia nCparliç~,o ,;e (",Tcknu 'm da ta d<' hoje, q"c
le en le tnmh m Ob.1 cllt.lln<.:lttll da~ lJ 'l>,;OU' Clljo~ al.onoS ficam

pe.rtell~ endo :\ r ferida III! 'Ild neia lor frcilo da blHl Ilova dene-
mmaçao c (!ivisrlO. PuS'o dns ~~ce~5s1(ltdc~, 1JI Q9 de DeHIl'll'rod!l
1836. == S.I da n'lI! I ii a.



Ministcrío (la G ILCITa. -= Q.~ Direcçâo. ~ 1." Repartição. =
Tendo-se ordenado por Decreto de vinte e um do corrente mez ,
que a Intenrtencia Militar das Províncias da Extremadura , c Bei-
ra Bnixa seja de!lominada? Intendencia da primeira e sexta Divi-
sôcs Militarl's, f'lll lm rmouia com o disposto no D creto de vinte e
seis de Novembro nlrirno : JI1nnda a lL\.l NJI A , pela Secretaria de
Estado dos J\ l'gocios da G uerrn, fJ ue o Chefe da Repartição Pro-
visionai ele Li<pir!a<;o~s rcmotta á dita Illtelldencia os Assenta-
mentos das PC:i-;OHS, CJ.IlC em virtude desta disposição passam a serror alli ahonadus , em conscquoucia de sc acharem residindo nos
) istrictos ,\ (lmiílistra ti \'(\5 corresponde» tes áqucllas Divisões; fican-
do na iutclligcncia de qlle ao Intendente .Militar, João da Silva
Scrrào, ~ exp de na data de hoje ordem para tambern lhe enviar
os assentamentos elas pp.ssoas, cujo abono I1ttO fica pertencendo á
sohn,dita Intcudcncia por clfeito da sua novu denominação, e di-
VIS<tO. Paco das N ec~:;siri,.t'le .. cm ~9 de Dezembro de 1836. =
Sei dez 1JQ.~ldcil'a.

Mini~[prio da Gucrru] -= L." Di!' CÇltO. = ,J.a Repnrtição. =
Manda a lL\L\1HA, pda Secretaria de Estudo elos I egocio da.
(; ncna, que o .\ln.i0r (:0 I{('~ime()to ele Cavallarin N.' 2, Antonio
Ccznr de Vasconcouos continúe a ser contado J10 effectivo do Re-
gi mout o, 11110 obstan t c achar-se nn Couimissâo do Commnndo do
Corpo da Gua rda M unicipul ele Lisboa, Paço elas J.Teccssidades,
('lU ;; L de B{ l !IIbro de 1B:36. = ,')'ri ILa Banueira.

l\Iilli,terio da n'\(>rra. = 1." Direcção. ::- 4·." Rt·parlição. =
Aclltnrl()-~~ di:;~01vidn, por Port<lri:t de 17 de DC7.crnbro proximo
lHl.s:;ad!), a Divi~7io de ()pera<;ôe's do Sul, por terem cessado os mo-
ti\"Os CJue dl'l'nm logar :.í Sllrl nrgallisaçlto: A1n.nda a. RAINHA, pela
~ecrelnrja de C~tad() (lo, 1 I ";.;-ociO:i ela Guerra, significar ao BriO'a-
t l"i1'o, B<lr:\o do Bom Cllll, q 110 os Serviços por dle pre~tn.dos, du-
r, nte o COlllmnndo d~t refl'rida Divisi"to, IlIcrcceram fi Sua Real
t\ [>prov::H;:\O. O <J ne s,.. COllllD unicn. no rcft'l'ido Brigadeiro para sell
couheeilJwnto. Palacio das Nt'c('$siclacles, cm .j. de .Janeiro de 1837.
_ Sei (ia nwuteira.

-~~.iI'-

POI· Porfa,.i(t d<: ~ I. de 1Jt;::cmbro proxilllo passado.
1.o fJatal/do ,v(u:ivnal P"oL'isnrio 111o/l1'lda IJára Baixa •.

~;ilrolld COlnllJalldantc, () C )rnlwl dI) 1.0 Batalhão acional Fi o
(h nw~lJln Provincia, .T. da FOlls('('n. Coutinho Castro e Refoios.

(~Illlrtd\lc,lr." () (...l'mrte! J\1c"lrl' do referido .J3atalltao, F. de
1\ lllleicla LIH'i!:>. •

C(ljlilad rl.t L" C,llnpn lLia, '0 TI!I1eule qu foi (la Guarda (;1)



nal de CnstelloBranco, nCLllahnf'~te ('(lll1praçn noBalnIJltlO1\a-
cional rixo da mesma Cidade , F 1\. Pereira.

Capitão da Q." Companhia, () Capitào da 1." Companl1ia do Ba-
talhão Nacional Fixo da Beira Baixa, .J. .1. CiouJào.

Ca~itno da :l.'" Companhia , o CapítZto da 6." Companhia do refe-
ndo Batalhão, F. Velho de Brito Coelho J<'aria.

Capitão da 4..a Corupanhia , O T ncn te da a." Companhia do refe-
ndo Batalb:io, 1\1. J. da Silv«.

Capitão da 5.a Couipnnhia , o CUllitüo do referido Batalhão, A.
l\J. Cerveira.

Ca~~tllo da 6.a Companhia, o Capitão <lo -1: Batalhão 1\acional
Fixo da Beira Baixa, A. de .Az('\ê<lo l'ngl'cÍra.

Tene~lte da 1.11. Companhia, o 'I'eucnte da L'gi:lO Movcl da Beira
BaL-a, J. de Torres Pereira da 'amara.

r~enentc da Q.a Couipanhia , F. ela Fonseca Coutinho.
1 enento da 3.a Coiupanh« , J. Coutinho Barriga.
Tenente da 4. a Com punhiu , o A lfcrcs do extiucto Regimento de

l\Iilicias da l danha , J. da i\1atta Dun.asccno.
Tenente da b.a Coinpanhia , T. _'larLÍlls Junior.
] cJ2~nte da 6.' Companhia, o 'I'cuentc: do 3." Batalliào Nacional

Fixo da Beim. Baixa., M. Pires Rombo.
Alferes da L." Courpunhia , H. da Fonsecu Coutinho .
.Alferes da. Q.a Compnnhia , A. D. Haló.·
Alferes da :1. n 'ouipanhia , J. A. de 1\Jngalhf'lcs. .
Ale res da b.a Companhia, o Alfer('~ do I." Batalhão NaclonalFi-

~o <.IaBeira Baixa, J. Y az 'I'cmporào.
Alf?rcs da (i.' CompulIhia, <> Alf(Jre~ do 3.0 ]3utalh;LO .i'UCiOlWl

l'lxo da llleSll1a Pro, ill"ia, .M. Este\'cs. .
, Por Porlul'í,: - de Qa (10 dilo 1IICZ.

Cbefe dc Esturlo l'luior da ~e ..'(la 1 ivi:>ao Militar, O Tenente Co-
l'~llel do Hegiu eulo o,, Crn ,lluria ~ .• --1, J. de Pina Freire da Fon-
~t'cn.

AI erc: 00 Batalh:lO l\cadl'lllÍC'cr d la Capitnl, o Alf'rct> do l.u Da-
tal11uo " '<tdollul Pro·j ()flO, J. lL dI' AJJ;,eidu.

A " /J(~taUllí() J~(/ci lIa/li/f1!"r I (/e bwcdtos. , .
l'lt~re", da 2. <. on:pallltl:l, u L o ~aq:;clllo da ll!l'~lIta COJn!IUllhw,

. Cm'lbo da ('o t::r
All'l'rl' el· .' , _;I" L o , I\ . - ,I ,). l1Ulp':1Illia, () . • arg 'nto l a wc ma

J • ,1. d . j\ ndrnd. Hc~o 'F:'II'in.
T na/ali: lO 1 '0 lonal "I fot tele 1'0 I,/,('S Vn{"(Js. f

Q~l~l(>~tl oro!lt·I,.1. l\1. L. a iha S:l e .\lult·ida.
('I· ,r .~ lestr', J. BOI ti ta .
.. ruNlaoM( (,. - J J \1(; .t :r, o lTlIrgl:lO ••.•• j VI·S.
:lpl ao ua L" . lIl}lanhia ~ 11. l!.. JO~l: Phn nln.
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Capitâo da Q." Compunhio , o Alferns dá mesma Companhia, ·V.
I. Soares Pereira.

Capitão da 3." Companhia, F. M. Vellozo e Horta.
Canitào da 4." Companhia, o Tenente da ,3." Companhia, A. M.

Pereira R;(mo.
Tenente da 2." Companhia, .1. da Cunha Mendes.
Tenente da ~." Companhia, M. de Faria Pimentcl.
Alferes da 1." Companhia, J.\f. Carneiro.
Alferes da 2. a Companhia, M. TIenriq ues Ramalho.
Alferes da 3." Companhia, F. F. de Mendonça Fialho.
Alferes «la 4·. a Companhia, J. Ferreira Nobre.

Por Portaria de 29 do dito mc%.
Exonerado -do Com mando do Batalhão N acional de Fáro, pelo 1'e-
, querer, allegando motivos attendiveis , o Tenente Coronel Re-

formado, P. Mascarnnhas Pessanba.
Batalh-io Nacional Movel de Alcobaça.

Capitão da 1.." Companhia, o Tenente .que foi deste Batalhão , S.
A. do Amaral Ferreira.

Capitão da Q. a Companhia, o Tenente que foi deste Batalhão,
G. Freire Esteves .

. Capitão da 3." Cornpauhia , o Alferes que foi deste Batalhâo , F.
Sotaro Barbosa.

Capitão da 5." Companhia, o Tencnte que foi deste Batalhão, A.
J. Ferreira.

Tenente .da 1." Companhia, A. B. JIenriq lICS.
Tenente da 'Z." Companhia, .T. ,T. de Figueiredo.
Tenente da :l." C .mpaubla ; .1. G. da Maua e Silva.
Tenente d:l 4..a Companllia, .1'. IUlloccneio de Sousa, e Sá.
Tfmentc da 5. a Companhia, T. Coelho Monteiro.
Alferes da 6." Companhia, J. 1\1. Carreira,

Por Portaria de 3 do corrente me;;.
Dominido do Pôsto de Tenente do 2. o Batalhão Nacional Proviso-

rio de Lisboa , F. A. Ferreira Jutrior , por assim o haver reque-
rido, fi fim de continuar a servir no 1.o Esq uadrâo da Guarda N a-
cional desta Cidade, onde tinha praça antes de ser promovido
.ao referido Posto.

Por Portaria de ·1. do dilo me::.
Para fa7.cr o serviço de Mnj')r do .Batalhlio 1 acioual MoveI de Vil-
la Nova (le Gaia, o Capitão de I Ilfan leria, que está fazendo ser-
vico no Hogimellto r nfanteria :-J." 8, J. R. Peixoto.
· -;'ir~-

Sua Ma.rcstadc a nA I VH 1\, Attcndcndo 00 atrazo em que se
ocha o pag\!Ill'llIO (h; prr'" d() cuja falta se r!'sclltc.r~ os Il ospitae
}{. ... ;i1Jlcllt \1'" .\f:tncla d"Gl.lrar C),U' a~.P:l:;nd()fIa" ,MlIltares tem or-
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. dem para sat isfazer urna quinzena adiantada ás' praças em tracta-
monto nos di.os llo~pitat's, sempre que houver pagamento de pret ,
afim de melhor poderem occorrer ÚS despexas que tem a fazer com
o c\~r:1tivo da' mes mas praças .

Sua Maaestad« Manda declarar igualmente, que a publi-
cação f'1fI Ordem Gera! do ExerciLo, cio resultado da inspec!,lão
d~ Sauc!_; do, Empregados lia Secrt~t.aria de Estudo dos ~ego.
ClOS da Guerra , e de qualquer RepHtlçltO ela sua dcpendencia , a
que se I'efere o Art. 2." do Decreto de 9 do mez corrente , terá lo ..
g ar quando o resultado nu inspecção se achar co mprchendido em ai-
l1'~lm dos quatro caso, fixados n I Circular aos Generaes das Proviu-
CHlS, dp. 13 de Fevereiro de lr.Q7, como está e rn vigor a respeito
dos Officiaes, e dos Empregados Civis com vencimento de· natureza
de Soldo; a saber: 1.0 par~ mudança absoluta de dest.ino ; 2: pa-
ra mudança de terra; 3." por impossibilidade de recolher de licen-
ça, de que se esteja gozando; 4.0 por impossibilidade de seguir um
clrt~rmillado destino : continuando em pleno vigor a doutrina do
ArtIgo b. o da Ordem do Exercito, N o lÇl2, de 3 de Outubro de
1826, o qual diz: " os Generaes das I'roviucias , os Governadores
" das Praças, os Corrunandantes dos Corpos, e os Chefes das lle-
" partições ficam authorisados , cada 11m pelo que lhe respeita, pam

. ~, conceder isenção temperaria do respectivo serviço pura tractarnen-
" t<:>,e convalecença de molestia na propria tcrra , em que os Offi-
" ciaes , ou Empregados das Repartições se acharem em serviço;
" fazendo as tres primeiras de io-nadas Authoridades recolher ao Hos-, I (")"pita mais proximo o Official q\le- abusar da referida concessâo , e
" r~presenlando o Chefes das Repartições , em caso analogo , imOle-
~, dlatamente por eSle Mini5lerio, IIflm de baixar resolução; com a
" condição porém. de I.jue os Generaes das Provjncia~ darão logo
" parte por este Ministerio das licenças, que por tal motivo houve-
" rem sido concedidas aos OtTIciaes"

Sua Magestade Ordena que a .dispensa concedida em virtude do
supra lril.ns riplo Art. 5:, s~ja com literal 8ujeiçllO á douttina da
~. parle da Ordem do Exercilo, N: 130, de 16 deOlltubro de
11327, no qual se exphca que as disI 'ri as do erviço n:LO sejam pM
tempo fIXO e determinado; nJas sim unicam nte para dispellsar do
servlS<:>,em quanto durnr a impos ibilldade por molestia, de Cllja im-
Possibilidade lhes cumpre cerliflcar por meios le?;acs. que lhes d ...-"fIn, ser presentes em periodos de tem 1'0, ou inlervallos, q ue á~ A U·
t ISnuadcs pareça ner ssario, conforme, e regular. •
, ua ~tag(' tade Determina qlle 'ulhi la em inteira execllçao a II)·
tuna parte da Oruem do dia lJ de Agosto de 18:24, malldada oh-
!ervar, no Art. 7.° da Ordem do Exercito, N.o 30, de 3,1 de ~:::-os-
o ultimo, para não poder ycriflcnr.s(' perUlis~rlo pura vir a Lhboa
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em resultado de inspecção de Snudc , sem que para isso proceda a
competente concessão de Sua _1\1 ugcstade , ex pedida pela Secretaria
de Estado dos Negocies da Guerra.

-"j(~\lf.-

Licenças concedidas por motivo de molestia aos Offlciaes abaixo de.
elarados.

Em Sessâo de 11 de De ..emliro ultimo.
Ao 2.· Tenente do I.· Regimento de ArLilheria, I. J. de Sousa,

oitenta dias p",ra faz!' r' uso de rernedios em ares pátrios.
Em Sessâo de 14· do dito ·me~.

Ao Capittto do mencionado Reg-illlento, F . ./. da Costa Gorjâo ,
sessenta dias para se tractar em ares pat rios,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 7, L. J. Lecocq, no-
venta dias para se tractar em ares pátrios.

Em Ses~iíu de ~ l do dito mez.
Ao CapitllO Ajudánu; da Prnça de Castro Marim , A. L. de Sousa.

Araujo l\fellezes, noventa dias para se tractar onde lhe convier.
Ao Capitão do BatallrllO Nacional ueLagos, T. J. Pirnent I, qua-

renta dias para se trncta r.
Bm SessiLo de QQ do dito meto

Ao ~•• Tenente do 1.'Regimento de Artilheria, F. de Paula Pinhei-
ro, trinta dias para se trnctnr.

Ao Alferes do Regimento de Iufantcria N:18, J. dos Santos Roza ,
quarenta dias para se tractur,

Ao Secretario do cxLincto Governo Militar rla Provincia do AI 111-

tf'jo, J. M. de Andrade Leal, sessenta dias para se tructur •
.Em Sessclo de Q9 do di! OllÜ;7..

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria 1 •U .j., G. F, de :\lmei-
da, trinta dias para se trnctnr.

Ao Tenen te do Regimento de lnfanteria . o ~, lP. V. da o ln,
quarenta dias para se tratar cm ares pu trios.

Ao Capitão do Regimento tle Iufanteria N." 12, J. A. de Otl~;l,'
trinta dias para se tratur.

Ao Tenente do HcgimclIto de Ca<;odore~ ... Q, :A,.i.\I. tI rria _,
trinta dias para se tractar,

--~$~~', .
Declam-se o SCgllllltO ;

1.. Que o Capitão, C. .T. da Co,ta, dc~padlado para o Regi.
monto de l nfauteria N: 13, por Decreto dI' ;l de I)('/I'rnl>ro ulti-
mo, publicado lia Ordelll do E. Ncito, N." 1).1-, do arHlO pro.-imo
lJrelerÍto, pertence ~í.Q.a Companhia do 1.. 13at.dhão., e IIUO á do
!loo, como foi meuclolla.Jo.
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2.' Que o Tenente Coronel, J. A. de Miranda, que por De-

creto de 10 do dilo mez , publicado na mesma Ordem do Exerci-
-to, foi exonerado do Governo da Praça de Mourão, ficou continu-
ando no commando do Batalhão Nacional Movei da Cidade do
Porto. = SA' DA BA.NDEIRA.

Está conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1." Direcçâo.
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Sec.[elariç(. de Estado ddsNe/l9Cios (da Gucrra , em. LO de .Taneií·.,
t' , 1 f l3~7.

- f, ORDEM DÓ EXERCIT().

Publica-se ao Exercito o seguinte r

81
I

- ENHORA! = lIa muito q'ue o Go verno de Vossa Magestade
e~Jhhecen.doquilo' pouco vantajosa he a actual organisaçâo- do Exer-
Cito ,_,trab&lha para dar-lhe uma fórma tal, que sem augmento de
despesa,. esuppondQ-se os Corpos cornpletos , se. facilitem os meios
d? restabelece» a disciplina", simplificar a contabiiidade , e de com-
binar a commodi-dade das tropas com o bem dos povos.
', Nos. Açores creanarn-se Regimentos de Infanteria de tres Bata-

lhoes com: uma força consideravcl-, ~L imitação do que existe ern al-
g.umas das grandes Potencias da Europa. Oonheeido- porém o vi-
CiO de tal organizaçâo pela experiencia , reduziram-se os Regímen-
tos a dous Batalhões com .a.força de mil tresentos e .dez homens.
Tal organiznçllO alem de não apresentar 'uma unidade proporciona-
d~ á força total do nosso .Exercito encerra ainda outros inconve-
nlentes.,·, (

,A necessidade do guarn Içôes em um grand'e número de pontos dOi
Rel~o., tem obrigado até boje a separar os Balp.lliões de todos os
RegImentos,. C' a separar aindu-desses Batalhões, destacamentos a.
grandes destanoias, . . ',G' I c , , "

. Por este modo de se fazer o serviço , sofre a diseiplina , e com-
plica-se muito a contabilidade.

A falta ,de grandes QUinteis paiJ:~Regimentos tão fortes, a nâo,
ser e'~ Lisboa , Porto, e Elvas , 1Ie lambem outro motivo que 'de-t:rmma a ter separados os Batalhôes, ' , I'

O contínuo movimento em que he preciso ter os Corpos, o que
11edevido ém parte ao sdu pequeno númcro , faz cançar 1 e desgos.
tar os Soldados,. e obriga os Ofliciaes (muitos dos quaes sãó cas~-
dos) a contrahirem dívidas para occorrercm a despesas extraordl-
nanas.

A Fazenda Pública sofre pelo ~bón~ de 2'0 réis diarios ás pra-
!;as de pret! que a Lei manda abonar aos Corpos que estão fóra de
se,tiS Qual'lelS permanentes, e com a despesa de transportes; e ?s
pov.~ com tal naovimellto SUo continuactamcnte v.cxados. com o lJC-
60 de aboletamcntos

RELATORIO

"'.



(L ~.J



I 'ARTf<J0'~L 'Il •
) !3~;('awt!(l/,la. r

~. 1.b /i (.'(1\ allmin scni composto 0<> oito'll '"'i!Uf'liJtos ,Isendo
qunlro de Lanecil'os, C quatro tk ('Uf'UdOfI-'S. • ,J, ti

§. ct. o eada H"71m nto constnni de um Es!m]o Mui r, e :Me-
nor , c (1~ s ,is COIllPnt~hias ndmtnisl1'adlb :,eparadaJllellte. Cada <lua'
Companhias formarão UIlI Eticpradl'~o. I

§. 3~o o. tres Esquadrões d ,ada Urgimcll\oserl10 todos 111on;
1ados. Em tempo de gv na ha\era 'um 1),1Imlo L~flladtào que sem
de Depósito. ' «

. §. 4.; CornposiçllO' do E tado Maior c ::\fenol' de um Regi-
mento. 1 l' '{I n Homens. \1 vullos,
CorolleI.. . '. 1 J J'r .
Mer~ellrc Coronel " ...•
A ojór '" " .
Qjudanlc " !:' '" .

S uartel Me tre ; .
argento Ajud:ltllc : .

~arg('n to (-luarlcl '\lr tI' ' .
( tlpcl1ào ' .' '.•
J!l'urg!~o MÇlr ..• , ....•........ ' .
I>!tltrg-tao J\Jndantr, ...•. , , ,
Icador, ..'1' ' , .. , •. , .•.. , . , .. , , , ...

Aío~heta 'M6r .. " ,. !..,,,,..,.. '.
VNtar, .•• , , . ,Rell' i :

CorOJ;~e'i;~ '. : .. , ..•... ; . ',';' .. " .. : :
E . . .
'SPlngardciro , , .

I I) f~...-.... .....
~. õ.O

So ma,. f , , , • , , t , , •• • 7 j.



f;omma. . • . . . . . . . .• '1,GO 390
~. 7: Força total da Cav.allari;t cm tempo de ,paz.
" Homens. Cavallos.

Oito Re~imeI\tfl5 .. , ' •.•...• , . • • . . 3680 3120
9, 8, O Uniforme dos ltegimentos será í:> que vai designado

na'J\tbella iT," 1.
~, 9.,0 QI,I.ann0 os R~gim('ntos entrarem em serviço de Cam ...

'panha abonar-se-ha mais urna raçâo de forragem a cada um dos
Ofúciaes de Companhia. ,

9, LO," Em tempo de paz, cada Official vencerá, tantas raçõcit
de forragem quantos forem os cavallos que lhe competirem.

~, 11.0 Cada um QOs Regimentos actuacs fornecerá um Es-
quadrâo para os novos Regimentos , do ,I)1odo, seguin,te: Os Regi-
mentos N,." 1, 3, e [) fornecerão 9S tres Esquadrões, para o Regi-
mento N.· 7; e os Hegimentos , ..~2" ~!,e 6 Ioruccerâo 9S tres li ..
quadrôes para o Regimento N" 8. " w'!Í')

AltTJ00 II. "I 1
Da Injauterio. , >

~, I." A Infunteria será coinposta de trinta Batalhôes , dos
quaes dez serão de Caçadores , ~ vinte de Infanteria de, Linha; lt

~, 2,0 A numcruçào dos nat~lhões. será seguida desde 1 a 30 ;
sendo 1 a [) Caçadores ; ~ a Q~ Infantcna de Linha ; e 26) 1130 Ca4J
,çadores, ,

§, :L o Cada Batalhão de Caçadores constará de um Estado
:Maior, c .Menor, e de oito CQrnpnnhia~,

§.• _t." Composição do Estado Ma.ior., e Menor de um Bata-
lh5.o de Caçadores.

Homens. Cavallos.
i ~
1 1
1 1
1
1
'1
'1
'1 , ..

1
1
8
!

..
Força de uai H,egimcnto de Cavallarla.

Homens.
16

41.i
Estado Maior e Menor, .. ' , " ...•.
Seis Companhias, , ... , ..... • ...•.

Coronel, -ou Tenente Coronel Commandante
Major, .. "., ..• ",', .. ,',··,·····,·, .
Ajudante., .. , , .. , , , , , . , , , . '.'
Quartel l\1estre , , , . , , , , .. "
C. 'N ~.r'Il'UrglHolUor"., ••• , ••• ,··,·· , • , • , •••
CirllrgirlO .Ajudante, ...•.. , , ..... , , . , ..•
Capelliío .. , , .. , . , . , . , " .. , . ',' .• " . , ......
Sarn', nio Ajudante, .. , , \ .•.....•.....•.•
S<trgento (~Ilartel i\1cslre ...•.......•..... '.
Mestrt' de J\1úsi 'U , , •• , " , , , , •••••••••••

Músico, .... ,.""··,·,··,,,········· .
Uornctf\iro )'lór . t f •••••••••• , ..

Cava1l6s.
lS

372
.,



Cabo de Cornetas ••....•...............
Artifices .....•.........................

Somma ··········· .
~.~ 5.° Composiçâo de uma Compauhia

~l,apltao .....•.........................
enentc ....A .

P l~ere? .
~ rllnClro Sargento ,
'-!egnndos Sareentos
F

~ 0 ••• • .. ••

orriel, .C'I .
a lOS ••••••••••••••••••••••••••••••••

Ansp -çadas ... o •••••••••••• o •••••••••••

SoLdados ......•....... o •••••••••••••••

Corneteiros •.......•...................

Homens.
1
Q

Q'2 4
de l':.çnLores.

1
1
1
1
2
1
6
H

(i(i

~

Somrna ..•.. o • • • • • • • • 87
Força de um Batalluio de Caçadores.

Homens.
2/2

G91.i

§. 6."

r.~1ado Maior c Icnor ······
01' C l',I) onlpau lJL\S •• ' o ••••••••• , •••• o ••• --

Cavalfos,

Cavallos.
4,

SOUIJI a. o ••• o o •••••• o • • •• 718 ·1,
,c.. 7." or..;a'tiz, (,~1O dos Batalhôc d Illfantei"Ía de Lill}l:l

sem a lI,!, ma do~ Balalhô('s de Caçador('s, com a tros al« laçõe~
se:;. ~tl'~: í , li lst ado Menor havclá mais 11111 Alfcres , q\:c sem
(\ m: I Illlldcr:Lo, dostinado para levar a Bandeira: 2." ~ Bata-
lho.'" .Iç, 1nf,.lltcli. haverú S(lIlIt'lIte Corneteiros lias Ccml'unhias
dI' \lin.(]-,rl's, e nas mais Companhias haverá Tambores: :L" uma
dU3 ('oml' nhias erú ele j ranu<h,jros, c 0111 ru de ,;\ tiradores.

~o B.· Forca de um Batalhâo de Iufanleria de Linha.
• Homens. Cu vallo:;.

Z~tado Maior (. Menor ... o •• o • • • • • • • • • • • 23 :b
uo Comp:JIlhia~. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 696

Sommn •..•.••.•.•• o' o. 71!)
~. 9.0 I?orça total da Iníuntcria em tempo do pall.

D )Jomcus.
ez BatallHlcs de 1, cad 71°()Vint' n ~ ,1.,.< ores. o •••••••• o o • ()

e atalhu(" ue lnfanl 'ria de Linha .. o 11380'

--
,I.

Cnvnllos.
·10
80

7J ;-('(' 1°0~ 10 o , ,Ollll11a ••••••••• ••••· •. '" .) I' ....,.
1 1). " O lnil" rmc pnm os B'\lalhoes d(' ,Infuntcna dc LI.ii ~a Ta o q\le vui desi'~lIad() na Tnhel1a f\ oU Q, (' l nm. os Batu..
loes de Caçadorci o qll~ ",.ti declarado na Tabcllu •. " 3. • !4
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~. 11,· Etn tempo 'de paz lmverú e n 1n1111'n1 111,' 11 Cnc;ll til
to'la n. for\,1 (1'1f~ exceder a 1;)000 homons , (\ ~ llllth,Onldaelil J ufe-
rioros , c fhlJado~ qne se poderem disp!'llôar do ~krviço, Ali liceu-
ça3 lI~IO cxcedcriio a trcs mezr-s HO anuo a cada praça.

~. IÇJ.O Os BaLalhóes de C:1çadul'\'~, e dI' Lnluntcrin (1 Linha
serão ('ommalldado::; indislinclulllell!c por Coroncis , ou 'l'ellell[es
Cor our-is , lJÚ) podendo haver os dons postos no mosruo Bal~dhão ; e
o núrncro dos C,lroIl0i., .j:lmaid cxce(Ier:l a duas terças partes do nú-
mero total dos lhlaJhÔcs.

§. D.u Para se levar a efC(,i{oo (lisp",~lo lJOS ~.o i.', e r.! .• do
presente J\rliW), os Corpos que hou\"\'rem J(' Illudar de número to-
rnar.io os qile V~lO r'H'llciOlltldo, na Talwllu 2\.".f.. O" mais CU!l!_os
cnnservarào os números \}U>! 1l ln, di'Yt'nc!o os actuaes prin.eiros Ba-
talhc)"s ficar c )U11 tetos C(,D1 aS-lJl'a~'a5 necessurius tinulns l~."~ebllll-
dos Bnl:dbôes.

~. I I.o A5 I raçns rcstan tos dos segundos Ratnlhõl's paes ríio n
servil" lJ(I~COrpos, <IIIP escolherem daquellos que succcssivan.out se
forem ol":.-;allizando. 08 COlllIllHtHlall'e~ do, He.!;,;Jrl('lltr) darao ('o,.~
ta, l,d,) ~lllli~l('ri() da (j lli'lTa, du~ 1l0VO~ COl"jH1S t'11I que :l::. 1l1(,~11I~S
pra~'a~ prCf('l\'lll s ,-\"ir.

§. UJ. o De ·cada 11mdos a('llIn('~ lteg'ill1l'!I{I)~ II 'Ca~;n(ll'rl'~ ( III
dOllti Batalltôes se f() mar,;' um se'>Batalh;lo da ['on,:a do pr('~I')1 " ~)Il'-
110, IttlluI'raudo-sc as ('ompallhius M'gllidallJelltll de' lllll nll: I) i'), . ~
praça" t\ 'cNkllte~ de ('ada Ht':-i·j),} '1110 l'él~~: nt) :.o!:> I/(),O~ Oor:'Oi
que cscollH'rl'm, do que darut)l~OIJ:a 05 COTllllWIIUaJll'" rc 1.('clj.o~,
como d«'tCrtllina o p,lI',i;Tat~) mll('cc<lchle.

§. !(i.o A' Illc,liJa (lue seorgalliz<tl"l,rtl os n(\Vo· COf] o 5 lh.a
uesig-lIart\O os l"esllccli VOS lJ únINo,;, COIlH'ÇUIH10 pelus lJrilll 'iru

~ 1\ 1\'1'1(;0 lU.
Dt'iiJIMi.çij(s GuacH.

§. 1.0 Os Corpos de Uavallariu, (' Jnfunl ria lNilO o, S 115
(~Ila("l(,is pCllll.!IlCntes lla~ po\"u,\~ô(:'s qll~ V~IOdl'~id·lIau'l;; lH Tal> 'i-
]a . tI Jj.

§. '2," O Serviço das GllHl"lIi~'ô('s de Li~I)()a, e P(I,10, btlll
COm) dóiS Praças que 11~IO I('("('m QIl:lrleis }>t'l"ln<tuPllles, ~l'la f'ito
por de,1 :',CalIICJ.ltos das (li n:<'re!ll~'~ J\ rlllll ; '. .

ç,. :L' J\ lon;a da (. W1CJI!~() 's SI'l"lt flxflda r,do 1,.11 l 'riO da
Gurrra; (' ~f)l'r('rúa Idl('rn{;()('~ <Jue as circlllll~lallda~ p:-i.igin'lu.
§. 0.1. O rccr ~'al1lcnt? pura O;i d,ifl<-.nmlts Corpos <lo E ...erci-

10, sl'r.i (qualllo lor PO~~I\ '1) dos 1)J~lnt.lo:. a ~f!«'perl 'ue \rUlI os
(~lIar1I'i, )lcrll,:w<'IlIA'S.

~. ;l." 1)(' dou.; ('P1 dou, aallo:. se rPllllir:ln Trop(~s dI! lnc!.\s a
,\rui:!:, 1'111 11111( (luq)) de ill~trt!l'l~~(\ 1 ara ,I' ('Xcrl'ilnrl'1ll IHI~ 'I"dl~
di'" til.! n"l.ws.
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~, 6, G Na abertura da Scssâo Legíslativa , o Secretario de Es-

tado dos egocios da Gu na apresentará úsCôrtes o Orçamento da
dcs~es:l a fazer com o rcf rido Campo de instrucção, que nunca P?"
dera durar mais de quarenta dias.
~ §. 7.° LUla H~Z por anuo ao mcuos, serão inspeccionados os
Corpos do Exercito por G ncracs , u Officiacs Superiores designa.
d05 espccia lmeuu, pelo _ Iinisterio da G uerra para este S rviço.
, §. 8.° Em cada um dos Corpos do Exercito haverá uma Es-

cola de primeirns letras a qual serú obrigruiva para ati lraçus do Cor-
}lo que preci arem de cnsiuo , sendo pública , e gratúitn pura os jo-
vens (lUC dcllu se quizercm aproveitar,

§. !.>.O A referida .E~cÓJa (fá dirigida pelo Capcllâo , ou por
um .~arg nto de couhc -ida in tel lip euciu , e cara .d..dc, Por este
serviço V'lI('('ftl o prim iro a gr' tificcçi.o III 1,0.1 de 6000 J: 'is, ou o
se';lJ!ldo :1 de. i)U(,O rt i"

§. lO." Eill ci ,(.) (ks Divisões }\f'iJi!arrb ao mcnos , erâo cm-
Pl'('''t.d(,; 03 Gújd<!c~ ~lll eriore» de Jutantcr.a , C(.'1110 Chefes de Es-
t· \10 :\:;~:'r.

. ~.'I." O~ C 1[i:1 ics CJ I<' COlll) 111' .etn (1('7. anHOS de serviço ac-
li",) , ~.• rn rlOl, a! umr II' te I)r to, rr o {]U.:.:flC' d,1S C'IJ ;1; (,!, de
}: 11lf'I':~ c': "se, e ('1 tI.n I;1.\' J (r('c[)t ,;.) UIIl t 11).11 ( I lo de ~(lJdo de
'lll'f' (';, ('o I'UI (,('1110 clU <j:"uJ,lo I' llJ)[dlt:<-unU clU ~clviço fi livo
!lo lo. Ir, I0,,10. ,
. ~. j'!." l'.m a dn;;.irC'nç:1O d )l'ar:í<rrnfr()[~)'<'(' dCllle nnOSertL
I' dlt.dn o ,. 11."0 ti· li"11l,'a d,· 01: "1\ N 1':.1111"1W , 011 de h:li. as aojf. .a J "'J
I )'Jl ':' I, " (''} '0 (I' iiI ( .. ( L oIJ\O fI J' por j'('JjnllIJto cm C0llJualc,

OLl II! I· ia. Ilqnirida (ln lt ~t I : (l,) <k ~~ni<;o,
§. I :~.'. IIt' ('(,'I i I !r, do : '11\'0 I !iT' Il'r direito n clnséf,u'ç:tO

<lo I :..' r fol i1.O,,, • • ;'0: I." J C(UlI :tiJ('O de ~or}Jos,
OH l'. I ~'l <l~ 1',1 tlR, ('. 'lli i. , j li ·lltuia, e. \~ udo-
1c : !!," 1'0 I: l' do" li i I i I'I)'S 1it;lur( s; 110 <1:IS J)ivi-
~II l> , .' I' ., C' 1, ;fI n .. ; l' Il. • I l- (H~ (.1 <g( (Ios<.a 11:(' '_

J'~: ; •• 0 II, 'I Ir • : wl)C : di 0\1 de' J'C id('II( in, dt.s Om(;i~ do
,I lP) (1.,L:, ,11:1' : .. o} I J« ~'(}b (I ii li' Il'~l(): e õ." [I1IU!·

IIH'II (' I ' " I" " d 1\1" .<lo OI1l111'~O( " I' ,lr.í (lllurla lor !lOl ,('nc.,u o lt IIIlf>terlO
a ( tI< I'r; • J

t §. l." O :'11, no " viii: r, i:, di: rin {IS }lr;1cos d' pr<'1 '('JlI~~.
(' tt·I~.l()gllr li"dlldU .r:r III Cl,l ~~'T\i~o t'{)J'<~ (1.. :, r"Hj>ccliva~ SlIlJdlVl-
~Oeti ~l1ilit;lr~.

~ (')" '" 1 ( 1 1 S 1l· .< '". 'ora «()~ ~1t:Jrt i, ].(,111,. fI( nll'~, 111(1" ('litro (a .. u)·
(I\,]WO ,}lilit....r I I" 1'· ()~' ,1·~lnrl·o (1(·
I,' " , I) ,I )Ol (I t'l: (. (0\',: l'! I (.:~tloo. ..t'<. •
,~llld(l dos • I (' I' (II'de c fu.. ...·I'g'O(·1 (a ,Il('rra o ('I, ln fl~.1J1I ('101('11 ), •

1.;.1 (' '('('lit' r jl , . • 18"71 I ii " ~.~:",ri "c ~jl'r> II 1111 'J Üe, t.:lWJlO ue u,_
, - • \ ::::: I l~COI: Il de ,f/( l,U7td< ir..'.
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TABELLA N: 1.

Uniformes dos Reg'imentos de Caoallaria.

Corpos Fardas Golla Canhão Fôrro---
Azu_l_ Enc~A Idem1 Idem-~ Dita Carmesim. Idem Idem- ---_

3 Dila Branca Idem Idem-. -4 Dila Azul Clara Idem Idem- ---
Ó Dila Côr de Laranja Idem IdcUl----_

I
- 6 Dita Arnarella Idem Idem-- -

I7 Dita Encarnada Idem BnuJco- --- '-8 Dila Carmcaim Idem I Brollco

Paço das Necessidades, em 4, de Janeiro de 18J7.
de de Sá da Bandeira.

TAB.ELLA N." 2.

Üniforme« da Infantcria de Linha .
.,.~

Séries Amarello Encarnado Carmesim Branco Atul Claro- - -- -_A N: 6 7 8 9 LO- -- --B 11 112 13 14 ló.- -- -_ -_--C 16 1:7 18 19 20
I -- --D 21 2~ 23 ~,t 25

{

A = Golla.
Designam, as B = GoUa, e Canhâo.
Séries. C = Golla, c Carcell a.

D = Golla, Canhão, c Carcella.
N. B. A Farda hc azul, e o fôrro branco.

Paco das Necessidade ~ em 4 de Janeiro de 1837. = Vúcon.
d6 d/Sá da .Balldeil'a~
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TABELLA N.·:1

Uniformes dos C01'}?O., de C(li;a.:lorclJ

~ Dita

Preto

3 Dita Preta Prelo

'_jorpo:, Farda. Canhão Carcella Forro "'Golla,
-------+----- --:-I'

. N. o 1 Côr de Sa- Amarella ' Preto
ra~oça.-------------I------~~----+-------·I----------~

Amarella

Preta Encarnado Preta Dito,---+-----1.--- __------1--
Dita I Dito

- --1-----+-----1--.---
.Azul Clara Dilo14 Dita Azul Clara. I Dito

- --·I----~-----+-----I-----"'1õ Dita Encarnada Dito Encarnada Dilo-------I---- __----l.---"- __---
Preta Dito26 Dita Amarella Azul Claro

~7 Dita Encarnada DilO Dita Dito-----------;---------~-------~._---~--------28 Dita Azul Clara Amar ello Dila Dito-------------~--------~-----~-------~~------~29 Dita Dita Encarnado Dila 1"1 Dito1------- ---~--
30 Dita Encarnada Amarello Dita Dito

Paço das ecessidadss em 4 de Janeiro de 1837. - Viscon-
de de Sá da Bandeira. '

TABELLA N. o 4.

Números que passam a ter' alguns Corpos de Infanteria de Linha.

Números actuaes I Novos números.
1 J7
2 ...........•......................• l~l
3 ...............................•.• 19
4 !20
á 11
l~ 16Batalhão Provi: .

sorio Açoriano.} ..........•..•...•....••..•... !21
..1_ PdeaçS.0,das Necessidades, em 4< de J"nci~o de 1837. ~
-ue; a claBandeú'a.

J/iscon-
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Q,uélrleis p<!I'IlUlH<!)tles dos Corlll), de Ca,pilla/'id, ~ Infanteria,

Divisões Terras. Corpos.
Militares. ' I

Mafra . ('açacforcs o Q7
Cascnes . 1II fanreria o 7
Setubal . Infanteria <I 17
Leiria . Caçadores N." :30
,Thomar. ] ufantorin N: 20
Alcobaça. Infdntoria I .~ rrr
Santarém. Cavallaria T o 9
Torres Novas. Cavnllaria N°' 4.
Abrantes 1nfan teria N: 16

{Vizeu ... I II f<.ln teria N.. 19 Era ~1. 3.~~
Lamêgo Infanteria o ~

{:Feira ... Caçadores QS
Aveiro .. .lnfantcria o 18
Penafiel .. Tíifantcria 8

-{~a~Cellos . Caçàdores N." 4,
uimarâcs Jnfant ria N." J1.

Vianna -.• Tnfant ria " !2.j,

(on",'VOo Caçadores i • 3- .. ViHa Heal Infantcria N.o 13' Era l\-.o2~
õ." Vinllnes .. Infantoria o Q:3

Chaves • , Cavallariu N." 6
Bragança. Cavallaria N." 7
I{F,mdilO o o o o o Caçadores : !Ui
Guarda •.... Infanl ria 1T" ()

i." Caste.Uo Branco CIl vallnria o ·3
Almeida .... Cavallnria N." 8

lPinhel . Cnçadores 1\: 29

{

Portal gr •... Cac;n/lol'es
Monto-Mór o Novo Tn [an ler ia

7." ~~o\lTa.. . '. . . . . ,1n/a!l tcri.u
Estremoz . . • .. C:JVulhna.
Evorá . . . . . .. Cavallaria

" 2·
.0. 1~
..22
o 1
o Ô
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'Drvisões Terra'.
1\!ilitares.

{
~éj~ ..

8.& 1avira .
Lagos ..

Observações,

9." /Fnnchal

Iufantcrin N.· 15
Oaçadorcs N. o ó
ln fanteria N. o Ç2'1)

Infanteria N." 11 Era N.o~.

'10.a fAngra....... Infantcria K.· ~l}Era 0. B~t.
T ProV1sorlO.

•. Ponta Delgada .. Caçadores J o 1

d· Paço ?as 1 cccssidade , om ·1 de Janoir d 1837. _ rÜCO'lf-
ê de a diZ Bandeira. I' 1

_J_.>6~- ""1 .1
Por Decreto de 4 do corrente me;;.

Ajudantes de Ordens do Tenente General, Vi cOIH:I,e do Reguengo,
Com mandante da l ," Divisão 1\filitar,., o Tenente do 'Corpo do
Estado Maior do Exercito, F. ue ousa Csnavarro ; 'e o Alferei
do Regimento de Covallaria J. -: 1, d. P. de Alcant.ara Ferrei-
'la e Co ta. .

Regimento de Cavallario N.' 1.
Alfe~es, o Alferes do Regimento de Cavallaria N: 3., A. J. Fer-

relCa.
Por Decreto de 11 do dilo me~ I

" • M ii I EnoJo Maior de Artilheria, s
(;ap.1Lao', o Capit~o do 2.° Regimento da mCS1UB Arma, P. J. da

Sdva;u 0111111 •• h
,,' .1"',' ,Bégimento de Carollaria. N.· Çl.
1 enenle, o Tenente, que esta fazendo serviço no dito Regimento, J...
'J. de .MesquiLa. ..1. 1 (

Alferes I o Alferes do Ultramar, que está sentado no dite Regimento
desde Novemhro de l833, D. P. C. 'I'cnorio Ioscozo , cm conse-
quencia das boas iufonnaçôes de todos ôs .. ln iandantes do mes-
IUo Regimento li. I

, . .Rcgúnchlo f.k Caoatlari« •• ú. ( .
Dem,llLldo ?o Servi-<;o, IP' rCI}II11rer, allegando moti v s at~en~h.

'e~ll.• o Picador, J. C. Alves I que se uclm desiacudo 1)(1Escola
-Militar de E uilação. ~, ,~~.~-
M' PORTAltl.\S.

1\0 'nisterio da Guerra = 1.& DirecçrlO = ~."Tteparliç~lo. -
!anua fi !tA p~1I.\., pela \!creLaria d_ Estado dos N cgOClOS da.

~uerra, ql,IC o ~,J.?har~1 A. A. de 10110 Ar 'her " ,cja n()IBcado A~.
Ilor da (1llarnlçao da Curle I com os \CllC:ilftcnto~ c gr~d~H1ç.lO

qlle como tal lhe comp ,tirem, c()m o e~crcicio IH' C",rnmlssllo do



lHnisterio da G uerra "i'cucia por Decreto de' 14 de Dezembro pro-
xiruo passado, e continua ndo a ficar empregado na Repartição de
Justiça Militar,do mesmo ,\linisterio. Paço das Neccssidades , em
9 de Janeiro de W37. ~ Sá da.Bandeira ...

I
Minis.terio da Guerra. = La Direcção. = 4. ~ R~partiçãQ.

Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocias da
Guerra, que os Officiaes comprebendidos na presente Portaria, for-
rnem a Comn .ssâo do Millisterio da Guerra, que estabelece o Ar-,
tigo LOdo Decreto de 14! de Dezembro ultimo. O Tenente Gene-
~al}. Visconde do l1cg~tCngo" pela Arma de Infanteria; o Brigadei-
ro, M'JJ. Dias Azêdo , pelo Corpo do Estado Maior; o Coronel ~
J. 1". a Silva Costa, P' 10 Corpo da Engenharia; o Coronel,
A. da Costa e Silva , pela Arma de Artilherla ; oCoronsl , J.F'er-
zeira Sarmento, pela Arma, de Cnvallaria ; <1' Major, Ir. P. Celes ..
tino Soares, ~ela Academia de Fortificação; o Intendente Militar,
M. Alberto Colaço ,. pela Intcndencia M~li.tar; ? !3acharel, A. A.
de MeIlo Archer , Auditor; o Chefe da Repartição de Saude , J.
T. Valladares, Facultativo Militar. Paço das Necessidades, 13,de'
Janeiro de 1837. =' Sá da Bandeira ..

J,.

---"'---
P01: Portarias de 7 do corrente me'Z.

Commandnnte da T:" Divisâo .Militar" durante o impedimento do,
Brigadeiro, Barão do Bomfirn, o Brigadeiro, Bnrfio de Cacilhas ...

Encarregado do Governo da Praça de Elva~, durante o impedi-
mcn to do BrigaJciro, Barâo' de Oacilhas., o. Coronel Tenente Hei
da- dita Praçu ,' 1\1. Caldeira Viieira.

Chefe do Estado Maior da 8. a Divisão Militar, o Major de Infan ..
teria l' C. Caldeira Pedrozo_ ' .

Por Portaria; á'e 9' do dito mcz. I, I

Governador da Praça de Peniche durante o impedimento do Bri ..
gadeiro , J. de Barros evAbr u , o llriú'adeiro, F. J. Carreti,

Governador da Praça de Abrantes ,e (}ommnndante. da IIbdi\1i-
S:IO Militar uo ])i~lricto de Sallturt.:m dnr-Ulltp o tmpcdinll'nto do
Coronel, M. de Sousa l{aivozo, o Corout'l d }nfallteria, Elo ..
rendoJ. da Silva. S'!" DA BANUH1IH.

• J :J .
r ). ~Está wnformc.,

o Tenente Coron.el,,



Secretaria de Estado dos Negor 'os da Gucrra , cm 1 t de Jane/H;
de 1337,

ORDEl\l DO EXERCITO.

Publica-se ao Exercito o scguirüc :

RELATOIUO

SENIJORA ~= A organiaaçiio actual da Artilheria participa em
subido gráo dos inconvel~ietltes da organização da Infanteria, e Ca-
vallaria, estabelecida no Plano de 13 de Julho de ] 834. Dignou-
~e já Vossa Magestade prover de remedio a tal respeito, quanto
a~uellas duas Armas, P lo Decreto de '.t do corrente mez ; e as r~-
zoes que a i~~o Icvarào Vossa l\1agestadc, subsistem para ser modi-
ficada. a organização da Artilheria : medida de que ainda carece o
Exercito, para haver uniforme systcma na compoSiçtLO de todas as
Armas.

Fundado nesle principios, lenho a honra de apresentar a Vossa
l\Ia~estade o seguinte Dccreto , pelo qual, diminuindo 159 hom~n~
na iôrça d~ A~lilheria, e sem augrnento de despesa, S~ consegurrn
um.a orgalll~açao tal que, fazendo em gr ande parto desapparcccr
GlS lnconvel1lentes da actual, facilite a co UI bin açâo dos meios ?e se
o])ter o melhor seniço, c a mais vigorosa disciplina. Secretana de
l:;,tado dos 1\ cgocios da Gucrra j , em 13 de Janeiro de 1837.
f.lsconde de , 'tÍ. ela {Jandeira.

DECHETO.

Tomando cm Consideraçao o n Iatorio do Secretario de Estado
dos j\eg~eios da {{ucrra'; Hei por bem que o Corpo de Ar tilheria
do E 'P1' L' iznd f" •. . CI o seja orf,Ulllza o pela tortn a seguinte :

AltTH10 I.
A O Corpo de Artilhel'ia hc 'OlllpoSto do Coinmandantc Geral da.
r!l1U - d(> I1Ill jt:~tado ~'hior _ quatro Regiuicntos , e tl'cs Da-

CIlas destacada.

, ARTIGO 11.
Cornp()~ição do Estado Maior de Artilheria ,

i~oroncis . , •.. , , . , .

CCIH:I~te;;Coron 'is, ou )'1ajore~. . . . . . . . . . . . 6
a})lla(. 10

Sub:tlt '1'110"5' •••••••••• , •• , ••••• , • , , •••••
. . •.... , , . , .. , , . l~
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"Quartel Mestre . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 1
Secretario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Archivista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

~. unico. Os OfftciaesSuperiores, quando empregados em Ser-
"iço, terão as vantagens dos Officiaes Superiores dos Corpos da Arma.

ARTIGO III.
-Composiçâo do Primeiro Regimento.

Estado Maior e Menor.
U ma Bateria a Cavallo. '
Sete Baterias montadas.

§. 1.0 A cada Bateria correspondem quatro bocas de fogo, in ..
clusivamente um obuz.
§. çz. v Composição do Estado Maior e Menor.

-Homens Cavallos
Coronel .... , . . .. . . .. 1 2
Tenente Coronel ..... 1 1
Major.... .•....... 1 1
Ajudante. . . . . . . . . . . . 1 1
Quartel Mestre. . . . . . . 1
Cirurgiâo Mór I
Cirurgião Ajudante... .}
Picador. . . . . . . .. . . . . 1
Capellào . . . . . . ... . . ... 1
Sargento Ajudante. . . . J
Sargento Quartel Mestre I
Alvei1ar. . . . . . . . . . . . . ]
Clarim Mór. . . . . . . . . . 1
Cabo de Clarins. . . . . . 1
Espingardeiro . . . . . . . . 1
"Coronheiro 1
.Scllciro. . . . . . . . . . . . . • "1
Corrceiro . . . . . . . . . . ... 1
Carpinteiro de roparos I
Ferreiro e Serralheiro . Q

"
"

,~,

Somrna .....

§.. _3. o Composição de uma Bateria a Cavallo.
Homens Cavallos Muares

1 1
1 1

Capitão .
Primeiro Tenente .
Segundos Tencn tes ..•
Primeiro Sargento ....
'cg'nndos Sargento •...

Q
1
3
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Forriel .
Artilheiros {CabOS de Esquadra .•.
Serventes An~reçadas . . . . .. '"

Sol ados .
Artilheiros {CabOS de Esquadra .
~õductores Anspeçadas .

Soldados .
Clarim e Corneteiro .
Ferrador .

Somma •..••

Homens Cavallos
1 1
3 3
4 4

46 39
4, 4
8 }30
2 2
1 l'

107 62

Caphao .
Primeiro Tenente .
Segundos Tenentes .
Primeiro argento .
Segundos Sargentos .
Forriel .

Artilheiros {Cabos. de Esquadra .
Serventes Anspeçadas .

oldados .
Artilheiros {Cabo,> de Esquadra .
Cõductores Anspeçadas .

Soldados .
Clarim e Corneteiro ..•
Ferrador .
Reserva .......•.....

Composiçâo de uma Bateria Montada.
lIomens Cavallos

1 1
1- 1
~ 2,
1- 1
3 3
1
4
6

60
4-
6-

18.
2
1

Scmma ...••

Muares

66

66

Muares

48

110 16 48

§. õ. o Força do 1.0 Regimento, provido de cavalgauuras pa-
ra uma Bateria a Cavallo , e tres moniadns. -

Homens Cavallos Muares
Estado Maior fenor ~l ()

ma Bater ia a Cavallo 107 62 56
Sete Bateria montadas 770 48 l4·L

Sornma .•••• 898 115 200

Q
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ARTIGO IV'.
Compoeiçâo elo Se~~ndo Regimento.

EsLado lVJ aior e Menor
Oito Baterias de posição

§. 1.0 Composição do Estado l\{aior e Menor.
Homens Cavallos

1 2
1 I
1 .1
1 :1
J
I
I
1
1
1.
1
1
I
1

Coronel, .. , . , , . , , .
Tenente Coronel .
Major, , , ., ,.
Ajudante , .
Quartel Mestre. , .. , ..
Cepellão ,., .
Cirurgião Mór ,., , . , .
Cirurgião Ajudante ...
Sargento Ajudante, . , .
Sargento Qnartell\festre
Corneteiro Mór ... , , .. I

Cabo de Corneteiros.,
Espiugardoir., .. , , .
Coronheiro , .... , .

Somma. ,"... U [)

§ ~.. Composição de uma Bateria.
Capitão , .......... , • 1
Primeiro Tenente ..... 1
Segundos Tenentes ... Q
Primeiro Sargento ... ". I
Segundos Sargentos ... Q
Forriel .............. 1
Cabos de Esquadra ... 40
Anspcçadas .......... 6
Soldados ..... " . " .. 60
Corneteiros ...... , ... Q

Somma ..... 80

".I 3.0 Força do Segundo Regimento.
Homens Cavallos

Estado Maior e Menor U. [)
Oito Baterias ........ 6100

Sornma ..•.• G5t õ
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ARTIGO V.

O terceiro e o quarto Rezimcnto serão orcanisados como o segundo., o o
ARTIGO VI.

'Composiçr1o de uma Bateria destacada.
Capitão , ....•
Primeiro Tenente .....
Segundos Tenentes .. ~ .
Primeiro Sargento .
Segundos Sanrcntos .r .1 o'orne.,., .
Cabo:> de Esquadra .
Allpeçadas , . , .
Soldado:, .. " , ..•
Corneteiros ....••.•..

1
·1

1
4
1
6
8

86

Sornma ••. , • 113

'J'orça
ARTIGO VII.

do Corpo de Artilheria,
Homens Cavallos Muares

Estado Maior ....... 33
Quatro Regimentos ..• 2860 130 QOO
Tres Baterias destacadas 339

omma ....• 3'2:32 130 200

ARTIGO VIII.
'tI As tr?s Baterias destacadas serao empregadas na G uaruiçlio das

hus adJacentes, onde servirão, quando muito até dous annos ;
no fim de cujo tempo as praças respectiva voltarão aos <;J0rposo.
que pertencerem' sendo a' Baterias rendidas 1)01' outras formadasde' ,Contmgentes do 2,°, 3.°, e -1." Regimento.

ARTIGO X.
A O pessoal do Corpo de Artilheria bem como o material desta.
rrnn , assim no contiueuto do Reino' como nus Ilhas adjaccntcs,

estado d '. ,
< < a cargo o Commandante Geral de Artilheriu.
N ' ARTIGO ... .
? J:.stado Maior do Commandante Geral, na respectiva Se-

cretana I ' E 'r'l I' d J' 'ladoM' ,tavera os < mprcgudos sccumt s : um v IC e e ..~ ,
allor da Artilheria, IIIIl Addido ' b"mdo um Ilcarrerrado do pc,-soa e ' ' o ,
S' O\ltro do material da Arma' um Ajudante de (JaulpO,um ecret ' ,arJo, e um Archivista,
O C AltTH; 'L , d

1.'aLell o,rpo de Artilheria s ní. di uribuido pela fórma deSigna a. na
a Junta., que faz parle d iste Decreto.
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ARTIGO xtr.
O Fardarnento do Corpo de Artilheria continuará o. er o que

actualmente se acha estabelecido. A Artilheria a Cavallo, e Con-
ductores usarão de farda carta. O~ Regimentos distiuguir-se-hâo pe-
lo. número na Barretina.

ARTIGO XIII.
Em cada Regimento aquartelado fóra da Cidade do Porto ha-

verá uma Aula de Mathematica , e uma Escóln do Primeiras Le-
tras. A primeira será regida por um Olficial do Corpo, que terá
dispensa de qualqllel~ outro Serviço ~ e o ensi.llo d~ segund~ será en-
carregado ao Capellâo , 011 a um Sargento iutelligente. Estes dous
Estabelecimentos serão públicos, e gratuitos para 0<; mancebos que
delles se quizerem aproveitar; e a frcquencia dá Escóla de Primei-
ras Letras será obrigativa para. as praças do Corpo, que precisarem
tal ensino.

§. unico. Pelo serviço na dita Escóla vencerá o Capcllâo a gra-
tificaçâo mensal de seis mil réis; OL~ o Sargento que disso for incum-
bido a gratiücação mensal de cinco mil réis.

AI1TlGO XlV.
Haverá em cada Regimento uma Escóla prática do serviço da

Artilheria, debaixo da dírecçiio dos Officiacs que nomear o Com-
mandante Geral. Todos os uunos se fado exercícios de expcriencia,
Os Corpos serão instruidos cm toda a espécie de serviço que res-
peita á Artilheria.

ARTIGO XV.
O ab6no de vinte réis diarios ás praças de pret , somente terá.

lo~ar, quando sahirem em serviço fóra das respectivas Sub-divisões
Militares.

§. Unico. Fóra dos Quarleis permanentes, mas dentro das res-
pectivas Sub-divisões Militares, o referido abóno será de dez réis
diários.

O Secretario de Estado dos N egocios da Guerra. o tenha assim
entendido, e faça executar. Paço das Necessidades m treze de Ja-
neiro de mil oitoceutosetrinta esete.= RAINHA. -= Visconde de
Sá da Bandeira.

Tabella da distl'ibuiçi1o do Corpo de .Irtilhcria do Bacrcito,

Commandante Geral, e o Estado .Maior em Lisboa
Primeiro Regimen to em Sanlarem.
S('glllldo ltcg-imcll to cm Elvas.
Terceiro Regimento , no Porto.
(~lI~Ht(). Rr,;iU1cnto cm Faro.
I'riuicira Bateria destacada ......••....•..... no Funchal.
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Segunda Bateria destacada ................•. em Ponta Delgada.
t'B ia d d Aerceira ateria estaca a , , em ngra.

Paço das Necessidades, em 13 de Janeiro de 1831. = Viscon-
de de Sá da Bandeira.

-""~*-. VORTAH.L\S.
Mi nisterio da Guerra. = 2," Direeçào. :::::::1.& Repartiçâo- =

Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, declarar á Cornmissão da dívida dos Milítarcs , e Empre-
gados Civís do Exercito, para seu conhecimento e fins convenien-
tes, que lIa por bem Exonerar a J. S. da Costa Serrâo do Logar
ae Secretario da mesma Cornmissâo ; visto achar-se empregado na.
Illle?dencia da primeira e sexta Divisões Militares , e não poder
por ISSOdezempeuhar os trabalhos inherentes ao referido logar. Pa-
ço das Necessidades, em 29 de Dezembro de 1836. = Sá da Ban-
deira.

Ministerio da 'Guerra. = 2.- Dirccçâo. = 1.& Repart!ção. =
Manda a ItA [NUA, pcla Secretaria de Estado aos Negocios da.
Guerra, declarar á Commissâo da dívida dos Militares, e Empre-
gados Civis do Exercito para seu conhcci rnento 'C fins convenierr-
t~s, que lIa por hem Ndmcar ao (~lIart(~1 Mestre de Cavallaria, J.
]'ortunato da Costa, para ter exercício na mesma Commissào corno
~e,cretario. Paço das Necessidades, em 29 de Dezembro de 1836. =
'Sa da Bandeira.

Ministerio da Guerra. = 1.& Direcçâo. = 3.& R partiçâo. =
·Manda a RAINH A, peia Secretaria de Estado dos .Ner0ci?s, ~a
~~~rra, comtnunicllr ao General Commandanle da 1. l)1~I!>ao
MIlitar, que o Alferes, 1\1. de Sousa Vellozo , seja exonerado do Com-
mando do Presidio do Castello de S. Jorge desta Cidade, afim de
~ue o referi;io G~meral l)asse a competentes ordens para este ,fun.

Baço ~as NeceSSidades, em 30 de Dezembro de 1836. '= Sá da
~ndeara.

p Minister!~ da Guerra. =Secre~tlria Gera} •.. 1.a Repa~liçrLO.=
ara conciliar a economia da Fazenda Publica com os Interesses

~fnltnllns dos Officiaes não a'rrcrrimentados, e Soldados Veteranos:
N and~ Sua Magestade a RAI:'II°llA, pela Secretario de Estudo dos
ego~IOs da Guerra, que observe o 'seguinte: ,
Artigo 1: Os Ofllciacs (pie nâo pertencerem a Corpos arregr-

dent~dos, âo aUlhorioado a tirar das Companhius de Veterunos
as suas respectivas Divi!>õcs Militares o número de lrnpcdlJos,

ele lhes competiriam por suas Pnlcnte~', se "tjVC~SCUl unidos (I'.lS
d orpos do Exer ito; 010 ti. condição Jc os pedirem aos COtIltllou"
bantes das supraditas Divisões d' Ihe~ pa<Ti1reUlos seuS Roloos e
es darem de comer. ' o
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Art. <2':' O serviço de l mp-dido he volunterio , pelo que ne ..

nlnun Veterano ser á a elle obrigado.
Art. 3.° Logo que o serviço cle Impedido cesse. o Offlcial a

quem elle estava affccto lhe passará a sua guia, afim de que se una
á sua Companh ia, declarando que vai pago, e até que tempo; de.
vendo comprehender os dias do itinerario. O Official escreverá pelo
correio ordinario ao Comrnundante da Companhia, dando-lhe par.
te não só de haver despedido o dilo Soldado, mas do motivo que
a isso deu Iogn r , se for objecto de disciplina,

Art. 4.· O tempo de serviço de Impedido sení. contado nas Com-
panhias, tanto para vencimento de farda, e f.ardetas , corno para
reformai

Palacio das Xccc3sidudco, cm 7 de J'anr-iro de 1837. = Sá da
Bandeira.

Millisterio da Guerra. = ].:.Dirccçâo. = 2.· Repartlçâo. =
Manda a RA [~llA, pela Secretaria de Estado dos NegoClos da
Guerra , que o Cornmandaruo da 8." Divis ào Militar expcssa as,
convenientes ordens para ser dissolvido o Batalhão Nacional 1\10-
vel de Beja, afnn de poder proceder-se (.;OIllO propõe o Administra-
dor Geral interino da mesma Cidade, pelo 1\1inisterro competente,
a um perfeito recenseamento para a Ü uardu Nacional; e outro-
sim Manda A l\f('sma Ausg ustn Senhora que os artigos de arma-
mento, e utencilios de Quaw!1 do referido Balalbt'lO sejam entregues
nas Estações competentes. Páço das Necessidades, em 9 de Janei-
ro de 1837. = Sá da Bandeira,

Ministerlo da Guerra. = 1.:1 Direc~;tO. = 4." Repartiçrto. _
ManJa a H:A I NTlA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, que V. J. de Fig ueircdo Pereira, Secretario que foi do
ex tincto Governo Militar da Província da Beira Baixa, passe a
ter o mesmo exercício na _primeira DivisrlO Militar. Paço das Nc.,
ccssidades, em 10 de Junciro de 18:37. = Sá da Bandeira,

Ministerio da Guerra. = L'" Dil:CCÇtlO. ~ = 4," Hepartição. =
Manda a nA t fIA, pela Secretaria de Estado dos NelYocios da
Guerra, que o Coronel do Regimento de Infanteria N:l, L. de
l\foura furtado, que foi nomeado Cotnmanduutc do Batalbl'\o de
J\lariuha, seja cousi derud» cm CortlmissrlO Ill',;te scr viço , e cont a-
do no effectivo do Itcgimcnto. Paço das Nccessidudes , em 10 de
Jalleiro de 11:337. = Sei da Bandeira.

-0"*-
Licfr/{a rcO'ista,da cnnccdirllJ, an OJ'jiciat Iluai,ro indicado.

Ao 'I'cll('nt(' do Hegi IlINllo de CaS'adorl'~ T." Q, T. Corrê..1 UUCdC3,
}HOro"a~;rlO por trcs lIl(·zes. = S \.' n..\ H \.:<OI.:IIU.

o Eslú cpuformc.

() lencnte Coroncl, C/tefe interillo da 1.1\ Direcf(lo. =



Secreluria de E~taJo dos Ntg-ocios dá Cucrra , em 20 de Janeiro '
ele 1837.

ORDEJ\{ DO EXERCITO.
Publica-se ao E,xercilo o sc.gviale:

1 DECItETO.

SEndo o Real Colleaio dos Nobres 1I1na lnstituiçâo que não está
em harmonia com a C~n~tilllicào. Politica da .\lonarchia, em razão
de ser por seu instituto uma l~cóla privile )'iada, e devendo collo-
Hl1'~~eno respectivo Edificill as Escolas que .(lO ser organizadas:

ei ~or bem Decretar o serruintc :
Arllgo 1.o Fica a bolido °dcsdl' já o Real Collegio dos Nobres.
Art. 2. ~ 0,5,Collcgiaes que ag ru pelle e: iste~ serao recebidos

no Col~eglo.1\hhtur, onde se lhes darú a instrucção convem ente , c
nunca lnfenor áquella que até avora se lhes subministrava, pagando
a~ mesma~ pre~tações que pa$a ,~m no Collegio ,aboli~o. ,
~Art. 3, Os Lcntes e mal' Empre,rud05 do COllCCT10abohdo se-
ruo e dO. dO,b I !nprcga os nas novas Escólas que vão er cria a , e ate ~o e~ta-
e ecuncni., dellas conservarão seus actuaos ordenados por mterro,
,Art. 4, o Todos os 1cndimcntos o Collctrio a l501ido, seu edifi-

CIO 1 '1' ~ ",
G

c moiu la serao npplicados ús novas Escólas pela maneira que o
overno determinar.
Art [) o Ü r « r " .1 '", vovel'no dará as necessnl'las 11ro\'lucnclus, par~ que.,

1
5~mdClJlora, s<'jt1. levado a cffcito este Decr to, Os Sccretanos de
'stad d ' , ', d' o os. C!:)OC10S <10 Reino, c da (nlerra. () tcnham assim en-

~en l,do, e façam executar, P. 'o da" ~Tc('('~sida<1es, cm quatro de
d~n.el~o de mil o~tocento trinta 'c sete, = 11A1 lIA. = Visconde

Sa da Bandctra. = l'drl/locl d(t Si.lva P(.(,s~os.

HELATOIUO ..
I ~E~TIOnA ! - A R rortnn d l~stllJos do R(:ino, c o descn-:.r ~'l1nellto T (l:Jdo ú insl r\l çao pública, lie UIlI d<1~ maiores bel~efl-

. o", q~e " OS a 1\1:. rc~tnde t, III f .ito no Portnguczcs: todos o~ httc-
l.atos dbCTl'p'1nUO loh't;z 110_ }Jt"lhor('~ lO(io" dc a obtCl', COl1cor,da-
~llUl com tudo na 'uu n~ce",;irlndl!, Os seu) I'l'"ulLado;J)orérn senalll
lnC011lplct {' - 1 raOloiti' ;, se (' t' rClOru a ~'Hao .tCllt l'."C n. lo os o"
e lI\l~tr\.leç~lo I úblicn,

j s E~cola MT 1 P "d e tenJoformad 1 s I I It rcs, conto r.c o rOfl:SSOlC5instruI os, T
cl d .' 0r:.t U,!UlIQ , que daram h< nra ae (' t l)clp~imclltos, é \i1tl l~

e.l n~ao, uem por is o d"i,·a., 111de r ~Plltir· c do .\banc ono



geral, e ·reclamavam arupliaçõcs, e melhoramentos, que as pozcssern
cm 1JaraIlelo com os (1ue a Flor do Exercito Port udur~ tinha con h,,-
cido! em Pnizcs estrangeiros, c cuja orgnnizaçâo scicutifica , pla o
do es tido, e disciplina interna, dia linha tid occasiúo de admc-
raro Nem he hoje um problema a necessidade de uma instrucção ge-
ral para o E tere to, e Marinha, independente mesmo daquella qlle
demandam as diíferentes armas. Os cargos , c Cornmissõcs impor-
tantes, de que tantas vezes sâo encarregados os Officiacs de mur ,
e terra, e a sua posiçào distincta na sociedade , exigem qne clles
tenham a conveniente instrucçào , para se apresentarem COlll di rrii-
dade sua , e tia f;Ll.\üo a qne pertencem. As negociações delicadas
concluídas por Officiacs instruidos; as campanhas, viagens , e des-
.cobcrtus , cm que as sciencias tem ganho tanto , llrlQ teriam lido 10-
gar, se ao talento militar se nâo unissem todas as vantagens de uma
ctlncaç50 cuidadoaa, A gloriosa lucta , que assegurou a Vossa Ma-
gestade o Throno dr S"tIS Avós , núo offcrece próvas menos dcci-
didas dc quanto a aptl<l:'ío, e o talento são superiores á força hru-
ta. Um E cor+ito instruido pório ser ainda consid -rado sob um ou-
tro ponto ele vista de utilidade pública , e gNnJ. Classe num 'rosa,
e espalhada por todos O~ pOlltos do Paiz ; um tal Exercito pódc ser-
vir de poderoso meio de civilisa(;tlO. Se lançarmos os 0!h0S para as
Nações , que tem prestado mais atteuçâo ú educação militar, lião
só acharemos os tl}oll,q,o, que, Ile~se g noro d,~ 'C)n')S adoptar;
,lllaS o que ho ainJa UJai~, os l'cwltados admiravcb, que nos clev 111

animar.
O Plano ne F.~tU'l(ls fJ nc temos a honra de orfl'n~cer :l Sallcç:to

de Vossa Magestade, contém o g rruen desla ed lIcaç:to, e IIc a ha-
se essencial,de todos os ramos da inslruCçtlO mililar, sem a qual c •
ta instrucç:lo ~eria. incompleta.

Para todos os ram03 da instrucção especial llIilitar süo nece "a·
rios certos co_nhecilllentosp.rcliminares: sería I~nli dbpenôioso, e tal-
vez menos ulll o e,~tahelecl.menlo ?o l~lltas l~~eólas preparalori~ ,
quantos os ra1110Sd~ql'l.dla lIlslru '(;:10. Jlc por lS50 (pie se Lornava 1Il-

dispp.nsavcl a orgalllzaçtto de tll1W Esc!,ia PoIYll'chuica, que reunis·-
se touos o,.; dilOs cOllhecim('lllos. E~la mesma E~:;!'óla trnr{l, l>cm dú.
vi-Ia, ai) Puiz outros muitos beni vcnladl'irumentc granue~. Elia
pôde l()rtlecer l15 suln,iclios necr.5~ari()s ÚS divcrs\s Scicn.d~ , c Ar-
1('3 como a. Scicncia. de Enr;pnheiro Civíl, e Constmctor; o. .Me-
dicina; a Cirurgia; a Vcterinaria; a Sciellcia de' Admini,.tr.açuo,
e Commereio; i1 Agricultura; a SciC'l1cia de .Mineiro; c ao tudo
de Arles, c om i s. Em quanto se nüo estabeh'('cUl entre nós, co-
mo havemos llIiL,tN,. as di!fer ntes Escóla:o especiaes para esse:; di-
v"r:os ramos do l'lIWIO, Ir-Ihes-ha preparando .Mc:.trcs para o fu-
tU1'O. Fi l:t!mcnle a E,.;cóla Polytcchnica, como cspcramo3, scn~
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uma .fonte fecunda de instrucção geral, para a propagação de co-
nhecunentos., que por nosso mal são tao :aros!. .

~s Cadeiras que entram na orgftni7açao dos diversos cursos ~a
Escóla Po!yteclmi~a, são, pela maior parte, as llles~as que e~ls-
tiam em diversos Estabelecimentos de Lisboa; mas dispersas, ISO-

ladas, e. sem n~xo commum, e por isso o estudo das suas d~cipli-
nas era unperfelto, e o proveito que o Estado tirava dellas nao era
compe~~ado pelo sacrifrcio da despcza .

.As Idé,as consignadas no presente Plano, sobr~ o m~tho~o do
ensino, forma dos exames conferimcnto de prenuos, direcçâo , e
fIscalisaçrto da Escóla, sã; entre nós menos conhecidas; mas he de
esperar, ~ue estas alterações feitas no antigo systerna , e .que em
outros Paizes tem produzido excellentes sesultados 110 aproveitamen-
to dos Alumnos, e aperfeiçoamento dos Professores, produzam tarn-
b~~ n? nosso etTeitos analogos, além da reguJuridade, ordem, e
dlsclplma, tão necessarias em taes .Estabelecimentos, sobre ludo no
teu começo .
. A instrucção superior não póde, nem deve ser inteiramente grn- .

tuita : as despezas feitas com -lla devem ser mesmo ó. custa dos que
recebem esse grande b neficio. Assim os direitos da Matricula,
das Cartas, e das Certidões deveriam' ser muito maiores, que os
regulados no pr!' ente re:o; todavia, o Governo não deixou de
attender, 1.0 á condicào da maioria do, Alumnos , que hiio de fre-
~uentar mais particul:nn -nte a Escóla Polytechnica; Q." a que a
Estrucçr~o, sobre tudo m S .icncias Physicas , l\;lathemalicas, e
conomíeza , endo tiio rara en re nós quanto 11e irnportante , de ..

ve scr_promo,·dn. por todos os modos; '3." a que os Alumnos satis-
f~zenu~ aos direitos determinados no presente Decreto, vem a p~.
~ar nlalS do que s.e ~he exigia na antigas Esc ,Ias; 4. ~ ~ que faci-
htando. a sua adrmssao, .e"tipulalldo por ora p 'quenos direItos, aug-
~:erltana o número delle', • c m isto os fundos da Escóla. Desta
~(:~Dla ficam conciliados os illler ~;{, dos particulares, ,e do Estado.
~<!el> for~m ,as considcraçõe! que presidiram ao pensameuto d~ crea-

<::to da hscola Polytechnica. '('C!" -taria de .B:;tado dos egoclOs da
U\ICna, em 11 de Janeiro de l:.lS7. : - f/isconrle de Su. <'üt lJan-
d·II'a. =: Antonio ftlullvel Lopes j/:iâra de C(l~t)"o.

DE nETO.

d Jomunclo em Consiclt raç~ o o R lu orio dos Secre>tariU5 de Esta-
o °1", cgocio Estran.reiros c da Ju~liça interinamente Dcar-

reO"a(os ti' !) dO' 'J 1\1 l'nha' Heio "b a las os •. ('~ocios d:l. ti tlNra, e a J' ar ,
por bem Decretar o scbuinlc ;



,Da Escola Pol!JlechlLica, sc'ufim, e Sciencias que nclla se esiudain:

Artigo 1.0 lIe creada uma Escóla com o fim principal de habi-
litar Alumnos com os conhecimentos necessarios para seguirem os
differentcs Cursos das Escólas de applicaçâo do Exercito, e da Ma-
rinha; oflerccendo ao mesmo tempo os meios de propagar a instruc-
ção geral superior, e de ad<iuirir a subsidiaria para. outras profissões
scientificas : esta Escóla deúominar-se-ha = Escóla Polytcchui-
ca =, e ficará debaixo da· immodiata direcção do Mlnisterió da
Guerra,

Art. ~,o. A Escóla Polytechnica cornprehende as Cadeiras, e
disciplinas seguintes:

{

Arithmetica , Álgebra elementar, G eometria syn-
1.a Cadeira thetica elementar, plana, solida, e descriptiva ;

introducç:1o á Geometria algcbrica , e Trigonome-
tria rectilínea, e esferica.

Álgebra transccndcnte , Geometria analytica pla-
Q," Cadeira na, e a ires dimensões; Calculo diffcrencial , e in-

tegral , c princi pios dos cálculos das differença ,
variações, e probabilidades.

<} .. Cadci .l\lechanica, e suas princinaes applicações, ús ma-
o . a eira d d ~ dchinas , com especiali a c as c vapor.
-1,,'" Cadeira Astronomia , e Gcodesia.
[), a Cadeira = Phvsica experimental, e Mathemntica.
G.a Cadeira { Ch)'mica gêral, e noções das suai principaes ap-

plicaçôcs ris Arles,
7." Cadeira {. .l\~ineraloõia, Geologia, e principies de Metal-

lurgltl,
iL!L Cadeira {. AnaLomiu, e Ph ysiologia comparadas", e Zoolo-

, gw.
!.I,I> Cadeira ::;:: Botanica, e priucipios de Agricultura,
- O 11 Cd' . { EcolloJllia politicq,' c prilleil)io~ de Direito ad •.1 a ena '" . I. IllUll:.tratlvo, e commerCla ,

ArL 3." . Além da~ di~dplillas illdiuH!as no Artj·ro precedente
haverá lamhem o ensiuo do Desenho lincar couvt!llil!tlt~UlclltC deseu-
,olvido; de principios gCl'UCti de DI' cnho de figura ~ de planta , de
anirnacs, e de qUttl"ljllCl' outros produclos daNaturcza, e o da rI'.
lll'c~euta('ão de instrumenlos, lllaehillas, e aparelho~,

J Estabelecimentos da Escólt.
A rt. ti., o A E$c{lla lcrú
1,.0 _ U1l1a Bihliothec<l,
12,· - rm Otbcr\'atorjo astronomlCo,
:1.o lhll Gabinete de Ph)'~icn.
,j.," - l;!ll Lauouüorb <1" Chymica
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. 5. o - U rn G ubiuete de Historia nat ural .
. 6.° - Lrn Jurdim Botanico , e os mals EslaLelccunentos qUe Se
Julgarem necessários.

Dos diDcre}tlc.ç Cursos.
A~t. ~. o Haverá na Esc 'la os cinco seguintes Cursos:

E 1. Curso p:eparatoTlo para. füciaes de Eslado Maior, e de
-'I~~;nllêna, Illti~tar; assi.Tn como p:lr,~ '1~I1Jellhei:os Civis.
3 o urso pleparatorJo para Olflcl:les de A rtilheria.
4' o ~urso preparator!o l~ara o,m .iacs ?e .1\1milllw.

'}' Curso prepara tono para En rrcllhelros Constructorcs de Ma-
rUlla. o,ro

Curso que abrange o estudo d todas as disciplinas da Es-
co a, ou Curso geral.

Art. 6.
0 Estes Cursos .far-se-hâo secundo os quadros seguin-tes : o

Primeiro C1.lrIiO.

{

Aritlnn .tica , AIgcbra dementar; Geometria syn-
thetica clemcntar , plana, sólida, edescripliva; il.l-

1. o Anno I ' G 'I'. . . troe .11.cçf\oa eometria. al;;ebrica, e rigonometna
r ctilinca , e csferica.

I utroduccào :í. IIi teria natural dos tres Reinos.
r Algebra t~ranscendente , Geometria aualytica pla-I na, e a trcs dimensôes ; Calculo differcnciul , e in-

2.0 Anno . ,. -{ tegral , e principies dos Calcules (las differcuças ,

IHl.tiaçÕe , e pr babilidades.
"Primeirn parle da Physlca , c primeira parte da

lClJymica.

f Mechanica, e SIl principaes applicaçõcs ás ma-
china , com • pacialidade til> de vapor.

3. o Anno.,. l egunda parte d: Physica , _egllndo parte da
hYlIIica.
Botani 'a.

r ArtrOllolIli::t 1 e Geodesia.I Mineralogia, e Geologia, e principios de Metal-
~.o Anno ... ~ lurgia.

l.h.con !nia politica, principios d Dirrilo Ad-
nllllllrallV ,c COllllll reia!. - Neste, ou cm qual-
quer <lo outro anno~ do Uur~o,

.",·cgwwo 'U1" O. •

I Arithm lica, Alc;ebra elementar, Gcol;tc!na 5):11-
lhe ic (·1'Illclltar 1>la lU 'lida e d('scnpuva; lJ.\-1,· Anno... '" , , . I

ltrodllcÇ:l.oá Geometria al:;cLrica, ' 1 flgonomc rJ:l
r 'ctilin a c c C 'ri • . .

lntroduccr~o á Historia 1\ ~lIlal do~ trl'S [t'lllOS.
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r
Alg':brn t.an~~j nlente , GCI .netriu H'lalJ'riéa pla-

o ,I~ C ~btl\'~ duncnsoi s ; >llculo ,lilipr nciul , e in-
o o I tcgral , e principhs ,dos (',delllos dus diffcicnças ,
"",, Anno "l ' ., b I. I ' dvanaçoes, e pro ao! 1(;' (:5.

Primel.u parte da Pliysica , e primeira parte da
Chymica.

{

Mechanica, e suas principaes applicaçôes-ús ma-
eh; uas , com esppcin lidado as de vapor,

3. o Anuo... C Segunda parle da Physica , e 'segunda parte da
hvmica.
Principies de Melallurgia.

Terceiro CltI'SO.

Organisar-se-ha con venie.llemenLe.
Qu.arto Curso.

,Primeiro e 'segundo annos , como Og do primeiro, e segundo
Cursos. '

{

M ...chanica , e suas principacs applicaçôcs á ma->
3: Anno... chinas , com e5pe ialidadc as de vapor.

Botanica , .
Quinto Curso.

1.o Anno ... = Como o dos Cursos aJltecccl(,llte~.

r AIgebra transccndente ; Geometria analytica pla-
na, e as trcs dimensões; Calculo diíferc nci al , e in- •

1
tegral', e principio dos Calcules das diílerenças ,
variações, e probabilidades.

~. o Anno... Primeira parle da. Physica ~ c primeira parte da
Ch~mica.

Economia politica, e princípios do direito admi-
nistrativo, e commercial. - Neste, ou cm qual-

lquer dos outros annos do Curso.

r Mechanica , e suas principaes applicaçôes ás ma-
chinas , com especialidade a UI.'vapor.

3: Anno ..• 1 Segunda parle da Physica , e segunda. parle da
Chymica,
Botanica , e principies de Agricultura.

{

Astronomia , e Geodc~in .
. Anatomia, e Physiologia comparadas, e Zoolo-

4: Anno . .. gln.
Mineralogia, Geologia, e principios d Metal-

Imgia.
Art. 7.° Os Oflic.:iaes de Infanteria, e de Cavnllaria estllcIal;lo

as d:ciJ)linns do primeiro anno, que he (,'ommuOl aos cinco difl'·~
Tl'~lt(S Cllr:;os, c além dJtilO as prirnC'iras part s da. Physic{\, da
eh) m'ca ao me~mo tempo (lue frequcntarcm os estudos da SUl ' ..
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cóla de qPp1iC;::ÇllO; (' O~ Pilotos aprc!1<\;rr.o ~5 doutrinas da primei.
ra Cadeira Mathcmatica.

Dos l'fnfes, seus or.lenculas , ralZ/a{"em, e garantias.
Art. 8,0 llav('rú. tan os Lentes propriet~rios, quantas são a?C~~

deiras , e além delles oito Substitulos, a saber : tres para a prllnel'
ln, segunda, torceira , c quarta Cadeiras ; um para a quinta, e
sexta; um para a setimét; e um para a oitava; um para a nona,
e outro para a decimn,

Ar~. 9.~ Os Lente' substitutos servem para fazer as vezes dos
propnetarlOs, IlOS seus in redimen tos, e para os aj udar nos casos,
e pelo modo que o Conselho da Escóla determinar. '

Art. 10. o naver{~ tambcm um Pror-ssor proprictario de Dese-
nho, e um Ajudante.

A!,t. 11. o ~ dirccç:to, e conservação dos Ebtabelecim?ll~os, da
Escola, que suo necessari s para o ensino das diversas disõiplinas
pert:ncem aos Lente r spectivos , o quaes serão coadjuvado" neste
serviço pelos COlllpetent b substitutos.
'Art. ~2,o O L('llt,\ proprlctario da d'cimaCttdeiratctÚ de or,l~-

: nado :;elscentos mil réis e o cu substituto tr zentos ciucocntu mil
.réis. O propriela:ios d~ todas as outras toríio set centos mil rdis , e
os substitt tos q'lo(rocenlos mil reia quer rejam Cadeira, ou ni' o.

,Art: 1:3.o O Pr fessor e D .sexilio teru de ordenado quinhentos
mil réis , e o SP'1 j judanl' tr z nlos mil réi •

Art, U, o , Os Lentes que completarem villte
N

an.n~~ de bom, e
effectlvo servIço no exer i io do seu cargo , seruo jubilados com o
.ord,e_nado por inteiro; quer nd contillu~r o. e'i.ercer o magistcl:io , e
venhcando_sc que estao em dr 'um tancias dis o, veucerito lllalS UT~
terço do ordenado; porém ómente depois do lrinta annos de servI-
ço podertlo Ser Juhilados com al aecre imo. .

Act. 15,0 Governo poderá aposentar o Lente, q~(e T?hyslca,
ou mOl'almp.nle Se impos ibilitnr para continuar no magl,terto; C?1ll
tant? porém que touha.pelo m nos dez anno:; de bom, e cffectlvo
1JCrVIÇ~, pelo quac:; Vclte r:í. UllHl terça pnl'te do ordenado; e lct~-
do maIS de d z allll0S ficará com um augm 'nlo proporci nal ao 11U-
Inero de anilo' que tiver ai:U) dos dt'z.

A rt. 16. o Os L nh a 'illl propri '!.<uio, orno subslitutos '. e t(l.
dos o~ empre"'ado' n~ E,cóla, que m virtu,l de lic 'nça do Gover-
n..0 deixar'm temporarilllllenl o Cxer i io elas suas fUllcç<>es, perde-
rn.o melade do seus VCllcilllen to , Se a li('ença exceder 6ei~ !nl'zes
nao p~'rceh rao vencimento aIO'lIU1. hto mesmo seo,hs rvar:í '('Hlprc
~ue lla? ~t\llclo por motivo <1\ lJ10le tia, II de IlIprêgo em,a!guma

omnllssuo do Governo lia', tiC a 'har til no f\.ferido exerCI 10.,
Act. 17.

0

O Ill,t<rj te:io hc ..italicio. 1 ellhullI Lente pod('~'a ,s"r
suspenso sem audi neia ,pr 'via sobre quei a dI! indivi(itl0, ou In10r-



IDnClLO de A uthoridude " nem demitiido sem preceder sentença pro-,
ferida em Tribunal com pcteute .

Do [) lrccl 01' dez EscÔla.
Art. 18.0 Haverá um Director da Escóla a qncrn competirá fa-

zer executar as suas leis, c f(~~lllall1ellt()s.
Art. 19;_0 O Director serú Official General, QII Official Superior

de qualquer das Armas scientiúcas do Exercito, nomeado pelo Go-
verno, e vencerá por este serviço a gratifIcação que lhe correspon-
deria, se tivesse um Commarulo , ou Commissâo activa no Exercito.
No impedimento tetnporario do Director fará as suas vezes o Lente
mais antigo.

Do Conscllio d t Escóla ..
Art. 20.· A reunião de todos os Lentes proprictarios , e substi-

tutos, presidida pelo Director, constitue o Conselho da Escóla, cu-
jo Secretario será o substií uto mais moderno: as suas deliberações
serão mandadas executar pelo Director.

Art. 2l. U A escólha de Cornpendios, a revisiio , e approvnção
dos programmas feitos pelos respectivos Lentes? a confecção (1(,Re-
gulamentos internos, tuuto para o }"f'gimen da Escóla, como dos
seus diversos Estabelecirnentos ; cm uma palavra a admiuistração
scicntiüca da Escóla pertence no seu Conselho.

Do modo de provê,. ae Cadeiras:
Art. ~Q" Todas as Cadeiras da Escóla Polytcchnica serão pro.

vidas \10r concurso público, pelo modo que a Lei determinar.
Dos Emprcgados qucnâo e,1:crcem o tnagistcrio.

• Art. 2.3.0 Haverá na Escola os seguintes Empregados : um Di.
bllothecario , que scrú '111al<1I1crdos Lentos substitutos, e um Offi-.
cial da Bibliotheca ; um ~.'('r\'tarjo, e mil Amnnuense ; um The.
sourciro; um Preparador de Chymica , c outro de Phvsica , c mais
algum, se fór de absoluta neccssidrulo ; Hill Porteiro. e -quatro (luar-
das. Se o Conselho da Escóla jlll\(ar-indísl)(,ltsavel mais alzum Em- •

1 '(' L oprega e o, o p~·QP.ol~aao rovcrno , para deliberar o que convier.
AI~m das auribuiçôcs , c deveres destes divNSOS Empregndos de-
Sibl)aclo~ no presel~te Dccrdo, ('xcrcerZIO tam!> 1ll a - fnncçocs que
lhes forem detl'fl]lllladas \lO Hcgimento inlemo J. J~seóln .

.Art. QJ .• ~ O ~:>nll'llados, egwtif'lcaçôcs uosEmprcg'ados ele que
taz menç;to Artigo prcc.edcote serão os s(~gllinl\'s :

13ibliotlwcario, de gratitiC'uçLIO celll mil réi,;, Oflicinl da Bíhlio.
thcc:}, de ordenado dUlClllo~ c d('ze~ei, mil I'('i ..

Secretario, de or~lcnad() lrezcntos llJil r 'b.
Amau\lemc, de rd IInelo dllZ(~I\l(. mil réi .
Preparador de PltpiC;l, de: ord('lw<lo d lIzcntos mil rl;is.
Pn'parador de Chyltlica, de ordenado u\ll\entos mil réis.
l'()rt(~i!o, de ordcnado dUl.cntos c quurcl1ta mil réi~.
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Cada Guarda, de ordenado cento e oitenta mil réis .
.Art. 25. o, Ao Thesoureiro pertence receber as propinas das ma ..

tnculas, e os mais fundos destina rios para a Escóla , I e {a)!~' os pa ..
ga:mentos., e as despezas, na conformidade das ordens asslgnadái
;pelo Presidenu, da Junta administrativa, ,

Art. 26." O .Thesoureiro vencerá um pÓI' cento das quantias ql~e
r.cce~er, provel~len tes das matriculas, certidões , e cartas de habl"
~taçao. O provimento deste ernprêgo poderá recahir m qualquerdn~regado da E~cóla, uma vez que ..as ~':lltCÇ~CS q uc ti.ve~ por ~sso
e escmpenbar sunultaneamente nao sejam rucompanveis.
Da habjlitapio geral dos A lu;mos para a ~?II.issâona __E'scóla.

Art. ft,7. I ara qual<Juer Alumno ser adruittido na Esc6la, de ..
;erá t~r: I, o ql~atorze annos completos; Q. o npprovação e~ l..eitnra ,
t escrlpta da LIDgoa Portugucza; rammatica , COll)pos~ao Por-
l!gueza; Gramrnatica, e omposiçâo Franceza; as quatro opera ..
çoes fundamentaes arithmcticas obre números inteiros, 'e fracciona ..
nos; noções de De~enho linear Loaica. '
..Art. 28.

0
Os Alurnno (!ue 'I> d :;linarem para I)ilotos, pode ..ra.o s .1".1 '. cr aumlltluos na Escóla com os rrmhecirnentos preptuu OTlOS

que no ,Artigo 33 ." se exigem !)am os oolunlarios , 'e noções de De-
senho lmcar 1

, ,Art. Q9, 'Os exames do' pr paratorio dot rminados nos dous Ar.
tlgo~ p:ec~d~nt ~, ~('fào feitos m público nos dia que o Conselho
da Eilcola designar, perante uma COllJIlIi· ilO cornpo ta de dous Pro ..
fcssores d . " d (' .'d'd e ln"lrucçao c lllldaria, )"t'(l'lIslta os ao loverno 1 e pre ..
SI ,I a por um Lente ubstilut da]~ cMa, nom ado p lo seu eon-
s~ ho; rec belldo cada um dos dous Profc SOf('S a gratifIcaçltO de
,Oitocentos ré' s, pa"'o l)e10 ofre da E cúla , por cadp., dia d exames,

Arl 90 o O' \t:> ~ I :,1" dnoa .' d ~' 1 lllmllo pagqrá de cmolumcllto p .Jt cerlwtlo u

pp1ovaçao duzentos r ;i·.
A J)a ma rinda,

1 rt. 31,0 A matricula aLr('-s no lia quinze de Set muro, e fc..
c l~-se em quinze de Onll1Lro.
d·rl. .32," TJnwr<Í 'lia da:; c d lumno, a aLcr: ela se de

Dr I//Uno~, e das (' ti! !" !ltrdarios. .
A II :3 '3 o 1 ' '1 1· de-d' ' '. • ell 111m .l\IUIIIIlO sC'po(h'ra mat!'1 ,\1 ar na (' asse

),1 mano <'ln al6llm. J\ 1I1a, :'1'111ler cNlidao de approvaçllO naqud-
Õ:' .<1'1 St';{,Ulld Q il1f dro d~)rl'.pl'c.tivo (Jur (), li dcv 'Jn. precede,.

d~()Zl(nl{frtos 1)0<1 'mo Ill'ltr'!cular- nu <lHe !li Ollvlercm. OsDr li ' , , .
I tonos ~H(Iobrj"ado a lodo' () alUe' 'Pr 'pttratocios dt>lernllIla-
(~Sl' ll? Artig-o 2i',"; ~ D<t<ruri'loJ)(lla lIlutric.uh\ ln cnda Auja dou!!
lTll r(,l' e 1 ,f 1 't'l'tS ant s
d 'IIUZt'lllo r b ~ 'Irlululllc/lto c I \la lO quan c
o exame annwd. ,,', '
Q:) Voluntf/rio" n~ - I' d n 01Itr('5 cOllllc('Írncnlos prepa.~ .lO S.\O o IPg: os ... '

~
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ratorios , senão aos l[ue di7.(,1I1 respeito t't J.in~oD Portugucza , e ns
quatro operações arithmeticas. Pódeui ser admittkios aos exames an-
nuaes de quaesquee Aulas que tenham Irequcntndo, sem que fiquem
obrigados a nova frcq ucncia c exame nas d iscipl inas das m smas A 11-

las, para completarem qualquer Curso; mas níio poderão concorrer
a premios, se antes dos ditos exames não houverem passado pel li>

preparatorios, que deixado ele fazer; precedendo para isso Iiceu-
ça do Director, pela qual pagnrâo dom mil reis. 'I'ambcm nâo po-
derão tirar carta de habilitaçâo em al~llln UIIf:;O, sem completarem
os mesmos exames, e pagarão por ella, além das quautius que lhe
sâo respectivas, mais dous mil reis por cada anuo, em IIue se ma-
tricularem como voluntarioso

Art. 34.o As praças de pret dos Corpos dr, Exercito, e da Ar-
mada, poderão parrar a importancia da matricula por prestações de
quinhentos réis cad~ uma, tendo hJar a primeira no acto da ma-
tricula, e as outras no principio do cada mez,

Do mcthodo de ensino.
Art. 3f>.· O armo lectivo começa no primeiro de Outubro, e

acaba no ultimo de Julho.
Art. 36.· . As lições poderão ter logar para algumas disciplinas

em dias alternados, o que será determinado pelo Conselho da Es-
cóla.

Art. 37.0 O ensino da introducçâo de Historia natural elos ires
reinos será feito pelos Lentes das respectivas Cadciras , 011 seus Sub-
stitutos no tempo que decorrer desde deus de Janeiro até ao primei-
ro de Abril.

Art. :38.0 Todos os Alumnos S:LO obrigados ao estudo do Dcse-
, nho : o Conselho da Escóla regulará o modo, e o tempo porque o
mesmo estudo se deve fazer, havendo aucnçâo no destino de ada
classe de Alurnnos, e ao tempo que ellcs tem de perruan .ccr na.
Escóla.

Art, 39.0 O tempo do ensino de ada uma naqucllas di~cipljnas
que se poderem considerar com formando per si só uma 5ciencia,
taes como a Physica 1 e a Chymica, tiertLdi\"idido cm duns p~4rtes,
quanto ser possa de ll{uul dura(;1'to: lia primeira cnsin, r-s -!li1o o
princípios gentes da Sciencia, dcscnvolv'IH10-tie aqllelles que ~ T-

mam a sua baõe es~encial, de motIo que esta parle dê, quanto fór
possivel ao Alumno um conhecimento geral ua mesma "il'ncia:
no. sc,.unda parte repeLÍr-se-hr~o primeiro os rcfericlos principio g-
Tae".omas sómente quanto baste para CorOlar o nexo cnlr a tllate·
riu j~í. de::;envolvida, e :} que rC:.tn. a desenvolver, c d 'poi:; pasar·
e-lia a desenvolver aqucllcs objeclos que o não foram na primeira
parte, ou porqll" este dcsenvolvimenlo nrV) fosse tão c;;sencial, Ola

pon}UI!dcp('nde~c ue cOl1hccimeutos, que tia primeira part\! <.loanilO
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os Alumnos ainda não possulam cabalmente. As duas partes forma.
râo um Curso completo desenvolvido. ,

Art. 40: O tempo de cada lição nas Aulas de Mathemntlca,
e da in trod UCÇrLOú Historia natural, será de hora e meia, e nas
outras,de ,uma hora e um quarto, A primeira meia llOranaquellas,
e o. pnmeiro quarto de hora nestas, será destinado para um, ou
l~als E~tudn.nlcs fazerem urna exposição sobre a liçào explicada no
dia antecedent.,: ~ -ndo o fim principal desta exposição ha?it?ar os
Alum~o? a exprurumm rncthodica , e correctam nte cm publico as
suas idéas ; o Lente procurará quanto possivel , não o interrom-ECr. 1\ a hora restante explicará o Lente a liç:io do dia , faze~do el ..
e m~~l:lO os calculos , experi ncins , e demonstrações relativas a
essa llçao, sem dCl)cndcncia dos Alumno ,

Arl, 1,1,0 r a Aulas em que as licôes tiverern lozar em dias alter-
nados o Lente destinará um dia rar~ a repetição Ja materias ensi-
n~da5 durunt a semana; e naquellas em que as lições forem ~m
dias s\l(':e~slvo , pNlerJ (!c tinar dous para o mesmo fim. No~dlas
de ,rl'petH'<\0 o !.elite tará , ao maior numero de Alumuos possivel ,
as lliterrogaçõcs que julgar convenientes sobre os oljcctos ellsinados
uescle a ultima n'p('ti(';'o~

A rt. 4·12,o Em cada ln 7. 11m do d ia de r pC'tiçno somanal , será
c()n~a~ra.do a cxrfcicio por excripto , feitos pelos Alurnnos na pre-
~"'nça do re peutivo Lente, sobre a mau ria. dada ne!:i3e m z, de umn:')~0annla,:{1) ao d0 c\.nUl> anllual (,\rtigô quarenta e sele) con-
libtllldo na ropo 'la d, dl'z alé quinze' l>cr'rulltas.A t 4'> o ,'" ,) r, ,). t\ lém das repctlço' 011 '",rme sc.rnanacs, havcra pc·
') m~n?s ele Ire;; m tres m les, e quando IPUltO de dousern dous,
rep;uçoes, Oll e, am! :,imilhallte:> 11')5 s('rnuno.P': ("les exames ver-
d;ao sollr\'}odo~ os ohj 'el')) ensiuados d ~'r() ~l()srl'specti~os perio.
di S, durun~ I lo n,lc,nos dU:h h')ras ~ SI'r,l f 'Ilos cm ~a.~s N de u~
L a, se a~slm o I:;"' o IlUlllero (hs ,\lumno~) e aS~I~tml()tn~
em a "l1e:> dons .cnlc:. uI> lil utos, o que tudo sef,í delCrJP~.

n~do pelo Consplh da E 'ólu. Em qualquer xnrnc o Lente SI' h ..
Jllllar;Í. a fazer i t~rro"açõcs' mas nunca ar'rllll1cntará com os Alum-
no , O' "

d Art. J LO Do rC~llltad() do C.'lIlOe de que Iraela o Artigo prece ..
Lcnte farA n ('ntll o :llh Litnto mlli~ fnodcrno, nssiglludo pelos ~res
('~~I,('S,cm III1l Livro proprio, colll lima das dl' igllnçôes de n1:d'

bot,rl\(\l, 'IIOici '111(\ bOlll e 0l)tirno, (lUC não deVerl\ ser revel o
Ilnte I "~ (o (':\Ulllt' allllllaI.
'~~t. ·1~. o O Alullltlo que fllllar a oltrllm el()S exames trimcstres,TJ ~Itn~ trcs, nào s 'rll nUll1ittiJo no <' ';me nllll\lol; mos se ,1\ falta

t)~ Jll, tlfl(:ada, ticr:t admitiirlo a. '11,., li pois dI' tpr feito o dito c. n..
JIle trlm~:,trc, ou bimc~lro cm dia u.ul'c'Hlu pd" Dire<.:tor, e prece •.. ~
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cedendo licença do mesmo, p~la qual pagnrÍt mil reis para a Caixa
da Escóla. •

Act, 46: O Conselho da. TI cóla , e mais .particularmente cada
um dos Lentes, tanto na Q'rg::Ulizat;:'lo dos 5CI1$ respectivos progr;1m-
mas.,.como I}a sua execuçâo , ficam mui ex]>r .amentc r SpOIl a-
veis pelo que dixaespcito {t obscrv ancia d lIOVOmr-thodo de cnsi-
no, estabelecido no prescnt Decreto, '

])0 E 'ame annual,
•Art. 4'7,0 Haverá no fim de todos os annos um ox amo sobre ns

moterias estudadas cm cada ~\ ula , o g ual se farA do 1110(10 s('~uillt :
• :f o dia para ello dcsienado todos os Esturlnntcs ela mesma Aub
se rcunirâo na Sala dosoAclOS, que será trunbcm patente fio públi-
co.. Far-se-ha distribuir por todos um me mo ponto , tirado á sor:
de nmu urna, que conterú ao menos' dez pontos. diffcrcntcs. Cada.
ponlo constará de cinco n ta perguntas, n 'ada lima das quaes s
terlt assignado um valor , expreso por um numero qllc indique' a
sua ditTiculdade relativa : os limites dhtc!l valores serão d z , C in-.
eoerrta, Estas perguntas vcrsarâo sobre tar-s objectos, CJu' pam. a-
tisfuzer , pelo menos, tÍ metade do valor toto l cl illas , prcci 'e ().
Alumno ter o conhecimento geral de toclr.s as meterias dacla~ 110all-
no, Devem além dis~ ser escolhidas dI' llIodo, qlll' () 11. b.1ll110 po!>-

. lia responder p r e~ripto, conci '1\ corre 'Lumen te a toda', no t<'lll-

po que para isso lhe II(' dado, Os pOlltos eflio ~>iLos pcll)s IA'lIlci
de cada uma da Cndeir!ls, c approvado pl'lo ("on 1110 da J:.sc6-

.13, As, respostas são dada por escripto, (' as!>iglladas p ,lo (' emi-
,nando. Este exame por bcripto será feito pewntl' o LI'Btc l"e'pe 'li-
'o, c dous ontros non1<'ados pelo Uons('lho da Es('úla: Col1l çad.
ao ml:bmo tempo para todos os Estudant's, e dlll'utlL qllntro hora •
.Em todo este tempo na.o he p<'Tmittido ao All1l11 11o con~ n'l1ciar com
pessoa al;;llffil.l" nem podcrlt levar para o e\.ame livro, ou 'scl'ipto
al'~um com o fim de o çonsultar.
°ArL 4,8',0 j.lpcolhida as re po tas, os TIstnebnte 5f'r:lo clp'r li-

dos da Sala, e ? J Ilry do exame, I'nl ('OHl'e('('lIcia particular, as
irà lelldo SllCcl'sslvamcnle, e votand'o logo, ponclo ;l marb' m d ca-
da pergunta o numero que a maioria cl\l~ bxamillllc!Of'éS convier que
v~le cada respo~ta, E"tc Il\lIJ1efO ser:í. o da pergllll ta, 0.\ J\lmno
atisfez precisarn.cnte a ('lia; será menor se não satif'cz, maior ii

rr. pondêo mais, q.ue setisfatoriamentc; u~nl~do, <,?tI E. aminadl)rc da.
n c ssaria di cnçao, para graduar a (hmlllulç ..l.c), ou uu"'m 'lIto
clovalor dado origrual'iílll'lentc !t qne tão. • "

~ Art .f.9, o O .Esluditnle (l"C sati~(iz('r a 11m llnUler de 1) r"'\ln~
./1 J~"1 " 1 1 ' l">tns turs, qq a. s mma nos valor s ( a( os 'l tcsp tas cj.\ mrlad ,
~ t cm mais da SOllllllll lolal dos ,llIll11cr05 que repre' nl,!lm li, P 'rgunla
•de (lue COI\!>ta. o pJo.llt-o, ficam approvu.dú. O (lue utlO 5all~112: 'r a c
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ta condição fica reprovado ; mas se • ~ qualificaçõ S 11eque falla o
Artigo. 4-ko, forem a favor do Alumno , t 'rá direito a 11m nov? exa-
me, qne servirá para decidir delinitivamente da SW' sua sorte , sem
con; t\H.l~ lhe dar diu:ito a premio. Pafa fazer o, rlito e::,nm,~ care~
cera de licença do .Dlr~ .tor, pagando p r ella. ClllC~) ml,l reis. DOI;
approvados se publicará lima relacâo por ordem nlfubctica.

I.~ rt, 50.0 Qw ud- \10 mesm cliá do exame se não poderem con-
cluir toda a~ votnçõcs , o J ury e reunirá nos dias seguintes, ex-
cepto nosrfetiados , até ,n con luir, .

Art, 51.0 Do resultado de cada um dos exames se fará assento
no Livro dos actos, onde os 'lembros do J lIry se a~~iO'narilO de r:t0-
v : e as provas dos mesrn S exames serão con ervr Jus no rchivo
da, Escóla. Por ada certidà destes ex. IDes paga~:~ o :E tudtmlc
qUIIlhenlo rdis,
, Art. fY2.U nhum Alumno scrú adrnittido ao exame annual se
tl~''r counnctrido , em cuu a ju~tiflcada perante o Con olho da E:-
c~la, um numero d falta izual (L ti 'cima parle do li Ilmel'? das It-
ço, s que houv r im cm lo anno , 011 {L quinta parto , muda q,\IC

SCj por cau a justificad lo A faltr .('11 ausu eonnnettida cm dias
de exames Sl!lllal)[\(':;, beri c Iltada por luus.

Art. :1:l. o Ü E~tudanlc q\\' não compar 'cer no, di. mar~ac1~ pa-
ra o alUe :1111\11:11, n:io cr:L novamente admillido, (~1l1Ju.,uf,cnr
o. , aua da falta I er:lJllp () Cnn., ·lh) da Escóla, c Sl'lI1 lic("lça do
D~n' .~, r <.laUlesll a, lJda ILHal pagilrú para ti. Cai. a d~lEscóla dou~
mtl reis.
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" . D~ Carta« dos d~!f~rentes Cursos.
.Art. 67.· O Alumno approvado em todas as disciplinas, q\le

entram na composição de qualquer dos Cursos, mencionados no' Ar-
tigo b.", podem tirar Carta de habilitação no respectivo Curso , na
qual se fará menção dos premios que tiver obtido.

Art. 68~o Pela Carta do Curso preparatorio para Officiaes de Es-
tado Maior, de Engenheria Mifitar, e para Engenheiros civís , pn·
g~rá cada Alumno tres mil réis , e trezentos róis de emolumentos;
pela Carta do Curso preparatorio para Officiacs de Àrtf lheria , e
para Engenheiros constructores de Marinha dois mil c quinhentos,
e duzentos e cincoenta ré is de cmoluma-rtos , e pela Carta geral, ou
do Curso geral, seis mil reis ele emolumentos.

Art. 59.0 03 Alumnos que tiverem o Curso geral, poderão fa-
zer exame geral do mesmo Curso, e tirar Carta ele exame geral:
este exame consistirá em uma leitura pública, pelo tempo de tres
horas sobre seis pontos tirados Ú sorte quarenta e oito horas antes,
nas seguintes disciplinas : Chyrnica , Mccanica, Astronomia, Zo ..
logia, Botanica , e Economia politica. A este acto assistiriio os Len-
tes das Cadeiras, cujas doutrines fazem o objecto da luitura , e mais
11m, os quaes docidirâo , á pluralidade de votos da approvaçâo , ou
reprovação do Alumuo,

Art. ·GO. o O A lumno nào será admittido á leitura de que trata
o Artigo antcccdeute sem ter sido approvado em Latim e principios
de Grurnniatica Grega; o pa~ar:~ pela Carta de exume geral doze
mil réis , além de dous mil réis de emolumentos,

Do tempo [eriodo,
Art. 61.0 São feriados gerH-es para todas as Aulas os Domingos 2

dias Santos, e do Festividade Nacional; desde dia de I atal ató
tres de Janeiro; segunda e terça feira de Entrudo; dez dias pela
Pascoa, começando em quarta feira de trévas ; e os mezes de AgOS4
to, e Setombro, Nas Aulas onde as lições 1l~\O forem alternadas,
poderá haver Um dia feriado na semana, que não tiver outro.

Dos fundos da. Escola,
Art. 6Q.o Os fundos da Escóla sâo , além dos subsidies forneci.

dos pelo 'L'hesouro: primeiro, o producto das matriculas: segundo,
o das cartas, e certidões dexamc : terceiro, o prod ucto das liceu-
ças: e quarto, a metade dos emolumentos,

Melade pelo menos do producto das matriculas, cartas e certi-
dócs d eXfqncs; das liceuças, e da metado dos ornolumelltos, se-
rá empnlgada nu. compra de livros, e instrumentos, machinas, ap-
parelho;:, reparo~, o conslrucção dos di:ve_rsos cstabel~cilUento~ '. e
o restante elllram no orçamento dos !jUbSldiOS, que semo submUllS·
trados pelo Governo,

Art. 63. o O~ emolumentos dividir.,se·hão em duns partes, uma
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para as despezas da Secretaria, e a outra. se subdividirá em tres par-
tes, das quaes , duas perteuccrâo ao Secretario, e a outra ao Ama-
nuense.

Do Junta Ad1l1inií.!7·ali/JG .
.A n. 64.0 A .AdmillistraçlLO ccononrica da Eecól a pertencc a.

uma Juuta , composta de doi3 Lentes eleitos annuallllente pelo seu
Consclbo , e do Director da me~ma.'

Incumba á JUI' ta tornar as contas ao Thesourciro ; ordenar e le-
galIsar todas as despezns ordinarias , e as folhas uo pagamenlo, re-
paros, e construcçào de cditicios ; compra de li vros , machinas , e
Instrumentos; c quaesquor despezas extrnordinariae , requisitadas
pelos Directores d05 diversos Estabclccimcntos , e .'pprovadas pelo
Uomelho de Escóla , Toda a escripturnçúo da Junta será feita pe-
lo Secretario ela Escóla , nos livros competentes.

Do Conselho de aperfeiçoamento,
Arl. 6ó. o Havcrá na Escóla um Conselho , encarregado de

pron!over o melhoramento do cnsino , e que por este motivo se de-
nOllllnartt = Consclh o de aperfeiçoamento .

.Art. 6G." Ü Conselho de aperfeiçoamento sorú composto do Di-
recto, du Escólu , couro Pr ~id(!llte, de dois Lonl es da mccma , por
clla nOTl1r,ul.>s; de um Lento (la E~cóla de apphcaçâo do Exerci-
lo, c outro da Escóla da.:\farinlta, eleitos pelos respectivos Con-
itclhos, e de mais dois membro' nomoados pelo U ovcrno , d' eulrc
l)etiti~h "CI"Sa<lhS nas :;ci~nciL:;' lilIe V)Il:;1 iluelU o c.ludo da Esc01~.
O Com 'lho de tljwrl"eiçoamenlo llUlII 'arlÍ d'cntre os seus IlH'IIIUros
o que de\'c :, 'l"\ ir d' "crclario. Ao fltllc\,()c;, de vOJal do UOlIse!hp
de ap\~rf 'iço;1111erli o du rar~lO nlll allll0, a começar do pri IIci pio do
UllHo ~l'cli\ o, P ,e! 'U('o porelll ocr rCt·[cilob. .

~rt. ti7. o O Cun~dh() oe apcrfeiço:illl("ulo cf'lehrnr:í n sua pn-
Dlt.;ira ~"~oilO 110 dia ela abcrtura uabJ\ulus, !lO CJud (l DireclM lhe
apr"St:lll:Lrll l!l), rd"tlll';O por Co<.:riplo do ('ola do dn Es("úl~, illdi-
Lando ()o Ilh..lJI01"':!n('lItO:;, que a exrericllcia. tiver l1l()~lrad(j ..en'lll
~cccsbnrios. As olllnls se oOCo ter:'!o III;ar oempre qne o COII~l'lho o
Jl:lgu.r 0t)l'0rtulIO. ü:; nh'mbrm; (h COII"clho, 411\! t"orl'Tl1 LenLe&,
llno llltclTompcrao por isso a rel~ellcia da:. ~lIas Cad 'ira" , III'III me,-
mo nos dia dI' S(' SÚ(). tl

, Ar1. 68." O U()n~clho de aprrf('i',oamcnlo fan'l 110 fllu U(' lOcl,o~
os armos 1ccli v()~ um r latorio ao (i ov TIIO sobl"l' o cotadu (!.L j:,s-
cé.1a, e mai' eop '('ialment) ')1>r' os mclh()r:1uH'llto~ de que clta
cun·cu, a fllil UI.! <lu' k i IIportallle l~stabc[ecjUlcllto esteja sem-
pre a par do progresso da:. ~cien ias.

Do Inspecto,. da Esc<íla.
Art. ()9.O O (jovem nomeam. todos o~ OIlU s um Tnspccto),

para (:ollhc er do ':.tado da .E.cóia, o liuai n~LO pod ,r:, ser tirauo
d' entre os scus LenLes.
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'!~rl.' 70. o l~ct{thbé ao Inspector examinar , se o en~lno he foi-

to segundo o metltodo decretado, se' os prograimnas sao scrupu-
losamente observados; em uma palavra, se as leis e regulamentos
da Escóla se executam com exactidão , e zelo. O Inspect r pode-
lá fazer ao Direclor todas aquella observações que julgar proprias
pará 'remediar a faltas que tiver de' coberto, e sUg'Jerir-llH! qua s-
q,!er ideas tendentes ao bem da Escóla.

Art. 71. U Do resultado da sua Commissâo , fartt o Inspc tor um
relatorio por eseriplo ao Governo, o qual terá muito cm considera-
ÇrlQ o bom desempenho deste serviço,

Arl. 7f},,· l"ica supprimida a Academia 'Real da Marinha.
Art. 73." Fical)1 revogudus todas ali disposiçocs contrarias {IS do

presente Deorel
A~,'tigos transitorias,

Art. 7·t.,o O observatorio Real da Marinha ficnni anile o :í Es ..
cóla Polyt chnicn , coutiuuando debaixo da actual Dir .cçâo , e
com o mesmo regulamento, cm (planto o Conselho da E~cólu, de
accordo com o Dir .ctor cio mesmo Observntorio , não proc('(ler {l
formação de um novo plano da orgunisuçâo pura ser l'ropo~lo ao
Governo .

.Arl. 75.0 O Governo po.lcni enc0rporar na ~~c6Ia Polytech-
nica, todos ou parte dos E tuhclcciui '1I1od do 1U"~JliOgt nero dos
mencionados no Artigo terceiro, qUe! j:t ex istcm na 'apilal.

Art. 7G. o O Conselho ela E .cóln re~~tlIHl'ú a maneira porqlle o
alumnos que têcm s 'guido o ost udos das A lllas ex! in las, devem
concluir os Oursos proprios das proflSSÓt'S a qUi' se d '::ilinam cm o
novo Plano, de modo que o que tiver !lI fn;qucntudo alplUs dos
anuos da Academia da Marinha; e (kll liv rem feito >\.ame, sn-
jam admittidos a matricular-se no U111l0 imnwdi. lo, St'tn depcllden-
da q.e fr 'quencia, ou exame das dibciplina~, quc ntlO faúam par-
te dos aJlIlOS qllu frequentaram.

Art. 77.
0

l~m <Iuanto não sllver derlnitivamellte orgunisudn, o
estabelecida a Es~ola 1 ava] , a Cadeira que pertLn ·ia ao terceiro
anuo da Acadellua da Marinha, [ICU 1I1)Il' Il tt E:,cóla Polyt 'ch-
Jiica, e os dous primeiros anllOS ()I H' a d('vem pr (·(·!lN, serao 1Il-
pregados no estudo das di:,eiplills designada 110 quadro s(!guintc:

{

Arithmetica j AIgl'ura elem IItur; (, ('ollletria synthc-
~ tica '11'm ntar, plana, solida, e dcst'riptiva; intro-
'1.o Anno . . ducçlo tl G com lri<l algcbcica, t' TcigonOIll 'tria rc<:lb
.' liJH'a, • sferica.

lntrod u lrão á Ubloria l' atural do~ lI' '5 reino



[ [7 1
r Alg;ehra trD.n~c;'lldf·nte; Gcorr . llP nnalytica plana,

le a tres dilllPtbOe~; Calculo ( ,:'tpr -r.ciul , e integral,
o o :111n c princípios elos Calcules das diúcrcnças , variações)
N. 1, o. . e probabilidud -s,

Primeira parte da Pl.ysicn, c primeira I arte da Chy-
mica.

provim; nlo das Cadeiras da Escóla será
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Antes deste praso o Professor especial de Desenho da EscóIa ins-
truiní. neste preparatorin os' alumuos que o IlrlO tiverem.

Art. 85.0 Pelo CJIlP diz respeito á execução do Artigo trinta é
nove, só ler:í. lOJa!' dC5f!c o primeiro anno do estabelecimento da
E~cóla no ensino de Physica , e de Chymica; para servir de nor-
ma, q nau Lo ~CJ' possa ús outras Aulas, onde terá tambem logar
desde o scg uudo anuo.

Art, 86.
0

O Director apenas nomeado, procederá imrncdiata-
mente a dar as necessarias providencias, procurando remover todos
os obstaculos , para CJlIe as disposições do presente Decreto sejam
quanto antes levadas a efloito , de maneira, que j<.'~ no presente an-
no, possam os Alumnos tirar deste novo Estabclccimenio o possivel
purtido , c todas as Aulas se abram em tempo competente, no pro-
xirno anuo lectivo.

Art, 87.
0

Para melhor c'llseguir estes Iins , o Governo nomeará
urna Commisstlo, <lu:' auxilie o Director, o qual será seu Presiden-
te; ç C<)Q)O a possi bilidadc da cxocuçâo das dillcrcntus disposiçõ 5

deste Decrelo, dependo em gr:lIlde parle ela oro'anisa~'ã() elos pro-
gramlllus; a mesma Comlllis,~LO Iica especialmente encarregada, du-

. r anto os dous primeiros annos lectivos, de rever O proôoramma
feito" na conformidade do Arti.;o vinte c um.

O~ Secrctaiios de Estado dos N(';.j·ocios Estrangeiros, c da Justi-
ça, interinamente encarregados das Paslas <los }.egocios da G ucr-
. ya, c da Marinha, assim o tenham entendido , e o façam execu-
tar na parle qne a cada um tocar. Paço das Necessidades, em on-
ze de Janeiro de mil oitocentos trintn e sel('. _ R"\I~IL\ . .___::ri~-
conlc de SÚ (lJ, Bandeira . ..;::.Antonio ']J[wlOcl Lopc» Viciru c/c
Castro.

RELATORIO.

SENHORA o! = A Academia de Forti{jca(:~LO, Arlilheria, e
Desenho, ca~~cla lia m,uilo de uma refónnn radical, por varias ve-
zes, e e]11 dJtfercntes epocas reclamada pelos Lentes, e Alulllnos,
e pelas ill,lullles precisões dü serviço do E ercito. Üs Cursos d es-
tudos que oJJ'crccia, eram toclos incomplelos, c alguns demasiada-
mente longos: o melhodo de ensino P,>l1CO proprio para se tirar do
.c~llldo a maior vHnlnW'rn, e ainda menos para bem aproveitar o
tempo; finalmente a fórJua dos (''(ames, e o sy~Lt'ma das votnçõ<, ,
ül('apuz de dccidir Sl'lTlprc com jll3tíça da sorte do:> t"Womi11ados. _
j\lns a v('rdadeira l'I'f','\rma de~l.a Academia (!ra impossívl'l, cm qllall~
to Se Il~ü crenS:lC 1l1l1aE,cMn. de Seielll'ias plly~icas, c Illathemutkas,
na qual os All1mnos adlJllirl·sem todos os princípios uec<,s ari s, pa-
ra podC'relll elltr~r com o illdispensavel dc."e~lvolvilllCI~lO no estlldo
da diOi<:íl SeiencIH da g·tlNrn, e suas Ya °llSblllHlSappllcaçoe': ':;a
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:f:sc61a está crcadn : Vo~ a l\fngestade Dccretando-a , C(>7, flesappa_
recer aquella impossibilidade, _ ..Ta Academia de Forti fi caçâo ,
Artilheria, e Desenho, que deve tomar a dencrninnçào de Escóla
do Exercito, por exprimir a sim mais pl'opl'ian:f'nte o fim para que'
foi instituída, se ensin(1rllO daqui em diante, com methodo , e con-
veniente extensã~, nuo só todas (1S disciplinas, que já se estud~-
vam na Academia; mas LamUC'ID outros muitns ramos de conheci-
m{!ntos, sem os quaes a instrucção militar comrnum , e a especial
p~ra algumas Armas, contiuuarin a ser deflciellle; t aes são os que
dizem respeito a estradas, rios) e canacs, considerados como meios
de communicação militar ; a construcçiio , iu utilisaçào , e repara-.
çào das pontos mililares; a Topografra ; os princípios geraes da
Sttatégia, e da grande Tuctica; a estabilidade das construcçôcs ,
e o conhccimm to, e cornbin açào dos materiaes, que ncllas se em-
pregam; a Architcctura Civil, e suas applicaçoes; a Mecanica
applícadn ás maquinas , e aos trabalho hydranlicos; 11m Curso so-
bre o projecto, traçado, e estabelecimento de todas as Obras que
constu uem os difrerentes s) stcmas de CoulTllllllicnç'ão; o estudo da
Lillgoa Jnglcza , boje tão necessario , e mais amplos desenvolvi-
mentos de Desenho. - ~rlO obstante a addiçllo de tau tas , e tào
it;uportantes malenas, que o novo mothodo de" ensino, e os conhe-
CImentos preparatorios e igidos dos AlulIJIlOS, tornarào facois de es-
tudar, reduziu-se a Ires anu-is o Curs» dos EnÔ"'('nhciros militaros ;
c,onservou-se ela mesma duraçiio o Curso dos fficiacs de Artilhe-
na, limitou-se a um auno ° Curso d Cavul lnrin , e de Infanteria :
e e tabeleceram-se de novo dous Cllr,;o~, um para Officiaes de 1~5-
tado Maior e outro para Engenheiros Civis, da d 11l'ação de dons
all110S cada um, creando-se apCllns duas novas Cadeiras, e sendo
certo, l~lle continuando a haver um nUlllero r{,~tllar de estudantes,'1 1,.,
o produclo dos novos emolumentos, e propillas compensara ° pe-
queno <luO'mento ele despeza da Escóln, - J\s vUlltagens, que sc.
concedem o aos A lumnos do E:::Lado UJaior, da Engenharia militar,
e da Artilheria, ntlO só lem exemplo em olltra~ 1\ uc/ies, onde por
('ircunstancias fcliz('s, a cducaç;lo wililar se acha muilo mais aper-
feiçoada, irias são de rigoro a jllotic;a pnra os aniIn:J1' na l)(,l~osa.
carreira, que L('ln de sl'~;llir, a filll de a [callçarem as rcspectl\:ti
lHloilitaçúes, - Üulro t;,1I10 mc cllmpre dizer a r '8lwiLo do )leqll~-
!lo [lugll'C'1110, que \~O ter cm ('II:; \cllcill'cntos os L('llte5, c nUlJS
Ctllprc"ados da rcl\·riu.l J\ 'mi 'lIIia, na Ill) pa~ :lg'1'1J1 para a nova
'E,cúla, <10ll<.l.: ,:rIto obrj"'.~J(I a Hill lr:thalho lTluilo moior, pura
dC"t'tnpellhnrem o noyo plallo Je e~ll1dO'; s('lldo tahcz dos poucos
(lmpr('g(ldo~ do Etado. quc ;iI' lJlil tCC('1I10 c 1l0VcIIt~, cpo-
ca tia fUlldaj;i\o da Acadcrni<l, Bao tCIll recebido ccre~ClIIlO em.
~cus ordeoados.
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Senhora! He tempo de instruir os Officiues do Exercito Portu-
gllez de um modo complelo: he tempo q\l clles adquiram conheci-
mentos capazes de 1111'sservirem de segura base para e desenvolve-
rem depois na pratica das suas honrosas fadigas, e das suas divcr-
sas relações de Serviço , de tal modo, quc nâo sómcntc possam cor-
responder UOi> deveres de cada posto , na' suas respectivas Armas,
mas se hn hilitem diguamcnte para os principucs commando . E '-
cóla Polytcchnica , e a E .cóla do Exercito organizadas, aquclla ,
corno Vossa l\Iaw'sla<le 1 [o live por bem Dccr 'tar, esta como pr _
ponho, c aperteiçoadas succossivumcutc pelas providcncias , que a
cÀperiellcia mostrar neccssnrias , e que estas Escolas deverão :.'L sol-
licitude de V05l>:.t Ua.;c,lade, a,~eguram aos Otüciaos do Exercito
Portugucz um podem o meio de alcançarem esta t lO de 'Pj ada pre-
cisa instrucção. Sccl'('lal'ia de Estado do' • cgocios da Guerra, em
H~ de Janeiro de 11337. = ViSCOlL te de ,)(i da Bandei/'a.

DECRETO.

Tomunrlo I' li UOIl idl'rnrão o Relntorio do ecrctario dt' E tado
<105 Te;;üci(), E-;lr Ln "'iro, • llcan""'lvlo iutoriuamr-u t ' dn Pu.tu do'
.,.cgocios da G UCl'!'U: Hei por I)CIIl DI crctar o seguinte :

Da Escola do Ercrcito , ~'t:noh},'c[o, c rcspcciioos estudos.

Arli.~o 1. o J\ Acnrlemiu til ]l'orlil'lca.\,:w, A rtilheria , e '._
Ilho, l>'Wlo o cstahelecilll '1110 dp~liIlHd() para ()s "t do d, appik·a-
çi't\) militar de que nccc:;~ilalll o~ Oilicinl's d.1 c.I:1I'I ,pt '"' l\ rU:':i
do E. crcÍto, denomillar-,t'-ha datJlli cm Jialll\' ~ g, ol..L li I E,I'(,?'-
cito -= e tcr{ por :seu Inspector o Decretul'io de .E~tauo do !\(' ro-
, I G oCl S (a. lIerra.
Arl. Q. o Para sa ti, :\;:cr ao scu fnu, a E~cóla tio E rcilo terá

as Uaul!iras, c disciplinHs ~eguilltes:
1." Cadeira. Artc militar, c l'·ortilicaçü.o pnsag ira, comprc-

llcndcndo:
1.o ldéas gerae' bOlHC o ollj('cto, c a illpMtancia da difC'r ll-

1.es rmas do E\."rcito, e sua lraclicu ('ICllH'lItar.
CJ.o PCljllena G Ilerra.
:1. o Caslramd lÇ'W .
.1..u }fol'li licaçao pa"sageil'a.
5. o 0,!t0cs gcnlc3 ::>0Ur(' as .51radas ordi narins, c ('alllin 11 de

fNl'(), c ~()hre os I'itl" P call, e~, cOIl~idel'<do~ COJIlO UI io de Cutn-
lIl11llienc;w militar.

(,. o [>,'incipio'i gl'fae~ ohr as pont s militare'.
7." Idl:as gel"l.c~ de lIllla Praça d(' G lI"rrn, (' do lieu a ta(l\le t'

uctCIJ~ .
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8.· Noções do Direito <1•. , Nações cm tempo ele guerra.
9. o Principios gcrar.~ de Struté o- ia, l' do grande 'I'actica.
2. a Cadeiru, Fortiflca(;ào perumnente , corJiprehendendo: .
L o O ensino d "ta espécie de ForLifl('~'l(;ão, considerada relativa-

mente ao eu traçado , relêvo , e dcscnfiaurcnto.
2. o O ataquo , c a d, Iensa da Prat;a. de (' ucrra.
:L o A applicaC'rlO da mesma e~peci(! de Forljticn~i'lo [í. defensa dos

Estados .
.1.o A lhe ria. c a prat ica das ~\Iilla.s militares, e o :>e11emprê-

go na refenda ForLiftcaçao ilermanelltc.
5. o Conhecimento <lo" materiaos, que :>Pcru regam lias construo-

ções , C 0" ditfcr -nto modos de () combinar.
3." Cadcirn. rtilheriu , c mprclrend 'lido:
1. o O estudo do material d esta nua.
2. o J Ralli~tica applicnda,
3. o 0" di Ierentcs serviços espcciacs da "\ rti lheria na guerra.
,L" 'a.dcira. Estubelidude de construcçôes , c l\fccanica appli-

cada ás umquinus , (' Ú!> obras hydrauliens.
5." Cadeira. Architccturu civil, c suas applicações; c Curso

do construcçiio , comprehcnd ndo os principies gcracs do traçado,
abertura, c n t ru ~o das estradas, camiu ho de ferro , c canacs ;
encunumantos de rios ; abertura de Larras. c cOllsLrUCçtlO de pon-
tc~, cdu a , e Ilwi obras de rLc, que cOll~lituClll O~dill"r ntc:I
S)s:elllas de cOJlllllllnicIH;üO.

<i.. Uad(·jra. T')l1) mfla; D ~ 11110topoftraflco, militar, c de
<pai~aó('m, e pratica de lcvantar planta" de 1 rr '1I0~ á vista, c com
il1 IllllJ"'lllo '.

7.& 'ad ..ir,t. lIr~) dI' Grammaticn,

o,

<1. t do
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Para tornai' este Gabinete lão completo, quanto he possivel , ha-

verá igualmente nellc , urna collecçáo de alIlosLrns dos principaos,
materiaes de construcçâo , que existem nestes Heino~;

3. o Um Laboratorio , convenientemente sortido , e proparado ,
para nelle se fazerem as devidas applicaçôr-s da Chyrnica , da Me-
tallurgia, e da Pyrotcclmia aos usos militares.

4. o Um Picadeiro, com os arranjos, e meios uecessarios, para nel-
le aprenderem os A lumnos a J\ rte equestre.

Art. 4·.o O Curso geral dos Estudos da Escóla abrange tres Cm'.
sos especiaes, a saber:
1.o De Estado Maior.
2. o De Engenharia militar, e de Artilheria,
3." De Cavallariu , e de Jnfanteria.
A duração destes Cursos será : a do primeiro' dous annos ; a do-

seo'undo tres annos ; e a do terceiro um armo sórnente.
~\rt. Ó. o Os tres referidos Cursos, far-se-hâo segundo os quadros

&QgUi1ltfi)S:.
Curso de E~/atlo Motor,

1.a Aula - 1." Cud rira.
Q." Auln - 6." Cudéira.
3 ." Aula - 1." Parte da 5." Cadeira.
L." Aula - Q.~ Cadeira.
2.1&. Aula - 6 ..'"Cadeira .
3." Aula - 7." Cadeira.

Curso de En aenharia militar, c de ArtilltC1·ia.

{

]." A~la - l." Cadeira.
1'.0 Anno... Q'" Aula - G." Cadeira.

3.~ Aula - L." Parte da ·Ln Cadeira.
l." Aula .......2.1' Cadciru.
Q.a Auja _ 6." Cudcirn.
3.a Aula - 2." Parte da 4." Cadeira.
L." Aula .......:1." Cadeira.
Q." Aula - G." Cudoira.
3." Aula - ;)." Cnd ira.

O estudo das discipJiuas da 7." Cadeira,lscd feito pclos.Almnno
de3ta classe, que deltas não tiverem já o ueccssario couh 'cimento,
em todos, ou em qualq uer dos Ir S aHll()s' do Curso ; c o Conselho
da Escóla farú designar nos rcspccuvhs prograrumas , q lutes são as
df.ciplinus, da 3.~ c 5." Cad ira" (1"" por S(·~ .111 c'P ciaes , 0\1 rnnls
p; li iculannente cpplica veis a un t~ dlb u\ J'l1J1t~, Iliio 5:10 obrigatorias..
para Op Al"'lloQil <.Ia Ollt.r:1 .

• CI4,J'J;()·d6l CaMllur;u, c df:!nj'tlJttcria,.J
1 A { l.. Aula - l. ...Cad ,ira. l

. nno .. .. Q." Aula _ 6." Cadeira.

].0 Anile •..

. 2," An..no ...

2." Anuo. ' .

3. o Anuo ...
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Art. 6.
0

Ah(m dos Ires Cursos especiaes já mencionados, orga-
'uisar-se-h« um Curso para Engenheiros Civís , o qual constará das
disciplinas da 4.'" e f>.~ Cadcir.s, da parte da 1." que trata das
pontes militares, da ultima parte da 2."', e da 6."'; tendo-se auen-
ção, nesta ultima, ao d -stino particular dos Alumnos. O Conselho
da Esc61a regulan'L a clistriblli)'olo das doutriuns, que devem consti-
tuir este Curso , de modo que pOS3U concluir-se em dous annos .
. A respeito dos Alurnnos. qu sejuircm o Curso de Engcnheria Ci-

'VII, se observani o m .srn» que vai determinado para os Alumnos
do Curso de Estado .Mai)!".

Dos Lentes, seus ordenados, vantagens c garantias.
Art, 7." Haverá na Escóla seis Lentes f5roprictarios para as L"'·

seis Cadeiras, e um Pr()DSSOr jlam a 7. a, C além dellcs seis Len-
tes SuhstiLutos, a saber:

Um pqra a La, e 2." Cadeiras ; um para a :l."'; um para a 4.";
um para a 5.11.; e dou para a 6. a; servindo estes pam os mesmos
fl11S, que foram dcrermiuados no Decreto de 11 do corrcnto , rela-
ti vo á Escóla Polytcchnicu,

Art. 8." Os L!'lItes vencerão annualmcnte , al(:m dos soldos das
suas respectivas Pat intcs , os Propric~ario~ quinhentos mil réis , e os
Suhstit utos, q uer rejam Cadcira, quer não, trezentos mil réis.

O Professor da 7. a Cad rira terá de orde ado trezentos e sessen-
ta mil reis,

ArL. 9. o ão littcral, inteiram nte applicavois aos Lcnt s, e Pro-
fcssor da Escóla do Exercito , as drtcrn:;nac;ôcs dos Artigos lt.o, •
15.", 16.", e 17: do Decreto de 11 do corrente, relativo {~Escola
1)olytcchnica,

Do Director drt ESC/;Za.
Art. 10.0 A E cóla tcrú um Director, da graduaçâo'; c com as

attribui ocs , e vencimentos, q ue foram uet..:rminados nos A rtig01l
18.

0
e 19: do cilado Dt;Crelo de 11 do corrcntc, com a unica dif-

fcrença d que, as ll'lS funcc;õcs clural'uo lrcs aunos, e êNiLO alter-
naLivamenle e er ida por um Omcial da Arma de Engenhcl'ia,
e outro da .Arma de ArLilhcrin; polcudo tamh 'ln SN nomeado pa-
ra ~laComOti 'sao, um Ofll 'ial do E:.lao.o Maior do Ihercito, com
tanlo, q lIe aim c te, ('01)10 u<lllellcs, sejam versauos nas. 'cÍencias
,qUl' e ensinam na Escóla.

~o ill1j>ulimCllto temporario 0.0 Dir ctor, fará asua vez()s o L~n-
te llIais antigo.

1)0 Cvn~(lho lhe Escála.
Att., lI,· O q1H'! fica tabclccido no ~\rligos QO'", c QL.., do

obredllo J), I'l'to de II do corrcute he do Illl'blUo modo appltca-
I ' ]" , , ""e a :.scola elo E 'el' ilo, ('Oll\ ti. adv rlencia de que; o S('crctarto

da Esc61. , de~('lIlp 'uhur:t a~ (ti IIC 'oe:; do cu cargo no 0ollselbo, to-
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das as vezr-s , tjue 03 objectos q ue houver a tratar não fOI'<'Ul 1 Ufa-
Incute scLcnliJieos.

/)0 procimcnio da» Ca: eiras,
J\ rt, l~." O provimento das Cadeiras, r.11'-3 "la S" ~:llldo o mo-

thodo estabelecido no Artigo QZ." do uienc i"llado Decreto de 11
do corrente, com a arlvcr teucia d(' <'[11(':

1.0 Os Lentes Propri. iarios , o ~IIJhtilllto" dn~ I rimeirns cinco
Cadeiras, forrtln~ào unia classe , c o Lcut Pr(,pri turio do H.", e
seus Sllbslitulos ouuu., arnbas di iuclus, l,;tW ) ".'(ViÇO da Escóla.

Q. • (-iU(! os Lt;ll tp SI1J,.,l1tlltoS pns..;,tr:lll a I roprieturios, pelu sua
ordem de nu tigllidadt' no SCf\'i~o da 1:,( 6111, UHb um na classe a
que pertence.

3. o (~Ut' o" lugares d Lentes ~lIh~litlll()s rlpverào, quanto for
possivcl , rccahir CIlI Otticincs, qlle a lJl'("'ô:inrin Il1hilitu(;ào scivuti-
fica, rcunam sullicientr, pr(Ltica do 'crviçll, CUI algllllla das Armab
de 1.'" Linha do E:{el'cito.

-1.0 (~lIe o Pr(lfc~sor da 7.~ Carleirn , de\'l'r;í scmpre ser 1I1"1(.z.
Dos empregado» 'jue ilIJO c. (','('(,1/ () //Iugi.': crio, e dos seus rcuci-

')il('11f n,~.
Art.13.0 Além dos Lcnt sProrrielal'i(,~ e Suh titutos, haved.na

)~s('c',la (l~ seg-ujll te C1Upl'Pg. 11 is.
].0 Uni Ui rliothe 'mio, (11: s ní. sl'nlJ rc UIII dos L(,IlI('~ Sllh~ti~

tutos, vencendo por b.;o a gr:ttifl('(t<;;t() ;'tllllHd de CI'IIl IlIil 1(:i", c
tendo debai '0 da sua re~poll;,uiJilid"Jc o Gabinete d(, m"inul1c It03
modelo!), c maql1iuas. '

~.. UIIl Ofticial da Bibliolhcca, CJlle ter(t ue orde/lado anllllaI
duzentos mil réiti.

3." Um S('('reforio, que vencerá <le ordenarlo tr 7.CIllos Irlil n:j,.

4. o Um Thesonrciro, (lue podcrú ser <jllUl'lllf'r tb~ Elllprcn-:1d('ls
d<.t E~ úla, exceplo o •'<'('Wl<iJ'io, '<J ~ YClleCl'a lc !rratilit" (':1 u:~~
nual villle e <:;llCO nlil )'('i . ",

5.° Um Porteiro, COtil o ordenado de d 17. fitos '111'11' 111 I mil
réls.
li.· TfI~~ (; llnrda~, venC('lIdo cmL!, liIII dc ordcllado, cento e oi.

1('1 la l1lil n·i~ I '(!I' :111110. .
7" lJIIl (illarda-Porlào, CTl(,llrI'{'gat!o d<tlilll!lPzauo diticio, com

o ord('lIudo d(' C('llto (~ villle Ulil r(:j~ por :lllllO .
...~rl. 1 L o \ (:m dos de,' l't,~ d', It·, ('rnpr{'~nd() , <]11<' f')r 'lll d •

1)1 'lIado" 110 pJ'('~cllt' f)"('1'do, d('v.'rao tlllll )I III <I('''\'OI}l 'II 1<11' lod1.l
\l.C> IJlais, <]lt!' lhe t()l'clll d 'lcnaillu lo" 1:0 H O'lIlam '010 inlt'rno J
E'i<,úln.

rl. 1;).0 O Th('50Ureiro tertl 0.111 smo dcvl'rr.S, qn" compelem
uo '('111' IImt'iro da .E~côla P(llyl\ dlllicll, I' lhe v:to IIlt1rcadol:í no
\ lli';Ob ~[). u (' 126.o do Vt:crclo de OllZI.' do . fJ'culc.
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Da matriculn , e das hubiiitaçôc« PC1'O iWJ necessari~s •.
Art. lG." A matricula deverá sempre r.bnr-sc no J)nm"ll'O de

Outubro, c fechar-se no dia quinze do mesmo nu?7. , cm flue t(,~~í
logar a abertura dc todas as A ulas , se nào for Domingo, ou dia
Banto, porque seudo-o, pa5sará p, ra u dia de semana mais pró-
ximo,

Art, 17.0 Il averú duas classes de matriculados , a saher: elas-
te de ordinarioe , e classe dc coluniurios-: uns e outros pagarrto
pelas matricula , em cada um dos annos que frequcnturern , as
nesmas quantias, que ficam estuh h-cidas no Art igo 33.0 do Decre-
to de 11 de Janeiro do corrente auno pai a a Escóle Polytcchnica ,
tendo direitos c deveres nnalogos aos que alli foram especificados,
e sendo igualmente applicavcis ás praças de prct do Exercito, e da
Armada as disposições d Artigo :H., U do citado Decreto.

Art. 18.0 O Alumno que se matricular pela segunda vez na
mesma Aula, t ndo sido r r rovado da primeira , ou t ndo deixa-
do de fazer exame nas disciplinas que uella se cnsinrirn , estando
para i 50 habilitado, pagará o douro das quantias determinadas no
Artigo precedeu te •.

Art. 19. ~ O 1 Iumno que d. as vezes perder o direito de fazer
ex. me. ou que sahir duas vezes re irov ado na mesma Aula, em
difícrent s anno le tivos nâo poderá I, lla ser admittido a t reei-
ra matricula •

Art, 20.0 Nenlu m Alumno s r;l matri ulado no primeiro anno
desta Escóla, eOn\o ordiaario, senl q lle mos! re por documento au-
thcrJico ter .ido appro';ado nas lU ciplill3,; que conslituem o Curso
repnratolio do Coq,o, ou An la IrI que se propõe servir, espcciü-

Cc d:u !lO Artig (i," d ]) creto ue II de J<1n iro do· ,I)rrcnte anno,
lclativo á Escób PoJyt('chnica;-e alé II disso os quc. (' destinarem para.
o E:.tau J. laior, pl;lr:l EIl6l!nheria, 011 pora A rlillleria , dpvcrão tam-
llt'In apr 'UlaT ,rtiu~,) ue approvu):lO de LUlim, nj~tóri;l P,Jrlu-
g l za, e ue 't'ogtaü.; o~ <pw J' c1 ~till~\r 'UI pua Cavallaria,
u nf. I t.!ria, s6wel II! de Ilbtoria Portugu! la, c Geografia, ten-

<lo uns oull' s fcihl .·arnt.! k~ta~ n ateJ j_,; c'm ,Ilr-'Unl do~ EsLabe~
k'cim IIto" )Juhlico ue iu In:c'(':l(l e( 11mb ria do Hl'illO, ou pCl'an-
to' a 'Illmi~ ..o rne. rregaiu aUII whlie I 'dos '~Im(!s pnra admi~-
(. n ~ ('ó!a Polyle,') llicn.
Art. "l.o Do wc '.0 mo () 11 1I1lum .\Innuo (: jlo(ll'r:í matricl~-

lar m orJill<ll'io, UI olgl11n:t ti: J\ .. I;I do seguI!<10, 0\1 tCf('('l-
f<l alllln , l> UI t,'r (' rti.JilO d,' nppr')\. <;tln 11 q!H'lIas, <]11(' sC'gunclo
o quadro do r pectivo Cur o ( A lli"o 5. U) dC'H'1Il pr ('l,der.

Art. 22.0 Para cr Ionílll nJrnittid'l a rnafriculn cnlJlO volunta-
,io, un lu ter ido. ppro\'ado II > ma .!r • :. do primciw auuo'da rç-
1'cnu E cóla Pvlyl cbnic •



))0 j),c:ti~odo de cnsino ; c <to acame annual,
An. ~3. o Tudo quanto foi determinado nos Artigos :36, 3U,

!LO, 41, 4"'~', 4.B, 4:1<, 4f>, .1G, 47, 48, 49, 50, sr , ô~, e [)3
(lo Decreto de 1 de Janeiro' do corrente anno pnr:1. a Escóln Polyte
chuica , relativo ao mcthodo de ensino, e ao exame anuunl , he lit-
eral, c intciramcnl. applinavc! á Escóla do Exercito com as se-
guintes advcrtencias.

1." Que o tem!>,) da PI imr-ira , e segundo .A ulas de ca a um
dos ires aunos , sedo sempre de uma hora c meia, e tempo da
terceira Aula sómentc de uma hora e um quarto.

!3. ~ Que a distribuição do tempo, o mcthodo de ensino, e o
modo porque aunualmente hão de os Alumnos fazer exame da To-
}lografia, 1150 de instrunicntos , e Desenho, será determinado pelo
Conselho da Escóln , procurando aproximar-se o mais qUi' fôr pos-
sivel do .metuodo adOpLtclo pura o ensino, e exames das disciplinas
das outras Aula deste mesmo Estabelecimento.

3." !}uc o numero das perguntas de que llão de constar os pon-
tos das disciplinas de algumas Cadeiras, poderá ser diminuído por
decisão do Conselho da Escóla , com tanto que nunca se rédusam
,a menos de trinta.

4. a Quc em cada uma das .A ulas, o Lente 'distribuirú program-
mas aos Alumuos , para sobre elles formarem projectos de obras
de Fortificação, ostrndns , e communicaçôes , COl1titrucçõcs civis,
ou' rnilitaros , e mais objectos (h instrncçâo da Escóla. Estes pro-
jectos devem 5('[ o principal assumpto para os cxerciciós da A ula
de Dcsenho.

nos prcmios.
Art. ~H." As di~posi,;(,es dos IÂrligos 61:, [J;). o, e 66: do De-

creto de 11 ele Janeiro do corrente an no , respectivo ú Escóle ]>0-
]yt('~J~nica, são tambcrn aprlic~\:eü; _í Escóla do Exercito, com o
addJClOllUll1cnlo de que, poderá igualmcnn, conferir-sc na Aula de
Desenho HUI premio de trinta mill'éis, c Cartas hOllorl1icas aos Alum-
nos orJina.rios (~Ccada um dos lre~ an.llo3, qu o merecerem por seu
di~tinclo nrrov~ll[l.In('nto, (' 'lU(; os ObllVCl'<'tn 110 concurso do 'Xnme
(1evendo ornar-se a:'ala dos Aclos com os de cnhos, 'lHe de~tc mo:ao forelll premiados.

Das Carlas elos dij)c1'cntes' C.tll'.~OS.

Art. 12".0 O Allllnno que ti~'cr conduiuo COlll aprowitalnento o
-:urso de eSludo:> tIa Arma a quc se destillou, podcl':t tirar a sua

'Carta Geral, na \]1\:11 se mell ionarllO JS premio:, que houver ohti.
<lo, ~ p:l.,;ad, por cll,l a quulllia (j111~ lhe COl'H'5pond('r pelo modo
bC"'lIinL,: :
Í'cl,t Carla Gl'rul (h Cllr~o para a .Eng-cllhnria militar. ou Art!-

lh~ria, ci 1COwll r<:i~: f' mil H'is de l'll1olumc 1 f'I. •
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Pela Carta Geral do Curso pum Estado Maior, quatro mil réis ,

e setecentos c cincocnta réis de emolumento .
.E P lo. Carta do Curso para Cavullaria , ou Infantcria , mil réis,

e quinhentos réis de emolumento,
Art. 26.0 A nenhum dos Alumnos que se destinarem para Cu-

vallaria , ou Infauteria , se r~Sin.rA Carta (jerul , sem que mostre
ter sido approvado na priml'ira parte da Chyrnica , e primeira par-
te da P.hy ica , qua se estudam lIO segundo anilo da Escóla Poly-
t chnicá. .

Árl. s:l7.~ Do mesmo modo J.ão sc passnrti Cart a Gcrnl aos Alum-
os, que se destinarem para o J;stado l\hior, para Engenharia, ou

para rtilheria, cm quente Hão tiverem sido approvados nas disci-
plinas da setima Cadeira.

Do tempo lcctioo , e feriado.
Art. Q8.0 tempo lectivo, e feriado será o mesmo que se de-

terminou 1I0S Artigos :35.0, c 61. o do Decreto de 11 de Janeiro do
eorrontc uni o para a Escóla Polyrc hnica.

Dos fundos da Escola,
} it. Q9. o Os fundos desta Escóla provém das m smas origens, e

S~l destinado para as me mas appliccçõ ' que os da Escôla Poly-
tcchnica (Artio-o G2.n, e G3.o do Decreto Ue 11 de Janeiro do cor-
li nte aun ) com a diff rcnça porém de que competindo, como
IIi, ao retario a terçc parte d producto dos emolumentos, as
urras duas terça partes restantes entrarão na caixa da. Escóla , da.
ual sahiriio as quuntias nece ssarias para as despesas da Secretaria.

Da Junta .AJminú)lralil:a.
Art. :,.0 Haverá 'uma Junta Administrativa, composta do mcs-

m mo (10 que a da Esc 'Ia Polytechnica , c c mas attribllições espe-
eUl du n ltido G1. o do D cr to de 11 de Janeiro do corrente anno.

Do Con.elho ele lI{Jc':t'tiroamcnto.
Art. 31. o IIav rá tomb m n ta J~s illa 11m ~onsclho de aper-

f: içoam nto, c mpo t do Director, c mo Preid 'nte, e de mais
i M 'lIIhro', aber; dou dos Lcnt da Fsc61n, () outro da

lisc61a Polyt Imic, I itos p lo:. r('~pe{'Iiv()s Con elhos, e tres
.llici 5 que e tllj'tUl 'r in lo no (tlwclro ('ffectivo do ]~r.ercilo, per-
.ncenl ,um ao C rpo ,L tado j lai r, outro :í. Arma de Rn-

S nharia, e ontro Ít ~\r n krlil!H'ria, sendo est('ô tres ulLimos
nolJl }l ·1 1 \' rno. (cnr'·o V()rTal do Conselho dura SÓ~...,., .
lllpnt por \ UI anilO, L o I ('ar do } rineipio do allllO lcct~vo, p~-
d elo p r'fI r T(l .j ,Otl OTl(';\1 os tle nom, os ull;'!l0s S('IS
incliv'du que uP\)! m. O r.s 11: e ollH:ra. ue !ltr SI o Vo-
aI q1le ha d wrv;r d(O 'cr tarj . . .
Árt. 3J.· on 111 ( ap rf 'Iço:nrl~nt t m por prmclpal
h rmoni. r, o mui qu tó .. IX> si\'cJ, a instrucção dada na Es-

2
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cóla , com as precuoes do SNV;ÇO g<:'wl do Exercito, e particular
das differcutes Armas, competindo-lhe todas as mais nttribuiçô 'S

e d(~vcres, que se acham-cspeciflccdos nos Artigos 67:, e 68."
do Decreto de 11 de Janeiro do corrente anuo para a Escóla Poly-
teclmica,

lJi~r:ns;r,íCG di I:asas.
Art. 33.

0
Hnn:.r:í todo~ o; ll11nOS um c. 11lpO de instrucção ,

aonde os Ahlmllo5, diri .."ido'i pelos Lentes', \';tO t.prendcr a prati-
car tudo (p:!'):) i'~11'possível do qne tiverem aprendido nas Aula',
abon ndo () (j ')Vcrl\n as d spezas , que para i5::'0 forem neccssarin..

~rt. 3t..° O Dij·I.'!.:toj" en viará , no primeiro dia de cada mez UO
nnno lectivo , á Pa·;vI.0ria da primeira Divisâo militar, uma relação
J03 A lumnos mil iIares , que pela sua frequonein nas Aulas, tive-
rem vencido o soldo ·1')11 pret do rnez antecedente, o. Iun de que na
mesma Pa,.;'adoria ll~çs sejasn ubonados, e pogos os respectivos veu-
eim ntos,

Art. :35.
0

O Director enviará tamhem no -mesmo tempo t\ Se-
cretaria de E~t(>r{') (h. ! Teuocios da Guerra, outra relaçào do di-
tos A lurnnos militar 3, COI a declnrnçâo das faltas ql1e I m com-
mctti 'o desde o priucipio do fiJlIIO I ctivo, seu comportamento nas
Aulas, applica(;n·;) que tem mostra do, e nprovt'ilnrllellto quc se 1111'5
tem c,mhecidn, pnrn se mundar proceder illlUlcdialulIIcn1e contra
aquell,~s, que por fHlla oe dilig(~nci:l 11;,0 UlerccerM s 'r COIlH'rva_
dos f?ILt. dos COrr)')s n <111e pNlenccm ; fic,nndo os AlulllBos miiJl. _
11'S chspen ados de remetlcrctn nos S"'IIS COllllll:lIldantcs, as Cerli-
does de fre'lllC'llcia, qnc até a\;orn. lhes etninv:,1ll lodo~ os Irill)e's-
trcs, devendo s:órncHlc manç!ur-lhes a da .matricula ('(tI cada an 110,
e a do 6><(lTTle.

Art. 3'Lo !rOd0- os Al1l1nnm, quI' clcslinando-sc para o E ln(Io
Maior, Oll para a J~j"ma de En:;cnharia, complcl:lfPIT) com apn-
veiLament0 o )"('SpCCllVO Cllrso d(, (,5Iu<l')5 na Escóln PI,I)"I í'llllica,
e se lllaLric:!1nfl'm c \ln') O,·.litllrios 110 prilllf'iro anilo da Esc' la do
lhcrciro, Sl!r:to de dc !()~O promovi.lns no novo PI")!o., '1\1(' Ir·i por
h rn erear <:'''pf('ôSnrnelll~. p~:a ell " de' A 11'("r -,\Imil no , COI1l o
f:hldn mensal de doz;' mil r('13; c o llle mo Lt'fl't l0r\'ar para ColII oS

que d.! tinn.ndo",'ic para ~ Arma tie ArtilhprÍt 'c IIlnlrÍt'1I1arelll t 1II-

bem C')lll,) or li'l,lrios no se jllndo allno dn dil:t Esc61a do E e'r('i-
to lIlnn vez qtle tCllb:llJl i~'lwlmelltc o novo Curso dn E ('(,10 Po-
hrt~chl)icn, qae lll!" diz r ··pei o. LI" .. e Otllrt'· ('riin pmlllovido",
1:>';0 qll:"! co.rnpl.('[~n lU .):) r '~I,l'c!ivc;' ('ur,sps rr~ililarC'. " O" prime iro
R AIC"res <,íf,~ctIV(,:' par.l um d')$ Corpos d. CiI\'ollnrl<l, 011 eh, [n-
j'nntt·rirt, se.;,uudo n. Arlnn (I'I c:;cnlhl'T'm, I' os ultimos a ~c 'll11d ,
T n nt ., para l1i1l <lo" Hprrinl ntos cl. Arlilhl'Tia; c lfld( c1 'PI iue dou,; aUllOS de Li 1m serriço, e npliJllO COJl)11ortuwtmlo Jles,;cs
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Corpos , serâo promovidos a Tenentes, ou pihnciros Tenentes rL'l-
ra o Cor} o, ou i.rm, de que tem hab;iitnçi!es scicutificas , ou 'per-
manoccrr o com stes P()~t()S, addidos aos Corpos cm que servrrarn
03 dOU3 aIlUOS, até qll(~ haja vagat')r;J. naquolle cm que pertendcm
servir.

1 rt. 37.0 Do mesmo modo I"'S A 1\JIni103, que c(lncluir m com
aproveitamento na Escólr uo Exercit» o novo Curso de Cavnllaric,
e iL Infenteriu , scriio contemplados pr ra o posto de Alferes , con-
e rrendo com outr is caudirlatos , na proporção (pIe a Lei rletermi-
nar , dep is de dnus annos de bom szrviçn , c regular comportamen-
to, em qualquer dos Corpo. das rcipeêt ivas Armas.

Art. 38.0 0,01110 de Alferes-Ahunno , scr-lhes-ha suspenso,
ap nas interrompam a frequcncia oo respectivo Curso de estudo
niilitares ; e pn sau I) um anno sem que, oltern a continua-ln, serâe
dnmittidns dess posto, pertencendo no Oire~lor da Escóla fazer ao
Governo as compet ntes parti 'ir açocs este respeito.

Art. 39: O tempo de Serviço militar sómente se começará a
contar a ' A IIlmn05 da data do cu ultimo c Ame n E .'1111t, tie (ln-
tos de d<'spachados A lfer ,,;-A lurnnos , nâo fossem jã militares da
Primeira Ifinha do ~'{t"rcjto. .

Art. tO: O~ Um '1')5 dc E tll'l q militar !l,' ('sla~el( idos p~h
pr. nt D('creto para Offirla('~<lo Corpo de E"tarlo Maior, (' da:;
Arma d En" nhnria, de Arlilhl.!rill, :;:'to a~ unicus habilitaço( 5

para n trar II ri 'I ,Ue Cllrpo, c nesta' 1\ rm:l .
Art. ,n. o Ficnm rcv)~ das tOlhs as tlispo,ições q\ c for ln con·

r ri, ás do.pl'C:.etlt· Dpcreto.
rli",() fran ;turiM.

ArL. 42.0 5 Alll1nu . fir., ln pnvi~(·iallil\nt. displ'tlsado!\ d(jt;
par tori d. LatilJI, li loria Port·I.{Il'·m. (' C:COgT' fi , de qlJ!l

traia o Arti.{o !lO.·, eln (\lIllnto llOl D,lcret.o do (rnverno Illl.t) os de-
I, rar lndob, OH alg,lllls Ik" illdisp nsav is 1 at:a a aumiss:LO 1I(,5~

La E",c )'a.
J\rt . .f~.o O '1)051,!ho da fi . ln f!'glllar,í. fi neira porque O~

.A III III 110. <J\le tcm ji(·gllido Os sludo na Acudunin de FortiflcllÇão,

.Artilhel'ia, f! J l'St nhn ("inda lião cor pi tum (It; se\l~ )'('slwClivo.
;ur:io,. nl) correllt atlllo I (,ti\, , !tao (h~conrlllirl' Cur o. , I:iC-
gundo o 11 \'1) plano, d lIIodo, (III o c :1011'S que li'Vr II feito,
m Cjuulqll r do' nllllns (ln. (Iii cad! mia, 1).(', h:\btOln para !i~ ma·

triculor m 1 (alln ~lJint ;;, ~alm nn AIII, aClual do (}lIorlo
011110, ' < "do o:. ,Alllrllno , qu' a tl \'~ri,!ll fll'lj 1\ r. IIt:H , no es-
tudar oulros III; t 'rias do Il<)\'o Cu '0, Pl'!O llIC~t1l0 lcu.pO de um
anilo.

Ar!. H. O n;rc t(lr, lI\'indo fi :let I 1 Cnl1 rc aç:1O dlH Leu;
te da Ac dCIlliu tle r 1ft:1 3!i;1O: Artilhel ia, c J) '..I' Ilho , prop n\
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'Jowrno a collüen.~:t, (103 mesmos nas. Cadeiras em que po aro'

r m iis 1l11!i~.
J.ht. ,1.5,0 O D'rector '11"41" S fór nomend , c. eculnrá Iitteral ..

ment o que determina o :1i"'()H6. o do Decreto de 11 de Janeiro
do corrente auno rel:!!i "IIJLl\tc Ú Escóln Pol -teclmica ,

O Secretario dl~ I~tado cs l' cgocios ESll:' n ".eiros, encarregado
.int rinament da. Pa~ta d()~ 1 retii)C,O, da GIlf!rra assim o tenha en-
renrtido, e fu(;a l.! ·rcutar. J\ ':0 das i ec saidndcs , em doze de Ja-
n iro de mil oitocento nntu c sete. _ I AI. HA. = Fiscondc de
.,~Í' da Baruleir: .

DE ;j'ETO.
" ,

Ü nviado l"edtdr' o pJ~ o ~~l)" cst dos 10 R al ollegio l\Iilita~
~ que he re trictr mente nccessnrio , para que o seus Alumn re-
cebam alli a educa ao, E: instrucção propria par:), o Serviço d
'Arrnas de Cavall ria, c I fun ter: a o Excrcit ; o bem assim di.
mlnüir por todos os modo' ) .. ivcis, c conforme á justiça, as de -
})('ZUJ que estâo a c"'rgo <.1" TI. \;\'0, J1d lor bem ecr r
cguinte :
Artigo 1.0 Ficam supprimidns :1SCadeira' aI' lTi toria natural,

de }11ysica , c de Chymica , do "'~'lIndo anno ~hhematieo, e do
segundo enno Militar do (ilO {('(lI Cotlegio, reados por Doer tq
d treze de Outll po ,de mil oit()('(~lltos e ll'intt\- e cin o, eonlinullndo
porém, o exerci cio daqllcllo das ln o ionadas Uadoita', qu aluaI
nlonte tiverem Alllmnos, ntó que fllldo o pr senle anno lectivo.

Art. Q. o Fica igualmenle supprimi 1- o logar de .. ub.Dir r:
do m smo Collçg-io.

Art. 3.0 O logar (le Dil'l!ctor do Real C Ilegio MiliLa~ ser(~ de
nje em di~nt ~ol_lferid() a ,1I,f,H (:Hiki:tl ~up6I'ior,. quo est, ja na

cir<:umstanclas e:oglda5 p lo titulo pnltlcll0, Capitulo prnnoir ,
}Jaragraf? ter iro do ,Alynrtl d . ~lezo1to de ~ (\:0 (,Ie lIJil oitocento
e dC7.CSC1S, e qlh. Lem de gratllH.!u\'<lO. m 'ns,,] trll1ta cinco mil
réis, as rações que It Lei nj(~coue 'd " e o ahono de dilas forra-
g- 'ns. L -t s mesmo ,cllcimen to~, l'it\ôl s, f' forrngcns ter.'1 o pri-
Jlwiro CornmunJantt', qlll\1l(10 PQr falta d 1 ire tor, ft1.er as v 7..

ti te; mas n:IO ,Iando (H'5S' ('fII!O, r ('<'I> rA, rntilic, (!ã q
r ,1,1 lia Pnl<:nl H j>1'P 'IIC ri , Se tive ~' 'ommaud ,
U 1JI111i. iio pu~sivn 110 Fx('f 'ito,

J rI. '. ~ Fi li n t rim], m s'l pril1idr15 dI! .III li roÇ(
minada. II = .Esta 1,) ~lnior - c CJ I ~~qtl~r oulr , q lO

I inm n Cdl, 011 1'1 dinh ir~. () ,·;;tlIl<ln nmlJl(lfl nnt , <' Offi-
'j;)(" do E~t:,dll !ai r qlle ('"ti\'cr"lll clinriam llte empregndt)s "
liel'vjc() dI) CoJJ(' ,io, o (';q) ·]1;10, (' o rrof~~ ·orl' d Lin''''un~, Ó
or ;no.livo d Inol.:"tia J i 'ur:'\() tI \ com r Ú ln za 1 09 Alum-
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;:.S SllUS P rtcnças , Iicar.i ú:(lisr()~ir,:'to do l\Iiili"terio c1u:Gui'rr:l, para
ncllc 80 estabelecer a l:~c('la I'olytccliuicu , e os mais Estabeleci ..
meutos scientificos da dcpcndeucia do mesmo -Ministerio , que ali
for conveniente collocar. •

Art. 2. c O~ rendiml'lllos do mesmo Collcgio .serâo npplicados
para ns.despeaas da dila Escóla, ú cdininistrudos pela sua Junta
Administrativa. .

Arl. 3.0 A parle da mobiliu , 'lU!.! for neccssaria p~ra. <lo 110 a
Escóla, será postu Ú disposiçào da mesma.

Os Secretaries de Estado dos Negocies do Hcino, e ° dolo Es-
trangclros , encarregado interinn mente da P usta dos r egocios da.
Guerra, assim o tenha: .ent--udido , r. o Iaçam executar. Paço das
Necessidades, em doze de Jancir de mil oitocentos trinta e ete,
= RA[~HA. = Viscon..!,c,de Si da Bandeira. = AI(Htocl da Si!·
'va Passos.

H.ELATOIUO.

SENHORA! = A Putria contrahe pam com os Milltarcs , que
se impossibilitam, OH encaneccra no seu ..[erviço , uma divida sa-
grada, que· ella IlóUC satisfuzcr de differentes modos; porém ne-
nhum talvez maiu proprio de urna N aÇrLO culta do que facilitar aos
filhos deste Militares uOM oducaçiio capaz de lhes assegurar os meios
de subsÍi:;tir, c dc 03 tornar proveitosos o Paiz que os adoptou .

.Tulguei por tanto que e • digno de sor submettido á ApÍ>rova",
cão de Vosso. Magestade o Projecto para o estabelecimento de um
~\sylo Rural Militar, onde sejam cducad sos filhos desvul ídn, das
pracas de prcl do E .ercito , que tenham sido mortas em combate
que' em consequencia de suâs ferid:!:; s tenham irop s ibilitado; ~
finahnenle daqucllas q"~ r~clo ;;eu 1~'I$.O tewl?o dc.lmw 'crviço ll. S
flIciras, tem ganhado dlr,'llo a gratHho N '~clonal.

Na orgc.niUlç:tO deste E:"abclecimen o liv cm vista um gcncro

I de cdllcaç~o, que Iluna sc rroll1ov(~O c n POrlllJal, c que lOt' pn.-
.r~t:Cpropr,lO a l~ar prOvcltoso~ re5ultad~~. Os .1\llunno· semo prin i·
pahnente JIlstl'UH:lO:3 1130, l,'!'o.tlcaJ ..pcr!.:l~oad;ls da ,.A ricultura , o
mesmo tempo qt. ~ auql1l!1rt'lll os ,JcmeJ1to,,~ de '101<\ eduC'ação pr •
pria p~r~ o SCJ;VIÇO (L5 ~ rmu '. hl,lcs ÍL van o Uilbill\. p~ Ta o hxcr ir'
lo, alem de um~ euncat_;uo COllV',lllell CWCllt.e org'uulzudn, o h- bits.>
d' onlem, e o allJor do tr,tbr.lho 1]11I' 1l<hlVerm :llC';)llçu(lo !lO A ylo;
~ qlhln(lo um dia v()l~a.rcm :l cl.tr" ,1.; :,impliC"s Ci<bdrw', tcr(lO ('1!l

~i lIH' mos 05 Illt'ios d :..lcr l '.,:\r I ma lIOllC ta 5ubsi ll'nd.." TVi·
tão para. e:õpaJlwr l'iltr 5 ll, Ul)llcidad~~os as pl'nlict utci:. du n~
lJf prnfl,:sllO ,t.t J\<'Ticullur:'.

E 1 e~rerl) IJII<' a flll1<laç:ío elo 11m t. 1Etaheh'('imt'uto Cdl ma'
\!ln Ti1'Ilo de Uloún por a o Hcillado de Vo~sa l\1ag ladc) e lor
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isso tenho fi. bonra de propor a Vossa Mazcstadc o seguinte Proje.
cto de Decreto. t)ccretaria de Estado dos ~ egocios da Guerra, cm
l~ de Janeiro de 1837. = Visconde, de Sá da Bandeira.

DECRETO.

Tomando cm considcraçtlO o Relatorio do S el'clario de Estado
dos Jerrocios Eblrangeiros, encarregado intcrinuuicntc da Pasta dos
r egoci s da G ucrra : lT ri por be~ De('~'elar o seguiu te: ,t ,

Artigo}.o lIe creuda uma Ca a PHl" ql,le c delH.TllIn:~ra =
As.V1o rural Militar =-: c~tt' Asy lo úc~ debaixo da Mm1 a 1ll11n~-

diuta Protecção, e he deotlllado exclusivamente para recolhcr , ali-
mentar , e educar oiten ta AI uinnos filho de praças de p1 C'Ldo Exer-
cito, pelo modo que adiante vai declarado.

Art. 2: lle drstinado para este Asylo o ediGcio do oxtin cto Con-
vento do Varatojo com a cerca do mesmo Convenlo, e uma porção
de terreno do' proprio da açâo , que se achar a umn razouvcl dis-
tancia do Estubel cimento.

Art. 3." 'crào ndmittido no \5) lo os frlhos dos trne tiverem mor-
rido em comhate , do que tiverr rn ido mutilados , sendo preferi-
dos, ncst caso, aqur-ll 'S cujo Pai j'í. não c, istcm ; o Iinalm nte
dos qll im se acharem no casOoal1tl'c,'cl(~lIt(,ssNviram bcm , c ror
longo tempo a sua )l. Iria. Para serem ud mittidos JlO As) lo, dcvorn
o i\11l1ll110~ mostrar por Certidâo autheutica , que t ivcruui bcxigas ,
ou foruru vaccinndo , ~ 'n<lo além ui lo preciso que sejam de co~~ti-
tuiç5 robusta. ~ tIO pod 'l'tlO alli 1ClIllall cer las::,udo os dezc~etc
anilo.

An.4.0 Testl' }lo npTI'ndcrao . Alnml10 a lrr, c~crcvcr, o
contar, doutrina (,hri~t.\ I rincipio~ d
tUg'ul'za, o:, e. rcicios:\l illwr ,e [t llr, Lica da J\ gllculLl11 a.' Elles
serão 'ducados de um 11 IlIIPira 110W ii a. Ih s J'aZN g~lllhar habitos
d on} m, a pio, c frll'''alid; de. J\ pr. \ica. d. A <'riçultura. d"ve ser
li. mais c(,mpl, la, uev('-:,' f. 1.1'1'·11I'S conlleccr a <:\11\1I1'aall(·rnacIa,
outro' proç(·sso· nperf(·içoudos, I' haH!riÍ toda. a. :111('))0110 que QS.

in lrumcnto rura' u,' que sC '1'\ il'l'HI 'cjam rc('ol1 hrcidau;elJ Le mais
p rf'~lo e ut?i , <]n (; ,allti-7.<l , a lim d podl'TC'1lI 111< is facilmente
u.~ llllrodu7.Jllcl !lO I ali:. I' 1IH11nll nt.e, ('1I:,ill<ll'- C'·ha ao /\1111111105
a part de 'arpintNin F,'rr ria que 11(' IICC<.!o~lfiapara a cons-
trile ·ito dos mC~1lI0· il1!>tnullcnto ..

Arl. 5: <iu:lndo a ühd(: onum 1'0 dos,Alull1ll0 o JlN!flillir,
poderao cllt, ir trall! lhor félra d(' ,'ornal "'()\"l'nlUd()~ !Jor :dglltn

.1 ' • ' h ' 'I Icn.1prcgoU~) do E~I },,'kcim nlo, 011 )lN \lnI J\ 11Wlln dI' J1!a1~1.(.H e

III tru çn. pr()(luCI do jOrJIal ue cada AluIllllO bcra d1V1tIJdo
lU t}\latro l,:.rlcs, dua pura a d~ ). 7.. dn (::1 :l, UUla Ilura os ~eus."'''''''.,.
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g'astos ordinarios , c a ultimn se guardará, e lhe serú en Trg-uc quan:
do eHc sahir do ..'\5Y)0. )

Arl. G.o, O, Allllnllos que :í sn!tidav1r- "t~ f, I IO!J i1.I"1' m
dcstinar-s á viela miluar , 'iI.!'<1O euviudn, 'u~ U rpus elo .E.'crcito,
que ell-s cscolhore m.

A:,t.,: 7: lIav~rí. neste Asylo um Com nnndn nto que será um
Capitíio reformad-, , ou de Veternnos , rceomm -nd avel p ,ln suo I,ro-
bida-lc , c intelliO' mcia ; um A [ud antc , qllP será HII HlIII'TIlO tirado
da' mesmas class~s, e com as 'lllellla~ coudiçôcs <lU se f'\:i:'cm pa-
ra () Comrnandantc; um Professor d ~ pr.meirns lotra s , c } l'inci,}ios
de Grammatie., Portneuoxa : UIIl Fciror ; um .F rreiro ; uni '~rrin-
teiro de in~trllmentos de Agricultura; e os Hlai. ('mp 'erru,lil q I se
tornarem nccessario . A este Estab elecinienjo pocl('l'.~()o1lg''';'H'(.;'1U'- ':.!

dous Sargen tos, e alguns Soldados Veterauos de lima ':ollduct
excmplar , e c im a neccssaria intelligcnciu.

Art. 8: O 'Commnndnut' , o Ajudnntr- , e o PI'nrt',,,r.r d. pri-
meiras letras formam o Conselho d» admiui 'traçJ.o do j\ ylo, (Jl"'~
dúved. r"g-er-sc pdos meslJlos principi,)s que regulam jM!'H n~ Cor.
pos do Exercito: rr:lo alojado', (' sustt'lltndo;; no E~lab ,{'C(,'1I1 11.

to; e tem ()bri~<H::\O dt' COmci' tl IJlP,U com os llllllrlO.
§. 1.. O c.:urtllllaUdalllc, I' o Ajlldante s-'mo pt'!,"\} , d,) ('11 ~ol-

do com a ClaSS;! ctfl'ctiva <.lo E, eleito, (! ter~LO d, ~l'atiJil'~I<;il m('H"'
sal, o primciro cinco mil réi~, e o 5P!?:lllltlO tn!!i IlIiln:L,.
§, 2.0 O Profc~l)r vrnc rú der. mil 1'(:[0 llH'll lU '.

§. :3.0 Od Sargelltos, c os SolUltdos S'l.lO turul> 'Ill !!U~tclltu(l() ,
e alojados p ·10 Asylo.

~. '1,: Os Ilw.is empregados scrrt() pag'ls Pc!OIllOt!O que enlle .,1-
les, e o Estabcle 'imento for tt.ill~tado,

Art. 9. o O~ fUlldos para a btl&tcntill$tLO {l('~t" I~ ta 1>,,1('(.'11nlo ('_
rão fOnlecitlos pelo E tado na razão de cento (' ,illtp r~l~ d;c' i\ lor
cada AlllIllno; cste vcncimento terú a lHltttrCí'a de II t. II ! a
despt,y.:l'; s'rllo tiradas da mas~a, c 'ccpto as g'l'Milil.'lIl;r., dI) ( I I _
mandante ' Ajlldante, (' ? ordcn~do do Prof .., !'Ir, CU]

to srrú f'ilo pela PagadOria da IHlmpira, Divi. Nr• 1lI~11 lt.
Z(J.S (b primeiro E tal~e,le imento dest· .I,\. 'yll) , • < () f itr
partic;ão das Oura ,IlUlltarcd. O A,yl,~ tornf'(' ': ('al!:\I
ol~i 'ctos dú veslnarlo, C calçado III (llsp 'nilV ,Is, li II
tarí. (le jaq1l0ta de sara~o(;,\ ('om~g()lla azul- 'l:'Im, (
O'oça no inv,'rllo, e hran('a no VP!'aO, hf)llll L ti' ..I
~zlll-clnrn. 1"'I'.iú aI 'm (listo um vpst\l'lri l,rc pri; p
·Art. 10 ..° O Asylo fLca. dd>aixo da vi~iIAIl(" dn

Escóla elo 1~'{ rcito, que in'pec iOj}nrá p ,lo m{"')8 d
TlH'Z 'S o estad) '01 q u' cUe e acha, tanto pp}() "I
údi('l,utalll.!Ut.o dos AluIllno3 nos objectOs de instr t!(
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lmento , como no armnjo intcri r, c cC'onomiü do mosmo : tol'l'lan.,
do juntamente conta lia sua receita e dospozn.

O Secretario de E 1:\110 dos Teóocios Estrangeiros , Cl'1cnHcf'ndo
interinamente da Pusta do ' ('~ocios da G ncrra , (' o <lo Reino ,
encarrcjrado intcrinr-rn -ut e da Pasta dos ~gc('ios cl a l<'azenda, .0

tenham assim ('llt('IHld0, e façam xecutar. Palácio das Necessl~
dades , em doze d J'Ul('ir dc mil oitocentos trinta e sete. =
!tAl ~ LIA. = Visconde de "u da Bandeira, = Manoel da Silva
Passos. .

DECRETO,

cndo a Escóla V<'terinaria um Estabelecimento dc muita im-
portancia para o S rviço da Cavnllaria , e Arti lheria do Exercito,
O~ q ue devem ~cg-llir vantagens para a Lavoura, pois que da

incuriu no rrntamcnto d s auimaes tão nteis a este ramo de indus-
tria fi' ultam graves prejuisos : Hei por bem Decretar o seguintf':

A rtigo LU .\ J~~c{Jla de Velerinaria sorú dcpoudr-ncia da Esc6~
la d,) Lxcrcito , oh a inspe 'Ç:LO do Director desta Es '61n.

rt. \2.. l ui lfrcinl Supcrior , ou Capitâo de Cn vallaria , de-
verá ser o (' rumanduutc da Escóln Oe etcrinaria , c terá todas as
SU(l~ reluçQl!s (Ie serviço com o Director da Escóla do Exercito.

rt. :L" ma C('rnrni~iLO composta do Dir lor da Escóla do
r. "feito, ti' \lUJ Olflcial (le Cav:tllaria, com c~pecine~ cOllhccimen·
to~ li,) tratalll ·nlo. ' curativo d()~ c;lvallos, do OOlltor Jo:\o Ja·
llllario \ ialllla d· It('~ellde, l' dl~ dou" LI'Jll<~'ide Velcrinarin cxa·
rninan\. o Plano d rcfúrlllu dnCjlldlc E~tabdccirnenlo apr s:ntado
ppl 1Jt.' m) Dl.lUlor, c o lIlodilicuri'L dI' ltIancir:l. que n Es óla de

, 'lillnri.L n;tO faça llIai~ t1('~IWZ:l.do q1H~IW Sl'llll'tnt'lIlc custa ao
J~ 'lndo, e Il'll' (1('11,1 "C tire, a maior utilidadc, tallto para o Excr-
('it) , 'OIllO pó ra a .\"ri' lImu. O " cn't<1rio <!t- 1:~laJo d(ls 'go-
<-iosJ: tr,ul"l'iro~, ('!I ·'dr';.;ado illll'finamcllle dos ('godos di! {jucr·
ra, o t !lba a, illJ t'III'ndido, c faç:l. (O.C('I:utar. Pala('Í() da r\eces-
~idacll'~, ,'III qU,J!O!'l.l· dI' .J, !leit'o dI' mil oil()ccnt()~ lrinta ' seI. -
lt \L I LA. = rhcowlc de ."'1 d,t IJltltllcira.

. DE 'HET

Po(lclHlo usc!tur·sc alguma duvida a Tl's!H'iIO da 'OJl itl(~rnç1io
qUt' ~·)trlpct( aos LI'nl(" da E cóla Pai le 'hnit':t, visto lJtH' lIns 1'.'''.
tell('1'11l li ela<' Milit!1r, • C)utnb ii 'i\'í1; por " lt' motivo JI('y por
helll J) 'durar, Cj\l<' ~ L«'lIk d:\lllldla E~('ó1tl pertencl'll! ,. á Classe
lilitnr, lO cOIl"idt'rt'1lI IIlllldo t'o1l10 o. L 'lItl" da E~<'>In uoExcr·

c.ito, O S 'crl'lariu d E~tad.) (1.!; c~()('i,)s da (j IINra as~itn o t~-
Jlba. 0uttOlll.Luo fo!:u '. 'cutur. P"l<;O uo~ ~ I.;C '.sjJadcs, ~Ul dczasclS
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de Janelro de mil oitocentos trinta e sete. = RAINHA. = ris-
conde de Sá da Bandeira.

s...' DA BANUIHRA.

Está Conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1." Dirc('fâo.



N.O G.
ecretaria de E~lado dos Ne~ocios da Gucrra , nn Qtrle Janeiro

de W:l7,

ORDEM DO EXERCITO ..

Publicam-se ao Exercito os ~cg7ll'lItcs

DECRETOS,

_'~IEipor bem Exonerar ao Coronal do Cavallaria , Joâo da Silva-
Serrâo, do Logar de Memhro da Comuri-sào da dívida dos Militares,
e J~lllpn"'nclos Civis do (·.. .crcito , para que foi llomeado por DecTC'-
lo ue vin1e ln" de Junho de mil oitocento (' trinla c quatro, vis-
lo achar-se no exercício de Intendente da primeira, e scxtu Divisões
Militares, c 11:10 poder por isso assistir aos trabalhos da mesma Com-
mi"são, O Bl'cl'etnri<) de E tal dos ~ ('go('ios da Guerra o tenha
assim eut nrlirlo, e faça executar. Paço da' Nccessidades , em vin-
le e nove de Dez mbro dI' mi] oitocentos c trinta sei', = !tAl ..
'}L\, = Fiscoudc de • 'cí da BllIldâm,

Attendendo no qne .'fc representaram, c aos muitos an no que
ontam de se.rviço , o 'I'cneutc (1ellcral, Llli;t,. Igllacio J"avipr PaI-

meirim , o .\lurc('!Jal de Campo Grnduudo , Ro mâo de Arriada , c
o Coronel de J nfanterin , Ago~tinho Jo é da Costa , os quncs foram
separados do qundro cflectivo do Excrcito , ('111 virtude do Decreto de

vinte e et de F .vereiro d anuo proxinro pns: ado: Hei por hem
que pa, em a Heforrnndos nos m 1110' Pmtos. O Secreta tio de Es-
tado uo 'cgocio da (illcrra o tenha a~ illl (,!lt lldido, e façaf'Xe-
Ctllar. Paço da 1'ece~ idHde~, cm qmll ro dr JOl\ciro de mil oito-
celltos e trinta e sele, = H \ D~IIA. = liseullde de Sá da JJalldeira.

Tcn<lo mo,tTé1!lo a expcricncin que a di~ciplilla dos Corpos que
coOlpoern o E, ereito, sejt' cul,' cml~ta, tellll:lltl!, q1londo O~ !nt>srn09
Corpo~ oe ncha", collocndo ° dl'hn i '1) do COIIlIIHllldo dr' CIJ(·les q1le,
com clle n:io fll.l'farn ii ~lIl·rtn, t) 1]11:1(',:10 (lI'los Oflil'il'f'S, E' Sol-
d .to obe<lecido de n li Hlnln If', e I or t> III IHlrliclIlor eir('lIn1sI"n-
<.:in C:lf ('em da n cc mia enrrJ'lt pnr pod fI'OI 1ll0lltcr em vigor
n9 5 veru Leis da di.cillinn c nhMdill(t<':in, 1'111 o CjtH' III1l Corpo
!v1ilitar em VI')! J r <) (1( oio ( nrd, III, f' da ~('gllrall(;a dos Cldo-
diios. e tornn um v rdadt'iro I. IT ·110 d,l ..o!'icd;I(Je: t! (~t1l'r('ndo HIl
1 tab lcccr a di t:iplillll, que I~r c ta , e outrus ('xtrllordinarins
~rcllln_lanci"'8 tcm ~ido nltcrudu no E,'crciw: Hei por IJCIll Deter-



J11i~H\f q'iC, (ttt: 1)0\'1 onle:n .\linha, os Cornrnnndos elas Dívisõe5
Militarcs , dois Pnt(;a'i pri ucipacs , e uns Corpos do Exercito Rejam
com prcfr-reu cia t'olli'.:ridll:i a Otllciaes quc exerceram Commandos
li') E crcil o LiberL.J.)I'. O ~cclcl,trj() de Estado do' 1 I':.;'ocios da
(;lIcrra II lellh.l <l~"JIII cntcndirlo , c faça executur. Puço das Neccs-
l:-idad('" l'lJI ljuil(r() dt' .Jallt,iro de uri] o it o ceu tos c trinta c sete. =
RA I 'l i r :\. = ri;;colldc de S(í ela )Jwl(lcira,

Qncrcu'uo prOi1(),rj )11<11"ao, .\rilitarcs unidos ás Compnnhins rle
Veteranos , que "" ucluuu i·IC.lpa7.Cs di' tntlo () s >rviç/) cm cousoqu '!l-

cin de ú'riru..!ilbl) e 1.1·llo.)~ti.\, in curavcis , 011 li' provcctu i(lade, O!

iueins de p) lerciu ~ ),~<lr (' nu 1I1ai; c.imm llli(b de das vantugens q ic
lhes foram ('<IIH'"did:I:i: t ki por b\'111 Decro tu r () sl'gninte:

Ar'ligo L. o O mUlila!! S 'III' ~I' ~1c11:11l1 unidos ús Compnnhias de
VelNallOS l'aw goum ln (!O beneficio conccdid« pela Lei de dezeno-
ve de .1ali 'i"'l de l!,il oitoc-entos c vinte c sete , 011 cm virtude do di'i-
posto lia Ordcu; do dia \illtl' (' Illll de OillllUr,)<!c "Iii oilOCPlltn:o ('
dczt'~~i~, c d~ Oll'ra3 I) te·llilln!.'t)c~, POdl'l'(lO, <jll 'rellclo , l'scolher
() local onde p rtelldl'HI r "idir, (' nelle l'CC 'b '!':LO os 111\'1110' V(!II-
cimentos 'lllC :ICtulIllll 'lll(~ll'lll, ~\'nclú-Ihl'~ PHti'():op,.Jn COlltadoria
da FHZPIII!a lIIai~ 1l··O'.íllldS, e I. lU i,\'urlL laJe C.OIll a" da jl' dl'l'ctÍ-
V:l" <lo Exercit.o , :l'lll qne para i~""hlJllPlt1 ue fÓl'IlIa algllllla depen-
denles du. 1IIend')-'ladd~ <.'0 IIII"lllllias.

A "L ~,v .\(H <)ulJ'()s , lilil(lrt·' j,,'rl('Il('etllc~ :í.s n'INidn~ C.)lllpa-
ltlJias, qlJ(~ tiver, til 1l1ui~ (I!- ~ç., ')lia e eillco <llIllo. de idade, ~l!f,í.
al'J'lica.c·1 o di'ipll.':O !I,) ,\ 1'1 i r() nntl' I~de!llc',

, rI. :1. v 'LIli) b,~lIl lte ..qlpl ;cn \ 1,1 a di~po 'jc;JÜ do I'derido \ rti-
ro I'ri'lIt!il\1 :í'I'H'lI '~ do.; diluli )li:i.tnn's, quI' por Jl1olt-.-;lia· il1CIlI', _

~ei, fvJ:t III .iUI.g.ld(l~ 1'<'1' IIrna JIIIIW de Saudp ill('npuz(~s de tolo e
q·wlqlll'r !"'l'\ i\".I.

J\ rL. (." o~C( rI'lIllf\.Jlt lallll's d .IS rcspf'eli "a D i, i~lics L\Ii Ii t arl', <,n-
"inr(lI) [t( jl'lli ..,t .Iio d,l (i lIerra ,nll lia re,polJ~nhilitl<ld(! rl'lu('oc' cir-
~'llllbt"lI('ia(!:'s, e ('nl dllpli~'H.I() de lo.l()s o~ individlllb quI' p;'flelldc-
1'1'111 "prov Itar-.l! dI) l,""d,,'!u ('O..IC ,,1lClop('lo prr..t'Il!1' J)CCfl'!O dC'Si-
g.llando 05"'( :I., H'n('illl";III)~, t' lI,li J()~dilo" artit.\'() lh(,~ he rlppli 'ave!,
llt'l I t;lllllll :I:; l~ln IJU': (':I la 1I1II(' I' ,III .. para ua fntllra fi' itl(!lldu,
a illll d., h nr I lar q(IIII~I"l f(ir II CI:O):trio p. ra IG ar.l ('Irl,it 1 ('O)la 1lI('-

dIJ~I, O,' ('l\t'll';' dI' E t,ldo dos ~ ("Toeio,; da <Jllt'I'J':l o l('lIha a-
~illl ('nlplldid , G r·[(:u I' c(;ular, c. podiudo para cs.ll' lilll os ('tlll"C-
hi 'aI <1> p:wl,II", P:.ÇI (h • I'C(' i ladl' , t:1n cinc/) dI' .Janeiro de
lllilol!.II'l')liob ' (riu!a t" - lt \1.., IJ \. ;,,_ I iscol/de de ,)'úda
,.LJlluelâ, v.
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de' Dezembro proxirr.o pns ado, qne mr nda (1',:,1' (lif:I'[,('I,'Cti Ccrn-
missocs para auxiliarem o G ,'('1110 110" SI rs IH.1 .111" '" 0011\' ~I I r-
ganizuçâo Militar do Heillo: lIpi P,lI' hl'lil edtlJl inur () .'I'~11l11(':

Artigo 1.0 Ü" Officiucs que vencerem gl: li:irr.~c <'~ }I JJ' (,UlHt

COIlJnti:;olt , não tI rrlO Il 'I nuu outro \I'II('ill ('III, de novo, pelo ser-
viço da";; Counni si)('s de ql1l' trru ta o ~()Lrl'( ;1(1 Decreto.

Art. Q,. Aquellcs POrc'lll ql1e ncnhuua gIHliflCa(;l1O !.erceherrm,
venccriio metade da grati!'lc:!<:ao a <]1(<: l( li: H direito s(',\,lIlldo suas
graduações, se e:;tivu"elll cuiprcgndos 1.1 Con missões de suas res-
pectiva Armus.

Arl. 3.0 As presentes dispo içlie;, ll~n altenun o ostnbclccido nos
paragrafo. primeiro e !), guncl,} (10 H.pllei, nado arliri0 trinta e dous,
O Secretario de E~tado d06 ~ egocio" E.trallgt,ir()~, ('l1cnrrcgado
interinamente da Paola elos _ T I'f;0ej()c; da (; uorru , assim O iouhu ('11-
tendido , c faça executar. Pnç<> elas • cc{'s~idadl'~ I'm <1e7. de Ja-
nciro dc mil oitocentos e Irillta.~ sete, - ltAli JlA.;:_ ri~cv/tcle
de Sá da I1wulcira .

1'01' Decreto de lQ do cor/'cll/t' IIIr.Z.
RegiJII(; !lo d,t "~/{//ll('/'i(/ N." El.

Crurg'rto :Jlór, o Cirltlgiiio l\lór CIII di~p()lIibilldade, A. J. ladeira.
Por Oecrclu c/I; ln do ,. ,(1'C1/le 1I1C%.

Hc~ifllclll() de ('Cl!'alloria N. o J.
in rJi;:o 'Tór, () Cirllrgir\O ,,'lór do l.0 Hegimcnlo ele Artilhcrin,
J. J. Yidióal Salgad(),

.Alferes, AjHd:11lt, da Praça dI' Villa Bt'al dI' Sallto Antonio, oAI-
fl're, AjUlblltc :du Prr.ça ue Miranda do Domo, A. Dia. Cur-
reiro.

Addil10 no ('rdell!) de ~, Jo:\O d:l Foz do DOllro, o TC'lwntc Co-
ronel llefoflnac!o, ~\. de 1\ ze\' Jo •·OH.a c Mcllo; contiuuunuo
no c -('rcicio ('11) <]1Ie' se aclln.

l\lajor addido (t 8," COlllpnllhin (1(, Td<'rnllos da 1." Divi,;lO Mili.
tar, () (1al'it:1O nJ(iido (tTorre de S .•Julillo dtl13ann, '1'. Claudio
de .\1ello; ('III nttcnr:1O a llilO l"d r ('optilllwr () Sl'l'vil;o :.clivo,
'Ill '0111!C']\I('IH!iade r'riul'uto di' bala que n'('dwo eUI COlllbhtn

na luctn contra a n-Ilr)l. r~ln.
P formado Il, (' ntimllid~ld' do Ah', 1':1di' ](i <!€ D(';«'TlI~JlO<k 17!l(),

o :\Jajor, (' ()\ l'l'lludor illtcrillo do (' t,'I]o de S. Bwz, llU lIha Je
"'.•\li"'Ilcl, P. "T. B. Bicldo dr (·;tIHlnt.

. Por f) ('lC/O ti' ~I elo dilo IIIC%,
r It'n c I'r('('1 a tllll ç-(':; dI' ! flljor da Pla!,',1 ctt' (l1'IIÍ1'!JP, o COl'i-

tilO do Bntolhio dI: IfIfalll 'iÍ:. l .0 I:l, ,\. I\II,~I() (':.I/ml.
l\Jajor Go\ernador lo J'orte ri".'. Bnllto, () ('lIpllao da ~.~ ~('('çã()uo E eleito, J. JooquiUl LOI'~S; 1'l1lall"lI~ao nos~en·i!.'os 'l"e ui·
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lcrl'ou. e LN sido j ulgado inca paz dc serviço acti vo 'por uma Jun-
taO d Saude,

'AI feres, pura se!' empregado em qualquer Praça sem acccsso , o ] ••
Sargellto do l ." Lt'_',{iUlcnLode Arlilhcria, J. de Sousa de Bitten-
co urt ; em att enç.io ao; a nuos que conta de bom serviço •

Ad-lido Ú l,"Companhia de Veteranos da,3.a Di visâo Militar, o
Capi tâo de l nfuuter ia , D, J, de Castro •

.J)ernitlidoô do Scrv iço , pelo r\!qllorerem, al lcgando motivos euen-
cliveis, o Capitão, ql,e cstii servindo 110 llatalhllo de Iufanto-
ria N.o l íl , T. Cor ...êu Leitão; e o Alfen's de Infanteria, ás or-
deus do COlnlJl.lndante da 4.~ Divisão Militar, A. 1\1. H.ll)(:!l!'O

de Andrade. -~*(<:'Jt~~rj(<~-
POnTA u AS.

Ministcrio da Gil rrn, = 1.~Dirccçuo. = 2. ~ Rcpartiçâo. =
'Manda a RA I '\lll_\.., pela Secret.'1ria de Estado dos 1\ cgocios da
Guerra , que o Comni iudunte da 6.& Divisão Militar expeça as or-
necessarus, para SL~rdis-olvirlo o Corpo de Cnvallarin denominado
= GWII' la Fronteira d:t IJ( ira Baixa _; 'dpvenc!o os artigos d
Armammneuto , e todos os mais objectos pertencente á Fazenda.
N acionnl ser entregues lias '~aç'()l!~ com petcn u-s, PIIÇ'O dus
ccssidadcs , cm 10 de Janeiro de lü37. ;:_ Sá da Handcirn .

.l\finbteri·) do. G uerra. ~ c 1.~ Direc(;ão. = 2." n. partição. =
J\Janda a RA I 11A, pela Secretaria de ]~sla(lo elos N cgocios da
Guerra, COllformalldo-Se com a pr"po.sla do COllllllandnnLe da
primeiru Di\'isflO ~\Jililnr, que ,;('ja di:"olvido o Bala.lhão J\nl'iollal
'li'ix (la \ il!a ele ,\farra, \itita a blltl diminllla fórç<l; C outro,im
Onle!lH que os arligos de l\nnnUlcllto, e llleucilios de (~Ilartcl, se-
jilUlentregucs llasesl<l(;')e~('ojl1pel('llt('s. Paço das~e(; ',idades, cm
17 de .Jalleiro de 18:37. =. Sa da lJandára.

l\1inislt'l'io da G uc;rra.:. ]!' Direcçlo. -= ~2.~HcparLÍIJio. =
J\ln.llJa fi H \1l\IfA, pela. S'erellll'ia de ESlado dos i'l:cgodo:> da
() !l.erra '. <..:ovnfon~1~lIldo-ScCOI,II a pr0J>'~:sla do (' 'lllJ)~<lndall~C da pri-
lne!1'n. Dlvlsao Milllar, <i 11(' S(',pt dtssolvlC!o o Batalhai) ílcLOnal, de-
1l0rnin:ldo dos Olivaes, por i:il.:f illleir.IIll<~IIII~ desll('Ct'~sarjH n. comer-
v,w:w do IOl'IlCiott:l.(lo Cdi'pO; d"Yt'lIdo I)~ :trlig'os d, ~\ rm<lmellto
e l~t('!l('ilio, do (~llal'l('l ~.'r eJlln~r\'il"s lias lteparli~'()(s COllljl<,t '11-
t('~. Pa(;o das eCl'ti~idadt's, 'Ul 17 de Janeiro de W;J7. =-. Su. di'
,/JwuleirCl.

!v1iIlislcrio (tt (;IH'rra. :._- 5!." DirC'cçt'tu. = 1.1\ Reparliç:'to. =
~\fallcla a ItA L T r IA, pda S-'crdaria d, E 'lado <lo,; t,:rocios da
,G lWfnt, d ,(·Jar~lr ao Brig'a'll'Íw, Z:,~·.dlo~ COllllunlldHnte da E:> õ.



'la Normal de Infantoria e Caçadores, para sua intelligencia e efrei ..
tos nece sarios , que os abonos dos respectivos vencimentos, tan-
to GO~ Ofüciacs como ús praças de pret empregadas na referida Es-
cóla , e que de futuro nella forem instruir-so , ou ser empregados,
devem er feitos, debaixo da sua responsabilidade, pelas Reparti-
ções Militares desta Capital, ás quaes competir o processo, fiscali-
saçâo , e pagamento dos mencionados abonos. Paço das Necessida-
.dc , cm 18 de Janeiro. de 1837. = Sd da Bandeira.

Por Portarias de 11 do corrente me,..
Encarregados do Conunando da Arlilheria de cada uma das Divi-

sões Militar para que vão nomeados, em conformidade do §.2.-
do Artigo ô, o do Decreto de 26 de 1 ovombro de 18J6.

!l." Divisão.
O Capitíio do Estado Maior de Artilheria , L. Pinto de .Sousa, que

residirá na Figueira.
3." Divisüo.

O Ma.ior do dito Estado Maior, F. Pcdroza Barreto, que residirá
llO Porto.

4-," Divisão.
O Capitão do Q. o Regimento de Artilhcria , P. José da Silva , que

re idirá cm Valença.
b.a Di i 1'10.

O Primeiro Ten nte do Estado ..Maior de Artilheria , Danirn , que
re idirn em Chaves.

(l.L Diyjào.
O Capitão do dito E tado Maior, J. José dos Santos, que residirá

cm .Ahnoida.
7." Divi~ào.

O fnjor do dito Eslado :Maior, J. M. Delgado, que residirá em
Elvu:..

H." Divisrto.
O Capitão do dilo Estado ~laior, A. V. de Abreu, que residirá cm

I'aro.
9." Divi rl .

O Capit;lO elo Q .• RC'?imcnto de Artilheria , I'. Jaques da Cunha,
<J ue residirú no Fuu chal,

10.1. Divi ·rto.
O Capitão do E Indo ~raior de Artilhcrin , aetnno de Sousa,

que re.idid. na Ilha Ter' -iru. (
. • 2. U IJ,J[ (JI/ilíll Naaionnl .l1m·c/ da Beira,

C:lr!~~o.(Ia 3.a ,COIllp. nhin ~ o C pila I (O cxtincto Hcgimento d~
idlctn d{. \ l~t-lI, ~ • Plrcir Chmc ti Sou~a \ranjo.
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Por Podarias de 1Q do dilo Il1C~.

Coull11a.ndanle da Sub-divisão ~lililar de Béja., o 'I'cuent Coronel
do Ilegimcnto dto: lufuutcrin N." B, J. de Andrade e HOll~H.

Commandante interino do ht··~illl~lJto de l.nfnntoriu N." 8, o Tc~
n cu te Coronel do Regimcuto de Infanteriu N. o 10, A. de .1\0-
ranho. Torrezâo. .

Por Porturi« de 13 do dilo me'::..
Commandanto da 5:' Divisão ~\liliLur, durante o impedimento do

Brigadeiro, Visconde de Bóhcda , o Brigadciro , Durão da Ponte
de Santa Marin.

Por Purfuria ri!' J t, do dilo mc':..
, Encarregado do Commanclo do Presidio do Castello de S. Jorge, o

Touente da 3. a Spc(',io do Exercito) C. Bo,lvcn turn,
1.o Balitl.'tii,o IWt~i()n(/l JlIóv, I Prouisorio dtl Bcim Boix«.

Para exercer as funcçôes de Major, o Capitâo de Infantoria com o
mesmo cxercicio no (l.o lhtalhttO N acioual Provisorio da mesma
Provincia , J. Jeron ymo (; oures.

Para exercer as Iuncçôcs dt> Ajudante, o A1ft'I'('S (h, Infuntcria com
o mesmo exercido no Q. o Balal":lo 1T ucionul PfO\'i~orio da dita.
Provincia , L. Antonio (10 Olivpira.

Por Portaria dr. !f; do dilo me::..
Para ter o exerci cio de Ajudnn tc do ButnlhltO Arac1l'lllico d(' Lis-

boa ,. o Tenente do Heg·imclI to de I nfauteriu .N. o (.!, P. Vi 101'
da Costa.

Encarregado do Governo da Prnt;a de \T n1(,I1\a , do Comnrando
da Sub-divisão Milif nr dl' Viauua , durante o impecliuieuto do
Briuadciro, llul':'to da POllte de Sanla l\lul'in, Coronel do l!d' ~
do Maior de i\rtilheria, F. da Cosia 1,(';11.

por Portaria de 17 do dilo me?:..
Chefe do J~~laclo Maior da 7.fI. Djvi~;lo \lilitar, o .Major do Rl'õr-

mento de [nfanteria N." 7, 1\ mUJo La cCl'(la.
lhollcrado do exercício de Ajudullte (te Ord 'llS do Brirradeir, a-

rllO ti" Cacilhas, o '1'el1l'nl(', 1 r. A h al'(,~ de A Il<lrndc~
Para servir no Q .•. Ba~<tl!tllO ~ Idl'iOlltll Pro\' i,orio de Li~llOa, pll1

qlln.nlo 11:10 Se!;lIl1' VJUg'l'Jll para o s('u deslillo, o Alfcn' dc~pa-
l'!tudo para (J (,11., .. r./\. Barn Ia F..io.

l~xollerado do C<lIl1uWll<lo da L~ ('olllpa'dlia do Batalha) '"cio-
lIaI ':\ltlv'l de Akohaça, 0 CnpitLlO, .\J. Cnl'valh0 d(, M')Ufa';
CUI razitO de SI' :H'hllr rt'~i(lill(h a tlPlhCis1 ó0!l:S U. di tatl ,ia <.lo
local do referido Bat<dh:LO.

Prn' Por/llI'ia d,' 1!} d<) di/() 11/(;"(..

TlcoimclIlo P"ol'iso)'io ,tu ('illil t, do ]>ortn.,.,
Para fllzl'f a~ ]'1111(' ('j('~ de .'Ltjor, () C:q,ltao do Hc~iru'11l0 dt!Vo.

I\lularios O'L llainha, (~lIciroz Sartncuto.
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Rna MaO"cstadc A R \ L. 'U.\ Delerminn o seguinle:
I." (~Il~ o OHicinl de maior gradll[lI;ào do Corpo de Engcnl~e~-

ros , <]llC. se achar empregado. no. J?~titrict? de cada 111IIR das DIYI-
sõcs 1illtares, excepto na L." DIV1~a(), flqlle cricnrrcgndo do COU1-
mando <la respectiva Arma, em conf rmid ade do que clisp()(' o ~,'
Q: do artigo iJ.o do Decreto de Q(; dl' 1 'oY<'fllbro ultimo ; ,dr.\,i'lId,o
pnrticipa1' logo ao Conunnud anto da Divi~~lO o 10;;a1' da sua rcsi-
doncia.

Q.' QIlC para evitar maiores despe-as , (' Jlollpnr vexames aos po-
vos , qualquer força , ou pn.ça isolada em murclru tire o fornecimon-
to de \ [veres para t res dras , seu pre qlle for possrvel , conforme 5P.

detenninou pela Ordem do E. crcito , .1\: QQ, de 8 dr Abril de
lB3ti; li('HJIlio as pcsSMIS a quem cumpre' observar esta Ord-m ,
r cspo nsu vcis pelo }ln'Juizo que cuusurem com a Iulia da sua cxceuçâo.

·__ ;t\._t4'~ __,....._., ....
Dclura-sc o segninte :
] ." Que os O üciuos empregados na Cornmissâo do puro' de

conlas do OnJeiacs, e prasas < c pret Estrall reiras c em ourrus
similhuutcs C()1I1Illi~sôl':; nuo activas , ucnhum direi!(: tem n a1)6110
de rnçôcs til' forrag '1Il ; d"YI.'ndo por tanto sll'pC'llder-sc o IlleslTlO
ah6no {.(11]('11~s UOSditos {Iic.:iues <}He iIlCOlupch.:ntt'Ulcllle receuem
tal fortlccinH'nlo.

2.0 (~IlC ('IIJ Porlaria, com daladc]B <le Jal<'iro corrcnte, Or·
o<!1l0U 'Sua bgl'stadt' ao COlllmalldan!l' da i,a Divr:to .\lililar, que
Se\ 'fUlIlcnte r l'rr.!lPIJC!l: eoCoroll{'l, ltl'bo.'o, do7," de [ul'aul<'ria,
por t'~('fl'ver de Ollieio direclarnPll[(! ao .\lilli.terio da n uerra, l) qUI!
ht~ contia as Ord,'n~ do I~ Pleito; I' por indicHr dclibcrat;1'to de lI:'to
C.'I'cular uma ürdeu) que lhe fora tralbllliUHla, allq~<lIIl!O molivos'
pn ~OUC'~, o qllc he contra o lh'glllawl'lllo, onde(' deI!'] milla tJlW
c]ll:llldo 1!l1I Onicial SI j ilibar lesado, fl'presl'lJ le d('poii de c.\.l.'clllar
Us Ordeu, lJue tiver mccbido.

:L o quP no DC<'f( lo da alIo de 11. de ne:wmhro do allIlO pro-
<ill,IO pn'lNito, }Ilblir.ado lJa Ord '1Il do I~.l'rcilo, N,· [)'), do t~-
terIdo all)]O, se 'IlCOlllralll a crrata5 sl ..511I11ll~:i.
Pag. Ar!. Hslú' f)cl;r. esta,..

:J J • o :L o prec ti 'ní. - - _ - - - prtH'l'dent
·1. 4." 5,°. IJllartdo () - - - - - - 11'wIllo
;) (i: ()~jlllgar - - - - • - - o jlllgar ,
7 16." n." '('0111 p )lIl0~ __ - • ('ol!l ()~ ponlos Impor·

tanl('
3 I(i, • I.• apcrf,'içonr judicio :1-

lIlell tI: , d.l iflt nr - - ''I <'ffeiçonr, (')lItlici.
() Hill '1111'c1os~lhcar

~) O') • j~llan!TI - - () .Jlllgar< rn-". ° .
11 °V.o 2.° fi d II CIll - . - - 1 ( ut'), 'UI



[8 ]
4.· Que a data com (J.11~ foi publicada a. Ordem do Excrcito.;

N. o 3 do corrente anno , he de 13, e nfio de 10 <lo presente mcz ,
como por erro typograüco se disse na referido OrdeJn.

5. o Que a Or~le~ do Exercito , N. o b , do dilo anno , a qual
con tém os Decretos de reforma dos Esta bclccimentos scienti fico
mil itares , será distribuida 10;;0 que se acabe de imprimir.

Eicença« concedida« por moiioo de molestia aos Officiae« abaixo
inl licados,

Em Sessáo de 112 do corrente mer..
Ao Coronel do Regimento de Cavallaria 1'-.. o -I" J. Xavier de Ue.

zende, noventa dias para se tractor.
Ao Tenente do Regimento de l nfautcria N.·7, J. J. Jaques' Mas ..

carenhas , quinze dias para convaleccr,
Ao Tenente Coronel do ltegim nto de Infunteria N.· 112, J. A. de

Vasconcellos ViJla-Boa, ses enta dias pam se traetar,
Ao Capitão do mesmo Regimento, L. de :Sá Ozorio , trinta dias

para convalccer,
Ao Capitfio do Re~imento de Coçndorcs N.· .,t., M. Martin. Ta-

veira , sessenta dias parn se trn ctar , -
-*~~~~*- .

Licenças resistadas concedi.las aos Officiae« aóa;,r:o indicados,
Ao Capellào d~ Re;;irnento de Cuvallariu N" 3, 1. Pinto de Mo-_

raes, um mez,
Ao Tenente Coronel do 1" Regimento (le Artilheria, A. M. Gui.

lherrne Ferreri , prorognçúo por dons rnczcs.
Ao Capitâo do Regimento de Cnvullaria N.· 4, G. T. Pessoa de

Amorim, prorognçâo Jlor tres rnezes,
Ao Alferes do Regimento de Caçadores. N:Q, C. A. da Fonseca,

qua tro rnezes,
Ao A Iferes do Regimento de Caçadores N." 5, A. J. Freire, trcs me-

zos.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.' 1, :.\L de Almeida

Azcvêdo e Vnscoricellos , prorr.gaç:\n por dous n)(~z s.
Ao Alferes do Regimellto de [1It'antcrin N.· (), J. de Freitas Pino

to, um mez.
A,\lfercs,AjIl1antc dnFortnlczn di Tns\la df\ Caminha, J. J. dó

01 iveira, trc~ mezes.= S.I.' lH. n.\. ilJHIt \.

o Tenente Coronel, Chefe ;nlCi lJlO da 1." J)trccçúo. =



SI~NllORA! Ha muitos annos I que nas Contai Ge·
raes do Eiitlldo, ou nos Orçam ntos da. de. peza q ue se
tem publicado pela Imprensa, figura o Mini terio da Guer-
ru com uma verba de de peza, que tem variado entre dez
e doze milhões de cruzados annuaes. Esta avultada verba.
de despeza 1l~0 guardava, nesn guarda proporção alguma.
com os rendiuieutns Nacionues que costumam entrar no ~ O
l'hesoul"O; e d'ahi veiu , em grande parte, o deficit annual 'j \
e constante, que tem levado a 'açi"to ao estado deplor~ve! ~ "-
em ~ue se ~\cha; sendo minha firme opiniüo , que nao ,e ~ .(
pos ivel ahir dos embaraços actuues , m quanto por meio ~ ~j
de urna operação simulfanea I e sabiamente combinada, se "
não reduzir a de pez: an stricto II cesserio , e se náo le-
\'a~ a receita numa ouuua tal que cubra essa despesa
pOIS de reduaida, e 1"1\('01 de apparecel' o deficit annunl,
te .p~n amento tem occupado constam mente o aCl,
1\1101 tros de o a 1 Iagestadc, e a.elle rem sido ubord
das todas a lias 111 di da ou provid ncias. Em todos
tados da Enropa I absorvem os Exercites urna grande
le das I'e,n~lll Publica. O Exercito Portuguez, pelc;>s seUl ~
nobre Feito de Arm ' em der II a <Ias Publicas Lluc~d~-S
de,s, e d~s Direitos de Vo a Mllgcstade; pela lua dISCI- ...)
plana, e Vlrtud civi 'a tem dir ito aer (~()lJIlJ}odame~te
pro:ldo de ludo qu lIt~ TU oa ... Imente lhe m~IIccel ano;

. port:1D O methodo de t\dminislrnçrlO que para 1580 costuma
A

Secretaria d'Estado do Neqocios da Guerra,
tem 26 de Janeiro de 11337.

ORDEM DO EXERCI1~O.

Publica-se ao Exercito o seguinte

RELA1.'ORIO.
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,

empregar-se, influe consideravelmente no augmento ou di-
minuição da despeza. O que até agora tem havido em Por-
tugal era extremamente vicioso, porque nem havia um
centro de unidade para onde convergisse o resultado das
suas operações, nem systema de fiscalisaçâo que tal nome
mereça; podendo allir.uar-se, sem grande inconsequen cia ,
que o ai bitrio tem pela maior parle dirigido este vastissi-
mo ramo de administração,

Havia para a ad'lllui,tração do pessoal do Exercito
uma Contadoria fiscal, tlirigida por um Contador com
2:0,)0$')00 rs. de soldo annual, e grande numero de Em-
pregados ; uma Thesourariu Geral, (independente <iII Con-
tadoria) governada por um Thesourpiro com 2:000Sr){)0 1".

de soldo anuuul , e grande numero de Empregadlls; um
Commissariado a cargo de um Commis-urlo em Chefe com
]:800$000 rs. de soldo annuul ; um Contador com 960$000
rs., c um Tüesoureiro com outros 960S0DO rs. , e tauibern
grande numero de Empregados ; e a Hepurtiçào dos Hos-
pitaes Militares, que tambem houve tempo qu' tinha um
Contador com 1:'200$:)00 rs, de soldo annual. Todas estas
Repartições , encarregudas de prover ao pessoal do Exer-
cito, tem sido até agora independentes umns das outras
com notável desperdicio da 'Fazenda Publica NacIOnal;
sem corresponderem de modo algum, ao fins para que fo-
ram instituidas ; porque sendo, as Leis da sua creaçáo es-
sencialmente viciosas, impossivel era colher bons r sulta-
dos de tal uduiinistraçâo , ainda que alguns de seus chefes
tivessem os melhores desejos. Pertendeu-se depois dar re-
medio a esse males pelo Decreto de ~(3 de J unho de 1833
creando em Portugal as Intendencius Militares, tl malleir~
do que se pratica em França, sem consultar os habiros na-
eionaes , nem o est.ido dos nossos recurso financeiros, e
muito menos se attendeu ao diminuto numero de Empre-
gados sulficienterneute instruidos P'II' levarem es:;e novo
methodo li cffeiro , e acu o ellc fosse exequiv 1 em rodas
as suai partes componentes. D'uhi resultou jlllltilrem· e
embaraço'i n()V03 a')s cmbaraç )', allti~os, sern reurar pro-
",cito al3nm d'C.3.\ nova illstituiç;LO. lle tCi! termos, tOlllei
a reaoluçno de fl)!('l' (;oonlen r um novo HegulamelllO de
Adllllnistração de Falellda ,1i111ar, no qu I c )Ilcelltrando
a acçã~ odlllllli;trati~,\ ~ dividll~do o trabalho ~e muneiro,
qlle a li ,calt~3çao seja 111lependt:nte da cxecuçao, vcmltlllll
os resulta,los, Cütllulll'\llo3 de to las es a~ opel'llç e~, 1\ cur-
responder I\OS fins que se de~ojatll, pela aprc.enta!jão de
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uma conta geral, que compreh~nda distinctamente todas
as despesas do pessoal do Exercito, as quaes tendo com-
do até agora ror tres. Hepartiçõe~ diversas, vidio.d'o~,a em
diante a ser commett idas a uma 50, com a denominação de
"Inspecção Geral de Admini traçáo de Fazenda Militar."
1>05S0 porém affirrnar a Vossa Magestade, que se este me-
thodo de adruinistraçáo fôr levado a effeito com a firmeza
que convem, e a sua execução fôr commettida a um Che-
fe de reconhecido talento, experiencia de serviço Publico,
e zêlo pelo bem da Naçáo , produzirá vantagens incalcu-
laveis. Para coordenar este vasto plano de administração,
encarreguei o Conselheiro Commissario em Chefe do Exer-
cito, Luiz José Ribeiro, o qual pelo seu saber, longa ex-
periencia , e conhecimentos de administraçâo , se achava ,
mais do que qualquer outra pessoa em Portugal, em cir-
cumstancias de o apresentar ; e para proceder com mais
acerto foi subuiettido ao exame de urna Commissão com-

de uessoaa emi ,posta e pessoas eminentes pelo seu saber em administra.
ção de Fazenda, e detalhes dos Corpus arregimentados;
Persuadido poi da utilidade que hu de resultar deste me-
tbodo de administruçâo, tenho a honra de subrnetter ú Ap.
provação de VOFsa Magestade o seguinte projecto de De-
creto para aurhorisar o Regulamento do Administração Ge-
ral de Fazenda Militar, que delle faz porte integrante.
Secretaria d'Estado dos Negocies da Guerra, em 14 de
Janeiro de 1887. - Fiecond« de Sá da Bandeira.

Tomando em con ideraçáo o Relatorio do Presidente
do Conselho de Ministros , interinamente encarregado da
Secretaria d'Esrado dos N egocios da G uerra :.11 ei por bem
Decretar o eguuue :

ARTIGO J" A admini traçâo , fiscalisação , e conta-
bilidade relativa a tudo quanto respeita ao pe soa) do Exer-
cito, será (['ora em diante co muiettitla a urna Ú Reparti-
ç~o, que. e denominarú .1 Ln. pecçâo Geral da Administra"
çao de Fazendn ~\'illllar" debaixo das vistas e direcção de
um Illspe~~tor Geral, no termos que dispõe o H.egl~lo01en-
to q.~e baIxa com este Decreto, assignado pelo V Iscontle
(~e Sa d~ Bandeira, Presidente do Conselho de Millist~OS,
ecretar:o d' E tado dos Netrocios Estrangeiros [nterrna-

o 'N .mente encarregado da Secretaria d'Estadc d08 egocios
A ..



da Guenll, e que delle faz parte integrante, como se to-
(las, e cada lima das suas disposições aqui fossem Iiucral-
mente encorporndas.

AnTIGO 2.· A]n pecçáo Geral , e todos os ramos
ele serviço de que ella se compõe, entrarão em effectivo
exercício das suas funcções no primeiro dia do OlCZ de J II-
lho do corrente nnno de 1H37.

ARTICO S.O Ficam extinctas de direito todas as Re-
partjçõ~~ do CQmmissariado <lo Exe}'.c!to; a das] n,te.nde!,l-
tias MIlitares; a Central de Contabilidade do MllllSteno
da G lierra ; n Provisional de liq uidações, na parte q ue res-
peita á fiscali-açáo , e processo dos vencimentos correntes
do Exercito; e as aciuaes Pagadcrias M ilitares ; e sê-lo-hão
igualmente de facto 110 sobredito dia primeiro de Julho do
corrente anno,

A RTI GO 4.0 São d rogados pelo presen te Decreto,
o Regulamento de 21 de Novembro de 1 1 I, que creou
o Commissariado; o Alvará de 21 de Fevereiro de 1816,
que estabeleceu a Contadoria Fiscal, e a Thesouraria U -
ral das Tropas; o Decreto de 2(i de .1unho de 18S!), que
creou as Imendencias Militares; e bem assim Iodas a Leis,
Decretos, ou Ordens posteriores (lue com ellas concorda-
rem. O sobredito Visconde de Sá da Bandeira, Presiden-
te do Conselho de Minietros , interinamente encarregado
da Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, assim o
tenha entendido , e faça executar, expedindo para esse ef-
feito todos os despachos, ou ordens necessarius, P~lacio
<tas Necessidades , em quatorze de Janeiro de mil oitocen-
tos trinta e sete. -RAINIIA.- Viecoiule de Sll da Ban-
deira.

-
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REGULAMENTO
DA

,_,
ADMINISTRAÇAO

DE

FAZENDA MILITAR .

•
CAPITULO I.

Da Administroçâo de Fazenda Militar.

-
ARTIGO ].0

.,A Administraçlío de Fazenda Militar é privativa ~o
MlOlstel'io da uerra rerneuendo annualmente a M 11118·
terio da Fazenda, por' meio d'um Balanço, o resulu-do das
suas operações. '

2.°

A Administração de Fazenda Militar divide-se em dou'
i~and~s rflmos; ti sab r: "Administração do peuOOI do
«ercito ; e Administr tio do material de guerra, ou pe-

trecho. bsllico•• "
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§. unico. o primeira ramo ser~ dirigido por um Che-

fe, e o outro pela maneira que se determinar, ambos com
irnmediata subordinação ao Ministro da Guerra.

S.·

A Administr'açáo do pessoal comprehende o pagamen-
to de todos os serviços pessoaes feitos por individuos Mi.
[itares , ou por Empregados Civís , assim na paz como na
guerra; o dos objectos necessarios para o serviço do Exer-
cito; e 'a fiscalisação desses serviços. - Esta Administração
será dirigida por uma lnspecçâo Geral.

4.·

A Administmçáo do material comprehende tudo quan-
to respeita á construcçâo , ou reedificação de Praças de
guerra, Fortalezas, ou Edifícios M ilitares ; levantamento
de Plantas, Planos de defeza , ou Cartas topograficas ;
Fundições d'arrnas , munições de guerra, projecris , repa-
ros, instrumentos belJicos, e tudo o mais que respeitar ao
material do Exercito.

Esta Adminietração terá um Regulamento especial.

5. o

o serviço da Administração do pessoal do Exercito.
divide-se em Ires classes distinctas ; a saber: «Dlrecçâo ,
Fiscalieaçâo , Execuçâa.s,

§. I.o A Dlrecçâo compete a um Inspector Geral,
como centro de toda a Administraçao, responsavel pelos
seus eflc. tos,

~. ~. o A Fiscalisa.çâo serú exercida por uma Conta-
doria, CJue fiscallsarâ immediatamente todas as Conta e
O cumeotos , e mediatamente todos os vencimentos por
meio de Inspectore« de Revista •.

~. 3.0 A Bxecuç(so pertence a todos os Empreg.dos
rcsponsaveis que adminietrareur, pagarem, ou fornecerem,
e que por esses actos se constituirem na obrigação de pres-
tar Contas. .

........
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--_ ...':t,,,,.,,,,~....----
CAPITULO D.

Organisaçáo da Inspecção Geral de Fazenda
Militar.

6.·

A Inspecção Gernl de Fazenda Militar será composta
dos seguintes Empregados, que vão declarados por sua
ordem:

( 1 Inspector Geral.
1 Sub-Inspector Geral.
S Directores.
3 ub-Directores.
9 Inspectores de Revistai.
33 Addidos de 1." Classe,
36 Addidos de ~ .• Claese.

lOS Aspirante ••

66 .• , ... Amanueuses.

{

3 Porteiros.
73 1~ Contínuos.

56 Conductores.
2 Correios montados.

Os Empregados da Inspecção Geral, desde o Inspector
Geral até aos Aspirantes inclusive, serão nomeados por De-
cretos, precedendo proposta motivadas do Inspector G~-
ral ; e depois se lhe expedirão suas Cartal pela ecretaru~
d'? tado do egocios da Guerra, como as Patentes dos
MIlitares, p~lns quaes pagarão sômente 01 Direitos de seI-
lo estabel.ecldo por Lei , da melma f6rma que o. pagam
AS sobreditae Patentes Militares.
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Todos os Emprego8 comprehendidos no Artigo ante-
cedente, serão considerados serventias vitalicias como to-
dos os ou tros de Fazenda, poré III as pessoas que nelles
forem providos , não gozarão de Graduações Militares.

9:
Os Empregados que tiverem Carta de serventia. vita-

1icia, só poderão sei' demittidos por Decretos em que se
declarem as causas, precedendo propostas motivadas do
Inspector Geral.

Os Amanuen&e8, Porteiros , Ccntinuos , Condue tores,
e Correios serão providos pelo Inspector Geral, precedeu ..
do concurso publico , e informações circumsranciadas dos
Chefes immediatos com quem houverem de servir; e todos
provarão com documentos legaes e aurhenticos , que são
affectos ao Systema de Governo Constitucional ; que tem
aptidão, bons costumes, e gozam de boa opinião.

1J.'

Os Candidatos, que pertenderem ser adminidos em
Amanuensee (para o futuro ninguem será admutido de
novo em outra classe ) deverão fazer con rar por documen-
tos legaes e authenticos: 1.., que frequentaram com ap·
proveitamento reconhecido a Grammatica Portugueza , e
a Lingoa Franceza : ~.o, que frequentaram o curso com-
pleto do Commercio, e os principios elementares das Ma-
thematicas: 3.", que tem boa letra, e escrevem com boa
Orthographia.

§. único. Os Candidatos que apresentarem documen-
t08, pelos quaes conste, que além das habilitações acima
,equeridl\i, possuem maior cópia de conhecimentos cieu-
'6\!OI, ou de belJaa letras, serão adrniuidos com prefereu-
cia aOI outros.

li.•

o serviço 001 Amanueoaes não lhes dará di~ito á
anencia nestes Empregos ; oa que pela sua a siduide-
e boa cónducta derem prova. reccnhécidas de dia·
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tamento e zelo pelo serviço Publico Nacional, sedio pro-
movidos a Aspirantes, quando houverem vagaturns; e nesse
caso se lhes contará. o tempo de serviço I que tiverem fei-
to como Amanuenses.

Os que forem negligentes iucorrigiveis, ou não derem
esperanças de aproveitamento I serão demittidos pelo lns·
pector Geral, bem que possam allegar esse serviço para
pertençâo alguuia.

IS:

Os Porteiros, Continuos, Conductores, e Correios não
formarão parte do quadro permanente dos Empregados da
Inspecção Geral i e só serão conservados em quanto bem
servirem.

--- ......'J-,"'."IIf;1 ......_---

CAPITULO III.

Vencimentos dosEmpregados da Inspecção Geral.

14."

Cada um dos Empregados da Inspecção Geral de F~·
zenda Militar perceberá. o vencimentos seguintes:

SOLDO Gl\ATIFICAÇÃO

mensal:
----- ------

mensal-

Inspector cral .•.•.•
'ub.ln_pector ,eral ..
Director ........•...
ub-Director .•......

In pector de H I la •
Addido de l.~ Clas~ > •

Addido de ~.' ela e.
Aspirante .......•..
AllIlIlIuensePorteiro .

Comi nua. : : : : : : : : : :
Couductor ••••••••••
Corr io .

120$000
lQO 000
80 000
70$000
ao 000
40$COO
.>otooo
25 000
_o 000
25 000
15$000
18 000
00 000

80$000
40 000
SO,$OOO
20,~OOO
:30$000
101°00
6$000
5$000

"$"" ;$ ""I "
"I "
"I ".n
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Os Addidos da Segunda Classe, ou qunesq uer ou tros
Empregados subalternos, que coadjuvarem os Inspectores
de Revistas, ou que forem oecupados em diligencias fóra
dos seus domicilios , vencerão diuriarnente uma ração de
forra<rem, durante o tempo dessas diligencias, e por mais
tres dias depois que tiverem recolhido.

16.0

O Soldo serâ considerado como ,.encimento perma-
nente do Empregado a quem fôr concedido, em quanto
não fôr demiuid o pela fôrma estabelf'ciua no Art. 9,0; as
gratificações e rações de forragens serão annexas ás com-
missões, que caila um desempenhar, e cessam no momen-
to em que dellus f irem desempregados, ou deixarem de
as exercer effectivamente.

---=o-I':t"",,'''~1-4.'''---
CAPITULO IV.

Dos uniformes J e distinctivos.

Os Empregados da Inspecção Geral de Fazenda Mi·
litar que tiverem Cartas de serventia vitalicia , usurâo de
farda comprida de panno azul ferrete (como as do Corpo
Dipl'llDatico), com golla, canhão , e forro do mesmo pan-
DO; botões com as Armas Reaes , calça larga do mesmo'
'panno, ou branca, C pela costura o galúo correspondente ;
blltlllS, e puda direita c ln fiador; chupeu armado com
plu,ocls (IIOS dias solemnes) , gravato preta, c luva branca.

IS."

o Inspector Gernl terá o Titulo do Con elho de U3

Mage~tnde, e serâ equiparatlo no tractumeuto e considera.
ção politica aos OjIiciacs Get1efuca - i o Sub-Inspector
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Ger I tera o tractamento que corresponde ás pell.OM que
tem o Titulo do Conselho , e será. considerado como os
Brigadeiros - ; o Directores como os Corooeis -; os Sub-
Directores, e os ln pectores de Revistas, como os Offi-
ciaes Superiores - ; os Addidos da I." Classe como os Ca-
piiães - j os da 2.& Cla se como os Tenentes - j e os As-
]?irant.es c~mo ~s Alferes, - As graduaçôea de todos estes
Iuuccionarios tlJsttnguir- e-hão pelos bordados das farda.
de que hão-de usar; sendo 01 diatincrivos do Inspector Ge-
tal conforme o figurino 1.°_; os do Sub-Inspector Geral
como o ~ .. - j os d08 Directores como o 3:-; 0$dos.
Sub-Directores como o 4"- i os d08 Inspectores de Re-
vistas como o 5"- i os dos Addidos da L" Classe como
o 6.·-; 08 dos Addidos da 2.& Classe como o 7"--; e os
dos Aspirantes como o 8."

Os Amanuenses usarão do mesmo fardamento, tendo
na golla da farda uma casa de galão n." 4, e á. roda do
canhão um galão do mesmo numero; porém não usarão
de galão na costuea da calça, nem de pluma. no chapeu.

20.·
I

Os Porteiros, Continuos, Conductores, e Correios usa-
rão de fardamemo eomprido , tendo unicamente por dis-
tinctivo uma casa de galão 11: 4 na golla du farda.

--- ....,':t,""""~fooII .....--

CAPIT LO V.

Da condição do Empre,qados, promoções,
ou acces os.

A ordem regular da. promoçOes
segQinte:

será Q

Jl •
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9. LO OS Amanuenies serão promovidos a Aspiran'-

tes, sem attenção ao tempo de serviço j os que forem mais
habeis , mais assiduos no trabalho, e que tiverem dado
provas decididas de boa conducta moral, civil, e politica.

~. 2.· Os Aspirantes terão accesso immediato a Ad-
didos da Segunda Classe.

§. s.' Os Addidos da Segunda Classe a Addidos da
Primeira.

§. 4." Os Addidos da Primeira Classe a Inspectores
de Revistas.

§. 5.° Os Inspectores de Revistas 8 Subo Directores.
§. 6." Os Sub- Directores a Directores Geraes.
§. 7." O Inspector Geral e Sub-Inspector , sendo

Empregados da confiança do Governo, em que se reque-
rem talentos não vulgares I serão da escolha immediata do
Ministro da Guerra, propostos d'entre os tre Directores.

§. 8." Todas as promoções, desde Aspirante para CI-

ma, serão reguladai pOl' antiguidade.

~2."

Os- Continues tem accesso ordinario a Porteiros; os
Conductores e Correios não tem Recesso algum.

23:
Dos tres Directores Geraes , um será o Chefe da Se-

cretaria j outro da Contadoria, e outro da Thssouraria : 08

tres Sub-Drrectores serão immediatos aos Directores Ge-
raes , e supprirão as vezes destes QOS seus impedimentos.

Os Inspectores de Revistas serão cnenrregados da fis-
calisaçao, um em cada Divisão Militar, segundo convier
ao s~r~iço do Exorcito , ou o Inspector' Geral julgar mais
convlllltHlte.

Os í\ddido!l da Primeira Classe serão por via de re-
gra occu pudes em Chefes de Se~çoes na Secretaria, Coo-
taduria , ou Tbesouraria j em Adjuntos a08 Inspectore de
Revi-tas ; em Pagadores du Divisôes Militare ; e al~uns
em Chefes dos Deposites de viveres mais coo ider vers,
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Os Addidos da Segunda Classe, e todos os mais Em-
pregados serão encarregadoi do serviço para que tiverem
muis aptidão, ou melhor juJO"ar o Inspector Geral, de ac-
cordo com os Chefes immediatos com quem esses Empre-
gados houverem de servir.

Não haverá commissão ou diligencia alguma perma-
nente ou adstricta a algum Empregado: o Inspector Ge-
rai, como responsavel ao Governo por todos os seus subal-
ternos, poderá remover os Empregados d'umas para ou-
tras cornmissões , segundo lhe parecer mais util , sem que
essas remoções affectem de modo algum a honra, ou boa
opinião dos Empregados removidos.

-- ..........':i"ttfJt"/~....O=----

CAPl'rULO VI.

Das reformas.

Os Empregados que contarem trinta ou mais annos
de serviço sem nota , serão reformados com o Soldo por
lOtelro, se vierem a imposaibilitar-se,

Os que contarem de vinte até trinta annos de serviço,
e se impossibilitarem, serão reformados com meio Soldo.

SO.O

Os que contarem de dez até vinte annos de 8erviço,
e se impossibilitarem, serão refurrnados com as honras do'
seu Emprego; porém se constar legalmente, que n unpos-
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sibilidade foi causada por molestias adquiridas no Serviço
Nacional, serão reformados com a quarta parte do Soldo.

Se algum Em pregado depois de reformado obtiver
Emprego em outra Repartição, pelo qual receba paga do
Thesouro Publico, perderá a parle correspondente ao or-
denado do Officio ou Emprego que exercer, quando e se
ordenado fôr inferior ao Soldo da reforma; e se fôr igual
ou superior, perdera todo o Soldo.

8Q o~.
Nenhum Empregado poderá requerer a sua reforma

(ainda que tenha servido os annos determinados na LeI)
sem instruir o seu requerimento com a competente Fé de
officio mandada passar pelo Inspector Geral em devida
fôrma , e se_m ajuntar a exposição da sua impossibilidade
fisica , passada por uma Junta de Saude Milhar.

---=o..'>*","""r; ....iIIIoo--

CAPITULO VII.

Recompensas honorificas.

83.0

Os Empregados que chegar ln a ser Addido da Pri-
meira Classe, e contarem vinte annos de serviço sem no-
la, terão direito a ser condecorados com o Habito da Or ..
dem de Christo , ou da Conceição .

.......
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CAPITULO VIII.

Das correcçóespor faltas commettidas no servt'ço.

Os Empregados que faltarem á snbord inaçáo ou res-
peito devido aos seus superiores; que não prestarem Con-
tas nas épochas que forem determinad s ; que não cumpri-
rem exactamente as ordens que lhes forem dirigidas, ou
divulgarem o contheúdo dellas, em prejuizo do serviço
publico; sedio suspensos dos seus vencimento, de um até
tres mezes , precedendo Conselho de ínvestigação ; e além
disso respon aveia pelos prejuízos que dessas faltas resul-
tarem: e da investigação re ultar crime, ou indicio delle ,
será o Proces o rem uido à Authoridade Judicial compe-
tente para proceder conforme fór de Direito, em tempo de
paz; porém todas as faltas Oll crimes commeuidos pelos
sobreditos Empre~ado em tempo de guerra, serão julga-
dos em Conselho de Guerra, c punidos com as pena~ 9ue
lhes corre ponderem, como se pratica com os Officlaes
Militares.

C PITULO I •
Classificação permanente do erviço

da Inspecção Geral.

S5."

. 0,1 n pector Geral da Administração de l<uzenda Mi-
lit r, e o primeiro xecutor da L i , Regulamentos, e
Ordens fi .caea, como Agente immediaio do Governo. -
Recebe directamente as Ord na do Ministro da Guerra. -
M.anda virrncar o veucimemes pe soaes em épochaa de-
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terminadas. - Ordena oa p~gatnenlos lia conformidade
das Leis, e na proporção dos fundos, que tiver á sua dis-
posição, - Providenceia sobre o fornecimento, transpor-
tes, e mais objectos que directa e indirectamente respei-
tam aos com modos do Exercito. - Corresponde.se com
os Generaes ou quaesquer outras Authoridades. - Expe-
de as ordens e instrucções aos seus subalternos , sobre to-
dos os objectos do serviço publico. - Despacha 08 reque-
rimentos das Partes, e todos os negocios que competem á
Direcção; - e para este effeito terá uma" Secretaria. "

A fiscalisaçâo immediata das Contas e dos Documen-
tos; a da Administração de todos os Empregados respon-
saveis ; a fiscalisação mediara dos vencimentos pessoaes do
Exercito; a escripturaçâo regular dos Livros; o Processo
dos Documentos de Despeza; os Mappas do estado da Di-
vida; 1\ organisação da Conta Gernl da Receita e Despe-
za do Ministerio da Guerra; os Orçamentos que houverem
de ser epresentados ás Côrtes; e tudo o mais <]ue directa
ou indirectamente pertencer á Fiscalisaçâo correrá por uma
Contadoria,

Os Fundos <]ue as Côrles decretarem annualmente,
para as despezas do Ministerio da Guerra; a sua distribui-
ç~o pel~s. Provincias do Reino I ou pelas dilferentes Es!,,-
çoes SUJeitai ao dito Ministerio, e os pagamentos em gros-
so, correrão por uma " Thesourariow em conformidade
das Leis, e das Ordens do Ministro da Guerra, ou do
Inspector Geral.

38:
Em cada Divisão Militar residirá constantemente um

Inspector de Renista«, que fisculisarà mensalmente os ven-
cimentos dos Corpos, ou dos Individues do Exercito, por
meio de inspecções pessoues ; legulisurâ previamente todos
os Documentos de Despeza , com attençâo ás Leis, e Or-
dens em vigôr.; inspeccionará a Escripturaçao dos Corpos,
e a dos Empregados responsaveis ; verificará a existencia
cios cavallos I e de todos os mais objectos I que tiverem
vencimento!i periodicos ; o estado dos Depoaitos ou Arma-
zens de viveres ou transpcrtes j H8 Contas e Escripturação
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dos Conselhos d' Administração; e tudo o mais que respei-
tar á Fazenda Militar.

Não poderá porém tomar sobre si a recepção ou dis-
tribuição de dinheiros, generos 1 ou outros quaesquer ef-
feitos; as suas funcções são puramente fiscae s,

Haverá igualmente em cada Divisão Militar uma Pa-
gadoria permanente, por meio da qual se effectuarão to-
dos 08 pagamentos de serviços pessoaes; assim como os
dos objectos necessar ios para o Exercito; á vista de Docu-
mentos legaes , em confonnidade das Leis e Ordens do
Inspector Geral.

Em cada Quartel permmunte de Tropa, haverá um
Deposito fixo de víveres, por meio do qual se fornecerá
o Exercito.

41.·

Nos locaes em que temporariamente se acantonar Tro-
pa, baverão Deporitoll 'Volante. (filiaes dos 6"08), por meio
dos quaes se proverá igualmente ao fornecimenjn do Exer-
cito.

. ..... 42.·

Em tempo de guerra .se formarâ urna Delegoçáo da
Inspecção Geral, da qual será Chefe o Sub-Inspector, pa-
ra fazer junto no QUilrtt!1 General da for~a armada as ve-
z,es do Inspector Geral, como se elle pesscalmente ahi es-
uvesse.

I
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CAPITULO X.

Quadro permanente dos Estabelecimentos da Ins-
pecção Geral da Administração de Fazenda Mi-
litar ; e distribuição de seus Empregados.

43:

Inspecçâo Geral.

Inspector Geral.. • • • • . • • . • • . . .• 1
Sub-Iospector Geral ,. • • • • • • • • •• }

t 1 I

Secretaria.

Director ........•....•. , _.... ,
Sub- Director •.........••. 4 4 •••

Addidos de La Classe •••••••.•.•
Addidos de 2.a Classe ..•.•.....•
Aspira.ntes ••..•.•..•••.•.•.•••
ÀOlaJlDellSes ...... I' ••• I' •• II ••••••

Porteiro '.. . .
Contínuo 4 •••••••• ., ••••

Correios mOl1tadOIl •••••••••••••

41:: o.:>.

Contadoria.

Director.... . . .. . 1
Sub- Director ...•..••.•.•.•..••
Addidos de 1.a Classe. • • . . . • . • .• 8
Addidos de~. a Classe •.•.•..••.. 16
Aspirantes g4
AIDanuenses •••••••.•.•.•.•••.• 16
Porteiro. .. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. 1
Continues ••.•.••• • • . • • • . • • • •• 2

1J:
10l
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T,.atupl)('t~gt.f'al ••••••• o 101

Thesoura,.ia.

Director ~ .
Sub-Director .. o o o ••• o •• o o • o •. o
Addidos de 1.a Classe ... 'IA' •••• ~
Addidos de 2.& Classe. . . . . . . . .. ~
Amanuenses ... , ." ~,.,. I> ~ ~ _ # .... ~, .2
Porteiro. o o •••• o. o~ •• o•••• o o•• 1
Continuo o • o ••• o ••• o o ••••• o • •• 1

l.a DIVIS.6.0 M.ILlTi\.R,.

10

F isca lisaçâo o

Inspectores ele Revistas o. o •• 0.0. o fi
Addidos d~ J.a Cla •.se . '.' 2. 8
Aspiran-tes. • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ~
A manuenses ••...•••. ,'., ~ t ~ o " •• ' . '\

l'f1.gad(}rip .•.•••..•.••

Addidos clã La Cla;s~ 0:::::::: .. ~}
Addiclos da ~.a Classe I. , o •••• :. g
Aspirant s o ••••••••••• o •••••• , ~l 9
Amanuense o ,......... ~

Contínuo •••.••••••• o 0,0 • o •• '.' •

Deposito de vicere« de LUboà.

Adoido de I.a Classe .••. o • o o o.

Addidos de 2" Classe o •• o • o • o o o
Aspirantes •••• o o o • o • o •• o o • o o o o
Amanuen es ........••....... '-•
Conductoreso •• o o o o o ••• o o ••• o o •

c ..
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T,.anaporte geral .....••• 111

Transporte aos Empreg, da 1.& Div. Militar 3~

Deposito de rilta Franca.

Aspirante •...•.........•••.••• !} ~Conductor .•.•••.•...•.••••...

Deposito de Mafra.

Aspirante ..•••.•.•••••.••.••.• !} iConductor ....................

Deposito de Cascoe»,

Aspirante .••••••••.•...•.•..•• :}~Conductor ......................

Deposito de Setubal.

Aspirante , ••••..•.. ~ ••.••••••• ~}1'2Conductor .•.•.•••.•.•••.•••••

Deposito de Leiria.

Aspirante ...................... ~}CZCOCld uctor ...•.•••.•.•••...•••

Deposito de Toomar.

Aspirante •.....•...•........•• !}2Conductor .........•.....•..••

Deposito a: Abrantes.
Aspiron·te •.........•....•..••. ~}2Conductor ...•....•..•.......•

Deposito de Peniche.

Aspirante ...... I •••••••••••••• !} CZConductor ••.•...•.•.•.•.•.•.•

48 111
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Tran.porte Geral ..•••••. 111

Transporte dos Empreg; do 1."Di», Militar 48

Deposito d' .Alcobaça.

Aspirante .......•.•......•.•.. ~}!Z-Conductor ...........•...••.••

Deposito de Torres Novas.

Aspirante .•••.•.•.•.•••••••••• !} 2 I
Cooductor ••.•.•••••••• ··•••· • 56

Deposito de Santarem.

Aspirante •..•...••..••.•••.•.• ~}iConductor ••••••.•••...••.••.•

Deposito de Aldta Galega. I
Aspirante •.•.•.•.....•...•.. , . ~}2 J
Conductor •....... .......... .

48'-

~ •• DIViSÃO MILITAR.

Fiscalisaçáo.
Inspector de Revistas ..•...••..• nAddido de J." Classe ••.......•• 4
Aspirante •..•...............••
Amanuen8e ........•...••••••.

Pagadoria.
Addido de 1." Classe. ......... nAspirante •.........•.......... 4
Aruanuense •.................•
Contínuo •••...... " ........•.

Deposito de vívcre. de ri'foeu.
Addido de 2." Classe •••.......• n.A pirante .....••.............• 4AmanOenst •.......•..•.•.....
Conductor ....................

11 167



:rr.,..porú paI .
Transporte .sEfA~reg. 11,,2.&'Dm. M.i~tJ.at·

Deposito de Coimbra.

Asplral,lte ..
Cond uctor ' .

Deposito da Fipa,a.

Asplraute ••.•. 1_" '. .•.•.•• l.}
Conductor ••.. '.... .1

Deposito de Lall111tgfJ.

Aspira~te •• h· •• .' '••

Conductor v , ••• ' •• '.' ••••.•• , ••• , •••

F iscalisaçáo.

Inspector de Revistas •••• ; •••.••
Addido de 1." Classe .........•.
Aspirante .
Anlanuenst 4. •••. . ..

I''agildoria. . •....

Aspirante •. ; .. ~ .
AlIla01.\cnsft
Contínuo.

Deposito de víveres do Porto.

Addido de i.r. CI8&&e .
Aspirantes .•........ '.' .
Amanuenses ,,,,, . .,... ,,., .
Conductores ,,~# ......, •••••• ,

!}

~}

4

16 185
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Tra.tj8po,.te geral •••.•..• 185

Transporterlo.Erwpteg . .t.. a"lJiv. MililCJ'1' 16 )

Deposito d' Llmarlltltt.

Aspirante •.•..•••••••••.. • ; • •• I}}
Conductor , • . . . • . . . . . • . • • • •• •

Deposito da Feira.

Deposilo de Penafiel.

Aspirante . . . . . . . . . . • • . •• .•.•• II}
Conductor .............••.....

Deposito de Villa do Conde.

Aspirante ........• ,.\ \. II •• ; I.

Coúductor.", " •. " •. , ••• , •••

Aspirante, • , .•• , • , •• , .; I ••• I. I}} ~
Cotiductor . .• , , , , ..• , , •••.• , ... , ,

Dcpolilo d' Aveiro ..... , ,

Aap,irante • , , , , •• , . • • • • • •• ..,. I}
Coríductor . , .. ,. ..,., .. ,.,... 1

50:
4,- nrv u I.o MILtTAR.

Fiscali,oçâo.

Inspector de Revi tas .•. , •. , , , .
Addido de 1.- Classe, , .. , . , .• , ,
Aspirante .•. , " .
Amanuens

4

.Addido d .- Classe •.•••••• " •
t>irante . , ....• , •...•..... , ..

AlJlanuellse ........•....•... , •
Ccnriuuo , , ..••. , .,••••.....••.

8 211
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Transporte geral ......•• sn

Transporte dos Empreg.da 4.& ot« Militar 81
Deposito de víveres de Braga.

Addido de ~." Classe. . . . .•... .. l~}
Aspirante ......•..............
Amanuense .
Conductor ..............•.•.•.

Deposito de ralença.

Aspirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •• I}} 2
Conduclor ... o ••••••••••••••••

Deposito de Vionna •......

Aspirante. . . . . . . . . . . . . • . . . . • •• I}}
Conductor . . . . • • . . . . . . . . . • . . . . 2

Deposito de Barcellos.

Aspirante. . . . . . . . . . . . . • . . . . . .. }1}
Conductor . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ""

Deposito de Guimar&.. . ••

Aspirante .... o •••••••••• o •• o •• I}
Cooductor o •••••••••• o •••••••• ' 1

51."

5." DIVISÃO MILITAR.

20

· J
"

Fiscalisaçáo.

Inspector de Revistas •.•...•• '. •• lJ
Addido de 1." Classe .... o .. • ... 1
Aspirante .....••....•... '. . . • .• 1 4.
Amanuense •. ~" ... , ••.••••••••• 1

r
[ • 'o ••• 0 ..... 0 •••••...... . ....... .."' ....



l\t1dído de 1." Classe .
Aspirante ...........•.........
J\ Ill..nuense .
Conrinuo .

Deposito de cívc,'CS ele C/WI:CS •

Addido de c.' Classe .
Aspir. nt e , ...••......
• manueu e ..•...... , .
Conductor .

Deposito de Bragança .

... spirante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Couductor . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1 j

Depo ito de nu; Rcal.

.A pir: nte .
Conductor .•....... , .

Dep silo de 111011corvn.

t pirnnte · 11
Conductor .•................. , 1;j

/ Deposito de Finlusc •

spirante .
Cunu uctor . . . . . . .• . •.........

~}

!lo
J J

!251
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Transporte geral ..•...•. 1251

6." D1VIS_1.Q lIfILlTAH.

Piscalisaçiío.

Inspector de TIevistas •..........
Addido de La Classe ......•....
Aspirllllte .
Amunuense •....•..........•..

Pagadoria.

Addido de J. a Classe .
Aspirante •................ ' .
1\ ma n uense _ .
Contínuo •....................

Deposito de víveres de Castcllo Branco,

Addido de 2." Classe •..••......
Aspirante .
A manuensc ...•...............
COllJ uctor .

Deposito d' Almeida.

Aspirante. • . . . . . . . . . . . . . . . . . .• 1 1.
Cond uctor . . . . . . . . . . . . . . 1j

Deposito de Pinhel.

4

4

4

Aspirante '" ]I}
Conductor .. . .. . . . . .. .. .. .. . . . . .. . .. . .. 2

Deposito da Guarda.

Aspirante •.......... " .......) I} f2
Conductor •........•..•..... , .

18 . 251
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Transporte geral 12':; 1

T+:»::,,::;O~io. Milita' J B 1
Aspirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I} '2 I
Cond uctor 1 ~ ()()

Deposito de Pena-Macôr, I ~...
Aspirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. II} '2)1
Conductor , ., .

7." Dl\'1S.\O MIJ.ITAR.

F iscalisaçâo,

] nspector de Revistas .
Addido de 1." Classe .
Aspirante .
Amunuense ••.....•..........

Pagadoria.

Addido de 1.·Classe , IiI}
Aspirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Auianueuse .
Contínuo .

Deposito de ,!;Ú;CI'CS d' Divas.

Addid() de 2." Classe. .. . .. . . . .. lI!}
Aspirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Amanu Ilse .
Conductor .

Deposito d' Ecora .

.Aspirante ..........•......... , ]1} '2
.Couducror. . . . . .. . ..........•.

14 '273
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Transporte geral ....•... Q73

Transporte dos E/JIp' .g. da 7.a DiL'. Militar It ')

Deposito d' Esircmô», I
Aspirante. , , , , .. , , , , . , , . . .. li} Q II
Couducior , . , , , . , . , .. '" .

Deposito de Filia Viçosa. I
Aspirante .. , ..•...•.•... , .. , " 11 !2 I'
Uouductor . , •. , , ... , . . . . • . . . .. 1 J

DCj)osito de ('tJlIIl'0-.1Juior. I
Aspirnnro ... , , . , , , , .. , . , . , , , .. 11, !2 I
COlldllctOl' • , , • , , .. , , , , . , , . , , •. J J L ()~

í ~O
Deposito de l'crt' 11I.'!; rc, I

A. pirnnto . , , , .. , .. , " 11, Q "
CuuJ neto!' , -s , , •• , , • , • , , • • •• 1 I

DCJlOs;"(J dI! lIloura. I
A~pil'"nl' .. , . , ... , , , . , . , ..•.•. }1} () I
Cúllduc!ol' , •. , , •. , , , , .. , • . . • • . I
'Lcposit« Jc 1~~'onlc- ilfr:1' l\ OL'C. I

~.s,Jirante ., , , .. , .. , . , , . , ., l( 12 J
Conductor ..... , , , .. , , . , " 1 I

.'1 LO

Inspector de Hcvisrns.. .......••
j\ ddido de 1." ela ~,l'.. , . , ••••••

A pirenro .... , ...•.•. , .•••.•..
Illao ut'1l c .•. , •.•. , •.... , ..••
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Transpor! c geral ... r •• o. !209

Transporte dos Empreg. da 8." Vivo Jllilifal' <1

Pagadoria.

Addido de 1." Classe . o. o o o •••• o

Aspirante ... o •••••••••• o •• o o o •

Amnnuense •..•.•.• o •• o ••••• , •

Conriuuo ...........••....... o n 4

Deposito de ciccrcs de Faro,

Addido de ~.a Classe o ••••••••• o

Aspirante ..... o •••••••••••••••

Aurunuer. c .•.• o ••••••••••••••

'ondllctor o •••••••••••••••••••

4

Deposito de IJ<ia.

A !)1r:11l te ••.•.••..•••......• " 'l} 2
{'úudllclor ••..••...•.... o ••• o •

Depo. ito de Lagos .

.; pimnte o • o o • • • • • •• lJ} '2
onductor o ••••••• o o o •

Deposito de Tavira.

A pirnnte ..•..... o •••••••••• o.

Contluclor ........•.....•.... o I}
Deposito de Castro.!I[arilll.

A pirnnte o o J")
t;olldllClur . o ••• o o o o •• o •••• o o •• 1J

Deposito (l' .Albllfcita o

~ piranlc I ') -c
onduct<..r. o •• o o • o •• o • o • o • o o •• 1J -
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Transporte geral 299

Transpor/c dos Empreg . da 8~Div. Militar

Deposito de rtu« Nova de PvrtiJlulo.

Aspirante •..............•••...
Conductor , . !}

Total. ............• 3'23

Rccopituloçâo dos Empregndos,

JnspecçllO Geral .
Secretaria .
Contudoria .
Thesouraria " .
1." Divisuo Militar .
!:!." Dita, .
3." Dita ..................•.... : .
4." Dila •...•..........................
5.:\ Dita •..............................
6." Dila, .
7." Dita •..............................
tl,l1. Oita, , , .

Total.. . . . . . . . . . . .. aml

56.·

30
60
10
56
18
Q(j

QO
20
no
_..I

Quanto ao numero dr' Empregados uec ssarios para o
serviço da !).11. e 10.11.Divisões Militnres , e no modo príui-
co de o desempenhar, o Ministro da Guerra datá ult 110-

res providencias, de maneira qlle se concilie Il reuulnridu-. ..;:,
de do serviço con a conveuiente econonnu,
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---~IJJ~(ll)J*,,<===----

CAPITULO a,
Dos Vencimentos,

Os vencimentos do Exercito suo ressones, collectivos,
ou por massas.

§.],o Vencimentos res oues respeitam :lOS Ofliciaes
Militnres, ou Empregados Civís, que siio providos por Di.
plomus , em cousequencia d'uma Lei antccedeme.

~. Q: \ encimemos collcctivos pertencem ás pruçls
de pret, que são abonadas pelos seus Commandantes , e
Quartéis Mestre , COII! referencia nos assentamentos de
praça que devem ler 110 respectivo: Livros Mestres, e COI1S.

t r das lt 1. cões nominaes das Companhias apresentadas
em acto ele lt evi ta.

~. 3." () vencimentos por lIl(/~SI1S consi tem em cer-
Ins quantia der rmiuadus por L i, npplicadus ao pagamell.
lo de objectos ti tinido, Oll p: ra entretenimento e conser-
yaçau d'outro .

58 o

Os vencimentos pc oaes COI1 isiem em soldos (ou 01'-

(lenado~), gratificnço s, laçoe de pão, etape, e forragens,
('0111 attenção ú epochas ou circumstancias , em que SILO

adquiridos (I mpo de paz 011 t mpo de guerra), cm conse-
queucra do que dispo ln n Lei' em vigor, c consta das 'l'a-
bellas 11,0 t , e '2 ~ estes vencimento "tio mensaes , e de-
vem ser Jiquidndos c pago 10 III Z gurute ,

bU"

~ O vencimt'lltos colle tivo consistem cm soldos (r)rct),
rnçoes de 1ao, lar', e forra ens (a etape 1'111 ICIllI~() de
~ll rra, ou \'"1 mnr hn ,1111 ('(lllfnrllltdlldc (la LeIS v.gel!-
t 5, e das suhr dila, Tau lia 11.0 J e ~ : - E~lc!I "t'IH"-

1I1(,lItO. ~:;() diario, Or~lll liquidam-se complt:lIUJIt:lltc no
fim de cada IllCZ.
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60.0

Os vencimentos por massas adquirem se em diversos
periorlos , e são destinados aos fins seguintes:

"
"
""
"
"

Fardarnen to.
.EquIpamento.
Entretenimento d' Armamento,
Entretenimento d' Instrumentos músicos.
Arreios e remonta de Cavallos.
Aq uartelamen tos.
Munutensão de utensilios.
Mobilia dos Officiues.
Lenha.
Luzes.

Para
"
"
"

Nenhuma Authoridade Militar ou Civíl, pOI' mais ele-
vada que seja a sua graduaçao, poderá alterar os vcncimen-
tos determinados por Lei; e se o fizer não será obedecida;
porém se a Ordem [ôr do Governo, dur-se-lhe-ha iuunedia-
tamente parte.

~. unico. Exceptua-se () tempo de guerra, cm que
o General (cm CIlSO de urgente necessidade) poderá man-
dar distribuir uJ~unH\S rações !lOS Soldados a titulo de gra-
tiíicaçâo , precedendo Ordem sua por escripto.

--"C=C:>:'W,'".",,*,,==_--

CAI~l'rULO ..'li.

Da. Fiscalisaçcío.

Gr) ()~.
Para se liquidarem vencimentos pes o::\CJ, requer-se ~.1: Que a Patente ou Diplome original, qu . confere a no-

Jllcaç:io seja registado lia Inspecção G cral de Fazende 1j.
jitnf: (~:' que preceda as~ellla!.!lcllto.
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A liquidação dos vencimentos pessoaes consiste U3. ve-
rificação do serviço feito, e na identidade das pes oas , em
acto de Revista mensal; e consta por meio de Rewltas,

A liquidaçiio d05 vencimentos collectivos (o das pra-
ças depret) verifica-se pela inspecção pessoal feita ás pra-
ças existentes nos Corpos, ou em quaesquer outros desti-
11OS, confrontando depois o resultado dessas operações com
as Releções nominaes dos Commundnntes de Companhias,
e com os respectivos Livros Mestres ; e constam igualuieu-
te por meio de Resultas.

E' na pr s nça dos Documentos íiscnes mencionados
nos dous Arti~os untec dentes (e não d'outra fôrma), que
s~ devem ajustar n final as Coutas dos Corpos, ou dos lu-
lividuos interc ados •

.1\: compras de geuero , ou de quaesquer outros objec-
los ou efleiio pura Iornecim nto , e uso do Exercito, se-
ruo verilicadr Íl vistu dos Termos dos Contractos, que pu-
blicam nte a elevem ter prcccdido , ou das Certidões dos
preços corrente 10c es , pn sndas em devida fúrma, quan-
110 a neee sidnde urgente cbriaar a comprar gencrOI por, 1 ' ~meio l e IlJ\hle particulares.

r.- •
UI·

o erviço de 'I'rnnspoi tes para os Corpos <lo Exercilo
ler~~ liquidado lia pre euçu das Ordens originae passadas
pelas AUlhoridude Militares Superiores, que lIlnntIare~
u!8l'char CJIIFllquer força arruada; á vista das rrql/isifcjc.s orr-
gItH~e.dos Transportes, e das Certidões ou ,AttestaJos do
~crvlç() feito,

'enhulll Corpo ou Individuo poderá reclamar maior
numero de Trul! ,",orles do que o seguinte: - Oi Dcpo I-

tos das Divi ões cm tempo de guerra lcrao esscotn caval-
J;;
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gaduras: - Os Deposites elas rescrvas, as necessarius par
as cond ucções elos generos:-

Cada Batalhão de Infanteria ou Caçadores estando
completo:

Q Cavalgaduras pum o Estado Maior.
8 Ditas para o trem dos Officiues,
1 Dita para o das Companhias.
1 Dita para a Botica e Hospital.

20 Ditas para fi reserva de Biscoito e conducçôes de'
!'('neros.

8 Dilas para a reserva da Polvora.

40
Ca.ln Hegimento de Cavallaria estando completo:

3 Cavalgaduras para o Estado Maior.
8 Dilas para o trem dos Oílicincs e Companhias.
] Dita para a Botica e l Iospitul.
8 Ditas para a reserva de Biscoito,

45 Ditas para fi reserva c conducção das Vorrngcns ..
:3 Ditas paru as Forjas volantes.
:3 Ditas para a reserva da I'olvora.

71
~.}.o Qualquer força menor de um natalhao, teríl

(IS Tmnsportes na proporção destas disposições, c do nu-
moro dessa força,

§. 12," Quaudo marcharem «luuns Oflicines cm dili-
~e~cia, au.onar"se.~lhçs.ha. adialltad~l1lelllc pela J aglltloria
l\llhtar mais proxunu , SCI&CCllI05 róis diurios para aluguer
d'L~U1a cavulgn/du!~, nu P!'OP()t~1'IO .de t·jl!(·í) I goas por din ;
cuja conta sela .leJla Ú vista d,) I uncrurio, }lree d lido Hc-
cibo pela quanua dada, c verba posta 110 sobrcdito ltinc-
rario , pela qual conste que o aluguer foi [lago.

68.0

o serviço dos Transportes Plll'a conducção de muni-
ções de .&uerra, ou de ~Í\(')"~s (cm C:1S05 ,xt~!\Oldillnrj~)
B(>I:l verificado pelos meios ate ngo)"u estab(:I,!cldo,; por '111
m tempo de paz, haver;" todo o cuidado m omprar os

víveres nos me. mos locaes ('111 que hOll\'t'rcm de !-.tr ('011"

sumidos, evitando·se qUllllto fúr p()~~ivel n de pC?tI d .' 'J8Jl •

portc , a qual a.lém de despcndius(l1 é SCI1lJlIt' f1lf'juclicill
Í1 Agricullum •.
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A importancia das massas para Fardamentos, c outro!
artigos que siio providos por este meio , será entregue aos
Conselhos de Admioistrtlçiio interior dos Corpos, aos CJunes
competirá a sua adminisuução , distrilluição, c npplicação,
01> a iuirnedir ta inspecção dos Counnunduntes .Militart'&
das Divisões, ou dos Officiaes a quem o Governo commet-
ter o exame desse serviço, com reluçiio ao bem estar dos
Soldados; porém os Inspectores de Iievistus tornarão co-
llhc('imcnto do estado da eseripluraçao des.es artigos, e
clarão conta do seu resultado ao Inspector Geral, pura es-
te a levar ao conhecimento do Governo.

70.0

A fiscal i aç;jo das despezas de medicamentos, droga~,
roupa, c outros óltli"os nccessarios para uso dos llospitnes
l rlitnres , :.er[\ courprovadn com as Contas regulares , e

Documentos Iq~ae5, que os Conselhos de Saude serão obri-
gados a enviar {l Inspecção Geral, em epochas determina-
rlns, sob lia illllllediula re ponsabilidade , na fôrrn« do seu
H:gulomcllto. .

71. •

.As Conta de lodo' o Em pregados responsaveis , se-
t50 íi cali 41(10 na pre t'nça da Leis C Ordens , que regu.
lar. 1Il c te serviço , c dcs ])OClIll1ClIto6 Iiscacs qlle lhes res-
pUlllrClu.

'Al' TIJ....O ..."UI.

Dos Pagan (;,1210
'.

. O 1'11 nnU.'lllo tio vencimen os pes oaes serft nnun-
cindo pubhc tnclll' c rc rul do por meio de ulIla escàla
(I t rllünad pelo ~Úlli tro da Gu rra , a '111011 lima vez eso

1> 1ft
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tabelecida I nào serâ mais alterada; e será feito na pre_en-
ça de Documentos liquidos I pelos Empregados íiscaes I e
náo d'outra fôrma.

73,'

o pagamento das massas será feito mensalmente ú "is-
ta ele Conhecimentos em fôrrnn , pns edos pelos Conselhos
de Adminisu açâo Interior dos Corpos, e na presença das
Ordens do ] nspector Geral, com referencia [IS que tiver
recebido do Ministro da G uerrn ,

Os pagamentos de gener09 I transportes, e outros se ..
rão feitos na presença de Documentos originaes liquidados
pela Contutlorin , OH pelos Inspectores de Hevi las, nos
prazos con vencionados, precedendo despacho do Inspector
Geral.

7- •..J,

o Documento original que uma vez entrar na Cont«
de qualquer Empregado responsavel , abonando dinheiro
ou generos, serú aquelle que devera abonar, ou documen-
tar essa Conta; ficnntlo expressamente prohibido os res-
gates, ou substituições , feito, por ases Emplegudos, po
ruais uteis , e plausiveis que Se inculquem os motivos.

CAPl'rUI~O J '"IV.

00 fornecimento de vrver s.

i6,"

A cada praça de prct compete urna I:l<';~() de piio di ..
iiamente em tempo dc paz, c uma ru~'~o de crupe com \ i-
nho cm tempo de gllen~\, ou 'Ill occasiü o ti • IIltH 'I);I~ ;
a cada cova/lo de proçn compete uma )jlt'ão de Iouugciu-.
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77.·

Aos Officiaes Militares ou Empregados Civís do Exer-
cito competem as rações de pão , etupe , e forragens, que
lhes estão destinadas por Lei, e constam da Tabella n." ~
(Artigo 58.)

78.·

As rações de pão , erape , vinho , e forragens const~.
rão <106 generos, e terão as quantidades que estão determi-
Iludas por Lci, egundo a 'I'abella II. o 3.

70.·

° fornecimento serú ~-ito pejo pêro, ou medida de
Li boa, em qualquer parte ou situação que o Exercito o
venha a receber; e a sua distribuição será feita de ires em
tres dias, á vista dos Documentos impre sos , de que em
ou tro logar se tractará.

o:
. Os Officiae ou Jndi\'itluos que não exigirem o forne-

cimento que lhe' competir, dentro do mez em que elle se
v nccr , p rd Tão o lir ito C'Ju a elle tinham (salvo única-
Illcnte o caso de o nào haver }; e nenhuma Authoridade
o poderá m; ndar Te tit uir , li 'poi' de perdido esse diieito ;
e se fizer paga-lo-há ~l sua U la,

SI:
, '.da orpo ou Indi\'iduo que vencer forn cimento de

V)\'Crc., ' Irl u.brigado a passar urnn livrança Ol~'n,uI (quan-
<lo • <.oll1adona da J IJspceçuo 'rol lh s resuunr os seus
Vnle d",Jio,), sem que por pr I x t algulll S po ~ con-
fUIH),r 110 111 mo I)OCUIIl nto Ioruecimcnto puru dlveraos
111 ' ,zes , nem p' Ia di~HSOS C rpos ou Individuos.

'2.•

.O!; ComO! n~l:nte doa Carpo ln RI) (brlí o us,Hir Ú ~~e-
<:epc,,1O ,do fOlIl€CIID Iltu, flUla. H'I jft,'ar ~. 'lIe telll c) peZo
U III elldu, fJ U • li L i ti t 'fUlinnrn ; C]\JnlHlo os gell 'r~)
or m de n /, qu,lJd de I ou o pão muI JU>ricl\dQ, puu ra.lI
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rejeita-los ; com tanto que a re)clçao seja feita no acto
da recepçáo ; pois que em os gelleros sahind o dos Arma-
zens N acionaes, ou da vista dos Em pregados responsaveis,
nenhuma reclamação será attendida.

8S."

Qmllldo marchar algum Corpo de Tropa, Destaca-
mento, Escolta, ou Individuo Militnr , deverá 1\ Authori-
dude que mandar marchar essa força transmiuir , quarenta
c oito horas antes, ou () mais cedo que fôr possivcl , os
Itiuerarios ao Inspector Geral, ou a seus Delegados, a fim
de que possam dar <15 necessarias pl'ovidcnci~\s so~rc o for-
necimeuto , em tempo competente. - Os Itinerarios deve-
r~LOmencionar o numero de praças que marcharem , e de-
clurar até que dia estão fornecidas.

84."

o fornecimento feito a pequenos Destacamentos, Es-
coltas, ou Individuo., em trunsito , será feito na presença
das Guias CJlle lhes passarem os Encarregados dos Deposi-
tas de víveres (as quaes 115.0 tem nada de comnnun com
o. Itiuerarios das marchas}, nas quaes se deverá declarar
o numero de prnças, as rações diarius que hão de vencer,
c até quando vão fornecidas.

Est~s G uius serão apresclltadns no primeiro DCP0_jt,o
do transito, e nellas paS:ll ráo Os COIllIl1 uiduntc , ou ludi-
viduos , TIcc!bos do Fornecimento que se lhes entregar; fi-
cando as (j 111l\S COIl1 os Hecibo_, cm poder do EllCl1l rcg<1do
desse Deposito, pnru documentar a sua Couta.

Esse mesmo Encurregudo do primeiro Depnsito de (1:111-

situ', que ficar COIl) ti primeira Guia, subuiiui IrnlÍ\ iunne-
(liat:1l1lente outra identicn , pura a contiuuuçiio da marcha
e do forllecimento; devendo repetir-se a mesma oper f.<Ío
('111 totlos 03 Depositos s gllintrs de 100(10, CJIIC a 1IItill1,~
Uuia venha .1 ser () Documento lecnl <10 de peza , do lI::I-

I' 1
mo Dei OSilO ( e trnusito.

8- •.J.

SI' :l!nn'l~ OC5lncamcllloQ, Escolt , 0\1 Individuo Mi.
1,1;11' lôr obric..;a(lo a rcquisi ar fornecimel\to n. aI 'uma Au-
bo.ida~c \d,uil i tf<lti\'tl 011 Individllo particular, por f !la
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de Depósitos da Fazenda Publica Nacional ; deverão os
Comrnandantes desses Dcstucameutos , Escolrus , ou Iudi-
viduos , apresentar infallivelurente as suus Guias de f me-
cimento, para lhes lançarem nellns o que receberem, e re·
10 qual serão obrigados a passar Hecibo .

Sem estas formalidade ningucm será obrigado a prom-
ptificar fornecimento algum; e lJU m o fizer não tcrà di-
reilo ao pagamento.

86.0

o primeiro Encarregado de Deposito de viveres] ql1e
receber alguma Guia de marchu , t'1U <)ue venha, notado.
fornecimento feito por Aurhoridudes ou Individuos estra-
nhos á In,pecç:'o Geral de Fazenda 1\li\;tar, serâ obriga-
(lo n debitar-se eui suu Couta por esse fornecimento, dau-
do Jogo parte do H.: ultndo ao Inspector de Revistas do
Disuicto, ..,.

Os Recibos que os Commauduntes das Escoltas PDS-
sarem ás j\ uthoridades ou Individues Colmilhos á Inspecção
Gemi de Fazenda Militur , serão immcdiauunente aprcsen-
tad os pelos FOll1c('cdul S, ou Partes int ressadas , aos Ius-
pcctores ele nevistns «( sscs Districtos , no termo preciso
de ~I'illt~ di i author] <Idos }lN est s, e pagos pela Paga-
dor in ;.\' ditar mui prox imn ~ independente de quaesquer
Outra Ordem ou formalid dt: : se os interessados nos PIl-
gUIllCIII(1. os 11:'0 solicitarem dentro de noventa dias, a cou-
tl~r da datn dos H cilw , (,IlI nder.se.ltn que tem renun-
cUido ao dirt;ilo do pngal1lclllo.

(Js Encarregado do fomedmento nos Depositos de
,') ~c~ , pode r o Ou\idar a cntr ga delle, 'J1l'8ndo.~ Ibes
t;xll~lr .de muis do que d terminam as Tllritaa authorlaadas
por Lei, OH C Ih un. : 1>1 ull\rem () Documcnto8 pll.-
no';! elll dc\'ida f(lImo. _ O OfficÍl.1 '5 i\l ilitnres q ut' o COD-
tr.l'lo pl3ticar Ol, pagarao fi uu cu ta 09 dUlllno que ('nU-
~llrCIll,~ e el' > r POIlSQ\fei ao Mini Iro da Guerra pelai
IJlfrac$ues oa L i ,ou Ord lia do Ex.ercito.
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~o
89:

o fornecimento,do Exercito será (lOS to a lanços em
hasta publica, no primeiro dia de M aio de cada auno , in-
dependente de Ordem do Governo, para ser arrematado a
quem melhor e por menor preço o fizer, no caso ele que
os lanços convenham, e os Arrematantes offereçarn cau-
ção ou fianças seguras; porém as Condições para serem
levadas a effeito, dependerão da prévia approvação do Go-
verno.

Estes Contractos terão effeito desde o primeiro dia de
Julho até trinta de J unho do auno seguinte.

90:

Para facilitar aos Licitantes o poderem lançar no for-
necimento com mais vantagem sua, c da Fazenda Publi-
ca Nacional, será este dividido em Divisões ou Sub- Divi-
soes Militares, com separação das rações de cada uma das
especies de vencimentos.

Se 08 lanços offerecidos não convierem, e o forneci-
mente do Exercito fôr feito por Adminietrnçâo , será a.
Conta particular delle acompanhada durna dernonstrução ,
que próve concludentemente as vantagens deste arbirrio ;
o que se obterá peja confrontação dos lanços com os pH.-
~os porque ficar cada l'()~ao uo anno a que a conta per ..
teucer-

90 o....
Quando o fornecimento fôr feito por Admini: traçiio

serão os generos (sempre que l'ôr pos ivel) comprndos e.r:
concurso publico, precedendo ~nnu.ocios ou Edi;aeç, que
estarão nflixadcs pelo menos OItO dias : e haverá todo o
cuidado cm que sejam comprados c pagos nos mesmos lo-
cae cm que houverem de ser consumidos, a fim de cvi-
tal' a despesa de transportes, quebras na conclue oe , ou
outroS cstruv.ios; e tall1ben~ p.ll'l\ animur a Agricultura in-
terior do Paiz , .pela ausencra de tues vexame.
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93.0

Em todos os Districtos Administrativos do Reino se {ará.
a confrontação exacta das medidas locaes, com as medidas
do padrão de Lisboa, incorporando as diflerenças cm uma
Tabella geral, â vista da qual se tornarão Contas aos Em ..
pregados res ponsa veis.

91.°

Igunl mente se faráo Estica» das rações de piio C] ue
costuma produzir cada alqueire de trigo, centeio , e milho
(e deste' dou ultimes ueneros misturados em partes iguaes]
em cada um cios l)i~trlctos do Ueino; cujos resultados se-
rão Iam bem levados a uma Tabella geral, pela qual se to"
marâo Contas aos Empregados responsuveis,

-- ...==:::::~'" ',,'r.<:=z---
CAPITULO ,./'V.

Do fardamento, equipamcnto , e outros v('nc~men-
tos abonados por massas.

(\ _ o
;J,)'

o vencimento completo de cada uma das praças de pre~,
de que se compõem os Corpos do Exercito é o deterrni-
nado no Capitulo 10,"; porém o .eu computo corresponde
:~ vint~ e c~nco rêis diarios (Q;i rs.) para cada pruça de, )n-
it!I,lter~a'. Oaçudore , Artilheriu , c Sapadorcs ; e a trinta
rCI d ianc (so r .) para cndn praça de Cavnllnrie ou de
Conductorc : ne ta proporção se entreunrâ mellsalmente u
/liaS'rl COIT{' poudente no Conselhos de~\.dlllilli t raçáo inte-
rior dos r pectivos Corpos, ú vi ta de Conhecimentos passa-
oos em devida fórum,

DG.·

Pura cada uma da praças de pret ter direito ao fur-
<lamento I deverá ervir uct.ivumente tres unnos completos;
e quando os não chegar "servir, 6 terá direito ú quota
<;lIlC lhe correspoud r, mediante uma liquidação pro "ala,

r
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a que se devera proceder, com auençiio ao <]ue está taxa-
do plll'a cada dia.

§. uuico. O rosto do vencimento triennnl , que ficar
existindo peja vucat nrn de qualquer pl'nça de pret , H'lol.
npplicado para nquellu <]ue li subsruuir ; (' se o não ror se-
I'tl incorporado no total da mm:;a até ao fim do trieunio ,

()~ o
vI.

Os COIl~elll()S de Administraç;l() dos Corpos, quando
tiverem recebido uma quantia sullir-ieutc , por couta eh
massa m ensal dt'Sl i nada para o 1'<ll(\,IIllCllto, proccderl <I

publicalllcnte á COlllpr,a dos ,:ntigos para ,di Ilc(:es<nrios,
(. mandai ao pl'o(,l'd, r :1 sua tacllIla, debaixo da iuimcrlia-
la inspecçiio dos sO!Jl't'(litos COII, clhus , pelo morhudo que
for mais u iil, e «conouiico para os Solrludos ; deixando es-
la iucumbcuc:a de ser couunct titlu :10Arscn«] do Exercite.

Se () fardanwllto completo de uma prn~a (h pret vi r
a custur menos da qunutia em que cstí, computado, e es-
:'<1 praça servir cllectiv.uncnrc tudo o tricunio , ser-lhe-há
restituido o e xcesso , qualquer que clle scjn , ou ~etÍl em-
pregado cm seu provelio, se o Conselho de Adminrstração,
juntamente COIll o Commnndnnte do Corpo, assim o jul-
gnrcll1 IIlclhClI ; {lcando c~tal)(!It.·cido lU tl'gla, fllle (I. Con-
selhos ~ao r<'spollo;"\vcis ao (,C)\C't'1l0 p('la boa appli('açao
(1.os 7/117..;1]", (,lll prm'l'lto do Soldndo, par (Il! III aO rlt'S-
tillodas, c que lIuda tCIII II H:stilllir (t Faz lida JlIlIlIIl'1l '.-
c; nal, IlCl~ n reclulIllIl", p'\ra () ,colllpl<>t,) C UOlll (Ie cmp -
ll!tO dCtite IIn port,llI te Il lIeccs~arto ser\' iço.

Tudo quallto pCrlf'nCC Ú ('ons rvn~r o do f:"ndnlllf'll!o,
. o, cio dos ~()lcl:ldos, é ela xcI n i\'tI COIl1pcl ~ll('in dos Com-
manda!llt's dos Corpos, cOIlf'orOlc 1\ L 'tS Ordcn qu
regularem rr Jisciplill:t do Ex fC'tO. I

100.0

:Além dn rnam't de IÍnoda para o ~ rdnmc nto II I"
troctam (JS Artigos tini CC,il'llt li I d vcm os (;011 dho li
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Administrnçao dos Corpos receber dus Pagndorias ~lilita·
res as sl'gnintc3:

l ." Paru entr tenimeuto <lo EC)uipalllento dos Cor-
pos de Infanieria , Caçadores, (!Artilheria, tendo cada um
delles seiscentas praçi.ls, ou d'abi p'lra cima até it fôrça
completa, reccberh mensalmente cada UIlJ •••• 30 ;3'000 rs ,

110 C:LO de ter cad 1 Corpo entre quatro-
cento' c seiscentas praças receberá .•.. , ...•. Q(21t,300 rs.

4' o caso de ter entre duzentas e quatro-
centos receberá 15,$000 IS.

E 110 caso de ter duzentns , Oll d'ahi para
bai xo , r ceberà .••..•.........•....••.... 7,$.íOO I'~.

~.' Pura ('ntretenimento do armamento,
receberá meu aluiente cada um dos scbreduos
Corpos, tendo serscentu prnças, ou d'ahi para
cima até fI fôrçll couipl ta ..•.......•..... '20,S000 rs .

.l o cns de ler en ti e quutroccn t '16 C seis-
ccnu <; receberá ...•••.•.•..••..•.••..• , .. 16!~OOO I's.

1\) ca o de t 'I' entre duzcnuu c quatro-
centas receberá , 10$000 r~.

l~ lW en o de ter dnzeutas , ou !..I'aili para
baixo , receberá ••....••.•.•.............• 5~OOO rs.

S," Pnra cnuet tlim nto do ln trumeutos "
1lI11 icos , nnuunhu nre pm cada 111ll ••••• , •• 53.$000 rs.

4.a Pura o COI"j os d CO\'alllllia, rlian uicnt para
cada pra('(I ac \'0110, o ezunu :

Aru 'o a que c tú de dnada a massa actual .... '2.3 rs •
.t\Il~IOS I OVOS ••••••••••••••••••••••••••••• 7 rs.
l'clIlollla •.• , •.••••.••.•.................. 15 rs.-

GOO I' ft\ JIloLilia c Secrctnria.
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A cada Officinl Superior 1,$'QOOtN;'iO!l,.vendOPXigiru'.\n.
A cada Capilao ••....•. l~~OO (thoridndc algllma trasl J
A cada ubult erno, . . . .• .4BOOJ para seu 11.0.

S.a Para lenha nbonnr-se-hâ meusalmen-
te a cada Corpo 1~IH.l() seiscentas praças, ou
dahi pnl'<I cima al~ no completo IQ 11'000 rs ,

Tendo entre qunuocentus e seiscentas 0$000 rs.
Tendo entre duzcntus e quatroceutus .••. (;$000 r',
Tendo duzentas, ou d'alll para baixo .... 3$000 J' •

D,a Para azeite abonar se-há mensalmente
a cada.Corpo, tendo sei ccntas praças, ou cl'ahi
pnra cima ate ao completo .........••.... " D$ôOO r.

Tendo entre qunuoccntus e seiscentas ..• 7,{{QOOrs.
Tendo entre duzentas c qururocentns , 4,S'HOO I' ,

Tendo duzcnrus , ou d'ahi para baixo e 40() rs.
E~tns massa.1 Ní()li~wdas provisoriamcntc ; no fim do

primeiro auno cip AdlllinistrnçllO pelo novo methodo , cdl
cada unia dcllus íi x rulu defiuh ivumente , ~cgundo o que a
ex perien ciu tiver mostrado,

J{) I.o

Todas estas massas scriio applicmlas aos seus especmes
destinos, sob a innnctliaia admiuistrnção c vigiluncin do
Conselhos de Adlllillistraçao interior dos 'orpos, !lOS ter-
UlOS e pelo llJoJo <Jue disporá o Capitulo seguintc :

CAPITUI.O "'"I.

Dos Conselhos ela Admi)listrafáo du COI'J.jo.

]O~.o

A Administraçãc interior elos Corpos do Ex r .ito , c-
r(l xer ida por uma Commissüo (l'ORiciue (' n tituid os
~1Il (;oI1HlIw, com o titulo de COII elho de Llmiul traçao
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Os Conselhos de Administraçtí.o são principaes , ou
eveutuaes : nquellcs ~rlOpermanente', e estes ternporurios ,
e só rem logar quando se dil a separação das partes que
compõem o mes uio Corpo. () logar em que residir o Con-
selho chamar-se-há Deposito.

~. 1.0 Os Conselhos de Administração dos Corpos
ergani "dos d'urn ou mui Batalhões, ou Esquadrõas , com-
põem- e d cinco Membros ; a sabei':

(O Cnmmnndunre do Corpo.

I '111 OlIieial Superior, não illllllcdialo ao Com-
mundaute, CJue ~er[~ rendido quando lhe to-
car por escala.

Vogaesi 'I' C'· ~ I' [e mai, rcs apuuc C euos entre os (e mais , em

I escrutinio secreto , {l pluralidade de \ ot os ;
de tes crvidl de The outeiro aquellc que

l fôr eleito pelo Conselho.

Seniltt de Sccretario 11m Subalterno, ou Oflicinl In-
ferior / e de Procurador outro iubalreruo ou Ofíiciul lufe-
rior , eleit s ambos pe-lo COII ('!lIO, os qunes terão voto
COIl' ulti \'0. - O ( llalltl-:\J ',irC, mat Oíh« iae Inferin-
TC , cn('urrcgado~ da Fuzcudu do Corpo, quando I li i~ti·
rem Ít Se ~Õ do Ccnselho Il;ri'lo itruulmeute voto <.:011 111-. o
ll\'O.

'. Il.O T()clo~ o outro 'on elho

l~O
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em que o numero de Offroiaes fôr menor ele trcs , serâ fei-
ta sómente pelo COn1ll1andalltc.

105.°

No impedimento dos Membros dos Conselhos supprir-
se-hâ a sua falta pel« ordem scguinte :

O Coronel pelo Oílicinl Superior que tomar o .om-
mando.

O Tenente Corou. I pelo Oflicial mais gra(luí\do do
BatalhYto ou Esquadriio.

O Commandante de Batalhiio Oll Esquadrão por um
Official dl\ mesura graduação, e successivnmeute pela-
maiores graduações e antiguidades.

106."

o Conselho de Admiuistrnçiio do C(H!l0 de Ellgenhei-
ros scr[t formado por BatalilrlO ou COlllpanhia; e o do'
Corpos d'Artilheria serão Ionnados por Rcgimeutos , Bala-
lhôes, Balarias, ou Companhias. Neste C,ISO compõem-se de

1." Um Capitão Counnundaute.
c." 1Tm Tenente.
:1." (Jm Sarg;en to .
.1." UIII ~llrgellto sem voto deliberativo, incuml i i-

{lo-lhe as fUllcljt>c' de !::iCCI -tmio, e de Otiicial de 'UI te-

bilidade.
1u7."

§. l .'' Quando ()~ Dcposi« dos Corpn!l {lo E:I,,('i-
til 11:\0 occupurem o mesmo I()'~ar, Aonde se uel:l\' a t'ôr"a.
do Corpo com COIllIll:LlldllllIC; o COIl elhn se r nuurü do
Colll muuduu li! do Depu ito ('li til o I're identc , <1\101 Capi·
tiio, e do mais lIlltlgo Oflici" presente 110 me 1110 1)('11 •
ito.

~. Q." 1TO cus da de locnç'io d'uma COlllpanhi. for-
lllllndo De t C:lIIICII10, () CflUlnl .ndautc ti J) pC! iro ex r-
:tarí\ de P l' si li :lltIlUlIIÇ()C do Con elllO de \dmin' -
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submettida ;\ 'pprov:H.;ao do Ccmmamlante Superior d'Ar-
tilhcrin.

~. LO A installnçáo do. ;011 elhos-dc A(lmiuistraçiío
serâ feita por um ]11 pector de Ilevistas c dcl!a se lavra-
r[\ a re pect iva A(,w.

§. '.Lo No caso de nova ora:'lllisnçao, 011 de incor po-
raçiio, o Con elho s ,ri instnllndo 11l'!o Omelal General com-
per ntc , e o lu pectun de ll cvista 1 digirá O Auto rcspcc-
tivo ,

S. ~J.. Os ('011 elhos d'Adrnilli tra iio sedio renova-
dos 110 prim iro de Julho dI! cada <111110.

~.• J... Em todas a po 'i~oe do COQlCl9 a installa-
Ç:IO dos Cou lllO ev 11111::<: , data do dia da ~el)(IIW tio.

101). •

de Admiu]

10.·

\ 1.0
traçllO, cxc
libt·f.llivo ,
ur S fU'lI'ç

s. ~.o A 1 b) o ... III ro
incumbe :

1.° Fazer s
para O C Id. ln nto,

rubro (10 (Ion elho de i\dlllilli •
returio (I Pro aur dor, 11'111 voto dt'-

jnm n UII gmd llUÇOC. , c ns

elo 011elhe d'J\dlllilli trllçlío

0111pra' dos ttrei tos IlCCC8&DJios,
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Q. ° As das gmndes reparações do mesmo far-

damento, e do equipamento nua cOlllpre-
hendido nos abonos.

S, o As dos e El'eltos necessarios, e princi pnes,
ou das materias destinadas para a confec-
çâo desses objectos, quando não tenhão si-
do fornecidos directamen te pelo Governo.

4.° De todos e q llacsq uer outros objectos em
geral,

5,° Requisitar o pagamento dos valores des-
tinados ao concerto e manutenção dos
objectos pertencentes aos Corpos, ou se-
jam em dinheiro, ou em espécie.

§. S.o OsMembros dos Conselhos devem assistir lo-
dos, ou representados por um, ou mais de entre si, ás re-
cepções e distribuições de todos os generos, effeitos, e ma-
teriaes pertencentes aos Corpos que administrarem.

§, 4. o Intenderão sobre a contabilidade do rancho,
exercitando as funcções da J unta eventual do mesmo rancho.

§, 5° Regularã.o a administração do fardamento das
praças de pret , assim como do equipamento, e forneci-
mento de lenha e luzes para os Quarteis, e a compra e
concerto dos utensilios necessarios , e pequenas reparações
dos edifícios; náo excedendo a cincoenta mil réis.·

§. 6,° Cuidarão zelosamente tio concerto do arma-
mento dos Corpos, que primeiro deverá ser fornecido pe"
]0 Governo, ficando em vigor, quanto aos Corpos de Cu-
vallaria , o systema até agora seguido cios seus Conselhos
de Adrninistrnçáo,

§. 7.° Verificarão as Contas do Thesoureiro , e do
Quartel Mestre, ou Ofíiciul do fardmuento ; e tomarão
Contas :

0°....
Da administração dos Lluspitaes Regi-
mentaes.
Dos fundos e administrnçiio das Irman-
dades, e de quaesqucl' legados perten-
centes aos Corpos.
Da índe.nnisação de todos os :1I'tigos de
armamento, equipamento , c C]uaesqller
objectos extraviados pertencentes á fa-
zenda, para serem pagos pelas praças g ue
occaslonarem os cxtravios ; assim como
dos espolies dos fnllecidos , para selem
entregues a quem de direito pertencer-
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§. 8.0 Submetteráo 8Q exame dos Inspectores de Re-

vistas o resultado das Contas da sua administração no fim
de cada mez ,

9· 1" A proposta das materias que deverem entrar
em deliberação é da attribuição d o Presidente; ° que to-
davia não tolhe a faculdade que compete a cada um dos
Membros de fazer as proposições conviuientes á Adminis-
traçáo, as quaes deve o Presidente offerecer á, deliberação.

§. ~.o As matérias propostas serão p~cidida8 pela
maioria de votos, mas devem opinar em ~pnmeil'o lagar .os
Membros de grad uaçâo menor, e mais modernos.

§. 3.· Lavrar-se-nu uma acta de cada Sessão d9 Con-
selho, em que se declare os nomes dos Membros que assis-
tiram, e serão registadas em um livro, para ellas eepecial-
mente designado, e assignadas seguidamente por todos os
Membros presentes. .
. ~. 4." Todo ° M em bro do Conselho tem direito de
'protestar contra qualquer proposição e deliberação que so-
bre ella se tomar, e de insirir no registo das deliberações
o motivo do seu protesto, que deve fazer em continente.

§. 5: Quando algum Membro tiver interesse pes-
soal sobre qualquer proposta, não poderá assistir á delibe-
raqão ; e neste caso será chamado um supplenre,

~. 6." Se algum objecto ex traordinarjo se tractar nos
Conselhos de Administração, o Presidente enviará, vinte
e quatro horas depois da Sessão, o resultado, por olle ana-
lj sudo, ao Inspector de Revistas, para ser presente ao Mi-
nistro da Guerra, por via do Inspector Geral da Adminis-
tração de Fazenda Militar.

§. 7" E' da auribuiçâo do presidente fazer executar
as deliberações tomadas em Conselho, não podendo de per
si ordenar cousa algum" concernente á administração e
contabilidade do Corpo, sem conhecimento do Conselho.

§. 8.0 Os Membros <lu Conselho são solidariamente
responsáveis por toda a despeza, pogamento, ou operaçao,
que ordenarem em contravenção das Leis, ou Ordens, Col~
o direito salvo ás partes prejudicadas, havendo-as. _

§. 9.° O protesto inserido no registo competente h-
vral'á da responsabilidade o Membro, ou Membros por
quem fôr feito.
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§. 1." Nos Conselhos de Administração do-a Corpos,

os Officiaés de contabilidade são:
1.° O Thesoureiro.
~.o t} QIH\l'tel M~stte ,Óll 'Official /te farda-

'mMtb.
3.° t1à OfficiA'es ~agll.aOI'e§, 'é de mais ors.

êiàte~, 'e Officiaes Inferiores éncarregndos de desern pe'r'lhlll'
á'ss'l.uls fuocçoe's junto aos OeStacalilent6s 'e Corpos, eaja
organlsllçao nl10 admitre 'nem 'I'hesoureíro , nem 6ffit;ial de
:fàtdamento.

§. ~.o Ao Thesollréirô pertence a recepção ~ di tri-
b\l\-çló dos 'dinheiros, segundo as Ordens e o resultado das
ltt!'Vistas mensaes ; e a execução de todos os trabalhos de
contabilidade: asua residencia s-eril no Deposito,

~. s." O Quartel Mestre 011 Offlcial do fardamento
terá a seu cargo a recepção e distribuição do~ vherel, à
gUarda, administração, e manutenção do.s objectos que
lhe respeiram ; e as suas funcções eOIll'preb~tldél1l os deta ..
llre'8 do fardamento , equipaménto , arreies , artnamenro , 'ê
mabiçoés de guerra. Também Ih~~ 'incumbe a guarda, 1!
boa arrecadação dos liVl'OS do ar~àl.üeht(); ~ à lua residen-
crtl se(a no Deposito.

1\3.'"

'§. ~.~ llIa-vt!rlí 'el'li 'cada COI'TiO ultlll Caixa com tres
i:"'n\~es llei\lldldes ditrerentt>S para guarda dos respectivos
Fônd<is 'é111 diuhéiro , ou Titulos: o logar da Caixa será
na Casa d'ak Sessões: 'uma das chaves éstará em poder db
COIDmandante, outra em poder do Membl'o IDbis gl'adu!l.
a·o db ÚonS'elbo, e outra em poder do thesoureito.
l ~.o Sem deliberação do Conselho não p@derÍl sa.

}li!' "alor algum da Caixa; e os Depositarios tias chaves se.
rlo responsl\veis pelos fundos recolhidos na mesmà Cai>ca ;
tissim ·como o COIDlllantlante pela segurança della.

~. 8.0 Em cada um do~ Conselhos de Administn.~ãb
~rfl os li:vro's !;eguintes :

1.· Registo fias deliberações.
~.'o Estado etl'ectivo dos Corpos I ou 'Li\'to

Mestre. "
~. o Conta mensal da Caixa.
4: Diario de Receita e .Despeza.
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5: Registo cJQ fardamento e armamento.
6.0 Dito de contabilidade geral do fardamen-

tC).
_f'; Qf. ~qi, que forem l,\Q,çol~t~lWl"t~ DiC ..

(lQ$.
11 .0

~.I: As prestações eollectivas que 08 Corpos de-
vem perceber, debaixo da denominação de massas, são aa
que estão designadas no CaritnLQ 1,)..0

~. 2.0 Dessas massas serão pagas d~il'iZM •
credores directos; a saher: - as ordinarias ou fixas , por
mez i -- aIS extraordinarias ou eventuaes , no momento de
se contrahirem, não havendo convenção em contrario.

~. S.o As despeaas porque os. CQ!l~lhOi houverem
de passar Titulos , serão justificadas pelo Estado effectivo ,
e os Titulos assignado pelo Offieial immediato ao Com-
mandante do Corpo ~ todas. as outras serão comprovadas
por quiteções , ou r cibo das Parles interessadus , ou pe-
las facturas dos empreh ndedores leg~lmet\tlil veri~cnclos.

~. 4 ..° O Official immediato 80 Co.mLlland;UlI~ tendo
de alHborisar os Documentos, que devem cntnv "~Çaixa,
como li' determina 110 §. antecedente. não poderâ 'Pr Mem-
bro do Conselho de Adminisira~ão.

115."

Além das sommas destinadas fara massas ~~ ..~ tra
ela" Capitulo 15.". tltrnrão.nn Cai~~ ~ais as ifiuintel:

1.o Par o rancho. .
2: De ouros feitos ~& a~llll pw._.. iodem-

ni açâo dOS.UI.ligos de armam n o, equi-
pam nto , e ?utros extrpviatloa.

s.o Para os Hospjtnes .H.fiil{lCOI3.Cj. .
4." D Irmandades, OJl Legad~ ~eil'ado.

aos Corpos. . .,
5." Espolios dos mortos e. dc,ertorel •

.' Çaixa devcW ahir dib.tiq~tfllllf!lll~.~~JI 10 ~ •• oe-
CeSsalJ~ para cada um d.o~ arllgos a que suo e pecJa'llI:en-
te deitlQ~das pela Ltli .. RItI8 nuo haver confu,ão no IIJUS-
taul.fJlLO dól:i Conta" reapeçtjV8S.

o •
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o valor que deve dar a Fazenda Pu blica Nacional

,,",rê cada pmça de pret, e outros objectos de que se com-
põem as massas, ficam especialmente designadas no Capi-
tuJo 15.°, Artigos 9á,o e 100.0

Os preços dos artigos de fardamento, e sua duração,
eao 08 seguintes:

l.· SEMBSTRE.

Calças de panno ...••••
Ditas de montar •.•••..
Ditas de côr ..•....•.•
Jaleco •..••.•••.•.•.•
Barretina •...•...•...•
Laço ...••.•.......•••
Penacho •............
Barrete de policia .•.••
Gravata .•..••.....•.•
Calça branca ..••.....•
Camiza ••......•....•
Meias ...•. " ••.••••.•
ia~"tos ebotinados ••••
ouns .....•....•••••

Çapato8 .•...........
Solas ......•...•...••
Dragonas •.•.•...•..••
Luvas. 0 ••••••••••••••

Esporas , ....•
Capote .

Infan leria ,
Caçadores,
.Arlilheria,

e
Sapadore ••

2$960
1$200

"
"1$000

1$'200
20
120
300
160
700
700
1(j0

1,1000

"'o
160
SOO
"

CavaUaria,
e

Conductores,

"11600
1$000
]$000
11800

20
120
SOO
160
700
700
160

"1$400
700
160
400
480
400

112~0--
15$280
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r i.o SEMESTRE.

Camiza ............... 700 700
çapatos abotinados .... 1$000 "Sulas ••........•..... 160 160
Meias ................ 160 160

----
2$0~0 1$020---- ----

S.O SEMESTRE.

Camiza .•...........•. 700 700
Calça branca .......... 700 700
çapatos .............. " 70a
Ditos aborinados ....... 1$000 "Botins ... .... " ...... " ]$400
Solas ................ 160 160
Meias ....... " ..... , .. 160 160

----
2$720 3$820---- ----

4.° SEMESTRE.

Calça de montar ...••.. " 1$600
Dita de panno •........ 1$200 "Dita de côr .••....•.•. " J$ooo
Barrete de policia ..... 300 300
Jaleco ••............. ]$000 1,$000
Luvas •............... " 4~0
Camiza ....•......... 700 700
Qapatoe ubotinados .... 1$000 "So1a8 ................ ]60 ]60
Meias ................ J60 160

----
4$520 5$400---- ---

No 5.· semestre Haverão os mesmos vencimentos es-
t~belecido8 para o s.', e n06.0 08 que se ucham estabele-
cidoa para o ~.. .

A duração da fnrda dracênas gravata e barretlOa'd ' ~, , dBera e tre. ROOOS: jaleco calças de côr, e barrete e po.
licia dezoito mezes: capote quatro annos. .

Na cavallaria as dragonas terão a duração já designada,
..
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Os artigos fornecidos pelo Govemo &et'v ~ deseontadoe

segu ndo os valores, que acima ficam estabelecidos.

--; .....~tl-'''''f~H~.....---
CAPITULO XVII.

Das obrigações do Inspector Geral;
e do. Sub-Inspector.

l18,·

o Inspector Geral da Administraç,lio de f~1lend. Mi-
litar. como a primeira Authoridade administratjva do M j.
nisteeio da G uerra ~ fiCiráimmediatamenta respon I:\yel ao
Governo.

J • o Pela fiel execução das Leis e Ordens
que lhe forem dirigidas pelo Ministro
da Guerra.

~. Q Pela regular applicação dos cabedaea ,
que se mandarem pôr á su dispoaição ,
JW a~ despezas <lo Exercito , e suas
dependencias, .

3, o EtJla conducta, d~ tactos os $~UII subal-
t~l'QOS J se acaso lhes l)aQ subministrar
em tempo habil , as Ordel)~ ou Instruc-
ç~6< de qU,e prçcis(\rem: da m~f>mll fôr-
ma e por identicas r;)~9'8, lha 'filio res-
ponsaveis os Chef~s i!IlqJeài,,~os pela
conducta dos empregados, qlle com e1..
les servirem.

119,0

Para ql.lQ Q Ilu{H'!<:t"r Gerl\l pOBII~ d61 III tel1lpo com-
p tent'€ as providencj~s neeesaarias sobre a 6sCl\li&ação,
pagamento, e fornecímento do ~xercito t de~,erá ter (l

nb~cjl1leJilO prévio da forç~ effiictlvf) do E" \Q ~ ria lU"
eqijoQt\<;Ão, 1lI0VillUiP tos > o l11~r()b.ast
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•

Para que os negocios da im port n ~ .rt;çlo I q
lhe é confiada, possam ter UUl andamento uniforme com
as vistas ou intenções do Governo, deverá todas as sema-
nas t . úMa conf rencia pessoal com o Ministro da Guer-
ra ; apt'e emendo-lhe nessa occasião um Relatorio resum;"
tio das providencias de que precisar, e outro das operflçõet
rullis importantes que tiver preticede , desde a eonferencie
neeeedente.

121.•

Até ao dia vinte de cada mez apresentará ao Minis-
tro da Guerra o Orçsmento das quantias qU\! precisar des-
pender no ftle2 segninte (e aonde), declarando quanto será
necessário pata cada um 60S artigos de despeea : este Or-
çamente serÍl proceli ado conforme o Modelo n." r , As te-
quisições sedio feitas 80 Mini ..tro da Fazenda pelo da Guer-
ra, e as Ordens de pagamento por este .expedidas ao Ins-
pector Geral.

Até ae decime quinto dia de ca~'a mee en"jsre ao Mi~
tlfstro da Guerra o Mappas eguintes:

1.0 Que demonstre eircumstanciadamente e
dinheiro que teve á sua disposição no mez antecedente I

quanto se despendeu, e quanto ficou existindo: este Map-
pa será conforme o Modelo n," 2.

~.. Que demonstre c1astifil.'Ildsmente a quan-
to monteu a despeza encida no sobredito mez , quanto Ie
pagou por conta delln , e quanto se DCOU devendo: este
M ppa 'Será conforme o Modelo n: S.

S.O Que demon tre 011 generos qlle existiam
~m todos os i\nnazen no fim do penultimo mez , qUllntos
deram ntrada no mez antecedente, quantos se distribui-
ram em rações, e quantos ficaram existindo para o mez se-

• guiote: ate )ftpp" será conforme o Modelo n." 4.
~ Que demonstre qual foi o numero de

'tnJfnllOTte. tY'Ccopadus lto mez antecf'rl~nte, quaes os que
foralll cl" pedidus, e 'qtnreS os que ficam existindo: e.te
Mappa será (~olJforme o Modelo n." 5.

6: Que cOnlprehenda o resultado ele. t?das
.1'; adas aos Corpos de modo que o MlOlstra_.t1 r sem dependencia de nOVaI aye ..
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riguaçoes, qual foi o vencimento de cada Corpo, e qual
é o vencimento total do Exercito: este Mappa será con-
forme o Modelo n." 6.

Todas as Patentes, ou quaesquer outros Diplomas de
lloll1eaçõ~s de Empregados Civis sujeitos ao Ministerio da
Guerra (depois de correntes nas Estações do estilo) serão
apresentados ao Inspector Geral para lhes pôr o seu" cum-
pra-se" manda-los registar, e abrir os competentes assen-
tamentos.

/

Quando fallecer algum Official Militar, ou Emprega-
do Ci,il do Ministerio da Guerra, será obrigado o Chefe
do Corpo ou Repartição a que esse individuo pertencesse,
a dar parte ao Inspector G~ral, para este mandar logo
averbar o seu respectivo assentamento.

125.0

Os Empregados de saude que forem Chefes de Hos-
pitaes Militares, darão parte semanalmente ao Inspector
Geral, de todos os Individues do Exercito que entrar m ,
sahirem , ou fallecerem nos mencionados Hospitaes.

Nas Estações proprias , ou das colheitas, deverá o
Inspect~)l" Geral, por si, pelos Inspectores de Revistas, e
por meio das A uthoridades Adrninistrati VIlS ou M unici paes,
tornar conhecimento da quantidade e qualidade dos gene-
1'OS que produzir cada Provrncra do Reino, e os p(eços
porque correrem nos Mercados; c depois de combinar es-
ses re~ultatlos com a força do Exercito, que tiver n fome-
ceI' nesse anno , darâ parte circumstanciada ao Ministro
da G uerra , para o Governo poder conhecer com autece-
dencia, se o foruecimeuto do Exercito estará. seguro, com
os geueros de prod ucçâo Nacional, ou se será convenien-
te admittir alguns dos l'aiaes Estrangeiros.

127.·

S~rá. obrigado a ,pôr o fornecimento do Exercito a
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lanços nu epochas ,
go 89.

e nos termos que dispõe o Arti ..
, )

12.8:

Quando o fornecimento do Exercito correr por Admi-
nistração , mandará fazer os J!)epositos no tempo das co-
lheitas, procurando primeiro saber do Ministro da Guerra
a força que provavelmente virá a estar acantonada lJO Dia-
tricto de cada Divisão Militar.

1~9.0

Se os generos que produzir, um,a Provinc,ia não forem
8ufficientes para o consumo ordinariu dos habitantes, e pa-
ra o das Tropas que nella eanverem acantonadas, ou os
preços forem muito excessivos, só mandará conduzir ge-
neros de umas para outras Provincias I com a certeza de
que a despeza dos transportei, addicionada ao custo prin-
cipal dos generos conduzidos I não excede os preços que
tiverem 08 generos nas Províncias ou locaes em que pre-
sumir faltas.

130.°

A. compras de géneros serão feitas publicamente, se ..
guudo determina o Artig() 9~: em Lisboa na presença do
Inspector Geral, do Sub-Ir» pector , e dos Directores da
Secretaria, e ela Contadoria; e nas Provincins em presen-
ça dos Inspectores de Revistas, dos seus immediatos, e
d08 Encarregados dos Depositos de ví veres. - Exceptua-se
o caso de urgente uecessidade.

Quando não podêr mandar pagar os generos á vista,
regulará os prazos dos pagamento!!, de fôrma que se 111,0

falte a elles nos dias dos seus vencimentos , para II que
procurará préviamente assegurar-se da certeza d08 meios,
prnioiodo o Governo em tempo competente.

• I

li:!:
Em tempo de guerra ou de mo,imentos de 'l'ropal,

poderá. mandar abonar ao.' Encarregados d08 Dt'posito8 de
~ívere81 a titulo de quebras , atê deus por cento, sobre o

Jl



tt!tuD doa ~Wci'iàs e1~ilri~utdUs.; éom'tan~o qtff! se rti'e'g IIp-ré''''
sentem provas, que' nao deixem duvld'a alguma sobre' ar.
veracidade dos factos, e que justifiq uem a necessidade des-
ta medida.

r ~ 101 1'33.. U

-t' ;,) r'"

, @:.1~p60fó .. (!;'el'úll. 00',0 S;'rl';.IIhspectot"'viSiIRrá ~S'''
IOail'à!oot6>, ttm:t ~b étrtlll" enno t~bs ÓS" ITst'abeleciment'os,
que estiverem .eollocados nas Pl'O"fn~i8'S db R:ciócr, Pkrtl:
se informar sobre o modo corno é desempenhado o servi-
ço, e dai providencias locaes que serão nec€ssarias.

. "

1]·34 .....
, I

De seis' em sl!'i+ Ine2'M éh-viaJ.'ll,ao Míni~tro clll 6 el'r~
infOfm~Ô~\ semestres de· todos os S'e'I.l9' Empregatfos. dá
nlesrn& mrl1la que se, prarica corn- O~ Offióaes do Fxertila;.
a firo de qlJ'e o ~bverno tel1'1taSE!rilp1"e1 '11m conhecimemn,
perfeiln do ser\li~, habil7tlàde, e rri:rr$ ciicoUtstanci'ãt> qué
concorrerem em cada um,

O" lÍls-peetm Get'ft:l àéfY<)t'S de' tert tntrntl'adb reunir as-
~Ult,d~ t'Ollba- cw Empregados seus suBaf~e'rt1os e111 I1mar 1
~(jl" e:·d~, 9'e1" ~M('I,.rnado pelo Director Geral. da' Contadoría '-->
qrl'@ etM6 e'SÜro" legaes'; precederá DO' seu exame particnlsr;
l)t:tta,~ per-eseripto as duvidas que se lhe ofi'erecete1n.,
pllFl\' o:'sabre<lito Director U<1'mesma f6rm4 satisfnzet a el-
las; e <)uaudo der a Conta Gel''3llpor approva.dlt, fOl'mará.
sobre ella um circumstancindo Relat()rio, COIl! o qual a
dirigirá ao Ministro da Gll'C'l'rá. CQm a Conta Geral do
anno economico subirá igualmente o Qrçamento das quan-
tias n'ecessaríi\s-para o anuo S1.'guirrte.'·· '

186.·

o Inspecto'rl'G'é~al cleverál'(ql1unto'fÔl' Pbssivel)lredu_
zir 8S suas Ordens ou Iostrllcçge~ para a melhor execuçao
das Leis. a Circulares ou B'Ctlelzns, que mandará orga!1i-
sar em cfll!~cçoes, pa.ra sereJll observad~s por todoli ~s Ew ...
Plegadõ,.. " . ,

.) -, f l' , .II .....

I 1(J~
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Resolverá todas as duvidas que lhe forem propostas
pelos seus subalternos, em termo breve; e as q ue não cou-
berem nas suas al'uii(u~oe~, .erií" I'tlt \! le propostas ao
Governo pelo Ministerio da Guerra.

Niío tomará sobre a SHa . immediata responsabilidade
dinheiro, generos , ou alguns outros. artigos , ou objectos
de valor.

mo m1\nttnTá fazeT 'Pngal~e-nto a!gU111, sem que 'tJs
~mentU9{etltram opréviamen te sido Jegalit!!u.io'!l peJ.. Catt-
tadoria, ou pelos Inspectores de Revistas; e não mandará.
igualmente entregar dinheiro algum ás Pagadorias l sem
,qne primeiro conste, .que essas quantias ficam na Contado-
ria lançadns~1l'I debitO ~ BIIllj:tre~lrdtt!t, t'fOé 'aHhtS aouve-
rem de dar conta.

140.°

Orçará com a maior .apreximação 'o 11utn-e\'O dos'-Ope-
rarios, que serâ necessario conservar no serviço dos Depo-
sitoe, 'Procurando iuformar"se que tião haJa numero -desSe-
cessario delles.

141.·

o Impect~r Geral em todos os actos da Sua Admini ..
tl'açao mandará usai' de Signetes com as Arinas Reaes, e
uma legenda apropriada.

14~.· e

O Inspeetor Gerrd preperâ n Sua Magestade tudo
quanto 8 experiencis file m01i~t3Tqtre é neC'eSS'IlJ'Í1),1""""'O
bern estar do Exercito, e economico pata a Fa~da Po"
blica N aclonal,

143.°

Tudo quanto fica dispostc para o Inspector Geral. é
applicavel ao Sub-Ins~ector, cornç seu immediato f ,e na-
fMrt\tmeFlte c'hantt.uo á f.t~'tt, 'stra~' \"e"~, no il'lTp'ellttnen.
to delle.· 1 " .

II ""
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CAPl'fULO XVIII'il

Da Secretaria.

A Secreeariada Inspecção Geral da -Adminislraçao de
Fazenda Mililar ~ será coustantemente presidida por »m
Director com responsabilillacre immediata ao Inspector Ge-

, ral; e por isso terá o sobredito Director authoridade e ju-
ri~dieçao, sobre todos os Empregados, que n~lIa. servirem.

145~·

E' da immediata obrigação do Director Geral da. Se-
cretaria:

].0 Assistir ao despacho do Inspector Ge.
ral , e tomar nota de todas as suas decisões, para nessa
conformidade serem expedidas:2.: Lembrar ao Inspector a expedição dos
negocies pendentes, par~ que não sejam demorados mais
tempo, do que rasoavelmente fôr necessario. .

. 3.° Fazer expedir ~ to~os os Empregados
os necessanos exemplares da Legislaçáo , das Ordens do
Ministro da, Guerra , e das Instrucções do rnspector Geral;
vigiar pela sua e~ecu~ão.; e.dar parte de tudo ao Inspector.

4. ~Istnbwr·. o trabalho pelas differentes
Secçõea da ~ecretafl~ ~ exauanar ou corrigir prév lamente
a SUi:L redacçao; e vlgJar a sua expedição.

5'.° Hesponder ao I nspector Geral pela su-
bordinação. dos Empregados seus Subalternos; manter a.
boa ordem. e harmonia q ue deve existir entre todos· e vi-
giar que se guar?e. o neceàsario segredo, em todos os ne-
gocios que o exigirem •

. 146.11"

A Secretaria se(~ divididà em quatro Secções , cada'
uma. das quaes será. organisad& da. fórma seguinte:
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{

I A,ldido de 1." Classe. - Chefe.
6 1 Adoido de 2." Classe.

2 Aspirantes.
g Amaneenses.

§. 1. Compete á primeira Secção :J" A correspondeneia que subir ao Minis-
terio da Guerra, e o registo da que baixar: .

2.· O registo das Patentes Militares , De-
cretos, ou outros quaesquer Diplomas, que confiram ven-
cimentos.

3.° A coordenação e expedição das Leis,
Ordens do Ministro da Guerra I ou Instrucções do J nspe-
ctor Geral, que houverem de ter execução permanente,

4 o A recepção das informações semestres
sobre a conducta , serviço», ou incumbencius que respeita-
rem a cada um dos Empregados da Inspecção Geral; e
consignar fielmente os seus resultados em um Livro, que
para esse fim haverá, e no qual s6 escreverá. um Empre-
gado.

5.° A expedição das" Fés de OffiCios" aos
Empregados que 08 requererem segundo as Leis, e prece-
dendo despachos do Inspector,

§. 2: A' Segunda Secção competirá a correspon-
derreia com todos os Empregados Subalternos da Inspecção,
sendo esta dividida de maneira, que nem se confundam as
Estações, nem os objectos do serviço. - Por via de regra,
haverá nesta Secção o seguinte classiâcacão : - Correspon-
dencia sobre fiscalisaçâo ; - será eu treuda com a Contado-
ria, e COIU os Inspectores de Hevistas. - C/.lrrespondencia
sobre pagamentos; - será entretida com a rllesourana, e
com as Pagadorias. - Correspondencia sobre f-ornecimen-
tos; - sl'rá entretida com os Encarregados dos Depositos
de ví veres. _, Correspondencia sobre objectos avulsos, 011

extraordinarios; - será entretida com os Empregados que
delles forem ell('arregado~.

§. S.o A' Terceira Secção competirá a corresponden-
c:ia com os Generaes , COUlUlnndanles dos Corpos, COII~e·
lhos d' Aominilil ração. Reparrição de Sande, e com quaes·
quer outras Auuroridades estranhas, ou independente. da
Inspecção Gt>ral.

§. 4.· Competirá á Quarta Secçlio :
L· Receber todos os Requerimen tos ~e Par ..

tes; examillar O seu objecto; uldagar se são penepç.oes no-



vas, ou repetidss , e neste ultimo caso ajuntar·.n~s todos
os papeis antecedentes , que digam respeito ao mesmo ne-
gocio ou individuo; formar uma ex-posição resumida (mas
fiel) do estado de cada negocio, e fazer depois entrega del-
le ao Director, para o apresentar a despacho com conhe-
cimento de causa.

2. o Lançar 011 despachos no Livro da Por-
ta, e informar as Partes sobre o estado das suas pertenções,

3. Q Passar Certidões dos Documen tos de
-que ferem requeridas, Pl'ecedendo despachos do Inspector.

147.°

Os Livros de registo, e os massos da correspondencia
de cada uma das Secções, 8f-l'rW collocados no Archivo
com a mesma distinoçâo ; e eada uma d~ Secções terá
Catálogo, por meio dti qaal se conheça tudo qu nto eK"4
te sobre tses objectos , e facilite ali buscas.

148,·

Todos os Empregados estarão presentes na Secretaria
ás nove horas da manha, e sahi riio ás tres da tarde, 110

caso "Iue o serviço não demande DH1K.r quantidade de tem-
po par,tl a &lia expedição.

o Porteiro farú o Ponto da entrada, notando nelle
Ó1) Empregados preseetes , e os que faltarell'l; e ás 11 e
tlof'as e meia da manhã apresenta-lo-ba 1\0 Director da e-
oretarêa para elle tornar M seus apontnmeutos.

A' hora tia st\hida repetirá o mesmo ponto, exsminen-
~lo se algutn Empregado sahiu antes desse hora.

150.°

No fim ele cada m~ 1Ierll o Ponto apreserítãdo fIO r.'s.
l)et."tor Geral pelo Director tia Secretari1\, a fim de <]118 el-
l~ possa tomar conheci mento da M iduidade , ou desleixo
dos Etllpregados que nella servirem.



o Empregado que commetter mais de tres faltas em
um mez (sem causa justificada) ser-Ihe-hão descontados os
dias que faltar. EntlJhdel'·~·btl eo ltDctlida urna falta,
quando o Empregado não comparecer, quando vier uma
hora mais tarde, ou quando sahir UIltC3 da hora marcada.

15~,·

o Porteiro será o primeiro que se deve apresentur , e
o ultimo que deve sahír; deverá abril' e fechar pessoalmen-
te as portas, examinando bem todas as casas, antes e de-
pois desses actos, para que não fique dentro alguma, pes-
soa occulta; deverá. mandar limpar as mezas peles Contí-
nuos, e preparar ludo quanto fôr necessario para a expe-
dição do trabalho; e responderá pela guarda I segurança,
conservnçâo I e asseio de todos os objectos que estiverem
na casa da Secretaria,

lb3,·

mnguem entrará dentro da CAsa da Secretaria, em
quanto durar a expedição do trabulho ; e se houver neces-
sidade de fallar a alguma pessoa, haverá para esse effeito
urna casa separada.

154.·

Tudo quanto fica disposto relativamente ao Director
Geral da Secretaria , será npplicavel no Sub-Director.
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Da Contadoria.

CAPITULO XIX.

155:

o Chefe da Contadoria da Inspecção Geral de Fazen-
da Militar, será um Director Geral, com responsabilida-
de immediata-eo Inspector, quanto á graduação e ordem
do serviço, mas com independeocia em sua opinião, quan-
to aos officios fiscaes, que ha de exercer i e na qualidade
que representa terá authoridade e juriadicção sobre todos
os Empregados que nella servirem.

]56."

E' da imrnediata competencia do Director Geral da
Contadoria:

}.o Interpô" a sua opinião fiscal sobre todas
as pertenções , em virtude das quues se houverem de fazer
pagamentos, que não estiverem determinados por Lei, ou

, que náo tiverem por fundamento um contracto legalmente
celebrado:

2.° Pugnar pela fiel execução das Leis e
Ordens em todos os processos. ou artigos de despesa,

3." Verificar a responsabilidade de todos os
funccionnrios, que tiverem Contas com a Fazenda Publica
Nacional, sob a inspecção do Ministerio da Guerra, e
pronunciar o seu juizo sobre-essas Contas.

4.° Fazer ajustar as Contas a todos os Cor-
pos ou Individues do Exercito, com attençâo ás Tarifas
determinadas por Lei, e ás Resultas das Revistai mensaes i

5." Responder pela ol'ganisação da Conta
Geral do Ministerio da Guerra, no fim de cada auno eco-
nomico:

ô,· Organisar o Orçamento geral da 'Recei-
ta e Despeza do Ministério da Guerra , a tempo habil de
ser apresentado âs Côrres.

7. o Distribuir os trabalhos pelas differeotes
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Secções da Contadoria, e examinar pessoalmente o estado
da escripturação ; propôr ao Inspector os melhoramentos
praricos ou de systema que ella carecer, e instruir os seus
subalternos, em ludo quanto elles ignorarem, e fôr coo-
-veniente ao serviço.

8.o Responder ao Inspector Geral pelo es-
tado de todos os negocios que pertencerem á Contadoria;
pela subordinação dos seus subalternos; e fazer com que
se mantenha a ordem, harmonia e respeito, que deve guar-
dar-se em um Estabelecimeoto de tanta ponderação.

157:

A Contadoria será dividida em oito Secções, cada
uma das quaes será organisada da fórma Sf'guillte:

IIAddido de 1." Classe, que será o Chefe.
S ~ Addidos de 2." Classe.

S Aspirantes.
2 Amanuenses.

§. 1: Compele á Primeira Secçâo :
1. o Abrir assentamento de praça a todos 011

Officiaes Militares, e Empregados Civis dependentes do
Ministerio da Guerra, qualquer que seja a sua condição
ou jerarchia, á. vista das I'atentes, Decretos, ou quaesquer
outros Diplomas originaes , estando correntes e legislados
em todas as Estações do estilo; cujos assentamentos serão
processados conforme o Modelo 11 o 7.

2 o Notar O~ Recibos mensaes de todos 03

Individues que vencerem Soldos, Ordenados, ou Gratifi-
cações, e averba-los em seus respectivos nssentamentos; e
praticar o mesmo com os Officiaes dos Corpos, que rece-
berem por meio de Folhas ou Relações nell-s processadas.
Os Recibos de Soldos serão processados conforme o Mo-
delo n." S.

3.· Remetter ás Pagadorias os Talôe« ou
restos dos Rec: bos notados, por meio de Relações, para
serem por ellas unidos nos Recibos, de que fizerem parte,
DO acto que forem apresentados para pagamento.

4.· Tomar lembrança elo um Livro, de to-
dos 08 Documentos de despeae , que fôr notando, .para se
poder conhecu ~o fim de cada mes , a ímporlanclI,t total
dos Documentos legalisados, .

.§.~" Compete á Segunda Secção: .
1.o Abrir Contas correntes ~ Tbe,ourarJ8, e

1
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a. €ad. uma dai P~gad()fias Militares ..; debitando ..as 1).0{'to-
~IU &!l par K}IU ele dinheiro, que se lhes cflIregflrtHl,1 08 r@-

meUer.,m da rrhf!W4Iomria, á vista das Ordens originaes' d(}
Ins.peator Geral, lal\çadM nas Guias que hou"verem d~
acompanhar essas quantias, nas qunes 06 I<:ncàrreg6f.OS.
dai Pagal~orKu ha«) tie pass:u Conhecimentos de Recibo
pala abono )eglü .ta Conta de Doirector tta Tbesourarie r
(Uit~i Documentos serão processat~o8' conflJ,lD& o Mode-..
]0 n." 9.

Il.· "R>lamiDar as Contae das Pagcdoriae ,
quando ellas entrarem na Contadoria; verificar as opera-
ções de câlculo , a legalidade ostensiva de cada um dos
Documentos de despeza ; e conferir es es Documentos com
Q.i) a.sental\}8IJtos- (le p.-aça feires na La Se.c<_;ao.

3. ~ Âmedilar cada uma das Pagndories, nos
Livros tlas C~nllls COH('lItes, pela imponancia da despeza
mensal que fizerem; verificar os Saldos exi ..teotes ; e apre-
sentar de tudo um ex rraeto ao Direct0l' 6era!.

9. 3.· Compele á Terceira Sel'çà& exuminar e fisca-
lisar as Contas de generos, e utensilios de cada um dos
EDcarregado$- dos D~f.()~it09 de ví veres j no que pur via de
r~gra procederá da fOfma s8gY;nte:
. I.o, J~xaminará se- 05 g@F1e-ros fOHuD eômpra.-

llot. pohlio:unel,)te., ou por ajustes partiouloree ~ e se es pr ..
«0& enueordam com 0& Termos dos Contractos, 011 Ceni-
(I~ lln8 ppe~,~ eorrentes , que deverão estai' Ú VI a p1\.l'1II
servirem de prova.

~." Se os; Empregados responsaveis se de-
bitaram (los generos recebid()B nos meSlllOS dias, t!1ll qu
as com pr ..!! foram feitos; fi Illcflida local porque fora.m I\.j tl~-
t'a-dos; e se as cliWeren~as .oram levadas ao debito (1M Cor ..
t&8, com ret"ção ílS COlore. ntes E~ilJ(ls, que devem neste
aclo e"lar prcsE'nt~.

3. Q Se o numero de rnçoE's de pao Iwodllzi-
&01, é- j-u;tamente o q~e de\lc dar rada alqueire, dos <1if-
í:erentes gemeFOs Cereae&, COIl1 attellçuo áa experiencias quo
$e- di eDl hlf fe»o.

4." Se oe Documento, de despeza falRo
l'FOcessados e-Oftt legalidade:

5.'" Se os O1>ern~ões de cal<!ulo tetHo cer.os.
ConcluklOl! que sejam esles examt's, conf ..on-tftr{, ca~

fln uma das Addições de Receita das Contas de g I'H.'fO.
com os respectivos (k>ell~nl08 de DespeZft, q ue ti erem
&ido pl\-gOt l'H\$ PAgadoriae (os qtll\~ dtlvem existir na ~ ... ,
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Secção), avelhando nC-SS3 oecusiãe Olil Docu..,en(o! l'Sg()8,
á margem das sobreditas Atldic;ães, para se conhecer qtUleil
são as que foram pagm, e qunes lIS 'qtl<e Reafllm ~I' paga'!'.

E depois debitará e acreditará {em 'res\tlUo' ca~a em.
dos Empregados responsaveis, para o todo o tempo <Se co-
nhecer o resultada final dessas Contas, e 'Os generolõ que
-existem nos differentes Depositas.

~. 4.° Compete á Qua.rta Secçãe :
] ,0 Abrir Contas correntes a enda um tiI()!I

Conselhos de Administração dos Corpos, debitando-os (di!-
tinctamente) pelas quantias que houverem de reeeber , re-
Iativamente a cada uma das 'I'1lt'1'f1SIIS, á vieta das Ordens
originaes do Inspector (que se hão de referir ás que ti .'
recebido do M inistro da Guerra) , lançadas nas Guias que.
hão de acompanhar esSIIS quantias, e nas quaes os dil~-,

Couselhos hão -de 1':1 ar Conbecimentos de Recibo, p.ll
abono da Conta do Director da 1 besouraria.

"i.o Examinar as Contas de cada um dos
sobreditos COIl elhos , quanto a eperações de cale 110, e
legalidade ostensiva dos Documentos, visto que ~ l'éllpoo·
ssbilidade da administTaÇ"do dos objectos comprados, e sua
applicação é da privativa competencia das Aflthorid8d~
Militares.

§. 5.° Competirá á Quinta Secção brir Cont s coe ..
Tentes a cada uma. das Estações dependeutes do Minieterio
da Guerra, e que forem independentes d. Inspecção Ge-
rai de Fazenda .l\li-litllr (a Repnrtição de Seude , e -aquel-
JI\!I a cujo c."\rgo estiver 11 Adtninistra~ão do material do
Exercito), debitando-as pelas quantias llue receberem, :á
'Vista das Ordens do Ministro da Guerra, e dos Despachos
do Inspector Geral, com as mesmas solemnidndes, que fi-
ClIm prevenidas pül'tl onlros casO! similhalltes. - EXllwioa·
ríl depois essas Contas (fluando derem entrada naCootado ..
riu); torm1\r8. sobre ella () seu juizo; acreditará e~sas He-
partições corn a importuneis da despeza que fizer.eM, eGac
sobreditlls Contas constar, l>Ma a todo o tempo se conbe-
cer a responsabilidade de cada UUla aellas. , ,

§. 6.- Compet ~ Sexttl Secção ajtl tar ~~iilNtJva-
btenle, a. Conm a (:ada um dot Corpos (lU )ndlvid~ c4
xettllO. debitando cada um dd~ l)ela illlport811C1a de

0600S os Documentos .que tiver l>át9odo (Oi qUR8 M\>em
i~tiT' nas Sec ..ões ~ o· 4" e 5 a) . e acre4ita-jol~.'): • , ,~. J ., .,

m os veneimenlQ!l dtte'l'tD'inadOl 'U'. 1'~rifilfJ I e com 61
e li h\, Inspee~ões metl~, que .e Mies b GV t.

I ~
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passado, as quaes préviamente devem ter recolhido a esta
Secção, como em outro logar se dirá, e á. proporção que
fôr ajustando cada uma deIJas, apresentará um extracto do
seu resultado ao Director Geral.

§. 7.· Compele á Sept rrna Secção organisar a Con-
ta Geral do Min.isterio da Guerra, á vista da. eseriptura-
ção de todas as outras Secções da Contadoria , das Contas
parciaes de todos os Empregados ou Estações responsa-
veis, e das de todos os Corpos ou Individuos do Exercito,
q~e tiverem vencimentos determinados por Lei, quer se-
jam pessoaes y quer sejam collectivos.

A Conta geral que mensalmente deve ser presente ao
Ministro da Guerra, deverá demonstrar com distincçáo :

].. Que dinheiro se recebeu do Thesouro
Publico Nacional, e em que espécies.2: Que dinheiro se recebeu de quaesquer
outras Estações, e porque motivos.

s.' Quanto se despendeu em cada um dos
artigos de despeza , e a que epochas pertencem os paga.
mentol feitos.

4.· Que dinheiro ficou existindo, e em po.
der de quem.

5.° Quanto se ficou devendo, e porque ar-
tigos de despesa,

Compete igualmente a esta Secção organisar o Orça.
mento annual, que ha de ser presente ás Côrtes,

9. 8.° Compete li Oitava Secção:
I: O arranjamen to, conservação , e distri-

buiçao do Archivo Geral da Contadoria.
2.· A recepção e distribuição de todos 01

Requerimento~ de Partes, ou d'outros quaesquer negocies,
que vierem a Informar á Contadoria, e dar-lhes o destino
Doai que determinar o Director Geral.

, S o Todcs os objectos avuleos , ou de cor-
sespondencia geral.

)58. •

Todos 05 Liv-roa em que os Empregados responsaveis
por dinheiro ou generos, houv~reln de escrip,turar as sua.
C<>nlas, serão numerados e rubricados pelo Director Geral
da Contadoria, ou pela pessoa a quem elle der Commi.-
MO; e quando se entregarem ou remetterem a esses Em-
pregados, passueáo Recibos da entrega, que lerão conser-
.,.I!us ua S.· Secção, - NO fim de cada. aQQOeccacmíco
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deverão esses mesmos Livros acompanhar 8 Conta do me!
ultimo.

159.°

Os Liv~o8 e~ que se houver de fazer a escripturação
da Contadoria serao numerados, e rubricados pelo Director
Geral, com os .seus competentes Termos de abertura, e
de encerramento.

160.°

Todos os Documentos de que se houver de usar para:
fiscalisaçao, pagamentos, fornecimento, e todos os mais
objectos de serviço do Exercito, serão impressos debaixo
da inspecção e vigilancia da Contadoria, e por ella remet-
lidos em tempo competente a rodos os Empregados res-
ponsaveis , e aos Co.rp08, á proporção que forem requisi-
tados, cobrando recibos deJles, passados nas proprias re-
quisições.

As Contas da responsabilidade individual de todos os
Empregados, ou Estações, que tiverem recebido dinheiro,
generos , ou quaesquer outros effeitos , perteueeutes á Fa-
zenda Publica Nacional, sob a inspecção do Ministerio da
Guerra, deverão impreterivelmente dar entrada na Conta-
doria até ao dia ultimo do mez seguinte âquelle a que taes
Contas respeitarem; e se alguns não cumprirem, o' Dire-
ctor da Contadoria dará pane ao Inspector Geral, para
mandar proceder contra os omissos.

•
161l.·

No decurso do segundo mez immediato aquelle a que
respeitarem as Contas de responsabilidade individual, de-

~ S ~ la Da 3a 4a 5& 6& I'verao as ecçoes ..:w., " ., " e . cone urr os
seus trabalhos de exame, confrontação, fiscalisação, e ajus-
tamento das respectivas Contas; e no decurso do S.O mez,
deverá a 7.a Secção apromptar a Conta Geral de cada OIez,
que deve ser presente ao Governo, e publicada peja Im-
prensa.

163.°

A Conta geral de cada anno economico , o Relatorie
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que a deve ~companbar, e 0, Orçamento g~rnl das quan-
tias que se julgarem necessanas para suppnr as despesas
do Ministério da Guerra no armo económico seguinte, são
trabalhos que deverão infallivelmente concluir-se deus me-
zes antes da abertura das Côrtes Ordinariss de cada anno,
para serem pelo Ministro da Guerra remetti dos no da Fa-
zenda, a tempo hábil de fazerem parte da Conta geral do
Estado, e igualmente do/Orçamento, que 111\ de ser pre-
sente ás Côrtes.

164.·

No fim de cada anno apresentará o Direc~or da Ccn-
tadoria ao Inspector Gernl um Relatório circurnstaneiede ,
e methodico , em que descreva o andamento geral, que ti-
veram os negocios da cornpetencia da Contadoria; as ahe-
rações ou providencias que julga neeessarias, e os motivos
porque, a ítm de que o 'ystema de tis1:alis8\--ão e esoriptu-
ração possam chegar á perfeição e infullibilidade que púde
desejar-se, em táo ponderosos negocioso

165,·

ÚS Artigos 148.", 149:, 150.°, J51."', !:}2,·, e !53,"
do Capitu10 18.·, que regulam rui nOfl\l5 de ~n'fllt1l\, !lnhi-
da, e outras providencias de policie interna da Secretaria,
serão inteiramente appti<:aveis á Contadoria, corno se nq~i
fossem repetidos,

Tudc;' quanto fica disposto para o Director Geral da
Contadoria,' é inteiramente applicavel, ao Sub-_Di,rector,
como seu Immediato, chamado pela LeI a substituir o seu
logar, quando estiver impedido, e 1'a1'l1o a'llxílill'r de per-
to em todos os negocies de maior ponderaçãe.
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CAPITULO X •

Dos Inspectores de Reoisuu:

16'7.·

1m cada uma dns Divisões Militares residirá consto ....
tem&nle um 1nsp~ctol' de Revistas, e um Adj uncro eom
ous Empregados ubelternos , fll\rlt os eeadj uvarem no

e",~r ieio d. luas t'UpOflaDle. funcçôes.

Inspectores, de Revistns ao, pela natureza de seus
Emp go , Fis€3@S por parte dl\ Fazenda Publica Nacio-
.,al, com authoridade e jurisdicção para verem, examina-
rem, e verificarem immediatamente a existencia dl!l:spessoas
e das COUSM, em tudo quemo directa ou indírecràmenre
possa pertencer ~l Administruçao de Fazenda Militar. _

'~:l qualidade erão eubordinados ao Inspector Geral, e
o Dir ctos da Contadoria, com iudspendencia das Autho-

J' ad Militmes, m tudo quanto respeitar ao exeeeieio
de suas incumbeucia ....

Compete a cada um dos Inspectores de Revistas, ou
eu Adjunctos :

1. q Inspeccionar mensalmente, em dias de-o
ten inado , os Corpos ou D~slacamentos, que estiYeI.lJl
1lV6 I)j. tricios das Divisões Militares em que relidireM.

9." Inspeeeionar do Ire em Ires meaes 00-
J& o Ol4\ciaes t.l i~itares, ou Empregados Civi do E,.ec"
, que residirem nft8 sobreditas Divisões Militares .

• o Examillar ti eseeipturaçâe dos Conselhos
de Administração dos Corpos; o estado da arrecndaçã-9 do.
generos ou effeitos , que são fornecidos por malSCJs; e se .0.

Legislaçâo ou Ordens que regularem taea objectos tem 81·
xuetamente cUJnpfldaa.

+.o Ve,ificar '-:I"ti""",.,./c D~ iu. àe cada
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mez, o saldo existente na Pagadoria do seu Districto; exa-
minar os Documentos de despeza paga no decurso desse
mez; e o estado da Escripturação dos Livros: do resulta.
do destes exames mandarão lavrar um Termo no Livro da
Caixa, o qual assignarão juntamente com os Pagadores, e
seus Adjunctos.

5.o Passar mensalmente revista aos Depo-
sitos de ví veres, examinando o estado dos generos arma-
zenados, o dos Edificios , o dos animaes das Abogoarias,
e a respectiva Escripturação,

6.· Obter informações annuaes sobre a co-
lheita dos generos que produzirem os Districtoll em que
residirem; assim como sobre os preços porque correrem.

7,· Confrontar 8S medidas locaes com as
do Padrão de Lisboa, e organisar TabeIlas metbodicas ,
das differenças que houverem,

8.· Proceder a Estivas por meio das quaes
determinem o numero de rações de pão, que rasoavelmen-
te produzirá cada alqueire dOI differentes generol cereaes ;
assim como a formar Tabellas mensaes dos preços corren-
tes, em todos os Districtos compreheudidos na Divisão
Militar em que residir.

)70.·

Quando 08 Inspectores houverem de passar revista
a08 Corpos, previnirão os respectivos Commandantes por
escripto, vinte e quatro horas antes; ao que estes deverão
Jogo responder o que se lhes offerecer.

171. •

Assim .que os Inspectores de ~evista~ se apresen~art'm
nos Quartels dos Corpos para os inspeccrouar , deverão os
reipec.,tivos COlllmandantes apreseutar-lbes em duplicado,
Relações noiniuaes dos homens em serviço nos OJI'SIUOII

Corpos, e fora delles; dos que estiverem doentes nos
quartéis ~ dos pr.ezos; do~ ausentes com licença, ou sem
ella; dos que uveram baixa por desertores j e de todos
~q!ielles, que por qualquer outro motivo se não acharem
presentes,

Recolhidas as Relações nominaes, passariío os Inspe-
ctores de Revistas a vêr, contar, e ex-miaar 08 bouleQI
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de 'lue se compozerem 08 Corpos, 08 cavallos , e todos 08

outros objectos a <Iue se dirigir a Revista , e achando tudo
conforme com as sobreditas Relações norninaes , organisa-
rão á vista dellas duas Renüta« identicas , nas quaes deve-
rão determinar o direito, que os Corpos inspeccionados ti-
verem â recepção do que vencessem no mez antecedente
em soldos, gratificações, rações de pão, etape , forragene,
fl:lTdamentús, e bem assim os outros vencimentos que são
pagos por massas. Estas Resultas sedio processudas coufor-
me o Modelo 0.'0 10, e acolllpaOhlld~1:i das Relaçõee no-
minaes , e remeuidas immediutamenrs , uma á Pagadoria
do Districto , e outra ao Inspector Geral da Fazenda Mi-
litar do Exercito, que a fará logo passar á Contadoria.

173.°

As Revistas que respeitarem aos Officiaes Militares, e
Empregados Civis do Exercito, serão passadas de tres em
ti es meles, no logar, dia, f' hora, q ue indicar a Auiho-
ridade Superior l\-Jilital'. NelJas deverão comparecer pes-
soalmente os sobreditos Officiaes, e Empregados Civis; e
no caso de impedimento legitimo enviarão Documento pas-
sado pela respectiva l\hJ nicipalidade , pelo qual pr6vem o
motivo da falta.

Os Officiaes Generues não serão obrigados a compa-
recer pessoalmente ; poréu, os que lião comparecerem, en-
viulão á hora marcada Documento por elles assignado ,
que próve a sua existencia , e estado.

174,-

Concluidas que sejam as Revistas do pessoal, passa-
TaO os Iuspecrores a examinar os Documentos, por meio
dos quaes se hão de receber o vencimentos arê á proxi-
ma Revista, os quoes approvurão, 110 cus o de estarem em
harmonia com as Resulta •.

175,' )

.. Apu~ado que leja o direito, que cada Corpo ou In-
dividuo trv er 110 vencimento d ternnnado por Lei! os lu8-
~ectores de Hevi:;laa aUlhori (lIaO com o leu "V,.to" ,?8
Títulos, por meio dos qUllell os COlpO' ou In~ívjduos hao
de receber daa Pagadoria. Militares a IIDpoltaucla dos prets,

K
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so1doê, ttra1ificll'çM~; óú qfnltlsqn'er outros véncimentcs, àte'
ál ~pb~1?\ dus p'ro~lmfd R~vlsta~.

]76.~

FiM qtle fdp~71a Qb exame ao~ Doél1metJló!; ~orlce'r:l!.
nét1fes âs degpeUs feItas pelós CbnselfJok dI'!ItdmlnigÜaçao
dos Corpos, e que são abonados .por mds.~~s,?bsetl':trEtd os
Inspectores de Revlstns o que dlSpÕ~ o Capitulo lO:, na.
p~He que lh~g é apptrcavel.

]77: • I

Os Inspectores de Revistas sindicarão constantemente
sobre a conducia dos Emprégados , que tiverem exercício-
nas Divisões Militares em 'lue residirem, averiguando:

).0 Se os pltgamenfós são feitos cBtn prom-
ptidáo J com legâlldhde , é gl!Qi MtielJtI~nciÍl!il, ÓU delohS!l~
prení~dltãdM.

2.° Se b fdrfiecilÍlenlo é feito com géneros
d~ boa qUÍilid!ide, d tem po , e se ietn O pezo bu lh€t1Jtta
Jetér01iiláÚ~ pela Lei.

S.· Se os geileros são t:oin~ra()o' pelos Pre-
ços correntes das terras, e se cada partida dá en\rlldil nos
Arltlkt'e'n~, nos mésmos dias em que fôr ajú látla.

'-li.. Se ~e~th'pregnri.l iransportes seu: absoluta neces-
sidnde, e por elleà se paga o preço devido ~ regular.

5.o Se o numero de operarios ou serventes oceupa-
dos nos Armaaens , ou em qualquer outro serviço, está re-
duzido ao stricto necessario , ~ no caso contrario despedir-
os superfluos.

6.· Se as despezas, do Expedleríte suo ra-
zoav~is 'e feitas sem abu.o •

• . 178.·

Além do que especialmente fica determinado neste-
Capitulo, os IIl!pcctores de Revistas, como A uthoridades-
'Fi'('aes, proporao ~o Inspector Gerol tudo quanto a expe-
) iéncia e ~, onheCIIT~el'lto ~ocul das Pl'o\'in~ía9 lhes mos-
ttn)., que pode ser ulIl no E>.:~'rc~to, econorUlCo para li }71\ •.
ienda Publica :N'ácionul, e fadl pâl'll o etpedíel'lte dos
l'lé·~oci'o's.



Da Thesouraria.

CAPTU~O XXI.

Os cabedaes que as Côrtes votarem anou.ajtmmte, ~.
ra as despezas do Ministerio da .Gue.-ra, 88hiruo directa-
mente do 'I'hesouro Publico para a. 'I'besouraria do /E.x~r-
cito , em dinheiro effectivo , ou quacsquer outros valores,
representados por Letras, ou Ordens a vencer a prazos
certos, sobre os Exaetores dos Rendimentos N acionaes •
á disposiçáo de um Director da Thesouraria , qUoeeerá. por
esses cabedaes immediarameute responsavel.

180:
A Thesouraria estará collocaéa no mesmo Ediflci.o,

em que o € tiverem todas as outras Officinas da Inspecção
Geral de Fazenda Militar do 'Exercito, DO q-ut\l huvetá
urna Casa furte, com tres chaves t'le moldes dlfferentes ,
pllrs nella se -recolherem os diversos Cofres.

Dos tres chaves estará constantemente uma em 'Po~
do Dieector Geral da Thesouraria , outra em poder do .s......
Director, e li outra em poder do Djrector da ÇOl-}tadol'ia;
e o Edifício será. guardado por uma força Militar sufficlenie-

IH 1.0

'Para o Director Gera1 da 'I'hesouraria receber q"'-
quer quantia do Thesouro Publico , ou de 9\ldlquer Óut~8
Estação , precederá ...Ordem por escripto numerada e asst-
gnada pelo inspector Geral; e o mesmo se praticará quan-
do houver de sahir alguma somma ; devendo neste COSO,

além d~ Ordem (lo Inspector Getal , constar por d.ecll\ra-
çlio assigncda pelo Chefe da respectivu SecçOO da Con~a.
doria , que essa 1I0lUma ou quàntia fica !anqada em ~eblto
a quem a houver de receber: sem estas mdíapenstwels for-

lO: jt
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maJidades, nãs será abonada quantia alguma ao Directo ...
Geral da Thesouraria,

182:

Na Thesouraria haverá um Livro de Receita e Des.
peza escripturado por um Addido de I.L Classe (na quali-
dade de Escrt vâo do Cofre). no q ua] se lançarão diaria, e
especrficadaun-nte todas as partidas de dinheiro, que entra-
rem ou sahiiem , á vista das Ordens, ou Documentos or;-
ginaes; devendo entre o e~pélço d'urna a outra partida dli
Receita ou I>espeza assignar o Director da Thesouraria, e
quem escriptur ar o LIYw, com os 8e"S appehdos , recuti-
cando por esta forma, cada uma. das mencionadas parlir
das, como é expresso nas Leis Fiscaes,

183.·

No fim de cada mez haverá infallivelmente um Balan-
ço etfectivo dado a08 Cofres, 00 qual presidirá o Inspector
Geral, e a que assistirão os Directores Geraes da Thesou-
raria, da Contadoria, e da Secretaria; confroutando-se nes-
se acto 8 Escripturação do Livro da Receita e Despeza
com os Documentos pagos, a fim de se verificar depois,
com conhecimento de causa, a existencia etfectiva do di-
nheiro, Letras , ou Ordens quI! o representem.

Concluido o Balanço deverá o Director da Secretaria
lavrar de tudo um Termo por extenso, lançado no sobre-
dito Livro de Receita e Despesa, o qual será. por todos
assignudo s uma cópia deste Termo por todos assignada,
será logo remettida pelo Inspector Ge~al ao Ministro da
Guerra.

184:

N() fim de cada anno economico haverá igualmente
um Balanço geral dado uos Cofres e á. Escripluração, pe-
lo mesmo methodo , e COlO as mesmas &olemntdades, que
ficam prescriptas no Artigo antecedente.

185."

Tudo quanto fica disposto para o Director Geral da
Thesouraria , ~erá applicavel ao Subo Director, como cha-
mado le6almellte a 8uppnr as suas faltas, ou impedimen-
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tos, e solidariamente responsavel por todas as quantias,
que entrarem ou salrirern dos Cofres.

--- ....t1-""H#H~~._---

CAPITULO XXII.

Das Paqadorias Militares.

186.0

Na Capital de cada uma das Divisões Militares, ha-
verá uma Pagadoria permanente, com o numero d' Empre-
gados determinado no Capitulo io, o pela qual serão pagas
todas as despesas do pessoal, e material do Exelcito, a
cargo da Inspecção G ral de Fazenda Militar, á vista de
Documentos legaes, fiscahsados préviamente pela Conta-
doria, Oll pelos Inspectores de Revistas, sendo estes pro-
cessados legalmente, conforme as Leis e Ordens; e não
d'ourra forma.

§. unico, A Pagadoria da ,," Divisão Militar, de-
sempenberâ as sua funcções na. mesma Casa, em que es-
tiver collocada a Thesouraria , e a Inspecção Geral.

187:

Os pagamentos do pret , serão feitos de quinze em
quinze dias, com preferencia a quaesquer outros, a08 Pa ..
gadores, ou Quarteis Mestres dos Corpos, á visla de 00-
cuurenros legues assignados por elles, e pelos respectivo.
Commandautes, e authorisados pelos Inspectores de Re-
vistas.

Os pagamentos de Soldos, Gratificações, ou Ordena-
dos vencidos, pelos Officiaes ou Empregados Clví8 do
Exercito. em um mez , seráo feitos no ngumle fi vllla de
Recluo:! notados conforme 08 Modelos t'~lalelt'l'ld(ls, os
quaeli nel8~ acto serão con~rontado,. com 08 Tolúe., que
devem exisur nas Pagadoriae , u fim ele evitar qllfllqUE!r
fraude. Eltf!. pagememos serão invariavelmente JeJlOI COlW



'78
attençãe a uma escala fermanen:te, que deve fazer o Mi-
nistro da Guerra, a qU8 não poderá 'Ser alterada senão por
Ordem escripta por elle assignada ; e para conhecimento
dos interessados, mandarão os Pagadores affixar Editaes
á porta das respectivas Pagadorias, e annuncios no Jornal
do Governo.

189.·

Os pagamentos de generos, utensilios , transportes,
ferias d'operarios , e outros de similbante natureza, serão
feitos nas epochas dos seus vencimentos, segundo as esti-
pulações dos Contractos (quando os houver) ou por ordem
de antiguidade , segundo as disposições do Inspector Ge-
ral, e á vista de Documentos legnes , préviamente fiscal i-
sados e verificados pela Contadoria I ou pelos Inspectores
de Revi$tas.

190.-

Os pagamentos destinaçlos ,para as 1ltaSSaS serão feitos
nas epochas em que forem determinados, ú. vista dos Do-
cumentos Iegaes , COIllO está disposto para aa despeeae de
similhante natureza.

191.o

'Em cada Pagadoria haverá UIU Livro de I.teceita e
Despeza, escripturado por Debito e Credito, no qual se
Iançaráo diaria e promiscuamente todas as quantias rece-
bidas, e a irnportancia de cada Ulu dos Documentos de
despeza que forem pagos; deixando-se-lhe á margem um
espaso sufficiente , para se indicar d'um modo visivel IS

eJ(Zsse de Despe",a 'fi 9ue o pagamento escripturado .pet'-
tencer,

'Elite Livro será escripturudo pelo Addido de ~.ll. Clas-
se, ou Aspirante na qualidade de Escrivão da Receita e
Despesa.

A' proporção ~ue os Documentos oe Despesa forem
escriptllrad08 I no Livro mencionado no Artigo anteceden-
te, serão Jogo classificadcs , e reunidos os de cada Classe
em macetes separados, indicando-se nos sobreditos mace-
tes o numero e a importancia de cada Documento.

Conçluido o pagamento de cada dia I serão os sobre-
ditos ruacetes sornmados , e a iinportaneia total do paga-
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mento d& Classe , qúe ~!t~e~mscetes representerern , leva-"
da n'!:'tIDa só ádd~aO' tf &m Lrtro, que paro esse firM be-
Ter!!, enr ama Folha destinada para os pagamentos diarios,
que se fizerem po~ conta de cada Classe de despeza , sem
que pot modo algum se confundam os cl'umas com os das
outras.

193.·

No fim de cada mez se dará Balanço ao Cofre de ca-
da Pagadoria , e se fechará a Conta no Livro da Receita
e Despeza , precedendo confrontação de cada um dos Do-
cumentos pagos c JI1 as addiçôes de despesa escripturadas ;
e achando-se que a sornma total dos Documentos pogos
nesse rnez, junta á importancia do dinheiro existente (que
nesse acto será contado) é igual á sornma da Receita; la-
vrar-se- ha de tudo 11m Termo no mesmo Livro, o qual se-
rá escripto pelo Adjunto ao Inspector de Revistas da Di-
visão Militar, presidido pelo sobredito Inspector, e assi-
glludo por estes, pelo Pagador, e pelo seu immediato,
U mil côpia fiel desse Termo , por todos assignada, será
logo enviada ao Inspector Geral.

§, unico, O Balanço da Pagadoria ela La Divisão Mi·
Iitar collocada em Lisboa, será dado no mesmo acto ena
(IUP. se der Balanço aos Cofres da Thesouraria, e serâ pre-
sidido pelo Inspector Geral.

J94.0

Fechados que sejam os Balanços mensaes das Paga ..
dorias, remetterão os Encarregados dellas as suas Contas
ao Inspector Geral, acompanhadas de todos os Documen-
tos originaes , e dali pessas justificativas, que os compro"l
vatem, parn este confrontar os seus resultados com os Ter-
mos dos Balanços , que lia de ler recebido ; e as mandar
entrar na Contadoria, depois de se tomar a competente
nota na Secretaria.

J95,·

09 Pagadores das Divisõee Militares, no exercício de
Be~s ErllV1'egó9, siío os Executores das Leis e Orde~s r~.
)all"R~ ft J)agamento9 milítares , com immediaee obed~encla
~ snbor~hhaçã.ó ao Inspector Geral, em todos 09 objectos
do 8e\·v~ço; ao Director da Contadoria, c aos InsJ'~ctores
l\e RevlulU pelo qUe respeita n nscalisllção 7 e 110Director
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da Thesouraria pelos Conhecimentos em forma, que lhes
são obrigados a dar, para documentar legalmente a sua
Conta. Nenhuma Authoridade Militar ou Civil o~ poderá
constranger ou obrigar a fazer pagamento algum, contra
o que está determinado nas Leis, e vai designado neste
Regulamento; e s-e o fizerem pagarão á sua custa essa des-
peza.

---=O:O-l'a-""""'JtJ~..... _

CAPITULO XXIII.

Dos Depositas de víveres.

196.0

Os Encarregados dos Depoaitos de vÍ veres permanen-
tes, ou os daquelles que accidentalmente se houverem de
estabelecer em cada lima das Divisões Militares, serão im-
mediatamente responsavei.s pelo prompto e regular forne-
cimento da Tropa que estiver acantonada, ou transitar pe-
]:.18 Povoações , em que os menci.on~dos Depo.sitoi estive-
rem col locados, nus termos que dispõem as Leis em vignr,
o Capitulo 14.0 deste Regulamento, e as Ordens €speciaes,
que sobre tal objecto receberem do Inspector Geral, e em
caso de urgente necessidade, dos In~pectores de Revista."

]97·•

Cada um dos Deposites de viveres (segundo a sua
localidade) terá o numero d' Empregados que lhe corres-
ponderem, na forma do quadro estabelecido no Capite-
Jo 10:

E' da especial incumbencia dos Encarregados dos De.
pOSilOS de vi veres, proceder 110 tempo das colheitas á COlO.

pra dos generos necessarios, para assegurar o foruecrmen-
to da Tropa, que estiver a seu cargo, conforme ai lus-
trucções prévias do Inspector Geral, dando a esses actos
a maior publicidade, procedendo a elles com assistencia
dos Inspectores de Revistas) ou dos seus immediatos ; e
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quando isso náo fôr possivel , convocarão a taes netos as
Ãuthoridades Administrativas, e os seus Em pregados Su-
balternos.

De cada uma das partidas de géneros, que os Encar-
regados de Depositos comprarem, ou seja em concurso
publico, ou por ajustes particulares, debitar-se-hão irnme-
diatamente no Livro de Receita e Despeza , fazendo espe-
cial menção do dia, em que os generos derem entrada nos
Armazens; do Dome, e naturalidade do vendedor; da quan-
tidade, qualidade, e preço de cada um dos géneros com-
prados; da medida local porque foram justos, e da diffe-
rença que houver entre essa medida, e a do Padrão de
Lisboa. E com referencia a todas estas circumstllncias en-
tregarão logo ao vendedor um Titulo para haver o seu pa-
g<.tmellto, processado conforme o Modelo n." 11, e no
primeiro Correio seguinte enviarão ao Inspector Geral,
uma participação concebida nos lermos do Modelo 0.0 t~.

§, unico, O Encarregado do Deposito que faltar ao
cumprimento do que dispõe este Artigo, será pela primei-
ra vez suspenso por dous meses, e pela segunda demittido
por incapaz, ficando além disso sujeito a responder pela
fraude, se a houver.

200.-

o transporte ou conducçâo dos generos comprados,
será sempre á custa dos vendedores, e não da Fazenda
Publica Nacional, e só em caso de grande falta, ou de
urgente necessidade, será admittida a pratica contraria ~
provando-se os motivos.

201:
Os Encarregados dos Depositos residirão constante.

mente no mesmo Edificio, em que os generos estiverem
armazenados, e serão immediatHmeotc responsaveis pela
liDa boa qualidade, e conservação.

QOQ,·

Terno debaixo da. suas Ordena o numero de operarios
ou trllbalhadore8. que o movimento do Deposieo atrrcta-
mente demandar, e fôr arbitrado pelo Iuspccrcr- Geral ,
precedendo inforUlIlçõe. do. Inspectoree de Revistas.

L



Sfl
Estes trabalhildore8 nao le,..ãó direito algum à pel'l1ItI

néncia nó ~~tfi\b, s r:tU despedidos logo que cesse fi ne-
cessidade do seu trabalbo; vencerão os salarios que lhe
forem estabelecidos, com relação aos que ga.n harem os ou-
tros jornaleiros, no local em fi ue servirem; e serão pa~os por
Jl'léio de FOU4Qspro.cehadas «mfót'ttle o odeio n. 13.

o (()I'~cim nto a que tivér-ém heitó os Corpos, qtl
eativeteltl de QU-àtt~1 fixo , Ou vierern M~ntonttr·se temt'o-
fluia~~e"lt, em qUQlquer Po~oaç":í.o será .~ito nos Armtl':'
zéDll (los Depositos , por Docsesentos preces lidos confor-
lIle o M "elo 1'1 ." ]4; entregando-se alli os generos tl06

QQurteis Mettra, ou a quem evidsmente os reJlre~nt8r,
d~'Poill de terem €1t9lllinado Q HHI ~'U~ti<tll(le, pêeo, OllltJ~.l
di~a: concluide q~le M'j~ este acte , ~'~!lr~ 1l re6l}omabi~
li~hlde dos Et".:~rleS'".l'dos do. e~Yt~s U1tlti'llA'IIH ..te a t,.'
4;)'Pjecto.

!!04,"
I

Aos DeSlflCan)M~S ~l fl1dN'duo!l «l"C maTd)lll~tll~.
:foJ1necerão Guias COl}fOT~oe o Mo()(W!lo n.· ]5, O!tS ~u~.
se hão de passar os Recibos , pelo fO~I\~c,,",,~nto feit-o f)(J't

transites, nos termos que alias ~eclamrelll; e não de outr:
fórrna.

205 ..0

Qu.a:ncllf> e fornecimento estive<f por Admmi tn~{ío,.
thrao todas as '()itigencia-s por coolfuclarem com I ndei.ro-t
;loonados a manipulação do pao, de fúrma que eH.,!! ~n,·
Ireguem um cl'rlo numero (~e taçors fubricadóls, por uma
arroba de fnrinho., sem que a fazendn l)uhlictl Nacional
teNha a d.cspender dinheiro IIlgum. A cRdil l-tJ) de es Pa-.
dei,,,!; 18uriorao onlas c:o..re8~8, (~itnndo-o& pt"HlS gene-
'OS cer I\C!S, qu.e lhes enlr-egol'eRI, o GCredilRndo-oa
as raçoes que apromplnr~m; e no caso ~le bav r m r..lt ,
~er30 os Encarregados üos Depositos responsaveis nor ellas,

l't10"'060 jê se 000 poode.r (}O'IHrnctar a IDAFltpu}n ao,
,e «l"e es.tn_jn de >C,OI'l'U pf)f ·coo",'\.~a FaMfliflI\ ])ublice
.N acionol, 1l1.1"i~'f) .ooQta '" oada um -do- Mo}e.iro., • fl~eO)



entregarem generos em grao (pelos quaes em todo o caso
serâo responsaveia) para <lt '(ldll~i'illlia Farinhae ; e faráo
a menor despesa possivel com a lenha , sal, e outros arti-
gos indispensaveis para fabricar o pão,

207.·

Quando o fornechnento eúi vor í.}rreJl1 tado , fi.cqlisa-
)'ao a sua qualidade e pêzo ; receberão da Tropa os Docu-
mentos legaes do estilo; PQ.Isl\,·ao em trôco delles Ordens
sobre os Arrematantes, por igual numero de rações are-
ceber , e IlS j.!il'ao ~ tlntr~ga tJi)v geoJ!f9s, PiM§ ~..irª,rem
contestações. Pal3i Ordens qu~ Pflplj":fYl ~RPf# g~Mrflmil
tantes , hãa <la debituNe qit\rjjl'n~Jlte QP J:.ivrq da ReçfJj~ji.
e Q9 'pe",a, apesar de serem obrigacloli !1 n~llgíl~af q§j#JPº~r
deJl$ IlQ fim UII (;~UA lll~~ pllr um TitQlo ger~l, tlrg,:;e~iA9(?
conforme o Modelo n." 16, por UWiE)9P qYjl~ f:!1I#slliQ .
haver o seu pagamento da respectiva Pagadoria.

208,·

Qvawlo houser u8AIllW 1 ~e~sidQ4e jl~ l'elJl~ no» ~~
lUS?i.iJ'a o Ir Deposites , s,erão 95 gtaw,~ ª<l0lJlP 1Jb~'I'
dos e Guias pro~s ada" c. nforme o M od~lp 11: 17 ; tH~~
-quaes os J)ep0,silQII recipientes PB,IIO.!'fl,oQ~ ç091iHlt,eo~eJ
Iiecibes , ~IH~ 4.rs€arga e i b.Q1\O das CQot~~ <l9s .De@(j).§ir
tQ relluittt' te.R: estes J)ep.oaiw~ deverij<? préviflmen~ q~i·
ssr aqudl~s, QêPJarfrtldQ.lhe~ a qUMtidade e q~'1lidad~ ~q
H!Ole&SaS.

Os transportes que em tnes casos fO.l'elll ll(lceJi~rjQI t

serão ajustados pelo. preços l\liis modicos, em COllcorren-
('ia com as AUlhoridades Admini lrativas do local; e o ser-
'99 feito rª verificado I e .pilgO pejo ~Q~o ~"~ ,~n(ijca o

~Qd,elo 0.° 113.
21Q.o

.•C,QncL9ido q~e ~e.jA um }uej?;, dev,er~ a CQotlf. ela .fQr~
tl.ccIIUeI\(Q,~ue lue re$peitar ~ ~preterjy.eIADente J~P~.·
>tIda 11I~Uupe<.:lQr Ceral, a.ntes da $iodl'U' Q I;lJ~Z llegol.lJ,IJ,le,
p ra e.t.e 41l11ois .de lQlllar con.lwwimeolQ deU~, " "l~.n~3):
nlregnr na Coo ôAdorU-J prec.e<l~ ~~a ~ fi~<:relêflíl·

L •
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CAPITULO XXIV.

Disposições geraes para o tempo de querra

, A direcção', fiscalieaçãc , pagamento, fornecimento,
e tudo o mais que directa ou indirectamente respeitar aos
com modos do Exercito em tempo de guerra, serâ imme-
diatamente commeuido a uma Delegaçáo da Inspecção
Geral de Fazenda Militar, que acompanhará constante-
mente o Quarlel General.

212.·'

o Chefe da Delegação em tempo de guerra será o
Sub-Inspector Geral, com aa mesmas attribuições, juris-
dicção e authoridade que compete ao Inspector Geral,
posto que a elle fique subordinado. Para 08 actos de b!l'
ealisação e contabilidade, será acompanhado do Sob-Di-
rector da Contadoria , de Inspectores de Revistas, e pelos
Empregados que forem necessarios para auxiliar este ser-
viço; - para os do expediente pelo. Sub- Director da Se-
cretaria, e pelos E III pregados necessarios ; - para 08 pa.
gamentos , pelo Sub-Director da Thesoururia , por um Pa-
gador, e pelos Empregados que tambem forem precisos,
para este serviço.

213.'

o fornecimento de cada Brigada será immediatamen ..
te commettido a um Addido de I." Classe, tendo á lua
disposiçao um Addido de 2." Classe, para Encarregado
dos transportes, um Aspirante para a escripturação , e tao-'
tos Conductores, quantos forem os Corpos de que se com-
pOllel' a Brigada: os Empregados desta ultima Classe serão
lIupranumerarl<i)s, e 96 conservadoa em quanto durar 8 guer"
ra; porém terão a preferencia para serem adrnittidos a ef ..
fectivos , quando houverem empregos vagos.
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214.· , ,

o <;:hefe da Delegação tomará todas as providencias
n~~essarlas, para que o serviço da fiscalisaçáo , da conta-
bdlda,de, e os pagamentos do Exercito sejam feitos com
a maior r~gulaTlda~e, e em seus devidos tempos: iguaes
providencias tornara para q ue o ·fornecimento dos ví veres
não falte; para que os geoeros sejam de boa qualidade;
para que tenham o pêzo e medida da Lei; e para que os
Corpos, ou Depositos tenham o numero de transportes q.ue
por Lei lhes compelem.

210:

O. Officiaea pertencentes aos Corpos conduairáo as
suas bagagens nos transportes que são concedidos aos mes-
mos Corpos (Artigo 67.· ), sem que por pretexto algum
possam exigir outros em seu nome. Aos Officiaes do Es-
tado Maior, e outros que não pertencerem a Corpos, e
bem assim aos Empregados Civis do Exercito, serão for-
necidas em especie as rações de forragem, pertencentes ás
cavalgaduras de bagagem, que por Lei lhes são concedi-
das; ficando-lhes ex pressamente prohibido exigirem trans-
portes para cond uzirem as suas bagagens, ou pertenderenu
o aluguer delles.

216:

Os' transportes necessarios para o serviço dos Corpos,
ou para 8S conducções de viveres , ou de munições de
guerra, serão contractados, sendo possivel ; e não o sendo
serão ajustados pelos preços mais commodos , devendo em
cada Brigada, Corpo, ou Deposito formar-se unia Matri ..
cula regular, nu qual estejam inscriptos os nomes, e natu-
ralidades dos Bagageiroa ou Carreiros ; o numero e rese-
nhas dos animnes ; o preço diário do aluguer; o numero
dos dias de trabalho; e o serviço em que sãc occupedos-
~s Encarregadoe dos transportee pussar-lbes-bãc revist~
dlal'lallleote, e serão respcusaveis por ludo quanto respei-
tar a este serviço.

217.•

O Chefe da Delegação procurará saber do Comman·
cante da Força em tempo de guerra, 01 locaes ao~de con-
'Viráestabelecer l>epo.itol de re"ens, que quantidade de
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generos hão de ~er, e de que, qualidade i_obtidos que se-
jam esses conhecimentos, para toda a thhgencla em que
sejam preenchidO&) Ou por meio de compras, ou por meio
de retnessas feitas peles Deposites fixe» mais próximos,

QJ8.0

Requisitarú Q? Inspector Ge!~I, em tempo competen ..
te os fundos que Jwlgar uecesaanos , para prover regular.
mente ao pagamento de todos os artigos de despesa do
Exercito , de maneira que nada lhe falte. Dar.lhe.ha re-
gularmente parte de todos os movimentos do Exercito,
e de tudo o mais que occocrer , para o sobredito Inspe-
ctor Geral dar as providencias necessarias, ou as solicitar
do G0'Yerno, queude 1111.0 couberem nas suas anribuições,

De tres ~m. t4l«. dias enviar" ao Cemmandanrs da
Fot-ça, e ao Inspector Geral , Mllppu classifioados do di ..
nheiro , -generos, e trallspoJ'les recebidos , despendidos , e
existeates. .

~~O.o

As Ordens do Su h-Inspector Geral em -tempo doe guer ..
l-a, serão immediatamente -cusnpr idas , e obseryadas por
todos os Empregados, qualquer que seja a sua situação,
.da 1D&1Df\ JÓt'IllR, ·qu.e 4le fOiseDl expedidas pelo Comman-
dante -da Força , OH pelo Inspecter Geral.

2!H.9

Se .tllg't1'l'!l GeHe,~1 (em llempo de guerra) f).el'tender
que se faça nlguID -abono contra ~ Lai , 9 ~ub-lrMpe()tor
-Geral , ou o -Eoopt'egado ,mail! g.,a.uado, que estiver pro.
~Í1!w, t-he 09s€ryarit atteneiol!8mente por escri pro , 08 in.
convenienees que tw.er Cd8 el'~ncill; ·se .Q .dito General
insistir, daudo ordem pOl' escripto , serâ cumprida o que
.elle mandar, dando-se logo parle circum&ltmeiada 80 1n5"
pector Geral, para elJe a fueér presente ao Ministro da
Guerra.

·0 'l~tor :Qe1\\'J1 e o Sub-rnspeotor au-pprirao .por



7
Instrucções suas, quaesquer circumstaucius de detalhe, que
aqui não vão mencionadas, com tanto que nada falte ao
E efeito e e(JIp~ de guerra.

v.
Disposições .'Jerat sobre o ajustamento das Conta

dos Corpos, e Individuo do Exercito.
223,0

j' m da Cotl a W'.r I da aceita e Despeea , que 3
'Inepecçáo Geral da Admini tl'açt o ele Fazenda Militar é
obrigada a apr sentar ao Governo, demon irando o effeito
de todas fi operações , que praticar nn va ta Administra-
.ito que lhe é eoftii ,e qll d ve ompr hender em si
os aClOS admini urarivos , e fi caes de todos os seus Empre-
I-(aclos; incumbe-lhe lambem Opl(' entar a onta geral do
Exercito , de m 1\ ir .. ue te c ntlf facilmente a despe-
211. que hzer cada Corpo , cada Individuo, que tiver conta
p oal ; e cada Arma do Ex feito, ru confundir à res-
ponsabilidade d'un , com 6 re:.ponsabilitlade dós outros;
demon irando ao me mo tempo qual foi a despeza feita
em cada um dos artigo , e quanto custou cada homem
em rviço.
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As Contas dos Officiaes, ou Empregados Civí. do
Exercito, que tem vencimento individual serão ajustadas
pelo mesmo methodo que as dos Corpos, e segundo indi-
ca o Modelo n,o 20.

As Contas de cada um dos Corpos da mesma Arma
(e as dos Officiaes, ou Empregados Civle pertencentes ao
mesmo Corpo ou Repartiçao) serão reunidas em um Map-
ps geral processado conforme o Modelo n." 21.

~Q7.0

As Contas de cada Arma, Corpo, ou Repartição se-
rão encorporadas em uma Conta geral de toda o Exercito,
processada conforme o Modelo n:o '22.

---==$~t}t1",.",,~.... _

CAPITULO XXVI.

Disposições transitorias.

o quadro do pessoal da Jnspecçao Gera) da Adrninis-
tração de Fazenda M ililar será (por esta vez sômen te) preen-
chido pelas pessoas mais distinctas, e benerneritas , pelos
seus c(>nhecimentos theoricos e prnticos de Administrllção
e Contllbil1dade, pela sua probidade, e pela sua firme adhe-
são ao Governo Constitucional; attendendo-se unicamente
a estes requisitos, e não ás suas gmduações actuaes, OU an-
nos de serviço; preferindo a todos, em igualdade de cir-
cumstancias, os Empregados das Hepal'liçOes Civis do
EXl'rcito, que por esta occasião ficam extinctas, Para o
futuro serão todos os Empregos vagos J preenchidos por
accesso , em consequencía de promoções regulares, nos
termos que dispõe o Capitulo 5.0
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2'29. o

A Inspecção Geral principiará a exercer as suas func-
ções no dia primeiro de .Julho de mil oitocentos e trinta
'C sete, sem que por principio algum passem para ella os
negocias, ora pendentes nas extinctas Repartiçõee das ln-
tendencias Militares, do Commissariado, da Repartiçao
provisional de liquidações, ou d'outras quaesquer; pois
que desses negocias nenhum conhecimento tomará a Ins-
pecçâo Geral, para se 11llO confundir o novo com os anti-
gos methodos,

230:

Se no decurso do primeiro anno mostrar a experien-
cia , q ue o numero dos Empregados fixado no quadro da
Inspecção Geral não é sufficiente , ou que é excessivo,
far-se-hão as alterações, que a mesma experiencia tiver
mostrado que são necessarias , precedendo um Relataria
motivado: passado o primeiro anno ficará o quadro dos
Empregado» definitivamente estabelecido, sem que possa
ser augmentado ou diminuído J senão por meio d'uma Lei.

2S1.

Dos Empregados existentes nas Repartições agora ex.
tinctas , que não passarem para a Inspecção Geral, e que
tiverem dado provas de .capacidade , e probidade, se for-
mará em cada uma dessas Repartições uma Commissão ,
para promover a liquidação e conclusão dos negocios pen-
<lentes, no praso , e pelo methodo , que für determinada
pelo Governo.

2313,'"

Os Chefes das sobreditas Cornmissões ficarão debaixo
<las vistas do Inspector Geral, e satisfarão a tudo quanto
por elle for determinado quanto a esclarecimentos de que
precisar paru poder montar a nova Administrnçâo , inde-
pcndentemente d'Ordens do Governo; e se Iôr ne.("essurlO
que para o novo Archivo passem Livros de registo à'Ordens,
ou.qllaesq~er outros Documentos qne se julgarem ~Ieces.
sanos , serao logo entrezues precedendo Inventarro eUI
duplicado, u,m dos quae~ íic~rá na Inspecção Geral, e o
outro nas antIgas Reparti.çoes. '
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08 Empregad~s ~lIe fo~em designados.poloa as S'obre-.
ditas Commissões liquirlatarias , serao considerados como-
addidos á Inspecção Geral, para nello- serem comprehen-
didos Quando concluirem seus trabalhos, com relação ás
oCluaes' graduações que possuem, e· á proporção que hou-
verem Empr~gos vagos; porém receberão seus vencimen ...
tos por Folhas separadas.

234.°

Os Empregados- das sobreditas Repmtições extinctas
que tiverem dado boas Contas do que se lhes houver con-
fiado, sem que estejam alcançados para com a. Fazenda,
publica Nacional : e que pela sua avençada idade, moles-
tias, ou por não terem as circumstaneias que se requerem
no presente Regulamento, não poderem ser effectivamen-.
te occupados , sedio reformados da fôrma seguinte: 1.0 os
~ue. contarem vinte e ci,nc';l annos .ou mai~ d~. serviço eC-
fectivo , e vencerem ate Vlllte e cinco mil reis mensaes,
contjnuar~o a receber esse soldo por inteiro; e os que ven-
cerem maior soldo receberão tres quartas partes) com tau-
to qtle não venham a ficar com menos dos sobreditos vin-
te e cinco mi] réis mensaes: 2.0 os que contarem vinte an-
nos de serviço effectivo, 'Ou dahi para cima até vinte e cin-
co, receberão metade do soldo: S,o os que contarem me-
nos de vinte annos de serviço effecti vo , receberão metade.
do soldo por tantos aanos q uantos forem aquelles que ti-. ,
verem servido.

2.35 ..o

Se algum dos Empregados que são reformados em vir-
tude do que dispóe o Artigo antecedente obtive, Empre-.
go em, f1ualquel' outra Rep~tição pelo qual venha a rece ..
bel' paga da }<'azenda Publica Nacional, perderá o soldo.
da reforma, se essa paga fôr igual, 011 exceder ao soldo
da refmma ;. e se o não fô1° descontar-se-ha no dito soldo
uma quantia igual á que por t8J Emprego receber.

Paço das Necessidades em qua toree de Janeiro de mil·
oitocentos. e trinta e seta, = Visconde de Sá da Ban.deil·a•.

..........
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·CAP'rULO XXVII.

TABEtLA N: 1.

236.°

Marechal do Exercito ..•..••••..••
Tenen te General ...••••....••••.•
Marechal de Campo .
Brigadeiro •......................
Coronel .••..•............ , .....•
'Tenente Coronel ...••..........•.
J\llajoí .............•. : . . .. • ....
Ajudante o soldo do posto que tiver

no Exercito .......•.•........••
Quartel Mestre o soldo da Patente,

conforme os annos de serviço .•.•
C~lpell~vo••. : ............•..•...•
Cirurgião Mor ...............••..
Ajll~lavnte de Cirurgia .' ..
-Ca puao ......•..........•.......•
'l'eucnte ................•......•.
Alferes .•.•.....•......... , ....••
Picador •..............•••..•.....

:rOR
Em 'tempo
de pa'l..

160
170
300 •
2.40 .sOo
120
240
100
80

'Porta Bandeira .•..•...
Porta Estandarte .
Sargento Ajudante •... : ..
Sargento Quartel Mestre ..
Alveitar .
Tambor M6r •...........
Corneta 1\16r de Cavallaria
Cabo de Tambores •.....•
Pifeno •...............•
Mestre de Musica (incluso

o soldo de Soldado) .... sOO

SOLDO
Em tempo
de pa'l..

POR MEZ.

200,$000
12.0$000
75;$000 -60$000 ...
54$000
48$000
45;$000

s
,$

15$000
24$000
2~$OOO
24$000
2~$OOO
2.0$000
2.0$009

lHA
Em tempo
de gue"ra..

180
190
350
.2.80
400 '
140
280UO
100
380
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Musico (incluso o soldo de
soldado) .

Coronheiro .
Espingarde~ro ...• , .

Praças das Companhias;

1.o Sargento de lnfanteria,
ou Caçadores ..•.......

Dito de Cavaliaria .
Dito de Artilheria •.... ; .
Dito de Artilheiros Condu-

ctores. " e " •••••••••••••

Dito de Sapadores .
2.· Sargento de Infanteria,

GU Caçadores .
Dito de Cavallaria .
Dilo de Artilheria .
Dito de Artilheiros Con-

dnctores .....•........
Dito de Sapadores •......
Furriel de Infanteriu, ou Ca-

çadores ...........•...
'Dito ele Cavallaria •......
Di to de Artilheria •......
Dito de Sa padores •......
Cabo de Infanteria, Ou Ca-

çadores ... " ...•.....
Dito de Cavallnria ' .
Dito de Artilheria .
Dito de Artilheircs Con-

ductores ...•..........
Dito de Sapadores .
Anspeçada de Infanteria, ou

Caçadores, .
Dito de Cavallaria .
Dito de Sapadores .
Soldado de Infanteria, ou

Caçadores ....•.......
Dito de Cavallaria .
Dito de Artilberia • , , , I I ,

POR DIA.

Em tempo
de pa%.

~60-
80
80

160
190
200·

iso
24(}
120-
170

.-180

]20
210

100
1]0
HlO
~OO
80
go

100
100
180
65
75

ISO

60
70
7()

POR DIA
Em tempo'
de guerra.

280
!jO
go

180
~IO
230

~1O
290
140'
190
2'10

IQO
1'30
ISO'
2'1,0

100
110
130
130
210
85
95

IS{)

80
9().
100
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Dito de Ar{lheiros .Con-
d uctores . •. . ........•

Dito de Sapadores .
Tambor de Infantaria e Ar-

tilheria .
C?rneta de Caçadores .
})Ito de Cavallaria •.... , •
Dito de Artilheiros Con-

ductores ...........•..
Tambor de SRpadores ....
Ferrador de C" vallaria •...
Dito de Artilheiros •..... ~

POR DIA
Em tempo
depa'J..

70
120

110
110
170·

120
110
160
160

R E l' A R T ) ç o E S C I Y í s,
Tnspecçâo Geral de Fazenda Militar.
Inspector Geral ......•...........
Sub.lnspector Geral .
Director .
Sub- Directo;' . '.........••.......•
Inspector de Revistas •...........•
Acldido de l,a Classe • " .
Addido de ~.a Classe •........•...
Aspirante. . .. • ..•....•.... ! •••••

Amanuense, .• , ..............•..•
Porteiro ... , ...••............••..
Conri r.uo .........•.......•......
Conductor .•.....................
Correio •..•............ " ......•
Supremo Conselho de Justiça Militar,

e da Marinha,
Juiz Relator .
Ajudante ................•.......
Secretario ...................•...
Official da Secretaria .
Amanuense .

Porteiro .............•..........•
Contínuo .
Correio a pé _ •
Servente .
Auditor. , , , .. , .. , , , , , . t •

POR DIA
Em tempo'
de guer~(:t.

100
160

120
120
190

140
120
200
200

POR MEZ

Em tempo
de pa%.
120$00a
1001,000
80$000
70$000
60$OO()
40.1°00-
30$000
25$000
20$000
25$000
15$000
18$000
20$000

/'

POR MEZ.

133$.333
83$333
66$666
33$333
20$000

Ordenados.
~$I66
21>$000
25$000
12$000
ff/JJOOQ,
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Repartiçâo de Saude,

Medico Militar •....•.............
Cirurgião do Exercito .
r'" .v M''-'lrllrg1ao .01' •••••••••••••••••••

Cirurgião AJudante •.•....• ~••••••

Boticar·io ......• '.' ...•.•.........•
Ajm]ante de Farmácia •.••.•••...••
Esoripturario com exercício no Con-

selho de Saude , '" ..••..•.•..•...•
Dito com' exercício nos Deposiros ...
Amanuense .........• " ••• , J 4 ••• , •

Fiel dos Depositos ...•.•..••.....•
Porteiro , ...•............
Servente ........•..••......•....•

POR MEZ.

60$000
45$000
~4$OOO
~Çl$OOO

Ordenados.
~4$OOO
15,$000

30$000
125$000
20$000
~O$OOO
18$000
9$600

POR MEZ.

Gratiftcaçóes.
Gelleral Commandante da \,& Divisão

Militar ,
Dito da 9l." dita .
Dito ria 3.0. dita ; •. ; .
Dito da 4." dita , •........
Dito da 5." dita ........•.........
Dito da 6." dita , .
Dito da 7." dita, ..•...• ··,·,···· •..
Dito dli\ S." -dita j , • , I ••••••••••••••

Dito d 9:L dia . ~ ua ... ~.. " .~" to •• i ......

Dito dá. lO....dita ..........•.... , .,
Pre:lid~nte do Supremo Conselho de

Justiça Militar .... '.' . '..... ' .' .
Vogal, sendo Official General .
Dito, sendo Official Superior .
Promotor \ ., ...•......
G?vernndor d" Praça d'Elvas .
Dito da Praça de Almmte& ...•....
Dito da Pra~a de Almeida ..•..•.•.
Dito da Praçlt de Peniche .. , .
Dito da Praça de Valença .
Dito do Forte- da'La Lippe .• , ..•.•
Dito da Pra~9..de-S. Juliao •..•••••
Ditó da PraÇA de Marvlío •..••. \ •••
})ito da Pra'5u de Juromenha •..•...
Cc>rgplf I cu nmulldando Regimento •

1.S0$000
90$000
110$000
90,$000
90$000
90$000
1.JO.$000
90$OOO
80$000
gO$OOO

80$()ÓO
óO$OOQ
30$000
30$000 I

70$000
40$000
40$000
40$000
40$000
40$000
40$000
~D$OOO
~O$OOO
30,8000
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POR !\fEZ.

Gratificoçôa-
Tenente Coronel, ou Major, idem. . ~5$000
Capitáo , idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~O$OOO
Capitâo , counnandando Companhia. 10,$000
Subaltcrno , idem. . . • . . . . . . . . . . . .. 5$000
Coronel do Estado Maior. . . . . . . . . . 30$000
Tenente Coronel do dilo. . . . . . . . . . . 25$000
Major do dito. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . ~5$OOO
Capitao do dito , . . . . . . . . . . . 15$000
Subalterno do dito. . . . . . . . . . . . . . . . 10$000
Ajudanta dOrdens .... , ...•. ". ... lO.$OQ()
Chefe d'Estado 1\1aior de Divisão, 8.

que competir á. sua Parente . . . . . . $
R E P A R TI ç õ E 3 C 1 vi s,

lnspecçáo G~rql da Adminütraçâo
de Fosenda Militar.

Inspector Gere] .
Sub-Inspector Geral .
Director ..........•. , .
Subo Director .
Inspector de Revistos •...... ~ .
,Addiclo da 1.1\ Classe .
Addido da ~.a Classe. , .
Aspirante .. / ..

Rerparl'ifâo de Saude.
(~) C~l'llrg~~o do, Exercito .

CII'urgll;lO MoI' •..................
Cirurõiào Ajudante •.•............

80$000
40$000
30$000
~O$OOO
80,$000
10$000
6$000'
5$000,

25$000
10$000
5$000

pe todas as Tabellaa, ou Tarifas que determina ..·
rem vencimentos de soldos ou gratificações , e estiverem'
actUlllmente em vigor, se formará. UU)Q collecção methodi-
ca e regulai', a qual depois de impressa, será annexa ao'
presente Regulamento como parte integrante delle.

Paço das N ecess-idades em quatorze de Janeiro de mil
oitocentos e trinta e sete. = Visconde de Sá da Bandeira •

. ,<.) As gr'ltificaç3es d,s Círurgíões do 'El[erc\to, .ó tem lol.tlU' ~u~o sa;
lllrem ró,a ,lia Terral em que residem n08 lerlllOB que dispge II A:rtlgll 12.
~. LOdo Decreto 4e 13 ele Janeiro d: 1837 i I} as dos Cirurgiões Aj~dallte~,
1I0jl ca,oJ que previne" Pertarle, de iI de Setembro de 1819, pubhcada 118

Ordem do Dja i8 do dito III", e Da d•• D.· h de 15 de Jueiro de 1827:
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CA.Pl'fULO XXVIII •

.TABELLA N.· e.

Das rações de pão , etape , e forragens, que hão
de vencer (JS OJficiaes e !Empregados Civís

do Exercito.

em tem-
o de paz: Em tempo de guerra.

----------- .~.o
<1>
"O

2 B ~
~ ~ eo
~:Q ~

---------_
Marechal do Exercito .
Tenente General. .
Marechal de Campo .
Brigadeiro .
Coronel do Estado Maior de

I . ,
Engen iana , Artilheria In-

._ fanteria, ou Caçadores, com-
. mandando Corpos, ou em

comrnissôes activas .•......
Coronel de Cavallaria, com-

mandando Regimento .....
Ten-ente Coronel do Estado

Maior, de Engenharia, Ar-
1ilheria, Infanteria , ou Ca-
çadores, co~ ~egime.ntos,
ou em comrmssoes activas ..

j'enente Coronel de Cavallaria
com Regimento •.•...•. : .

6
4
3
Q

918 28 12 16
10 10 6 4
7 7 4 S
5 Õ .'3 2

321

õ S 2

211

.'321
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Em tempo de glterra.Em tem-
podepaz.

Majores elo Estado Maior, de
Engenharia, Artilheria, ln-
fanteria, ou Caçadores, com.
Regimento, Ou em cornmis-
soes activas .

Major de Cavallaria com Re- .
gimentd •.......•......•.

Capitão de Ca~aHaria com Re-
gimento. , ...' ..........•. ,

Subalterno de Cavallaria com
Regimento., .

Ajudante de qualquer dos Cor-
pos do Exercito ...• , .....

Pagador, ou Quartel Mestre
de Cavallarin , ,.

Capelláo de Cavella ria com Re-
gimento .•. ~ .' .•..•..

Dito de Artilheria, Iufanteria,
ou Caçadores .

Picador oorn RegilÍleoto .
Cirurgião, Mó~ de Cavallaria ..
Dito de Anilhhia, ílnfanteriu ,

ou Caçadores .. ~..•......
Capitáo d" E.lIgrnhaiia em C<Dm-

missão ncti\';a.,. 1 .• , ' ••. ,
Subalterno idem idem .
Chefe do Estado Maior General
Ajudante General •.......•••
Quartel Mestre Ceneral .....
Addi<l~ a qualq uer das tres Re-

pa rtlÇOt'8 ••••••• , •••• ~•••
Chefe do Estado Maior de qual

quer das Divisoes Militares
, AddidG a l}Ualq.uer das ditas._

2 2
233

1 1 1

1 1
1 1 1

1 1

1. 1

1. 2 2
122

10 10
6 6
6 6
a s

2 S S
1 s ~

N

1

1

1

1

1

1

I
1
1

1

}
1
6
4
4

1
I
4
2
2

1

1
I
I
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Em tem-
po depm, Em tempo de guerra.

4
.'3
2
2
2
1
1
1
1
1

3
1
1
1
1

-------~-
Ajudante d'Ordens de qualquer

General •...•.•.••..•••.•
Ajudante de Campo ....••.•
Chefe de qualquer das Direc-

ções da Secretaria d' Estado
Chefe de Repartição idem •..
Inspector Geral da Administra-

ção Militar .•.•••••....••
Sub-Inspector Geral da dita. '.
Director .••..••.•.•••.•....
Sub- Director •....••.•.•...•
Inspector de Revistas •..••..
Addido da 1," Classe •..•••.•
Addido da tz." Classe .•....••
Âspirante ...•..•....•......
Amanuense ..•.............
Conductor ... " ....•....••
Correio .•... " ,
:Auditor Geral, ou Juiz Rela-

tor ~o COlls~lllO Supremo de
J usnça M ditar •......••.•

Ajudante do dito .........••
Auditor ..... " " .....•....
. Medico Militar ...........••
Cirurgião de Brigada ••..•..

'2
1

.'3
2
2
1
'2
1

1

2
1
1

S 3
'2 2

7 7
5 . 5
3 .'3
1:1 .'3
3 3
~ 2
'2 2
1
]

1
]

7 4
.'3 S
2 2
'2 2
'2 2

1
1

9
'2
1
1
1
1
1

4
'2

1
1

N. B. As rações de forragens designadas na Tabel-
]a supra para 08 cavallus que pertencem aos Officiaes Ge·
neraes, 86 serão fomecidos áquelles que pertencem ao qua-
dro effectivo do Exercito, nos termos que dispõe a Porta-
ria de '2 de NovelHbro de 1835, expedida pelo Ministerio
da Guerra.

Paço das Necessidades em quatorze de Janeiro de mil
eitccentoe e trinta e sete,:;;;; riaçonde de Sá da Bandeira.
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CAPITULO XXIX.
TABELLA ~.o 3.

289.° .

Dos generos, e quantidades de que háo de com-
pôr-se as rações de Páo, Etape, Vinho,

Gráo, e Palha.

(, Õ (I Pao de Trigo, a f.
~ Pão de Centeio 2 f...

j I~iPão de Milito 3 f..~ .g. Pao ·mi8.turado de Centeio e Milho 21 f.
OI f Bolacha 1 f.
s I cOPo I Pao 1 f, e Arroz l f.
~ ~ Arroz! f.i I o lFarinha de Páo li f.

~ -1 ~ Carne de Vacca fresca ~ !.
~ Dita salgada t f.,t ~ Cume de Carneiro. ou Capado 1 í.

I! ~ Arroz {5 onças, e Toucinho I í.
~ I-l Bacalhâo I f., e Azeite ,\ de quartilho.
! cOo Farinha de páo l f. e Toucinho! f...
t ~ Legume. ,1l de alqueire, e Azeite r'. de quartilho.~ I c3 Batatas t) de alqueire, e t\ de quartilho de Azeite,

lj{Vinho 1 quartilho.
~ Aguardente! de quartilho.

b;, (;;;{centeiO• Milho, Cevada, Avêa, ou Favas g0f...~'I'~Fart!llo 13 !.
~ "o Erva 50 f.
~ I ~ G riio de q ualq uer qualidade 4\ í, e erva 25 t.
el c3 Faretto m i, e grão 41 í.

:: I ~ {Palha, ou Feno 12 f.
C L~ Elva ~5 i.

• Paço das ~ecessidades em quatorze d~ ~anejro de mil
oitocemcs e tIUlta e sete,= f7iscondç d~ ,sa dQ.BandeIra.

~ 1;M:.



Pago
CAPI'fULO 1.· Da Administração de }i'azerztJQMilitm:. • • • • • •. • •• • • 5.

" 2.o Qrgllnisução da IlIspecçf10 Geral. •• • . • • . • • • • • • . •• • • 1
3.· Vencimentos dos Empregados da Inspecção Geral. •. •• 9
4,· Dos uniformes e distincUvos •••••••••••••••••••••• 1Q
5, o Da condição dos Empreg<1lJoli, promoçõe« 1111 accessos.. II
6,· Das rrformas •.••..••••••....••• _ . • • • • • • • • . • • •• 13'
7.· Recompellsas honorificae .. .. 14
6.· Das eorrecções por falta» commettidas no serviço. • • •• 15-
9. o Clfissificação permanente do serviço da, Inspecção Geral ib,

]0,· QlIadro permanente dos Estaõelecimerüos da InBpec~o
Geral da Administração de Fazenda MilUar, e dis-
tribuiçíÍo de sells E/IIpr~ad,oB . . . • • . . • • . • • • . • . •• 18'

11.· Dos renctmentos. . . . . • • . . . . . . . • . . . . • . . . • . . . • • . •. 31
1Il.o Da fiecalisação " •••••••.•••••••.••••••••••• :. • •• 3i
13. o D03 ptlga)luntlis •••••• :. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 3S
14,· De fomeeimento de V<verts •••••• , •.•••••••••••••• 3'6'
15. o n. jttrdallle1lill, eqllipfJ7Ifetllo, e outros I/crrciment,s ab»-

nados 1101' massas. . • • . • . . . . . • . . • • . • • • . • •• • • • •• 411
16,o Dos Conselhos de Ad'"inistração dos Corpos •••••••• 44J
17. o Das obrigações do Inspector Gerai, e do Sub-Inspector 54
16.o Da Secretaria ••...•....••••..•••.••••••••••• '" 60
19, o Da Contadoria .•.•............••.••••••••••••• , 64
:20,· Dos Inspectores de Revistas ..•••••••••.•••• : •••• , 71
21.· Da Thesoumrta ......•• , ...••.•....••••• , •••.• , 75
2t,· Das />trglldori(/!! Bliiitare» •....•..••••••••••••• , •• 7'''J
23 • Dos Depositos de uineres, • . . . •• • • • • . • . • • . • • • • • • •• 8~
24.· D~'POsições gerare para o tempo de "terra. ••. •. •. .• 841
2à. o D1Sposi,ô~. geraes soôre ° aiu:dtulleuto das Conla" do«

CorpolI e lndüiduo8 do Exerci/o. . • • • . • • • • • • • ••• M'
f6.· Disposições tI'dnvituriaS ••.•••• , ••••••••.••.•••••• 08
:27.· 'fa1Jclla n.? 1. Soldo em' tempo de pa» ; e gratIficações 91'
26.· Tabella I~.o 2. Das 1'IlÇ$eS de pio, etope , e JO)'rage1ls,

qlle Imo ~e 'Vencer os Ufficiaes (J ETlf'lregatlos Ci.is
do Exercito. . . . . • • • . • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • •• 911'

29.· Tabella II.· 3. Dos geller08, e gualltidllde8, de 9"e lião
de COIltJ1l'I"so II. 'tIg6e. de pIO, eútpt', vinho, §I'60, e
'flllut. " .:"' , .. , ...••.• t ' ••.... ,. g~

INDICE.

-
"
"

"

"
"
"
j,

"
"
"
"
"
"
"
"
"

')



COLLECÇÁÜ
DE

TAR1FAS OU TABELLAS,
Que actualmente estão em vigor para pagamento

de Soldos, Gratijicaçóes a diversas classes do
Exercito, e que se devem annexar ao RC.9u1a-
menta de Administração de Fazenda Militar,-
promulgado em 14 de Janeiro de 1837.

N." 1.

TARIFA DE 15 DE NOVEMBRO DE 1707.

Soldo mensal.

COf6111el ...•...•••.••....••.... '.' 34$000
Tenente Coronel •..•••...•••.•••.•. ~8$OOO
Major (a) '26$000
Ajudante (h) .....•. o .•••• ','" o o... 6$000
Capitão de Granadeiros ..••••••.••. o 16$000
Dito de Fuzileiros.... • • • . • • • . • . . • .. 10$000
Tenente de Granadeiros. • •• . • . • • • •• • 8$000
Dito de Fuzileiros. • • . . • •• • • • . . . . • • . 7$200
Alferes de Granadeiros...... • . • . • . • • 7$200
Dito de Fuzileiros •.....••.•. : .... o • 6$00f)

Esta Tarifa el a a ppJicada h Officialidade dos extinctos
Regimentos de Milicins, e actualmente se deve regular por
ella o 1l<l""amento dos Soldos dos Officiaes empregados nos
Batalhóes

o
Prcvisorios. .

(a) O Soldo dos Majores póde ser menor quando neflea se derem RS cir-
,<umslnncias mendoDa.das no 9. 4 • do Titulo 2.· do Regulamento de 2q 4)'
Dezembro de 180!!.
, (b) Os Ajudantes pe-lem ler o Soldo nrensal de 12$01)0 r5., quando ()
tiverem lIO casopreveniLlo ~o 9. io. o do eobredíto Capitulo e Titulo.

A
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N." 2.

TARIFA DE 18 DE FEVEREIRO DE 1763.·

Soldo diario.
Sargento. • • . . . . . • . . . . . . . • . . • • •• • • • • . .• 100
Furriel. • • • . . • • •• . . . . . . . . • . . . . . . • . • • •• 65·
Cabo. ..............................•• 50
Anspeçada. . . . . . • . . . . . • . • . . . • • . . • . . . . • 45
Soldado............................... 40

Está em vigor para se pagarem os Soldos ás Praças
de pret dos Batalhões Moveis I Provisorios I Fixos.

N.O 3.

TARIFA DE IS DE DEZEMBRO DE 1790.

Soldo mensal.
Coronel •..•.•...••.••... , .••......
Tenente Coronel .•.................
1\1aj?~ .
Capltao •..••....•. ' .........•...•.
Ajudante •...•..••..••...••••.....•
Quartel Mestre .
Capellão ......•.••... , ...........•
Cirurgiao M6r .
Ajudante de Cirurgia .............•.
'Tenente .....•.....................
Alferes. " ..•••.••••••••••••.•.•••

45$000
40$000
38$000
20$000
]6$000
15$000
J2$OOO
12$000
6,$000
15$000
12$000

Esta Tarifa tem applicação para o pagamento do!'
So1dos dos Officiaes empregados nas Praças de 2.& ordem,
DOS Corpos de Veteranos (3) Officiaes sem emprego, e Re-
formados: quanto a esta ultima classe, applica-se a Lei
com aueDç~ aos 8I1nUIIde serviço de cada Official.

(n) Por Aviso de 15 de Janeiro de 1815 se determinou que os Ofllciael
inutilados 11>1guerra peninsular, passando aos Corpos de Veteranos I vençaM
o Soldo pela Tarifa de l3 de Se lembro de 10' ••
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N." 4.

ARTIGO 6.° DO DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1806 .. ,

Das Recompensas.

§. 1.0 "OS Officiaes que contarem cineoenta annos
"ou mais de serviço, feito depois dos quinze de idade, trin-
" ta destes, ou mais, na Tropa de Linha, e o resto nas ditas
" Companhias, 11aO entrando em conta aquelles annos que
"tiverem passado sem actividade como Reformados, e oons-
» tar que se acham absolutamente impossibilitados para con-
» t.inuarem a servir, passarão novamente á classe dos Re-
"formados na Patente imrnediata á que tiverem, e com
" o accrescimo da sexta parte do Soldo 'que até ultz' rece-
" berem,»

§, 2.0 »Ds Officiaes que se impossibilitarem elo
" serviço antes de terem exactamente preenchido as clau-
»sulas do §. antecedente, tornarão á classe de Heformados .
"com o mesmo Soldo, e na mesma Patente com que dei-
"Ia saíram."

§. 3.° "OS Officiaes Inferiores, Soldados, e Tum-
»bores , que contarem quarenta e cinco annos , e mais de
»serviço , feito depois dos quinze annos de idade, vinte e
"cinco, e mais, na Tropa de Linha, e o resto nas Compa-
» nhias de Veteranos, não entrando em conta aquelles an-
" nos que tiverem passado sem actividade como Reforma-
"dos, e se acharem absolutamente impossibilitados para
"continuarem a servir, voltarão á classe dos Reformados
"com sotdo e meio da sua p'raça, pâo ; e fardamento."

§. 4.° "Aquelles que tiverem servido quarenta an-
"nos, e mais, contados na fôrma do §. antecedente, e não
"se acharem em estado de continuar, voltarão ~ classe dos
" Refónnados, com o seu soldo, pâo , e fardomenio:»

§. b·o "Os que contarem do mesmo modo trinta
"e cinco , e mais annos de serviço, e se acharem imposs1-
"bilitados, voltarão á mesma classe com o se!~soldo, e páo. :'

§. 6.° "Ultimamente osque da mesma manei ra lI-

"verem servido trinta DIln08 e mais e estiverem Illcapa-
d "f»zes e continuar a servir, voltarão á classe dos Re oruia ..

,dos 1 com o .et' antigo vencimento."
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N.· 5.

TARIFA DE 20 DE DEZEMBRO DE 1808.

Soldo mensal.
Tambor Mór. . • • • • • . . . . • • . . . . • . . . .. 4$000
T'lmbor. . . • • . . . • . . . . . . . . • • . . . . . . • . 2$000
Pifanos '...... .. 1$600

Esta Tarifa é applicavel ás sobreditas praças que
servem nos Batalhões Moveis, Fixos, ou Provisorios; e
além do sobredito soldo se lhes manda abonar diariamente
40 rs. para pâo, egO rs. parajardamentn, em virtude do
que dispõem as Ordens Geraes do Exercito de 5 de Maio
de 1s1t:!, e o §. 2: da de 14 de Março de 18~5.

N.· 6.

TARIFAS DE 12 DE FEVEREIRO DE une.
Soldo, e gratifieaçâo mensal.

Soldo. Gratijicaçâo. Tolal.
Brigadeiro- . . . •. 48$000 42$000 gO$OOo.
Coronel. . . . • . .. 45,$000 40$000 85$000
Tenente Coronel 40$000 40$000 80$000
Major •....•.•. 38$000 3'2$000 70$000
Capiião . . • . . . .. 20$000 SO$OOO 50$000
1.' Tenente .... , 15$000 ~l5$OOO 40$000
2.· Tenente .•... 12$000 18.$000 30$000

A presente Tarifa, que faz parte do Artigo 7.· do
'Re{?:ulamento do Corpo de Engenheiros, é applicavel aos
Oiliciaes do mesmo Corpo quando estiverem empregados
cm commissóes de serviço activo.

Soldo. Gratijicaç(Í,o. Total.
Brigadeiro ..••. ' 48$000 3~$OOO 80$000
Coronel .....•.• 45,$000 30$000 75$000
Tenente Coronel 40$000 30$000 70,$000
Major S8$000 2~$000 60,$000
Capitão ...•...• ~O$OOO 20$000 40$000
1.· Tenente .•..• 11'>$000 20$000 35$000
2.· Tenente. . . •• 12~OOO 13$000 25$000

A presente Tarifa , que faz parte do Al'tigo 8: do
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mesmo Regulamento, é applicavel aos Officiaes do sobre-
dito Corpo quando estiverem empregados em servi~o de
residencia,

Soldo diario.

] ,0 Sargento .• , . . . . • • • • . . . • . . • . • • . • . . . 290
2: Sargento. . • • . . . • . . . . . • . . . • . . . . . . . . 260
Furriel • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 240
Cabo de Esquadra..................... 210
Anspeçada , . .•.• ISO
Soldado. • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . 160
Tarnbor .•.........•.. , . . . . . • . . . . . • . . . 100

A presente Tarifa • que faz parte do Artigo IS." do
mencionado Regulamento, é applicavel ás praças de pret
00 Batalhão de Artifices Engenheiros, ou Sapadores. O so-
bredito Artigo é concebido nos termos seguintes.

Artigo 18: "OS Officiaes Inferiores, Cabos de
" Esquadra, Anspeçaclas, Soldados, e Tambores venceráo
"páo, e elape , do mesmo modo que o vencem 08 mais
"Corpos de Linh I; sedio aquartellados , e curados nos
"Hospit~es Militares, e terão de soldo o que consta da
"seguinte Tabella." (E' a ultima que acima fica transcrita.)

N. /J. Por Portaria de 16 de Janeiro de 18~1, se
determinou que os Officiaes do Corpo de Engenheiros ven-
cessem o soldo pela Tarifa de 13 de Setembro de 1814.

N.O 7.

Regulamento de 11 d'Agosto de ] 813, ampliado
pela Portaria de 11 dAbril de 1815 (corre impresso) so-
bre as massas dos Corpos de Cavallaria, em tempo de paz,
e em tempo de guerra.

Não foi possivel extractar as suas diaposições, por
terem muito detalhadas e extensas, e por isso deverá con-
sultar-se quando fôr necessario,

N.· 8.

TARIFA DE 30 D'ABRIL DE 1814.

Regula o soldo das praças de pret, tanto em tempo
de paz como em tempo de. guerra; e vai incorporada no
Capitulo t7" do Regulamento de 14 de Janeiro de 1837.



6
N.· 9.

TARIFA DE 30 D'ABRIL de 1814.

Soldo diario;---
Alltt:s de 14 de Depois de 14 de j',["t.oilebraçoou

Outubro de 1812. Outubro de 1812. perna em combate
-----_ ---~----~----

1.·Sargento com
destino de In-
válido, ou Ve-
terano • . . . . . 120 160 180

~.D Sarg. idem. 100 1~0 140
Furriel ~dem... se 100 I~O
Cabo de Esqua.

dra idem. . . . 50 80 100
Anspeçada idem 45 65 85
Soldado idem. . 40 60 80
Tambor idem. . 80 80 100

A presente Tarifa é applicavel aos Officiaes Infe-
riores,. Cabos de Esq uadra, Anspeçadas, Soldados, e 'I'am-,
bores das Companhias de Veteranos, mandadas organisar
])or Portaria de 2 d'Outubro de 181!il.

N. B. Pelo Aviso de 5 de Janeiro de 1815 se de.
terminou que os Officiaes mutilados na guerra peninsular,
pas~ando aos Corpos de Veteranos, venção o soldo pela
fanfa de IS de Setembro de 1814.

N. 10,0

TARIFA DE 13 DE SETEMBRO DE 1814.

Regula 08 soldos e gratificaçoes dos Officiaes arre~
gim~ntados dos Corpos de Linha do Exercito, e por isso
vai encorporada no Capitulo 27 do Regulamento de 14 de
Janeiro de 18S7·

N.· 11.

'.I'AlUFA DE 8 DE NOVEMBRO DE 1814.

Regula os soldos dOI Officiaes Generaes do Exer-
cito. e por i!isO vai encorpnrada 110 sobrediro Capitulo l},7
do lleguJamento de 14 de Jaaeir« de 1837.
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TARIFA DE 31 DE JANEIRO DE 1815.

Gratijicafôes mensaes.

As pessoas empregadas em desenho serão divididas
em tres classes, da maneira seguinte:

1.a Classe Pessoas mais habeis, e mais expeditas em desenhar.
~. a " Pessoas habeis, e ex peditas em desenhar.
S.a. " Pessoas menos babeis, e menos expeditas em dese-

nhar.
A's pessoas da l.a Classe competirá de

gratificação mensal ....•..•..•....
A's da 2.& dita ......••...•.•. '" ...•
A's da 3." dita ..
A' pessoa encarregada de distribuir e di-

rigir os trabalhos de desenho, e de
tudo quanto pertencer ao arranjo e
arrecadação do Real Archivo, com-
petirá igualmente ...•....... '" . . . 20$000

A' pessoa encarregada da escripturação ,
'copiar, etc. • . . . . . . . . . • . . . . •• . . . • l~IOOO

18,1000
15$000
12$000

Esta Tarifa é applicnvel ao Real Archivo Mil1tar.

- N.· IS.

TARIFA DE so DE JUNHO DE 1815.

Gratiflcaçâo mensal.
Brigadeiro. • • • • . • • • . • • . • • • • • . . . . . • 50$000
Coronel. • • . • . . . • . . . • • . • • . • . • . • • • • 40,$000

E' applicavel aos Commandantes das Brigadas.

N" 14.

. Portaria de 17 de Julho de 1815, determinan~o q~e
o soldo dus Picadore8 dos Regimentos de CavallsrJ8 seja
o dos Alferes, visto que tem a mesma graduação. (Vai en-
corporada na Tarifa que foi objecto do Capitulo ~7 do Re-
gulamenta de 14 de Janeiro de 1837.)
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N.· 15.

A Porterie de 16 de Dezembro de 1815, e o Re-
gulamento Que a acompanha, êdabeJece u as regras sobre
os vencimentos dos M usicos , em todas as hypotheses; e
como as suas disposições são muito minuciosas e detalha-
das náo udrnittiarn extracto seguro; e poc ~8S0 deverão
con;ultar.se quando for necessario,

Portaria de 6 d'Agosto de 1816, determinando (en ..
tre outras providencias) que só se faça adiantamento para
compra de cavallos de pessoa aos Majores e Ajudantes dos
Corpos. A quantia determinada para tal fim sâo 40$000 rs,

N.· 17.

Portaria de 30 de Dezembro de 1816, determina
que os Officiaes de Cavullaria comprem os cavallos á sua
custa, abonando-se-Ihes á custa da Fazenda Publica] 5$000
réis em cada anno , ou 90$000 réis de seis em seis annós,

N." 18.

Portaria de 16 de Junho de 1817, determinando
que as ~ratificuções dos Coinmandantes das Divisões sejam
as segutntes:

Sendo Tenente General ..•.•. ! •••••

Sendo Marechal de Campo •.•..•. :.

N: ]9.

Real Resoluçao de 14 d'Agosto de 1818, tornada
sobre Consulta do Conselho de Guerra ~'i 24 d'.i\bril de
l816, determinando o vencimento que se deve abonar aos
Majores e Ajudantes de Milicía~ quando houverem de ser
reformados, o qual é pela fôrma seguinte:

Quanto aos Majores: preenchendo os annos de ser-
Viço que determina o Alvará de 16 de Dezembro de 1790•
e o Regulamento de M ilicias de 20 de Dezern bro de 1808,
devem abonar-se-lhes 4$000 réis mensaes sobre o seu sol~
dQ.

Por meor..
90,$000
70$000
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Quanto aos Ajudantes, (estando no mesmo caso)

mais 3,$000 rêis mensaes.

N.' QO.

Portaria de 22 de Setembro de 1819, determinan-
do que aos Cirurgiões M6res dos Corpos, quando dirigi-
rem os Hospltaes Regímentaes, se lhes abone juntamente
c~m o soldo uma gratiflcaçâo mensal de 10,$000 r@.; e aos
Ajudantes de Cirurgia (quando dirigirem os ditos Hospitaes)
5$000 1'8., tambem mensaes.

Aviso de 16 de Junho de ] 824, publicado na Ordem
Geral do Exerci~o N." 68 de 8 de Junho de J827, deter-
minando que ás praças da extincta Divisão dos Voluntarios
Reaes d ' EIRei se lhes augmente deus terços sobre o seu
soldo , no caso de preferirem o serviço á reforma prornet-
tida na Ordem Geral do Exercito de 30 de Maio de 1315.

TARIFA DE 21 DE JVNHO DE 18'24.

Applicada á reforma aos Individuos das Classes
abaixo indicadas.

Tempo de serviço.
1----°"""-------
35 annos, 014 25 a 35

mais. anuas,

Secretarios dos Governos
das Armas das Previne. ,
Inspecções, e Comman-
dos Geraes d' Armas ... o

Officiaes de Secreto' ditos
Quarteis Mestres,} capitães
ou Pagadores. . tenentes

Picadores ••. oo.. o .... o
Cirurgiões MoS approva-
dos CIVIle militarmente

Ajudantes de Cirurgia •..
Capellães •• oo• oo• o..• o

24,$000
18$000
24$000
18$000
15$000

18$000
15$000
lá$OOO

20$000
15,$000
20,$000
15,$000
12,$000

1.5,$000
1~$000
12$000

D

l~Wa i5
alUlQSo

10$000
7,$500
10$000
7$500
6,$000

7,táOO
6$000
6$000
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N.O ~3.

Carta de Lei de 19 de Janeiro de 1827, conceden-
do o soldo da Tarifa de paz aos Officiaes de qualquer Pa-
tente da La Linha do Exercito, que tiverem morrido, ou
morrerem em defeza da Palria na guerra contra os rebel-
des , desde o dia 2:l de Novembro de 1826, para ser per-
cebido pelas suas familias ; fazendo esta disposição extensi-
va ás farnilias dos Officiaes da ~." e 3." Linha, que se
acharem em ideuticas circumstancias.

N.O 24.

Decreto de 8 d'Outubro de 1833, determinando que
o soldo dos Marechaes do Exercito seja de 2.00,$000 réis
mensaes : esta disposição acha-se eucorporada na Tarifa ge-
rai dos soldos do Exercito , que faz objecto do Capitulo,
27 do Rtlgulumento de 14 de Janeiro de 1837.

N.o 25.

Decreto de 1 d'Outubro de 1834-, concedendo a09
Ajudantes de Campo, que foram de Sua Magestade Im-
perial, de Saudosa Memoria, a gratificação mensal de
~O$OOO réis , que percebiam em sua vida.

N.o 26.

Carta de Lei de Q7 d'Abril de 1835, augmentando
o soldo aos Officiaes dIJ diversas classes, da forma seguinte r.

Aos 'Tenentes do Exercito em effectivo .
serviço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. '22$000

Aos Alferes, em identicae circumstan-
cias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20)$'000

Aos Aj~Jantes subalternos, em identi-
cas circumstancias . . . . . . . . . . • . . . .. 20$000

Aos Cirurgiões Móres, em ideuticas cir-.
cumstancias, Q soldo correspondente
ás suas graduaçoes.

N. B. As disposiçOes desta Lei V'dO encorporadas na
Tarifa 9,ue faz objecto do Capitulo ~7 do Regulamento de
1.4:,de Janeiro de 1837.
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N." ~7.

Portaria de ~g de Setembro de 1836, concedendo
20. réis diarios de augmento a cada uma das praças de pret
dos Batalhões Nacionoes Provisórios da Glolarniçao da Ca-
pital, da mesma fôrma que se pratica com a Tropa de Li-
nha.

N,O ~8,
TARIFA DO ].0 D'OUTUBRO DE l836.

Applicavel aos Empregados do Arsenal do Exercito.
Ordenado annual:

Secretario.. . . . . . . .•• . . . . . . .. . . .. 700$000
Chefe de Repartição.............. 600$000
Dito dito. addido , ..•... " . .. 480$000
Escrivão do Cofre , . . . . . . . 480$000
Amanuense da l.a Classe , , .. . . 400$000
Dito da 2." , ,. . . .. ~40$OOO
Dito da S:· '............. 180$000
Archivistu •••.. , , . . . . . 300$000
'I'hesoureiro- . . . . . . . . . . . . . • • . • . . . . 600$000
Encarregado do }.. Deposito....... 480$000
Dito do ~. o dito. . . . . . . . . • . . . . . . . . 400$000
Dito do S.· dito , . , 400$000
Dito do 4: dito .. , . . . . . . . . . . . . . . . 340$000
Agente encarregado de compras. . . . 300$000
}<'iel do Thesoureiro, . . . . . . . . . . . . . . ~ 16$000
Porteiro da Inspecção. • . . . . . . . . . . . ~16$OOO
1.· Official de Secretaria da extiucta

Junta ......•... , , . . . . . 300$000
s.° Escripturario da extincta Conta-

doria " ' 150$000
Escripturario da extincta Casa do pon-

to ...........•.. , '.
Dito. . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. .
Ex-Fiel do Deposito da polvora ....
Ex-Fiel interino do Almoxarifado •..
Official reformado com exercicio e

vencimento DO Arsenal, considera-
do corno Chefe de Repa.l'lição.... 500,$000

N." ~9.
Decreto de 11 de Novembro de 1836, cOGcedenno

50 por ceot~ sobre os respectivos soldos dos Ollic.iaes d.~s
Corpos NaCIOn.aes ~ Moveis e Fixos, quando sahtr~m fo-
ra dos seus diatrictos , ou em campanha; cujos Officiaes
sâo abonados pela Tlllifa das extinctas Milícias-

li *

~40$OOO
~OO$OOO
180,$000
180$000
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N.O 30.

Decreto de 7 de Dezembro de 1836, regulando (\8

gratificações 'que devem compelir aos Corurnundantes das
]0 Divisões Mditaras em que ultimamente foi dividido o
Reino e Ilbas. (,\ Tarifa vai encorporarla no Capitulo 2.7
do Regulamento de 14 de Janeiro de 1837.)

N.o si.
Decreto de 9 de Dezeurhro de 1836, estabelecendo

os vencimentos das pessoas empregadas no Supremo Con-
selho de Jnsuça Militar. (A Tarifa vai encorporada no Ca-
pitulo ~7 do Regulamento de 14 de Janeiro de 18S7.)

N.o 32.
Decreto de 16 de Dezembro de 1836, determinan-

do que as gratificações dos Officiaes empregados em Che-
fes do Estado Maior das respectivas Divisões Militares se-
jam as que corresponderem ás suas respectivas Patentes;
isto é: as estabelecidas na Tarifa de 13 de Setembro de
1814 para os Officiaes que com mandam Corpos, e que já
vão en cor poradas na Tarifa geral que faz objecto do Capi-
tulo 27 do Hegulamento de 14 de Janeiro de 1837.

N: 33.
Decreto de 4 de Janeiro de 1837, declarando que

a gratificação de 201'8. diarios destioade-âs praças de pret
dos Corpos do Exercito, só terá logar quando as praças
sahirem em serviço. fóra das respectivas Sub-Divisões Mili-
tares em que tiverem os seus Quarteis permanentes; porém
den Iro dellas será a gratificação 56 de 10 rs, por dia. O lUe~·
mo Decreto determina tambem que em cada Corpo haja
uma Esc61a Regimental de primeiras letras, e que sendo
'f'cgida pelo Capellâo do Corpo vença este 6$000 rs; de
gmtificaçáo mensal; e q ue sendo regida por wn. Sargento,
vença este a gratificação de 5$000 rs, rnensaes.

N" 34.
\ O Decreto. de 11 de Janeiro de 1837, estabelece
{)S vencimentos du8 Lentes e mais Empregados na Esc61a
poJytechn1ca da fórma seguinte:

Ordenado annual •
.Ao Lente Proprietario da 10." Cadeira 600$000
Ao seu Substituto. " ....•......... 350$000
A cada Lente ele quaesquei" das outras

Cadeiras •.....•................. 700.$000
A cada um dos Substitutos ..... , ... 400,$000
O Professor de Desenho • . . . . . . . . .. .500$000
Ajudante do dito. • • . . . . . • . . . • • . • •. 300$000
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Gratificação annual,

Bibliotecário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 100$000
Ürdenaâa annual;

Official da Biblioteca. . . . . . . . . . . . . .. 216$000
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 300$000
Amanuense '" , 200$000
Preparador de Physica . . . . . . . . . . . .. ~OO$OOO
Preparador de Chyrnica .. . . . . . . . . .• 200,$000
Porteiro, . •. ...................•• ~40.$OOO
A cada um dos Guardas . . . . . . . . . . .. 180$000

Disposiçôe« diversas, que devem consultar-se.

(Artigo 14.°) Os Lentes que completarem vinte
annos de bom e effectivo serviço, serão jubilados corre 001'.
denodo por inteiro; querendo continuar a exercer o Ma-
gisterio, eencerâo mais um terço do ordenado; porém só-
mente depois de trinta annos de serviço poderão ser jubi-
lados com este accrescimo,

(Artigo 15.) Quando os Lentes não poderem con-
tinuar no Magisterio, e contarem pelo menos dez annos de
serviço effectivo, poderão ser aposentados com a terça par-
te do ordenado i e tendo mais de dez annos ficará com um
augmento proporcional ao numero de annos de serviço que
tiver, além de dez.

(Artigo 16.") Os Lentes, assim Proprietarios co-
mo Substitutos, e todos os Empregados na Eseôla que em
virtude de licença do Governo deixarem temporariamente
o exerci cio de suas funcções , perderão metade dos seus
vencimentos. O mesmo se observará por motivo de moles-
tia, ou emprego cm alguma Commissâo,

(Artigo 19.°) O Director da Escola será Official
General ou Superior, de qualquer das Armas Scientificas
<lo Exercito, nomeado pelo Governo, e vencerá por est«
serviço a mesma gmlificaçâo que lhe corresponderia se ii-
vesse um commando ou commissâo activa no Exercito.

N.o 35.
Decreto de 12 de Janeiro de 1837, estabelecendo

os ,~encimentos dos Lentes e mais Empregados na Esc61a
MIlitar pela fôrma seguinte:

A cada um dos Lentes Proprietarios ,
além do soldo das suas Patentes,
annualmente •................ " 500$000

A cada um dos Substitutos, além do

J
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soldo de suas Patentes, lambem an-
nualmente . . . . . • • . . . . . . . . . . . . .. 300$000

Ao Professor da 7.a Cadeira, unnual-
mente .......••....•.. " . . . . . .. 360$000

São litteral e inteiramente applicaveis aos Lentes e
Professor da Escóla Militar as disposições dos Artigos 14.°,
15.°, 16:, e 17.° do Decreto de 11 de Janeiro de 1837,
relativo á Escôla Polyrechnica.

Bibliotecario, gratificação annual .• '. 100$000
Official de Biblioteca, ordenado annoal 300,$000
Secretario, ordenado dito. . . . . . . . . . .. 300$000
Thes~ureiro, gratificação annual • . . . . ~5$OOO
Porteiro, ordenado anuual .....•..... 240$000
A cada um dos Guardas, ordenado dito 180$000
Guarda Portão, ordenado dito... . . .. 120$000

Quanto ao Director da Escóla rege a doutrina ex-
pendida nos Artigos 18.° e 19.0 do Decreto de 11 de Ja-
neiro de 1837, qu~ creou a Escôla Polytechnica. (Vide 34.)

N.' 36.
Decreto de 13 de Janeiro de 1837, estabelecendo

o serviço de saude do Exercito. (A Tarifa dos vencimen-
tos está encorporada no Capitulo 27 do Regulamento de
14 de Janeiro de 1837.)

N.o 37.
TARIFA DE 16 DE JANEIRO DE 1837 ,

Regulando os vencimentos dos Empregados nas Intendeu-
cias Militares, da fórma seguinte:

Soldo mensal.
A cada Intendente Militar .
Sub-Intendente .
A cada um dos Addidos .
Commissario Assistente ....•........
'Dito pr(!)visol'io .
A cada Commissario Pagador .
Dito da extincta Tbesournria do Norte
Praticante graduado em Pagador •...
Fiel da Pagaderia da L" e 6.a Divisões
.A cada um dos ditos, coadjuvantes da

dita · .
A cada Amanuense da 1. a Classe das

Intendencias .
A cadu um dos ditos da 2.. a Classe ••
A cada um dos Contínuos •.•• ' ••..•

90$000
.55$000
50$000
4,5$000
4-0$000
30$000
20$000
H$OOO
12$000

]~$OOO

33$333
25$000
l!_$OOO
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Gf'atificaçô~s temperarias,

Ao Intendente Militur, Chefe da Re-
partição provisional, em quanto du-
rar a Iiquidnçáo ., . . . . . . . . . . . . . .. 360!~OOO

Ao Commissario Assi.tente encarrega-
do da Pagadoria d' Hespanha , em
quanto "Iii estiver •..•........••. 43~$OOO

A um Commissario Assistente Proviso-
rio, em quanto estiver encarregado
da Pagadoria da s." Divisão 120,$000

11 cada UIll tios deus Commissarios Pa-
gadores que estão encarregados das
Pagadorias da 1. e B." Divisões Mi-
litares, em quanto o estiverem ... , 140$000

A cada um dos dous Comrnissarios Pa-
gadores que estão encarregados das
Pagadorias da õ_& e 7.&Divisões, em
quanto o estiverem .... , .....•... 120.$000

Ao Commissario Pagador encarregado
da Pagadoria da 4.a Divisão Mili·
tal', em quanto o estiver •..... ~.. , 240$000

Ao Praticante graduado em Pagador,
encarregado da Pagadoria da ~ .. Di-
visão Militar, em quanto o estiver. 336$000

Ao Fiel da Pagadoria da La e 6.& Di-
visões Militares, em quanto o fôr .. 96$000

A cada um dos oito coadjuvantes ef-
fectivos das Pagadorias Militares,
em quanto o forem. . . . . . . . • • . . . . 96;$000

N.· 38.
TA RIFA dos vencimentos ,dos Empregados da Re-

partição Provisional de Liquidações, com referencia ao De-
creto de 16 de Janeiro de 1837.

Soldos, ou ordenados annuaes.
Official 1\1aior.. . . . . . . . . . . . . . • . . . .. 800$000
1 Inspector de Revistas. . . . . . . . • . .. 500$000
Dilo em quanto estiver encarregado do

ajustamento das Contas do extiocto
Deposito Militar (gratificaç. annual) BOIOOO

1 Commissario assistente interino. . .. 500$000
A cada um dos dons Los Escripturarios 400$000
A <:ada um d08 quatro 2.0. ditos..... 3001000
1 dito. ............•.....•.•..•.. ~40$ooO
A cada um dos dous 3.o~ ditos. • • • • •• 24.0$000
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Soldos, ou ordenados annuaes.

1 Commissario Pagador. . . . . . • . . . .. MO$OOO
1 Official Addido. . . . . . . . • • . . . . . . .. 340$000
A cada um dos 4 Ofliciaes Addidos .. 300$000
1 dito. . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . .. 250$000
1 dito .................•......... 240$000
A cada um dos dous ditos. . . . . . . . •. 200,$000
A cada um dos 8 Praticantes que ser-

vem na' Divisão auxiliar ......•... 144$000
A cada um dos ditos (gratificaçâo) em /

quanto lá permanecerem •........ 432$000
A cada um dos 3 ditos encarregados de

trabalhos de responsabilidade. . . . .. 144$000
A cada um dos ditos, em quanto tive-

rem a dita responsabilidade. • . . . . .. 120$000
A cada um dos 13 ditos, que tambem

tem responsabilidade. . . . . . . . . . . .. 144$000
Gratificação aos ditos, em quanto a ti-

verem , , , .
1 Praticante em commissáo na cidade

do Porto •... ' .•.•............•.
Gratificaçáo ao dito, em quanto durar

a mencionada commissáo .
A cada um dos tres ditos em serviço

ordinario •......•.• ' ..••....•...
A cada um dos dous Amanuenses que

servem na Divisão auxiliar á Hespa-
nha •..............•...........

Gratificaçao a cada um dos ditos, em
quanto alli estiverem .•.... : .

1dito encarreO'ado de trabalhos de res-
bili !:>ponsa I Idade .

Gratifi~açao annual, em quanto estiver
na dila comrnissão ..•............

A cada um dos 4 ditos" que tarnbem
tem responsabilidade ..........•..

Gratil1caçao anuual , em quanto tive-
rem responsabilidade ••....•......

A cada um dos dous ditos .
Gratificaçao annuul, em quanto tiverem

respollsabilidade .
1 dito em commissao na Repartiçâo de

contabilidade •..•••.•...•••...••

96,$000_

144$000

288$000

144,$000

144$000

43Ç2_$000

144$000

120$000

144$000

96$000
144,$000

48$000

144$000
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Soldos, ou ordenados annuaes ..

Gratificação annunl, em quanto alli es-
tiver .........•.........••. '" .. 712$000

1 dito servindo no Thesouro Publico
Nacional. . . . . . . • • . . • • . . . . . . . . .. 144$000

A c.ada.um de seis ditos em serviço 01'-

dinario . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . • • .. 144$000
Porteiro. . . . . . . . . . • • . . . . . . . • . • . . •. 180,$000
Gratificação annual • . • • . . . . . . . . • • .. 108,$000
1 Conrinuo , . . . . . . . • . . . . . . • • . .• • .. 180,$000
1 dito ..• • • . . • • • • • . . . . . . • . . . • . . •• 144$000
1 dito servindo na Divisão auxiliar á
Hespanha , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• 144.$000
Gratificação annual, em quanto alli es·

tiver •.....•••.•.•.........•.... 43'2$000
N: 39.

T AR IFA dos ordenados e gratificações dos Offi-
ciaes e EIlI pregados no Arsenal das Obras Militares, COtll

referencia ao Decreto de 16 de Janeiro de 1837 , a qual é
da fôrma seguinte:

Vencimentos annuaes.
Intendente Fiscal, gratificação além do

seu soldo. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . •. 7'20$000
A cada Um dos dous Los Escripturarios,

ordenado. . . . . . . . . • • • . . . . . • • . . •. 400.$000
A cada um dos quatro '2.03 ditos, dito 240$000
1 dito encarregado da Pagadoria de

Valença, dito ..••.•••.....••.•••• '240$000
Gratificação em quanto alli estiver ••• 29'2$000
A cada um dos Ires 3.03 Escripturarios 180$000
1 dito encarregado da Pagnd ,"do Porto 180$000
Gratlfic"çao, em quanto alli estiver .. 292$000
A cada um dos 8 Praticantes, ordenado 144$000
1 dito encarregado da Pagadoria do Al-

garve •..•....••••••.....•..•. " 1<t4,$000
GratiflcaçrlO ao dito, em quanto alli es-

tiver .....•..••...••.•..... , .... '292$000
A cada u ln dos Ô Escri pturerios addi-

dos, ordenado ....•••.•••...•••. 182$500
A cada um dos Q ditos encarregados de

Pngadorias, dito ..••.•.•..••••.. 182$500
Gratificac;flO a cada um d08 ditos , em

quanto alli estiverem •.•••..•.•••• '2912$500
Pagador, ordenado.............. .• 400$000

c
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Vencimentos Gnnuaes.

Porteiro, dito ......•..•... '" . . ... ~16JOOO
A cada um dos Contínuos, dito .•••• 144,$000
Almoxarife, dito. • • . • . . • . . • • . . • . •• 438$000
Apontador C!era!, dito ••.•••. o o o o •• o 3Ô5$OOO
Meslre Carpinteiro , dito ....••.. o ••• 365$000
Mestre Piutor, dito •• o. o •••• 0 ••••• 255$500
A cada um dos II Officiaes reforuiados

que servem de C~ zerneiros em Lis-
bos e Porto ~ gratificação annual . o. 88.1400

A cada Ul~ dos 25 ditos que servem de
Cazerneiros nas diversas Provin-cias
do Reino, gratificação .•....• o • • • • e8.1800

Ã cada um dos 3 ditos que servem de
Almoxarifes, dita .•... o o ••••• o •• , 146,$000

1 dito, dita 182$500
1 dito, Commandanle do Presidio de

Valença, dita -, 72$000
1 Empregado. em quanto servir o 10-

gar de ,Contador : dita .. " ..... '" 2.00$000

NoO 40.
TARIFA dos soldos dos ElllprcgaJos do COIDmissa--

riado, com referencia ao Decreto de 16 de Janeiro de 1837.
Soldos menliaes.

Cemmissatio em Chefe •............
Deputado Comrnissano Geral. o ••• o ••

,A um Ãssistente Comrnissario •... o ••

A um dito .
A um dito graduado o ••••

A cada um dos 9 Assistentes Deputados
A um dito " , .•
A um dito servindo na Divisáo auxiliar

á Hespanha .
Gratificação ao dito, em qt.· alJi estiver
A cada um dos dous ditos graduados
A um L" Escripturario servindo de

Contador , . o '" " •••••

A cada um dos 19 Com missarias. o •••

A cada um dos dous ditos .
A IJm dito com vencimento de Assisten-

tente Deputado o • • • • • • • • • • • • • • • • 50$000
.A um Cornrnissario servindo na Divi-
aào auxiliar á Hespanha . , , •.. , . . • 80,,«000

185$000
681000
70$000
59$000
501000
50$000
GO$Ooo

50,8000
10.1000
30$000

56$000
30$000
35$000



Soldos meruaes.
Gratificação mensal, em quanto alli es-

tiver. ....•...•.............•..•
A cada um <los «6US Commissarios gra-

duados. . . . . . • • • . . . . . . . • . . . . . . • • 2~$OOO
A cada um dos dous 2.09 Eseriptursrios

da Contadoria .....•.............
A cada um dos 44 Escripun arios .....
Ao Pagador da Repurtiçâo ......••..
Gf8tifiençãl" em quanto exercer o dito

Empn>go ...•.••....••..........
A um Escripturario ....••..........
A cada um dos dous ditos, sem exerci cio
A cada um dos 34 Fieis , .
A um dito que serve de T'hesoureiro

interino. . . . . . . . •. . . . . . • . . . . . . . . .'30tS'ooo
Gratificação para falhas, em quanto

exercer o dito Emprego. . . . .. . . . . 20$000
A cada um dos 5 ditos que servem na

Di\'i~ão auxiliar. . . . . •. • . . . . . . . . . 22,$000
Gratificação ao cada um dos ditos, em

quanto alli estiverem... . .
A um dito sem exercício .
A cada um dos 58 Praticantes ••....
A cada um de 5 ditos , .
A cada um de 2 ditos ....••........
A cada um de 3 ditos .
A cada um de 17 ditos .
A cada um de '2'2 Conductores .
A cada um de 7 ditos .
A cada um de S ditos .
A cada um de 2 ditos .•...........•
A cada um de 20 ditos .
A cada um dos 4 Fieis serventes •...
A cada um de 2 ditus ....•.........

N." 41.
TAR IFA que regulou as gratificações que devem

competir aos Governadores das Praças Militares de L" or-
dem, com referencia ao Decreto de 16 de Janeiro de 18.'37·
(O seu conteudo acha-se encorporado no Capitulo 9,,7 do
Regulamento de 14 de Janeiro de 1837.)

N: 4~.
T f\R1vF A que regulou as gratificações. de Co~.man-

<lo ou Direcção, que devem perceber os Officiaes Militarei

19

5$000

28$000
22$000
22,$000

10$000
25$000
8$333
22$000

3$000
8$3.'33
18,&000
16$000
15$000
14$400
12$000
18,$000
15$000
14$400
14~'000
12$000
18$000
16$000



20
empregados no Arsenal do Exercito, com referencia ao
Decrefo de 16 de Janeiro de 1837, nos termos seguintes:

Gratificações annuaes.
- Inspector Geral do Arsenal. . . .• • • • •. 840$000

'Tenente Coronel Commandantedo Cor-
po Militar. . . • . . . . . . . . . . . • • . . • • . 48$000

Dito Cornrnandann, da Repartição das
()fficinas da Fundição de cima.... 215$000

Major Commandante das Officinas de
Santa Clara ....•..•..... '" ..•.• ~15$000

Dito Commandante das Officinas da
Fundição debaixo .....•..........

A cada um dos 4 Capitães Directores
das Officinas ..... ~ ..••.•.•••••.•

A cada um dos ditos que habitam alo-
jamento no Arsenal ..•.••.••••.•.. 108.1000

1 Primeiro Tenente com exercicio das
Guardas anteriores ao Arsenal.. . • . ~4$000

li. cada um dos dous Tenentes que tem
o mesmo exercício •••••••••••••••

A um 2,° Tenente dito .••••.•.•••.•
A um Alferes Ajudante da Inspecção
A lHO LIito com exercicio das G uardas

anteriores ao Arsenal....... .... .• '24$000
A cada um dos 4 Primeiros Sargentos

que tem quartel no Arsenal. . ..... 105$850
A um Sargento que serviu na Divisão

dos Voluntarios Renes d'EIRei .... 142$350
A um2.oSargento que tem quartel no

Arsenal .. , .•.. . . .• 98$550
A um 1.0 Sargento reformado , • ..•••• 94$900

180$000

138$000

241000
Q4$000
l~O$OOO

Para o futuro fer-se-ha 110 fim de cada anno uma
collecçao de tod.as ,as I?rovidencias que estabelecerem, aug-
mentarem, ou dimin urrem vencimentos M ilitures , e serão.
encorporados ou annexados á presente. - Paço das Neces-
sidades em e.6 de Janeiro de 1837. = Fiscond« de Sá da
Bandeira-

Est[t conforme.

I O Tenente Coronel, Chef« interino da 1."Di1'ec~âo

Lisboa - Na Imprensa Nacional.



)rçamento das quantias qUQse suppoem necessarias para supprir as des
.ito no mez de de 18

'ara Soldo das Praças de pret ••••••.•••. ' .•••..••.......•••....•••••••... ' .... " •
dern para Soldo dos Offíciaes Militares. e Empregados Civis do Exercito ..••••....•••••
dem ,para Gratificaçêe« dos ditos •....••••.•...•••••.. " ••........•••••• , ••.•••••CU Rações de Pão

~ }Idem Ditas de Etape
Iem para Fornecimento Idem Ditas de Vinho

~Idem Ditas de Grão
Idem Ditas, de Palha $

lem para Faidamento .. , : .•.................... " .......•...

'em para massas ..••.

(Entretenimento de Equipamento. ' •..•.•

I
Idem do Armamento .••••••..••..••.
Idem de Instrumentos muzicos .••... '.
Idem para arreios. e remonta de CavalJos

-{ Idem para reparação dos Aquartelamentos

I Idem para dita dos Utensilios dos Quarteis
Idem para dita de ditos dos Officiaes ..•
Idem para Lenha ..••••.......... " •

LIdem para Azeite para Luzes. " •..•••

}
)

em para Transportes ......••...•..••••••..........••••..••••••••... ~••••.••• '
em para Ferias de Operaríos .... . " ......••..••••••..•• " •••••• ~~ •..
em para Utensilios da Repartição .. " ' .
em para renda de Edificios .
em para objectos do Expediente " '.
!lm para ditos do Costeamento •••. " .
em para Drogas, Roupas, e outros objectos dos Hospitaes Militares .
em para despesas a cargo do A rsena] do Exercito '.
em para ditas a cargo da 1nspecção das Obras Mihtares '.
em para a Fabrica da Pol vora •••••••.••.•••••....•••. ' .
em para despezas eventuaes que depois serão qualificadas •. " ..••••.....•...••••••••

Total. •..•. Rs.-
ispecção Geral da Administração de Fazenda Militar em Lisboa, aos de de 1:



Modelo N.o 1.

}

Orçamento das quantias qUQse suppoem necessarias para supprir as despesas do Exer-
cito no mez de de 18

Para Soldo das Praças de pret ••••••.•••. ' .•••..••.......•••....•••••••... ' .... " •
Idem para Soldo dos Offlciaes Militares. e Empregados Civis do Exercito ..••••....•••••
Idem ,para Gratificaçêe« dos ditos •....••••.•..••••••.. " ••... " ...•••••• , ••.•••••

Idem para Fo;neCimentofHf:
Idem
Idem

Rações de Pão
Ditas de Etape
Ditas de Vinho
Ditas de Grão
Ditas. de Palha

Idem para Faidamento .. , : .•.................... " .......••..

(Entretenimento de Equipamento. ' •..•.•

l
Idam do Armamento .•••• " ..••..••.
Idem de Instrumentos muzicos .••... '.
Idem para arreios. e remonta de CavaHos

-{ Idem para reparação dos Aquartelamentos

I Idem para dita dos Utensilios dos Quarteis
Idem para dita de ditos dos Officiaes ..•
Idem para Lenha ..••••.......... " •

LIdem para Azeite para Luzes. " •..•••

Idem para massas ..••.

Idem para Transportes ......••...•..••••••..........••••..••••••••... ~••••.••• '
Idem para Ferias de Operaríos .... __ _ " ......••..••••••..•• " •••••• ~
Idem para Utensilios da Repartição •• " ..••. " .•••.•.•••• ' •••... " ...••••....•••..
Idem para renda de Edificios ••••. , ..••....••..••••......••••••••••..••..••..•••
Idem para objectos do Expediente " •......••••....•••••.• '.
Idem para ditos do Costeamento •••. " , .
Idem para Drogas. Roupas. e outros objectos dos Hospitaes Militares .
Idem para despezas a cargo do A rsena] do Exercito " '.
Idem para ditas a cargo da 1nspecção das Obras Militares •••..•••.........••.••.••. '.
Idem para a Fabrica da Pol vora " ..••..•••.... " •.. ' •...• " .
Idem para despezas eventuaes que depois serão qualificadas •. " , .

Total. •..•. Rs.

Inspecção Geral da Administração de Fazenda Militar em Lisboa, aos de

-----

de 18



Modelo N.o 2.

}

Mappa do dinheiro recebido e despendido pela Inspecção Geral da Administr ação de

Fazenda Militar no mez de de 18

$} $
:$

Idem pelo producto de Gensros , e outres effeitos vendidos .•.• ' ... '" .. . ... .. . . . .• •• • . . .. .. • $

RECEIT A.

[

Em dinheiro effectivo .
Recebido do Thesouro Publico Em ordens sobre os Exactores dos Rendimentos

Em Letras a vencer em prazos certos ...... , •.

Idem de diversas outras Estações Publicas. a saber:

Somma a Receita .
Saldo que existia no mez antecedente ...••..••••.

Total •••••••. , .•...•••••••.•••• Rs.

-,

DESPEZA.

Despendido em soldos a praças de pret " .
Idem em ditos aos OíTlciaes militares. e Empregados civis .
Idem em gratificações aos ditos ' .
idem em fornecimento de viveres .
dem em farda mente ..•• " " " .
Idem em manutenção de equipamento ,
Idem em dita de armamento , .
idem em dila de instrumentos músicos. . . .• .. ••..••.... , , ••
dem em arreros , e remonta de Cavallos '
Idem em reparação de aquartelamentos .
ldem em dita de utensilios dos quarteis dos Corpos .
Idem em dita de utensílios dos Officiaes ..••......... , ..•.••••••••••••...
Idem para Lenha ' .
Idem em Azeite para Luzes ' •••.. , " .
Idem em Transportes .
Idem em Ferias de Opcrarios ' .
Idem em Utensil ios para a Repartição , , " .
Idem em renda de Edificios .
Idem em objectos do Expediente ..••. " " .
Idem em ditos de C<>st m. . .
Idem em Drogas. Roupas. e outros objectos dos Hospitaas Mil irares ..••...• " :
Idem em pagamento de despezus feitas pelo Arsenal do Exercito .
Idem em dito de ditas feitas pela Inspecção das Obras Militares .
Idem em dito de ditas feitas pela Fabrica da Pol vora .
ldem em dito de ditas eventuaes , ou extraordinarias , , . :

-----I

1-

------,
Saldo que fica existindo. e pas,a para o mez seguinte •• " .

-------

Inspecção Geral da Administração de Fazenda Militar em Lisboa , aos

Total ...... Rs.

de de 18



Modelo .N.o 3.

Mappa da despeza vencida pelo Exercito, e Repartições Civis annexas , no mez de

de 18 , pagamentos que se fizeram por conta, e quanto se ficou devendo.

Soldos das praças de pret ••......••••••...••..•••.

Ditos dos Officiaes Militares. e Empregados CivÍs .•••••

Gratificações dos ditos .•••..•• " ••••....••••••..••.

Fornecimento de Viveres , .

Fardamento .

Massa para Equipamento .

,. " Armamento lo •••••••••

" II Instrumentos muzicos .

II " Arreios. 8 remonta de Cavallos .

" II reparação de Aquartelamentos ......••••...

II II dita de Utensilios dos Quarteia •.•.•••.••••

II II dita de ditos dos Officiaes ..

" II Lenha .

II II Azeite para Luzes •.•. " .

Transportes ••••.•..••••..••......•....••••.••••.

Ferias de Operarios : .

Utensilios da Repartição .•••......••..••..••••.....

Renda de Edificios ...•••••.•..••..•••••••••.•••••

Objectos do Expediente .

Ditos do Costeamento " ..

Roupas. Drogas. e outros objectos dos Hospitaes ••••.••

Despesas do Arsenal do Exercito .

Ditas da Inspecção das Obras Militares ........••••.••

Ditas da Fabrica da Polvora , .••....••..•

Ditas eventuaes , ou extraordinarias .

Somma .

Vencimentos.

1--------------1
$

s
$

;$

;$

s
$
$
$

s
$

i
;$

3
;$

$
;$

$

;$

I
;$

;$

s
I
;$_.----
;$

Pagamentos.

I
$,

I
I
;$

I

s
3
s
;$

$
$

$

3
$
ti
;$

$

s
$

$
;$

$~
, I

I
$

Divida antecedente .

Divida actual " ....•.•••

Divida.

Inspecção Geral da Administração de Fazenda Militar em de de 18

3
I
s
$

$
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$

3
I
I
$

s
ti
I..
I
$

s
s
I
I
$

~

8 -
I
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$
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Modelo N.o 4.

Mappa dos Generos que existiam, que se receberam, despenderam, e que ficaram existindo no ultimo dia do mez de
da Administração de Fazenda Militar.

de 18 em todos os Depositos da Inspecção Geral

Arrateis de Alqueires de Anateis de Quartilhos de

Grão Farinhas de
cÜ o

'oS
ni -o ~ Q)
u oS ...
~ tw ~ c

ni o .::: iii o 'o -e ~
ci .. o .si

., .c 'oS ., .,; -e ~.~ ni 'E o ni ni :; .:!
ô ·s o "O

(~

.; ci o§ o ~ <IJ ..; C .c .c os .c ni Ô bO
.c os os <IJ tw ~

.", "ii e c c 'ü êii .S -; .oS .:;: .c ::5 d ni .c =' '0; os
tw C ~ ~ E c oS .. u Ó .. 0- e ::-- c tw.;: <IJ <IJ

.. oS .;:: <IJ
... oS .!!l oS iii os 0- =' U ... -;; <IJ .. <IJ os C ~ C .. C

:;z < :;z e .oS .. e oS .. III .. ;; < ~ ;;
E-< U C,) ~ r:.. E-< C,) ...::I r:.. cq p.., U u::J C,) -< E-< CC r;.. CC r:.. ~ ...::I Ao. r:.. ~---- ----- ----- --- ---- - - --- ---- -_- ---_--_ ------ ------ - ---

Existiam no L· do mez ."

Recebera m-se ••••••..••••

------ -- - _- ..___ - i-._-- --- - - - - - - - - - -
Somma ................
Despenderam-se ••.••••.•• I

------------- - - -- - - r--'- - - --- --- - -
Ficam existindo •.••.••••.

=

Inspecção Geral da Administração de Fazenda Militar em de de 18



\

Modelo N.o 5.
I

Mappa dos Transportes que existiam, que entram de novo, que foram despedidos, e
que ficam existindo para o serviço do Exercito no ultimo dia de de 18

Cavalgaduras. Apparelhos. Rezes. Apparelhos •

.; ,,;
ui

01
.; .;, eo .;, o

.;, 01 ... .; ..
,.; o 01 bt) '" ~ 0g

~ .; E -e '" ul ol ..;01 o ..
~ -:; ui-= .!! ., .. ., ., III '" C<I o '"'" '" c.> 8

C<I
>-=

.. '5 .." o '" c.> .. -o> g, C<I :: .J:l c .J:l .J:l .. c... 'ô c.> ... ..
" :< o C<I o .,

'" '" o~ ~ ::l ~Q r"'l ...... r"'l CD c;) c;) ~ !Xl :> c;) c;)

- ----- - ---- - --- ---
Existiam no 1.. do mez .....

Entraram no decnrso delle .•.

----1- ----- - - ----
Somma .......

Foram despedidos •.•••. ' •••

- -- - f--- - - -,-- \ ---
Ficam existindo para o seguinte

;

Inspecção Gegal da ·Administração de Fazenda Mil irar em de de 18



Modelo N.o 6.

Resumo geral dos vencimentos do Exercito, e Repartições annexas, no mez de de 18 comprovado com as Resultas das Revistas pessoaes que lhe foram passadas.

Força numerica do Exercito. e das Repartições Fornecimento Massas para entretenimento de .
õ gE.,

E c
I 8 Q)

'S c ~ E., o- 'Sc a ...
ui .,

<Z c
s o .. 'S QJ

I ui "'O o C os ;.. ui- Q) .", ui '" Q) c
E os • e:; "'O ;.. .", Q) .,

I <.> Q) .", eo I
~ ~ E c ~ 3 al e Equipa. Armamen- Arreios. Aquartela- Utensílios Utensilios., 8 '" Gratifica- o o.. Fardamen- ee '"

.,
<J Õ os .:g ...., o ., o Azeite.~ .... a: .... A Soldos. ções, 'os o to • ínento, to. Musica. Remonta. menta. dos Quarteis. dos Officiaes. Lenha.c, A A c, ~ ~---- ---_--- - - - ----- ---- ---------- ------- --- --- ------ --- ----_-

Marechaes do Exercito ......................

Tenentes Generacs ........................

Marechaes de Campo
••••••••• 0 ............

Brigadeiros
,............................. -

Ofiiciaes do Corpo de Estado Maior do Exrecito . o

Ditos do Estado Maior da Engenharia ..... , ..

Ditos do Estado Maior de Artilheria .........

Ajudantes d'Ordens .......................
"'--- 1'-:'--- 1- 1---- r- ~ r- 0- 1- -~I- I~- r- '.-

Corpo de Sapadores .. " ..........••.....•. •
Arma de Artilheria .. ...... • 0 •••••••••••••

Dita de Cavallaria ........................

Dita de Infanteria ........... " • o ........ ,

Dita de Caçadores .. ' ......................

Officiaes em à isponibilid.a,de ... • 0 •• ••••• 1- I~ 1- - .- I~ I~ r~ Ie---. I,.. -I- r- --'---r-CllfpOS de Veteranos ..••••• -........ " ..... I

Corpo Telegrafico ..•• " ........ " .........

Trens ............................... , ..
Depositos M [litares ....... _ ............... ,

Ditos de Recrutas ......... " ....... , ..•••• "

Officiaes no serviço dos Corpos Voluntarios •...

Estabelecimentos de Iustrucção m iI i tar ....... ~

Oíficiaes , e Empregados na Secretaria d'Estado
I·

Inspecção Geral da Administração Militar .....

Conselho de Justiça. e Auditores ............

Repartição de Saúde . o ............... .' ....
n

----- ---------- ---- ---_ ----- -I'~ - _--- -- _------- .-
Total .....................

....

Inspecção Geral da Administraçno de Fazenda Militar em de de 18



Modelo N.o 7.

Assentamento de

Por Decreto de
de
servia em

de
o sobredito

foi promovido ao posto
que

no posto de
Apresentou o seu Diploma prompto e corrente em todas as Estações do estilo,

com o " cumpra-se" do Inspector Geral da Administração de Fazenda Militar, e regis-
tado na Secretaria desta Repartição no L. o a fol,

,
Ha .de vencer pelo seu posto o seguinte:

.

Para o Anno

de 18

Vencimento mensal.

Soldo.
_'-------

Gratificação.

\Vencimento diario.

a 18 .-------------.-----:----------------~
Forragens.

I-----------·---I·----------I----------I------·----------·l-------~-----------
18

Julho Notado.
Agosto. . . . . . . .. Idem.
Setembro .
Outubro .
Novembro .
DezGmbre I---~-- ---

18
Janeiro .
Fevereiro .
Março· .
Abril ........•.
Maio .
Junho .

-'--~-~
Notado.
Idem.

Pagos em
Idem em



N:
Anno de 18

Posto
Exercício

Soldo líquido I
Gratificação I------

Total Rs. I

Recebi a quantia de
I

de de 18

Nota-do no L.0 a foI.

Lançado na contabilidade a foI.

Pago por

Mez de

do L:

Modelo N. e 8~

N:
Anno de 18

Posto
Exercicio

Soldo líquido I
Gratificação I------Total Rs. $

Recebi a quantia de

de de 18

Notado no L.· a fol.

Lançado na contabilidade a foI.

Pago por.

Mez de

do L.·



Modelo N.o 9.

o Director Geral d~ Thesouraria porá á disposição do Encarregado da Paga-

doria da Divisão Militar a quantia de

precedendo verba da respectiva Secção da Contadoria, pela qual. conste que a mencio-
nada quantia fica lançada em debito ao sobredito Encarregado; o qual aqui mesmo de-
verá passar o competente Conhecimento de Recibo.

Lisboa de de la
o Inspector Geral

N.· L.O a fol, fica debitado
Divisão Militar, pela quantia deEncarregado da Pagadoria da

em consequencia da Ordem supra. Contadoria em de de 18

o Chefe da Secção

\

A foI. do Livro de Receita e Despeza, que no presente anno economico
En-serve com

carregado da Pagadoria da Divisão Militar, lhe ficam carregados em Receita

que recebeu do Director Geral da Thesouraria da Inspecção Geral da Administração

de Fazenda Militar
em consequencia da Ordem supra: E de como recebeu a mencionada quantia, assigna

o presente comigo
que sirvo de Escrivão da sua Receita e Despeza.

de de 18



Modelo N. o 10.
Resulta dos vencimentos a que tem direito o de N." , em consequencia da revista que se lhe passou em de de , e das Relações nominaes das Companhias aqui juntas.

,

FORÇ.\ DO CORPO. FORNECIMENTO. MASSAS PARA ENTRgTINIMENTO J>B

Anno de
r

10 I I I I I I I I I,g !iIMueicos ••••.•••..••..l'I'ambor Mó, .•••••••.
Cabo de Tambores .••••

Pifanos ...••..••.•••{C'Ph'~............. I

Officiaes das Compa-
nhi Tenentes .............las ••.•••..••..

A lferes ..............

{p,;m,;,~ S""'n'N....
Officiaes Inferiores... Segundos Sargentos ....

Furrieis.: •••...••••••

Cabos ...............

Anspeçadas •••.......

Soldados .•.••••• _••••

Tambores ............ - -- ---- --- - -- --- ----- --- - _-
Som ma ••••••••••••••.••...

•

o
quantia de
tos muzicos ,

de N.' tem direito a receber os vencimentos do mez de
; para Gratificações, ; para Fardamento,

; de Arreios e remonta, ; de Aquartelamentos,
Azeite para Luzes, ; Rações de Pão, ; de Etapa,

Quartel de

de em consequencia da revista que se lhe passou, pela fórma seguinte: - Para soldos, a
; para entretenimento de Equipamento, ; de Armamento, ; de Instrumen-

; de Utensilios dos Quarteis, : da Mçbilia dos Ofllciaes, ; Lenha,
; de Forragens,

de
o Inspector de Revista ela Dz'visáo Militar



M-odelo N.o i i,

Divis~o Militar Deposito de

A fol. do Livro de Receita e Despesa de Generos, que no presente an-
110 serve a
encarregado do Deposito de víveres desta
neros seguintes:

lhe ficam carregados os ge-

'Os quaes recebeu de
em bom estado, pelá medida desta mesma

natural de

que excede á de Lisboa
por cento: e de como os recebeu, e para que o dito Sr. possa

haver o competente pagamento ~ se extrahio o presente Conhecimento em fórma, que
comigo assignou

em de de 18

Recebi do
gado da Pagadoria da.

Encarre-
Divisão militar, a quantia d

provenien-
fle dos gencros constantes do Conhecimento supra.

em de de 18

Pago em de de 18 , e lançado em despeza no L. U foI.



.. '\

N o dia de hoje comprei a /
tal de ' I , ; 'Os generes seguintes:

natu-

Modelo N.o 12.

/'

Dos quàes me debitei no L.o de Receita e Despesa a .foi. o que parti-
cipo a V. em consequencia do que dispõe o Art." 199 'do Regulamente.

Deos Guarde a V. ..de lO



Modelo N.o 13.

Folha dos vencimentos que tiveram os Operarios occupados no
em todo o Corrente mez.

\

Ô.....
Q
IVe ,;,

Nomes domicilios.
'c:l .S: Rs. O.qSERVAÇÕES.e I::; ...
IV <IS> ;.a ,.
II)

Ul'"O o DUl t)o

"" II)

iS ...c,-- - -- -- -- ------- -- " I
,

/'
(

1--" -== 1=

,

,- I- -1r

l.
I

I,
- _'

+--- --
Somma ........ $

.- -

Somma esta Folha a. quantia de 1
importancia dos vencimentos que tiveram os Operários nella comtemplados

em de de 18

Recebemos .nós abaixo assignados, da Pagadoria da
do Sr. a quantia de

Divisão Militar, a cargo

proveniente de
em

dias que vencemos no mez de
de de 18

proximo passado



Modelo N.o 14.

DIVISÃO :MILITAR.

~stado da força do dito

N/

N.O , no dia de hoje, combinada com a que tinha
na data antecedente.

PRAÇAS EXISTENTES.

~,

Ó 2c
ALTERAÇÕES.e- ., oo 6 Q rdo 'éj

.,; c ., ~o .. 8c .; "'"' O> "§ ~too o c

"
., o Õ ~.s o; .; .~ -e ""O

~ '-'
.,

O>
.8 c a - -;;'" CIl ~ aCIJ '" ... õ... ., o o o .,

t:l-. A C1 u ~ U) E-<-------------1----11
tistião na data antecedente ..
listem no dia de hoje ••....

._

Vale rações de Pão;
e Vinho; de Grão; e
ecimento do sobredito nos dias
~rça existente no Corpo, como abaixo se indicará;

de Etape;
de Palha, para for-

segundo a

~~AÇAS NO CORPO. RAÇÕES A RECEBER.

!OU1ens. Cavallos.

----
Coronel ." " ..................• " .

Tenente Coronel •••• " ..
Majores ~ " •.•......•. " .. "

Ajudantes ••••••.•.• " ' .
Capitães .•••••••••••••••••.•• " . ' ..•••••.••••......••
Tenentes ' .
Alferes ' .. " .

Praças de que se compõe o pequeno Estado Maior. .
Officiaes Inferiores, Cabos, Anspeçadas, Soldados, e Tambores .•

1'-----------

,_

-----

as rações seguintes, em especte.

Pão e Etape. Forragens.

encarregado



Modelo N.o 15.

DIVISÃO MILITAR.

Por ordem d
marcha em direitura a o Sr.

levando ás suas ordens

Em todos os Depositos aonde esta Guia for apresentada, juntamente com o Itene-
rario , se lhe' fornecerão as rações competentes, na fórma que dispõe o Regulamento.

em de de 18
N.B. l

ão fornecidos até
Vencem rações de Pão e Etape diarias
[dem de Forragens

o Encarregado do Deposito

Recebi do Encarr gado do Deposito de

ão '3'S rações 'seguintes :

i.tape
inho.., ..rao
alha
'ara os dias

Commanclante

de de la



N."

Mez de

Modelo N.o 16.

N:
18 Mez de

~ECÇÃO GERAL DE F.
MILITAR.

INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DE FAZENDA MILITAR.

JLO DE CREDITO
GENEROS.

~
I"i~~
~
~

~
<::>.~
'"<::>
~q
~
~
t:le
s,
s,
e
I,;)

~
~
,.g
~
~....
~ "
...Q
c::s
""~s~~
t:l~
t:l
~

'TITUI,O DE CREDITO PARA PAGAMENTO

D~ GENEROS.

Recebi de

Arrematantes do fornecimento do Exercito as rações
seguintes:
Pão
Etape
Vinho
Grão
Palha
E para. que possa haver o seu pagamento, nos termos
dá condição do seu contracto, lhe passei o pre-
sente, que assigno .

.ern de de 18

o Encarregado do Deposito de

Lançado em Receita a 11.
Géneros.

do L.· da Conta de

Liquidação.

Importa este Recibo na quantia de
, que fica lançada

em Credito na Conta do rrematantes a 1L , e
em debito ao Empregado que o passou a fi.

em de de 18

o Chefe da Secção

Recebi da Pagadoria da
quantia de

Divisão Militar a

importancia deste Recibo.
em de de 18

Pago pOl' de de 18em



ModeÍo N.é> 17.

iNSPECÇÃb GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DE FAZENDA
MILITAR.·

Anno de 18 Mez de

Do Deposito de viveres de
o de
evando debaixo da sua responsabilidade

carros de bois, com os generos seguintes:

conduz para

cavalgaduras, e

Osquaes recebeu em bom estado, com o peso, ou medida acima indicada; e apresen-
lUdorecibo da entrega se lhe pagará de frete a quantia de

, nos termos que se. ajustou
êm de de 18

o Encarregado do Deposito ãe

No deposito de Viveres de
os generos seguintes;

entregou

(ando_lhe

.~ para que nesta conformidade possa haver o seu pagamento passo o presente, que
19no em de de 18

O Encarregado do Deposito

l,iquidada esta Guia na importancia de
o In.speClor de Revistas



Modelo N.o 18.

Inspecção Geral da Administração de Fazenda Militar

Do Deposito de víveres de
conduz

I

para o de \

ell'ga maior,. os generos seguintes
Carros de Bois, e em Cavalgaduras de

de 18

o Encarregado do Deposito de

!ste Deposito de entregou
generos constantes da Guia supra da fõrma seguinte

em de .de ]8

O Encarregado do Deposito de

Visto, e importa em

o Inspector de Revistas

eebi da Pagadoria da Divisão Militar a quantia de
importancia desta Guia em de - de 18
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Modelo N.o 19.

Ajustamento de Contas-do : ,) c:: i'/ ' de n," óJ, á vista de tedos os Documentos que lhe fazem carga, e da Resulta da revista

H -;1;

Soldos.

1 EoltnecimentoTI

Farda-
mento.

Equipa-
mento.

Massas para entretenimento de

Arma-
mento.----~--------~~-----1~-----~-----~-----I-------.I-------!I--------~------I.-------I---------I------1·-------1--------1--------

Lenha. Azeite.

Recebeu de

Idem de

~~ão. Etape. Forrag.

Utensilios Utensilios
Arreios, e Aquarte- dos dos
remonta. lamento. Quarteis. Ofliciaes.Musica.

SOlllma o Recebimento •.•• ---- -/--1 - -1----1-- ---1.----1----1--- --.----!------
Vencimento, segundo a Re- I

sulta da Revista. • • . • • • . I _j____ I __ ~ t- I- I- ..-I__ ~-I- ......'·r'"..--

E' Devedor de •••••••••.•
B' Credor de •••••.••••••



o eo • 2 •

li
I'

Ajustamento de Contas de
li

-,
en carregado d

Fornecimento.

Soldo. Gratificação. Pão. Etape. Forragens.

Recebeu de

Idem de \

,

,
I

,

\

I .

1-

Somma o Recebimento •.....•.............

Vencimento, segundo a Resulta da Revista •..

-

E' Devedor de............•.•.............

<' Credor de ........................... -::-

,

I
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•s revistas, Mez de
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Modelo N.o 22.

R~sultado geral do ajustamento das Coutas do Exercito e If~partições anneí~s, rá
u :. - - - -- =---

I

vista dos Documentos que lhe fazem carga, e~1fi$·Result.as

J~1~ ~ ~ ~., __. __.__. ~ ...... ~ .. .... __R_(C_e_b.im.. en.t.os...... __ ~ .. _·j~__~.J~·__ • ..--"_··_~'_· .. .... m... ..~~~egaz==mm~-=8S~

- --- -
Armas ou Repartições do Exercito.

.11P=~=-=
Soldos.

Fornecimento,

11

Pão. Etape,

Massas para.íntretenimento de - --~-~--

Lenha. Azeite.

I'

Officiaes Ceneraes .••••.•..•••.••..•••••••
Corpo <to ·Es~do Maior do Exercito .
Dito da Engenharia .
Dit,o lia ~rtilheria .
Ajudantes d'Ordens, e de Campo .Corpode Sapadores. " .
Ditos de Artilheria .. ••..•••I' .•
Ditos.de Cavalleria ........ ...............
D'üos de J nfanteria .
Pilps de Caçadores " 1-·

Officiaes em disponibilidade .
Corpo de Veteranos ....••..•••.•. " .•.....
Corpo ;felegrafico .

t..
DIlPosit.qs Militares. • •• • • • • .. .. . .• . .. . .... I
Düo!T de Recrutas •••••••••••••.. - •.. - .•••
Officiaes em servrço de Corpos Voluntarios .. ,.

Estabelecimentos de Instrucção Militar .
Trens .

Officiaes e Empregados da Secretaria de Estado

lnspecç~~ Geral da Adlllini5tração Militar .

Cons!lJl~ de Justiça e Auditores. .. .

n pattisàp,de Saude. _ .

G ra tificações.

Ilc-~~-.-I-
I

!

I
I
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Fornecimento.
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~~

Arreios e A,9.!_lartela-
~ffi.oota.· t=- mente.

Utensilios Ut.eo,silios
dosQuarteii. dosOfficiaes.

Armamen-
to.

Fardamen- Equipamcn-
Fonagês. to. to. Musica,

1-

1- -

-I-'-~
I

1-'

l
:

-.

A_rma9 ou Repartições do Exercito.

Fardarnen- Equiparnen- Armameo- Arreios e_ A9'1 rtela- Utensilios Utensílios
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, -, ,
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Secretaria de Estado dos NefJocios da Guerra, em 31 de Janeiro
de 1837.

ORDEM DO E'X.ERCITO.

Publica-se ao Exercito o seguinte:

RELATORIO.

SENHORA! O Exercito Libertador havia ~penns pisado a ter-
r~ de Portugal, e já a prodig~osa serie de seus triunfos se annun_
Clava gloriosamente. . .

O~ primeiros combates deste Exe.rcJto ltIltIlC;)l'talpatentearam lo-
go, que uma nova era começava para este PaIZ; que seria restabe-
lecido' o imperio da Lei, e fina lrncnte recuperado p~a Vossa Ma-
gestade o Throno de nossos Reis. Mas a gIol'la dos campos de Ba--
talha era custosamente alcançada: uma 1~IC!asanguinolenta e pro-
longada se previa já, a par de uma multidão de duros e generosos
eacríücíos , capazes de assustar quem se houvera votado menos á.
ca~sa sagr::<da de Vossa Magestade, e da Patria. E~a por tanto. neces-
sano reammar incessantemente o valor e a energia dos Officiaes , a
b.ravura., e o soffrimeuto das Tropas, o patriotismo ',~ a constancia
d?s habitantes do Porto. Nenhum meio, para conseguir este fim, po-
dia escapar á. feliz penetraçã-o do itnmortal Chefe desta empresa pa-
ra sempre Memoravel: Companheiro infatigavel dos bravos; a quem
conduzia á victoria , ninguem melhor do que o Augusto Pai de Vos-
sa. Magestade, sabia ..conhecer quanto produzia no animo de um
verdadeiro Portuguez algum distinctivo, <]ue recommen.dasse á con-
sideraçâo dos outros, aquelle que o tivesse alcançado, pelejando.
va!orosamente. A Ordem da Torr ,e Espada brilhou pois sobre o
peito do General, como no modesto uniforme do Soldado; ella co-
roeu o Glorioso Pendão da Liberdade, e recompensou a indómita
coragem do Cidadão. Muitos combateram heroicamente para alcan-.
çar o signal dos bravos; muitos desceram logo com elle a uma hon-
rosa sepultura. Mas a divida da Patria não está satisfeita; a pro·
messa do Libertador ainda não foi cumprida. O Alvará de vinte e
oito de Julho de mil oitocentos e trinta e dous determinava a fun-
dação de um .Asilo para os in validos pobres, da Ordem da Torre e
Espada ~ de um CoUegio para educação dos filho; de aT?bos os se.
xos, orfàos , ou extremamente necessitados, dos Cavalleiros da Or-
dem. Esta solemne declaruçâo deve ser respeitada: era entoando
os Nomes Sagrados de Liberdade, e M.uu.~SEGUNDA, que os Sol-



dados do Exercito Libertador destruíam as 'numerosas falanges da
usurpação: á N açâo pertence realisar o sacrificio que a Lei lhe im-
poz , e a Vossa Magestade deve ficar pertencendo a Glor1a de ha-
ver fundado novos monumentos da Sua patriotica , e esclarecida
piedade. Não se póde porém occultar , que as circumstancias da
N açâo não permittem desde logo a instauração de taes estabeleci-,
mentos: pam remediar quanto possivel este mal, tenho a honra de
propor a Vossa .iHagestade o seguinte projecto de Decreto. Secre-
taria de Estado dos N cgocios da Guerra, em doze de Janeiro de
mil oitocentos e trinta e 'sete. = Visconde de Sá da Bandeira.

DECRETO. ,
Tomando na devida Consideração o Relatorio do Secretario de

'Estado dos Negocios Eslrangeiros, encarregado interinamente da
Pasta da Guerra; c em q uanto o Poder Leg'islativo não houver de-
finitivamente regulado os cstabclecitnentos mandados criar pelo Al-
vará de vinte e oito de Julho de.mil oitocentos e trinta e dous : Hei
por bem Decretar o secuiutc :

Artigo I. Em igualdade de circumnstancias, serâo admittidosjcom
preferencia no Il.eal Asilo de Rlllla os Membros da Antiga, e mui-,
to Nobre Ordem da Torre c Espada do V:alor, Lealdade, e Me-
rIlo, que se houverem impossibilitado no .serviço,

ArL. II. Serão da mesma sorte preferidos, para a admissão no
Collegb Militar, os filhos dos Ofüciaes M~mbl'os da Ordem,

Art. III. Esta mesma preferencia será dada 'aos filhos -das Pra-
ças de Prot, condecoradas com a dita Ordem, para a admissão no
Asilo rural Militar , crendo por Decreto da data de hoje.

O Secretario de Estado dos N egocios Estrangeiros, interinamen-
te encarr~gado da Paste dos Negocios da 'Guerra, assim o tenha
-entendido , e faça executar. Paço das Necessidades, em doze de
Janeiro de mil oitocentos e trinta e sele. =RAINUA. = Visconde
de SJ da Bandeira.

RE'LAT01UO.
SENHORA,! Um pensamento eminentemente liberal presidio

{\ promulgaçào do Decreto de trinta de Novembro de .mil oitocen-
tos e trinta e dous , que extingui u a classe de Cadetes; mas a sub-
stituição de uma nova classe de Soldados tambem privilegiados, e as
dispOiiiçõcs destinadas a regular o esta belccimen to desta classe, an-
nnlaram quasi completamente o principio que pelo referido Decre-
to. se queria consagrar: sendo tambem para notar, que o privilegio
ql\') se ia criar, plausível á primeira vista, podia pela facilidade
de S? obter, estender-se a um numero de individuos mui las vezes
~nal()r, que o daquoll s qllc podiam ser Cadetes. A classe dos ,Cade-
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tes , pela sua instituiçâo mesma, restringia-se a um certo numero
de Soldados pouco consideravel em relação ao Exercito; a classe
dos Aspirantes , ao contrario, não podia deixar de ser demasiada-
mente numerosa, por isso que, para ser a dia admittido, se exige
apenas uma h abilitaçâo , á qual se pôde satisfazer sem difficuldade ,
resultando daqui mais pesado ser -iço aos Soldados quc não são As-
'pirantes , e gravissima deterioração de disciplina. Para prevenir pois
a continuação deste mal, tenho a honra de propor a Vossa Maaes-
tade o, seguinte De.creto. Secrctaria de. Estado dos ~ egocios da G ~er-
ra , em 1~ de J aneiro de '1837,= Visconde de Sa da Bandeira.

DECRETO.
Tomando em C6nsideraçtlO o Relatorio do Secretario de Estado

dos N ego cios Estrangeiros, encarregado interi~amente da Reparti-
ção da Guerra: Hei p,or bem Decretar o scgumte:

Artigo I. Fica suspensa a ndmissâo para a classe de Aspirantes
a Officiaes, criada por Decreto de 30 de Novembro de 183~, até
que o Poder Legislativo haja decidido defmitivamente sobre a con-
servação, ou extincção da mesma classe.

Art. II. Aquelles individuos porém que, á data deste Decreto;
tiverem requerido exame para se habilitarem a entrar na classe, se-
rão examinados e declarados Aspirantes a Officiaes , se assim o me-
recerem.

O Secreto rio de Estado dos N ego cios Estrangeiros, Encarrega-
do interinamente da Repartição da Guerra, assim o tenha entendi-
do, e faça executar. Palacio das Necessidades, em doze de Ja-
neiro de mil oitocentos e trinta e seis. = RAlr HA. = Visconde
de Sá da Bandeira.
. *~

Convindo alterar em parte o disposto no Decreto de vinte e quatro
d e Setembro ultimo, e 'I'abella annexa ao mesmo: Hei por bem
Ordenar o seguinte:

Artigo I. A nenhum Militar, ou Empregado Civil do Exerci.
to, se abonará. em virtude da referida Tnbclla maior numero da-
rações, do que lhe compelia antes da publicnçllo da mesma.

Art. II. Aquelles dos ditos Militart.>s, ou Empregados, que não
percebiam vencimento de rações de fOlrag~m antes do dito Decre-
to, nâo tem direito n esse vencimento, al!1da que pareça compe-
tir-lhes pela mencionada Tabellu.

Art. H I, Para o fornecimento de rações de etape aos Corpos
O~I. destacurnentos , quando mudam de quartcis , ou mnrcharn cm
dlhgencJa, fica subsislindo o que eslava ordenado antes da publl-
çaçi'io do sobredito Decreto. O Secretnrio de Esta o dos Negocios
da Guerra o tenb'l assim entendido, e faça executar. Paço das Ne-,~



(:e~sldades, em dezeseis de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sete.= RA.{~IIA. = 17iscondc de Sá da Butuieira.

Sendo conveniente fixa r o numero dos Officiaes que, com a deno-
minação de Ajudantes de Campo, devem ficar ás Ordem do Príncipe
D. Fernando, Meu milito amado e presado Esposo, a fim de que
se combi ue o que he devido á Sua A l ta Dignidade com a melhor
regularidade do serviço do Exercito: Hei por bem Determinar, que
d'ora em diante haja ás Suas Ordens quatro Ofíiciaes do Exercito,
q,ue serão considerados como em serviço de Commissito. O Secreta-
no de Estado dos Negocies da Guerra o tenha assim entendido, e
faça executar. Paço das Necessidades, em vinte e quatro de Ja-
neiro de mil oitocentos e trrnta e sete. = RAIN1IA. = risconde
de Sá da Bandeira.

"PORTARIAS,
l\finisterio da Guerra. = L." Direcção. = 4.a Repartição. =

Manda a Ri\JNIIA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
'8 uorra , que os Officiaes comprehendidos na presente Portaria, te-
n!lam· os destinos que lhes vão designados. Para continuarem a ser-
VIl" ás Ordens de Sua Alteza 6 PRINCIPE D. FERNANDO, os Co-
'roneis, Ajudantes de Campo de Sua Alteza Real, 'Conde da Bem-
posta, Barão de Campanhã, J. Fcrreira Sarmento, e S. de Cal-
ça e Pina: para serem empregados na Secretaria de 'Estado dos
~egocios da Guerra, o Capitão do Corpo do Estado Maior rlo Exer-
cito , que era Ajudante de Campo de 'Sua Alteza Real, C. M. de
~aula; e o T..enente do mesmo Corpo, que era tambem Ajudante
de Campo de Sua Alteza, A. de .Mello Breyner. Outrosim Manda
a Mesma Augusta Bi)nhora, que todos os outros Otliciaes, que ha-
viam sido nomeados Ajudantes de Campo de Sua Alteza Real, re-
gressem á situação em que se achavam, quando teve logar a dita no-
meaçZto. Paço das Necessidado , 28 de 'Janeiro de 1837. = Sá da
Bandeira.

-'11<---
Ministerio da Guerra. = Q.a Direcção. = 2.a Repartição.

Querelldo Sua Magestade a RA It-. Il A melhorar ca AdlIl.inístraçtto
(QleVeteranos: Munda, pela Secretaria de Estado dos Negocies da

uerrn , que se observe o seguinte Heg uluurento.
Artigo l.

§. 1.0 .Em cada lima das Companhias dr Veteranos haverá um
C,lnsclho Administrativo, couipos to de trcs Otliciaes dellus , ou a
ellas addidos, nomeados pela Companhia em c5crútlnio secreto. o
Presidcule será o mais antigo, e um dos outros Secretario.
§. ~.o A este Couseluo serão addidos duas praças de pret, DO-

meadas na mesma occasijio , c pelo mesmo rnodo , e se denomina-
r&.oFlscacs.
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§. 3.° Os Fiscaes serão presentes a lodos os actos do Conselho,
tendo assento , mas não voto: poderão escrever as no las que quizc-
rem sobre as deliberaçôes do Conselho, para deltas se tomar conhe-
ci mento por occasiâo das visi tas: estas notas se farão em papel se-
parado, e Iicarji« I:!Il1 poder dos duos Fiscaes,

~. 4.° Os Membros doConselho poderâo pedir voto aosFiscaes,
on consulta-los sobre qualquer objecto de Admiuistraçâo , ou escal-
ln do serviço da Companhia: quando isto tiver logar, será lança.
da na acta a decisão, e rubricada especialmente pelos Fiscaes.

ARTIGO II.
§. 1: Em cada Comranhia haverá 11m cofre com tres chaves;

serão delle clnvicularios dous Membros do Conselho, e um dos Fis«
caes , tirados todos á sorte9. 2.0 Os fundos da Companhia provenientes de dinheiro para
fardas, fardetas, rendimentos da horta , ou outros quaesquer, serão
,guardados neste cofre ; havendo um Livro de contas correntes, que
no mesmo se guardará, escri pturando-se sómeute na presença do
COllselho, com as istencia dos Fiscaes.
§. 3: O Conselho se ,reullIrá ~lIn8 vez cada q.uinz.e -dias i~prc-

'teri velmeute; .mas poderá ter as Sessões ext~aordlO'lnas que julgar
"Conveniente: bem entendido, que serão cOll.ilderudas nullas todas as
deliberações tomadas sem pre.ença dos Fiscaes , o que constará pela.
falta da sua aSbignatura.
~. 4.0 O pagamento de prct, forneórnento de fardas, fardetas,

8inheiro de pão, (quando nâo fôr fornecido eru especie ) será feito
na presença do Conselho.
§. b." O COIl elho atlenderá a todas as roclamações, que lhe fi.

zer a Companhia pelo orgão dos Fi caes : quando por outro qual.
quer modo estas reclamações forem feitas, não serão attendtdas- A'
Companhia cm geral, e a cada um em particular fica o recurso le-
gal na occasiâo das mo tras , e das visitas.

ARTiGO ru,
9. 1: Oserviço da Companhia, e a escolha de impedidos pa-

ra os OffIciaes. que os pedirem pelo orgâo do respectivo General,
Commandante da Oivi rIO Militar, não vindo os nomes designados,
será da attribuição do Conselho,
§. 2: A escalla do serviço será clarissima, e affi: ada no Corpo

da guarda do (~uartel: esta escal!a se aprc~cntará no acto da visi-
ta e das mostra , e sobre ella poderá. qualquer individuo, que se
achar lesado, fazer as reclamações que julgar convenientes. ,

ARTIGO IV. .
§. unico. Proximo a cada Quartel se destinará, sendo possivel,

uma pOrçtlo de terreno para horta da Compallbia.
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ARTtGO V.

~. 1.0 Cumpre ao Consl'lh'o promover por todos os medos possí-
vels o bem estar da Oorupanltia t cuja u Irnini~tração se lhe confia, _
§. 2.° O Conêelho será annual t podendo ser reeleito, em todo-

011 em parle, e do mesmo mo o (JS Fiscacs.
A {TIO v í.

~. único, Os encarregados de passar mostras ao F.xercito, quan-
do as passarem ás Companhias de Veteranos, receberâo dos Fiscees,
ou outras quaesquer p:aças, todas as representações que lhes fise-
rem a respeito de fundos, e sua administração: sobre estas farâo as,
p'esfjuisas conveurentes , e depois as remetterão ao General Com-
Inandárlte da respectiva Divisiío Militar.

ART(GO VIl.
§. I: Os Comrnandantes das Divisões Militares mandarão to-

dos os Semestres uin Official do seu Estado Maior examinar o es-
tado 11a~Companhias, de Veteranos da sua Divisão: nesta visita se
poderão fazer todas as reclamações que se julgaremconvcnientes ,
proce<,lendo-se do modo seguinte.
§. ~.o Os Officiaes visitantes, depois de examinarem os quarteis,

hortas &c." e verificar a existencia dós indivíduos da Companhia,
'os chamarâo a 11m por mil, pela lista que lhes tiver sido apresen-
tada, à m'rt quarto parucular , c os ouvirão, escrevendo a queixá
qUt! lhes fizerem, sem mencionar os nomes dos queixosos a fnn dê-
lhes dar mais liberdade: destes depoimentos tirarão uma inducçâo ,
que será at>res'entadlt conjunctnrnente cotn a exposiçâo feita no acto
da visita, ao respectivo Commandarne de pivisào Militar, para que
este a réWetta ao M.inisterio dn Guerra. Palacio dás Necessidades.
em 7 de Jàrléiro de 1'837. = Sá dá Bandeira.

Sén'do de absolnta neecssidade promover os meios de remontar a
Cavallaria do Exercito t indepeudente de auxilio estranho: Manda
a RA INJI '\, pela Secretb'riâ de Estlldb dos Negocios da Guerra,
q'U'e se ó'b'serve o ~eg\li~Ú~. == 1.- Em cada Corpo de Cava Iraria do
~xeTcito llu\lerá deus Ótl mais ca\l-alios destiuado~ para p.1is; sendo
II trangéi ro, e 05 outros P6rttig leie!;. = !e.o Os criadores, que
quiz rem aproveitar-se de~tes animdeg, apresentarão no qu'artel de
l(iHllqúer dós Cclrpos de Cavalhtnà as eguas que destinarem para mãis :
t'!~hls 5-6 M\:o a'drhittrdtli leVldb a matc'a da Lei, sen1Io sadias, e se'01
défêítt1 al1ftttt1 fys~có que ó~ exclua. = 3.0 U ula J unla co'rnposta do
Picador, do l\lvei'tdr', é' de urú S~rg'cnró nomeódo pelu Com'man-
dante, examinará eSl'fllp_utdsâméntê as éguas apresentadas, sendo
re3potl,sály~1pW'o n1njs'~e'q,kn'o áb\i~, que co~rilcnêr, na àdlllÍssão de
1mI er feitas, ou f6ra da m<1rca. == 4." O CrJàdor pagará peTo ta vaI-
10 e~trangciro quatro alqueires de ce~ada, e pelo Po;tuguez dous,
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é isto por cada lanço. = 5." O producto deste ge-nero S!ntrar4 no
Cofre do Corpo, e será destinado para o melhor tratamento dos
cavallos páis; para a sua substituição, 011 para acquisiçâo de ra-
~as superiores. = 6: Se bouverem sobras, esta se unirão ~s se-
bras das massa" para serem .-applicada.s á compra de égnas de ra-
ças escolhidas, a fim de promover no Reino °apuro d'essss raças,
Ou de outrusmestiçns que melhor possnm pro5pcrnr. Palaeio das- ~e-
cessidades , em 2.L de Janeiro de 1'837. = Sá da Bandeira.

-*~*-
. Sua Mageitade a RAINH A Concade aos OfficiaE's que fo-

ram Ajudantes de Campo de Sua Alteza Real.., o PRIN('lPE D.
FERNANDO, e que pela presente Ordem do Exercito passam a ter
outros destinos, a honra de usar (fóra das formnturas dos Corpos
a que possam pertencer) do uniforme ,que por aquelle exercicio lhes
competia. .

Sua .Magestade Determina que a nenhum Official, 9\le não seja
do Corpo de Engenheiros, se deverá abonar, pelo serviço que hou-
Ver feito como Enzeuhciro, agratiftcação correspondente aos om.
• b

-eiaes daquelle Corpo,
Sua Magestade Ordena. que no Sobrescripto de !9da a eon:esppn-

dencia., que 'segundo as Ordens Geraes do Exercito. deva ser en-
viada dire tamente ao Ministerio da Guerra, se designe a Rcpar-
tição do mesmo Ministerio , a que ella pertence, sem indicar no-
mes; isto. he: nos ~bjeétos pertencentes ao pessoal do. Exeroito ,
'c sobrescripto devera ser como se segue:

Ao Ministerio. da Guerra.

I~a Direcção.

Do Commandante ..• - .. - .. . - .. . ... .
N os que pertencerem ao material do Exercito, em logar de 1..

Direcçâo , escrever-se-há = 2..a Direcçâo = e assim pelo que res-
peIta ao expediente da Repartição de Contabilidade do Ministeri()
c Intendencia Militar junta ao mesmo, bem como da Repartição
tio Conselho de Saude do Exercito.

Nominalmente ao Secretario de Estado só deverão ser dirizidos
os Officios c communicações coníidcnciaes , ou reservados. e,_
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Licenças eoncedidas 'flor moliro de molesiia aos O.f.J7ciaes aboia»
indicados.

Em ç;esstÍo de 30 de J Iorembro ultimo.
Ao Tenente da L." Companhia de Veteranos do Douro, F. Pinto

de A Imeida I noventa dias para tomar ares patrios,
Em Sessâo de 6 de Dezembro ultimo.

A~ Capellão do Regimento de Infanteria N: 6, J. Teixeira de
Magalhães, trez mezes pn ra se tractar em ares patrios,

Em Sessâo de 9 do dito mel':.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 5, H. José Barboza,

trinta dias para e tra ctar. -
Em Sessão de 20 do dito mer..

Ao Tenente do Regimento do Ca vullarin N" 4-, J. José Cordeiro,
trinta dias para se restabelecer em ares patrios.

Em Se~sâo de 23 do dito me~.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." ~, L. A. Esteves AI·

ves , sessenta dias para se tractar.
Em Seeeâo de 27 do dito mel':.

Ao Alferes do. Regimento de Infanteria N" 12, M. T. de Carva-r
lho e Sampayo , sessenta dias para se tractar,

Em Sessão de 29 do dito me'll.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 1), A. G. Oliveira

Sampayo, sessenta dias para se tract ar,
Ao 2.' Tenente do Estado MaIOr de Artilheria , J. José de Carvalho,

trinta dias para se tractar.
-~*~*~

Licença regt'stada concedida ao Ufficial abaixo indicado.
Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N ,. 1, A. das Neves Fran-

co, dous mezes. .-*~;;.-
Declara-se o seguin te.: .

1.o Que em additamento ao disposto na Portaria de 21 do cor-
rente mes , trnnscr ipt a nesla ordem, os Commnndanlcs dos Cor-
pos ficam authorisados para escolher dos cavallos ora existentes
nos mesmos Corpos, dous ou tres, para páis , segundo a affiuencia de
criadores, a fim de se pôr desde já em pratica aquella disposição.

2: Que a licença de no venta dias concedida pela Ordem do Exer-
cito, N: 40, de 17 de Outubro ulrirno , ao Major addido ao Go-
verno dos Fortes de Buarcos e Figueira, F, .1. de Almeida. foi
para fazer mo dns ngoas ther rnues das Caldas da Rainha.

3.° (~lIe AOS Alveitares dos Corpos de Artilheria competem os
di,tinctívos de Segundos ~alg('ntos, corno se acha estabelecido nos
Heb"imentos de Ca valluria. = SA' D~ BANDEIRA,

Eslá Conforme.

o Tcnente Coronel, Chefe interino da 1.& Direcçâo,



Sccre{a1't'a~ de Estado dos Ne,rrocios d~t Guerra em 6 de Fevereiro
d~ 1337. I

ORDEl\i DO EXERCITO.

Publicam-se ao Excrciio os seguinte.ç

DECRETOS.

AttendcnJo ao" que l\Ie rcpres~nlou D. Marin Rita Dur:ln; Hei
por bem, na cOllformidade do parecer do Procurador Geral da Co-
roa, Conceder-lhe, em quanto se conservar no estado de viuva, o Sol-
do de vinte mil reis mensues , que em tempo de paz competia a seu
fJIho, José Joaquim Durão, Capit:\o que .foi d? Regim~nto d~ ln-
fanteria numero cinco, nos termos da LeI de vinte de 1< evcreiro de
mil oitocentos e trinta e cinco, que nurpliou a de dezcnove de Janci;
1'0 de mil oitocentos e vlnte e sete, "isto que o referido Capitão ti-
uha a seu carzo a sU1sistencía daSupplicante, e morreu victima da
sua Iidelidadc e ao Lerritimo Governo no II ospital da Praça de El-
vas, em dez de Nove~nbro de mil oitocentos e vinte e oito; deveu-
d_.oneste abóno ser descontado ()l\lonle Pio, ououtraqllalquer pen-
sao , no caso que a tenha. O Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra o tenha assim entendido, e faça executar, expedindo para
e~le fim os despachos necessários. Paço das 1~occssid adcs , em
treze de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sele. = RAINHA.
Visconde de Sá <la Bandeira.

Attendcndo noqll~ Me representou Brrnardin:1 HMll; Hei por bem ,
Conformando-Me COIl1 o parecer do Procurador Geral da Coroa, Con-
ceder-lhe, em quanto se conservar no estado de viuva , o soldo de
sessenta r~is diarios, que em tempo de 1,07. competia a seu filho 1 José
InnocenclO, Snldudo qll~' foi do Itl'gllllClllo de Cnçadorcs uurnero
trez, nos termos da Lei de d"xC' ove de Janeiro de m.l oitocentos e vin ..
tesele, visto yuc o dilo Soltbdo tinha a ,Cllc.argo a subsiste nela da
Sllpplicnnte, e foi mo r ló r n nc(;~ (} qUI' tl'\(' Jogar crn cinco de ~(!-

tno1bro de mil o itocento- e (rilll;1 (' tres. O Secretnrlo de E,tado dos
1'0.. eg:oeio~ da G lIcrrn o ter ha rs~;m entendido. e f:lça ('xccul ['r, e. -
peullluo para ('stt, fm1 os d('spuchos ne('(·~s:lrios. Pnço das Necessi-
(Iadrs, em tr ze de Janeiro <\to mil oitorerlos c trinta e sele -
RAINHA. = Vis'conde de Sá da JJ!l/ldâ,'a. . -

llei por bem, Conformando-,.. r~com o parecer do .~judante do



Procurador (joral eh Coroa, e segundo o disposto na Carta de Lei
de vinte de Fevereiro de mil oitocen tos e trin la c cinco, Conceder a
Joaguim, nascido em dezenove de Agosto de mil oitocentos e vin-
te e seis, o soldo de conto e sessenta reis diarios, que em tempo
de paz competia a SCIl Pái , Caetano Alberto, o qual sendo pri-
meiro Sargento rIo ltegimento de Infanteria numero quatro, foi.
fuzilado ern Campo de Ourique por ordem do Governo usurpa-
dor, no dia dez de Setembro de. mil oitocentos e trinta e um , por
t~r acclamado o Leg-itilllo Governo juntamente com o dito Corpo;
Visto que a viuva do mesmo Sargento, Custodia do Sacramento,
deixa de ter direito ao beneficio concedido na cilada Lei, em con-
scqueucia de haver passado a segundas nupcias em vinte e seis de
Fevereiro de mil oitocentos c trinta e quatro ; devendo o abono des-
ta pensão ter Ioga r depois do referido dia vinte e sr-is de Fevereiro
de mil ~oitOCClltos e trint a e quatro ç- e de provada legalmente a exis-
tencia, e identidade ~lo referido menor, e em quanto durar a sua
menori,lade para esse fim. O Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra o tenha assim entendido, e faça executar, expedindo para
este fun os despachos nccessarios. Paço das Necessidades, em tre-
ze de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA =
Visconde de Sá ela Ilandcira ..

Attendendo ao que j\.fe representou D. Marianna Amalia G ui-
mar:'ips, por seu Tutor e Administrador, Manoel Alves dos Santos;
Hei por bem segundo o disposto na Carta de Lei de vinte de Fe-
vereiro de míl oitocentos e trinta e cinco, Conceder-lhe, cm quan-
to se conservar no estado de solteira, o soldo de quinze mil réis
mensacs , qne em tempo de paz competia a seu Pái , l'rfanoel Joa-
quim Dius Guimarâes , Tenente que foí do extincto Regimento de
Infanteria numero vinte e um, o qual pereceu victirna da sua fide-
lidade ao Legitimo Governo nas prisões do Forte da Graça, em o
dia dczeseis de Janeiro dú mil oitocentos e trinta e trez; deven-
do o abono desta pensão ter logar desde o dia dezenove de .Agosto
do dito anno , em qne faleceu a ]\Eü da Supplicante, e descontar-
.so na importancia do mesmo abono o Monte Pio, 011 qualquer ou-
tra Pensão flUC a dita Supplicante perceba pelo Thesouro Publico
~ acional , conforme determina a referida Lei. O Secretario de Es-
tado dos N czocios ela Guerra o tenha assim entendido, c faça oxe-
cutar , expedindo para. este fim os despachos necessarios. Paço das
1 ccossirlndes , cm Ir0ZC de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sele.
:=: ItA (:-..LI.A. = Vi.,crmu,e de Sá da Bandeira.

At.té':llknno ao CJ1W Me representou Marianna Joaquina das Ne-
VI',,; rft.i por, bem na nonformidado do parecor do Procurador Gc ..



ral da Coroa, Conceder-lhe, ('1Jl quanto S0. conservar no estudo de
viuva, o~sol<lo de sessenta réi" diarios lJll!, cru te-mpo de paz compe-
tia a seu fillio , Joaquim Gabricl , S"Jd"do que.' íoi do ~cô'undo ltc-
gimento de Caçadores, n05 lermos da Lei de (kzcllove de Janeiro
de mil oitocentos e vinte e sele, visto que o lerel'ido Soldado Linha
a seu cargo a subsistencia tia Supplicaute , e Ioi morto em defesa
do Throno Legitimo, e das Lil)('rda~es ~)utrias, na "~CÇ'rIO que teve
logar em dezoito de Fevereiro de mil ortocen los c t nutu e quatro.
O Secretario de Estado dos 1Tegocios da Guerra o lenha assim en-
tendido, e faça executar, e.' pr-dindo )Jara este fun os despachos
necessarios. Paço das ~ e .cs .idadcs , crn treze de Janeiro de mil
oitocentos e trinta e sele. = lL\1~ I1A. =- r iecoiule ele ,Sií da Ban-
deira.

Attendendo ao que Me representou Joanna de Jezus ; Hei por bem,
Conformando-Me com o parecer do Procurador Geral da Coroa,
Conceder-lhe, em quanto se conservar 110 estado de \ iuva , o soldo
de sessenta réis diarios , que em tempo de poz competiria a seu ma-
rido, Manoel Ferreira Grillo, Soldado que foi do Ba tu lhào Nacio-
nal Fixo da Yilla da Feira, se pertencesse ú primeira Linha, 110"

termos da Lei le dczenove de Janeiro de mil oitocentos e vinte e
sete, visto que o dito Soldado morreu cm dezesete de Setembro ele
mil oitocentos e trinta e tres , cm consequcncia de ferimento de ba-
la, ~)I'C hn vin recebido fio dia vi nte c seis de Agosto do H1('SIllO an-
!1(~,.110 sitio do Ca!'voriro, na occasião d, se tornar unia peça ao
11l1l.l1Ig0. O .ecretano de Estado dos ll'g'ocios do Uuerrn , o tenha
as im entendido, e faça executar, (':\j>('dinJo parn este fun os des-
pachos nccessa rios. Paço das !. CCI'S iUlldt's. crll treze de Janeiro de
fuil oitocentos e trinta e sctr. = Hi\I~lIA. = Visconde dcSd,
da Bandeira.

HavendoBL1 por Decreto deviol!' euollsdo rnez proximo passado
e~oncrad.o dosCommis~ões, para qllCt'sto\am nOlllrados uus Provill-
cI~sdo Ultramar, os :\llljore'. J( oqllilll José Corrêa c!(' Lacerda, José
]\ll~uel Príllt, (; o 1\1ajor (j I aI! lI.( O. 1\111 no('1 Genddo da Silva:
Hei por bem qlle o' menc:onados OfflcÍnes voltem :í sitllação cm
que sencha\' 111, ontr' d"~c;em Jlrolllo\ido~clJndiciolla'IlW"tc ú!]lIcl-
1t:s Postos, \j,to \',riflC'nr'Ec (1m, tilo delicar _PIIl cffeito lalprolllOo
!.·UO. ~ S(>crrt,l1:o d~ E,tado Ut' Kl'g-nci05 Ja GlIt'fra o lenlra assim
cnlenu'do, c 1'.l(;a cxcclltar. Peço dH~ 1'cC(l~~idud('s, ('111 ,illlr. e cin-
co, de JarlPiro d mil oilocer,t<':, c tflllL:l c sele. :.... ItAll 11A. =
Púcoude de Sá da Bandeira.

Querendo assigndar por um aCl ,'e clemcn :a o dia vinle e seis
" 2



de Janeiro de mil oitocant-is c tlinta c sete, cm que teve legar a
iustallação das Cortes E-..:traorc1inarias c Constituintes d a Nação
Pertugucza : CId por bem, Tendo ouvido o Conselho de Ministros,
Deere.tar o seguinte :

ArLlgo r. Ficruu perdoados todos os crimes de primeira, e se-
g.unda rlcs:~rç~LOsiinples , tanto do Exercito como da Marinha; ou
uin-Ia uiesruo aggTavada, por haverem as praças que as commetto-
ram, levado comsig» e~rcitús da Fazenda, como armamento, equi-
pamênt(), e muuiçoes ; sendo todavia obrigadas a entregar os di-
tos erreltas no ado da sua apresentaçào , ou a soffrer que se lhe
desconte a importancia delles nos vencimentos a que de futuro ti-
verem direito.

Art. II. Para <l11~ as referidas praças possam aproveitar-se do
In(lultc) qU() lhes he coucedido , deveriio apresentar-se nos Corpos
respectivos dentro do praso de quarenta dias, as que se acharem
dentro do Reino, e do quatro mezes as que estiverem fór a, con-
tamb-3C um e outro periodo da data da Ordem do Exercito em
que for publicado o pres~nte Decreto.

()3 S.~retarios de Estado dos N cgocios da Guerra, e Marinha,
assim o tcnhum enteudi-Io , e façam executar. .Paço das Ncccssida-
clos , cru trinta de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sete. =
R.\[NIL\. = f/iscondç de ,"'ú da Ilurulcira, = Antonio Manoc!
Lopes Vioira de Castro,

__"',x,~*@*--
rOn,TA1UAS.

l\Iioiiiterio da Guerra. = i.: Drrecçúo, = 4." Repartição. =
1<'0i prcscute a :Sua Magestude a R ,\ {l\I II ,\ o Consel hu de III vesti-
ga~~lo a ql1e se procedeu contra o Major da 3." Secção do EXMcÍ-
to, A. l\-laximo Figlleira, pelo cscunduloso facto de haver pcrlall-
elido em o di" ~20de Dezembro ultimo, na Praça do Terreiro do Pa ..
ço , obstar ao embarque de lima esco lt a cio Ite~irnelllo de [nranle-
ria N" L, qlle se dirigia á Ci(bdc do Porto, prt·va lceNldo se p.nu
iS:io da aUlhr)riJad,! dl! Pái, IJIIC IJe, uo Soldado ela mC'illla escolta,
J. A. Figueira, concitando este a faltar ao respeilo upvido aos Sf'IlS
Superiores, e rowppndJ e.n insultos, ~ ameaço; contra o Alferes
aJJid) ao 111(:3.110 Itc"·iUl('uto, B. Marques, que alli se nchnva;
c com quanto ,;e lll'W ~03tre do refprido Conselho que o embarque
c.lcixa,sc d,~ eftl.!::luM·se por lal motivo, se n~tO que o l'g"pntc princi.
pai d,) lll()~illl f"Uri.l o tllcncio:taOo Major: DetNtIlilln a MQsmn Au.
g:l>ta S,'Il!lor;L, pela SI!creta· ia de E,tado dl)S 'í('goci()~ da GIlNra,
ylW () ('o 1I111an.bll~e da l.a Oivisuo Milita!" o í'<:ça sevel"alTlC'Jlte rc-
Pl"l·!Jcfll],'r por Iii.) crillli!lo~() nllentado, tanto tn.,is de estranhar"
!]\I,ulto nq'i,.lle ()i'ii -i,tI, como P.ti , e Superior, devia ser o pri mei!",)
q\~l LIII" o'.: ':rnplo 0.\ di3 ir>lina, c da. slIbürdiu1C:;:\0, que constitucm
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3"5 primeiras virtudes de um Militar. Paço dus Ne~essidade5, em
12 de Janeiro de 18:17.= SJ da Bandeira,-Ministerio da Guerra. = 2." Direcção. = 1.& Repartição. ~
Manda a IlAI ~ Il A.; pela Secretaria de Estado dos Negocios da.
Guerra, declarar á Cornmissào da dívid~ dos Militares, e Ernpre-
gados Civis do Exrcito para seu conheclmenlo, e fms con venien-
tes , que lIa por bem exonerar ao Coronel de Lnfanter ia , F. José
da Silva, do logar de Membro da rnes ma Commi5s1i.?, para que foi
nomeado por Portaria de 7 do corrente mez ; e Deternlln~ que elle seja
substituido no referido logar pelo Coronel da R.a Secção do Exer-
cito, J. Pereira de Vasconccüos- Paço das Necessidades, em 14
de Janeiro de 18:l7. = Sá dafl,andcira.

M
. . d G 1 a D' N G)" R . ~inistcrio a uerra. = . irccçuo- . N' • epnrtiçáo, ::;::

Havendo por Portaria de 27 de Outubro ultimo Sido reduzidos os
Batalhõe~ Naciouaes Móvel e FIXO de Lagos a um só Corpo, COIU

a denominação de Hatalhão Nacional da mesma Cidade; e não ten-
do sido contemplados na Proposta deite novo Batalhão o Tenente,
J. José Simões, e o Alferes C. X. de Oliveira Prado, ambos PN-
lencentes ao oxtincto Batalhlto Fixo, em rasão de se acharem exer-
cendo Officios Públicos; e uâo sendo esta causa motivo sufficiente
para serem excluidos individuos de reconhecida adhesâo á causa da
Liberdade legal, e que tantos serviços tem prestado a favor della:
Manda a RAINHA, pela Secretaria de Esta,lo dos Negodos da
Guerra , Conformando-se com a oppiniào do Commal1dante da 8."
Divisão Militar, <]ue os sobrcditos Officiues passem li effectividade
de seus Postos no referido Corpo; devendo , em consequencia desta.
disposição, ficar cOllsidt~rados como a~grcgados os Officiaes des-
tas duas rcspcct ivns graduaçõt's que forem mais modernos no sei....
viço do menr-inna do UatalhllO. Paço das Necessidades, em 210 de
Janeiro de 1837. = Sá da Bandeira

Ministerio da Guerra. = 1.& Direcçâo, = 4.& Repartiçâo, =
Mr.tncla a !lA I LIA, pela Secretaria de Estado dos Negocins da.
(juerra , declarar que devendo ser prehencllldos <:s.e til pregos 1\1 ili-
tares no Arõenal, e na Repartiçl\O das Obra! .Militares, por Pro-
pos! as moI ivadns dos n'spceti vos IIIspectores; he a estes que os J>('f-
tendentes hrlO-de dirigir seus requerimentos. Paço das Necessidades,
em 27 de Janeiro de 18:17.= .'ri d(t Dandcira.

, Mi ni~lerio da (; nerra. = ]...Di recçrw. = 1·" Repartiçito. =
l\f anda a IIAI \f n \, pel!l Secretaria de Estado dos Negocias da
Guena, <]l1enos OfflCiaes, qne havendo pedido dcmisslto do Servi.

_-



[ 6 ]
ço tem voltado a este, se lhes nâo conte o tempo que nâo servi-
ram; o que se pra! icará com todos os Officiaes , que no futuro se
acharem nas rf'feridas cirr-umstancias. Paço das Necessidades, em
31 de Janeiro de 1837. = Sá da Bandeira.

Ministerio -rla Guerra, = 1.& Direcção. = 3.& Repartição. =
Manda a RAINrI,\, pela Secretaria de Estado dos Nego cios da.
Guerra, que seja nomeado Auditor da b.& Divisíio Militar, comos
vencimentos e Graduaçâo que como tal lhe competirem, o Bacha-
r-l , A. J. Taveira Pinto. Paço das Necessidades, em o 1.0 de Fe-
vereiro de l837 = Sá da Bandeira.

-#~~*-
Por Portaria de m de Janeiro ultimo.

1.o Botalhâo Nacional Prooisorio de Lisboa.
Dcmittido do Serviço, pelo requerer, a llegando motivos attendiveis,

o Capitão d" b.a Companhia, J. B. de Seixas e Silva.
Por Porta'ria de Q3 do dUo me'}..

Paro ser empregado na Escóla Normal de Infanteria e Caçadores,
o Capitão Quartel Mestre em disponabilidade, J. Pereira de
Matlos.

Para voltar á situação em que se achava, quando por Portaria de
12 do mez passado foi mandado ter exercicio na dita Esc6la,
o Capitão (~uartel Mestre Reformado, J. Antonio da Silva.

Por Portarias de 30 do dito me!!,.
Batalhâo Nacional Move] de Leiria .

.Alferes da 3." Companhia, o Cidadão M. Rodrigues França.
Dcrniu.ido do Serviço, allegando motivos attendiveis, o Alferes da

referida Companhia, J. M. Henriques de Azevedo.
Por Portaria de 31 do dilo me".

Exonerado do Com mando do Bata lhào Nacional Fixo da Villa de
Almada, o Tenente Coronel, C. Miguel de Borja , pelo reque-
rer, allcga ndo moti vos attel'tdi~ci5.

Por Portaria de 3 do corrente me~.
Addido ao Estado Maior da 3: Divisão Militar, servindo de

Chefe do Estado Maior durante qllalql1f'f impedrmento do Coro-
ronel , Barão de Leiria, o Capitão do BatalhtlO de lnfanteria N"
16, L. de Sá Ozorio.

Addido no Estado Maior da 3." Divisão Militar, durante o impe-
dimento do CapitrlO L. de Sá Ozorio, o Capitâo de Cavallaria,
I"~. Infante de Lacerda.

Aj_l1dantc de Ordens d0 Brigadeiro, BarilO de Set uba l Commalldan.
te da !.~Divisão Militar, o 'I'enente de Iufauteria , J. Pedro
Schwa{bak.

ComOlandante da Suh.DivisilO Milirnr de Bragança, o Coronel do
Batalhão de Infantería N" 16, B. de Gouvêa Pereira.
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Cornmandante da Sub-Divisâo Militar da Guarda, o Coronel Go·

vern ador da Praça de Almeida, L. Mnnoel de Lemos.
Commandanle da Sub-Divis1i.o Militar de Portalegre, o Coronel

Governador interino da Praça de El vas , M. Caldeira Vieira,
durante o impedimento do Bligadeiro, Barào de Cacilhas.

Para fazer serviço no Regimento de Cava l laria N.· ~, o Capitão,
que está servindo no Hegimento de Cavalluria No'

o
1, Dom V. Gu·

terres da Cunha.
Exonerado do Governo da Praça de Lagos, o Tenente Coronel •

F. J. da Costa Moya.
-*ô*-

Pua Magestade a RA lN liA lIunda declarar A.spirante Q om.
cial por estar nas circu mstancias do Artigo 5.

0

do Decreto de 30
de Novembro de 183!2, () Soldado elo 1.. Batalhão do Regimento
de Infanteria N: b , J. A. Carrilho Bello.

-*~*-
Licenças concedidas por motivo de molestia {lOS Offlciaes abaixo ÚIJ.

clarados-
Em Sessáo de 30 de Dezembro ultimo.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N:.6, J. Pereira Cabral,
noventa dias para se rraetar,

Em Sessáo de 3 do mez pro/rimo passado.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria ~ .. 8, A. Cabral

da França. dous mezes parn se tractar.
Ao Tenente do Reglmento de Caçadores N,,' !2, J. A. David Pin-

to, eincoenta dias para se tractar,
Em Sessúo de lOdo dito me,::.

Ao Alferes do Regimento de Infunteria N: 13, G. Pimenta da
Silva , dous rnezcs para se tractar em ares patrios.

Ao Secretario do extincto Governo Militflr da Provincia do Mi.
nho , F. da Hocha Páris , t rez mezes para se tractar.

Em Sessâo de 12 do dito mec;:,.
Ao Major addido ao Estado Maior do Governo e Barra de Aveiro,

A. de l\1agalhães Coutinho, quarenta dias para se tractor.
Em Sessáo de 19 do dito met;.

Ao Capitão do Regimento de Jnfanteria N." 18, M. J. de Carva-
lho. quarenta dias para convalecer. ..

Ao Cirmgião Ajudante do 1.° Regimento de Artilheria , J. da Sil-
va Machado, um mez para se tractar.

Em Sessáu de 23 do dito me'>:.
Ao Alferes do Regimento de Iufunteria N: 4·, A. A. de Sousa.

Pinheiro, dous mezes para se tractor em ares putrios.
Em Scssfio do 3 do corrente rne~•

.Ao Amanuense da Secretaria do extincto Estado Maior Imperial,



empregado nesta Socrelruia de E~tado, J. P. Pires Burreiros ,
um mes para se tractar.

Licenças Registadas concedidas aos Ofjiciaes abaixo indicados.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 4, G. F. de Almei-
da. prorognçâo p()r trcs meles.

Ao Tenente. fazendo serviço no dito Regimento, M. Godinho Tra«
va ssos Valdez , quatro rnezcs,

Ao Tenente de Cava llaria , L. de Mello Breyner, seis mezes •
.Ao Alferes de Ca vallnria , Dom.M. de Sousa Coutinho, seis mezes,
Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N." 4, P. de Alcantara

Ba ptista i'-1 acl.ado , dous rnezes,
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 8, P. de Almeida Bar-

radas, quatro meze-.
Ao Tenente do Regi mente de Jnfa nteria N. o 10, J. de Freitas Ara ..

gilO, dous mezes.
Âo Ajudante addido ao Castello de S. Sebastião da Cidade de An-

gra, J. Paulino Rodrigues, ires mezes para vir a esta Capital.
Ao Capitão do Regimento de Voluntarios da Bainha, J . .Anto-

nio Marçal, tres mezes.
Ao Capitão do ].0 Batalhão Nacional Provisorio de Lisboa, J. G.

Dias Pereira, prorogaçào por mais dous mezes ,
Ao Capitão Graduado do dilo Batalhão .1\. Luis Rebello , trez me.

zes,
Ao Alferes do dilo Batulhâo , V. J. Ferreira Paradís , um mez,

, Declara-se que o Tenente L. A. Esteves Alves, a .qnem pela Or-
dem do Exercito, N," 8, do corrente nrmo , foram concedidos ses-
senta dias de licença por motivo de mo lestia , pertence ao Hegi-
mento de Tnfanteria N." 6, e n âo ao Hegirn<'!1to N: 2 da mesma
Arma, como se disse na referida Ordem. = SA' DA BANDEIRA,•

Está Conforme.

o Tenente Coronel, Chefeinterino da Ln D irecçâo,



N.O 10.
Secretaria de Estado dos Negocios 'da Guerra , em 18de Fevere,iro.

de 1337.

ORDEM DO EXERCITO.

. .
Sendo ne essario levar a etTeito as disposições do Decreto dp on-
ze do corrante , pejo qual foi criada a Escóla Polytechnica; e At-
endendo ao distincto merecimento do Coronel do Corpo de En-
genheiros, José Feliciano da Silva Costa , aos conhecimentos que
ndquiriu com tanta honra sua, e vantagem do Estado, nos estu-
do~ que fez cm alguni dos mais conhecidos, e acreditados estabe-
l~cimentos scientificos da Europa; Attenden.d? ~utrosim a ter elle
SIdo um dos Membros, e Presidente da Commlss::to, que foi encar-
regada de propôr o Plano pru-a .. à Organisação dos -Estudos Supe-
lares, que fórmarn a bàze indispeusavel para. os Cursos das diver-
~s Es.cól~s de applicaçâo , e-o da organização da.sEsc61as do ~xer-
CItO:. Rei por bem, RS. conformidade do que dispoem os artlg{)s,.
<le201to, e dezenove do mencionado Decreso de onze. do corrente ,
~oJn&á-lo Dir6~tor, da Escôla Polytechnicn, não percebendo por
lSSO outros venoimentos , .em quanto conservar os que actualmente
tem.. O Secretario de .E~tado dos ezoeies ]~strangeiros, interina-e
mente encarregado da. Pasta d s • i ;ociQS da Guerra, assim 'o te ......
nha ent~djdo ,. e .o 1· ç e e utar. 'aço das 'ccpssidades, cm doze-
de Janeiro de mil oito ntos e trinta e sele. =+ RAI~HA. :;:=..
Fiseonde de Sá da lJ.mdcira.

DECRETOS .

publicam-se ao Exercito os seguinte.~

Sendo necessário começar a pór i medi lamento em execução Or-

que se acha disposto no Decreto d ouze do corrente, que Cri01'"
a,Es.c61a Polyte hnica: Hei por bem, na confonnidado do A rtigo
ol!enta e sete do mesmo Decreto , iornear para Mem bros da Com-
nussno de que tracta o dilo artigo, o Lente Dcdmo da Academia
de Marinha, José Cordeiro}? io, f' osMemhros que foram da Com-
missão encn.rregada de propôr o Plano pura a organ.izo.ção dos Es-
tUU()S Superiores que formam a bnze indispoJlsavel para o!>Cursos
das diversas Esc61as de applicllçno, c o da organisaç:lO elas Esc6-
las do Exercito; Major de Al'tiIheria, Forl mato José .llarreiros,
Lente da Acadeuua de Fortificllçã.o, ILilhcrio, c Deticolto; o DOll-
~r Guilherme Jo~' AnlOJlio Dia. PC~3do, Lente do Real CoUe
8'0 Militar; e o Provedor da Casa da Moeda, Antonio Cahral d
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~á Nogueira. o Secretario de Estado dos N egocios Estrangeiros,
encarregado interinamente da Pasta dos Negocios da Guerra, as-
sim o tenha entendido, e o faça executar. Paço das Necessidades,
em doze de Janeiro -de mil oitocentos e trinta e sete, =RAINHA.

Visconde de Sá da Bandeira.

Sendo nccessario levar a effeito as disposições do Decreto de on-
ze do corrente, que criou a Escóla Polytechnica : Hei por bem,
,na conformidade elo Artigo setenta e nove do mesmo Decreto, .No-
inear Lente 'Proprietnrio da primeira Cadeira da Escóla Polytechni-
ca , o-Lente da extincta Academia de Marinha, José Cordeiro Feio;
-Lente .Proprietario da .segunda Cadeira da mesma Escóla , o Len-
.te da mesma extincta Academia, José de Freitas Teixeira Bpino-
Ia Castello Branco; Lente'Proprietario da terceira Oadeirada mes-
ma Escóla , o Lente da mesma extincta Academia, Albino Fran ..
cisco de Y.igueire.do e Almeida; Lente Proprietario da quarta Ca-
deira da mesma Escôla , o Lente da mesma extincta Academia, o
Doutor Frlippe Folgue; Lente Proprietario da quinta Cadeira da
.mesma Escóla , o Lente da cxtincta Cadeira do segundo anno Ma ..
thernatico do Real Collegio l\1i1itar, cOJIl exercicio na extincta Ca ..
deira de Physica do mesmo Collegio , Q .Dout r Guilherme José An-
tonio Dias Pegado ; Lente Substituto das Cadeiras Mathematices
da mesma Escóla , o Lente Substituto <ln IPesma extineta Acade~
mia, João FcI:reira -Campos. N Hei ollt~OSji? ipor bem Nome~r pa~a
Lcn\.e' da Cadeira .de Na 'cgaçao, provrsonamente annexa a Escó-
.la Polytecbnica, na conformidade elo Artigo sesenta -e sete , o Leu ...
te da extincta Academia de Marinha, o Doutor ..João Gonçalo de
Miranda Roballo Pclejâo , os quaes se constituirâo immediatamen ..
.te cm Conselho, _po.ra darem começo ao desempenho das suas func-
ções na conformidade do mesmo Decreto. ·0 Secretario de Estado
dos N egocios Estrangeiros , interinamente encarregado da Pasta dos
Negocios da-Guerra, assim o te Ilha entendido, e faça executar. 'Pa-
ço das Necessidades cm vinte e oito de Janeiro de mil oitocentos e
trinta e ,Sc:te.= RAIJ/UA. = Visconde de Sá da Bandt;ira,.

Sendo necessario levar a ,effeito as dispos~ões do Decrt'to de
.doze,de Janeiro proxirno passado, que criou a Esc6Ja do Exercito~
lIei, por bem Nomenr Lentes Proprietarios, da primeira Cadeira da
referida Esc6J.a, o Major addido ao Corpo de Engenheiros. Joa·
l~1Jim das Neves Franco, l..cHlte ,Propr.ietal'io do terceiro anno da
I-!xtincta A cademia ,de Fortificação, Arlilheria, e Desenho; da se·
.gunda Cadeira, o Major, ,Francisco Pedro Celestino Soares, Lente
Pr,oprietario do segllllllo ~nno da wesma extincla AClldemia; da ter"
~.eI[1lCudcira, o Major de ArtiJheria., !,'orlullllto José 6oueiros)
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Lente Proprieturio do primeiro armo da ditu extinct a Academin ;
da quarta Cadeira, o Major Evaristo J'osé Ferreira, Lente Proprie-
tario do quarto anno da dita extincta Academia; da quinta: Ca-
deira, o Segundo Tenente addido no Corpo de Engenheiros, JOtlO
Maria Feijó, Lentc Substituto das discipl inas tb eoricas da mesma
extineta Academia: da sexta Cadeira, o Tenente Coronel addido
ao mesmo Corpo, JOtLO José Ferreira de Sousa, Lente Proprietario
de Desenho daquella extincta Acadell~ia., E o'!tro sim Hei por bem
Nomear Lentes Substitutos para a prllnelra Classe de que tracta o
paragrafo primeiro do Artiz« doze do citado Decreto, os Segundos
'j'ene~tes, addidos ao Corpo de Engenheiros, Luiz Antonio Bello
dos Reis Junior , Joaquim Ferreira de Passos, eJosé MartinJlo '1'ho-
maz Dias, Lentes Substitutos das di,ciplinas theoricas da suprací-
tada Academia: e para a segunda Classe de que tractam o mesmo
paragrafo e Artigo, o Primeiro Tenente, MIguel Joaquim Plres.,
e o Segundo Teuente , João de Villo. Nova ~asconcellos. Corrêa
de Barros, ambos addidcs ao Corpo de Engenheiros, e Lentes Sub-
stitutos da Anla de Desenho da sobredita ~extincta Academia. O
Secretario. de Ralado dosNegoci09 Estrangeiros encar.regado inter i-
namente dos. Negocies da Guerra, o tenha assim entendido, e faça
executar. Paço das Necessidades, em quatro de Fevereiro de mi]'
oitocentos e trinta e sete, :=; UAl..NHA. = Fiscond» d~ Sá da Ban ...
deira.

Sendo necessnr io levar a effcito as dlsposiçêes do Decreto de
doz.e do mez proximo passado, que criou a Escóla do Exercito:
Hei por bem, na conformidade do- disposto no Artigo decimo ter-
ceiro do referido DecreLo, Nomear para Bibliorhecario, o Lente Sub-
stituto da me-sma Escóla, João de Vdla Nova Vasconcellos Cor-
rêa de Barros ; par.a Secretaslo o Major de Infunteria do Exercito,
José Lucas Cordeiro, Secretario~ interino da extincta Academia. de
l<'ortiftcação, Artilheria t e Detenho; e para Porte iro , accumu-
lando a este Logar o cargo de'l beso1.lreiro, na conformidade do pa-
ragrafo quarto do sobredilo Artigo, o Porteiro da mesma extincta
Academia, Thornaz AnLonio Lopes Vallados. O Secretario de Esta-
do dos ~egocioll Estrangeiros, interinomenle encarregado da Pasta
dos Negocios da (iuerra, o lcnbnassim entendido, e faça executor ••
Paço das Nec8§sidooes em quatro de Fevereiro de mil oitocentos
t trtnLa c sete. = RAINIlA. = Y;scORdc de Sá da Bandeira ..__

Por Decreto de ~Udo mC!I proxlmo paliado.

&gimen~o de ~llaria N.· 3,
QuaTtel Mestre, o Sargento Quartel .Mestre do dito Regimento
. Pedro l"ernandea. .. ~ ,



Wfoi.ar.1 despachados para Q Batalh&o Naval" no Postos que lhel.
váo indicados.

Ten~nte Ajudante, o Alferes Ajuda!1.te do Batalhão de Infantrri~
N." 17, C. Augusto.Franco. '.

Quartel Mestre, o Quartel Mestre do 13atalhrlO de lnfantéria N:.
,10, C. Alves Pereira.
Capitães, o Capitão do Estado Maiot do Exercito, F. de Sá No ..
gueira" o Tenente Ajudante do Batalhão de ~açadores N ."'2,
J. M. Moraes ReO'o; e os Tenentes-, do Batalhao de Infanteria'
N.o 10,M. da C~l}ha Menezes; do Batalhão de. Infanteria N.·
13, A. J. Moraes de Rezende, e P. Victor da Costa; e o Ca-
pitão do Ex.ercito, M. de Magalhães Coutinho.

Por Decreto de 3 do cor-rente 11!'e".4.
A:1ajofGovcrnador da Praça de Far~, s~~ mn~s,di~eito a ac('e~so,
o Capitão do B&talhilO de Infantaria ~. s , 1. Gonçalves ~lfes;
Cm attcnçâo a ter feito a Guerra Penlllsu1ar, a de MotltcVldeu,
e. a contra a llSllrpaçtlO; havendo emigrado e~n I~2~.

MaJor Governador da Praça de Lagos, sem Ulal~ dlre'~to a accesso
o Capitâo do ... n.l>girncIILo.QC Ar~illleria, J. Euzeblo ~a Cama-
la; em <ltlcnç{lC a03 bOllSSE'Tviços ll\le'pre~tou 119A~gal'Ve ,duran-
te a luta coutra-a usurpaçuo.

Poi~\IAs.
Mini~tcrio da Guerrn. = 2.- Direcçãn• = L" fJcpartiÇrlO.

llanda a R \lNBA, pela Secretaria de Eslado UO! ~cgoci~s da:
Guerra, declarar , que 0& l\mpreg'aJ.·s do Commis-sariado ene<lrrc~
gnd?3 do forneclmcnto nos poutns mais ploxilllOS da paruJa dos
M1IIl.are:l, e Empregados Civis do Excrd\o, que marcham cm dili-
{;encla, 0\1 ern qua lqucr outro scrvi)o fi" tempo d~ paz , ~ã.o obri-
~a~lo:l a passar a cada um destes Militares, t! E:lIwcgI.l1l6~ IIm~
11:
111

<1, corn designa~J\O do 11(11:1 ro de ruçocs dlaríh3 que deve rec('-
ber '. e di.ls cavalg, uuras de lrall~porle, llne alem dis~()'lhe compele
tcqulsitar ús AIlLhoridudes Adminbtrativa.; durante o transito', se·
gundo as Ordens cm vigor; e Oti ~c ~ais Encarregados do forneci.
lUe~to n~LO podcrilQ a~lIar raçõc3 alpumas .aos "qbredi~os ~lililnJ:cs,
e ~~mpj'egados, se 11<\0 lhe" compl.:tll'crn, c liClU as lIo1ar~rn neô~a.
gU.lo. A" referidóls AutbQridad·s t ti 111Uem leUl ordem de nâo prolt{-
\>lin.:arelll cavalg duras SE'.. tlO 'em pj'c~ellça de taes )(lIi,s. 'e sem tio-
~eUl nestas .os l,.an~portes que r.rolllptifIC;L,O, e a~é ~lIe ponto, ão
Ju.tos; c por 1;;SO nas Reparliçllc5 Fi.cacs "e nào contiuuartlo a abo-
lIar os sei~centos reis dia rios C.QIl.ce.<!idos para n\ IIguer de 'cada uma
das meslllas c~vntglldura:; .durallte o lrall~ilO, seIO que os. individuO'i
~prcscllt.am aqJltllle doc.ulOerto t a /Im de se c~ln~ecer se as reqtiisi-
aralU. oU se p14.r.ª ellas rec~bcram O' fornecluleulo de forra <'CIU.

** ~
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Paço das Necessidades em !28' de Janeiro de 1837. = Sá da Bar('
deira,

Ministcrio da Guerra. = La Direcção. = Q." Repartiçâo. :;:;
Não tendo sido contemplado na P'roposta dos Officiaes do Batalhão
:Nacional de Lagos, o Capitão F. Alberto da Silveira, por então
não, haver conhecimento da Portaria de 30 de Agosto ultimo , con'
cedendo passagem áquelle Offícial do B~aIM\o de Voluniarios Na'
eionaes de Portiruâo para o antigo Batalhão Fixo daquella Cidade:
Sua Magestade a RAINHA,. Conformando-Se com a opinião do
Commandante da 8. a Divisão Militar, Manda pela Seeretaria de
Estado dos Negocies da Guerra, que o mesmo Commandante c~'
pe~a as necessarias ordens para que o dito Capitão entre na effcctr
vidade do Posto, a que rem direito ~,na'SCompanhias Pixas do Bata~
nlão Nacional de Lagos ; devendo ser' considerado. como aggregado
o Official deste Posto" cuja nomeação for' de data mais moderna,
Paço das Neccssidades yem 3'1 de Janeiro de 1337., = SéI da Bati"
deira.:

Ministetio da Guerra., = 1." Direcção. == 4.·' Repartição. ::::::
Manda Sua Magestede a RAINHA, pela Secretaeia- de Estado dr'
Negocios da Guerra, que os Otrleiaes nomeados para Instructores
dos Corpos da Guarda Nacional', que findo o tempo já determina"
do para: este Serviço ". não voltarem á situação' em que estavâo an-
tes daquella nomeação, se lhes não abone vencimento algum. Pai
ço das Necessidades., em o r..o de' Fevereiro de 1837. = Sá- di
Bandeiro;

M'inisterfo da Guerra..= La- Direcção. = 3 ...· Repartição. ::::::
Manda a RAINHA, pela Secretaria de: Estado dos N egooios d~
Guerra ~ que o Tenente-do Exerci~o., J'. Gonçalges S: Tojago, pa~'
se a tomar O'Commando do PrcsldlO da flha 1'erceu4. Paço das
N ecessidades , em 10 da Fevereil"? de 1837. ::::: Sá da Bandeira.

Ministerio da Guerra, == L& r>i~ecção., == 3.'" Repartição. ::::::
;Manda a RAfNffA, pela Secretaria de Estado dos Negocios d9
Guerra, q;l.leQ Bacharel, J. J..da. Silveira Durão , seja nomeado
Auditor da. TO.a· Dlvisâo Militar, com' os vencimantos, e gradua-
çã.o que como tal lhe c'om~tirem., Paço das Necessidades, cm 1.1
de Fevereiro de 1837. = Sá da, Bandeira ..

Ministerio da Guerra. = r. a, Dírecçâo, = 3.a' R'epartição.::::::
Manda a RAINElA, pela Secretaria de Estado dos Negocios d~
Gllerra 2 que' o Bàdunel, J• .M. :a.odrigucs' de Basto r que foi A""
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ditor da extincta Divisão do SI111 st'ja nomeado Auditor da 7.&Di-
visão Militar, com os vencimentos, e gruuuação, que €(>ffiO' tal
lhe competirem. Pao das Necessidades, CUI Ir> de Fevereiro de 1831·= Sá da Bandeira.

Ministerio da Guerra. = l ," Direcçâo. = 3." Repartição. =
Munda a HAI N liA, pela Secretaria de Estado dós. Nogúcios da
Guerra, que o Auditor da T," Divis~1O Mllilar, B. de Vasconcellos
de Azevêdo Atalde. c Menezes, seja transferido para a Auditoria
da H.a Divisâo Militar. Paço das Necessidades, em li> de Feverei-
ro de 1337. = Sá da Bandeira.

-&/*,~ ...~-
Por Portarias cc 31 de Janeiro 'ltltirno.

Batalhão Nacional Movei ele VillcJ. N{)oo de -Gaia..}
Para er exerci cio de Ajudante neste Batalhão. o Tenente: d0 Re-

gÍlll'''nt.o de Iufanteria N." 6, fazendo o serviço no'2: Bàtelbâo
do H.gimento N: 18 da mesma Arma, M. José Ribeiro.

QlH11.ei [lc~tre, o Sl:If!rento Quaf"1el Mestre, que foi do 'extincto
Corpo da Pnli"ia do Porto, J. VJcente de Castro.

Caph âo da 1." Companhia, o Qunrtel Mestre do extincto Regi.
mento de Milícias da ,7illa da Feira, M, A. Ferreira Pinto.

Capitão da_2.& Companhia, o Sargento Quartel Me~tré do mesmo
Batalháo,-L. A. da Silva1Basto.

-Capíl~o. da 3.&C~nlpo~hi~, o ,Te1~e do ex;incto Regimento de
MlIll'las da Mala, F. F. E. C. Coelho de Sousa.

Capitão da 4" Companhia, o 1.. Sargento deste Batalhã.o , J. Ro-
drigues Cantarlno, -

-Capitâo da b,a Companbía., o L· Sargento do mesmo Batalhâo ,
C. Tavares· de lA-morim.

Capitão da 6.a Companhia ,'.o Sargento Ajudante do mesmo Bata-
lbão, T. Nunes--da-_Cunba.

Tenente da 6~a Companhia , -o Voluntario, J. Nunes da Cunha.
Alf:res da 1.. Co~panbia, o Soldado do Regimento de Voluuta·

nos da Rainha,T •• Pereira Candido,
Alferes da !.~Companhia,. o. Voluntario, J. Monteiro Atvo.renga.
Alferes da 4,. a Companhia, o !a.o Sargento, V. I"crroira.
_AI~ereida 5.. Companhia, o Sargento, J. Teixeira de Magalllàcs.
Alteros da 6.' Companhia, .0' Cabo de E,;quadra do Batalhão Mo-

vcl do Porlo, J. 1\. Teixeira Hego.
Batalháo 'Nacional,P.rovisorio Funchalense.

Capitão .da La Compauhia, O Soldado da Guarda NaciQnal, "H.
N icoláo de Car.valbo.. J

Ca~itào dn 2.a Companbia, o Soldado da ôita Guarda, P. Ag03 •
.Unbo da Camara. .
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Capitão'da 3.~Companhia, o Soldado da dita Guardà , i. A. Jer ..

vis de Atouguia Junior.
Capitão da 4.'"CQmpanhia; o Soldado da mencionada Guasda ,
M. de Gouvêa Rego.

Capitão da b.'"Companhia, o Capitão das extinctas Guarnições
de Artilheria Auxi+iur , F. Lucas Camacho,

Capitão da 6.'" Companhia, o Capitão das. referidas extinctas Guar ..
niçôes , A. Teixeira Mpdeira.

Tenentes, os Soldados da üuardu Nacional, J. de Freitai Lume ..
lino, J. Teixeira Rebello , F. Spinola , e E. Vilhena de Lagos.

Alferes, os Solda los da mencionada Guarda, F. J. de VascoIlcet-
los, H. Chrofer , e A. J. de Vascoucellos , e F. J.. Pestana.

Por PQ1'ta1'1'ado 1.o do corrente mes,
Para exercer pro.visoriamente as. funeções de Ajudante de Ordens

do Coronel J. P. Celestino Soares, Commaadante da 8.'" Divi.-
são Militar, o Capitão Ajudante Major do Batalhão de Infante-
ria N. o 8', F. Maria de Magalhães.

Para exercer as funcções de Ajudante do Batalhão Nacional.Fixe
de 'Yi~la Rea,l, o Sargento. Ajudante da Praça de Valença, J.
Justiniano Pmto.

Poe Portaria de 9 do dito me'!..
Batalhâo Nacional Movei de Torres Ved1'a.,

Commandante deste Batalhão, L. de Mello da Silva Lobo.
Exonerado do Com mando deste Batalhão, o Tenente Coronel, J•

.M. L. da Silva Sá e Almeida.
Por Portaria de 10 do- dito, me!:.

Para fazerem provisorramente serviço no Corpo de Engenheiros ,
nos Póstos que actualmente tem, sendo alli considerados desta
cados o 2: Tenente do Estado Maior de Artilheria, J. Luiz
Lopes; e 2: Tenente do 1.0 Regimento de Artilheria, C. Bar-
cellos Machado; o 1.0 Tenente do iAO Regimento de Artilheria,
P. José Gareez; 02.° 'I'enente do mesmo Regimento, J. C. de
Abreu e Sousa; o Alferes do Regimento d~Cavallaria N.· 2,
C. Franciozi; o Alferes do Batalhão de Infanteria N: 16, J.
J. de Sousa Folgue ~ o AlfeEes do Batalhão de Caçadores N" 6,
A. C. S. Telles e Moraes. '

Por Portarias de lb do dito mez-
Membros da Commissâo , mandada csiar pelo.Artign a.. do Decre-

to de 12 de Janeiro ultimo, que reduziu o Plano dos Estudos do.
Collegio Milita!', os Lentes da Escóis do Exercito. F. J. Bar-
reiros , da Esoóln Po lvteehnica , o Doutor , G. J. A. Dias Pega-
do; e odo Collegio Militar, J. de Sousa Moreiea.
, ' Por Portaria de ~1do dito mel.

Para servir interinamente de Chefe da 3." 1teparLj~ão do Ministwio,
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da 'Guerra, em quanto durar' o impedimento <lo respectivo Che-
fe, o Major do Corpo do Estado Maior do Exercito, J. de Aze-
vêdo Vellez.

_*$:~:~oit\-
Sua Magestade a RAINHA },randa Declarar Aspirantes a D[I-

ciaes, por se terem para isso habilitado na conformidade do Ar-
tigo 3: do Decreto de 30 de Novembro de 133~.
O .Anspeçada do ~. o Regiu1l'IIto de Arulberla , M. Luiz Thomaz.
O Soldado do Rezimento de Infanteria N"~, J. M. Luciano deo .

l\Iinmdll.
-*~*-

Sua Magestad4l a·.RAH'HA Determino o seguinte:
). o Que os Commandantes dos Corpos a que pc~tenciam os 0(-

ficiaes despachados pela presente Urdem do Ex.ercito para o Ba-
talhão Naval, IhM confHam logo as competentes Guias, a fim de
se unirem áqueUe Batalhão.
~.. Que quando houver falta de fundos .nosCofres Regi mentaes ,

para pagamento dos prels em divida, ás praças que forem escusas
do serviço, deve esse debito mencionar-se nas guias que se pllisa-
rem ás mesmas praças, para estas requererem, pelo Ministerio da.
.Guerra, a competente liquidação e pagamento; e ~anto a Reparti-
ção ..Provisional de Liquidações, como a lntendeucla da primeira e
. sexta 'Divisões Militares, logo que liquidarem os referidos preta,
.deverão escrever as necessar ias verbas nas mesmas guias, e partict-
,par por este Ministerio a cffectividade de taes liquidações, designan-
do as quantias liquidadas, o nome das praças, e os Corpos a que
pertencem; a fim de se dar de tudo cQnhecimento aos Addidos eu-
carregados da fiscalisaçâo dai contas dos referidos -Corpos,

. -«·00*-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Ojftaiaes abaixo

indicados.
Em &ssâo de b de Janeiro ~lt·il(to.

Ao Alferes do Regimento àe Infanteria N: f>, A• .Sebastiâc Spi-
nola, quarenta dias para se restabelecer.

Ao Alferes do Regimento de Caçadores N. o á, Dom J. da Cama-
ra Leme, .noventa dias para se restabelecer em ares patrios,

Em Sessâo de 19 do dito rnex.
Âo Secretario do extincto Governo Militar da Província. de Traz-

os-Montes, A. J. Malheiro, oitenta dias para ee tractar,
Ao 3.· Escripturario da Contadoria do Arsenal das Obras Milita-

res, E. Evangelista Peixoto, trinta dias para se acabar de tra-
ctar , e restabelecer.

Em Sessáo de 20 do dito mer"
Ao Capitão de Artilheria , J. do Carvalhal de Sousa Tell~s sessen-

ta dias para tomar ares patrios, '
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Em Sessâo de 22 do dito mero.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N.· 10, A. de

Noronha 'I'orrezâo , noventa dias para se tractar em Lisboa.
Em Sessâo de 24 do dito me".

Ar Capitão do Regiment<1 de lnfanteria N." a, -J. A. de Sousa,
, sessenta dias para se tract ar,

Em Sessõo de 26 do dito me".
"'"O Capitão do 2.· Regi mento de A rt ilhe ria , P. J. da Silva, ses-
" senta dias para cou va lecer •
.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N: 4, G. F. de Alrn{)ida.

quarenta dias para SC' tra otar.
En: Stssáo de 27 do dito me~"

A'o Capitão do Regimento de Infantaria N.· 7~ P. A. Poreira de
Campos , sessenta dias para se tractar, '

" Em Sessâô fie so do dito. m~'Z.
A o A Iferes do l!-egi men to de, Infan teria N" 4, J, Aleixo Púes,.

sessenta dias para se tractar,
Em Sessâo de 2 do- corrente meio

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.- 7. J. Alves, trinta
dias para ile tractar, .

Ad Cap-it-ão do Regimento de I nfanteria N: 18. F. da CO'Sta Fre] ...
re, sessenta dias pRra se tractor.

'Em Sessáo de 3 do dito melO.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N," ", M. J. Pereira dos.
r Reis , quarenta dias para se, Lractar em ares mais salubres que
, os do Hospital. I

-"",~*-
Licenç(J refTista.da concedida ao Offlcial abaixo intlic(Jr{n,

Ao Alferes do Regimento de Fnfanteria N. o 10, C. Maximiliano.
de Sousa, trea mezes,

"""':-'*~""~~'''--
Declara ..se que o Capitão M-anócl de Magalhl\es Coutinho, que

pela presente Otflcn1 doEx~r ito he nomeado p8Tt\ o Batalhão .a-
vai, foi promovido áquclle P03lo por Decreto do 1.0 de Junho de
1836, para 'Servir nos Estados da Incita, ficando pertencendo ao
Exercito de Pottu'O'al sem prcjniso dos Tenentes mais antigos, e com
a condiçâ., de ftcll~' nullo este ~lcs'Pacho, se não segpissc viagem pa~
ta o seu dcstino-;' Nrn8.i~ã() que se verifica com a sobrediia nomea-
ção. ~ SA" DA 131 OO;{lbL

o Tenente Coronel, Chrfe interino da 1." Direcção. =



Secretaria de Estado dos Negncios da Guerra, em 26 de Fece reiro
ele lC37.

ORDEM DO EXERCITO.
Publicam-se; ao E,'!:crcilo os segtlini es .

DECRETO ....

Cumprindo que o systern a das c('.onoll1ias, uma das taboas da
salvaçâo do Estado no ramo da Fazenda Publica, se faça generi-
<'o a todas ali Classes, COOlOhe de jllsl iça, cm harmonia com as
reformas a que já 5C tem procedido: Hei por bem que os ordena-
dos c grntiflcações, mencionados II11S Tnbel las juntas, assignadas
pelo interino Sel:retano de Estado dos Negocies da (; ucrra , que fa-
zem parte do presen te Decreto, flqllf'1n rcd uzidos ás qua ntias, que
a respeito de cada lima Classe, c Repart içâo vão declaradas. O
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço das Necessidades, em dezeseis de Ja-
neiro de mil oitocentos e trinta e sele. = HA lNIIA. = Visconde
de Sá da Bandeira,

Querendo praticar um acto de Clemencia em favor do Anspeça ..
da do Regimento de Infanteria Numero dous , Miguel Possidonio
de Abranches , que se acha condemnado cm um anno de trabalhos
públicos, por haver faltado ao respeito ao Commandante da Curveta,
D. JOilO Primeiro, achando-se de Guarda no Caos da Ribeira N 0-
va, na occasiiio cm que o referido Cornmandantc ia IJllTaembarcar;
e Attcndendo outrosim ao que 1\1e representou o Pai do Rdo, de lhe.
ter morrido um outro filho, de quatro que voluutariamen.te apresen ..
tara para o Serviço nas Linhas de eh'fcza da Ileroica Cidade do
Porto; Tendo ouvido o Conselho de Ministros : Hei por bem, Usan-
Uo do Po?er que Me compete velo p:m grafo undecimo do Artigo
cento e vlIlte e trcs , Capitulo primeiro, Tit ulo quarto da Consti-
tuição Politica de vinte e trcs de Setembro de mil oitocentos e vin-
te e dous , Perdoar-lhe a referida pella. O Secretario de Estado
dos Negocios Estrangciros , intNinaOlclltc encarregado da Pasta dos
Negocies da Guena, o tenha assim CI tendido, e o faça executar.
Paço das Necessidades, cm dezcnove de Janeiro de mil oitocentos
e trinta e sete. = RAIl lIA. = f7isconde de Sá da Bandeira.

Querendo praticar um acto de Clemencia cm favor do réo Tho-
mé Ribeiro 2 que foi Soldado do Regimento de Infanteria Numero



tres , e se acha condemnado em pena capital, pelo crime ae primei';
ra deserção aggravada; Tendo ouvido o Conselho de Ministros: Hei
por bem, Usando do Poder que Me compete pelo paragrafo décimo
primeiro do Artigo cento e vinte e tres do Capitulo primeiro, Titu-
lo quarto da Constituiçâo Politica de vinte e tres de Setembro de
mil oitocentos e vinte e dous , Commutar-Ihe a referida Eena em a
.de dez annos de degredo para Bissau. O Secretario de Estado dos
N ego cios Estrangciros , interinamente encarregado da Pasta dos N e-
gocios da Guerra, o tenha assim entendido', e faça executar. Pa-
ço das Necessidades, em dezenove de Janeiro de mil oitocentos e
trinta e sete. ='R'lUNHA. = P'iscondc de 'Sei da Bandeira.

Querendo praticar um acto de Olemencia em favor do -réo Joa-
quim Lucas, Soldado ,q~e foi do Regimento de Infanteria Numero
tres, que se acha condemnado na pena capital, pelo crime de primei-
ra deserção aggravada; Tendo ouvido o Conselho de Ministros: lIei
por bem, Usando do Poder ÇJ_ueMe compete pelo paragrafo unde-
cimo do Artigo cento e vinte e 't1'es. do Capitulo primeiro, Titulo
quarto da Constituição Politica de vinte e tres de Setembro de mil
oitocentos e vinte e dous Cornmutar-Ihe fl referida pena em a de
dez annos de degrede pura Bissau. 0 Secretario deEstado dos 1 e-
gocios Estrangeiros, interinamente encarregado da Pasta tios Ne-
gocios da Guerra, assim o tenha entendido, e o faça executar. =
Paço das Necessidades em dezonove de Janeiro de mil oitocentos e
trinta e sete. = RAINHA. ;;::::!: Visconde de ,Sá da Bandeira.

:Auen,Jendo nos serviços , e mais partes que concorrem na pessoa
do Coronel de 'Infauteria do Exercito, JOflO José-da Cunlra 'l"idié·:
Hei por bem Nornea-Io Director do ColJegio Milità-r, na conformi-
dade do disposto no 1\.rl.igo terceiro do 'Decreto de doze de Janeiro
ulti mo, 0 Secretario de E~taclo dos Nçgocios Estrangeiros , cncar-
letrado interinamente da Pasta do 'Negocias daGuerra , o lenha as-
si!';. enteud ielo , e faça executar. Paço das Necessidades, em dez de
Fevereiro de mil oitocentos e trinta e sele. = R~.IN.HA. = <Vi~
conde de Sá da Bandeira.'
. _. -'!«~*~*-

J?OlVI'ARIA.

:Milliôterio da G uerra. = 1." Direcção. = 2.a Rcpartiçâo. =
Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, Conformando-Se com a opinião do Cornmandante da 3.~
Divisito Militar, que o Tenente Coronel, Antonio Ribeiro da Silva,
ph~l!C a tomar o Cornmando' do Batalhão NacionnlProviio~io d
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Leç~ do Balío; ficando igualmente exonerado por est~ Portaria do
Commando do Batalhão Nacional Provisorio da Maia. Paço das
Necessidades, em 2á de Fevereiro de 1837. == Sá da Bandeira.

Por Portaria de 21 do corrente mer..
Exonerado do Posto de Alferes do }.O Batulhâo Nacional Proviso-

rio de Lisboa, J. M. Rodrigues Grillo; por ser incompatível o'
Emprêgo que actualmente tem na Administração Geral do Dis-,
tricto desta Capital com o Serviço Militar.

Por Portaria de ~I) do dito me%.
Exonerado do Põsto de A lferes do Batalhão Nacional M ovel de

Alcobaça, J. M. de Seqireira , pelo requerer, 8'l'legandomdti-
'Vos attendi veis.

Li8enças concedidas por motivo de molestia aos Ofjiciaes abaixo de-
clarados.

Em Sessâo do 1.o do corrente me".
Ao í\.lferes do Regimento de '1nfanteria N: 7, M. A. de Moura

Cabral , sessenta dias para se ~stabelecer.
Em 'Sessão de 4 do dito mC$.

Ao 'Coronel, Commandante do Regimento de'CavaHar,ia N. o 4., L.
F. Pereira do Carvalhal, sessenta dias para se tractar-

':Em Sessâo de 8 do dilo me~.
Ao Capitão do Regimento de lllfanteria N: 1, A. das Neves Fran-

co, oitenta dias para se tractar em Lisboa.
Em Senão de 9 do dito mez.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 1), A. Gabriel Alf).a-
10, trinta dias para convalecer.

Em Sessâo de lOdo dito 11le~.
Ao A Iferes do Regimento de Ca vallaria N,. 3, Dom P. Barbolà

de Aborim, quarenta dias para se tractar-
Em Sessâo de 15 do dito mel.

Ao Tenente do Regimento deInfanteria N: 10, F. Pedro da Sil-
veira, noventa dias, para se tractar ern ares patr ios-

Em SCIBQQ de 16 do dito me'1..·
Ao 1.0 Tenente do 2: RegiJl1ento de Artilheria, J. Manoel de Sou-

s~ ~ trinta dias para convalecer. • . ,
Ao lenente tlo Regimento de lnfanteria N. 2. L. Vicente labor-

da? ~u~renta dias para convalccer.
Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N." 18. A. José de Resen-

de, trinta dias para se tractor.
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Ac'JTenente do mesmo Regimento, L. Francisco Torres, trinta

dias para se tractnr,
Ao Alferes do mesmo R~gimento, V. José Borges , trinta dias pll-

ra convalccer, ---'1('---
Licenças Registadas concedidas aos Officiaes obaixo indicados.

Ao Capitão do Regimento de Cn,vallaria N. o 1, J. da Cunha Sou-
S1'1 e Brito, l)rOrogaç:w por quarenta dias.

Ao Capitrto' do Regimento de Cavallaria N" 3, n. 1\1. Lemos c
Alvellos , dous mezes. .

Ao Major do 1.0 Batalhão do Regimento de lJlfanteria N. o 1, L,
A. de Oliveira Miranda 1 tres mezes.

Ao Capitão Ajudante Major do Regimento dc Infanteria N" 3,
J. M. da Fonseca Moniz, quatro mezes.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N: 8, J. Theodoro da Fon ..
seca, quarenta dias.

Ao Alferes do Ilegimento de Infanteria N" 18, V. José Borges,
tres mezes.

Ao Tenente do Regimento de Caçadores N" õ , G. de Sousa Arau-
jo, tres mezes.

Ao Alferes do Regimento de Voluntarios da Rainha , C. Joaquim
de Oliveira, um mez , a contar do 1.· de Março proximo futuro.
em diante.

Ao Capitão do 3" Batalhão Nacional Pro visorio de Lisboa, A..
Xavier do Valle , tres mczes,

Declara-se que os Soldados, Francisco de Paula e Mello, e João
Gregorio de Mello c Eça, despl.1ChadosAlferes para a Província de
Cabo Verde por Decreto de 2~ de Junho de' 1836, publicado na
Ordem do Exercito, N.o 2(i do dia 16 de Agosto do mesmo anno ,
pertencem ao Regimento de Infantcria N. o 3, e não ao Regimen-
to N.~2 da mesma Arma, como se disse ua dita Ordem = SA' DA.

BANDEIRA.

Estú conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1." Direcção. =
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Tabella da reducçâo dos Ordenados e GI'a!iflcaçôes dos Empregados das Iniendenclas Militares, com referencia ao Decreto desta mesma dat«

publicado na Ordem do Exercito N. o 7 do corrente me?;.

:~

Ordenados GratifIcações Ordenados Gratificações
Designação dos Empreg·ados. .actuaes por actuaes por Total. pela !educ- tcmporarias Topelo exerci- •

anno. anno. çao. cio sómente

1 Intendente Chefe da Repartição da Contabilidade do
1:030$000Ministerio da Guerra ....•................... 1:200$000 -$- 1:200,1000 1:080$000 -$-

1 Dito da L a. e 6.'" Divisões ...................... 1:200$000 -,$- 1:200$000 1:080$000 -$- 1:080$000
1 Dito Chefe da Repartição Provisional de Liquidações 2:000$000 -,$- 2:000$000 1:080$000 [a] 360$- 1:44.0$000
1 Sub-Intendente ....................•........•• 720$000 -$- 7~O$OOO 660$000 -$- 660$000
15 Addidos., ........... , .................. , ..... ~600$000 -,$- 9:000$000 600$000 -$-- 9:000$000
1 Commissario Assistente, encarregada.. da Pagadoria

da Divisão Auxiliar á I1espanha .............•• 600$000 432$000 1:032$000 MO$OOO [bJ 492$000 1:032$000
1 Commissario Assistente Provisorio , encarregado da

Pagadoria da 8." Divisão ........•............ .600$000 432$000 1:032$000 480$000 129$000 600$000
2 Commissarios Pagadores Provisorios, encarregados

das Pagadorias da l.L, 6.'" e 3." Divisões.....• 360$000 432$000 1:584$000 360$000 140$000 1:000$000
2 Commissarios Pagadores Provisorios, encarregados

960$000das Pagadorias da 5." e 7." Divisões.......... 360$000 432$000 1:584$000 360$000 120$000
1 Commissario Pagador da extincta Thesouraria do

Norte, encarregado da Pagadoria da 4." Divisão, 240$000 43Q$000 672$000 2"1,0$000 240$000 480,$000
1 Praticante Graduado cm Commissario Pagador, eu-

carregado da Pagadoria da 2." Divistto ....... , 144'$000 432$000 576,$000 144'$000 336,$000 480$000
1 Dito Fiel da Pagadoria da 1." e 6.11.Divisões ...... 144$000 216$000 360$000 1<1,4;$000 961000 2,10$000
6 Ditos Coadjuvantes da Pagadoria da 1.II. e 6: Divisões 144$000 -$- 86-1.,$000 H4$OOO _:IJ- 864,$000 '
6 Ditos Coadjuvantes effectivos das Pagadorias das

Divisões ..............••..••...............•• 144$000 43~$OOO 3:1056r$000 144$000 96$000 1:440$000
fl Dito~ .~oadjuvanLes effectivos das Pagadorias das

144$000 ~88$000 864'$000 480,$000Dlvlsoes............................. , .. " .. 144..$000 96$000
3 Amanuenses da 1. a Classe................ , ..... 420$000 -$- 1:260$000 400$000 -$- 1:200$000
7 Ditos da 2." Classe•............. , ............. 300$000 -$- 2:100$000 300$000 -$- 2: 100$00Q.
3 Continuos •...................••••......•....• 144,$000 ,-$- 432$000 144$000 -$- 432$000

M 29:936$000 24,:568$000
E.conomía ............... I • f ....... " .............•.•••• 5:368,$000

~9:936$OOO

[a 1 Vence a gratificaçâo designada em quanto estiver no ~exercicio em que actualmente se acha.
(b] Idem.
Pa~.) das Necessidades , em 16 de Jan:ir~ ~: .~a3.7.= risconde de Sá da Bandeira. ( Coniinuar-se-ha.)
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Tabello da reducçâo dos O,'denadms, e Gr.atifteaçôes do« Empregados dai Rtpartiçáo ,P1'() visiiJual I, de..I;iquit)açôcs,oom referencia' ao Decreto de.t4

mCllma data, publicado. na Ordem do Eeercito; N, ~ _ do cm;"cnte mc~~

- ~... ,~
,_ _. .. . - -~.-- . .

li 1 Gratitic açõesOrdenados Gratificaçôes Ordenados
Designação dos Empregados. actuaes por actuaes po.r' Total., .. pela reduc- \ tcmporarias ,;Total.,

" relo exerci.anno e , anno, i ção.- cio sómente
'. - . o. - • o

1 Official Maior ., .....• ,~',' .' , •...... , '0" • '.' ••••••

1 Inspector de Revistas.encarregado do ajustamento
das contas do extincto Deposito, Milita,r de Lisboa ••
1 Commissario Assistente .interino ,'.....•
I~ Primeiros E,scr.iptui.-ar.ios•.. , ',!.' , •.

4. Segundos Escriptezarios, , ! • '.' • '.' •••••••••••••

1 Dito dit0 '.' ........•.......•
, r.> T ' E t: .,.. .. .;;; ercel1:os;. scp-pturanos.".: .........•.........
1 Comrnissario Paga~:)r" , ..•
1 Official addido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .• •
3 Ofticiaes.•.~ddido~ ~: , ~, , , , : , '.' .. , ' .....•
1 Ollicial addldo , : , .............•.•
1 Dito ".mto~~ :, .. :." ,., , ......•
1 Dito., ,., .: ~ito--.,•. '.' '! , '," • , ••••••••

2 Ditos ..,::. dItos., •.... ' '0' ••••••• _•• : ••• , ••• , •••••

8 PraticllQ.tes.servindo na Di.visãoA,-l,l~iliar,á Hespanha
3 Praticantes encarregados _de trabalhos de responsa-_
bilidade '.' .. , . , '.' , .•... , •.

liJ .Ditos , . ditos, ' , , . ! ••• ! ••• , •••••.

11 Dito em Comm.issão na Cidade do Porto .. , •..•• _
3 Dito!> o o •••••••••••••••• o, ••• o ••••

~ A~anuens~~servindo 'na ni··úsã.~Á~iIiar ~He~panha.'·,
1·Dito encar,rega.do de tr~balhos. de responsabilidade ••
4 Ditos. . . . . . ditos .. ,., ., ... , ... ! ••• : • , •••••••••••

90 Ditos .... ditos •.............................••
1 Dito em Commissão ná Rep~rtição de Co~t~bilidade
1 D~to servindo no Thesouro PÚblico Nacional por on-
de vence gratificação ..•...•.... , o ••••••• '.

6 D'i-tos o •••••••••••

1 Porteiro servindo tambem de Car.to~ario: ...•....•. .
1 Dito ! •• !·.···,···, ._.
1 ContÍnllo servindo na Divisão Aux;iliar á.Hespanha
1 Contínuo •......•......•••• ! •••••••• ! •••••••• J

'n Emprega,dos.

1':000-'000- ~,~- l~OOO$OOOo 800$00.0" --,:- .. 800$POO.,
6.0.01.0.00- ~,-,~ 6.00$0.00'1 5-0.0$.000·\ 12C$O.o.o' 6~.o$OO.o
600$000. ~"--- 600$OO(), [)QOIOOO, -,~_.- f>OO$OOO
486$000· --u._..,." ... 960$00.0' 400$.0.0.0, -,~_... 800$000 l

3nO$()OO, ~n~ ... 1:#0$003 3.00$000 -,,-- 1;200$000
~49$oo.o -u.--...... ~40$O.oO ~4;O$OOO' ._.,~- ~40$OOO,
~4@ioo.o" ~"__"'"r 480$.000 ~40$000 --,,-. 480$000,
360$00.0 __"...,.,'_'~ ... 360$.000·, 360$000 --"_.~ 300$00.0,
400$.oO~ ~,,~ 4.00$00.0 340$00.0 . -,,-_ ... 340,$000
3..60$00.0" -_-JJ--.. 1:000/000 .• 3:001000 --,,- 9~IOOO
300$00O~! --"--. 360f,.oOO:) 3.00$0.0.0 --,,-. 300$000,
250$00.0. -o-.~'-- .. !2:)()$O.oO. 2[).o$OOO --,,- ~50$OOO
240.$000" ---"-'--. ~O$O.oO< !240,~OOO __,,-- 240$0001

~O.o$OOO'i ~''-'- 400$000. 2.00$'000. -,,_._ 400$000.
14A$.oOO, 43~$QOO . 4,6.08$00.0 .. 144$.000 o 432$000 oi~6.o8$000

144$000- 120$000 '792$000 I N1$00O' 120$.000 ' 79~$000 .
144$000,) 96$'000" 3':1~o.$OOO", 144:.S.oOO' 96$000, 3:UO$OOO
144$000. 4-32$000 f>76$OOO' 144.$000 ~88$.oOO 43~$OOO
H4$OO(} ~,,-- 432$000, 144.$000 -,,-- 432$000
144$000, 48~$Q.oO 1:1f>~$000 ' 144$.00-0·, 4032$000 i l~lõ~$OOO
144$000 I~O$OOO., ~64$000 • 144$000;, I~O$OOO Q64"g000
144$.000 96$000· 960$000. 144.$000, 96$000 96.0$000
144$000 48$000. 384o$000~, 1#,$000 ' 48,$.000., 384$000
144$000 72$qoQ . 216$OQQ·) 14.4$000·, 7~$.oOO, 216$00(}

144$000. -''___. 144$000'''1 1444'000 -~,_ 144$000
144$000 _,,___ 864$000 • 144.'$l}OO· _.,,__ 864$000
180$0.00 1.08$.000 ~88$OOO ' 180,$000, l.o8~000 . 288~000
18010()() ........... ,,___ 180$.oO(}. 180$000 . ~,'_ .. 18.0$000
144$000 43~$OOO 676$.0001 144$000' 43~$OOO 1>76$000
l441S<.>OO

_,_.
144$OO(h 1"$9000~ -,,,...__ 144$000-Q3:0f>0.lOOO ~1:926$OOO

E~onoDlia•••••.••• ~...... "• t •• , ••••••• , •• II ............ 1: 1~4$()()() ,

23:.obO$OOO

Ao Inspector de. Revistas abona-se a Gtatiflcação designada, s6mente em quanto estiver encarregado do ajustamento das contas mencionadas.
Aos Prat4cantes, Am.anuen ses , e C.ontínuo que se, acham··na Dlvisl\o Auxiliar á Hespenha., abonaDl·~ as Gratiúcações. designadas, sómente

1m quanto aUi se achar~m, ·servindo. "
Aos outros. Praticantes, Amllnuenses, e Porteiro se abonam tambem sómente as GratilicaSQes que lhes vão designada:!, em. quanto estlvereJr1

pncarregado-s dos trabalhos, e nas commissões do serviço em que actualmente se acham •.
~a~o d(ijl N.eceisid~dell, em 16 de .Janeiro de 1837, ;;;;:;.Yi~çond, ç,c. Sá da .8anckira~



N.O 3
Y'al;ella da t'ducç'Ío dos Ordenados, G GratijicaçóGS dos O.fficiaes Milita1'es, c EmpfegadQs Civís do Aj'senal das Obra« Militat'es, e Impecfáo Ge-

ral dos Quarteis, com referencia ao Decreto desta mesma data , Publicado ua Ordem do Exercito N." do corrente me~.

Ordenados GratifIcações
GratifIcações

Ordenados temporarias pe-
Desibnaç~lo dos Empregados. actuaes por actuaes por , Total.

.pelareducção lo exercício só- Total.
anno. anno,

, mente ..

1 Intendente Fiscal, e Inspector Geral dos Quarteis
1 Contador, " .• ' ,•.......
2 Primeiros Escripturarios '. '.'
4 Scgu'1do~ Es~ripturarios , .. ,.. ~ . , .
1 DilO encarregado da Pagadoria das Obras Militarei
~m V'ulençu .. ' , , .
3 Terceiros Es crioturarios .
1 Dito encarregado da Pagadoria das Obras Milita-
res no Porto ',' '.' .

8 Pr aticantes . o.' o o o" o' ." ••••• o 0 ••••• o •••• o.

1 Dito encarregado da Pagadoria Idas Obras Militarei
no A.lgarvtl. ',' ',0.' • o o •••••

6 Escripturarios Addidos . o •••••••••••• r o ••• o.' o •• o •••

~ Ditos encarregados das Pagadorias das ,Gbras Mili-
tares em Santarem, e Pen!che.

1 Pagador , o ••• o ••••••••••••• o •••• ',' •••

1 Portcirn., o ••• o • o.

2 Coutínuos . . o •••••••••• o • o ••••••••••••• '.' •••••

1 A lrnoxarifc . o ••••••••••••••••••••••••• o •• ',' •••

1 Apontador Geral. " .. o • o ••• 0 •••• '.0 •• '.' ••••• o

1 Mestre Carpinteiro o '.' • o •••••••••••••••••••

1 l\fe~tre Pintor '.' ',' .. '.' , .
lO. Officiaes Militares reformados, e de diversas classes,

Uaserneiros dos (.~uq.rteis de Lisboa ....•..... '.' .
1 Dito Cazcrneiro dos Quarteis do Porto .

'2;) Ditos Cazerneiros dos Quarteis nas Provincias do
lleino , . o •••••••••••••••

3 Ditos servindo de Alrnoxarífes " .
1 I>ito dilo ',0 ., •••••••••••••••

1 Dito Cornmandante interino doPresidio de Valença
Ao Empregado q ue servir de ,Contador em quanto exer-

cer etl'ectivn-melltc este logar o,, ••••••••••• o •••••••

-_
80.0.)$0.00
40.0.$0.00
,~j,o.$o.o.O

ll4o.$OOo.
J8o.$ooü

180.$000.
!l44$o.o.O

144.$'0.0.0.
18~$f>o.O

lS2$f>OO
400.$00.0.
216$0.0.0.
144'$0.0.0.
438$0.0.0.
43R$o.o.O
365$0.0.0.
255,$50.0.

-,,_
-,,--
-,,___-,_
-,,-
..._,,-

-,,-

l:~o.o.$o.oo--,,--,,__
--,,---
438$000
-,,--

438$0.00
-,, ___
.438,$0.0.0
--"..._.....

438$0.0.0--)---,,-
-.,,----
-,,---
-,,-
--,,-
-,,-

'ó7,$600
.Õ7~6o.o.

57&,60.0.
1461000
lB~,$õOO
J44$o.OO

_,,-

1:~0.0..$0.00
,80.0.$0.0.0.
800$000
960$0.00

678$000
Ô4o.$QQO

-618$0.0.0.
,1:15~$o.QO

582~'Qo.o.
1:09f>$o.OQ

~1:24.1$OOo.
400.$000.
216$0.0.0
·~88$Üo.Ü
438$000.
438$0.0.0.
.365$'00.0.
"2f>f>_$50.ü

676$0.00
57.$600

1:440.3000
438"000
182.$ÕÜO
144$0.0.0.

-,,-

-,,---
--.,-
400$000.
240.1°00

240.$000.
180.$0.0.0.

180.$0.0.0.
144$0.0.0

144$0.00
J.82$50.0.

182,$500
400.$0.00.
216$üo.G
144$000.
438$0.00
.365$000.
365$000.
255$50.0.

--,,----,,-
_,,-
----,,_
--,,-
_,,_

720.$0.0.0.

--,,_
.--,,--

-,,-

--,,-
~92$OOO
--,,--
292.$0.00
-,,-
--11----,,----11--._,,--
--11---,,_

38$400
38$400

28$800
1.46,1000
182$500
.72$0.00

WO$o.o.o.

720.$0.0.9
--,~--
800$0.00
960.$000

002$000
ó4.op,JOOO

472$OOQ
1:152$000

436$000
1:o.9ó.$0i0

949$0.0.0
400.$000
~16$OOO
288$0.0.0.
438$000
3.65$0.0.0.
365.$0.0.0.
~5$Óo.o.

.384$0.00
32$400

72O.$OÜO
438$000
182$b90
72,$0.0.0

.20.0.,$000.

14~9~4,$6oo 12:0.18$4.00
EconomIa .. o ••• '.0 ••• o ...... o • o • • • • • • • • • • • • •• 2:886$200

14,:90.4$600.

Aos Empregados encarregados das :Pagadorias das ~bras Militares se abonarão as gratificações -que lhes .vão designadas, em quanto cslife-
rem nos referidos exercicios. Aos Officiaes Militares, servI?do de Cazerneiros, se abonarão as gratificações que lhes vão designadas, em quanto se
acharem exercendo Oi ditos c rgos, c ntLO tiverem q~t\rtelaN da Fazenda Pública Nacional em que ~abitem; e ,aos Ofikiaes, servindo de Almoxa-
rifes, e <,?ommandante ~o Presidio,? ve.nc~rão as gratIfIcaç~es.a cada u.n:1 in?icadas, em q~~nt? ~tLV~rem nos'Teferidos exercicios. Os EscriI?tnr~,
rios AddIdos vencem qwohentos reis dlanos de Ordenado, o Almoxanfe mil e duzentos reis dlanlOs, o Apon.t.ador Geral, e Mestre Carpmteuo
mil réis diarios cada um; e ° Mestre Pintor setecentos réis tambem diarios. O Intenderrte :Fiscal Inspector 'Geral, e bem assim os mais OffIcÍaes
Militares vencem alem das referidas gratificações os Soldos das suas respectivas Patentes. Paç9 ,dai Nec~ss.id.a.des em 16 de Janeiro de 1837. =
;Ti "'onde rlc Sú. da Bandeira.. •



Tabella~:da reducção das Gratijiçaçôes de Commando ou Direcçâol e para alojamento dos Officiaes 'do Corpo Militar do A1'senal do Baerciio , e 'Vencimento
dos Offtciaes inferiores, com referencia 'ao Decreto desta mesma data, publicado na Ordem do Exercito N. o 11 do corrente me;,.

Gratificações Gratificações Total das Gratifica
Designação das Classes, actuaes de actuaes para ções reduzidas, de

- Commando alpjamento Commando ouDire
ouDirecção por anno, Total. c ção ede aloj amea
por anno, to, temporarias, pelo

exerciciosomente.

1Coronel Inspector Geral, que tem quartel proprio do Arsenal. •.........••••
1 Tenente Cordnel , Commandante interino do Corpo Militar ....•......•....•
I Dito, Comrnandante da Repartição das Officinas na Fundi.ção de cima .
1 Major, Commandante da Repartição das Officinas da Fundição de Santa Clara.
'1 Pito, Commandante da. Repartição das Officinas da Fundição de baixo, que ha-
bita em alojament-o pro~flo do Arsenal. .•..........•....................•4 . ~, , ,. Capltaes, Directores e Officinas .........•............................••

2 Ditos, Directores de Officinas , que habitam em alojamento proprio do Arsenal
1Capitão Quartel Mestre, que tem quartel proprio do Arsenal ......•........•
1 C' ·N -, N if ~ I .irurgiao m.or , que nao vence grauncaçao , nem tem a Q.Jamento .
~ Primeiros Tenentes com exercicio das Guardas interiores, que habitam emquar..
tel proptio do Arsenal. .........•....•.....•.................•...........
1 Dito com exercicio das Guardas interiores do Arsenal ...•.................•
2 T ... enentes , com o mesmo exerClClO.~ ~•.........•. ~.....••...•
1 S d 'I' d'cgun o eneute ItO............•.................•... · ...•...........
6 D' . . dttos '&lt05,,quetem quartel propno o Arsenal. .
1 Alferes Ajudante da Inspecção, que tem quartel proprio do Arsenal •.•.....•
iI Alferes com e: ercicio das Guardas interiores do Arsenal _.........•
4 Primeiros Sargentos, que veucem 290 réis incluindo Pret, Pão, e Fardamento,
e tem quartel proprio do Arsenal .......•.•.....•........•..... " .

,1 Segundo Sargento, que Serviu na Divisão dos Voluntarios Beaes. e EIRei, 'e

vence por dia ,,90 réis incluindo Pret,: Pão, e Fardamento ,
1 Segundo Sargento, que vence por dia 270réis incluindo Pret, Pão, e:Farda-
,mento, e tem quartel proprio-do Arsenal. " ......•.......................•
;J Primeiro Sar rcnto reformado, que vence por dia 260 réis, incluindo Pret, Pão,
e.Fardamento ~ e tem _quartelproprio do Arsenal .

;l:~OO$OOO .._,,- 1:200$000
.___ ,,--- 48,$000 , 48$000

240$000 48$000 ' 288$000
~40$OOO 48$000 ~88$000

240$000 -,,- 240$000
,120$000 40$000 640$000
120$000 -,,__ 240$000-,- -,,-- -,,-

...,.._.,,---.... -,,__,_ --,,--
-,- _,,- -,,_
-".___. 30$000 30$000
-,,-- 30$000 ,-60$000-,,_ 30$000 30$000
--,,-- ._,,- --,,-
144$000 --,,_ ,144'$000~,,- 30$000 30$000

'-,,_ --- 423$400

-,,_ ._,~ 142$350

..._,,- --ll- ~92$550

:94$900----
3:997$200

Economia .-- .,.Ii •• ..- ••• " I" ••••••••

-,,-

840$000
48$000
215$000
~15$OOO

'180$000
552$000
216$000
-,,-
--,-
--,,-

24$000
48$OaO
24$000-,,_
120$000
24$000

423$400

142$350

98$550

94$900---
3:265,,$200
732$000

3:997$~00

A GratifIcação de Cornmando ou DirecçltOdostres Commandantes das Repartições das Officinas, ficamredusidas cada uma a 180$000 réis; e a de Alo-
jamento de -dous dos ditos Comrnandantes a 3.':J$000réis. - A Gratiãcação dos seisDirectores de Officinasficam reduzidas cada uma a 108$000 réis; c as de
Alojame~tode quatro dos mesmos Directores, a 30,$000 ré~s.-A GratifIcaçã,o do AI!eres Ajudante da Inspecção fica reduzida a 120$000.• _~-AGratíücação
para AloJame!'ltodo~ cinco Offtciaes Subalte.rnosfIca redUZida ~ada uma a ;UIOOOreIS:

,Paço das Nece~sidedes, em ]G de :JaneIro de 1837. ;:::::;Yw)onde de Sa dá Bande~ra.



Tabella da reducçâo das Gratificaçôes e Ordenados dos Empregadoe da Fabrica da Polvora, com referencia ao Decreto desta
mesma data ,publicado na f)rde':n do' Exercito N. o 11 do corrente rnc%. '

'. ,

.. "
.;, ~ , " .' '.

Gr~tiflcações
~ ...

Gratificações Ordenados Ordenados
pe&ignação dos Empregados. actuaes por actuaes por Total. tetnporarias pela refor- Total.pelo exerci-an110. anno, cio sórnente ma.

- ,
1 Coronel Director ...••.............
1 Almoxarife da Fabrica .....•.......
1 Thcsourciro do' Cofre .
1 Escrivão do Almoxarifado .
!t Escripturarios da Fabrica do refino do
salitre em Alcanlara .
1 'Dito da Fabrica de Barcarena .
i Fiel da dit~ Fahric~ ' .
1 Administrador das Carvoa{ias das Ril-
vaso .........••..•................
l.\Fiel dos Armazenes dq VaI F ormozo .
1 Guarda dos Armazens de Beirolas ..
1 1)ito Dito ' ' .
1 Escrivão da revista da PQlvora ••....
-lo Fi,el dos Armazens de Caxias .. : .....

. .", ..' .

384$000
pI2$OPO
480$00Q
180$00q

240,$000
182,$520
,200$760

255$4.8Q
200$760
,200$760
145$980
180$000
~45$9~q

.1--,,_
-,,-
-,,--____ ,,-
v,

0:---"--,,--
-,,--
----.,,--
-,,--
_,,-
-.---,,-
-,,-
-,I- ....

384$000
p12$000
430$000
180$000

480$00Q
182,$MW
200$760

255$480
,200$760
200$76d
145$980
180$000
~45$980

--,,--
580,$000
300$000
180$00Q

21,O$00q
182$520
~OO$760

255.$480
200$760
200,$760
145$980
180$00Q
}45$980

-,,--
\-,, __

_,,--
,__,,-
-,,--
-,,--

--?'--
-,,--
_,,--
-,,---,,--
-,,---

~:648$240, E .
r cq~omla ...•. , ••.••.••• , ••..

lPaço das Necessidades ~,ID 16 _d~ Janeiro de 1837. ;;;;riscond~ de Sá da Bandc.ir'!.,

3{)O$000 '
580$000
300$00Q
~~O$OOO

4,.80$000
18Q$5~q
~oo,$760

255$480
f200$760
200,$760
145.$980
180$000
~45$9~O

8:412$240
2?6$000



Tabella da reducçâo das Gratijicaçóes dos Governadores de Praças, com referencia do Decreto desfã
mesma data, publicado na Grdem. do Exercito N, o 11 do corrente me~.

Gratificações Total em cada Gratificaçôes Total em cada.
Designação das Praças. actuaes por anno. reduzidas por anno,

mez. mez ,

Elvas ,', , , , , , .. , , . , .•.. , ., . , , , .
Forte de La Lippe . ... , , , , .. , .. , . , , , •
Jorumenha .. """,., .. " ... ,.".",.
,Marvão , ,., .•... ", .
Almeida , ,." .
Valença , , , ..•
Peniche , ...............•
Abrantes , ,." .
S. Julião da Barra , , ..••.•

80$000
bO$OOO
~5$000
30$000
õO$OOO
bO$OOO
60$000
60$000
bO$OOO

960$000'
600$000
3'00$000
360$000'
600$0'00
6oo$POO
600$000
600,$000
600$000

70$000
40,$000
~O$OOO
gb$OOO'
40,$000'
40$000'
40$000
40$000
40$0'0'0'

840$000
480,$000
~40,$OOO
300$000
480$000
480$000
480$00'0
480'$00'0
480'$000

5:220$000 4:260$00'~
Economia ....•.. ; .. ' , .•.. , ..... 960$000

As antigas Gratificaçôes só terão Iogar em caso de bloqueio, ou sitio, .
Paço das Necessidades , em 16 de Janeiro de 1837. = Yilftonde de Sá daBanddra,



Ta~ella da redtWfâo dos Ordenados e Gratific~ôes dos Empr'egàdos da Repartiçâo do Commissariado, com referencia Qé) Decreto desta mesma data,
publicado na Ordem do Exercito N. o 11 do corrente mC91.

Ordenados Gratificações Ordenados
Gratificnçôes I

Designação dos Empregados. actuaes por actuaes por Total. tcmporanas pe- I Total.
pela reducçâo lo exerci cio 5ó-1anno, anno, mente.

1 Commissario em Chefe ..••.........•.......•.••.....•
1 Deputado Commissario Geral .
1 Assistente Commissario .............•.•..••.•.........
1 Dilo ..................•......•.....•..............•
1 Dilo graduado ............•......••.....•...........
9 Assistentes Deputados ..........•.......•.............
1 Dito .............................•...•.. l ••••••••••

1 Dito servindo na Divisão Auxiliar ú Hespanha •.•... , ...•
2 Ditos graduados ...•......•..........•...••.........•
1 Primeiro Escripturario , servindo de Contador ..........•

19 Commissarios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
2 Ditos .
1 Dilo com vencimento de Assistente Deputado ..........•
1 Dito servindo na Divisão Auxiliar á lIespanha .
2 Ditos graduados .....•...........•....••...•........•
2 Segundos Escripturarios ..........................•..•
1 Terceiro Escripturario , serviudo como A mau ucnsc da 1.a
Classe na Secretariá de Estudo d08 Ncgocios Estrangeiros

44 Escripturarios ..............•..•...•...•..••..•..•.. ,
1 Dito Pagador da Repartição ....•......•...•..........
1 Dito .............•...........•.....••..............
2 Dilos '" .

34 F'ieis 1...••.•..•...•.•.••..• , ••.•.••.•.. '" .•
1 Dito Thesoureiro interino da Repartição ...•••.........•
:> Ditos, servindo na Divisfio auxiliar á Hespallba •.......
1. Dito .
58 Praticantes ...........••....•...•...................
:> Dilos ' •...... , .
2 Ditos ........................•..........•..........
3 Ditos .

17 Ditos ............•.................................
22 Conductores " .
7 Ditos ........................•...•........ · .......•
3 Ditos •........... · , ......•
!! Ditos ........................•....................•

20. Ditos ............••.•....•.......•............•..••
4 Serventes... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~. . ..............•
2 Ditos <II.

281

1;80.0.$0.0.0 -----".___. 1;80.0.$000. 1:6~o.,$OOo. -,,-- 1:690.$0.0.0.
960.$000. ~"- 960.$0.0.0. 816,$0.0.0. --,,-- 816$0.0.0.
840.$0.0.0. 180..$0.00 1:0.20.,$000. 340.$000. --,,- 840.$0.0.0.
840.$0.0.0. ~"- 840$0.0.0. 70.8$0.0.0 -,~- 70.8$0.0.0.
720.$0.0.0. ..__,,__ r20$o.o.~ 60.0.$0.0.0. -,,- ·60.0.$0.0.0.
720.$000. _,,- 6:480.$0.0.0. 60.0.,$0.0.0. --,,- bAo.o.$o.o.o.
720..$0.0.0. 180$0.0.0. 90.0.&,0.0.0. 720.~'o.o.o. --,,- 720.$0.0.0.
720.$0.0.0. --,,_ 720.$0.0.0. 60.0.$0.00 120..$0.0.0. 720.$0.0.0.
420.$000 --"~ 840.$0.00 360.$0.0.0. -,,-- 720.$0.0.0.
672.$0.0.0. 120.$0.0.0. 792$0.0.0. 672$0.0.0. _,,_... 672$0.0.0.
420.$0.00 ___ ,,___ 7:980.$0.0.0. 360$0.0.0 --,,- 6:840.$0.0.0.
4~o.Jo.oo 120.$0.0.0. i.osojo,» 420.,$0.0.0 ..__,,- 840.$0.0.0.
72o.$o.o.e --;,---.... 720.;$0.00. 60.0..$0.0.0. -,,- 60.0.$0.0.0.
420$0.0.0. -,,-......- 4,2o.$o.Jo. 360.$00.0. 60.,$0.0.0. 420.$000.
30.0.$0.0.0. --,,--... 600$0.00. 264'.$0.(:)0. -,,-- 528$0.0.0.
381$00.0. --,,----- 768$0.0.0. ~36,$Oo.o. -,,- 672$0.0.0.

288$000. -,,----- 2S8,$o.Oo. ~"-- -,,-- -,~-
300$000 -'-'- 13:20.0..$0.30. 264,.$0.00. ~,,_ 1l:616$o.o.o.
30.0..$0.0.0. 120.$0.0.0. 4,gO$o.OO 264,$0.00. 120..$0.0.0. 381-$0.0.0.
300$OOJ ()O$o.o.o. 360$o..)() 30.0.$0.0.0. -,,- 300.$0.0.0.
lOO.~OO[) __.._,,- 20.0.,$0.00. 10.0.$0.0.0. --,)-- 20.0.$0.0.0.
300.$0.00 --,,_ 10.:200.$000. 26-1-.$000 ~~,-- 8:976$000
4:H_$000 210,$000. 681.$00.0. 360,>'3'0.00 24.0$0.00 (iOO$OOo.
300.$000 ...__,,----- 1:500$030. 261$000 ;~6.$Oo.o. 1:500,-$000.
10.0$000. -,,- 10.0.,.)000. 100.$000 -,,- 100.$000
216$0.00 -"~ 12: 528.$JOO ~.nG.$UOO -,,-- H!:5cZ8$OOO
J!Y'IOOO

__ H__

Hôo.~OOO 192~~OOO --,,-- 960$0.00
18 )$000 --,;_____.Ij :i60$OOO 180$000 _,,-- 360$0.0.0.
17~3$800 -,,- . ó18~~400 1712$800 --,,-- ;)U~.~ioo
14,1-,$'000. ~"- ~; 148,$000. HJ..$OOO .._,~-- 2: I.~8$OO()
2l6~S'00~ --,,- 4,:7i>Q$OGo. fZ16.$o.()O -,,-- 'k7b2$OOO
180$000 ...__,,----- 1:260JOOO 1801)'000 --~'-- 1:260.$000.
172$800 -,;..-- 518$100. 172;$300 -,'-- 518$400.
168$000 _,,------ 336$000. 1(lS$OOO -,,-- 3:3G,~1000
144$000. ~".....__. 2: 880t$·OOO 1.1,1:$0.00 --1:- 2:880,$00.0.
216~OOO --.,,-- 861$000 216$000. --,,- 8M~'OOO
192,$0.00. -'-"_ 384,$000 192$00.0. --,,-- 38($000.

---
81.:400$80.0. 7-1-:200$800.

Economla ..••..•.•.••.•....•....•.•.•......•• 7:200$000.

81:40.0$800

Aos Empregados servindo na Divisão Auxiliar á Hespanha ~ serão ~ómente abo~adas~ as gratificaç?es que lhes vão designadas, em quanto alli se acha.
rem ex:~r:e.ld() os se~s Logares. :- !\.bo?am"se para falhas, debaiXO d_otl~ulo de gmtlfJcaç~es, as quantIas que vão designadas ao Escriptutario, Pagador d
Repartlçao; c a() Fiel ThesOllrelf() mterlOo, em quanto exercerem elfectlVamentc os referidos Cargos. -- Ao Terceiro Escripturario se lhes suspende o vcn
tlmento, em quanto .for abonado com outro .pela SecroLaria de Estado dos Negocios E~ttangeirosJ em que ae aC~a servindo.

~aço das .NeceiSldades ~ em 16 de Janeuo de 1837. :;:;; Yisconde de SJ da .8ande~ra.. . .



N.O 12.
Secretaria de; Eetado dos Negocios da (;llC1TO, em ~ de JI101'fO

de 1B37.

ORDEl\1 DO EXERCITO ..
Publicam-se ao Exercito os .~egui.nte.~

C1' DECRETOS.'
~endo indispensavcl diminuir as despe~as do E~tado nus apuradas
cir cumstancias do Thesouro Público ; c Tomando em consjd~ração
que os vencimentos arbitrados para os Emprcgndos do Arsenal do
.Exercito, no Re'l'1!lamento Provisorio pata a Direcçâo, c Administra_
~5.o do mesmo ~\r-senal ,. do primeiro de Julho de mil oitocentos e
1ri nta c quatro , são nâo.sô exccssi vos cm relaçào aos recursos da N a-
~t'to, ruas 4t~ maiores em cornparaeâo dos que se acham estabelecidos
para os Etnprpgados das Secretarias de Est.ado: Hei. por bem que
os estipendios dos sobreditos Empregados sCJ:1ni reduzidos pelo modo
desjO'n~do na 'I'abella junta, (JlIC faz parte, déste.Decrcto , e vai as-
&i;;n~oa pelo Secretario de Estado das J reg ócios: da Guerra. O mes-
mo Secretario de Estado o tenha assim clltenchdo, c faça executar.
Paço das Necessidades, em o primeiro de Outubro de 1)1iloito.ccn-
\05 e trinta e seis. = 1{'AINH1\. = Conde 'd~ L1I11Iim·cs. .

Considerando que nas a ct uues ci.I:CIImsta nelas he nccessa rio d·imi-
~ttir, 911~11l~Oser I~O~Sf\, as dt'~l;les~~ públicas " sem cotntudo Cultar
H Adnll.'ll~~l'açii,~) da Justiça, que.!Jn duvidn aos .Mt~lls ~lIb~ifos, e
<1.ue he ludlspcnsa vu I que a A lltlJo~i.dadc· Judicial Militar soja exer-
citada por u m Tribunal regular MJlilfll', ('t~ harmonia ÇOIll o dis ..
posto na COIlSliluiç:10 Politica da M(Jll!lrchia, oqllaljulguc em se-
g'IIIIJa IU.Uulcia tou, s os Procfss()~ Ut•. Exerçito, f: M~rillha, con.
scrvnndo por esta 1l1U11C'ir4a toJo', os' .l\liliI.M('S de Ular e lerra o
IHivilegio de furo, c g:n',lnti<ts, que t:lo !lproicalllcnte &ouLerarn res-
t~lIrqr par" a slta Patria, e IH,r:, si: llci por b<'lrI Ordl'llar qne pró-
\ lsoria mente se Oh3t'r-rc a ('st a re51iel Lo o st'gui ute Hegul timento.

Altigo ,: lIavcl~ Il:l Cidade de Lisboa lJm !:-lLlprcll1ú COII,clho
~(! JII~Liça ~.ilít;;r prrn \1e coosullol os r:egocids JIlilitlHl~~, cm que
]:u Por tiervida l\Julldilr ollvi.to, e para cOllhrcçr, e julgar COI se-
g"!llldà c ultima Illst:lllcia todos os crimes lIIililares do Exercito, ~
1rlunllha, e todas a'S ClIrrsas, de qlle o c01lhecimcnto em primeira
l!l,;tanda pertence peln~ Leis existente, :'t" rClil'ectivas Audil(lria~ ..

An. 2." O Supremo Conselho de Justiça Militar' será dividido
t!ln duus Secções; lima do Exercitq, outra da Marinha; e cada urna
dcllb~. tndl' seis Vogaé5: haverá! u lf1 J ~iz Relalor, c dous l\j udantes
tio JLlI~ HeJator paro ~mbáS as Secçà's, e um Promotor Militar



em cada uma. das Secçôes , cncarrezndo de seguir ror parte da JIIS"
tiça, e da disciplina os lermos do 'Proces~o. Os, ogaes serão Ofl't.
ciaes Generaes , 011 pelo menos, quanto ti. Secção da Marinha, Ca-
pitâesde Mar .e Guerra.; a Prcsidencia compele ~imaior Patente,
e na igualdade-dellas á mais anfiga. O Helator, e sens Ajudantes
.ser ào Ministros Togado •• O Promotor Militar terá. a Patente, pelo
.menos de Tenente Coronel, ou dc Cfl'piltlO de Fragata. Haverá além
destes um Secretario para ambas as Secções , 11111 Porteiro, um Con-
1~íllUO, e um Correio; e a Secretaria SI' comporá do Secretario, de
deus -Ofücias , que nos -seus .impedirnontos o substituem cm .cada
uma das Secçôes , c de dous i\manuellses sórneute,

Arl. 3.° Os Processos Militn.res. apenas findarem os Const:lhol
.de ,(3 uerrn., serâe .reruet tidos pelo Presidente delles 80 Secretario do
Supremo Conselho de J ustiça Militlll' co rn certidâo da intimação
00 Réo , 011 Réos -para aremessa , e para constituirera Procurador,
que os defenda .na segunda Imtlllflcia. Faltando esta certidão o Con-
selho mandará fazer a -int.imnçào por qualquer Official , ou Official
inferior do Corpo a que pertencer.o accusado , impondo ao Auditor
urna multa de dez a tninta mi.l rcis , quc será applicadn vara o Hos-
j>ital do Corpo a que o accusado pertencer,

Ârt. 4:° () Secretarie do Supremo :Consélho de Justiça l\lililnr,
JDgO que receber os Processos, la vrnrú em seguimento delles termo
de entrega, e os mandará ao Juiz Relator, o qual 110 praso de cillco
dias os apresentar:i na 1\ll~sa, infOfllwudo se clles contem, ou nrlO,
alguma· nullidacle insallu\:.cl, 011 sc faltam algumas declarações ne-
,Ccssarins para o descobrimento da verdadc. Esta qlleslão preliminar
.será ulltes de ludo decidIda, podendo cada um dos Vogues, que o
julgar ueceisari0, examinar -os ÂUt0S 1>01'eS,paço de vInte e quatro
JlOras.

Art. ó.· D~idilldo~::,~ que o PrtlCCSSOlabóra cm nullidade in5u-
11flvcl, ()l) que falta algHllIa illf,rmnção Ilcçcssaria, remE'llem·se 01

A lllos com o Acorda !TI "rcspccli vo It AUlolÍdade, que convoCJJIl o
Conselho de Guerra, ordenando-se 110 prinu.>..jroCU&O ql~e convoque
II ln novo Con.selho., formadod~ l\tClil bras dive-rsos dos 'lue o foram
JIO primeiro Conselllo, ipam com a possivel blevidade reformar Of

Aulos, como for de direito; e, no seg-undo caso que o Conselho de
(~ueha, <file proferiu a SenLcllça, fa~a ajulllar os csdnrecimentoi
~lIe lhe forem desig11udos.

§,. unico. Se algum Pr~e&so for julgado nurlo por falta de for-
l\:alidadcs sllbslallcincs ue a!gum sumrnario IUO Juiso Ciúl , que lhe
tenha scrvido de hasc, st'l'ào os i\ Iltos l'cmeltidos no .mesmo J uizj
",ue procedcu 00 SUllIlIlorio, aÍlrn dc que o I1cfortne nl fórma de-
termiuada. Df'pois ck reformado o ~umrnario serão de novo remet-
tidos os Aulos p.elo JnE'amo Juiz á competente Autoridade Militar,
l'a.ra que mande proceder 21 IlO\'O COrl$elbo tie Guena.



.Nrt'. 6:" . (-iunndo os A'utos subirem refot rnudos , ou corn as de.
olarnçôes que se julgnrem' necessariue , br-m corno quando se tiver
resolvido na quest âo prt11imi~lflr que o Proct'~~() está nos termos le-
gaes para ser julgado, o JUlr. ,nelntor, dt"po!S de l~'aver nomeado
Curador no acclJsado, se ellc for menor , L, ru da r vista dos A IItO&

110 Promotor Militar, que o" ex,llllilléln't em quu ron t a e oito horas,
(I lhe porú,o seu visto:: find,a,s clIH5,? seri'~o os 1\li tos ell~regl!eS ao Se-
cretano , flue- 05 rOllll,lluam log,o ~Olll CHlLO d.~,~ao I rocur ador d!)
accusado , se cllc o tIver COl\stlluldo, 0·1.1ao ClIradar, se. el le for
lI1enor.

Art. 7: ks Sessões do ~lIprem~. <i3onwlho de Justiça MiliraL'
SilO em Audiencie púhlica. e terão lo~nr. as da S('(ÇlW do Exer-
cito, nas terças feiras" e Subbndos ; e as da Seeçtio da Marinha,
nas Sl'to'UlltltlS "eiras, e sextas de, cada Se III a lia ; ,e sendo algum des-
tes dia"s feriado, nos dias antecedentes, ou luirnediatos que forem
livres.

AlT. 8." O Presidente dirige o serviço j mantem a ordern , teia
voto no caso de empute, e-gósa de todos os podcres.,necessarios pa-
ra desempenhar as suas irnpnrt antes funcções •
. Art , 9: O Promotor Mrlitar he- eneaFf'gado de requerer, alIe,-
i&ur, e prolllover qua nto for conVenie!lte ú Justiça e ~\,Discipl ina.,
con cl uiudo pela co ndernnaçâo, do, accusndo , quando em sua co n-
sciencia entender que hc de J!I&tiçn. .
. k~t. 10.0 O acclI,ado estando prho sertí. s('mpre condllzido á
Sessao, em que for julgndo, para nssj~tir aos termos do Processo,
e poder aUegur o que julgar convelliellte ti sua defl'sa: estaodo sol.
to, pode rtÍ•.iq-u:dmente assi~tir, .se o .iulgar cOllveuienlP• ,

1\ rt •. 1J. ~ 1ndas as ulle.~aç()es do Promotor da .J lIstlça, e do
D6féllsor dó Réo, o Juiz Hel:itor expôe (1 feito; dá todas as infor.
maç!,>cs, que os Vogae~ reqllererl'rn, e ('o,,~l.~I.('eJ11do~ ,\ utos; reSIl,-
Ille o obtado Ja ..callsa; analisa ns IJI'o\:as; e, concl.ú~ referi,qdo as
Leis uppHcaveii á. e,;pecio d0s Aul()~.

1\rt •. l~.o S~Hisreitos.os terlllOS pre~criptos nos Artig.os aOlece~e()~
tes, r{'tlram~se os Jogal~s a conter,~llcia particular. se algum dellcs
ti pede; o conclllidn ella, voltUllI n seus logares para a ,"otação em
p,úblico, pri!lcipiando"(i.e pelo J.lIiz Hclntor, II éonti!1ua1,l,do Eeg,undô
ti ordetll àai Wf'ccdcn('ia~.. .

1\l't. l:i:' Ni'w so adfl1ittO'm flovns pró\'as de 'l'esteml.l.nh.a~; tOoo
das fiS all('gaç.õl~s, e votQS &~IOorúes; e rada um deve dtdarar o
fllndnmcnto do seu \'otl1.

Art. 14.· Todns as Illalerins se vencem pela maioria a1~olut(\
\I~s Membros presentes. Nos <:rirnes a quo, provados ,. as Leis im.
norm pena capital, 5erl\O sempre prescntes ~eis Juizes, além do Pre-
Sldcllle; no~ outros, cinco. A Sentença serÍl sempre proferida na
Inosma Sessão. Quando na lUsa houver maior nUlJl4:r() d. JlliiOl,..2
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do que o requerido para validade das Sentenças, os Juizes serão de-
signados pela sorte, menos o Hclator que he sempre Juiz: quan-
do em alguma dus Sessões IltlO se 3ch:11' presente número sufficiente
de Juizes, em razão de algum impedi mento , serão chamados os Jui-
zes da ou t ra Secção relu ordem da precedencia,

Art. l[): As Seurchças proferidas pelo Supremo Conselho de
.Ju~liça Militar serão imrnediatumeute remei tidas á competente Au-
toridade J\'Illttar, para serem promptamenle executadas , menos
quando a peoa for de morte, o u exceder II dez a nno s de deórêdo,
011 galés. Nestes d ous casos o Pre;;idelllp. envia rú irmnediat amente
o Processo á S..cretrui., de E,lndo dos :\egf)cias da Guerru , ou ~la-
"rinha , a que o f1eg,)('io pertenccr; e nesse caso a Sentença seui mail'
(Indu depois executar , C()Il!'OrlIlC a resoluçâo do Poder Executivo.
quando 5C veri hcn r cueuuistuucius auenuuutcs , qlle ao Supremo
COIIsdho part'ç[dn relevantes para se ruodifiear o rigor da Lei, po-
derá o lIH'SIllO C011,elllo reco ru rneudar o H,l:O Ú Clemencia do )0-

der cornpcteutc , t~ nesse caso, suspender a execução rJa Sentença
até ú decisào <lei lo. '

,\ rt. 16: Nas quintas feiras ele cada Semana as dilas Secções
<.10 Supremo COllsclho de Justiça 1\1ilitar se reunirào , para lUe eOI1-
sultar o, negocios. qu,~ Eu lhe Tiver ordenado flue o sejam e m
Conse ll;« pleno; para t ructar da revisão das Ordenunçcs .Militares,
seudo-l hc ellc(lrr('gada; e para decidirem qualquer outro negocio,
que inlsrcssc 1,0-00 o Conselho , ou que for COlllII1UIn ao Exercito, e
Marillhél.

Art. 1,',0 O Secretario assiste a todas as S",s:iões; n:lO tem
voto; lavra nos ProCC'Sl)5 os Ali tos • e Termos neef'ssarios; dirige
os trabalhos da Secretaria, pelo, <'jlwes he o prill\eiro rcsponsnvel;
e escreve em Livro para isso de~tllJado as deliberaçõe. do Conselho,
que nrlo forelll lançadas nos Autos,

Art, JS: Os OClici:ICS (;eneraes, 011 Caritites de mar e ~llerra,
filie forem I!nm~ados (lnra Vng:nes do 811premo Conselho de J IIstiça
'lilil,lf, os Mini~tros Togados, o Rt"cretario. e mais ElllpregnJo;
do Supremo COllselho de J IIstiça J\filitar \'cnCertlO os Soldos, Or-
denados, c tirai iflcações gue lhes vilo dcsigllHdos lln Tábella junla ,
que faz partc ~o presetll~ Decreto., , . ,

.Ârt. 19.0 I'ic9111 exllnctos o Supremo 1 f1hunal de JustIça da
Marinha, creado por Decreto de dOlls de Setembro de mil oitocen-
tos etrinla .. tres, e o8upremo Cou.selho d13JllstiçaMililar do Exer ..
cito, cn>ado por Decreto do primeiro de Julho de mil oitocenlos e
trinta c llunlro; e alllbos (~Iles fIcam reformados, e reglllarisado!
(:onfol'nw (I disposto no presente Decrcto,
. 4rt. ~-o.o Os Empregados do Supremo Conselho de Justiça Mi.
hpH, llovumelllq creudo, serãoescolhidosscrrundo osev rnerecilDell~o
eJ111·eos que jà o eram no Supremo Con!~18o de Justiça Militar
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do Exercito, e no Supremo Tribunal de Marinha, a~ora extinctos e .
e o outros yue II merecerem por seus serviços, e aptidào , terão exer-
cicio como ~upranllmeri\rios no dito Supremo Conselho de Justiça
1\1ditar, em quanto não forem convenientemente empregados em
outros logare ••

•\rt. Ql: Os Mínistros Togados do Supremo Conselho de Jus-
tiça 1\1 ihtar do Ex-rcito , c Marinha serâo considerados como per-
t .ncont cs ao (~uadro do. Magistratura; c o Juiz Relator , na fôrma
dos Decretos de dezeseis de Maio de mil setecentos c noventa e tres,
c II inta t' um de Janerro de mil setecentos, c noventa e sele, terá !L

mesma Gruduaçâo , e prcrogolivas concedidas aos Conselheiros do
Supremo '~'ribllnal de Justiça do Reino ..

Art, 2~: Fica m revogadas todus , c quaosquer disposições na.
parle cru que forem cont ra rius ús do presente Decreto.
o. Secretu rjos de ~"tado dos l1cgocios da Uucrru , e da Mnriuh«

e Ultramar o tenham uvsim entendido, c fa<;am executar, Paço
das NCl'f':;,iduI1..s , eru JIOVP de Dezembro de mil oitocentos e trinta
e 'Seis, = IL\I:\ If.\. = f/i~c;olldc de 'ri drt Bandeiro. -= »l ntonio-
]!lIlW( I Lopes F;_ira. de ('(/,t/:o_

1"I0C!I ( rl J~ . 'altos 1 e Grllt~fictlJ'ôc~ pCl'tclL~en{es (10 Presi lent~, Vo«
f!Yc., e IIUli' EIIlI»),cf;al,l. WJ Supremv C()/tsclIw de Justiço,

~Jilitar do. /;',txrcito, e ~lIt.J,.illlH.J,.

:~IlIlUaeS de
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'I'endo em 'Consideração o que Me "rC'p:resnntbu o Soldado, que

foi do Rep-imento de Caçadoresnumero,trés, Manoel Joaquim, flue
se acha cbnddrnnado em séisánnos de degredo para os Estados dá
Judia, pelo 'crime de terceira deserção 5.iJnpleSl; e Attendendo outro
sim ~os serviços prestados J;>e]?~e!ericlo Sol~~do n.a defesa da Ilcroi-
eu CIdade do Porto, e na DlvlSao Expedlélt'mana ao Algarve i ser.
'Viços que lhe valeram ser condecorado com a Ordemda Torre e I~s-
pada do Valor ~ Lealdade, e .Mcrito.; e Tendo ouvido o Conselho
de Ministros: Hei por bem, Usando doPoder que Me compete pe-
lo paragrafo der-imo primeiro do Artigo cento e vinte e Ircs , Cnpi-
tulo prímeiro ,~Titulo quarto da Constituição Politica, de vinte e tres
de Setembro de mil oitocentos vinte e dous , reduzir-lhs a referida
pena a dous aunos de degredo pura Caho Verde. O Secretario de
Estado dos N egocios Estrallgeiros, interinamente encarregado da
Pasta dos Ncgocios da Guerra, o tenha assim en tendido, e faça
executar. Paço das Necessidades, em dezenovo dI;' Jnnoiro de mil
oitocentos e trinta e sete. = RAINHA. =;: f7iscon,dc de Sá da Ban-
deira. \

Tendo Consideração ao que Me representou o Soldado, que 10i <10
primeiro Regimento de Artilheria , José Maria de Bittencourt, que
se acha condemnado em a pena de dez annos de degredo para os
Estados da India, pelo crime de terceira deserç:to em tempo de
paz; e Querendo praticar em seu favor um Acto de Clemencia em
attenção aos prestantes serviços por elle praticados durante a ~lorio-
sa lucta contra a usurpaçâo ; Tendo ouvido o Conselho de Minis-
tros; Hei por bem, Usando do Poder que Me compete pelo para-
grafo decimo primeiro do Artigo, cento e vinte e tres , Capitulo pri-
meiro , Titulo quarto da Constituiçâ., Politica, de vinte e trcs de S;,"
tembro de mil oitocentos o vinte o dous , cornmutar-lhe fi. referida
pena em a de sete annos do degredo para as Ilhas. de Cabo Verde. O
Secretario de Estado dos Negocios Estr::mg~eiros} interinamente on-
carregado da Pasta dos Negocios da. O uerra , o tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço das Necessidades, em dczenove <le Ja-
Deiro_ de mil.oitocentcs e trinta e set~.:::;: RAINHA. = f7isconde de
Sá da Ban,dâl'a,

Tornand., em, Con!\ideração o que Me represeutolJ Adrianno A n-
tonio Cardozo de Li?, que foi Soldado do Bat~lhrto de Caçadore~
numero cinco, a fIm de lhe ser perdoada a pena de dez all,l1OS de
trabl\lhos públicos lem que se aoha Q01ldemnado> pelo crime de ali-
c.iaçt\o, e fuga da Cadêa onde se acha Va preso; e.Attendcndo ouLro
rum a menoridade do Réo, ao tempo em que commclIeu o crilHc, "O
ter-lhe mórrido um Irmão "Ii memoravel defesa da Rerolca Cidarle
do ·Porto;. e fUlalmente a decrepitude, e abandono em que se ach



[ '7 ]

o Pai do Réo , que por vezes tem implorado a Minhu Real Clernon-
cia Poro favor de seu filho; Tendo ouvido o Consr-lho de Ministros:
Hei. por bem, Usando do Poder que Me Compete pelo pal·agrafo
undécimo do Artigo cento e vinte e tres do Capitulo primeiro, Ti-
tulo quarto da Constituição Politica, de vinte e tres de Setembro de
mil oitocentos vinte e dons, commutar-Ihe a referida pena em a de
quatro annos de dearedo para Cabo Verde. O Secretario de Esta-
do dos Nezocios Estrangeiros, interinamente encarregado da Pas-
ta dos N egocios da Guerra, assim o tenha entendi(~o, e faça exe- .
cutar. Paço das N ecessldades, em dezenove de Janeiro de mil oito-
Centos e trinta e sete. = RAINHA. = Visconde ele .Sá da Ban-
deira.

Convindo fixar a intelligencia que deve dar-se ao Decreto de trinta
de ~aneiro ultimo, pel~ q u~l foram perdoados, todo.s os crimes depri-
meira e segunda dcserçâo simples, tanto do Exercito, como da Ma-
rinha: Hei por bem Declarar applicaveis as disposições do sobre-
dito Decreto, não só aos Réos que em virtude delle se apresenta-
rem nos respectivos Cnrpos , nos prasos marcados no Artigo segun-
do, mas igualmente aos que pelos referidos crimes se achavam prê-
sos , em procésso, ou cumprindo Sentença, ao tempo da sua publi-
caçâo na Ordem do Exercito. Os Sr-cretarios de Estado dos Nego-
cios da G ucrra , c da Iarinha -issi :1 o te Ilham entendido, c façam
executar. Paço das Neccssidac -s , em oito de Fevereiro de mil oi-
tocentos e trinta e sete. = RA INlIA. = Vi., iondc de Sá da Ban-
deira. = rhüonio Jllanoel Lcq. ~s Vieiro de Castro,

fttendl'ndo ao ("pe Me representou o Soldado que foi do Bata-
l!Jao da Ilha de Cabo Vcrde , Francisco Martins Pessoa, que se
acha condemnado em a pena ,II! s._,isa nno de degredo pum Ango-
ln? pelo crim« de vadío , e SIISi'l'iIO de haver pertencido a umaquu-
dnlha de ladrões, o fjue corní .rdo se ihe n50 provou plenamente:
HCI I'0r beru , Usando do Pcd ir que Me compele pelo parugrafJ
u('cimo primeiro do Arligo cet.r o e vinte e tres do Tilulo pri meiro ,
Capitlllo segllndo da Constituiçào Politica, de vinte e tres de Se.
tembro de mil oitocentos e vinte e do us , Tendo Ouvido o Conselho
de Mmistros , Perdoar-Ibe aquella pena , e De~ermil)ar que seja
t!o~dll1.ido dobaixo de priSl\O para aquclla ] lha, a firo de continuar
nl'l solto o seníço, COlIlO Soldado lJlle he do Batalhão Açorianno.
O Secretario de E"" ado do,; Negócios E5tl'nngeiros, interinamente
encarregado da p.l~ta dos Tegocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido, e faça pxt'clllar. Paço das l'ecessiouJc'" <'Ill vinte de Fe-
~e"etl"O de mil oito<:ellto5 e triuta c sete. =R:\ L 1HA. = Vi.;-
conde de Sá da Bandeira.'
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Hei por hem que os Alferes .'\I'~lJslo C('ZOI' da Cunho, e Fran-

cisco José dos Sa ntos , no nu-adc-, a (hdclh tio Governador (ierul
da India, para com cl lc regr-ssurcru a Portuga I, tiC]IICIll pertenccn-
do ao Exercito deste Reino. O S -creturro ele Estado dos Nezocios
da Çiuel'fa o teuhn assim cntendido , e faça executar. Paço das ~e-
cessidades , em vinte e um de Fevereiro de mil oitoceutus e trinta c
sele. = R A [~Jl A. = Visconde de S<i da llurulcira.

-$';:'~'i:'~

(

Por Decreto de 22 de Dexemlrn, do anno proxlmo passado.
Supn;mo Conselho de Justiça lJlititar.

Vogaes• os Tcucntcs (:i eneraes , Visconde rle A lhos Vcdros , Vi,-
conde de ViU a Nova de Gaia, e Visconde do Rcguengo.

Supplentcs, o Tenente Gcnr-ral , Visconde de Gera» do Lima, t'

os Brigadeiros, Conde de Lumiarcs , c BartLO do Homfnn.
Juiz Hclator , o Conselheiro, A. da Silva Lopes Rocha.
Ajudantes do dito, o Conselheiro, S. L. T. de Aguilar c Vnscon-

ccllos , e I?, Pereira Guimarães.
Promoto- , o Hrigadêiro Graduado, .T, L. Valladas.
Secretario, o Coronel, J. da Sil va Braga.
Omciaes de Secretaria, F. de Sousa Monteiro, c J. Bu ptista Fer-

reira,
P01' Decreto de Q[) do dilo mez..

SupplenLes do referido Supremo Conselho, osBrigadeiros, Barào
de Alcobaça, e n. A, Zagallo.
) /'01' Decreto de 17 do me'!. proccimo passado.

~.'" Secfáo (lo Exercito.
1.. Tenente. o 1.· Tenente, addido ao Corpo de Engenheiros. V.

Pires da {Tarua, que se ada regendo a Cadeira de Dezenho no
Cllllegio Militar.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N." 1, J. Cyria-
co Coelho, que serve de Professor da Equituçâo do dito Collcgio,

Addido lL ~." Companhia de Vd~ranos ~a 3." Divisão Mililar, o
Alferes, addido lL l."Companhia. J. Allgusto (;Ja,rneiro.

Por Decreto de .~I do dito meto
Demittidos do Serviço. o Alferes> do Batalhrto de i!1fan,teria N.·

17, <{!lecsttL tiervindC) 110 Bóltal~ZLON.·!al da mesma Arena, D.
M. Palllp!ona Cortc-Reai, pelo requerer, e.,dlegar pnicisi\o de
ir administrar os bens que pOSStlCj e o Capellão 1.10 Balalhão de
Infanteria N.· 16, J. J. Curdozo 'pimelltcl, pdo requerer, alie-
galldo 1lI0li vos a ttcudi vcis.

Addido ú Q! Componhia ue Veteranos da :I.'
Alferes Hcforllwuv, J. Antonio de Oliveira.
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PORTAIUAS.

Ministerio da Guerra. = 1.~ Dirccçáo , = :l.a Repartiçâo. =
Tendo algumas praças do Exercito requerido por este Millisterio n
applicação do Indulto, ultimamente concedido por Decreto de 30
de Janeiro do corrente anilo; e sendo de Justiça que os Militares
a quem el1e deve aproveitar, n:1O sf'jarn privados dos benéficos effei-
tos, que em seu favor deveproeluzir: Manda aHAI~IIA, pela Se-
cretaria de Estado dos Kcg-ocios ela Guerra, que os Connnandar.«
tes das Divisôes J\lilitares obsencm a este respeito o Sl'guilltp: -l.~
'Os Réos compreendidos lia disposiçôcs (h A r ti l;O 1.U do Decreto
'de 30 de Janeiro ultimo, que se achavam ausentes dos respectivos
'<::orpos, e que nclles se' apresentarem nos prn;:('~ murcuclos no Ar-
tigo Q ." do mesmo Decreto, verificadas qlle ~(>.i<.Tn ..I:; circurust an-
-cias do Artilro 1.0, á vista do'Consclho de r.li,cijllillu ql\e deve e. i - ,
tir 110 archi ~o do Corpo, serão recebi do, para Iivreinentc COIIti-
nuarem a icrvir , J)recedendo-o j\lrllluer' ~o de fulolidndo na fôrma.
do Regulamento e Infanteria , e o respectivo assentumento no Li-
vro de Registo. - 2.· Aquelies sue achando-!:!' prehos estiverem
compreendidos no mesmo Decreto, e no de U do Cl?rrcnte mez ,
que declarou a sua. intolligcncin , e que uào tiverem ainda respon-
dido a Conselho de G ller~a, seriio logo postos em liberdade para
continuarem a servir, precedendo o jurmnento de fldeltdecle, c UIi

verbas compctcntcss - 3." Aquull ~porc'rn que achando-se ]>1'(':'05,

c estiverem j:.í. cm pro ce ',0, isto hc, (1uc já tiverc m respondido a
Conselho de ~j lierra , quer est esteja , ou lião conclllid<;>;, por isso
que o conhecimento do crime e"ttt eífocto ao Poder Ju(llt!lal, con-
tir~lI.arão a ftcar presos, até que o Supremo Con clho de J llstiça
Mlhtar, tenha proferido Sentença, pela qual sejam julgados COIll-

preendldos no perdão. = 4·,· Finalmente os que já houverem si-
do proce~saclos, c se acharem cllmprindo Sentença., cslando com-
preendidos na di P(lSiÇ:lO do mesmo Decreto, s rilo logo. os rf'~-
~ectivos processos r mettidos ao Supremo Conselho d~ JustIça Mi-
IHar, sem depenclenci.t1. de requerimen lo das Partcs mteressadas,
para que o me~m? Conselho julgue, se lhes he, on não, appl.icavel
o Indulto conccdldo. Paço da' ~TeCe!>sidades, cm !lO I' cverell'O de
.1837. = Sá da Bandeira.

Ministerio da Guerra. = 1.~ Direcção. ~ 3." Rcral'ti~:io. =
Manda a ItA[l'IJA, pela ecretaria de Estudo dos egocios da
Guerra, communicar ao :'upremo Con~clllo de .Jusli,;a Militar para
~\Ja intdligencia, e mui" etl't~itos ('onvcni~ntcs, que o Decrcto de
~7 de Dezembro ullimo, que determinou que fi Sentcnr,n~ dos COIl-
selh05 de Guerra, unt de snrtirem o 'cu devido effl>itó', fossem
P~h\i,ca.da na. Ordem Geral do Exercito, não pód .. entender-~c, se
nao a respeito daqllf'lla 'llle impõc pena de morte, ou dez ann



[ 10 ]

..:'" '_;egrodo ou galés, as qunes o Decreto de 9 tdo 'mesmo. R1éz
manda que subam á Presença daMe5~la Augusta Senhora pnra, se
assim f~he, Approuver, Us,u' da faculdade que 'the compete pelo § 11,
Artigo 123, Capitulo L.., 'I'it ulo 4. o, d:1 Constituição Politica dá
l\fonarchia. Paço das Neccssidudus , em 28 de Fevereiro de 1837..

Sá da Bandeira.
Por Portaria de 212 de Desembr« proaiimo passado.,

.Aman uense do Supremo Conselho de Justiça Militar, J., A'. Pin to
Soares.

Por Portarias de 2-3 do mesproxirno passado,
:Mcmbros da Com missão , or eada pelo Artigo a." do Decreto <:te

14. de Janeiro ultimo, para examinar o Plano de H{'forma da
,"E§::óla Vcteriunuia , o Coronel de Cava llaria , P.. L. Tci xeirn de
Burros, que serv irú dé p"(!sideute,; o Din'otof ipteriuo da Escó'.
la do Exercito; o DOI! t or , J • .J. Via n na de Hezcude ;- e os Lell':
tcs da referida Escó!a, ·A. Olheiro , e .J Francisco de JeZIl5.

_J<~?i*-
Sua M:<lg~stade a RAJ NUA Manda declarar Aspiran te a Officia],

por se haver'habilitadudo competontcmentc , o Soldado do Regimcn-
to de Lnfanteria N." 1, ErnesLo Augusto de Paiva Pereira.

-*---
Sentenca do Supremo ConscMo de Justica Mi/ilm".

Acordam o~ do Supremo Conselho de J'ustiça Militar etc. Â:'t-
tendendo a que os accusados ;' constantes das Certidôes de praça de
11. 16 até fl , 19, o são de terem ido em turnulto , e motim na nou-
te ~J de Outubro de 18S() ao Calabouço do llegimel1to de Caval~
Inria N. o 1 arrombar as portas delle , e soltar os presos,; dê passa-
rem de~ois ás.Arrecadações do Regim,~nto a bUSC1H cspadas , e ma-
chados , c armados com ella~ se dirigi-rem ao Quartel do Major;
Jo:to Carlos Forman , seu Cornmnndante , a fim de o assassinarem ;
e de haverem finalmente em lodos estes actos desobedecido insubor-
tlinadrunente aos seus ~uperi-ores" que p-rOCunHHf(lconte-los, e soce:-
~'a.los, chegando os accusHdos Ile~te acto ao excesso, de pretende~
rem acudIu o Capitão, :vraflOel Joaquim da SilVa .., '

.fhtendendo a (pte todos os ref.}ridos crimes são cri1l1es militarçE\,:
1,· por terem sido commettidos por Militares contra l\filitnres, den-
tro ete uma Praça de Armn~, e paJ.t~ dcHes dento dos proprios Ql,ar:,
teis elo Hcgimento: Q. o pN ~f'acha:ren! todos elles defendidos, e re,"
pritllidos por Leis J\:Iilitares" o (lue por ,si só bastn \',a para os COll,Stj.
tuir crimes mililan-5. '

Auendendo a que 'ne~!as circums.taneias não podiá o conhecirnen.
t~, e instrucr,ãü de laes {'rimes ser da competencia das Justiças Ot'.
dl11arias e Civís oa Terra, eom manifesta transgressão do ~. :;," do
Regimento do 1.. de Junho de 1678, do Artigo 14,7 do ontro Rcgi~
)JlenLo de 00 de :Fevereiro·de 1708, ft dOi §.§.~" ~~.. do Ahl\fá
.te ~l Outubro de 1763.



r n ]
Attendendt1 a quc -a circumstancia de ser um cri-me defendid •

.a~ mesmo tempo pelas Leia Civis, e Nrilil!lres lhe não dá uma natureza
rnlxta, para o effcito de não ser julgado em Conselho de Guerra
sem precedencia de Processo civil, como erradamente suppoz a Seu-
tençatT.5~ ;-,pois que o Conselho de Guerra, pelo §. 4.° doAlvarlÍ
de 4 de 'Setembro de 176ô., Ire autorisado fi convocar, e inquirir
as testemunhas que neccssarius Iorcrn , para prova dos dclictos, ou
defesa dos accusados.

Attendendo a que a q uestâo suscitada neste Processo pelo A udi.tor
deIte a 11. 3, repetida a 11. ~, ~ uhimarucnl.c .su.;tentad:'t p~l~ Sen-
tença a 11. 52 r . he contrarra li Iettra e cspruto das LeIS MIlItares,
e não pode ter outro algum resultado ~ q_ue.n:\O s':.i:l demorar o. cur-
5.0 da Justiça com grave quebra da Disciplina Militar, que exige o
pl"oh'lpto castigo ae taes crimes, q uaudo provados, e com gravepre-
juíso dos accusados , quando innocentes, pela demora q"liCsoffrern
-em uma injusta prisão: Accordarn, que mal julgado foi 'Pelo Conse-
lho Regimental na Sentença O. 5~ Y em julgar procedentes as re-
quisi-ções, que se acham feitas nos Ollicios constantes das Cópias
fi. 3 e fi. 4,; e revezando a mesma Sentença , mandam que, servin-
do a este Processo Ode Corpo de delicto o'Conselho de investigação
~. 23, o Conselho de Guerra passe a inquirir as testemunhas, que
Julgar necessarias , e praticados todos os mais termos, que as Lei-i;'
exigem, sentencêe os accusados , como entender de Justiça. Lisboa,
em Sessão de 14 de Fevereiro de 1837-. = J. A. V. Reguengo. =
V. Gaia. = A. M. de Nor," = B. d'Alt:obaça. = B. A. ZagaIlo.
= Rocha, Relator. = Fui presente, Valladas , Promotor.

Sua Magestade A RAINHA Determina o sczuinte :
i.o Que pata evitar qualquer dúvida ácerc~ das gratiftcações

d~ comrnando , ou abóno de forragens, em quanto não. for eífe-
c.tlvament~ l~vada a effeito 'a ultima organisação do Exercito, con-
Bnúe a cxistsr a antecedente .e. todos os respeitos.

2. o Que sendo muito conveniente a "regularidade, e exactidão
do procésso , e lega1isação dos venci-mentos 'dos individues, que tem
~ssentamento IlOS .Livros da Intendencia da 1.&, e 6. a Divisões Mi-
llta~es, devem os Commandantes de Corpos, e Chefes de Reparti-
Ções 'remetter á dita llltendencia no primeiro de cada mez, come.
çando -do presente mez de Março em diaute, uma relação, confor-
lhe o modêlo junto, por onde conste a etfectividade, ou as altera-
!"ôel o'ccorridas no de<?urso do tncz antecedente.



Nomes
Declaração da eff(>ctividade, ou

alterações.

Relação Nominal dos iudividuos, de que se cornpoem a .
. . . . . . . . . . . . . . . . [a 1 que expocifica <I effectividade, ou as
alterações ocoorridas no ruez de de 18

Postos ou
.Empregos

•

--- ------,,__... ____.;......------

..
[a] Neste logar se designará o Corpo ou Rcpartlçâo a que per-

eencerern os Individues.
-*$-,:~:~*-

Licenças concedidas por niolioo de moleetia aos Ofjiciaes abaixa.'
indicados.

Em Sessáo de !) do mc~ proximo 7JOssado.
AI) Alferes d i llegimento d~ Cavnllnria N" f>, F. P. de Mendon ...

ça FUI lado , cincoenta dias para se tr actar.
E ln Sessão de If> do dito me~,

Ao Capitão do Regimento de éávallaria N. o 4., M. Doutel , cin-
coenta dias para se lractar.

Em Sessiio de l 6 do dito '11le~.
A0 Alferes do Uezimento de Caçadores N." õ , J. Esteves de An-

drade, noventa dias para se tractor em arei patrios.
Em S~ss 10 dr 20 do dito mC$.

Ao ('n}>itão do R~gimento de Irifantcria N: 7, D. B, de Sou-
sa Malaqo.as , q ..mren ta dias pata se tr actar.

ElJt Ses~â.o lÜ 23 do dito lIIe~.
},o Tenente do R'!óimcnlo de Infanteria :N." 7, M. Mauricio Cri-

vas , uoven ta dias para so tractar.
Ao Capitão do R~gimelltD de Iufanteriu N" 112, M. Ferreira de

A11tI'!: la, SI)Slenla dia. para se trüctur,
. -oi: itj'?i*-
U.;ruças rcoisfldas c{)ll'('di1tís aos OJjiciàOS alJaixo indicados.

Ao Telli~:lle do lleJiUlelltJ de Jnfanteria N." 7, B. Moreira de
Brib, dous mozcs.

Ao Tenente do Hegimeulo dé Infanteria N. o 7, II. Pinto Malhei.
1'0, um mez , ~ S \' D.\ B.\NDEIRA.
,

Está conforme.
O Tenente CorolUl, Cltefe interino da L" DirecfiÍo. =



Tabella dos oencimonlo« dos Bmpl'Cjj'ados do Eoxrcilo com referencia ao Decreto desta mesma data,
, publicado na U9·de'l/4,do Exercito N.· 12 do corrente mez.

Ordenados Ordenados
actuaes an- Totalidade reduzidos an- Totalidade
nu ai mente nualmente

"
,

Secretario .......................•.............. l:~OU~SOOO
2 Chefes de Hepartlçocs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 960$000
2 Ditos Addidos.: " . . . .. . . . . . . 6004000
Escrivão do Cofre. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 576',~OOO
Õ Amanuenses de 1.& Classe .... :................. 480,ÔlJOO
7 Ditos de Q.~ Classe ; ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . :](;O,~OOO
lQ Dito~ de 3.a Classe '" , . .. . .. 210',{1'I)OO
Archivista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30o'~'OOO
I'hesoureiro .' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7t30$OOO
:Encarregado do primeiro Deposito: • . . . . . . . . . . . . . . . (1)0:.~S'OclO
bito do 2.0 Dilo : · :... 4t3Ür$'ÜOÓ
bito do 3.0 Dito ; . . . . . . . . . . . . . . . .. 480g0()()
biLo do 4. o Dito .......•.•...................... , 4oá~)O()O
.Agente e encarregado de Compras. . . . . . . . . . . . . . . . . 300~~000
Fiel do Thesoureiro ; . . . 24.0$000
Portei.m da Inspecção. . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . ~~'.W$()()O

Aggregl:uios.
1.. Official de Secretaria da extincta Junta .
3. o Escripturario da êxrincta Contadoria .
Escripturario da extincta Casa do Ponto .
Dito , .. , '.' .
~x-Fiel do Deposito de Polvora .
Ex-Fiel do Almoxarifado .................•.......
lteformado com exercicio e vencimento no Arsenal,

considerado como Chefe de Repartição ••.....•.. j 9GO,$OOO

300tj'OOO
150$000
24{),$O~O
200$000
lM$OOO
180;000

1:200$000
1:920.$000
1:200;$'000
576$000

~:400~000
2:520~tOOO
~:8fiO$OOO
soosooo
7BO$OOO
(-jOOIOOO
4130$000
480$000
408$000
300$000
24.0,$00P
24,0,$000

300$000
150/«000
2~0$OOO
QqO$OOO
1~O,$000
180$000

960$00(1

700$000
600,$'000
480$000
480g000
400$000
~4,0$000
180$000
300$000
600$00Q
480$000
400$1)0()
1,OO,$GOú
3-(,1).$000
300$000
21G$OOO
QIG$OOO

~OO$Oí)O
150$000
24,0$000
~00.$0í)0
180$000
lIiO$OOO

500$000

700.$000
1:200,$000
960$000
1,80$000
800$000

1:680$000
2:160$000
30P$000
600;$'000
480,$OQO
4.00$,000
400;$000
340$000
:300.$000
216$000
~16.$OOO

300$000
150&,000
240'$000
200;$'000
180,$000
180tOOO

600$000

i~:734,$OOO 14:182.$000
Economia, •.. ; ..•••••... ; • ; •... 4:552$000

18:,734$000

Secretaria de Estado dos Negocies da. Guerra em o 1.o de Outubro de 1836. = Co ride de Eumiare«.
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N.O 13.
Secretaria de Estado dos Nesiocios da Guc1'7'a, em G de Jrfarço'

de 1837.

ORDEl'l DO EXEnCITO~
publica-se ao Exercito o sC(!,lIinte:

nELA'1.OlUO:'

SE~uonx: = O Governo di' Vossa Magestade , tendo torna-
do a peito o levar a todas as H"p:lrli,:('H!> no Estado aqucllas im-
l'ncdiatas reformas (L: qlt~ cnreci.uu , mal pnclia esquecer a dc Sau-
dc do Exercito, a. -qual tanto s\.. récommellda, jú pela natureza do
Seu iuiport ante serviço , já pela illterc,;,;aute classe de Empregados
qUê! fi COlllpÕ~tI1. Faltava a cstu ·1tqmrti.;:w lima orgnnisação regu.
lar , ou para melhor dizer, a II LI,) tinha, sendo o resultado de me-
U1J...'lSpareiaes , nem sempre cm hnrmouiu tunas com as outras, e
i1té ás veaes lI;) natureza tal qlle se destruiuut clJl seus cfleitos , não
pl)llia deixar de ser imperfcitn , e ainda mais, defeituosa em muitas
p~rt~::. A direcç;lo gi'rul deste scrx iço, confiada a 11m só individuo,
lJ:V) pU' Íia cm th c sc geral, e abst ruindo das q ualidades muito espe-
clae5, qUI' podem dar-se ern um o u outro , ol1{'rccer, vista a sua ex-
tC!lÚ), natureza, e responsabilidade as g·:,ua1ltius sumci.eny~s, O\l
l)cl~ i1l2110S as nJ..e:i!1!~s que s....ud o eu treglle a ui....HL COlllU115sao co~.
vciucn teuiente or{~·allJ:iada. ILh~ ultimo mocl» de serviço tem demais
a ,seu faYOf a pr.itica se,s',üda <jlla,i 11"1'toda á parle, e hoje. entre
llos, cm ollLra, Heparliçoes an,'tl(),~as. ElO dif1'erellll's rpocas ~e tem
rutrc nós ensaiado, na Ol'glluibarJlO Llo:; lfo,pitaes da Ex~rclto, o
0.f~tcma do" Hntipilaeb ltl':rillll:IJI<tt'J separad,):,<) o dos (fo:;pltars L{c-
(jllncnlurs rCtlnidos, c o (b, U",pitaes, c!!'.ll1[!dos }Iililarcs. A ex-
P:!l'.ienCÍ<t· pO~'é!ll d,; tal 1ll<J'j.i b~ h'lll prolllluci:-t.l,) a.. f.ll'0f' da pri-
Illelr'~ destasür.gallisa'f()t!s, pAI) qUC·PI'rlGllC·.' ~j ~lI;t3 vantagens eco-
llOulIcas, SClll f'a!]:.'l' em outra, ig-'lalmcLt\' pO!lcter05i!5, que o r('5-

t:tlJcbc;:--lo:;', soure tudu llas Cirl"ím~talleia,; hctn:v.:s, em que con-
vém iJltr0l.llzir, cm todos 03 fatH(,s d.1 púl~ljca Ddmilli~lração a mais
~.~\lera (,CUilOlllj~~, parce,! LllUI nec"~sid~dt'. Em tCIIIP') cL: guerra a.
d.lta de con Vf>nlcnte3 tr~t1si)f)rtes·~ de 1~H1prega-Ioõ propnos, e em
ll.u.n~.:ros'tlfIciellte, e de um san i<;,o em fInl e(\IlVelli~.lllclt1cntc or-
aUlll~ad() km, por mais ele Ullla vez, doj :wdo Ú Vcll tum 110 Campo
a uatalha, c entrt'2"H'S <Ísdores, :'t dc~(':;peraçi'io, c a nll1a morte

punsi certa muitos Militares, que t"lldo rcceLido suas feridas pela
liutria, apenas delle~(!5capavalll [tej\lelles, qLl" porlllJ1 conCLlrso 1'e-

4! tle cirCcU115landas r~:"biaLll dus mi't):) (io proprio iniwigo us- soe·



tonos, que 05 seus ~hes haviam .denegac1,9' e de que .eram altamen-
te creclnres. JIe pOIS para supnr esta tuo nolavel falta , que para
o serviço das Arnbulancias de Campanha, e seus convenientes meios
de transporte, se crirun as Companhias de Empregados de Saude
pela fôrma estabelecida no presente Projeeto de Decreto. He final-
mente por cllc providenciado tudo que di2 respeito aos accessos ,
vencimentos, graduações, e outras vantagens devidas aos Faculta-
tivos, e mais Empreg-ados deste serviço; e que se não achava ain-
da regulado na sua totalidade pelas leis até aqui existentes : deven-
do finalmente servir de complemento a todo este trabàlho um re-
gulamento geral a q\1e se vai mandar proceder, e que servirá de
descri volvimcnto ao Projecto do Decreto, q ue-tenho a honra de sub-
metter li j pprovaçâo de Vossa .l\fa6e~lade. Secretaria de Estado
dos Negocios da Guerra, em 13 de Janciro de 1837. Visconde
de Sei da Bandeira.

Tomando em cousidcrnçâo o Il.clntori» do Secrel ario de :Esta-
do dos N ()S"0cios Estrangeiros, encarregado interinamente da Pas-
tu dos Negocies da Guerra: Dei por bem Decretar o seguinle.
Do Ser oiço da Saudc do Eacrcito , c dos Empregados que o luio

, de ei!ectnar.
Artigo 1.0 O Serviço da Saude do Exercito he composto de

<lifl"()rentes partes ,cujo cxcrcicio tem logur: 1. o junto aos grandes
Corpos do Exercito , e suas Divisôcs : Q. o nos Hospitaes de tempo
de paz, e nos provisórios de Campanha: 3.0 nos Deposites gemes
de medicamentos, utcnsil ios , instrumentos, e aparelhos cirurgi-
CDS: '4." o ünalmentc na direcção .medica , e administrativ-a geral de
todo este 'Serviço.

Art. Q. o As Classes, e número dos Facultativos Militares, e
mais Empregados no Serviço da Saude do Excrcito isãn como se
bCgUC. :

.Medico ::'IIilitar. . . . . . . . .. 1 Para 'o Conselho de Sande do Exer-
cito, de que tracta o Artigo 11. o

{
O Pal'a o dito Conselho.C.irnrgiões do Exercito 4" ;....: -'~ Para Delegados (lo mesmo Conselho

n as 3 Divisôes .Mililarcs do Reino.
rI .Para o Estado Maior de Engcuhei-

I r05, e Corpo de Sapadores.
, 1, Pa~'a os quatro Regimentos de ArLi-

Cirurgiões Móres dos Cor- lheria.
po, 1,3 )jl 8 ry:.ra o~ oito Regimentos de Ca valla-

20 .Para os vinte Batalhões de Infante-
na.

dO Para. os dez Batalhões de Caçadores.



" [ 3 1
(-12 Para os ~;nrpos de A rtiUJCría, Ca~
, vallnria , ln fali teria , e Ctlçadores.

Cirurgiões Ajudantes .. 1.5 I B Para os D;pO~ltos gemes de Lisboa,

l Porto, e Elvas, de que tracta o Ar-
tigo 3(2 ..0

Doticarios =3 Lm pary' cada um dos sobrcditos De-
posito geraes.
Para o Dep""ito geral de Lishoa.
Para a Hqwl'tição de Conselho de San-
de do Exercito, na Secretaria de Es-
tado do" j •{'gocios da Guerra.
Para o Deposito geral de Lisboa.
Para a m-nciouada l~epartiçrlo doCon-
selho de Saudc do Exercito.
Um para c::tcla um dos Depositos ge-
racs.
II rn parn. cada um dos mesmos Depo-
sitos.
Para a TIC'partiçrlO do Conselho de Sa-
udc do E:.-crcito.

Contínuo ..........••.. =1 Para a mesma R!'parliçtlO.
Serventes =3 Cm para cada um dos Depositos gc-

racs. I

J\ rt. 3" O~s sldos , gratiúeucões, ordcnados, e graduações mi-
litares dos Fucultntivos , c ma 5 'El1lprcO'ados siio os designados na
Ta~)el!n. junta, que faz p[írle do presell~" DecreLo, ticando os pr i-
morros com direito a Hcforma , Mon tt' Pio, e mais prerogalivas, e
vau í a reus concedidas por Lei aos OI1i('in('::; eombntentcs.
,~. Lnico .. \_ ordem dos acccssos entre os Cirurgiões milit.aresse-

ta regularm ure a das anligui(lnde~; com ludo, em casos espectaes,
podedlO preferir o merecimento :!cienti1ico, ou ~ervic::os extraordi-
narios.

Art, 1t , 0 Haverá mais os Meclicos civís , qne forem inclispensa-
veis par." o bo m tractaincnto dos Jo('nt<',; 11", llospitaC',; H-egimentaes.
<? seu exerci~io hc~temporario. e pelo Lmbalho que tiverem vence-
rao uma g-ratlôcrçao corre;;pondente.

Aft. 5. o N os II ospitars militnres, e "\mhulancias \ que ~e ~esta-
helcçam por causa da O'llNra s<'íão enmregados por ComlUlssao os
1\1 I

. "" l' "\
. C( leos, c Cüurgiões ci\'Í,;, Cnpclli'te5, Escriptllral'1os, ..."manuen-

ses, Hnft'flTlcircs m6rcs, Fieis, DispeJlseiros, Enfermeiros, Portei-
ros, Cozinheiros, e Serventes que forrm nece~s;1rios; todos os f]uaes
vcuccrão um onlenaclo, ou trratilic:v'üo corrc:;polllicllte Ú sua cathe-. b'
gona e trabalho.
Art. 6" Os Amnnueuoes 1 Enf.;!'rne:ros, e mais Empregados ue·

'* 2

Ajudante de Faruweia .. =1
(3

E-" AJ-scnpturanos '.I' I
\..1

:3(

Amanucnscs G ~ 3, .
L

{"

Fieis elos Deposi los .... ,. oJ

PO:·leiro .' .. , .=t
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cessarios rUT:1 o serviç» (!r)J Hospitaes TI0;i!1lenlue~ sedio escolhidos
pelo Cirurf.\'i~t() mór, com autorisaçào elo Commaudante do Cor-
po, r-ntre as pru\a, 00 me-smo ('')rp0 Jn<.'T10S proprias para ::'Nvi-
~o activo; c pelo O'lfre do H ',pilal Hl'gimclILal 1Il<'S scrú abona-
na uma graliflcaç\0 prop.rciuilnda ao trahalho que cada um tiver.

A rt. 7." EH) tempo cle ~ll('rra havorú mais um Cirurgiiio do
Exercito para cana Divi-iio de Tropas, que sr organisar, o cada
Corpo, que ('Iltrar cm Cainpauhn , terA mais 11m Cirul'giiío Ajudante,
alérn do qllc lhe pertence ('111 tPlll[)(l do paz.

Art , n," O,; Cirlll'l~jo{'~ \lórca, que passarem a exercer os.logn-
res dr' Cirurgiões do Ex.en.:il.o ('111 conscq uencia da guerra, logo que
dia tormino , vol l arào ao cxcrcicio que dantes tinham, ficando com
a graduaçàfl de Cirllr~siôf's do Exercito; IlHlS não com o Soldo, que
deve cessar com () referido cxcrcicio.

Art. 9." 03 Uirurgiôcs Ajuduutcs , <lHC de mais forem ndrniu i-
(los nos Corpos cm campanha, Ircarâo , depois de concluida a mes-
ma, ng;;-rcg-auos nos rr-feridos Corpos até ent rnrem no q uarl ro offe-
ctivo dos Facultativos ruilitares , . ou. sereHl ell!pn~gados em outro
objecto,

Art, l G." L";;n qll~) o E'(el'cilo, ou parte dell« entrar em Cnru-
punha , scriio crcada" <15 llpcessurins comp:lIlllias de Empl'i'gados d.e
&'111(', compostns de Sargrlltos, Forriei6, Cabos, e ~'hl(lados uos
difl'erenLes ÜHpOS .
. §. 1.0 Estas Comp:lnhins 5('r;10 aggr<.';;·adas ao Corpo dl~ Snpa-

clores, a fUT1 de terelJl Otlidaas .que ns dirijam cm tudo o que res-
peita ú disciplina militar.
§. Q. o Os v()llcirnclltos, qHe pcrLt'neem :'is praças uestas Compu-

JJllias, S;'1O oS q lIe c )l'r~'sl'ollckll1 .aos de igual posto no sobredilo Cor-
po <le SaIJador<,~.

§." 3.0 )s Cil'nrgiõ~s (lo Excrcilo disporão ~1as mesmas praças,
como lhes p:\l'<!c", ç' Jl\;L'lÜcnte no Campo, nas J\m1)ltlancias, e
II 'outros Tf{hJlitap~: ('mprcp'Hndo-as 110 transportc clo~ doentes, c no
so;:v;ço do~ mC'W10S 11ospilal's, onde deverão ter o exercicio dos
Empregado; menores uo t(,llipO de paz.
§." .t.o ~o flTn da CnmpalJha o Governo, dissolvendo a" mel1-

('icuaJas Companhias, farú Ji~lribllil' pelos Corpos do Exercito os
lllclivdnos que as compunham, 0\1 lhc~ dará o d~tillo que. mais
1>1'<>pri0se .i ltl~nl'.
'J\rt. 11.0 Todo o S:·rvi<;o militar de 8audc será dirigido por

11In:1 Commi <ln, composta de HUI Medico mililar, e dom Cirur-
!~iões do E e.cit) ~ a qual SI! deIlOlllill[lI',í. = Conscllz'J de ."·ulld"
.tl~ EJ:CI'ei.!n. = Ü (Jov('J'1l0 llolllcarú de en~'e os S'~LlS.J\lcmbrolÓ
o que eleve sl'nir de Pretiidcnte.
~. 1. A esle Cons"lho S~lq~Ilhordillados L()do~os Facultatiyos mi-

lit. reô, e muis ElllprCo'ao;J:; lia sCI'I'iço da sande do ExercitQ,
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'§. 2.' O Conselho residirá em uma das casas do Edifício em que
estiver o l\finisterio da Guerra, e substituirá com os respectivos Em-
pregados de Secretaria a Repartíçâo de Saudc do mesmo Ministe-
rio, ficando independente de todas as outras.

rlttribuiçôe« e Deveres.

Art. 12. o O Conselho de Saude do Exercito deverá. eífectuar 05

examos , inforrnaçõcs , e Eropostas concernentes á admissrlo, ou pro-
Ihoçito dos Cirurgiocs , c Boticarios effectivos do Exercito, bem co-

.mo dos Facultativos de Commissâo; fiscalisar o fornecimento, e con-
sumo feito nos Deposites gemes de medicarnentos , e utencilios;

, inspeccionar por si, 011 por seus Delegados todo o serviço dos Hos,
pitaes, das Ambulnllc!as, e dos Dcpositos ; reunir cm um só, como
julgar conveniente, aquelles I-Iospitaes Regilllentae;, que sem pre.
juizo da saudc elas praças respectivas se tornem susceptíveis de si.
uiilhante reunião para a economia da Fazenda Pública ; propor ao
Governo os meios que possa descobrir para melhoramento de todo
este serviço; vigiar e dirigir do modo mais vantajoso tudo o que
pertence aos differentes ramos da saude do Exercito, quer no pe,,;.
soai, quer no material.
§. 1.0 Corrcsponder-se-ha directamente por meio do. seu Presi.

dente, quando o serviço assim o exigir , COIll as Autoridades mi-
litares, c com tonos os .Facultativos do Exercito, O mesmo Presi-
dente será encarregado de aprcsen lar ao Secretario de Estado dos
Neg'ocios ela G uerra todos os papeis, que for mister levar ao seu co-
nhecimento c decisâo , ou subrnetter á sua assiguatura.
§. 2.· Os ::\lemhros do Conselho ele SUllde do .Exrcito formarão

a Junta que, nos dias designados pelo Miuisleriu da Guerra, dr-vo
inspeccionar cru Lisboa 05 iudivi.luos militares. O mesmo Conselho,
recebendo as ordens do referido Miuibtro, desiguaú os Facultati-
vos, que nas clitTerentes Divisôcs Militares do Reino hão-de proceder

· a similhantcs inspecções, e os dias' em que ellas e!c'verüo ter logur,
§. ,3:, Paru; a SIlO. contabilidade e expediente terá o~Conselho

tres Escripturarios , tres Amanuenscs, uln Porteiro, e um COIl tI n lI0 ,

· constautes do Arligo 2.·
Art. 13." Um Cirurgião do Exercito residirá na Ciuade de I.i~.

hoa, e outro na do Porto, sendo ambos considerados COUlO Delega-
, dos do Conselho de Saude do .Exercito; o primeiro 110, Ditll'ictos da
prillleira, sexta, setima, c oitava Divisões Militares do Reino; e
o outro nos d(1. segunda, terceira, quarta, e quinta.
§. 1. o Deverão inspeccionar com regularidade, dentro dos Dislri-

· etos que lhes pertenc m, ,os, Hospitaes Regimentaes, e qllacsqllél'
· outros, que nos mesmos Dalrlctos venham a estabelecer-se por mo ..

**
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(ivo de guerr~, 'ou 'PGrnecessidade 'urgente ~ dá mesma. férma ins ..
peccionarão tOd08 o' Deposito~ de roupas', medicamentos, e uteri-
silios existentes nas'respectivas Divisões Militares, fiscalisando a CbÚ-'

tabilidade de cada uma destas<fjstaçõ'es, bem como todo 'o outro'
serviço de Saude , relativo aos Corpos e suas Ambulancias.

~~. 2. I> • _Seriío encarregados, quanto for possivel , de compor COIU

0$ ClwrgH)!!.s dr~Corpos as Juntas de Saude semestres, ou outras
· q ue, lhes forem ordenadas. \
. Art. H.'O Em tompodegllerraosCírllrgiões do Exercito, que es-

· tiverem Junto,; ás Divisões de 'Tropas em Campanha, serão .iguaf-
msn (€:i considerados como Delegados do Conselho dê' Saúde do Exer-

· cito , q cumpre-lhes dirigir nas respectivas Divisões todo o serviço
de Sàude já 110 Carnpo , j{t n05 Ilospitaes ; bem como presidir ás
·J~1IÚ:asde Saude que se formarem para inspeccionar os Milittlres dos
· Corpos, de que as mesma" Divisões se cornposerem.

Art, íi>.o O Cirurgiões Móres são encarregados da direcção do
Hospital Regimental do seu Corpo; de visitar seus doentes; das
Inspecções san itarias ordenadas pelo respectivo Commahdante; 'da.
Inspecção do Quartel, e prisâo ; da de viveres para 'sustento' doi
oldados ; e de tudo mais que diz respeito á saude do mesmo Corpo.
§. unico, ~?LO immediatamente subordinados aos Command antes

dos Corpos respectivos , e ás Autoridades de Saúde que lhes forem
Superiores, em tudo o que se referir (Í, parte sani taria do serviço de
que sâo incumbidos, por cujo desempenho se tornarão responsaveis
ao Conselho de Saude do Exercito.

Art. 16.· Os Cirurgiões Ajudantes dos Corpos, subordinados im-
mediatamente aos Cirurgiões Móres, os coadjuvarão em todo o ser-
viço a seu cargo: são comtudo particularmente encarregados da ma-
nipulação dos medicamentos, naquelles Hospitacs Regimentaes em
que não houver Boticario. .
§. unico. Na falta, ou impedimenio do Cirurgião Mór, o Ci-

rurgião Ajudante fará as suas vezes.
Art. 17.0 Os tres Cirurgiões Ajudantes , empregados nos Depó-

sitos geraes'de Lisboa, ~orto, e Elvas, de que lracta o Artigo 32.·,
têem a seu cargo a direcção, gUfiTda" e conservação das roupas, npa-
relhos, e instrumentos ciru~gicos., existentes em cada um dos mes-
mos Depositos; satisfarão as requisições, que competentemente lhes
fOTem ~~itas, e responderão ao Conselho de Saude do Exe.r~íto pe-
lo servlço que lhes incumbe; devendo prestar todo o (l'\lxlho, que
lhes for possivel pat~ o tracUlment-o dos doe,n tes, que estiverem nGS
Hospitaes Mi'Ut~res, estabelecido!> nos Ediflcios em que se acharem
(IS Depositos.

Art. 18. o OisllotiéaTibs empregados nos Depositos· getae$ são reS-
ponsaveis pela guartla, e bba cOhservação dos medicamentos, '6
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_U1Cll~!lio9d-e botica , que alli existirern-; são jncuml.idcs da j re-
paração de todas as composlções FarmaceUlic:1s (fficinaes; e ia-
tisfarão a todas as requisições, que lhes forem competentemente di-
Iigidas., respondendo pelo seu serviço directamente ao Conselho
de Saudo do Exercito.
•. Art, 19.· Os Boticarios dos Hospitaes são c-ncarregados d~ pré-
paraçr,o das diffcrentes prescripções Pharmaceuticas, determinadas
pelos Facultativos de visita; e bem assim de todo o serviço das res-
pecti vas boticas, por cujo bom desempenho são responsaveis imme ...
diatamente á primeirn Autoridade do Hospital a que pertencerem.
Art. 20: Õs Ajudantes de Pharmacia Eicarãadebaixo dasordem;

dos rcsp-ctivos Boticarios , e serão obrigados a coadjuva-los em tu-
do que for concernente a-o serviço Pharrnaceutieo.

Dos Hospitaes.

Art. 21. d Em tempo de paz os Hospitacs seriio em geral Regi-
rnentaes ; isto he , cada Corpo terá o seu, lião obstando isto toda-
via a que. se reunam dous, ou mais no mesmo Ediücio , quando as-
sim parecer convenicnte , na conformidade do que fica disposto no
Artigo 12.·

Art. 22.· Nas Cidades de Lishoa: Porto, e ELvas 1l:1Verá um
Ediücio com as convenientes acconnnodaçocs de enfermarias, casa
de banhos, botica, cosinha , e 3'S ruais q ue forem .necc~s(\rl<ls para
receber de trezentos a quutrucell tos doentes. Os Ilospitaes lteg-i-
uicntaes dos Corpos, existentes em cada UNJa das ditas Cidades, de-
verão estabelecer-se alli pela fôrma acima determinada.

Arl. 2:3: Em tempo de gllf'rra os Hospitaes H.egimcntaes ces-
&.1.\Il de existír por sua natureza. Ser-lhcs-hâo pois substituidos , du-
rante esse tempo, os chamados iu tcrinos , 0$ quacs se classificam cm
üxos , c ambulantes.
§. 1.0 Os Ilo:;pitacs U;\.05 serão tabelecidos nos pontos mais

conveni~lltes IÍ. facil, e prou1l}ta rccej)ção dos enfermol> provenien-
tes dos B.ospita.cs ambulantes,
§. 2.· Os Hospilaes ambulantes se collpcarão indeterminada_

.. ente em q~lque.r ponto de alaque, em UUla ou mule linhas, e em
~úlller~ vrçporóouado á. eo.:tensão do ataque.

Al:\. ~. o. AI'm deitei Ho~pitaes pod,crrLO formar-se em tempo
d.ti P'ioI" e na eMaç.âo c.ompetente algllm~f>erúermarias tt'mpornrius,
aOlld~ ~u.~r aguas. miR-c,raes, pua alli gel"em receLi40s os doentc.,s
mililltfes, que carecerem do uso das ditas asuas.

Ârt.~· Q~dC) por oc~asiaQ de J;llaJ:cha, ou pOl' outra ql.la.l-
quer circumstancia illlpl.evjsta, l1ão for possi.veJ fazer rcconlcl' JUI-
wedi.altLw.w;I.t.8 -..a~\Wl dos Ho~,pit.aE$ do Exercito 06 .Mili~rcs Qgell•,~~ ,
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tes , poderão estes ser mandados tractar nos Hospitaes Civís, fazen-
'do-se para isso um ajuste conveniente com a Autoridade adrninis ..
'trativa dos ditos lIospitaes; todavia isto 56 terá lo~ar temperaria-
'mente, em quanto os doentes nãopossamsercondusidospara os Hos-
pitaes do Exercito.

Ar!. ,26. o Os Cirurgiões Móres dos Corpos são os Directores dos
Hosplta~s Regimentaes, debaixo da inspecção immediata dos respe.
ctiv'os éotúl1Jandantcs, ua parte de policla c admini:,tração, c do
Conselbo de Sande do Exercito cm todas as partes deste serviço.

Art. 27. o N os lbspitaes de Lisboa, Porto, e Elvfls o serviço
Cliuic-o de Cirnrgia será feito pelos Cirurgiões Móres dos Corpos, e
o serviço Nfedico por um Facultativo Civil de Medicina, ou por
mais de unr , se O 11urnero dos do~ntes assim o exigir. O mesmo te.
rú loo-ar nas outras terras do Reino aonde houver Medico.

Arf. 28." Nos tres referidos Hospitaes haverá tambern uma só
botica para cada um dellcs , a qual terá um Boticario , bem como
um Ajudante de Pharrnacia , sendo necessário.

Art. 29." Os fundos destes H()spitaes serâo formados dos soldos
e rações das praças doen tes , que alli forem tractadas , os q uaes sol-
dos e rações UH'S serão descontados a favor do Hospital, durante o
tempo da sua permanencia alli , inr-luindo sempre o dia da baixa e
da alta. Aos Officiaos de Patente se descontará meio soldo durante
aquellc tempo.
§. unico , }..contecendo por circumstancias extraordinarias que

os fundos acima designados nâo sejam suflicientcs para as despesas,
o Cirurgião Mór o fará constar, por via do respectivo Commandan-
te, ao Conselho de Saude do .Exercito, que proverá conveniente.
"mente.

A rt. 30.0 Um Cirurgião do Exercito será o Director de cada um
dos IIospitaes fixos interinos para o tempo de Campanha. As suas
attribuições são similhantes ás dos Cirurgiões Móres, e Directores
dos lIospitaes Regimeutaes. Haverá tambcm nos ditos Hospitaes o
número de Medicos e Cirurgiões de Commissâo , que se julgar in-
dispensavel para o serviço, um Capellâo , um Boticario , e sendo
necessário um Ajudante de Pharmacia, r

§. l.o Os Empregados menores são, um Amanuense, um En-
fermeiro M6r, um Comprador, um Fiel da Arrecadaçâo , um Por-
teiro, um Cosinheiro , e o número de Enfermeiros, e Serventes in-
dispensaveis para o serviço. Todos estes Empregados serão com pre-
ferencia escolhidos nas Companhias dos Empregados de Saude, e
só na sua falta se admittirâo paisanos.
§. 2. o Os fundos para estes Hospitaes serão fornecidos p~lo mes- .

mo modo ~uc são os dos Hospitaes Regimentaes. .
Art. 31. NQS Hospitaes lteg;mentaes a administração dos Sa..
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cramentos, e mais actos lteligiosos será feita pelos Capellães do,"
Corpos respectivos. Nos Hospitaes fixos interinos este serviço será de
Commissão.

Do! Deposites Gct'aes dos Hoepitaee do Exercito.

Art. 32.0 Em cada uma das Cidades de Lisboa, Porto, e Elvas
haverá um Depobito de instrumentos, e aparelhos de Cirurgia, de
roupas, de medicamentos, e de utensilios de botica, sendo destina.
dos a fornecer os Depositos análogos, que parecer conveniente es..
tabelecer em outros pontos do Reino; e em geral todos os Hospi ..
taes do Exercito, suas boticas, e as Ambulancias dos Corpos.

Dispoeiçõe» Gemes, e transitarias.

Art. 33.0 Proceder-se-be quanto antes áorgauisaçrlo de um Re-
gulamento geral de Saude do Exercito, em o qual se coordenem
fodas as particularidades relativas a este serviço, na conformidade
do que se acha estabelecido pelo presente Decreto.

Art. 34.0 Em quanto o sobredito Regulamento se não publíca ,
serão postos desde já em exercicio os Hospitaes Regimentaes., e tu-
Jo o mais que neste Decreto se contém, servind? de norI?a para o
serviço as Instrucções interinas dos antigos Hospnaee Reglmentaes,
com aqucllas modificações que o Conselho de Saude do Exercito
j nlgar indispensaveis.
. O .Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros, encar~egado
mter~namel1te da Pasta dos N ego cios da Guerra, o tenha assim en ..
te~dldo, e faça executar. Paço das Necessidades, em treze .de Ja ..
neiro de mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA. = Fiscond«
de Sá da Bandeira.
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A ehando-se abolido pelo Decreto de treze do corrente mez o Lo-
gar de Chefe da Repartição de Saude do Exercito; e Attendend.
ao zêlo eorn que tem exercido este Logar o Medico do Exercito,
Joaquim Thomas Valladares, assim como aos seus padecimentos ;
e sacrificios pela Causa da Legitimidade Constitucional: Hei PQt
bem Reformar o dito l\ladico do Exercito, com as honras, e gradua-
ção que llie pertencem 2. e com o vencimento de sessenta mil réis ,
rnensaes, O Secretario de Estado dos Negocies Estrangeiros, en-
carregado interinamente dos Negocies da ~uerra, assim o tenha
entendido, c faça executar. Poço das Necessidades, em dezeseis de
JaMlro de mil oitocentos e trinta e sele. = RA lNHA. = ri.-
conde de Sá Bandeira.

Em eonfor mida de com.o disposto no Decreto de treze do correu-
1p rnez : Hei por bem Nomear para Membro. c Presidente do Con-
s-Iho de Saude rloExercito, de que traria oArtigo décimo primei-
o d mesmo Decreto, o Medico do Exerciro , José l gnacto de AI-
• lI<Jnerque., com a graduação, (' vencimentos que designa a Tabel-
la respectiva. O ~ecr t ario de Estudo dos N~gocjos Estrungeiros.
encarregado interinamente dos Negocies da Gue.rra, assim o te-
nl-a eurendido , e faça executar, Paço das N()oeli~ldades, em deze-
seis de Janeieo de mil oitocentos e trinta e sele = 1l.\.INHA. :;;:
, iscond« de Sá da Bondcira,

Em conformidade com o disposto no Decreto de treze do corren-
te mez: Hoi por bem Nomear para Membro do Conselho de Sau-
de do Exercito, de que trncta o Artigo decimo primeiro do mesmo
Decreto, o Cirurgião do Exercito, José ;\IILonio de.!z.evêdo, com
a graduação, c veacimentos que designa a Tabella respectiva. O
Secretario de Estado dos Negocins Estrangeiros, encarrega.do in·
teri namente dos Negocies da Guerra. assim o tenha entendido , ~
faça executar. Paço das Neceseidades , em dczcseis de Janeiro d~
mil oitocentos e trinta e sete. = ltAlNHA ;::;: Visconde de Sá ela
Ban"fLeiro.

Em conformidade com o dispo to no Decreto de treze do corren-
te mez: Hei por bem Nomear para Membro do Conselho de Sau,.
de do Exercito, de que tracta o "rtig() decimo primeiro do mesmo
n~creto, o Cirurgii"1.OUO J~x-el1Cito, Libanio Constantino AJAes do
Yalle, com ai gradtloçã.o, e ve.I,lCimenlos que designa ,a 1'abella
respectiva. O Secfletario de Hlitado -dos Nl'gQcioli Estrangltir9,S, en-
carregndo interinamente dos N<'goci.os da Guerra, assim Q tenha
entendido, ~ faça exeC\llar. Paço d~s .Necessida~les, em dezeseis de
Janeiro de mil oitocentos e triuta (> rote. = RAINIIA. = rls-
conde de Sá da Bandeira.
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'Sendo neccssario pôr em harmo nia com a nova orgnl~jsaÇr~o do~
Corpos do Exercito o serviço da Saude dos mesmos, e odas .lllU;"

t as de Facult ativos Militares, de que tracta o Decreto de .trelC de
, Jane,iro ultimo, rennindo o que áccrca deste mesmo Serviço se tem
publicado em Ordens anteriores; Hei por bem Determinar ylle da
data deste em diante se observem nas Estações competentes as Ins-
trucções, e Mapas qlle com este baixam assignadas pelo Visconde
de Sá da Bandeirn , Secretario de Estado dos Negocio~ Estrar.zei •
. ros , Eucarregado ola Pasta dos da Guerra, as qunes fazcin parte
elo presente Decreto; ficando revogado o Decreto de quinze de Se-
tvrnbro de mil oitocentos e vinte e seis, c Ordens posteriores a elle,
O mesmo Secretario de Estndo ,o tenha assim entendido. e faça exe-
cutar. paço das Nece5sidadcs, em dezcseis de Fevereiro de mil oi-
tocen tos e tri nta e sele. = R A (N II A. = Visconde de. Si da B an-
deira;

-*~~~~.:,-
Irutrucçôcs sobre o serolço de Saude do Exerciio , cm -"cfel'encia á,.

Inspecções pelas Juntas ele Facultativos Militares,

Art. 1.0 Aos Officiaes doentes poderão os Commandantes dos
respectivos Corpos conceder licença para se tractarcm n03 seus Quar-
teis, devendo, logo que derem parle de doentes, ser visitados pejo
Cirurgião Mór, ° qual por Attestado informará o Commandante
do nome, e gnlo da molestia , bem como da sua continuação, e Ler-
mo, visitando-os semanalmente.

Art. 2.· Sobre informação do Cirurgião Mór do Corpo poderào
os Commandantes conceder o I:1'mpo de licença, que for indispensa-
vel para os Omcíaes convalecerem de molestia na propria terra;
devendo porém 'faze-los rêcol her ao Uospital" quando passêern , ou
façam exercícios, que lhes nâo tenham sido aconselhados pelo Fa-
cultativo , como meio de convalec~r. Em um e outro caso darão
'parte pelo Ministerio da Guerra.

O; Com mandantes das Divisões Militares, e os Govenadores de
Praças sâo autorisados para proceder como acima se ordena, em
relação aos Omciaes não pertencentes aos Corpos da Divísâo , que
devidarnente , ou por incidente se achem debaixo de suaI ordens.

Art. 3.0 Quando o Omeial necessi te ser inspeccionado por um
'dos seguintes motivos; 1" para mudar de terra , afIm de convalecer
de moJestia, ou tomar ares cainpestres, ou usar de agoas mine-
,raes; 2." por impossibilidade de recolher de licença, que esteja go-
'7.ando; 3.° por impossibilidade de segllir um determinado desliuo.
deverá requerer a ordem para a Inspecção, pelas vias competente»,
~o Oomman<iante da Oiviil\O Mi.litar, aonde reiidir" documenlan-
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do o Rcqucrirnemo com AUestl1do do Faculta tivo assistenle , e elo
Cirurgião Mór do Corpo, quando este tenha conhecimento de suas
lnolcslias, e COIII estes documentos S0 aprescntn rú }í Junta de Saude,

i\rt. L1·.0 OS Ofiicilles, que ]>CH sua s rno lnst ias nâo ]>0550111 con-
tinuar o serviço em que sen cl.arem ,soJliciLlll'ão a licença para fi

J nspecçâo pelo 1\1 inisterio da Guerra , conforme o expresso no Ar-
tigo antecedente.

Art, 5.° Os resultados das Inspecções , de que t ract a m os Arl i-
gos 3.°, e 4.°, subido i.mnediutarueute ao MlIli,t('rio da Gllerra
com o informe do Commandaute do Corpo, e da DivisiLO j\1ililar
lançado no Mapa, (l\1odêloN."lJ. As licenças arhitraclas aos Offi:
ciaes scrâo publicadas nas Ordens do Ex(')"cito, e cOI1JCçarlW a ser
contadas da data da Sessào , excepto quando em resultado da lico n-
ça o Ofúcial venha a Lisboa; porque nesse C[lSO deverá esperar a
declaração pela Ordem do Exercito, que lha I~ollver ?e conceder.

Art. G.o Os resultados de Junta cm que os inspccciona do , Irou-
verem sido julgados incapazes do respectivo serviço, por se acha-
rem compreendidas as suas ruolestins na Tabolla (N.o 1) da presen-
te- Ordem, sedio acompanhados para o :vi iuisterio da Guerra com
os informes do Comrnnnrlauto do Corpo indicados no lVlapa, (Mo-
delo N.°!2).
·A rt, 7.' Aos Empregados da Secretaria de Estado ~os Nrgocios

de Guerrn , ede qun lquor nt'parti~ão da sua dependenciu , pooertto
os respecl~ vos Chefes conceder licença tem pornria para traclumento
de molcst ia , e para convaleconça lia propria terra, cm que estive-
rem servindo; devendo exigir delles Artcst açâo do _Facultativo assis-
Lente dc oito cm oito dias: suspeitando porêm haver abuso , ou ex-
cedendo a convalccença a trinta dias, 05 fartlO inspccClOllnr peln
Junta de FacuItati,'OS Militares, e a licellça ser:,í. public.aua em Or-
dem do Exercito, para ter o devido em'ilo,

Art. 8.° A'cerca dos Empregados Cids do Exercito, que <,sti-
Verem nas circumslancias apontadas IlOS Artigos 3:, e 4.°, se Ira.
vedo os rcspect ivos Chefes pelo modo indicad0 nos Artigos f>:, e
6.°, correspondendo·se directamente com o Comelho de Sallde do
Exercito.

A rt. 9.° -As .Juntas de Salteie, inspeccionando Ofiiciaes ,c Em.
pregoados Cj~ís do Exercito, qlle pretenderem licellças para liSO de
banhos do mar, ou de agoas minerae5 1If1 sua origem, farl'lO decla-
raÇ<1.odessa circumslancia 110 respeclivo .1\1apa, bem como do local
aonde, em.ol,servancia da Tabellajllllla (N.o ~), devem irrevo-
gavelUlenle 11' toma-1M, sendo IIllicamente pennitlido aos Corpos
da GuarniçilO da Capital tomar os hanlros do lIlaT em Lisboa; (' fl-
cando ao cuidado, e responsabilidade dos CornnHlnuanles das Di.
vi.sõcsMilitare.s, Commalldantes dos Corpos, c Chefes dai J{t>par.
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tiçôes o fazer que O~ inspeccionados cumpram fielmente esta dispo"
sicâo, ;\s licenças , para os fins de que tracta o presente Arti"o,

I ~ d' olião Po( erao exco er a quarenta dias.
Art ,: 10: Para tractaurento de molestias de reconhecida gravi-

dade, ou para convalccer por igual meti vo , poderão as J untas ar ..
bitrar até noventa dias.

Art, 11.0 As Juntas proporão para entrar no Hospital todos os
Ofúciaes , e Empregados Civis com vencimento de natureza de Sol-
do, que se lhes apresentarem para serem inspeccionados , quando
as molestias, de que se qnei xarern, deva rn ser observadas para formar
juiso seguro, e independente do que possa constar por AUestado de.
Facultativos ,

Art. a: A Iun de que os Facultativos Militares possam adqui-
rir conhecimento das moleôtias das praças do respectivo Corpo; ter
nas Papeletas de cabeceira o documento da historia ~ e tractamen-
to das mesmas rnolcstias ; e por outros moti vos ponderosos, nenhu-
ma praça de pret terá concessão para se tractar fóra dos Hospitaes,

Art, 13: As praças de pret ter âo no Hospital a conveniente-
conva lecença, Quaudo est a não baste, o Cirurgião Mór marcará.
110 reverso da Alta os dias, qLle necessita ser conservado no Quar-
tel sem fazer serviço , (li I fazendo somente serviço moderado.

Art. 14,.· Nas Revistas semanaes , o Cirurgião Mór que, se-
gundo as Ordens em vigor, deve inspeccionar todas as praçAS do
Corpo, para conhecer do estado sanitario deli as , tomará nota do-
estado dos indivíduos qlle, ha vendo sido conservados em convale-
cença , devam continuar nella, ou passar afazer serviço; c de tudo,
darú parte ao Commanuante.

Art. 15: As praças dI! prct, que forem pelo rcspecti vo Facul-
t ativo julgadas em necessidade de mudar de terra para tractarnento ,.
011 convulença de molcst ia (o que deverá ser declaro do na Papele-
la de cabeceira), serão apresontadus ú Juntu de Saude, e verifi-
cada essa necessidade, formalisan'L a Jllnta o Mnpa, cOllforme o
Modelo (N.· 3), o (]';:11 serlL C'u\'iauo DO Commandanlc do Corpo ,
t! este o trallslllittirá aoCommandante da Divisão l\lilitar, que da-
lá as orclens Iwcessarias pi1ra que asditas praças passem a gozar a
licellça, que lhe, houver ,ido arbitrada. No caso de qUI! as praças.
t!llfennas, licenciadas pa rll rnlldu Ilça de are,;, nllO teu ha m meios do
subsi5tencia no paiz pnrn onde pflssam (o qlle o ComlllandaIlte do
Corpo 'deve d(~larar 110 mesmo Mapa), ser:lO l1Iandadas arl{lir ao·
Corpo, que mais pl'oxilllo fIcar dn(]llclle logar, lI1'to para fh~efem
serviço, mas para serem pOI' elle ahonadas de pão, c pret ( quI' em,
todo o caso lhe;, competem, estando gozando licença por tal motivo}
durante () lemt)o (]Ile lhes foi concedida.

Art. 16.•° Nos locoes das agoas therrnaes de M'Onchiqlle, S. Pt.....
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dTO do Sul, Vizella, e Chaves, fo'rmai-se-h;)o em tempo proprio
JIospitnes tcrnporarios, pàrrt receberem as pra\as que, na COllrOI-
midade da Tabelia jllnta (1 '.0 ~) , dCH>1II ser alli enviadas para fa-
zer uso das rcferldos agoa:,. Exceptuam·sc do que dispõe a dita Tu-
hcHa as pruça~ de pre t do, Corpo,; da 7." Di visfro Militar, e as dos
Corpos residcntç~ em Lishoa , Cascacs , c Set uba l , as QU<1CS devei11
reunir-se em dia aprasado 110 j l ospit al da Capit al , para em co ndu-
ela se di rigircru , e dorcm entrada no Hospital das Cu ldns da Hainha.

Pelo J.\!linistcrio da Gucrra seráo dadas auuucl nicnte <15 co mpctcu-
te ordens para a eo!..ccllçào do quc d.spôc este Artigo.

Art. 17: As praças de pret , qllc p"r suas molest ias devam ser
escus as do Serv iço, ou passar a serviço menos activo, serúo a POll-
tadas para illspecç:lo na Papeleta de c;·,tcccira. As Juntas preces-
snrâo o seu resultado 110 Mapa (~.o 1), e pell). Iórrna dcscripta no
Artigo 6.0, subirão ao lHinislerio da G uerru acornpanhadós do ~'[a-
pa (N." 2).

Art, IS: As' Juntos de Snude endarüo juntnmentccl1m os Ma-
pas de Inspecção os Auest ados , Requerimentos, Ordens, c todos os
documentos lue tenham co nnexâo com as mesmas Inspecções.

Organisaçoo das Jttnta.s~de ~altde: .
Art, 19: O Conselho de Saude do Escrcito n:lllltr-sc·ha na pri-

mei ra , c terceira qui nta fei ra de todos os -mezes no Edi [reio dos H os-
pitaes Regimenlaes da Capital, li flln de inspeccionar t()d~g às .Mi-
litares, e EllIpregados Civís do Exeróto, que pum isso estejam com-
petcntcmentc uutorisauos. Acontecendo recaÍr cm dia Silllctiflcado,
terá logar ~ slIa ICllniào no primeiro dia dispensado, qtl~ ~.e.st~glli~·.

A rt. 20.1\ s J U!ltas de ~uude nos Corpos das dez DI vlsoes 1\1t-
litares do Reillo serão compostas pelo modo segllintc:

~. 1." O CirllrglllO do EÀercito residentc e!ll Lisbo[r, ${'g'undo o
Artigo 13: do Decreto de 13 dc Janeiro ultimo. será ellcarrc,~ado
dc precorrer os diversos locacs dos Corposcstaeionados na 1."', e
6.'" Divisões Militares, á cxcpç:l.O dos da Capital ~ prcsidi.rá tÍ.~ Ins-
pecções de Sallde, e fará todo o mais serviço, que deternllna () IIJC~-
mo Artigo, no local dos Bosp,taes dos ditos Corpos,
§. 2: Q Cirurgião do Execilo, residellte no porto, fará o mcs-

mo ~erviço nos Corpo:; da B.a, e .1- •• Divisõcs Militares.
§. ;{: O Cirurgião Mór mais antigo de ulll dos Corros, estacio-

nados nas duas Divisões Militares , 7." e8.a, dcsempenhara as flln-
cções de Delegado do Conselho de Saude, pelo !Dodo descripto BOS

99. antecedentes nos Corpos das ditas 7:, e 8.'" Divisões Militares.
As Inspecções dc Saude do Corpo respectivo a este Cirlll;giào Mór,

-e mais exames determinados no Arligo 13: do cilado Decn lo se-
ftlO presididos Ielo Cirurgião do Exercito visitador da L a, e ti."
Vi vi~ües. ,
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§. 4: O Ci;ur~irto Mór mais antigo de um dos Corpos estacio ..
nados na 2.&, -e 5.'" Divj5õ(~5 Militnres , desempenhará as funcçõss
de Delegado do Conselho de Su udo nestas Divisões.

Os exames do materia I, c Iuspecçôes de Saude 110 Corpo respe-
ctivo a este Cirurgião i\ltírr serão t'>iL05 pelo Cirurgião do Exercito,.
visitador da 3.", e 4..a Divisões Mililnres.
§. 5." Nos llospill.J,l'S da 9."'. e 10.'" Divisões Militares continua-

. rlLO a ser feitas- ,13 Inspeu;,ões de Saude pelo mudo que tem estado
até agorn eru vigor, em quanto n;w se e-tabelecern 05 Uospilaes
Regilllent~'les dos Corpos, que vâo alli ser col lo cudos,

Art, ~l: Os Cirur;.!;iões Mórc5, que em tempo de paz sâo visi-
tadores da ~.a, 5.... 7."', e s.a DivisõesMilitares, teJ'flO com o sol-,
do que lhes compele, e pro visoriu mcnto , metade da gra tificaçâo dia-,
ria , que compelia aos .Medicos- visitadores pele Artigo Lü," da Üar-,
ta de Lei de !20 de Deze til bro de 18:31.

Ar}, !2(~V Os.Cirurgiões do Exercito, e os Cirur:;iõe~ Mórcs. vi-.
sitadores , de que traetam os§,§. 1:, Q:, 3.°, e4." ao Artigo ~O.U,
inspeccionarjio o rnais amiudadas vezes que lhes for possivel , os
llospitaes das Divisões a .seu ca rjro , e principalmente pelas occa-.
>;;(Jes sernest res em Jaliei 1'0, e Julho , c !lOS mezes de l\Iarç:o, até
tnn de l\Iaio; época ,. em que deverão prescrever-se a mudança de
ares, as agOé\5 m.neraes , etc. aos doentes que dellas devam fazer USOr •
• Art. ~J. o U serviço das Inspecções de Saude do Exercito ser":'.
de óra em diante regulado pelas presentes I nstrucçôes , ficando sem,
cC:;"ito quaesquer O,den3 anll:rlOl'e5, relativas a este serviço, exara-
Ja, cm Ordeu:; do Dia, Oll do Exercito.

S(!crctaria dt' E,lado do, Negocios da Guerra. em 16 de Feve •.
Jo;4.!il''() de lUJ7 •.= Vi1ic'.mrle de Sd dct Bundára.

Eslú conforme.

o Tenente Coronel i CltcJe in!erz,lO da 1." 1Jt'recçr.Jo..=
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Tabella das Lesôes que incapacitam do Sel'viço M.litar.

Aneurisma do coração
· das grossas arterias
Aphonia permanente
Atrophia [declaramlo-sc-lhc <IS causas}:
Cachexía [Idem]
Calculo
Cancro
Caria cQllsideravcl
Cegueira completa,
Cicatrizes grandes, antigas, e pouco consistentes nas, extremidade •..

inferiores
· adherentes e com perda de- substa.p.cia muscular..;

ou ossea , com embaraços ,de movimentos
Contracção permanente dos musculos ílcxores, pu extensores

Ida cabeça rQl1ando reconhecidamente se 0ppo-
~ dos orgãos dos sentidos I nha ao livre exerci cio das funcções
.{1 dos pescoço _ da economia, embarace a COI)ducção·s I do tronco tdo arrnamento; do equipamento; a
.$ I dos membros rnarcha , andar a cavaHo., o maUt!-.
~ das mitos. jo das armas.
~ dos pés '
Demencia
Escorbuto confirmadO'
Escrofulas ulceradas, ou volumosas, e antigas -
Epilepsia [declarando-se que meios forâo empr6gados. para conhe-,

cer asua veracidade 1
Fjstula lacrimal
· salivar
• do anus
.•.... ourmarra
· •.... cm outro algum orgão ilI}portant.
Gôla
Halito constantemenle retido
Henip1egia
Hemorrhoides ulceradas
Hernia
ITydropesia
Jlypertrophia do coraçlio
Idiotismo
Incontinencia de rnaterias fecaes
• ..... , ..... das ourinas



Mania
Marasmo
Mudez permanente
Necrosi
Nubecula em frente da pupilla do olho direito
Ophthalmia chronica
Ozêna .

,rdo olho direito
do uso do mesmo
do naúz
considerável de urna maxilla
dos dentes incisivos , e caninos superiores'; rou"inferiores
de um membro .•
dê uma mão
de um dedo polegar
da ultima phalange do dito
do dedo indicador da, mão direita
das ultimas phalanges do dito
de dous dedos de uma mão

,. das ultima's phalanges dos ditos,I de um pé .,
.do dedo grosso de um pé
da ultima phalange do dito
de dous dedos de um pé
das ultimas phalanges dos ditos
do membro viril

- dos testiculos
do movimento de alguma daquellas partes que acabam de ser'

especificadas neste titulo = Perda =, de cuja falta de nJO-
vimento resulte incapacidade analoga a perda da dita parte.

Papeira volumosa, que embarace o hvre exercicio das fuucçoes.
Paraplegia .
Polipo considcravel
Procidencia habitual do recto
Purgação dos ouvidos constantemente fétida
Hachitis
Sálivaçâo constantemente abundante e in voluntaria
Sarcocelle
Seiatica
Reumatismo chronico, antigo, e extenso
Spina Ventosa
Surdez completa
Tisica
Transpiraçâo habitualmente fetida

•
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Tremor habitual da cabeça
" dos membros
o o •• o ••••••••••• das mãos
.. ' dos pés
................ de todo o Corpo
Tumores das partes molles {QuandO manifcstarnen te embaracem o

livre exercício das funcçõcs da econo-
mia, ou os movimentos necessários pa-

o •••••••••••• , •• duras ra o serviço militar, no sentido -do ar-
tigo = Deformidades. =

Ulce;as extensas, chronicas
• Principalmente havendo dados, para re~

Varizes volumosas e mUI-I' cear que se sigam maiores damnos cm
típlicadas conscquelH.:ia dos exforços dos membros,. JOU quando embaracem o livre exercicio

dos ditos. . .
-ruos orgãos da vÍita. Qualld? manifestamente e.mbarac~~ ver,

I ;, ou ouvir com a z:eceôsana perf~lçao, e
na distancia pcrcisa para o serviço me-

• • o , •••• , • do ouvido litar.

ICutaneas reconhecidamente contagiosas]
:~ hediondas, ou de aspecto asqueroso ..
~ que alteram manifestamente o natural exerClClO das-a I fuucçôes
~ em partes de que manifestamente resulte difTlCllldade perma-

nente de mastigar

,
.....•.................... de engulir
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. fallar
· , respirar

Iem partes de que manifestamente resulte lesão permanente ás
funcçoeses das vísceras contidas 'em ~guma das tres grandes
cavidades do Corpo a

19raves de vias _ourinar.ias
· . , .. ,dos orguos genuaes .

.Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, 'em 16 de Fe-
vereiro de ,1837. = Fieeonde de Sá da Bandeira.
~ - - _ _.

I·
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Ta~cll(t das localidades onde os O.fJiciac5 r praças de pret , c E'm-
p1'cga(los Civis do Exercito dere ii [uzer 71.S(I das aguas mineraes.
Divisões Quartel perma- I Local para os I Local para uso das
Militares nente dos Corpos h:mnos, agitas thermp.cs.

(Mafra Encen-a

ICascaes Cascaes
Setubal Sctubal

Leiria }la. -1 Thomar

I~l~~~l~e~~PederneiraTorres Nova
lAbrantes )

o ~ {Viseu },.... Lamego .A veiro-
(Feira Porto
~AveirQ Aveiro

3," -{ Penafiel }
[Porto Porto

JBarcenos 1
4, a I, G uimarnes I Vianaa

\._Vinnna J

1~71~CR~~1 } Vianna0," Vinhaes , ..
Chaves
Bragança

J ~I~::~~~-]
i.... t Castello- Branco Fi3ueiról

Almeida '
_Pinhel

rPortalef,re 1
Mont.cJ\f6roNovo -

I,a j :Moura t' S 1 'IIJ~ • r-ruba

"

~tremoz..
Elvas

lE',ora j
(Beja S2lubal
; Tuvira 'falira

~.a -ll'aro Varo
L l.azos Lagos,

n,' :Fu~cl,nl Fuuchal Caldas da Rainha.
10.& {Angra An~ra } Ilha de S, Miguel.

Ponta Delvaria POllla Delgada
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, cm 16 de Feve.

rciro de 1837. = r~scondc de Sá da Bandeira.

1Jealda. da Rainha ..

"I
~S. Pedro do SuI._
j
l'JVillelIa.

Chaves, _

S. Pedro do Sul.

Call1as da Rúinh,

"I
~Monchique.
j
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Relati\'arnente ao mo do por que ari-
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póde fazer.

·-1-· _---------- -.~-~---

,

\

.

i,

/

I·

"

Hospital

Os Vogaes da Junta

"
'~ .. ,
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Tabella das localidades aonde os Officiaes , praças de pret, e Empregados CivÍs
do Exercito devem fazer uso das Aguas Mineraes.

- . ~ __,._.._ .......__........_~........_----_.__~ ..............~~·------·----I--------------------·I-~----·--- -----

{
Vizeu •.••••..••••••
Lamego .•••.•••••.

f
{

~.t
.. {
»: f

Di visões Militares

S."

4."

Quartel permanente
dos Corpos

Local para banhos
do Mar j.

Ericeira , ••
Cascaes ...••..•••..
Setubal ....... , •. "

~

............ .

I'

Local para uso das Aguas Thermaes

" .... S. Pedro do Sul.

(I ~l;~:es': : : : : : :: : : : :
Setubal .... , •.••.••
Leiria, •...•.... , .•

i Tbomar .••••.... , • ,

I Alcobaça., ....••••.
: Sanlarem .• , .•.••••

Torres Novas, .•.•• , •
l Abrantes, •• , ••.•••.

Feira .•• , ••.•.• , •..
Aveiro, ••...•.•.•.•
Penafiel ••. , ..•....•
Porto ....•••.•••• ,.

Porto ......••••••..
Aveiro ,

} Porto ••....•• , .. ,.

BarcelJos .••• '.• , .• " }
Guimarães ...•••.•• Vianna •••••.•••..
Vianna., .

Moncorvo ..••..• , ...
Villa Real. '.' .•...••
Vinhaes •. " .
Chaves " ••••
Bragança .

. " .

} .....

}""
15. Pedro do Sul.

Vizella.

{ Béja •••... , ... ' •.•• Setnbal ., , . , •••• , . ,

}""S.a Tavira .. , .......... Tavira
••••• t ••••••• Monchique •Faro ... "., ...... , Faro ...............

Lagos •. ',. •• " •• '" Lagos .............

9." Funchal .. ......... Funchal •••••••••••• . .... Caldas da Rainha,

10." { Angra., .......... , Angra ............ , }.... Ilha 'de H. Mi~ueJ.- Ponta Delgada ..... , POllta Delgada, .• " •

Fundão .
Guarda .
Castello Branco .
Almeida., .
Pinhel .

Portalegre .
Monte Mor o Novo .••
Moura ••••••••••••.
Estremoz .
Évora ••..•••••••••
Elvas .

• .110 •• Chaves.

S. Pedro do Sul.

Caldas da Rainha.

------------------~~------~---- 1-'

NA IMPRENSA N!CIONAL. -

c.

,

Relação dos Documentos, que acompanham este
Mapa, os quaes foram presentes na Junta.

o Secretan(J

s.». Cada Mapa devé conter um só indlviduo,
As Attestações de Facultativos, requerimentos, e todos os papeis que tenham eennexão cdd1
a Inspecção. devem acompanhar a cnrrespondeneia,
Não poderão ter seguÍlllento 110 Ministerio da Guerra os resultados de Inspecção. em que a.f,
Juntas não responderem a todos os quesitos. que Se lhe apontam como objecto. de sua infor-
mação; e isto em termos precisos e concludantss , quer para confirmar o capitulo da moles-
tia, quer para mostrar a difficuldade , ou impossibilidade de satisfazer ao mesmos quesitos,
sendo além disso inadmissíveis exprlSsães vagas e genéricas .
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(a) Quando o numero dos annos de serviço coo1prehender serviço de differente classe, deve ser declarado em observação que numero de annos se conta em cada um dito.

(h) Deve vir indicada a legislação, em que se funda a pertenção ..
Quando a pertenção não esteja em lei expressa, deve omittir-se por isso que então só lhe tompele baixa.

,

NA HIPRENSA NACIONAL. -
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Este Mapa deve acompanhar o resultado da inspecção da

saude só no caso unico da pertenção, ou do resultado da ins-

pecção ser no sentido de mudança absoluta de destino.



3.MAPA

Hospital Regimental de

Relação das Praças existentes neste Hospital, a quem se faz indispensável mudar de ares por motivo de molestia.

ou ~'o!
Que tempo he or- Até que dia Informe do Com-,_: '"C De que mo- ",",O~ Qual das terras mais pro-:=: "'CU

~ S lesua tem si- o;; ii ximas do Hospital. em çado para gozar de inclusive vai mandante.
~ oe s do tractado. <II ou que haja Corpo arregirnen- mudança .de ares. soccorrido pe- ------

~ .; Nomes. ou Filiações •
CIl ·z rn tado da 1.& linha do Ex- lo Hospital. 'Se tem meios de OBSERVAÇÕES.'"C ~ Q; ::s coi:.a ou os o ~....: ercito , pode ser preferida poder alimentar-se.; -o ~ II)! 00].. 8 c <>- c.~ .
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N.O 14.

Secreioria de Estado dos Ncgocioe da Guerra, cm 17 de Alat'Ço
de 1837.

, . ORDEl\1 DO EXERCITO.
publicam-se ao EXCI'cito os seguill tcs

A DECRETOS.
. ttendcndo ao que lVle H'jlH'S('ll!ou D. Maria Gertrudes Corrê a
Florim: Hei por bem , na coufonnidade da informaçáo do Procll~
radar Geral da Coroa, e scgnndo as disposições da Lei de dezerio-,
'te ele aneiro de mil oitocentos e vin tl~ e sete, Cone-der-lhe, em
quanto se conservar no estudo do soltciro , o soldo de doze mil réis
lnelJ~acs, que cm tempo de paz eOTil]l~tiria a seu Irrnâo , J oào Cor-
tea Florim Alferes, que foi elo Heg-uIlellto de Infanteria número
clezoi'to lll:>rto llO dia vln te e oito de N ovem bro de mil oitocentos
e trinta' e .dons na occasi~lO da sortida que se fez pelo Carvalhido
sobre o Padrão' da Lé;;oo.. O Secretario ele Estado dos J\ egocios da
O ucna o tenha assirn (~nlenJi(lo, e faça executar com os despachos
l)cccssnrios. 1'0.('0 <las ~,ecessic1udes, em dezoito de Fevereiro de mil
oitocentos e trinta c sete. = HAL'llA. ::= Visconde de Sá da
Ilandcira,

Tendo-Mo representado o Primeiro :\icdico do Exercito Gradua.
do, ,José 19naclo de All.uq uarque , nào p~der exercer o ~...ogar, de
Pre~ldcllle do Conselho de Suudc doExerclto, para <]ue tinha SIdo
nomeado por Decreto ele dczcseis de J anciro ultimo, pela sua avan-
çada idade, ruolestias c trahalhos de viute e seis annos de serviço

(' 1-)' 'dna ILlelTa cn insular na emi "ra<;~\o]lUra sustcn tar o J uramento e
1"I lid d' ,<:> ~ A'It e 1 a e a .\1iI111aHcal !,I'SbOÚ cou tra a llSllrpu';UO, e no cerco
da Cidade do Por lo ; por lodos Coles IlIOli\os:, l](,j por bem H.cfor~
fiar o referido Prillleiro Medico do Ihel'Clto Graduado, José
Ignucio de AlbllC]uerqlle, onfllrme a Tarifa de dezeseis de Dezem.
bro de mil spleccntos e nOVCl1ta, coJüO cOllcede o j\rtigo terceiro
do D{)cre1() de treze de .Janeire, d > corrente :lllIlO. O Secretario de
]~sltd\) dos :\1'0', doa E$twJlr:dros, enc~,rre!.:'ado illt ('rillamcnte da

r"I . " '

PU;,la dos 1'('goeio,; da (j nerlU, o tenha a5~im eulcndído, e faça ('xe ..
cutar. Paço dasi\('ec~;Ídades, eTIlvinte eoito d,;Fl'vcreiro de mil oi-
tOCClItO:>e trinta (l ;ietc. =RAL ItA. = Visconde de Sá det Ban-
deira.

_*~~i~-
rOHTMUA~.

Minjsterio da Guerro. = Q.~ Dir CÇ:LO. = l.a Hl'partição. :::::;
Tendo al~~IU,sO!fJciaes das di_ffi~rellte5 l\rlIl~tS ~lo Exercit0 requerido
por este MUllsteno serem aUmltlldo.:> U cOlllnLulT para o Monte Pio,



ind~mni5ando o COlre deste Estabelecimento das prestações me n ..
saes , com que deviam ter entrado desde as datas de suas primeiras
Patentes, por 11m desconto feito em sem vencimentos preteritos :
Manda a l1AJNHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
G uerra , declarar ao Exercito, q ue estando em pleno vigor o de-
terminado no A viso oe 22 de Julho de 1826, expedido ao Conta-
dor Fiscal da Thesouraria Geral das Tropas, devem os mesmos Offi-
ciaes ficar na intelligencia que taes pretenções sómente poderão ser
deferidas, sujeitando-se ellcs n indemnisar o respectivo Cofre das con-
tribuições atrazadas. por um desconto m_ensal? feito pela sexta parte
de seus futuros vencimentos. Paço -das Neccssidadcs , em 10, de Mm:-
ço de 1837. = Scí da Baruleira,

Ministerio da Guerra. = Repartição do Conselho de -Saude. _
Estando extincto o Hospital Regimental ela Guarda de Corpo, oe
proximo a extinguir-se o do Castello de S. Jorge; e devendo os Cor-
pos aos ditos Hospitaes a irnportancia dos vencimentos das praça.
alli tractadas: Manda a RAIN]J A, pela Secretaria de -Estado dos
N egocios da- G uerra , cornmunicar ao Commandann- da La Divisão
Milit~r, queHa por bem Nomear uma Commissão composta dos Ci-
rurgiôes Móres, do Corpo de -Engen heiros , e de Cavallaria N. o ÇJ ,

P. P. de Conto , -e V. -M. de Paiva, e do Official de Fazenda, J.
11onorio de S. Joaquim, para receberem a importancia do que os
Corpos estâo a dever <lOS referidos Hospitaes, a fim de que o mes-
mo Cornmandaute passe as ordens, aos Commandantes dos Corpos
a-cantonados no Districto do seu -governo, para fazerem entrega do
(lue devem á dita Commissào , a .qual deve ser estabelecida no Edi-
freio da Estrcllinha , ficando autorisada a, passar os' competentes re-
cibos para descarga dos respectivos Commandan tcs ; na 'intel ligcn-
cia de q uc esta Regia Dstenninaçâo vai a ser P" blicada em Ordem
do Exercito, para conhecimento dos Cornmandantcs dos Corpos que
estão fóra do seu Districto. Paço das Necessidadcs , em 10 de Mar-
ço de 1837. = SÚ da Bandeiro:

'Por Portarias de ]Q -de Janeiro, e 24 de Fevereiro ultimos.
Ofjiciaes nomea(lo,ç prtra Jlfembros das Commissôes abaixo desi;;na ..

das, em conformidade elo Decreto de 14 de De'4embro
p1'oximo passado.

'Commissâo do -Corpo do Bstado JJ[aior.
O COI;onel, P. P. Ferreira ele Sousa,; o Tenente Coronel, L. l.

de Gouvêa; e o Major, ~l.-.T. de (~u~~roga.
Commúsdo do Corpo ele :EnO"enhei'/"os.

O Brig-adeiro, P.l'olqllc; os Coroneis, J.1\{._elas Neves Costa,~e
'J. Carlos ele Fi~ueirêdo; o Tpnente Coronel, C . .T. Vaz Par."
ófeiras;e.o -Major, C. J. Soare~.
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Conunlssâo de .âriillierla,

O Tenente Coronel, A. l\f. G. F erre ri; o Major, J. Machad&
Guedes; e o Capitão, A. R. Gromicho Couceiro.

Commissâo de Caoallaria.
tOs'Brigadeiros, Barão da Fonte Nova, e Barão de Argamaça; •

Coronel, J,'P. de Mello; o Tenente Coronel, A. P. da Costa.
'Noronha; e o Major, Dom A . J. de Mello: Supplente para.
'~'plando faltar úlgum dos Membros , o Capitâo , J. de Mello e
Castro. I

Com.missâo de bifanteria.
~ O Brigadeiro, .n. A .. Zagallo;o .Co~onel, L. de Moura Furtado;
'~ os <Tenentes Coroneis , A. J. Silveiro , e A. de Noronha Torre-

zâo ; e o Major, J. das Neves Franco.

/' 'Por Portaria de] 7 do 1?1ell pl:oximo passado.
Membro da ~omm1ssão do Ministerio da Guerra, em logar do Che«
'fe da Repartição de'8aude, J. T. Valladares. que foi Reforma-
do, o Cirurgião 'do Exercito, Membro dO"Conselho de Saude ,
L. C. Alves do Valle •

Por Portarias do 1.0 .do corrente mes:
"Para ser encarregàdo interinamente do Commando Geral <le Arti.

"Iheria , cm quanto durar o impedimento do Brigadeiro, ~Barã'o
de Faro, o Coronel do Estado Maior da mesma Arma, 'F. da
Costa Leal:

f-ara ser encarrezado interinamente 'do Governo d~ 'Praça de Va.
Iença , o Tene~te Coronel, F. A. Monteiro 'Lobato.

Por Pm·tada.de 4 do dito me;:.
'.Encarregados do Commando da Engenharia de cada uma das Di.

visócs Militares para que vão nomeados, em conformidade do
'§. ~." do Artigoô." do Decreto de ~6 de Novembro de 1836.

3. '" Divisâo.
~ ~. u Tenente, F. M. Monteiro, que residirá no Porto,

4. a. Divisáo.
A. de Almeida 'Cibrâo , que residirá erae Tenente Coronel, J.

Valença.
6."' Divisâo.

() 1.0 Tr-nente , A. J. B. de VasconcelIos e Sá , que residirá em
Almeida.

7." Divisáo.
,0 Capitào , M. J. J. Guerra, que residirá em Elvas.

'8. a Divisâo.
O 1.0 'Tenente, L. Herculano Ferreira, que residirá cm Faro.



9." Divisâo.
O 1.. Tenente, T. A. Blanc , que residirá no Funchal.

10." Divisao.
O Capitào , J. M. da Silva Carvalho, que residirá em Angre,

Por Portaria de 6 do dito mes,
2. ° Batailiâo Nacional ltfóJ;el da Beira,

Para passar a servir no dito Batalhão, o Tenente do Exercito, M.
J. Mendes, que se ada servindo no 1.0 Batalhão ~NacionaL
MoveI da referida Província.

Por f>orlaria de 7 do dito rnc%.
Para ter o e;,erc1cio de Ajudante no 1.0 Batalhão Nacional MoveI

da Beira, pertencente fi ~. a Divisão Militar, o Alferes de Infan-
teria, B. Antonio de Figueirêdo,

PaI' Portaria de 10 do dito me" •.
Para regressar ao seu respectivo Corpo, o Tenente do Regiment().,

de Cavallaria N." ,1, F. M. Vieira da Fonseca , que por Port.a-,
ria de ~l de Novembro ultimo foi mandado servil' como addido
ao Corpo de Cavallaria ela Guarda Municipal de Lisboa.

Licenças regi~t(tdas concedidas aos O.fficiacs abaixo indicadoe.
Ao Segundo Tenente do COf)~o de Engenheiros, 'F. Ferreira Lo ...

pes, actualmente unido á Divisão Auxiliar á Hespauha , seis
m ezes.

A0 Capuâo , Chefe interino do Estado Maior da 3." Divisão Mi ...
litar , L. de Sá Ozorio , vinte dias .

.Ao Capitão do Regimento de Cavallaría N" <1, F. Cabral de Le-
mos Calheiros , tres mezes .

...-).q Tenente, addido ao Regimento do Cavallnrie N:G, J. de Sou ..
sa Canavarro, prorogaçâo por seis mezes .

..Ao AI[eres do Regimento de Infantcria N: Q, C. A. Scola, doua
mezes.

Ao Alferes do Regimento de 11fanterla N: ,1" A. C. Fialho , tres
mezes.

~<\oTenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 1(,2, J. A. de
Vasconcellos. Villa-Boa, dous mezes. = ~h' DA BANDEIRA.

Estú conforme.

() Tenente Coroncl , Chefe interino da 1." Direcção



N,O-ll::
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Secretaria' dG Estado dos Neeocios ela Guerra, un ~~' de Mar'fl):
de 1337.

ORDE~l DO EXERCITO.
publica-se ao .lixe'l·cito o seguinte.

Ofjicial que [oi despachado, por' Decreto de .:C21 do me;; proximopas.
sado, pal'q, o Batalhão Naval.'

Ühpitão, o Tenente do Corpo do Estado Maior do Excrcito , F.
de Mello Breyner.

Por Decl'eto de- 3 do cIJrf'enlc t/lC'l:.

Omcial da Secretaria do Supremo Conselho de Justiça Militar, e
. Amalluense da .mesma, Secretaria, J. A. Pin to Soares.-*,-

PORTARll\S ..
Ministerio da.-GÚerra. = ~."Direcção. = 1." l1epartição. =

~Uendendó a que em alguns Corpos do ExerciLo os OffIciaes Lnfe»
nores se tem combinado em fazerem um rancho regular para a sua
~!asse: l\<~anda a RAINHA, pela. SecrctD;ria de E~taNdo d?s Nego-
t,!OS da Guerra , declarar ao Exercito c as Repartlçoes Fiscaes da
l~azen~a Pública Nacional, ({lXl () digpo~to lJas,Por~3rias ?é ]8 de
Fevereiro de l83S. publicadas na Ordem do Exercito , N.· l,j, de
oOdI" ,< ...,.., e < evereiro , e na de 9 de Novembro J0 mesmo an no , mserta
na Ordem do Exercito N.· '18, fica sendo ex.temivo, e em tudo
applicavel ao" referidos Officiaes Inferiores, uma vez que se achem
regul«rmcnte arran chaJos. Paço' das :Necessidades, em 13 de Mar~
ço de 1337. = .Sú, da' Bandeira ..

Ministorio da Guerra. = 1." Direcção. ::=.:: Q.a HepartiçrlO. =
l\tlanda a HAINHA, pela .SeC!etaria de 1':5t:.)(10 dos N egocios da.
U~lerra, qlle o Cirurgião ..Ajud·ullle cru dit.pol\ihilidHde, '1'. A. Ri-
beiro, passe com os mesmos, eucimento5, qlle actualmente percebe,
a fazer o serviço de Sande no 1." BD ialhão N acional Provisorio dr-
LIsboa, e no Hospital aonde as praças do mesmo BnLalhão forem
tr~ctadas. Paço das ::"\eccõsiduues, cm 11, de Março de 1837. =_,
Sa drt B{/)u{cira. -,~~ç-4,jI:-

Por Pvrtm'ia de 3 do cnn'cale me;(;.
Amanuense da Secretaria do Sllpremo Consc1ho de JU5tiça l\filitur,

~ Escriplurario, que foi da Contadoria do A rsenal das Obras Mi~
. lJtares, .E. A. Vello:r.o.

Por Portarias de 11 do 'dilo me,..
] .. Batalluío Nacional PI'OViS01'io de Lisboa,

Cap~tão da f>.a ~ompanhia, o Capitão graduado do mesmo Bata- ,_
lhao, A. AvelIno dos Heis.



'TeJ101ltc, o Alferes do dito Batalhão, J. :A. Pimental.
Alferes , o 1.0 Sargento da 5,a Companhia do mesmo BatalhltO,

P., A. da Costa, e o 9.° Sargento do dito_Batalh:lO, J. J. Fer-
retra.

Bata17doNaâowd JJfovcl de Alcobaça.
Capitão da 4,.a Couipanhia , o Cidudiio , M. A. de Sonsa .
.A lferes da 5. a Companhia ~ O Cidadào , J. de Cupertino Ribeiro.
Demittido do Posto de Tenente na 5," Companhia, T. Coelho Mon-

teiro, pelo requerer, allegando moti vos attendivois.

---*--...;_

Sua l\1"agcstade A RATNHA Manda declarar Aspirantes a Offi-
ciaes, por se terem p::tra isso habilitado na conformidade do Arti-
go 3.0 do Decreto de 30 de N ovem bro de 1832; tendo reg uerido .
antes da promulgnçâo do Decreto de 19 de Janeiro do corrente anno.
O Soldado do 1.o I~cgimento de Artilheria., Joaquim Ignacio

Mendes da. Silva Rebello Dantas ..
() Soldado cio 2,0 Regimento de Artilheria , Miguel José Gomes

,Monteiro.
--*.~*--.

Sua Magostade a ILHNHA Determina que os Commandantes
..dos Corpos do Exercito rernctturn competentemente a esta Secreta-
ria de E~tado um mapa em duplicado das praças existentes , que
tiverem direito aos Artigos de fardamento do 4.° semestre do trien-
nio corrente.

Sua J\lagestade Alando. novamente recommendar que a Tropa
cm marcha seja, sempre que for possivcl , fornecida para tres dias
nos Depositos esta bclecidos, a fim de se evitarem os abusos e ille~
galidades qne tem havido IWS requisições deste fornecimento ás Au-
toridades AdminisLrativas, as quaes tem ordem de não promptifi-
curem raçóes algumas a escoltas, destacamcntos , ou individuas ,
setn que se lhes apresentem guins que legalisem o direito ao mesmo
fornecimen to, passados pelos Encarregados do Deposito do Com-
missariado 80h sua responsabilidade , 11<15 guaes deverá sempre ser
notado por extonso o número e qualidade dus rações fornecidas.

Licenças concedidas por
~;X~~*-

motieo de molestia
indicados,

aos Officiaee abaix« .

fim Sessâo de QH de Feoereir« ultimo.
Ao Offrcial ela extincta Secretaria do' Estado Maior Imperial, F

.Moniz Escorcio, noventa dias para continuar a tractar~se cm

.orcspatrios,
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Em Sessáo de 25 do dilo ?/te~.'
Ao Empregado, addido á RepartiçlLO Provisional de liquidações ,.
J. Alfonso Vianna , quarenta dias para continuar a tractar-se-

Em Sessâo do 1.o do corrente mc%.
Ao Major, A. P. Teixeira Xhnoncs de Aragão, noventa dias' para

se tractar , e con valecer. .

Em SCsSâo de Q do dito me%.
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N." 1, A. M. Gonçalves

da Costa, quarenta dias para se tractar.
Ao Tenente do H.egimento de Lnfuntcria N. o 8, D. Simões de Car-

valho, sessenta dias para se tractar,

Em Sessão de 9 do dito me%.
:Ao Alferes do llegimento de Infanteria N.o 18, G. Pimenta da

Silva, trinta dias para se traetar.

Em Sessáo de 16 do dito me91.
Ao Amanuense da extincta Secretaria do Estado Maior General,

com excrcicio na Secretaria de Estado dos Kegocios da Guerra,
A. A. da Fonsêca, noventa dias para gosar ares patrios,

Licenças .registadae concedidas aos Officiaes abaixo indicados.

Ao Capitão. do Regimento de Cavallaria N.~4, F. A. de Sousa;
um mez,

Ao Capellâo do Regimento de Cavallaria N.·i>, S. J. de Azevedo
L)bo, vinte dias.

Ao Capitão, que se acha fazendo serviço no Regimento de Infan-
teria N.· 9, B. A. Coelho, dous mezes.

Ao Tenente do Corpo Militar do Arsenal do Exercito, J. A. Pei-
xoto de Mendonça, dous mezes. = SA' DA BANDEIRA.

Está conforme.

'O Tenente Coronel , Chefe interino da 1." Di,.ccçá.





N.O 16.

Secretario de Estado dos Negocies da Gucrra, em 31 de Mm'Ço
de 1837.

oRDEIVI DO EXERCITO.
publicam-se, do Eo-erciio os seguintes

DECRETOS.

Allendendo ao que me repres('ntar::;m. D. Barbara Candida de
Athaide, e D. Laurianna Maxirua : Hei por bem, na conformidn,
de do parecer do Procurador Gi'ml. da Coro.a, .e segundo as dis-
posições da Lei de dezcuove de Janeiro de mil oitocentos e vinte e
sete Conceder-lhes, orn quauto se conservarem no estado de. soltei-
ras,' o soldo dc trinta e oi Lo mil reis me~lsaes, que. em tempo de
P~z competia a. seu lr!;llw '. Manoel.l?aqlllm de,Athalde, Major que
fOI de Cavn lluria do Exercito, fal lccido em delleset~ de Dezembro
de mil oitocentos e trinta e UOUS, em conseqllenclU de ferimento
de bala, q ue havia recebido na. occasit\o de uma s~rtida., que do
Porto fizeram ao sul <lo Douro al<Tumas tropas do Exercito Libcr-
tador , O Secretario de Estado d~s N egocios da Guerra, o tenha
assim C!l tc~dido., e faça execut.ar .com os despachos. necessarios.
Paç? das :;\eccs~Jdadcs ,_ em o p1'llnClfO de Março ,de mil Qlto~entos
e trmta e sete. = RAl~ nA. = Visconde de Sa da Bandeira,

Attendcndr, ao que Me representou Rita. de Jezus : Hei por bem,
na conforrnidada do p2recer do Procurador G~ral da ~or~a,. e se-
gundo o disposto na Lei de dezenove de Janeiro de mil oitocentos
e vinte e sete, ampliada pela de. vinte de Fevereiro de mil oitocen-
tos e trinta e cinco Conceder-lhe, '{'ln quanto se conservar no es-
tado de viuva , o 'soldo de cellto. e llov~nta .réis diarios , que em
te~lpo de pall cornpct ia a seu Marido , I' rancrsco Bernardo Pin to,
pr.lIueiro Sargento, que foi do Hegirnel~to .de Cavallaria número
seis, fallecido em nove de Janeiro de mil Oitocentos e trinta. e um
na Cadêa da llelaç50 da Cidade do Porto ... onde se achava prêso
por ordem do Governo do usurpador, cm consequcncia de seus senti-
Inentos de fidelidade e adhesão ao Lcgititno Governo. O Secretario
de Estado dos N egocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça
cxecutar, expedindo para estc effciLo os despachos necessarios. Pa~
<;0 das Necessidades, cm seis de Março de mil oilocentos e trinta e
sete. = RAINHA. = Visconde de Sá da Bandeircl.

-*00*-
Por Dccreto de 8 do (~Ol'ren!e '111~.
Regimento de Cavallaria N. o 6.

Demittido do Serviço, pelo reCjuerer-, allega.ndo motivos attendi~
veis, o Capellão, A. C. de Momes Sarmento.



Regimento de Il'lIan~eria N." (j,
'Demittiuo do Ser, iço, pv!o z:c.qII rer, allcgando motivos atlf'lldi-

veis, o Tenente , ,pe e~tú servindo no Batalhão de Iufanteris
N.Q~l, J. Leite Botelho, quo conservará as honrus Militares, em
attew;:',o aos seu" bons serviços uurattte a guerra contra a.usur-

'. paçiio.
Regimcnto dc Infanteria N. o 10.

'l'enente, o T~t1(,llle Ajudante, 1"1. Corrêa de Araujo.
Corpo ·.ftíititar do .rlrsenal do RXC1·CitO.

Capitão, o Capitáo do 1." Regimento de Artilheria , D. Alves Da-'
o miâó,
Archivi,la da 9," DivisttO l\IiEtar, A. A. Pcrdign(), (111~ u('sue o L°

de A lril de lf\:~5 tem exercido o lo;;ar de Ol1ió,d de Sccretnri ...
do exuncto Goverrro Militar da Ilha da l'Hade:ira.

A dido {~La Cómn:lllllÍa de V c~cranos da 5." Divisâo Militar , o
.J\..bjoJ', addiuo '{l ?J. a Com panh.ia de Veteranos da 4." Di "i3ZtÇJ ,
M. A. Pacheco.

Addido Ú 2." Companhia de Veteranos da 3.& Divisão Militar, o
Alferes de Veteranos llefoimado, V. L Pinto.

Reformad.os na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de
1790, ° Capitào , addído as lnt ndcncias Militares, 8. de l\]o-
raes A!ãoo.; e O U,apittt0?, ~ue e~tá ~fviJldo no Batalhào licença-
dores'N. 3, J. ~r'1.da Cunha.

--*~~~*_I-
Por rodaria de \,;8 do corrente me9,;.

. 1.o D(tlal.'tâo Nacional Pro oisorio de Liebda,
/ Alferes; contando :i antiqui<ladc deste Pôsto de 11 do corrente mer.,

o LU Sars'0nto do refenliO'Bat::dhão, J. P. Barreto.

Tendo chczado ú Presença de Sua Magcstadc a RAI~IIA diffe-
rentes representaçoes sobre extravios de mantas, c ulellcilios priva-
tivos do~ Qllartus da '1roiJa: l\1anda transcrever as disposições das
duas Ordcns do Dia ahai{O mencionadas, a fim de que os Com-
mandant~s dos CO;1 os rec(JIlheçam a nq)ollsabiliuade que por tUCi
extravios lhes está imposta.

E.r:traclo &7 Ordej}j do (lia 16 de De%ernln:o dc 1809.
,~ Orden:1-~e que os ComlJ1:~lldantcs do, Corpos c,taeionac.los

" eru Quartcls ou acantQll:lliíent);i, hajam dc dirigir a,) Inspector
" (bs Obra" :\'1ili~are", as (I ''I~r~cadas de manIas, camas, c utenci-
" llOs que !-wei"arcrH os li)lpdti; ficar uo os me,lIIOS CQmmandan-
" tes na i.ltei1jb'L~l}('ia de que cs referi' 03 objectos nàü podcm saí!'
" d" menc'ol1<l' (» n10 ...1lI,~!lto:;, sem expressa ordem do re(erido
" rr,pector, e de que serào elJes Commaudantes ,re3pon avci~ d~
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" toda e qualquer falta que houver, pagando a quantia em Clu~
11 for avaliada, "

Extracto da (Irden: do dia ~O. de Outub,'o de 1819.
" Ordena-se que nunca se faça aos Corpos descarga dos capólcs,

" nem dos cobertores, qu declararem ter sido levados por pJ::tÇ'::ts
" desertadas , excepto dnquc lles que estiver I rovado nos Sunnnarios
" dos Conselhos de Dhciplina que os levaram Faças, que dcscr-
" taram estando de guarda, ou em outro serviço, no qual he rcgu-
lt lar fazer-se uso de ca ótes. "

Sua ,\f a ,"'cstu(le Manda declarar ao Exercito c ás Re arlic;ocs Fis,
caes Mlh.~~e3 qlle do sentilo Iiuer: I do Decreto de 20 de Dezem-
111'0ultiur, l)u!~licatdo na Ordt'1ll do Exercito, 1'10" 1 do corrente

, 1, .' fé I d 1 1auno , se conchl!' cV1ucnt.'rnent.e q uc a orruu a.' ?l:m ;;1( a ar optar
a08 Officiaes Mililur ~, de aSoló'lH!l'em as r;arLcll çoes de Oflicio
!!Ómellle com um ou dous de seus apl'dliJus por .ex.Le'll o· lJ)'l c,' lidos
das iniciaes de ~eus nomes, n..ot(~m "'b~l ro fim m~ls. do gne í'acilitar a
corrp~pollden"ia do Serviço: I rw p0,JenG de ma. eira d':\'umn enten-
der-se cornprcen-i idas nuquel la ui;posi{u as aS~J6nattlrns de quacs-
quer verbas u~rece'Ji!Ilento OU de (lutr:lS tI~IlSOC~oes com rt Fazcn-
~a, d,! q\IC provenha iLlm'cllinca respo115lbilida,ll' no Ofl.cial &s-
slgnudo; }Jo~quanto em ('.1,0'; t:1es o c:pirilo de boa fl.cdi5U<;:to, il

que o 8v')redito Decreto não 5e 0Pl (H', ' ,1Jnw. que as as~ioli[.,tun::i
se façam tO,da; por extenso, para poderem Sei ~galUlellte reconhecl-
C.ab, se assim for nccessario.

Sua Magestade a RAI r IA .Manda -rccommel1(lar aos Comman-
dantes dos Corpos abaixo lIlClIciouad'ls o prollqJto cumprimento do
q ue lhes foi ordenado no §. 1. o da Ordl'ID do .t::x.ercito, N." 56 de
30 de Dezembro do anuo pl'Oximo pasoado.
Artilheria N. o 1.
Cavallaria N: 3.
Caçadores N. o 4, e 5.
Infa.nteria N: 1, ~, 3, 6, 7 , 9, c 18.

Licer'ças concedidas por motivo de rnolestia aos Offieiaes abaixo ill"
dicados.

Em Sessâo de ~B de Ji'ev.ereiro ultimo.
Ao <?apitão do Regimenlo de Infanteria N. o 7, A. Mendes G uer-

reno, trinta dias para con valecer no local onde foi inspecciouado .
.Em Sessdo de 9 do corrc.ule rnc'%..

Ao <?irurg~~toMór do 1: Regimento de Artilheria, J. Rodrigues Fer ..
relra, tnuta dias para se tradar.

Ao Q'" .Escripturario tio Arselwl das Obras Militares 7 J. Monteir~
da Silva, quarenta dias para se tractar.



Em Sessâo de ']4· do dito 'me~.
~\o Alferes do Regimento de Caçadores N: 9, J. M. da Fonseca.

Lemos Monteiro, cento e vinte dias pnm. getractar em ares patrios.
Em Scss!to de 16 do dilo mev.,

Ao Tenente do Regimento de Uavallaria N, o 1, A. Durâo de Sá,
sesscn La dias para se tractar.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria 1\.0 2, J. C.deM~lI()Ba-
racho, trinta dias para se trnctar,

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.~ 3, P. de Barbozu ele
Aborim , trinta dias para se tractar.

Ao Capitão do HegimcilLo de Iufanterin N.· 18, A. J. Rezende ,
vinte dias para ultimar o seu tractamenlo. .

Ao TenenLe do dito Regimento, L. F. Torres, quarenta dias para
se tractar ,

Ao Tenente Coronel de Infunteria do Exercito, J. Cardozo Car-
neiro, quarenta dias para se tractar.

Licenças registadas concedidas aos qrfic;ucs abai.:co indicados.
Ao Tenente elo Regimento dc Cavallaria N: 5, A. G. de Olivei-

ra Sampaio, tres mezes.
Ao Tenente do Regimento de Lnfuntcria N. 04, J. da Silva, ses-

senLa dias.
Ao Tenente elo ltegimento de Infanteria :N" 7" II. Pinto Malhei.,

1'0, prorogação por dous mezes.
Ao Capclláo do Regimento de Caçadores N. 05, J. Simões de Ma-

galhães, tres rnezes.
Ao Tenente, addido tt Q.a COll1panllia elo Corpo de Veteranos do

Minho, J. Machado de Azevedo e Mello , um anno para ir ao
Brasil.

Ao Amanuense da extincta Secretaria. do Estado Maior General,
com exercício na SecreLaria de Estado dos Negoeios da. Guerra,

_ ,M. M. Bordallo Pinheiro, tres mezcs.

Declara-se que ao apI>el1ido do Q. o Tenente, J. F. Viegas, des-
pnchado para o Q: Regimento de Artilheria , _eorDecreto ~e 11 de
Dezem bro de 1835, publicado na Ordem do Exercito , N. 71 da-,
quelle anno , se devem accrescentar os = da Gama. Nobre. =SA.'
DA BANDEIRA.

Eslá conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1" Direcçõo =



Secretaria de Estado dos Negocio,~ da Cuerra , em ~ de A.bn't'
de 1U37.

ORDE1\f DO EXERCITO ..
Publica.se ao Exer.cito o seg_uinte ;,.

DECRETO.,

AUclJdel1do ao que lHe.represelltou Antonio da Silva Santos em
f-a\'or de seu Irrnâo , Manool da Silva Santos, que sendo Soldado
do Re"imento de Infantcria p.(;:mero dczoito , desertou em vinte e-
quatrobde Setembro de mil oitocentos e trinta e quatro para oBra..,
zil , onde actutllmonte· seacha ; e- bem assim á impossibilidade, que
por esse motivo tem de se apresentar dentro no praso marcado no-
Decreto dc.Perdâo , de trinta de-Janeiro ultimo, cujas beneficas dis-,
P,osições parecem cornpetir-Ihe : Hei por bem, e p~r Graça espe-
cln1, Prorogar por mais seis mezes, em favor do refendo ~oldado, o
praso que no mesmo Indulto se marca para a apresentaçao dos de-
sertores, que se acham cm Paizes Estrangeiros. O Secretario de Es ...
tflclo dos Negocios EstranO'eiros, encarregado interinamente da Pas-
ta dos Negocios da Guer~a,' o tenha assim entendido, e faça exe-
c~ltar. Paço das Necessidades, cm vinte e nove de Março de mil.
OJtocellfos e trinta e sete, = RAINHA. = Visconde de Sá da,
1Jaluleira.

" Por Decreto d()-lJ· do me:. pt'f)(:rimo passado.
Pl'IlJlClfO Oommandanle do Coll~gib Milita ..·, o Tenente Ooronel

do Regimento de Infanteria N, o 10, A, d~ Noronha Torrezão.
Por Dccrelo de '29 do dito mes , '

Cirur7:i110 ~r{lr d<: Corpo de Eng~nlJej.ros e BataJ..hã~ de Sapadores,
o- ClfIlrgrao l\for de Engonharia , P. P, do Cou: Q.

Para servir in terinarnonte no 2,0 Batalhão do Regimento de CD.~
çadores N, o 3, (J Cirnrgiiío M6r, que servia no Bat~lhão de Sa-,
padores, A .. V,. de; Mene?es e MeRo ...

-»t~,,:-_-
POl1TXUB.S·.

MMinisterio da Guerra .. -:- '2," Direcção, -:- ] " Ilepartiçün. _
Oanda a RAINHA, pela Secretaria de EstaJo dos Nf'gocio5 da
d 'Uena , declarar ao EXf'Tcito, em additamento á Porfnria de 13'
o Corrente mez" pnblieada na OrJern do Dia N, o 15, de QQ dob1!smo, que a contrihuição com que oS OfJjciaes Infcri0r('s d0S

a orpos das diffcrentcs Armas do Exercito devem concorrer para.
.S despezas do randJo da sua cla~!).e, m.nCa deve excedel: <} SCh
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senta réis diarios '0. cada um. Paço das Necessidades, em ~9 de
Março de 1837. = Sá da Bandeira.

Ministerio da G ucrra, = 2. a Direcção. 1.a Iicpdrtiçâo. =
Tendo-se suscitado dúvidas sobre as disposições do Decreto de 31
de Dezembro ultimo serem, ou niio applicaveis aos Empregos que
não são providos por Diploma Regio, com grave prej uiso da Fa-
zenda Pública, e contra o espirito em que foi dictado aquello De-
creto; e Havendo Resolvido SHa Magestude a HAINHA, Confor-
mando-Se com o paracer uo Procurador Geral da Coroa, que 'to-
dos os Empregos e Officios , que tiverem salários certos, 0\1 emolu-
mentos que possam avahar-sc, pagucm os que os obtiverem , os di-
reitos marcad os na Lei, qualquer que seja a natureza do Diploma
pN C]ue forem conferidos: A Mesma ./\ ugusta Senhora assim o
Manda declarar, poja Secretaria de Estado dos Negocios da G uer-
ra , a todas as Repartições dependentes deste Ministerio, fara seu
-couhecimento, e devida execução na parte que lhes toca. I aço das
Necossidades , em 31 de M.al'ço de 18:37. -:-- Sá da Bandeira.
. -*~*-.-

. P01' Portaria de 31 do me'!'. proosimo pas:;ailo.
Dcmittido do Serviço, pejo requerer, allegando motivos attendiveis,

o Cirurgião Mór do Batalhão Nacional MoveI de Torres Ve-
dras , J. J. Alves.

POI' Portaria do 1,'0 do corrente me;:,.
Para exercer as funcçôes de Ajudante do Regimento Provisorio da
Cidade do Porto ficando dispensado do exercício de Instruo-
tor do Batalhão da G uarda Nacional do Bairro de Santa Ca-
thw'inll da mesma Cidade, o Teuente , que foi mandado fazer

. serviço no l~cgi.mellto de Infanteria N. o 7, A. J. Lobo de
Ávila.

Demittido do Serviço, pejo requerer, allcgando motivos attendi-
veis, o Teneute do Batalhiio Nacional Movd de Tones Vcdras,
}. ç. M. Costa e S.lva.

P01' Portarias de õ do dito m~.
Batalhâo Nacional MOl;cl de Torres Vedras.

Demittido do S0fviço, o Tenente, J. M. de Faria Pimentel, por
residir fora do Districto doBatalhào , e ser .Estanqueiro de ~ ú-
.mero.

J. o Batolluio Nacional Prooisorio de Lisboa.
Dc.mittilo do Serviço , o Capitào Graduado, A. L. Rebello , por

~er incomputiveI o exerci cio deste Posto com ° Emprego de Ta-
.!J"ll.ith rlo ltCgibto elas llypothecas do 1.0 Distl'içto Coueccional
(;c~ta Cidaclt', para que 1'01 llomea.dQ.



Por PÓ1"fa1'Ía de 6 do dito 1f1~ •
Para exercer interInamente as futlcções de Ajudante General da.
Divisão Auxiliar á Hcspanha , o Capitão, Ajudante MaJor do
Regimento de Il1fanteria N" 10, J. 1". da Fonseca Pego.

"Sua Magestade n BAINHA Determina qu~ a liccr~-ça registada
tle Um anno , concedida pela Ordem <lo Exercito, N. 47 de 11 de
Novembro do anno proximo passado, ao Major da 3." Se0Çüo do
.Exercito, Dom .A. J. Salustianno .da Silveira, para ir a França ~
seja considerada .de nenhum effeito desde o dia 30 de Março pro.
4illlo' fIndo~ .

Sua Magestade Determina igualmente que os Cornmandantes dos
Corpos dO Exercito façam qnanto antes elltregllr no Arsenal do
Exercito ou IlOS Trens do Reino, segundo for mais facil de trans-
)l.otoo, t~dos os. objectos de Arm~mento e Equipamento, que tive.
,rem a maior do seu estado effectivo ; devendo aquelles que entra-
rem com os referidos objectos em algum dos Trens, panicipar .di-
rectamente ao Inspector Geral do Arsenal, declarando o seu IIÚ.
d:lI.ero e qualidade. t:

---11<-
;Licenças ooncedi<fas1'01'

Em Sessâo

..

motivo de molestia ao.Ofjiciaes abai.t:e
indicados.

de 17 de Fevereiro ultimo,
t· j

'..1\0 Alferes <lo Reg~mento de Infanteria N." 4, F. A. MacIlado,
dous mezes para se. tractar,

Ao Alferes de Cavallaria da 3.a Secção do Exercito, A. L. Soeiro
- de Amorim, trinta dias para se tractar ,

Ao Alferes de Cavallaria da 3." Secçâo do Exercito, D. Monteiro
Torras , trinta dias paTól se tractar,

Em Sesmo de 2'.:), do dito me",.
1\0 Alferes, addido ii RepartiçrlO do Quartel Mestre General da

Divisf o A uxi liar á 11espanha , L. M. Teixeira U uimarúas , q ua-
-lenta dias para. se tractar .

Em. Se,'lSJo de 21 do me!. protcimo passado .
.Ao Capitão de ArtillJeria, J. do Carvalhal de Sousa. Telles, pro-

rogaçáo por oitenta dias paru continllar a tractar-se.
Ao '1 enenu- Comnel de I nfanteria, Couirnaudann, interino do Ba-

talhão Nneiollnl M')vf'1 d~ .AleolHlc,'<t, J. H.. de Oliveira Leitão,
sessenta dHls pam se tractar na terra dn sua uaturaliuade.
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Em Sess,ío de ~3. do dilo, me~.
.Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.,. 13, L. J. VilleHe;
" trinta dias para convalecer.

Em SC$sáo de Qj. do dito mc%.
Ao Capitão do Regimento de. Infanteria N.· 7, P. A. Pereira de

Campos , trinta dias para se tractar.

Licenças registadas. concedidas aos Of.fiéiacs. abaixo indicadc»,

Ao Cirurgião Mór do 1.. Regimento de Artilheri~ .~j.'Rodri'gue3.
Ferreira, dous mezes, .',

Ao Capitão do Regimento de CavalIar..ia N. o 5" I!'. D •. de Oli-
veira Rego , quatro mezes.

Ao Ajudante do Regimento de Infanteria. N. Q 3, G. J. da Silva ,.
cincoenta dias.

Ao Alferes dtl Regimento da Infanteria N~b 8" J. T. da Fonse.
- cu , -prorogação. por: sessenta dias, .

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 18, C. Ferreira No ....
vo , tres mczes.

-*~*-
Declara-se' que o Bacharel, .T. 1\1. Rodrigues de Bast.os, exor-

ce as funcções de Auditor· da 7.~ Divisão Milittlt, pàra que foi no-
meado por Portaria de 15 de Fevereiro ultimo, desde o dia 22 de
Dezembro do anno próximo passado, que ~ixou de pertencer &
extincta Divisão de Operações ao Sul do Tejo.

Outrosim se <;leclal'a GJ.UC o .Alferes, J. Aleixo Páés, menciona-
do na Ordem do Exercito, N. o 10 do. corrente anuo, com licen-
co: por moléstia ,. pertenuc ao- Regirnont« de Infantcria N.o 7, c-
nào ao Regimento N" 4. da mesma Arma, C0111 o' se publicou na re.
ferida Ordem. = SA' D.1. BANDEI1U... . .

'1

o Tenente Coronel ; Chefe interino da 1." Dil'eeçâ<J. =.



N.O 18.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra , em 14 de Abril

de 1837.

ORDEl\iI DO EXERCITO.
Publicam-se ao Exercito os seguintes

A DECRETOS.
Ttendendo ao que Me rcpresentou. Anna Francisca da Silva:

Hei por bem, na conformidade do parccer do Procurador Geral da
Coroa, c scgundo as disposições da Lei de dczenove de Janeiro de
mil oitocentos e vinte e sete, ampliada pela de vinte de Fevereiro
de mil oitoccnt s e trinta c cinco, Conceder-lhe, em quanto se con-
• 'rvar no estado dc vinva, o Soldo de sessenta réis dia rios , que em
tempo dc paz competia a seu Ma~'i~o, Joaq!;"im ?-o?rigues da Fon-
seca, Soldado que fOI do pmnelfú Batalha') Nacional Movel da
Cidade do Porto morto na Acção que teve Ioga r no dia vinte e
cinco de Julho de' mil oitocentos e trinta e tres, estando de piquete
n a Flecha dos Mortos. O Secretario de Estado dos Ncgocios da
Guerra o tenha assim entendido, e faça executar, ~xpedindo para
este cffeiLo os despachos necessarios. Paço das Necessidades , em vin-
te e u.m de Março de mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA.
- Visconde de Sá da Bandeira.

Attendendo ao que Me representaram' os Menores, José, e B~lmi-
ra, por sua M~ti e Tutora, Thereza Marques de Jezus : HeI por
bem, na conformidade do parecer do Proc,urador Ge:al da Coroa,
e segundo o Artigo primeiro, paragrafo umco , da LeI de dezenove
de Janeiro de mil oitocentos e vinte e sete , ampliada pela de vinte
de Fevereiro de mil oitocentos e trin ta e cinco, Conceder-lhes °
Soldo de duzentos reis diarios , quc ~m tempo de paz compelia a
seu Pai, Manoel Gonçalves Salgndo Gt~ima,rrtes Jun,ior, prime+o
Sargento que foi da Companllia de Artllhclros Nar-ionaes daÜi-
d~de do Porto, fallecido em sete de AgosLo de mil oitocentos e
tnnta e dous , em consequencia de ter sido queimado pela explosão
de polvora , que teve logar no Postigo do Sol cm vir te e quatro de
Jul~o do mesmo anno; cessando o abóno deste vencimento, que
~av)a sido concedido em trinta e um de Outubro do I cíerido an no,
a Mrü dos Supplicantes, Thereza Marques de Jezus , pN haver pas-
sado a segundas nupcias. O Secretario de Estado dos Neg0cios da
Guerra? tenha assim entendido, e faça executar, expedindo para.
e~te effeito os despachos nccessarios. Paço (las Necessidades, em
'VInte e um de Março de mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA.,
=:: risconde de Sá da Bandeira.



POllTARL\S.

Min!~tcrio <ln G ucrra. - 1.'" Direcçúo. '2: Repartiçâo. -
Manda a RA [NUA, rela Seoretaria Ue Estado dos Negocios da
Gllr~rra, que seja demiLtillo o CapiLtto ela G," Companhia do Bala-
Ihúo Nacional de Almada , D, .J, Vieira, visto ter-se provado por
um Conselho de I IIvestigaçdo , que este inéli vid uo reuni uitlegulme n-
te a sua <j.-)mpanllia, em .a noute de fi de Outubro do anuo proximo
passa-lo. Paçn das l~cee,sidades , cru 11 de Fevereiro del 837. =
Sá da Bcuuleira, -.

Ministerio da (i ucrra. 1." Din~cç:lo. = C2.a ]lepartic;:to. =
Mau.Ia a lLUNHA, pela Secretarie de Estado' ao:; J\" egoeios <ht
V .ierrn , que 'seja extlncla, a Cornmiô;são, n.andada criar pelo Ar-
ti~o 8: do D~cr('to de ]2 de Jn:1eiro uhimo , qnc reduziu o l,luno
d ..vs estudos do Collegio Militar, visto nao ser :P Feciso o trn ha lho
de '1ne a mesma CO!llll1issão se aclutva oncurrcgudu . Pasodas Ne-
cessidades; em [) ele Abril de 1837 .. = _s,'J, da Búnrlcira .

" ~ <t~ ,--·;(l~~l:;{·-
Ror Portaria de lS! do .cf>rl'wfe '1Jze%.

Encarregado interinan{cnte do Go'vcrno da Pr;;(;a ele Chaves, o Te-
ueu te Coronel Gra.Juado de Cttvnllalia, .1. F. Sarmento Lousada.

. • 1', ,

PUI' pOt'taria de 13 do dito me1..

Offloiúc,ç que selo nwndados j~l":.el'j () servi~'(J ?Ias Corpos que l,'~cs vâo
dc:sig,'?,u to",

No llc::;imenLo d,~ Cnvallaria 1\." L, o CnpeT1llO do RegilItcnto de
Cavalln ria N. ° 4, tL Gomes de A'ltneida; e o Cir\trgiúo '\J llllull.-
1c (10 dito Hc(.!;imcnto, A .• 1. de Abrelt. '

N o Regimento ([e Cavallatia N. 0;3, o Cirmgião Mór do Regimeu-
to de Ca\'f~ilaria N.b,j., F. Dama7.0 daCoôla; c üCapit~tO, Che-
fe dI;! E,;ptadr:tO do dito ltc,;itllcnto, J. J. do Amaral.

No Itcgirncato. de Calrallaria ~." -1., o CapcllCto elo Rcgimcllto de
Cavnilaria '1>:.°-1, J. PC351)a de Amorim; o Cirur,:;i~\O M<,r do
J{(,~iltlent() de C_wullaria :-.J," ;1, .1.1\. de A ln'cu ; o Cirurgiúo Aju-
da'lte do Il{~!l'~llJellto<leCav:,lI:uia ;:\,,0 1, D .. J. Gomes Piuho; o
GapitllO, CIJet'c dc .EsquadrilO do lte,~·;tllenlo d~ Cavallaria N.";i, J.
}<'irüliu'l Herculano; o Capitão, Chefe de Esquadrão do Heg;i-
Tll"iltO ele Cavallaria N." iJ, J. C. de Oliveira SampaiQ; c ()
1\lfel"'5 do dito H,e~imClltl), L. A. C. da Silva I''ró('s.

No !lcJitnento ele Cavallaria N.o;" o CapilllO, Chefe de E:;qllU-
JÚI) (b H,c'Y\ml'~liLo de Ca\nllaria N.o <.L, .1. M. Leal l?crreir:\;
c o Alfcre;; J) eLitü lte_;llllcllto, f... B. CaslcHo-Branco.
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. Sua Magestadc' a RAINHA Manda declarar Aspirá.nte-'a Cf1lciül,

ror se ter para isso l1al>ilitado lia conformidade do Artigo 3." do
Decreto de 30 de Nove111bro dc 133~; tcudo requerido antes da
p,roll1t11gnç?\O do Decreto dc 12 de Jnnciro do corrente al1HO o For-
'ltT?1 do Regimento 'de Infanleria N." '18, José Tiburcio d;.cuuha

una.
-*~~.:+-

Sua Magestade a RA TNf] A Manda rccommcndar aos Cornman-
.dantes dos Corpos do ExeretLo, que façam lançar nos Livros Mes-
tres, com a maior exactidúo, todas as notas que as'rp;;pectivas pn.-
ças tivcrem; assim corno que as Certidóes extrahidas dos ditos Li-
vros, para instruirem os processos das praça~, que silo ju1S,·0"s cm
COll,;elbo de G ucrra , devem conter todas as notas ,f ainda II esruo
as lançadas nos Li V1"OS Mestres de outros Corpos, onde autcrioi uten-
te tenham ·serviQo.

'rendo Sua M~gestade 'Mandado recommendar na "Ordem do
_Exer~ito, N.o 51, 'do anno proxi~o passado, a_os CC'l~rJlPI,ldr..l!tes
dqs Corpos, e mais AIlLOl'!dadcs ucpendcntes deste ,MlnlstCfIO, que
toda a correspoudencia , e prcLellçóes fossemellvladas pelas. vias
competentes, como detcrmin'am -as Ordens tantas vezes repetidas ;
e continuando, I1ttO obstante esta recommendaçtlO, ~t l:pparecer
r~'etençóes isoladas, e sem serem aC0mpanhadas dos :equisitos exi-
gidos : A Mesma ÁuO'usta Senhora .Manda, pela ultiina vez , de-
-claror no Exeroito <llle nas ditlerentes ltepartiçoes desta Secreta-
-ria de Estado ntt; terá seguimento 'papel algum, que níio venha
conforme as referidas Ordens.

-Liceuças concedidas por ?lI~tivo de molcsiia aos Offlciacs abaixo 'in-
dicados.

EIIl Sessão-de lG âe- Março ultimo.
Ao Alferes do lte,rimento de 11ll'allteria N."4" A. A. det=olisa

Pinlleiro, trinta odias; de\'~ndo no fnu desta licença entrM no
Hospital, no caso de não se achar restabelecido.

Em Sessuo dc 52':' {/,O dito 'I/Ie't•
.Ao Tenente do Re;;il11ento de Infanteria N'." 7, J. L. 80eiro de

Amorim, qllarenta dias para se tractar; no fuo de cujo teUlpo 1

. não se achando restabelecido, deverá entrar no II0spital.
,Ào Tenente do Regimento de .Jnfanteria N.o 8, J. E. Cabral,sCls-

senta dias para se tracLar no local em q ue foi inspeccionado.
Ao ~al'itâo ao Regirnento de Infanteria N. u l~l, J. A. de tioQsa"

tnnLa dias para continuar o seu J;ractamellto.



Ao Alteres de Infanteria, addido á Repartição do Quartel Mestr.e
General da Divisão Auxiliar á Hespanha, L. M. Teixeira GUi"
marâes , • quarenta dias para continuar a tractar-se,

Em Sessâo de ~9 do dito me'll.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. o 7, M. A. de Moura
. Cabral, quarenta dias para se restabelecer.

Em. Sessúo do l.o do corrente me'll.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. o b , F. P .. de Mendon-
ça Furtado, quarenta dias para se tractar.

Em Sessáo de 7 do dito me».
Ao Tenente do Regimento de Infantcria N," 7, J..M .. daSilvaPi-

menta ,. quarenta dias para se restabelecer.

Licenças registadas concedidas aos Offlciaes -abaixo indicados.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N" 1, A. Magno de Sá,
tres mezes.

Ao Tenente do Regimento de Caçadores N." 2, J. A. David Pin-
to, sessenta dias.

Ao Tenente , addido á Cempanhia de Veteranos de Avei:o, F.Pin-
to de Almeida, tres mezes.

Declara-se que o Brigadeiro Barão de Valongo, tomou o Com-
mando da 6." Divisão Militar no 1.0 de Fevereiro proximo passado.

Outrosim se declara que o Tenente do Regimento de Cavalla-
ria N. o 6, J. Rodrigues Pereira, que se achava ás Ordens do Bri-
gadeiro, Visconde de Boheda, Commandan te da 5. a Divisão Mi.
Iitar , continuou ás Ordens do Commandànte interino da mesma
"ivisão, desde o impedimento do sobre dito Brigadeiro. = S...• DI.

Está conforme.



N.O' 19.
"'$ecrelaria de Estado dos Negocias da Guerra, cm 19 de Abnt

de 1337.

'ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito a seguinte

FonTAlHA.

1\iinisterio da Guerra. = l.~ DirecçtlO. = 4." H.~~arlti~tl(), :::-....:
Manda a H.AINHA, pela Secretaria de E6Lado "d,ns N"eg'ocios da
Guerra, que a coutar do 1.0 de Maio cm diante, fiquem e;üillclos
de facto os ;c<rundos Batalhões dos Corpos de Lnfauteria ele ,Linha,

. c. de CaçadoT~s, segundo o disposto no Decreto de ,1- de Janeiro ul-
- tirno,

1.0 Os OfTrciaes Subalterno't, e as prnçasde prçt , .que excede-
'rem o completo dos primeiros Bala.lhõc~ ( ~1\le pas~am a ter a no-
ova numeraçào , do primeiro dc Muio em dw.nte) '. SertlO considera-
dos como Lt<ldido3 lancundo-se nota 1l0S Livros 1\105t1'05 actuo cs ,
, I' " ,I • t~,-e.... istas auxiliares, por onue se pt~S5~rao as mos ras~ cm q\lallt~ as
ditas praças se conservarem no relendo e~tado; deixando 'Por IsSO

"de passar ,;OIolS nomes aos livros novos, q ue em 1:1r e ve vào ser forne-
cidos .
.~ .. , ,O:; ex tinctos segundos B[:ta1hõe~ de Caçadores se uni.rüo :05

, pIlCllCIlOS, com os quac::i C0mpol'ao os Corpos da n ova orgaJlJsaçao,
, excepto aquelles que e~tiio no caso do arugo quarto.

3,° Os OffIciae38uperiores, Capitães, el~.iu(hnte.s, 9ue nrlO'pU-
derem .ser empregados nos Bat aluocs , (lHe foram primeiros dos seus
respecuvo, lte"illlentos, ou cm outros' das mesmas Armas, sé apl'~~
sClllarrlO aos UommandaJltes das Divisões .Militarcs cm que se acha-
rCIl~ os Corpos a que pertenciullI, a fuu de 5~ lhes dar o destino
maiS couvenicn te, em q uanto não forem organlsados os Corpo:; em
que devem ir servir, ou se ultime a orgauisaçflO elo Exercito; con-
servando durante este intervallo 03 vcneimentoti que tinlwl1l no:) seu~
antigos Corpos, sejam, Oll utlO empregados em serviço; com ex~
c1usí\o porem de vencimcntos extraordinal'ios, devidos a ComrlJitioe3
tem pararias em qne se achassem nc~:;cs Corpos.

4,.o 05 segundos lhtalhõcs dos ttegiment0s, cujos primeiros fazem
llurte da Di vi,úo A uxiliilr á llespanlw., conservar-"c-h:lo temporal ia-
;rncnle no c!>ta'do em q ue se acham, com a de,ignaçtw de P rovitiori." J

c os uúmer03 que actlwlll1cute tem, ÜC:lllJO cowplctamcllte tieparados
do" primeiros B,éltalbóe~ cOlll os quacs forlllu valIl RCo'illlClI tos, <.l COIl~
tal' do 1.0 de Maio em diante; época em que toda a contabilidaJc
cQJllcçarú por Batalhoes scgnndo a nova Q1'Jmü5a~~0.



L !! .I
h.· Os -cascos do~ lh'J>OS Batalbôes serâo compostos , além dOIl

bff:cincs p~H'(lesse fim nomeados, dos Officiaes inferiorcs , Tnm bo-
rcs , Corneleiro~, e Soldados que JHli'a isso fôrorn escolhidos <losex-
tinctos segundos Batulhoes :.' estes cascos marcharão para os loga-'-
rcs q ue f!,)}"(~mdcs.gnados para' o orgallisação -dns Uorpes , os q uaes
1('~YlpornflLl men le poderão se: diffcreu tes e, dos uest.illados para (~lIar-
tCJS perrnaueutes -elos. Bntclhóes que S(t'VHO orgUl'lISo.'lr.

e." Üd Oilieiae5 de qualquer GradlluçrlO que sejam, e que pus-
sain a servir nos primeiros Batalhões dos extrnctos H.egimentos, lião
ficam dofiuitivamente perten cen do a esses Batalhoes ; pois hão dé
"ri' Clllpré',;'aJós naquelles que escolhcnen , podoncloscr , ti pJ'opu..t·..·
S-t1o que se fÓI' daudo ao Exercito a nova Ol'3'~.niSai}Ü0•.

7. o SIIU :Magestade nttendcrá a qualq uer rcprescn taçào <lue Lhe-
f(~l" dil'i:;i'la, so]m) este objecto, pn-ra quc <la nova ol'g'unisnçrlO do
Exercito .re~all~ a maior sórna de- vantagens , tanto ao serviço, co»
mo aos individuas.

Paço daa. Neccs-sidades, cm 14 de Abril de Ifl37. = Sá da .
Biuulcira,

-,'F.~*_.
Devendo- pr-icedcr-sc-sem delJloi'a á orgaillsação ·do Exercito, se...

p'lIndo o' Plano determitlado pejo Decreto de 4 de Janeiro ultimo:
Ordena. &uú Magestndc a RAINHA que os Batalhões abaixo ue-·
Gignndos recebam, os recrlItas, q nc_lhes pertenoerem, nos logares que-
lhes vão marcados, oncl~ serilO instruidos; assim como que se..ob ...
servem· as lnstl'ucções .tran6cl'iptas ua presente Or.dem. ,. -

ntltulh['vJ N." 'L - Pontà Delgada •.
BataElflo N, Q 11 - }"ntlchal.
Bat.alhão N,O 11,>- Porto.
Halalhào N.O gl'-/í'!l'jrtl.
~Balnlh5o ·N / 25 - La~·os..
Batdllfv) N'," 23 - Av:;ir·'IT
J~atalhão N'.o 3) - Abrantes;

Cas::o p~J,/'ct o 8cttaZ/uío ·N. o 1';

.0 Aj!dànte do BhlftthfioPr~visorio closA<;Mes, Ã. B . .rúlio0il~r.'
Tn; o Quartel M"str(~ cl,~·Cricadorcs N.· ô, J. J. ne Freitas; O!I
Gapitrtc3, dê fnfanteriaN,o Q', J A~ daCostaMp-11de5; de Illfan-
t.eria N: 3,J. A.ele S:~'.!uejra, e dc·fnfantp.ria'N.o 9; V: R. L.,
de S'~TI:ha, tlll'~ nst:to servindo n!) cljto B,ltalh~to Pl'ovisorio I
OS TélJ'~IlI~s, clé tilraut~ria N.· 2, J. P. Cort.e Real, de In~aq-·
tí'l'ia N: ~1,.T. A. L)pc~3daSilva, e elclnCnntNiaN."lCl, .J.~')a-·,
res de A:l.iJer óaria ,. qU:l, cstlto se.l'vindÓ no dj~., Batalhão P.rov-iso-·



rio ; de Caçadores N: s , J. Theodoro da Silva; (~ Infante.
naN.o~, J. J. Dias, e L. V. Taborda ; da 3." Secçâo , J'.de
Arruda Botelho; e de Caçadores N. ° ~, :F. Luiz Gabriel: O~;J\l-
feres, de Infanteri-i N." 3, J. M. Silvano, de Iufanteria N.o4,
J. A. de Araujo, de Infanteria N." 12, .F. Pereira Lopes, que
estão servin do no dito Batalhão 1'1'ovisorio ; e da 3. a Secção, M.
Ferreira da Silva, D. Monteiro Torres, e A. L. Soeiro de
Amorim: as 101 Praças de Pret que pertenciam a Caladores, e

, estão servindo no dito Batalhão Provisorro,

Casco par'a o Batalluio N. ° 11.

O Tenente Coronel de Infanteria N. °õ, :F. J. ele Almeida; oMajor
P. Paulo da Silveira; o Ajudante, .A. Moreira; o Quartel Mes-
tre, D. Fernandes Roberto; o Cirurgião Mór, M. A. Barbudo; o
Cirur<'ião Ajudante, L. Alberto Gonçalves; os Capitãcs , 1<'. S.
LcóteC> A. Mm'ia de Oliveira, J. M. Leal, J. A. Cardoso da
Silva,'J. J. Carnacho , e n. J. Cuibem : os, Tenentes, Q. L. de
AJJ(lrac1e, A. V. Castello Branco, C: Jose de M~!1o, A. A. de
Azevedo Campos A. de Oliveira .Juuior , A·. de Moraes Sarmen-
to, E. João Barboza, e J. C. Menezes PiUa: 08 Alferes F., S.
He.n,ri~lu~s de Sequeira, .\. Elr,nillo ~e Bilt;ncourt,~ J. COfl'?<1:'
J. 1cixerra Rebello J. Calde:ra, F. de I. Moniz, J. 1. Spl_
nola , J. A. C<lrnacllO, e A. S. Spiuola ; e todas a? praças do
pret do 1.0 13at~dh[to de Illi'anteria N." 5.

Çasco pat'a o Batolliâo N. fi' H.

O Tenente Coronel de In[anleria N. ° 4, A. J. Silveiro; o Major de
Infanteria N." Q 1\1. JerellJja~ Pinto; o Ajudante de'Iufanteria
N." 7,J. Pitta -,,'c'>'rão; o (hwrlc1 Mestre deCaça<lores N.02, J.
Joaquim GOllçai"e~; o Cirt;rrvião Ajudante do L" Regimento de
Atilheria, J. daSily:;tMaclia30~ os Cupitâes , clelllfanLel'iaN." 9,
C. A. da Cunlu ; de Infautcria N." 12, J'. A. de Sousa; e, de
Infanteria N." 13, S. J. Lopes de Souzu , A. J. Rezende, J .Poi-
Xoto G uimarâes , J. José Pio to, J. A. de MeS(l'úla, c F. da Cos-
ta }<'re1I'e; os Teueutcs , de Jnfanteria N." 4, A. J. Salzado ; de
I:nfanteria N," 6,' J. Leite Pereira , e NI: J. RiF)ciro; d:lnfame-
rJa N." 7, J. Alves; de Infanteria, N.o H~, M.:Ferreira Nova-es;
e de Infanteria N." 18, J. LOal'e8 Pinto, A. J. de Faria, e J.
A. Medeiros: os Alferes, de Infanteria N.~ 3, A, de Padua; de 1n-
fall.tel~.a N." Õ, ..A.Cardozo; delnfauleria N ..o6, J. A. Dias Ma-
)1Ielro; pe lnfdnteria N. ° 8, A. Joaqiulll Tei:\eira; dé Infanter:aJ.\'. u

9 J J. José ~c Carvalho; ~e Illfallteria N :7, R. M. da Maia L01'.



[ t]

- mon t; c ilc 1n fUII toria i'.' lB, A. . Corrê« de Lacerda, f" I". i\ .
.A. I'. Correu de Luc('rda: 1 S.1r~t'llto Ajudnnte : :J Priruciros
S,~rJ"nl()~: fi SColllldos S[l r,; '11 tos; t _Forricis; ~ Ca b IS de Esq nu-
dru ; :~ Tuurborcs , e B ioldados do Regimento de Iufaulcria
~ • o lU,.

Casco para o Batalluio N. ° Q J •

Os Capiti"l(~s, d0 Infanteria ' ." 3, F. R. de :\1 raes; e de Infuu-
teria \ ." 6 F .• 1. Pereira, que ('~t:b servindo no BalHlhZIO Pro-
visorio dos J\çorl'~; de rnfau lcriu i ." 1, J .• \1. (; (lllle,; e da :L"
Secçiio , J. T. u\' Faria ~Iuchudo : os 'I'cncntcs , de [Ilf"anteri.,
~.o 3, S.Tci eiru Carruscisa; ele Lufuutcria ~ ."7, D. Maria ti
J.\foraes, c .J. }!. Biucncourt , q ue 'sl:LO servindo no dilo Bata-
lhâo Provisorio ; J. J. Ja<1Ut~, .:\hscarenhas, (o C. t->into MaHHoi-
ro ; e ua:L'LSeeçào, P. _\1. n. da Costu Xoronha , c-B. H.
daC,)stu_oDl1ha: os \lft'l"°s, <1" lli·alitNÍ<t.l.."l, D._lar.
tius l'.llnplollá; de I nfuntcriu l\." 7,11. AlIto rio dI! Sousa; de
Lnfuuturia 1'.." 10; D. \'idra da Silva ; e dt~ l nfanteria .0 L.. ,
Francisco Pcdro , q 1Ie e-tào ser 'indo n dito na tal hão l'rovisorio;
de InfanLrpia .u 5, II. Herculano Delgado; de lnfantt'fia ."
fi, J. A. Pei 'oto; <le Inúlllleria .0 S, .1. Pedro Soar!':>; e ele
InfantNia I."!), \. Francis'co ctt' lrnl'ida: (J a,,; pra(;as de
pr 'l qlW perLenciam a InJ'anteria., que e t:1O sct:viudu no dito Da-
talh;'to Pro·;isorio.

,o \fajor dp. Infunteria .°5, J . ._. Pinto Cardozo; o (,irurgiii
. Ajudante de Caçadores ... 0 ;', J. UI) Carmo lalheiro: os 'api-

tites, Ue lllfalllNio I .u 5, J. \L Torres, (' 1\. G. Anato; e de
[,ifantería: ... {), J. Dias d.· C:'l"valbo: os '['('IH'lIle$, de Infan-
leria ." 5, P. _Tavier de Paiva, B. J. '\I",\as, e ~1. A. Furi-
)Iha; e d .. {nfanteria .. 3 , J. P °nr.>:t.a Barreto: o, Alferes, d(' In-
faulcriu ~." <j., A .• \. de SUIl~a Pill !I('iro, e.\. G ervul.io da X obre-
g'a; ele Int'anteria" .05, Antonio ('ardozo, C. r.lluys, e A.
Teive da Silv'ira; de [nl'anteria _ .. 7, Jacintü Fortes; ele In-
fan teria .. ° 8, F. Claudio. Tavier: e toua, a, pra~as ele prct do
2: B<ltallmo de Infanteria 1 : 5.

Casco para o Balalhi10 N.o 28.

O {'"tjor de Caçadores .. 3, F. cry Caldeira; o Ajudante de
Caçadores :\. o 4, T. A. Pinto; e o Quartel ~lestre, J. G ualdi-
DO ue Cam~)O~j o CirurO"i~~o Ajuda.nte de CaYallari<~ N.o}, A.



J'(\S~ de A breu : os CaJ>it~l(,s, de Cnçad(Jj(~~ ,'.0 -1, B. A, III nr-
co ; I' do Inluntcria 1\.0 la, 1\1. Julio ti Carvalho: o~TCI cn-
h's, de Cacadores 1\" <1-, A. do Mcuin» Deus Botcll:o, e
". Dia:. l\Ir.lheiro; de Intauteriu . ,u -1. A. Vinto (la FOII 'rril;
(~C Infontcria N" s , J\, J. da l~od.1U; c (](> Iufantcria 1\: 18,
. J.• 'iln-iro, F .• 1. BnrL07u, c A; 13, 1 otrueii ..i : os All'l'rp ,

(C '{'('(lr' ores 1-" 2, J. A. de Oliveira G uirnaràes ; de Capa-
(:OlC;, 1 .. a , J. de Oli\eil<l (~m)iroz; de CaçndorC's 1 .. tj, -A.
ri:. ~prl'a l tnto : e de lllf~.)llcrin _ .. 13, ~T. J. ~{)rges, L. H..
( I."V(>~, .1\. M. CIHI\,l'8, c J. de J\-"I'wl 1;.10 e Sú ; 1 Primciro
h(,rUPUl( . '2 .\""\l1I110S S,d',rCl tos : Q Forricis ; 4< Cubos de Es-\..' , n 1."') I

Cjl.:1dln:l J\ ll"lJC 'aJus; 4 t_'olc\ados; e Q Corneteir s de Caça-
tlo~ S _ ." ::l; i« ri coutinaent .. de Cnc.adorrs ." 4; 1 Sargento
(.).I(l·' CI ~\l('~tr,' d ... Cllt,'t!dorc:, 1 .0 ;J; C' 1 Sargento Ajudante de
Cn~, UI..rcs ... ,1; c as dilas 1W('(lS de prct do ~_.. Bata ll,~es.

('(/S';O 1lf1t'a o Balall!llo r-,. ', o 30.

r de (':H,;r.clorc~ .• '1, F. ~. C~rdozo; o Cirmgião Aju-
Q: n('~i[ll('nlo de 11'lllhena, F. J. de :Barros: os
dI' Inf"1I1crin 1'.0 6, (, .. A. de Sousa e ~á; e de

ip!;a ... .. l'2, .1. H. de Oudir:ot: os .A Ifer s, de Cacado-
."~, A. ~•. Pinto da, iha.; de hfm~leria .. Q, LA.
'!l(1ir,nJ; de (nl'unlcria 1.·4,1\. I(:!feira Bico; de ln-

IJ'C'ria 1:" G, .:'II. J\. J:\'rnnndes, c J. d(' :Freilai> Pinto; e
l' ,t'alltl'IÍa ... o 10, B. J. de lhrros: 1 Pl'illJl'iro 8ar~('nto;
:S,> ::(,c!os ,',.rrr,('lltOi>· :.l rorrit:i~; CUt,05 de .EscJ1tadrn.; 4 Ans-

J ' • d".; 4 (.:0kfndo~ ; •e Q 'Ol'U( leiros de' Cnçndt"T(·s N. o Q; igt,a.l
"l.ti .~(>llte tlc Cnç<!dorc~ ... ii; i Sor~rl!lO (~t':lrtel l\f('stre de
'ÜÇ<.dOl s N.°:2, c 1 ,':rgcnlo A~~.l!';lJle de Ca~adorl's i ,0 i>

~ Corrm:'l!clr.nlcs( f'i>Corr SI'IlI C] 1 ~H'tll:1lrJ1cntc ('sitIO os Offt ..
: ("[';'a ncm en('n~ pnru Ob IH l,lhtcs n"I!~:rrdrs de nov<" lhes
n.o 1r.1l'() lI:fd (:e II. lO e!lo, para S(' H'lilljfl'!Il a pllt's; c con-
,(, glli,~ de 1 aso,ag"rtl, indll~a li de fNI1(!('illlelllo d YE'stun-

pr: c.s tle 1 1'<'1 ; 1 lI!'t iiiI I lido ror f" t a S.' r' .rla' a dE' };:~ta-
r >i'(l(:c:i,'" ('PI ,n: lIr1"It!Cd tks DivIsôes '1.lilarcs O ler-
do otl~ J) ·~C!ll.i!ln,;t't(',

IlIstrvcf:';cS (J l'csj'filo do Pecru/amcn:o.

1. O:, nal::; 1"'5 1I()":Jn,('"t~ or "nlli";l(lns, lf'~O <lHe C'sti\'rrrm
"~ '1li > s'" 11:~3de~lil:nr"II1, 'le f(lrl\C'c,>r;!'l ('IS fr.TI rll'er:tos·

~'I ' r'~. p III ..('ilit)~ <.1:.: IJlwrtcl lIl>rcusul'ios l·,ura os
._:.'.! tiverem ue r~<.:e~cr.
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2." Os recrutas apresentados pelos respectivos couductorss se-
rão inspecciolJados por uma Junta de Saude presidida pelo Com-
mandaI~te do Corpo, e composta dos Facultativos delle, do Me-
clico ~~le visitar o Hospital Heg'imental, e de dons Capitães do
.Bat::lLJaO.

~. U O;; recrutas l]tw forem julgados com incapacidade física nrio
serao acceitos , e voltaríio com o couductor ; participando o Com-
mandante da Divisão Militar circumstanciadamcnte isto mesmo ao
Admiuistrador Geral.

4,.o 05 recrutas q ue ficarem nos Batalhões serão logo vestidos
com o fardamento de policia, e postos no estado de asseio que
exige a disciplina militar; terão duas horas e meia de instrucçâe
todos os dias de manhã, e outro tanto tempo de tarde, cxcep-
to nos Domingos e dias Sanctificados.

5. o RecommetHla~s~ mui particularmente aos Commandantes
dos BatallJõ(,~, que façam distribuir aos recrutas diariamente dous
ranchos abundantes, e saborosos ; assim como que sejam trncta-
dos com alfabilidndc e boas maneiras, tanto na instrucção theori-
cu como practica das obrigações militares, a fim de lhes fazer adq ui-
rir o amor, c virtudes ncccssarins Ú rida militar.

6.° Os Cornmondalltes das Divisões .Militares visitamo frcqucn-
tes vezes cm cada mez estes Batalliócs , examinando com miudeza
o seu estado de instrucçiio , e disciplina, de que darâ« parte, pelo.
f-'ecretaria de Estado dos 1T egocios da G uerra, no primeiro de cada.
mez , informando circumstanciadamcntc sobre este objecto: propo-
ráõ qualquer providencia (lu(' a tal respeito julgarem opportuua, e
'rcmetteraô no dit0 periodo um mapa que dovcm írscalisur em pre-
sença das Escólas , c no qual se ele,iglluní quantos recrutas tem ca-
da Corpo no ..nsino dr~Esquadra, Felotâo, e Batalhão.
7.° .EU1 quanto os Corpos receberem recrutas , teriio em cofre

numera rio sufficientc , para satisfuz cr a importancia dos cento e viu-
t· reis, qucdinr.amcntc elevem 'Ser distribuídos pelo Conductor ri c.-
da 11111, cuja importancia será levada em conta por meio de rela-
çocs addicciouaos ás J\lostras; pois 'lue o recruta deve ter praça 110

Livro ue ref.'isto desde o diu em Cj ue foi sorte[,do, e começar a ven-
cer prct desde o irnmediato áquellc cm que foi entregue pelo Cnn-
dl1ctor: u,' relaçôes que acompanham os recrutas, servem para do-
cumentar a ü~calisaçüo de~les dous objectos. = S.~' DA B.\W1JJU1U.

E~tú conforme.

o Tenente COI'onel, Chefe intaino da 1.a D irecçáo ~



N.O 20.
Seoretoria de Estado dos Negocias da Cuerra , em 21 de _1bl'iJ

de 1837.

ORDEi\I DO EXERCITO.
publicam-se ao Exercito os seguintes

A DECRETOS.
Ttcndendo aos merecimentos <plC concorrem na pessoa do Dou-

tor, Francisco Soares Franco , aos serviços que tem prestado como
~edico do Hospital Rc,;imental do Castello de S. Jorge, c aos 50-

f:'nnentos pela Causa da Liberdade: Hei por bem N ornea-lo Pre-
sl.le!lt' do Conselho deSaude do Exercito, com a graduaçuo , eS01-
do marcado na 'l\íbella, que faz parte do Decreto de treze de Ja-
nciro do corrente an uo ; não tendo direito por este serviço a outro
algum vcncimcuto. O Sceretario de E:;tado dos Negocios Estranzei-
rJS, encarregado interinamente da Pasta dos Ncgocios da Gue~ra,
o tenha assim entendido, c faça executar. Paço das N ecessidadcs
em vinte e oito de Fcverciro de mil oitocentos e trinta e sete'.
;::;;:RAI:\UA.= Visconde de Sá da Bandel1'a.

. tendo Eu sido Servida, por Decrcto de oito de Junho de mil
Oltocentos e trinta c seis Despachar em Alferes para Moçambique
ao Scgnndo Eseripturari~ da Coutadoria do Cornnrissariado , Duar-
te Xavier da Silva Araujo: Hei por hem, Conformando-l\le com a
proposta do Cornmissario cm Chefe do Exercito , Declarar o dito
AH:crcs como dornittido do n-ferido Emprego de Seguudo Escriptu-
rnrio , desde a data do mesmo Decreto. Ü Secretario de Estado dos
Ni'gocios da G uerra o tenha assim entcnrli'lo, e faça executar. Pu-
ç~ das Necessidadcs , orn villte e um de i\brço de mil oitocentos e
tnllta e sete. = RA L llA. = Viscowle de .'::/';'de. Bandeira.

Tendo D. l\hrialllla Victor:(l. de S,í Camêlo , D. Francis-
ca de PLt:t!a d e Sil. Cnmô lo , e 1). Anna Albertina de Stl. Cu-
In:~!o requerido o lJcncticio da Lei de dazcuove d ~ Janeiro de
~tl oitocentos e vinte e s-tc , como un icas , e lc:it.Il1GS Irmãs do
Tenente Coronel de Cavalkria, José Maria de S:'t Camdl , p0l'
~r este Omcial quem as su,;telltava, e tc!l' sido morto rclosre-
.Ides na CiJane elo Porto, em vinte c l1O"e de Sekmbro de mil

oit!)ceotos e trinta e dou~: Hei ror bem, COllfclmando-l\T\: com os
pareceres do ProcuracIN Geral da COI',)u, e do Juiz HelaLN do Sn-
prcmmf) Conselho dc .Tnstiça l\1ilitar, Concctler-lhrs, em qU:tllt\1 sc
con~ervarem no estado de Solteira~, o. ldo ue (pwlenla Illil réis
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mensaes , que ern tempo de }:iaz competia ao referido seu Irmâo ,
sezundo o. disposto na citada Lei. O Secretario de Estado dos Ne-
g~~ios da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar , expe·
dindo para este fim os despachos necessarios, Paço das Necessida-
des, em seis de Abril de mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA.= f7iscondc de Sá da ll andcu-a,

A ltendendo ao que 1\1e representou D. Marianna Bencdicta da
Costa Sanches Cabral: Hei po.r bem, segunde o disposto na Lei
\.,de dezcnove de Janeiro de mil oitocentos e vinte e sete, Conceder-
I'ie , em quanto se conservar no. estado. de Vtuva., o Soldo 'de trin-
ta e oito. mil reis rnensacs , que em tempo de paz competia a seu
Filho, Antonio Maria Homem, Tenente Coronel Graducdo ue ln-
fan teria, o qual morreu na Cidade elo Porto, em quatorze de i\ bril
de mil oitocentos e trinta e Ires, por cffeito de ferimento de bala
.que n~cebell 110 Reducto dn~Antas, estando de serviço; visto ter a
Supplicantc provado. que a sua subsistencia estava a cargo deste Of-
rleial, e que do mesmo não ficára Vluva , nem descendentes. O Se-
cretano de Estado dos Negocies da Guerra o tenha assim entendi-
do, e faça cxccutar, ex petlindo para este frm os despachos necessa-
rios. Paço das Necessidades, CIU seis de Abril do mil oitocentos c
trinta P. sete. :;::::::IlAINUA. = Visconde de Sá da Bandeira.

nai por bem Promover ao Posto de Major, ficando pertencendo
ao JherciLo' de Portugal , e sem prejuiso de antiguidade dos Offi-
ciaes da respectiva Classe, o Capitào do primeiro Hegimenlo de
Artilheria , João Antonio Lobão, que por Decreto de onze de Mar·
ço 'ultimo foi despachado Secretario do Governo Geral da Provín-
cia de Moçambique: outrosim Rei por 00111 Ordenar que esta Re-
soluçíio fique nulla , e de nenhum clfcito , quando o referido Offi-
cial por qualquer motivo deixar de seguir viagem par,a a seu destino.
O Secretario d(~ Estado dos Negocias da G ucrra o tenha assim eri-
tendido, c façacxecllt8r. Paço das Necessidadcs , em doze de Ahr]]
de mil oitocentos e lrinta. e sete. = HAI?IIHA. = Yiscondc de
S.i da Bandeira

Considemndo que o Artigo 13.0 do Decreto delO de Novembro
u,;! lS;JG hc puranwntc regulamentar; e Querendo oecorrer aos in-
C;)11 \'cuícnt"s qne resultam da ingerencia q u.epor elle tem na organi-
saç5.) uos Batalbôes N.ncionacs as AnLhoridades Administrativas, a
qlklD ~ó pódo competir a direcção da Guarda Nacional: Hei por
he,11 revogar o referido Artigo 13: do Decreto de 10 de Navpmbro
~a :1!:llO paSiiUd,), ficand) extl,,;siv.~me'.lte a cargo das ~llto:idades
J,{!l,~areb cam1,ctentes <} orgaIll~açno, CO[).ulJaudo, e dU'ecçao dos
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lhtall_lões N acionaes , qualquer que seja a sua dcnominaçrto. Os Se.
cret:mos de Estado dos N egocio.s do l{,eino, e da G uerra assim o
tenham entendido, e façam executar. Paço dU3 X ocessidadcs, em quin-
ze de Abril de mil oitocentos trinta e sete. = !tAINHA. = Vi~-
'Conde de Sá da Bandeira. = ]l[anoeZ da Silea Passos.

-'Ió~~,;:,-.-
POH,TAHli\ .

Ministerio d~ Guerra . .., La pirecs~lO. = Q.~ Repartição. =
Manda a RA 11'-1HA, pela Secretana de Estado elos N cgoclos da G uer-
Ta, cornmunicar ao Commandanle <1a4.". Divisão Militur, p 1':1 seu
conhecimento, o effeitos uecessarios , e cm resposta ao .seu Officio
-<de cinco do eO;Tente mez , que em qlH1nto as Cortes Geraes , Ex-
'l.raordinarias, e COll~tituintes da N açáo Portuguezn nào providen-
ciarem dcfmitivarncute 5Obr(! a consideração qlle compete ao Regi-
mento de Voluntarios da HAlr--nA, deve s{)mpre adoptar-se o que
se segllin no Porto dur~nte? sitio, quando con~orram em Serviço
OffJciaes de Linha do Exercito com os elo rnenciouado Regimento.
Paço das Necessidades, em 13 de Abril ele 1837. = Sa da Ban-
<deim.

_'X~("-
Por Portarias de la do aorrenlc rne~.

3.o Batalhâo Nacional Prooisorio de Lisboa,
'.Demittido do Serviço a fim de poJer ir exercer interinamente o

Emprego de G uarci'a Mór da Alfandega de Loanda , o Tenente,
J. J. de So uza Lobato •

.Batallulo Nacional JJlovel de Vtlla Nova de Gaia.
Demitticlo do Serviço, pelo requerer, allegando motivos atteudivcis ,

o Alferes, Vicente Ferreira.
. Batalhâo Nacional Moccl de Leiria.
Demittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attendiveis ,
o Alfores, M. Rodrignes França.

Por Portaria de 15 do dilo me~.
Batallulo Nacional J1!Ioüet de Vi!t(t Nova de Gaia.

Tenente da L" Companhia, o Alferes da G.
a
Companhia, J. A.

Teixeira Rego. .
Tenente da 2.a Companhia, o Volunun io , A. L. Moreira Junior;
'lellente da 3." Companhia, o Sargento que foi Regimento de \To-
,1untarios da Rainha, J. B. Uar(bzo dos Guimarã~s.
1en~nte da 4. & Companhia, o Alf-eres da Q.:l. Companhia, J.l\1on-
. , teLro Alvarcnga.
lenente da 5." Companhia, o Alferes da mesma Companhia, J.

Teixeira Ue Magalhães.
Alferes da '1<." COlllpallllia, o Volnntario que foi do RCJiml'nto

de Volllutarios da H,ainha, F. Alltollio ele Amorim.
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Alferes da 5." Companhia, o Voluntario, J. Beruardes da Silva.
Alferes da n." Companhia , o l.°-Sargento do Batalhão Nacional

Eixo do Porto, A ntouio Soares.
Por .Portarias de 18 do d?:lo 1J1C%.

Encarregado intoriuarnento do Governo da Praça de Cascass , o Te-
nente Coronel de Illfanteria, J. Joaquim de Almeida.

Para fazer o serviço de Ajuda nto no Batalhão Nacional Movcl de
Leiria l o Tenente de Illfanteria N. o 6, G.- de A. Souza e Sá.

-'''~*-
Sua Magestade A RAINU c\ Manda declarar Aspirantes a Offí-

ciaes , por se terem pam isso habilitado na conformidade do Ar»
tigo 8.° do Decreto de 80 de Novembro de 188Q; tendo requeri-
do antes da promulgação do Decreto de 19 de Janeiro do cor-
rente anno. .

O Furriel de Infanteria N. ° t1, :Francisco Lino Placido Rocha.
O Soldado do dito Corpo, Vicente Pereira Neto.
O Soldado de Caçadores N. o 5, D. Luiz da Camarn Leme.

-'''~*-Sua Magestade a RAINHA Ma:lda declarar que as praças da.
extincta Divisão de Voluntarios Reaes de EIRei, que se aproveita-
ram da sua reforma, e não preferiram continuar no Serviço, quan-,
do pelo A viso de 16 de Julho de 1824" transoripto na Ordem do
Dia, N." 68, de 8 de Junho de 1827, se lhes penniuia a opção,
nâo tem direito ao augrnento dos dous terços do respectivo pret ,
na conformidade do referido Aviso, ainda que depois passassem a
servir em algum Corpo do Exercito, c jamais deverão ser levados
cm couta os abónos, que se houverem feito contra esta disposiçâo,

Sua Mag-estade Mancla Declarar igualmente, que deve cessar o
abuso de se abonar a gratifIcação de vinte réis diários ás praças dos
dilferenles Corpos do Exorciro, que serviram no extincto Batalh2'to de
neaes Fuzileiros do Senhor D. PEDRO 1V.; por quanto esta van-
tagem s6liJes foi concedida pela Portaria da Junta Provisoria da
Cidade do Porto, de 13 de Junho de 13\23, em q uanto servissem no
dito Balallúto, e durante a campanha daquelle tempo ..

Sua Magestad, Manda declarar tum bem que o 13rigadeiro} Ba-
rrlO de VaUongo, designado pela Ordem do Exercito, N. ° 18 do
corrente anno , Cornmandante dn 6." Divisão Militar, he inter inn ,
mente, dur011te o impedimento do Marechal de Campo, Ozorio,
= S.\.' DA BANDEIRA.

Está conforme.

o Tenente Coronel, C!tefe in ierino da L" Direcçâo, =



S"lcl'ctaria de Estado dos NCO-OclM da Gucrre , cm 27 de Abril
d~ lH37.

ORDENI DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito a segtlintc

PORTARIA-

Mlnisterio da Gúel'rn, = Reparriçâo do Conselho de Saude. =
Sua Ma~;estade a llAINHA , a, Quem foram presentes as inclusas
I!lstl'ucc;ôes sobre o?erviço dos Delegados do Conselho de Saude do
hXt'rcito) assignadas pelo Presidente, e mais Membros do referi-
rLoCOli~,'iilO,Houve por bem Approvar a~ ditas Instrucções; c Man-
da, pela Secretaria de Estado dos N egoclOS da Guerra, que as A u-
torid.)d", Militares. respectivas., e,mais indi~iduos a q~lCm o co nhe-
CW.~lltl) dcllas pertencer, lhes- deem devIdo cumprimento, Paço
dns Necessidades, em !lI de Abril de 1837. = .S'á da Bandeira.

II\sli'lÁ.CS9CS sobre o Serciço dos Delegados do Conselho de Saude
do Exercito.

. Artigo l.o Aos Dclézados do Conselho de Sande do Exercito
lncumbe, além do servi('~ das Juntas de Saude, que lhes foi ore e-
?Url0 pelo Decreto de IS de .Tanciro ultimo, e pelas I nstrucções
.1 iIIJ tas ao D~creto de IG de l'evereiro subsequente, inspeccionar os
Ilospilacs Hegimenlacs dos Corpos estacionados nas Divisões Mili-
t~res, qlle-lÍl:.~s forem dc&i<rnadas, nas épocas que determina o Ar~
uco ()O o d r do os.obi ' ' 1t" ·~-'.as me~H~asInstrucçôcs; sen Oo,s,ob.l~cto~sque l~nnclpa m~~~
; deycm ser sujeitos no seu exume, e fiscalisaçáo : 1., a contabili-
<l<lde de cada um dos Uospitaes; ~. o o tracta uren to medico dos En-
fc!rnos; 3,0 a policia dos Hospitaes cm 10(:05 os seus ramos ; 4." o
c::.itadodas roupas, utencilios , ll1"dicalllen\os, instrumentos, e appo-
5\105 de Cirurgia ; o, o todo o material que constitue os D"pos-itos
destes mesmos- artigos, estahelccidos l1f1 respectiva Divisão Milttar,~n: e('IllO aSila cDBtabilidade: cxceptua.-se desta dispoi>ição, o Dl'~
PS0SItO de- Lisboa, C IIj a' üscalisaçtLO est,í a cargo do COllselho ue
allde.

d~Art• !2, o Os Cirurgiões Dele-gados.c1o Consel1lO de Saude, antes
t dcome_çarem as Inspecções, deveIll apresentar-se ao CefJ)lll UI (:an
e ,a Divisão Militar respectiva, rara que ord0.ne o que fôr neces~
~arlo, a fIm de que os COfimandl:.ntes dns Corpos sejam l;rcveni-
Os do Serviço dQ llue se acham encarregados.



Art. 3.· Cumpre qlle os Delegados do Conselho examinem 8
contabilidade de cada um dos, Hospitaos durante o semestre findo,
unindo-se a uma .Innta composta de um Official Superior do res-
pectivo Corpo, um Capitào , um Subalterno, e o Cirurgião Mór
do mesmo; ahi cxaminarâo as Papeletas de cabeceira, a Relaçtw
mensal de dietas, e o .Mapá N.o 1 de Receita e De:lpcsu de cada
rnez , combinando-os entre si para conhecer das despesas feitas;
bem como o Livro das entradas dos doentes com as baixas ao Hos-
pital, e o Mapa N. o 1 supradito para conhecer da Rece'ta, con-
frontando Uma e outra com o Livro de Caixa.

Art. 4. o Perante a mesma Junta será examinado o estado das
roupas, utenciljos , instrumentos, e appositos cirurgicns que com-
poem o material do Hospital, e se procederá á in utilisaçào dos
artigos da Fazorida , que pelo seu má» estado nâo possam conti-
rruar cm serviço, devendo mudar-se-Ihes inteiramente a fórrna , e
sendo applicadas as roupas de linho, depois de pesadas, para COI1-

certo de outras , e para curaqvo ; e as de lã para concertos, e po-
licia do Hospital, fazendo-se termo assignado por todos os Mem-
bros da Junta, o qual será reg-istado no Hospital, e enviado ao .Mi-
nisterio da Guerra .

.Art. 5. ~ Concluida a Junta Semestre , serão remeLtidas para o
Ministerio da Guerra as Papeletas de cabeceira, que se lhe refe-
rem, acompanhadas de lima Relação das mesmas, e igualmente ai
Relações mensaes de dietas.

Art. 6.0 Para que os exames semestres possam ter Jogar, os Ci-
rurgiões Móres dos Corpos formalisarâo em duplicado o Mapa N. 01
da Receita e Despesa mensal, e sendo ambos os exemplares assi9'na-
dos por elles , c pelo Commandante do respectivo Corpo, ficara um
no Cirurgião Mór, para servir aos referidos cxames , e o outro será
enviado com os documentos de Despesa, até ao dia 16 do mcz se-
guinte áquelle a que o Mapa se refere para o Ministorio da Guer-
ra, pelo dito Cornmandante.

Art. 7. o Os Delegados do Conselho examinarão escrupulosa-
mente se a escripturaçâo em geral se faz com a neeessaria regula-
ridade, exactidão, e clarcsa, indíspeneavcis para constituir legalida-
de. Exigirão mais, que as dietas sejam lançadas por extenso nas
Papeletas; que do mesmo modo o sejam os extras; qu; o abono e
suspcnsâ-, destes se ja escripto com tanta clarcsa, que nao possa of-
íereccr dúvidas ; q{lC fmalmento haja todo o desvélo em encher dia-
riumon te a casa dos simptomas nas Papeletas ; que a escripturaçâo
destas seja feita pondo lima linha de separação entre dia e dia; e
que não se a'ronern extras, sem que se declarem causas sufficientes
p:ll'a o seu ahono , sendo no caso contrario á custa do Facultativo>
a de~esa nellcs feit.a.
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• 'Art. ·S.· -Inspecciônarâo ros Delegados do -Conselho as boticas
dos Hospitacs , para conhecer da sua escri p,turaçtLo, boa guarda" e
prepato dos medicamentos. Ex:aminarrlO igualmente as 0aixas d.u&-
ambulancias dos Corpos, e o estado dos objectos que devem con-
ter. I

· Art. 9. o ~onhecerão tam ~em do serviço de~od'os os Emprega~
dos do .Hos~~al, .e da capacidade dos Facltltat~vos d,?s Gqrpos; ~
se os Cirurgiões Ajudantes, encarregados da malllpul~çao dos .medi-,
eamentos, são instruidos neste serviço 7. e pessoalmente o descmps- ..,
nham. '
· Arl. 10.0 Conhecerão mais. eis Delegàdos do Conselho de Saude,
se os alimentos que compoem as dietas são bern spreparados , "se sãQ
<?s determinados na Tabella; se S:1<> de boa qualidade os generos ,'
e se tanto as dietas como os remedias são administrados convcnien.,
temente. e a horas regulares,

"§. l.o A dieta geral para 0& convalecentes he a dieta NIo J~
~eserva.se a dieta N~o 4, para os que se restabelecem de moles-,
1.ta grave. ' .
· .§. Q. o As dietas devem ser distribuidas pelo modo seguinte: de~-
de o L o de Abril até ao fim de Setembro, o almoço ás 8 .hor~s da
manhrL, o jantar ás 11 horas , e u> cêa ás 6 horas da tarde : desde-
? L· de Outubro até ao fim de Março, o almoço ás 9 horas, ~
Jantar',ao meio- dia, e a cêa ás 4 , horas da tarde. ,(,

~. 3. o O Receituario deve achar-se aviado ús a horas da tarde
na Primavera, c Estio; e ás g horas no Outono, e Inverno i a vis~ta
dos Facultativos sendo no 1.0 caso feita aos enfermos pelas 7 horas
da manhã, e no 2. o pelas 8 horas. s ,

· Art. II. o Devem os Delegados conhecer s.e. as doentes se ~Q-n-.
servam em aceio e se o' ha igualmente nas enfermarias., casinha
e em g-eral em todas as officinas do Hospital. " . )
.' Art: 1~.o Examinarão além disso os Dclegádas, se se ,cumpre o
det~rniinado nos Articos 1'2.u, lJ. o, c 14. o das InstTl,lcçõas PE\Ta as.
J~ntas dc Saude Ula~dadas observar por Decreto de 16 de Fe~_'.
relro, IJuhlicado na Ordem do R"crcito, N." 13 de 6 de Mafçodo
coneIlie anno; e com e~peci.alidade, se o Cirurgião Mór faz SCllla-'
nalUlcnte as reviStas de Saude, de que tracta o Artigo 14.·.júcitaçlo.
· A.n. 13.0 O Delegado do Conselho, a quem pertenc~r faz6r as~
~nspecções semestres na 3." Divisão Militar, insp~cionará ..Q P~IPO-.
slto de roupas, utencilios, instrume.ntos, e aparelhos CjruTgi~Ó§,i~oPorto, competindo-lHe tomar conhecimento da.quantidade, t).ua-.,
.t!'ade, . e esthdo de todos os objoctos alli depositados, bem :COIp~,

sua escripLuração, guarda,. e boa conservação 19l1lérl.S~'l'vi()~<;le--.-.,'
i:{ijpenharo o. Delega.db do Conselho de Sa.u<k na 7.''' Divi:k1.6),~

rtar lIt'r~sp~rto do Depo.si:to. de Elvas. _, ... _ \ ... J



Àrt. H.q Acontecudo que as praças de. algum Corpo , por nâo
se acbar estabelecido o seu Hospital Regimental, sejam recebidas"
c tractadas no Hospital Civil do local, o Delegadod o Conselho as-
visitará, para conhecer do seu tractamento.: se necessitarem ser ins-
peccionadas para obterem licença em ares patrios, írorn usar de
agoas mineraes , ou serem escusas do Serviço, o Delegado do Con-
selho com os Facultativos do Corpo , e na falta destes, com os Fa-·
cultativos do Hospital Civil formarão a Junta de Inspecção de San-
de, regulando. se em tudo pelas Instrucções j untas ao Decreto de
16 de Fevereiro ultimo.
Art. 15."' O· Delegado do Conselho, no caso- de que tracta o Ar-

tizo antecedente , e conhecendo ser possivel estabelecer-se Hospital'
R~gimental' do Corpo , com vantagem para a Fazenda Nacional,
dará parte pelo Ministerio da Guerra,

Art. 16. ° Cumpre que os Delegados do Conselho façam saber'
aos Cirurgiões Móres, cujos Corpos tenham terreno hortado , que
elles devem pedir a seus Cornmandantes, para delle suprirem o Hos-.
pital na proporção do número dos doentes; que havendo terreno
proprio junto do Hospital, poderão os ditos Cirurgiões Móres fazê-
lo cultivar em beneficio dos doentes, sendo a despesa das plantas'
por conta dos fundos do Hospital; e que será muito util , e de gran-.
de economia para a Fazenda, que cllcs se provêjam de plantai in-
digenas, fructos, e sementes de. uso medicinal, para as empregarem.
no tractamento dos seus doentes. .

Art. 17.°' Os D-elegados do Conselho tomarão conhecimento.
não só de) local de cada Hospital Regimental, para notar se elle .
tem as condições hygienicas, necessarias'a um tal fim , mas farâo
as observações que julgarem aproposito ácerca do Edifício que ser-
vir de Aquartelamento , c da topographia do Paiz em qne estiver"
collocado, .

Art. 18.° De todos os logares, onde se .acharern desempenhando
as suas funcções, participarão, os Delegados do Conselho, velo Mi-
nisterio da Guerra, muito. especificadamente todas as informações.
necessarias para satisfação do determinado nos dezesete Artigos an-
tecedentes, e proporão os melhoramentos que julguarem precisos.

Art. 19.0 Os Delegados do Conselho terão um Caderno em que.
eopíem as ordens que lhes forem enviadas, para ser entregue a quem
os substituir, quando assim se torne necessario.

Art. 20. o Acontecendo que alguns Corpos se não achem ainda
acantonados no Quartel permanente, que declara ti. Tabella N. o 2,
junta á Ordem do Exercito, N. ° 13 de 6 de Março ultimo; e ne·
cessitando as praças de taes Corpos fazer uso das agoas mineraes,

, as Ju ntas de Saude regular-se-hâo , para lhes determinar o local,
-dellas , como fie ? Corpo estivesse acantonado no legar, que maia,
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proximo lhe for, d~ entre os apontados para Quartel nà dita Tabella.

Repartição do Conselho de Saudo do Exercito, em 6 de Abril
de 1837. = F. Soares Franco, Presidente. = L. C. Alves do
ValI e , Vogal. = J'. A. dos Santos Teixeira, Vogal interino.

(JUodêlo do Termo das Jufttas Semeeiree.y

Hospital Regi.mental de .......•...... N,".•..••

Nós abaixo assignados , tendo-nos congregado. em Junta, em vir-
tude das 'Ordens de Sua Magestade, para examinar ((3 conta, des-
te Hospital, desde o 1.0 de ........ até ao dia .... de ........ de
183 , declarámos o seguinte:

L o Que tendo examinado as Papeletas de cabcceira , as Rela-
Ções 'rnensaes de dietas, e os Mapas N.o 1 de Receita e Despesa,
durante o semestre, bem como o Livro de entrada dos dqentes , o
?e Caixa, e as baixas ao Hospital, os achámos. . .. (exc, ·:)tos, ou
lnex~('tos ) ,

2. Conferindo 05 extras dados em despesa nos dj tos Mapns,
-corn as Papeletas e Relacões rnensaes de dietas " achámo-los .. etc.

3.° ~ch6.mos que o de~sconto de Pr~ts, Soldos" e o equivalan ,
'te de Pão , durante o semestre, produziu <l; quant.Ja de .

.QllC o accrescimo no fim do semestre ultimo foi .............•
Fazendo a total Receita de ' " .. ',' .
Qu~ se dispendeu neste tempo ........•....... , .
Deixando um accrescimo de ..................•...........

.. ,4. o Que todas as compras de generos para o Hospital ~oram
l~Jlas com a maior vantagem, segundo os preços correntes da 1 erra.

5. o Examinando a q\~alidade dos geueros para as dietas, achá-
mos que são , c que as dietas sâo bem (ou mal) pre-
paradas. .

6. o A Tabclla das dietas, c a Relação mensal das mesmas,
,acham-se collocadas em Ioga r bem patente do Hospital, para que
todos os doentes conheçam tie se lhes faz j ustiça , e lhes he dado re-
gularmente tudo quanto lhes abón a o Facultativo .
. 7." Examinando o Livro de Registo de Omcios, Ordens, Pc-

J:l1)d~s de Inspecções, c Resultados de Junta, achámos .......•
8., Pelo mesmo Livro se conhece que este Hospital fora ins-

peccIonado pelo Delegado do Conselho de Saude do Exercito .•
........ vezes, e por ordem do Commandante do Corpo , , ....
vezes, durante o semestre,
[[9: o Tendo examinado as camas, roupas, utencilios, c mais

(' cltos que eompoem o material do Hospital, pelo que respeita.
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.ao !I~t1 estado para servlço , e ti,. policia do estabelecimento, aclJ6.a.
n10S ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

10. o Examinando se a escripturaçâo em geral se faz com re-
gularidade, exactidão, e a uecessaria claresa para constituir lea
galiJo.dc, 'segundo determinam as ordens, achámos .

O que fica dito he, segundo o nosso melhor entender, uma
fiel '. e exacta relação das acl.uaes circumstancias deste Hospital
ne~lmental.

Quartel. de .. ','" 0,' •••• '," •••••••••••••••••

-~i{t~*~
PorPortaria elo !:Zf> do corrente me;;.

2. o Batalhâo Nacional Prooisorio de L-isboa•
.A1fl'l'CS, o Furriel da 4.'" Companhia do L" Uatallli:to,Nacion;~l

Provisor io ,.n,. José de Castro, e Jorge Horn ..

-*~~,;;.-
Sua M~'Se"tad(j a RAINHA Determina- que os Commandan.,

tes das Divisões Militares, e mais Autoridades dependentes des ...
te Ministcrio, formem em cada anno duas séries de números da
sua correspondencia, uma para os Officios reservados, C- outra pa-,
ra os objectos geraes"

---*-
Licençtu .concedidas por motivo de moleslia aos Officiaes abaixo ina.

d~'çados..
Em Sellsâo ele 11 elo corrente me?:,.

Ao Capitâo do Regimento de Caçadores N: 3, J. L. de Araujo,
noventa dias pura se tractar em ares patrios.

Ao Capitão do .Regimento de Infantcria N.o6, J. Pereira Cabral"
novcn ta dias para, se tractar em ares patrios.,

Declara-se que na Ordem do Exercito , N: J 9 do corrente anno-
houve equivocação nos nomes elo Tenente, [1. JOtto llarhl)za, no
lhtalhão N. o 11 ; do Capitão, L . .T. Lopes de Sousa, e do Tenente,
J. Soares Pinto, no Batalhão N: l~,; do Tenente, II. Pinto Ma-
lhciro , no BatalhlLO N" Ql; c (]ue foi incompetentemente mencio-
nado no Batalhão N" Qf)' o A lfercs, Antonio Cardozo ; e uo Ha ta-
lhão N -" 21 o Alferes ,. D. Martins Pamplona. SA' DA B.I.N-
D:CIRA .•

Está conforme.

(J Tenente Coronel" C'/i,de iilterino a" 1." Direcçôo, :::;,:;



Secretaria de /:!,'slado dos Negqeios da Guara, em 6 de Mai~
de 1337. .

oROEM DO EXERCITO.

Por Decreto de çz3 do me9ioproxlmo passado.

Ajudante de Ordens do Brigadeiro, Barão do Almargem , Com- ~J
mandante da 4," Divisão Militar, o Alferes do Batalhão Pro. i
visorio~N.o 9, J. Lourenço Vianna.

Reaimento de Cavallaria N. o 5.
Demittido do Serviç~, pelo requerer, allegando motivos atten-

cliveis, o Alferes, F. Pessanhjl de Mendonça Furtado.

Exonerad(} do Commando do Regimento de CavalIaria N. o 4, o
Coronel, J. Xavier de R~zende.

Alferes, addido á 3." Companhia de Veteranos da 4.& Divisão
Militar, o Alferes Ajudante do Regimento de Cavallaria N.·
4, S. J. de Miranda

Addido á Companhia 'de Veteranos dos Açores, o Tenente de
Infanteria, L. H. da Costa Noronha.

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de
1790, o Capitão de Infantcria, J. J. da Silva Malafaia.

-*~*-
POH:L'AiuAS.

Ministerío da Guerra. = Q.•u Direcção. = 2,· Repartição. =
Devendo brevemente levar-se a effeito em todo o Reino a venda
da pólvora da Fabrica Nacional, pelas Administrações do Con-
tracto do Tabaco: Manda a HAINHA, pela Secretaria de Es-
t~do dos Nezoclos da Guerra , que os Commandantes, das Dívi,
SoesMilitares ~xpeçam as convenientes ordem, para que nos payoes
das Praças, e Quarteis da mesma Divisão, se receba por deposito
a polvora apresentada pelos Empregados do dito Contracto, fran-
q~cando-Ihe a extracção á medida do consumo, e isto sem exigen-
era a lgurna de qualquer natureza que seja. Paço das Necessidades,
em ~O de Abril de 1837. = Sá da Bandeim.

Ministerio da Guerra. = 2.& Direcção. ~ 1. & Repartiçâo. =
Manda a ltAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negodos da



Guerra" declarar no Cornmissario em Chefe do Exercito , para Sl1Cl

intelligencia , e devida execução, que aos Commandanres , Majo-
res, e

D

Ajudantes dos Batalhões N acion aes sómentc compete lima
ração de forragem diaria ,. em quanto pela reuniâo dos mc,mos Cor-
pos se acharem em effectivo serviço; devendo porém mostrar com
a precisa legalidade, que tem cnvallos seús para esse serviço; por-
que não os tendo, a nenhum Oflicial pertence tal vencimento. Pa-
ço das Necessidades, em 27 de Abril de 1837 = Sá da Bandeira.

Ministerio da Guerra. = 1." Direcção. = 4." Repartiçâo. =
Tendo o Brigadeiro, Barão da Ponte de Santa Maria, pedido ser
dispensado do Commando da ~).a Divisão Militar, por motivo de
molestia : lfanda a RAL rlIA, pela Secretaria de Estnuo dos Ne-
gocios da Guerra, que o dito Brigadoiro seja exonerado do Com-
mando da referida Divisão; voltando ao Governo da Praça de Va-
lença, do qual havia sido enearreô'ado por Decreto de lQ de Junho
de 183:>. Paço das Necessidades, em Q9 de Abril' de 1837. = Sá
da Bandeira.

--*.__

Por Portaria de QQ de Dezembro do anno proximo passado.
Supremo Conselho tie .TustiçaMiJitar.

Porteiro, Mig-uel de Figueirêdo Oliveira.
Contínuo , Manoel Vieira VeHoso.
Correio, Jacob Barreiros.

Por Portaria de 18 de~far[o ultimo.
Supremo Conselho de Justiça Milita'r.

Amanucnse, C. Antonio de Araujo. ,
POI' Portaria de QQ do uiez proximo passado.

_, Dernittido do Serviço , pelo requerer, allegando motivos attendiveis,
o Tenente Coronel, Commaudants do Batalhão Nacional l\'IovcJ
de Torres Vedras, L. M. da Silva Lobo.

por Portarias de 25 do dito mc'Z.
Batcdlulo Nacional )l/ovcl da Cidade do Porto.

Capitão da La Companhia, o Tenente do 1.0 Batalhão da Guarda
Nacional da dita Cidade, F. G. Salgado Guimarães.

Capitão da 3~~ Companhia, o :renente do Regimento Provlsorio
da mesma Cldade, A. Antouio de Carvalho.

Capitão da 4." Companhia, o Tenhnte do Batalhão Nacional Fixo
da referida "Cidade, .T. l\Tnnoi>[ da Costa.

Capitão da 6. a C':'U1panhin , H .. José de Carvalho.
Alferes, o Soldado de A ri ilhcrra X acionnl da referida Cidade, A. da

Cunha e Silva; l) 1.0 Sar;.;-ento do Batnlhâo Nacional MoveI da
mesma Cidade, D. P. de Oli veira e Mcllo; c 1.. Guedes do N asei-



[ 3 ]

mento; o Cabo de Esquadra do 1.. Batalhão da Guarda Nacio-
nal da sobre dita Cidade, ManoeI Caetano; e A. José Ribeiro.

Por Portaria de 26 do dito me15.
bem}~t.ido do Serviço , pelo requerer, allegando motivos attendiveis,

o. I enente do Batalhão N ~ciona~ Movel de Alcobaça, A. Bap-
tista Henriques.

Por Portaria de 29 do dito meto
Encarregado interinamente -do Cornmando da 5, a Divisrlo Militar

em quanto durar o impedimento do Brigadeiro , Visconde de Bo:
beda, o Coronel do Batalhão N: 16, B. de Gouvêa Pereira,

Exonerado do Governo interino da Praça de Valença, o Tenente
Coronel de Infanteria, F. A. Monteiro Lobato.

Por Portarias do LOdo corrente met.
Para fazer o Serviço no Regimento de Cavallaria N,· 1, o Major do

Regimento N.· Õ da mesma Arma, B. G. de Brito Tnbordn,
AUditor da 9." Divisão Militar, o Bacharel, P. de Santa Anna

e VasconcelIos.
Demittido do Servico pelo requeier, allegando moti vos attendiveis,

o Tenente do 1~·Batalhão Nacional Provisorio de Li>;boa, B.
de Oliveira e Silva.

-oK-B\7+:f- ,
p Constando que alguns Governa,d,ores, ~ Officiaes rcrte~~entes a
. raças, e ,Fortes, sem motivo legItimo deixam de alli residir , com
grave detnmento do Serviço ~ 'Ordena Sua .Mage5t~e a H,AINJIA
que os Commandantes das Divisões Militares façam immediatarnen ,
te recolher aos seus respectivos destinos todos os Officiaes, que se
acharem nas circumstancias indicadas; dando parte daquelles que
por -desobedienoia 'deixarem de 'cumprir esta deterrninnçâo.
1 Sua Magestude Determina que o Commandunte do Batalhão de
nfan,teria ~. o 13 passe gllia ao Alferes, B .. J. Marques Pereira,

r~ra Ir se:vll', no B~talhào N" 1; e que o ,COlllluandan t? do .Bal.a-
bao ProvIsOflO cip Infantcria N. o 1 passe 19uall'nente gtlia ao Alfo-
res , J. Joaquim Duarte, para ir servir no Batalhão N: H.

L~'cenfas concedidas por motivo de molestia aos O/.ficiaes abaixo
indicados.

A Em Sesstlo de 6 elo mez proximo pnseado.LCapitão, servindo de Ajudante da Praça de Castro Marim, A .
. de S. Araujo e Menezes, vinte dias para convalccer.

A Em Sessi.Ío de Ilj. do dito meto
o Capitão do Regimento de Infanteria 1r: 1, J. Maria Gomes,
sessen ta dias para se tráctar.

A. En. Sessclo de 18 do dito me~·
o CapItrto do Regimento de Cavallaria N" 6, L. de Almeida Pi-
mentel, sessenta dias para se tractar ,
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]!;m, SCSS<10 de 20 do dito me;:.

Ao 2.° Tenente do 1.0 ltegimenlo de Artilheria , F. Teixeira de
A zc ,êdo, noventa dias para se tractar , e fazer uso das azous das
Calcl as da Rainha. o

.Ao Alf'res do H,~gimento de Cavallaria N.· 3, P. de Barbozu de
Abor'rn , quinze dias para cnnva lecer,

Ao Capitão do l!egimcllto de Infanterin N: IS, L. José Villcue ,
vinte dias para couvaleccr.

Ao Secretario do extincto Governo Militar da Corte e Província dn
Extrernadura, 1.E. Dias de Azevedo, sessenta. dias pura conva-
lecer em ares patrlos.

Ao Escripturario da Contadoria do Arsenal das Obras Militares,
A. Joaquim de Moraes, quarenta. dias para se tractar,

Ao Praticante da Contadoria do mesmo Arsenal, J. F. de A. M.
Almada Leal, sessenta dias para tomar ares de campo.

Em Sessão de 25 do dito "71U;~ •

.Ao Capcllâo do Regimento de Cavallaria N, ° 3, r. Pin to de Mo·
raes , vinte dias para tomar ares patrios.

Em Sessáo de 28 do dito me....
.Ao Amanuense da Q." Classe do Ministerio da Guerra. L. Maigre

Resticr , noventa dias para mudança de ares.

Licenças resristadas concedidas aos Ofjiciaes abaixo indicados,
Ao Tenente ~o Regimento de Cavallaria N.· 2, Ã. Sotéro de
Faria, trin ta dias.

Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N: 3, J.Ozorio do Ama-
ral Sarmento, dous mezes.

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N. o 4., F. A. de Sousa,
um mez. \

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N." 5, J. C. de Oliveira
e Sampaio, quinze dias.

Ao Tenente, addido ao Regimento de Cava llaria N ." 6, D. da Sil-
va Castcllo Branco, um anno para ir fóra do Reino.

Ao Tenente do Batalhâo de Infanteria N. o 4, F. da S. Roballo
Saraiva, tres mezes.

Ao Tenente do 3.0 Batalhão Nacional Provisorio de Lisboa, J.
de Carvalho Martins, tres mezes.

Declara-se que na pago 14, linh. 12 da Ordem do Exercito, N. o
{) do corrente anno , onde se lê sei«mil Nis de emolumentos, deve
ler-se Kis mil réis , e mil réis de emolumentos. = SA' DA BAND~lB.A.

Está conforme.

"o Ten,.~t~ Coronel, ('Iur, interino da 1.a Dw«çâo. =



N.O 23.
Sccretoria de. Esledo dos Negocios da Guerra , cm 11 de Naitl'

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se a(l.Bxereito o seguinte.

DECRETOS.

TÊnà.o considernçâo ao que Me representail·o So1dado que foi
·.do Reo'illlento de Infan tcria número dcz , Antonio Aleixo, que se
acha (~ndemlJado em pena Capital, pelo crime de dcserçjio em tem-
Po de G uerra ; e Auendcado outrosim a que as actuaes circumstan-
eias nua exigem um tào severo c)iCcmplo d~ Justiça por este crime,
bem como ao longo tempc , .que tem mediado entre a perpetração
(l~llc, e a imposição da pena j e T;ndo ouvido o Conselho de Mi-
r,lotro:;: Hei por bem, Usando do I~der que Me ,compete, segun-
do o paragrafo decimo primeir.o, art~go, 'sento e, :'Jnte e troes, capí-
tulo, primeiro, titulo quarto da CO~lstltUlçao Poh,tlCa, de vinte c tres
de Sdembro de m~l oitocentos e vinte c dous-, Commutar-Ihc a-re-
feririn pena cm a de trabalhos públicos por toda a ~ida. O Secre-
tano de E~tado dos Negocios da G uerra o tC!lha assim entendido,
e faç~ c~ecutar. Paço das Necessidades, em vinte e q l~atro de Abril
de mil Oitocentos e tonta c sete. ;::;::RAINHA. = Visconde de Sá
da Bandeira. j

Tond_o corv,:ideraçüo ao que, Me represent?',l o Soldado que N foi
do l{egllllento dI' lnfaoteria.nuIDel'o dez , Frlippe da Encarnaçâo ,
qlle. Se acha condumnado a pena ultima, pelo crime de deserçâ» em
t~mpo de GlIena; e Atte;nJcndo. outrosiin ao longo tempo de pri-
suo, que tem mediado eotre a perp\'tração do delicto , e a.imposição
da, pena; r.l\}IlClo ouvido e COllsellw, de. Ministros : ITai pür bem,
l.I.oand~ do P,odm' ql~e .Me compete: pelo p,arafjl'a.fo dccirno primei-
r~, .U'tlg'O cento e vinte e tres, capitulo pnmPll'O, tItulo quarto do.
Collstituiçào Politica, de vinte c tre5 de Setembro de mil oitocentos
c ,vinte e dOlls, COillJJhut:ll'-lhe a referida p~l1a em a 'de trabalhos
puhlicos pGr toda.a vidt\: O'Socrelaria de Es~udo dos j\ cg0cios da
<!·uerra o tenlla- assirn- en tentlino, c .faça executar . Paço da;;Ncces ..
sldades, ('!TI vinte c quatm de Abril de mil {)jtocentos c trinta c sete.
::::::RAINHA. = Visconde de .Sú d(t Bandeira.

Altenclendo ao que J\le repn'selltOIl o Sol(bclo que foi do Regi-
mento de Caçadores núlIlero cinco, Ag'ostinllO José, que se acha
Gndemnado, a pena Capital, pelo c:imc de deserção em tf'mp? de

uerra; c 10mando cm c011sIdcl'açao o tC'lllpO que tem mecllacl(}
~ntre a perpetração do delicto, c a imposiçilo da pena, bem como



á -attenueu e oircumstanclu de ser o Réo menor, pela qual foi re-
commendado á Minha HeaI Clemencia pela Superior Iustanciu ; e
Tendo ouvido o Conselho de Ministros: Hei por bem, Usando do
Poder que Me compete ~~pelo paragrafo decimo primeiro, artigo
cento e vinte e tres , capitulo prünciro, titnlo quarto da Constitui-
(;ão Politica, ele vinte e tres de. Setembro de mil oitocentos e vinte
e dons, Commutar-Ihe a referida PQna cm a de trabrdhoapúblicos
flor toda a vida, O Secretario de Estado dos N egocios da G uerra '
o tenha assim entendido, e faça executar, Paço das Necessidades,
r-rn vinte e quatro de Abril de mil oitocentos e trinta e sete. =
llA1NHA. -~ Visconde de Sá da Bandeira.

Tendo consideracào ao qu 1\:1e representou o Soldado que foi'
ll(j Regim.ento de Caçadores número cinco , Antonio José de Car-
valho, que Se acha: condemnado a pena Capital , pelo crime de de-
~Ci'ção em tempo .dc ' Guerra; e A ttcndendo outrosim ao longo tem-
po que, t(1)1 mcdiudo entre a perpetração do delicto, e a irnposiçào
-dá p'é'1'la, o qual 'torna menos salutar o exemplo que se -seguiria da
"ilnme.dia.ta, e plena ,execução delta; e Tendo ouvido o Conselho de
1Vn,hist!:oEi: -J'ei 'por bem, Usando do. Poder que Me compete, pelo
paragrafo decirilO IJrirIleiro, 'àrtigo cento e ,,'iiité e tres, "capitulo pri-
'meiro , Vtulo quarto da Constituiçuo Politica, de vin te e tres de Se-
'torribro de' mil oitocentos e vinte e dous , Commutar-lhe a referida
VCllíl em a de trabalhos públicos por toda a vida. O Secretario ele
Esulclo aos :N,egocios da Guerra o tenha assim eutelldido, e fuça
executar. I Paço das Necessidades, CIÍl vinte e quatro de ALril de
rnil oitocentos e trinta a sete. = l1AINJIA. = Visconde de Sá da
1!Jo..n'l18,t'/t,"';' II. , " .,'
• 'fendo 'D. Mhria Maxima de Lima e Brito, D. Thomnsia Tibur-
I{;\â ele, l~ilIin '/)o Brilo, c li). RI)sa Quitcria de Lima e Brito prova-
dp serem 'legitimas Irmãs de Antonio Pereira de Brito, Cnrouel
'que foi do }tGgimrhto de Intanteria número vinte e tres, e que uni-
cUlllcnte a carg~) delle se achava a sua subsistencia: Hei per )rl11,
'CúilfHi:mnlldo-'Me -com o parecer uo Procurador Geral da Coroa,
c 'scgtl'l'ldo () disposto na Lei de vinte de F~vereir<? de mil oitocen-
tós e trinta e cinco, Conceder-lhes, em quanto se conservarem rio
c,tl\do dt' Sblt-eiras, o Soldo de (luarenta e cinco mil réis metlsaes,
qLle em tcmpo_ de paz competia ao dito Coronel, o qnal pereceu
"itti1l1a J[~sua .Lealdade, sendo a5sas~inado pelos rebeldes 1\'1. ra.s-
sagell1 do ltió G lladia!JU, em dczcscte de Maio de mil oitocentos e
trinta c quatro, qna.ndo CO,Il outros fJ~êôos tentava evadir-se à es-
coita, que (> c,olldllZ1Etpor ordelll do (Joverno usurpador; dcvrndo
10Ddvía r:haler-se na referida l)ens[lO qualquer outra, que as Sllppli-
contes per('l'hó.m pelo ThesouJ'o Público, cortlO he ('xpresso na ci-
toll, .. Lei. O SecretJ.rio de Eqlac10 dos Negocios da Guerra o tenha
as~i1n ~htcndiJo, e faç~ executar, expedindo para este fIm os ueS'-
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'v.nchós necessarios. Paço das N eccssidadcs , em vinte e quatro de
Abri.i de mil oitocento. c trinta c sete, = HAI.t\IIA. _. Visconde

. ctt Sá da Bandeira .
. _j«~":.-

I.

POHTA1UAS.
I 1

l\finistc1'io ela Guerra. = L." Di~ec>Z\.o., _. Q." RcparliçZlO. =
Manda a ItA'I:J.l111A\ pela Secmtrtrlo, ele Estado dos Npgocios da
Guerra, que os Cornmandana'5 dus Divisóes MiliL,ues expeçam as
ordens ncces árias.,' pm'ú que naq uôllcs dias festi vos cm q ue cm do
estilo haverem tres Salva6 nas" Pi'aças, e Fortalezns da d('p"ndcll:
ela .das mesmas Divisócs ~Iilit( 1'e5, de óra cm cliaute só Lenhu 101,'0,1'
ur'n<l.Sal.:va pelo -pncio dia. Paço' das 'ccessieladcs, em 6 de Maio
de 1837. = Sá da Bandeira. .

. Ministerio da Guerra. = Q." DirecçllO. = 1." Hf'p<lrliçllO. =
Tendo-bC estah.elecido pelo Artigo 4 ..

0
da ~~taria d: g4. de Abril

rl~ 11131<; publicada na Ordem d~ Dia., ~. _01. de Q,J do mesmo,
'que ""(~l1 ..cll(1sl-'(')mciHe;; quê enla0 eSlslWD1 unidos aos Corpos do
" EXe~Cl1)~, tendo-se ap-reseHl'lado .dcl.JOis do dia Q.t de J ulho de
" ,18~, S~ descontasse ns sua anl1gUldade t(jd~ o tcmpoe~ll _I] uc
.~, bervl.ram o Governo usurpador, ou em qu; estlvernrI? .debalxo da
." sua mtlnencia, até ao dia da npresentaçao ao Legitimo Gover-
." no,;,; e sendo a este respeitodemasiadaroente vaga a palavra in-
flucncia ~ país que debaixo da daquelle intruso Governo se acha-
....am. HIIllWs>benerneritos que por sua Lcald.nde, c fmn('~a ue ca'r'ucler
llUllca com 'cHe tronsigi;am, e ao oonlra,rio perscguido~ se achavam
1 re~os, e omiziados a'lé no dia de suas a presentações: l\1and:-t a
RAINH A, pela Secretaria de Estado dos N egocios da G nerra, de-
clarar ao Exercito hem como a todas as Repartiçõl's subordinadas
a este .M~n·isterio, 'que tal desconto não devee :er lo.gar a resp.eito
dos OtflcJaes, que provarem ac1wr-se nas relend.as ClrClllnstallcWS;
lUas ?ómellte a respeito duque!!('s, que tranqllillo" e pacificamen-
te elo-stiram darante ° Governo da usurpnção, ou sendo cOllbidera-
<l,.0s·por clle, ou gosando n utralmente das vantagens (la sua situa-
ç.a?, sem por isso serem delias privado'i, (lU por outro moelo pers~-
g~Jl(los. Paço uos 1\ ecesúdatles, em 8 de .Maio de 18:>7. = Sádu
~~d~~ •

1\ J\.Iinisterio du Gnerra. = l.a DirecçtI0 .. = 2.'" Hepartiç~o. ==
O'landa a. RAL'l1A, pela Secretaria d,' Estado dos Neg0cios da.
J~l~r!:a, Conformando-Se com o parecer do C0mmandante da 1.'"

R.'''IS:~O ,~ilitar, que se.i~~dissolvi(lo o Bata.lllrtO Naci()nal ::\fowj de
Iba- reJo, })llr qnanto, sendo este Corpo creado na CD!Jital dl1run-
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te a lucia contra a. usurpaç io , e 'tendo no mesmo assentado pra~a
individues residentes e rn diversas Povoações, se torna impraticavel
a sua reunião. Outrosirn Manda a Mesma Augusta Senhora, qua
das praças deste Corpo, que· residem na Villa de Santarem, se for-
me uma Companhia Nacional iVIovel, com a denominação da mes-
ma Villa; devendo os restantes artigos d'1~armamento; e mais obje-
ctos, que para o referido Corpo foram fornecidos pela Fazenda N a-
cional , ser 103'0' en treg ues na~E,t~lções competentes. Paço .das
Necessidades, em 9,·dc Maio de 1B37: :::l= S4 da Bandeira.

Por Portaria de. ] 1 do m.(:% .. proximo passado.
Membro da Cornmissâo ele Cavallaria , crcada por Decreto de 14

de Dezembro ultimo , o Coronel, J. X. de Moracs Rezende.
1~X;Ql1Crado de Mornbrn ela sobredita, Cornmissão , °Coronel, J. Pc ..

dro dI' :\rello.

Sua Màgeslaue a RAINHA Determina que os Commandanles
das Divisões Militares façam constar aos Comrnandantcs dos Corpo I

das suas respectivas Divisões, (lue os Cirurgiões Móres , e Ajudan-
tes de Cirurgia, que ainda Il~IO romctterarn documentos authenticosç
'l.ue pró vem acharem-se-hahilitados com o exame civil., sem o qual
não se podem reputar CiTugiões, devem envia-los. quanto antes, pe~
las vias competentes , Ú. Rcpartiçâo do Conselho de Saude do Exor-
ciro;· pois que {~vista dellcs .se hade organisar o quadro dos Cirur-
giõ.os.Militares, eom referencia aos .seus merecimentos; c llue, aquel-
Ics que não cumprirem esta dcterminaçiio , ficam sem direito a re-
clamar qualquer preterição, que os.Iegalmcnte habilitadoa.hajam dr
fazer~lhe~ p~ra o futuro .

.......-..-.;)$----.

Licenças -conccdidas por, motivo> de moleslia aos indi1Jidtwli abaix~
indicados .

.Em .SessiJ.o de 20 dq nnec proscimo pa!Ysado.,
Ao Tenente no Batalhao de Caç<'ld0reS N: Q, L Corrêa,Guedes,

quarenta .dias para fazer uso· de bUl}hos das"Ca:ldas da· Rainha ..
Em SI'&<;:io de [) do COl'rente me'!:.•

.Ao Contínuo da ,cxtillcta S crelaria dó'Estado Maior General, ad.
dido a esta Sccrelal'i:>. de Estado, An tonio .Joaquim Governo.,
quarenta dias para se tractar em ares de campo. = SA' DA BA.N~·
~r.IR.L

Está conforme.

o Tenente Coronel ~ Ch.dc: ;/lfn-in.o da 1." j}j.i'~fno. =
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Secretaria de Bstado dos Negocios' dà Guerra , em 17 de Maio
de l837.

OR'D'EM' DO EXERCITO.
Ru,blica:n-s~ ao Exercito as eeauinias;:,.

pon:rARIAS; .

~II' . l- G 1):1. D' ~_. 1·a ·R ' ~, msterto- (a ·ucrra;.=.",,' rrccçuo- =, epartlçao._
Manda a lL\.I:\ lIA, pela Secretaria de Estado dos Negocies da
G.uerra, declarar ao Chefed:l-. B.epartiçrtO Provisional de Liquida-
ço.es ~ etn resposta ao seu Officio de Q9 de Março 111timo , . que °
Drstricto Administrativo ,corresppnde á Sub-Divisão Militar, e he
S0lnentC' fóra desta r que deve ter legar o ubono ç determinado pelo
Decreto de 11 ele Novembro do anuo proxlmo passado, de cincoen-
ta por cento além do resoectivo Soldo, aos Officiaes dos Corpos N a- .
ciouues, de uma or"'ani~aç~tO regular. Paço das Nccessidadcs , em
7 de 1\bril de 1837.° = Scí deI Bawlei~a.

Ministerio da Guerra. =.Q. a Direcção, = 1. a Rcpartiçâo. =
Máll~a a, RAIN lIA, pela, S:eJ'(lt~ria ~e Estado, dos N ego?ios da
Guerra , declarar á Commls,ao das Presas da Guerra Pel1lnsular,
em resposta ao seu Officio de 19 de Abál ultimo, que a antiguida-
de LI seguir no pagamento das -Ceuulas das referidas Presas deve ser
re~,tlla(~a .por aquella, eID,que os apresenta~tes.flzer.em constar na.
Comrrllssao, que as possúern; tomando-se diSSOa compçtente nota,
e ~ormando-se urna relaçt\o, que estará paten:e, pela qual s; con-
~ua, ,que foi seguida a ordem das apresentaço~s, e que se nao p?-
diam mtcrcalae outros nomes •. Paço das Necessidades, em 9 de Maio'
de 1837. = Sá da Bandeira.' .

.M.inisterio da G ucrra. = L" Dire-cção. = 2: a Repartição. =
Manda aRA INIIA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, Conformando-Se com o parecer do Commandaute da .1."-
~ivisrlO Militar, que o.Batalhão Nacional de Cascaes e Oeiras seja
d~ssohiJo-,. attenta a sua diminuta força', e'cstado de desor.ganisa-
çao; devendo os artigos de Armamento, .e mais objectos pertencen-
t<;5 á l:f'azenda: Nacional ser immediatamente entregues nas estações
~,mpetentes. Paço das Necessidades, em.lI de Maio de 1837. =
'_'u da Bandeira, .

Ministerio da 'Glierra, = L"' DirecçlLO. = 2." Rep;trtição. =
~anda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
g?~r~a'1 Conformando-Se com o parecer do Commandante da .1....,.,
lVl~no Militar, que seja dissolvido o tiatalhào Naciollal do Tolal



attenta a diminuta força, e estado de desorganisaçlio em que se
acha; devendo os artigos de .Armarnento , e mais objectos perten-
cen tes á Fazenda Nacional ser logo entregues nus estações compc-
tenles. Paço das Necessidades, em 19 de Maio de 1887.= Sá da
Bandeira.

-*:~ÇI!,,-
Por Portarias de 9 do corrente me'!:.

Exonerado do GO\'erno da .Praça de Chaves, do qual havia sido
interinamente cncorregado por Portaria de 12 de Abril do cor-
rente an no , o Tenente Coronel Graduado de Cavallaria , J. F.
Sarmento da Louzada , "cm altençào tt molestia que altegon.

Para exercer as funcções dc Ajudante do Batalhão Nacional Mo-
vcl da Cidade do Porto, o Alferes dq Ultramnr, F. Bruno .Mon-~~. .

Para exercer as funcçôes de Ajudante do Batalhão N ncional .Mo-
. vel de Olhão, o Alferes de Infanteria em disponibilidade, C. Al-

berto de Azevê do.
Regimento de Voluntorios da Rainha,

Demittido do Serviço, conservando as honras do 'Posto, o Alferes,
L. A. Ferreira Soares; vista a incompatibilidade do Serviço Mi-
litar com o Ernprêgo de Tabel!i~tO do ]legislo das Llyj-othecas
da Comarca de Viseu, para que foi nomeado por Decreto de Çl.:l!
de Dezembro ultimo.

13ataZ/tâoNacional Movel de Torres Vedras,
Dernittldo do Serviço, o Capitrto,.F. M. Velloso da Il orta , a f, m

de continuar no Cornmando da Guarda N acionul de Atouguia
da Baleya, para que foi nomeado.

Por Portaria de 11 do dito mC9:.

Demiuido do Serviço, 'pelo requerer, nl leguudo motivos attcndive is,
o Capitão do Batalhão N acion al Movcl de Villa ~ ova de Gaia,
I? F. de E. e C. Coelho de Sousa.

. Por Portaria de 13 do dt'lo rne'!:.
Al feres da 1.'Companhia Nacional dos Artífices da Fabrica da Polvo-

ra, o Escripturario daqucl le Estabelecimento, J. Antonio .Machado.,
-*~~*-

San Magcstadc A ItAINllA Manda declarar Aspirante a o.m-
cial , por se ter para isso habilitado .na conformidade do Artizo
3. o do Decreto de 30 de Novembro de 18:32; tendo requerido. an-
tes da promulgação do Decreto de l~ de .TalH'iro do cQrrente
anilO, o Cabo de gsgu.Ildra do 13alalhão de lnfallt~rja N: 8"
Francisco José de Barros.

Para resolver de uma vez todas as dúvirlas a respeito da inl("rpre ..
laçào das Ordens, do <;lia ~8 de Setembro de 1819, e N. o 11 de
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~!) de Janeiro de 13'27, 'lHe con cedernm gratiflcaçâo aos Cirurgioes
M óres, e Aj udan tcs dos di Los, C] I1C frzerem as SlWS vezes; e pa Ta pôt
este abono cm hurrnonia com o Artigo :3.0 do Decreto de 13 deJa-
neiro do corrente anno , o qua l TIl) Artigo '21.0 não reconhece ontro
SystCHW, '1\1<.' não seja o dos Llospitaes ltegirnentaes: Determina Sua
Ma:._o;~ô.tarlea RAI.~n A o seg\linte:

1.o Q\le os Cirlll'ti4oes do,. Corpos, nuxiliades pelos seus respecti-
vos Cornmundantes, üqllemngO!'o::amente obrigados a organisar irn-
mediatamente o Hospital do Corpo em qualquer terra, onde se acha-
Tem, servindo-se para este offeito dos fundos, e nrnbulancin a seu
cargo, em quanto núo requisitam os .mais effeitos precisos.

Q. o Que em marcha os Cirurgiões Móres , -ou Ajudantes de Ci-
rurgia, 'lue Iizerern as suas vezes, continuem a vencer 'U gratiüc:.t-
ÇrlO, visto deverem socG'orrer os dnentcs do seu respectivo Corpo,
para cujo fim conduzem debaixo da .sua responsabilidade a ambu-
laneia rrO'imcnlà1.., . r. 3.~ Einàlmente , que só _pO! um·.motlvo extsaorc mario, e im-

,1>revlsto, que nâo seja passJYel obvJar-se, clara,o entrada' os do--
cl.1lcs. militarc.s nos Hospiüws C~vís, ? que se fará constar pelo Mi-
nlsle:'!O da Gllf'ffa, pnrlJ provldencla~, como cumpre 'no bem do
Serviço, e economia da Fazenda NaClOl1al; suspendendo-se, neste
unico caso, aos ditos Facultativos a gratiücação; até que se tenha
~s"ta.,bc\eci~o o nospito l TI:egimental,- em conformidade do Artigo
~'\ do eltt(~O De('f(' o.

Sua. Ma1estat e Determina igualmente q~e se observe em regra
o se~umte~
1.o Que achando-se os Auditores dehaixo das 'imrnediates or-

d.el~s dos Commanclant('s das Divisões Militares, em que tem exer-
..cl~~IO, devem residir nas Povo:Jções, cm que se acharem os Quar-
tels (Tenr.raf's dflS 111eSmaS DivisOPs.

Q. o. (--lue qnanrlo os mesmos A nditores precisarem lieença tem-
p.orana., . ~ dever;lo reqn('r('f por via no Commandante da resl~ec-
tlva DlVlsao Militar do mesmo modo qn-e a requerem os OftkJaes
Militares. '
'D.S~l~ Ma!!~qade Man~a r(,col~nV'lv~ar aos' Commún~aIltes .das

IVlsoes :l\Illltares, e mais AutOridades a quem cornpellr, a htle-
'-1'al ouservaneia do Avi~o de 28 de Setembro de 18:35, tnll1scripto
,na Ornem do Exerc'to, N.o 51, de 15 de Outllhro do mesmo an-
no, soure a competencia de Fôro ás praças dosBatalhôes N acionaes.

Licença.s -concedidas '[Ior motivo de mo/atia aOR Ofjiciaes abaixo
incl icarln.~.

Fm Sessâo de 18 de jl,;Jarr;o1íltimo.
A0.f'flpitão do'Blltalhão Provisorio de Caça.,rlores N·." 4. M. M.M-

has Taveira, sessenta dias para se traclar em ares palrios-,



Em SCS.9-1() ele G do corrente me",;
Ao Capit~LO do Corpo ele Enócllheiros, .r. M. Moreira ele Bergaw;

sessenta dias para fazer U50 de ag-oas mincraes.

Licenças registadas concedidas aos Ofjkiaes. abaixo indicados,

Ao Tenente, addido ao H.cgimonto d~ Cavallaria :N." 1, A. n«-
rZio de Sú, IIIll rne4'

Ao Capitão cló~Hegirnento de Gavallaria N. ~ 3;- Henrique ele Mel.
10_, prorogação por quatro mezes. '

AD ·Capitão do dito Regimento,. J.. ele M·, Pitta e Castro, tres mezes-
Ao Capilrto do Batalhàodc Infuneeria N." S', C._Cardozo Barnta ,

quurcnta e cinco dias.
Ao Capitão, servindo no Batalhão Provisorio de Iufautcrin N." 9',
. B; Alves Coelho, prorogação por sessenta dias.
Ao Capitão do Batulhâo de Iufanterie N. o 18, J. Manoe] ela Fon-

seca, dous mezes , contados de <29do mel proximo prcterito ..
-Ao .Alferes, que- se acha- fazendo o serviço no dito Batalhào ,,"G"

José Angelo, dous mesos.
Ao .Alferes do Batalhão de Caçadores N," Q, C. Augusto da Fon-

seca, prorogaçào por. quatro rneaes.
Ao Major do Batalhão de Caçadores N. ° 5, J. de Azambuja Proen-

ça·, quinze dias,
Ao ~Tellente de .Cfçador,es, s?rvjn~~ deAjucl~nte -: Instructor .elg

Corpo Gollegla 'do CollegloMdttar, A. 1<fal1C1S{;O de Araujo ,
trcs rrlezes .

.:'1.0 Capitão da 5. a Companhia de Vcterauos da Extremaduru ,,, B.
José Duarte, um mez.

Ao Capitâo do L° 13atalbrlO Nacional-Provisorio ·de Lisboa, J. J.
dos Reis, seis mezes .

.\0 Offlcial Archivista da .10. a Divisâo Militar, M. José de Olivei-
, ra , trcs rnezcs para vir a esta Capital.

Dcclnru-se que' o verdadeiro nome do Capitâo da 3." Companhio
do Batalhão Nacional de Olhiio , he José [Licard o Amacio, e nuo
,\ntonio Ricardo Amado, como se publicou na Ordem do Exeró-
Lo, N.o 4~)de Q de-Novembro uLtimo, em. conseqlJencia. de assiOl
"ir incluido na respectiva proposta. ::;: S'\' DA BANDEIRA.

Es.tú· confOl\ille ..

o Tcn~>bte Coronel, Ch'fe inte1:Íno dá La Dil'ecçiÍo..



N.O 25.
Secretaria de E/dado dos Negocias da Guc1'ra, em 13 de Maio

de 1837.

0R'DEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito' o seguinte

DECRETO.

Atten;lendo ao que Me representou o Ministro e Secretario de'
R,lado dos N esocios da Guerra, sobre o parecer da Commissão .do
~nesmo Ministe~io ácerca dos Alferes de Cavallaria, que pediram ser
lndemnisados de preterição na promoção de"vinte e quatro de Ju-
lho de mil oitocento!> e trinta, e quatro: HeI por bem que sejam
graduados no Pósto de Tenente, contando a antiguidade destl!'
Poslo desde aquelle dia, os Alferes, Antonio de Sousa Pereira
S:1mpayo, José Maria Limpo de Lacerda,' Manoel Pedro de AI-
cantnra Ferreira e Costa Dom José Mana de Mondonça, Rodri-
~o Franciosi e Luiz An~onio Cezar da Silva Fróes. O Secretario
e ESlado d~ Nczocios da Guerra o lenha assim entendido, e faça

exeCl\tar, Paço da~ Necessidades, em treze de Maio de mil oitocell-'
tos .e trinu, e sete, = ltAINlIA. = Yi~conde de Sá da Bandeira.

__ *~,x,-,
Alferes de Cavallarill qtle/ep1"eSell~a:Qm, estarefl~ preieridos , ácer-

CQ, dos quoe. a Com11lissao do ltlzntsteno da Guerra aeu parece~'
conirari« á« suas pretc/ls,óes.

D, Montpiro TorresAI . , _,
~ . RIcardo Lamego,

~Tendo muitos fficiaes do Exercito, e outros que pertenciam aos
Corpos do Ultrruuar , reclamado uns sobre preteriçocs que dizem ha-·
ver sofTrido, e outros sobre direito que julgam assistir-lhes para se-
~em considerados p<'Ttcncentes ao Exercito de Portugal; e Qnerendo~tM avcstado dccid ir com toda a .iusticu passivei estas pretenções,
d ando,lI que, u_CommissrlO Central ~loMinistcrio da Guerra, ouviu-
o as Comrnissões das Armas respccuvas, e exammandq escrupulosa-

:~nte ~s circ,~m,stan~ias de cad,a um, desse a sua opiniào ; . a qual
t ddo SIdo emittida acerca de divcrsos , e approvada por Sua l\Iages~
a e, se fazem públicos oS despachos acima referiJos, que della são
conse '~ d, qucf!_cla,: {I('claran o-se, que aqnelles que se jlllgarem com di-
feIto, e nao tIVerem reclamado, lhes tica salvo o direito Je o fazerem.
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dentrri de trcs mezes, depois da publicação da presente Ordem, achaa-
do-se no crH1tinente do Reino ; e dentro de seis, aquolles que estive-
rem nas Llhas adjacentes, ou outros qllaesquer pontos do Globo, a
contar do rliu ([ne em taespo:itos haja conhecimento desta daterrnina-
ção; o f)ue deveri'h provar p'lr meio de certidão da Autoridade Portu-
g-upza residen te no local em q ue se acharem, ou do mais proximo a
eile: na certeza da. qae este" prazos StLO improrogaveis , sejâo quaes
fo rem os motivos alle gados ; por que de sobejo tem sido o Lempo pa-
ra similhantes reclamaçôes.

O it rosim se declara, que 'aquelles individuos , que tendo recla-
mado, llrlO forem comprehendidos nos despachos, que succcssivamen-
te se hão de publicar, úmedida que, a Commissâo for apresentando
os seus trabalhos, poderão nesta Secretaria de Estado saber os moti-
vos qllc a isso deram,logar: e C]ue nâo snn do possivel desde já col-.
locar os Officiaes apurudos , sorúo estes Despachos, ele simples gra-
duação , até que se lhes .dê o destino que a cada um melhor convier.

Licença concedida por 'motivo de ntoleslia ao Ofjicial abaixo in- ,
. dicado, '

Em Sessâo .de :30 de 1I1arço ult,imo .
.i'w.~ 1\ lferes elo Batalhõo de ln fantcria N. u 8, J. José da Cunha,'

noventa dias para .usar de agoas férreas em ares patrios.
_!x:~*-

Licenças rc,Q.'ista las concc-liilas aos O.fjiciacs abaixo indicados.
Ao Major do Estado Maior de Artilheria, J. J. Ludovicc da Ga-

ma, seis' mezes.
Ao J\'Iaj9t do r.o Regimento de Antilhcria , J. X.' da Gosta Ve1l0-
. 50, 11m rncz ,
Ao Coronel elo Batalhão de Infantoria N." 7, P. A. Il.ebócho ,

seis mezcs, I

Ao Capcllào do dito Batalhâo , L. M. Durâo ; 'dous mezes.
Ao 'I'onante do Batalhlw Proviwrio de Iufautcria N.

o
9) J. da Sil-

va Mourào , tres IllCíH'S.
Ao Tenente do Bntalhâo de Infnnteria N." 11 ~ J. de C. Menezes

Piua , tres mez"'s.
Ao CapillLO do BaLalhão de InfallLeria N.o 1,1" A. José Rezendo,

ires mezes.
Ao Tenen te do Corpo 1\lili tar do Arsen aI do Exercito, J. A. Pei-.

xoLo de Mendonça, pro rogação por dous mezes. = S,~' DA BAN-

DEIRA.

Estú conforme.

o Terunle Coronel, Chde interino da 1.& lJirecçáo.=



N.& 26.
Secretaria de .Estado dos Negocios da GUCI'i'ct, em ~6 de ~laio

de, 1837.

.publicam-se ao Exef'cito os seg'UiJ~les,

ORDEM DO EXERCITO •

A DEORE'ros.
Ttendendo aos bons serviços que tem prestado o Círurgião, Pau-

Iino da Rocha, tanto como Cirurgião Militar, Co~lO Civil , encar-
regado da Direcção. doHosl?~tal da Praça de Peniche, por espaço
de trinta annos , e prhrei'pUlbnent~, pela ~oecasia\, .ern q~e alli se res-
tabeleceu o Leeitirao Governo'; e .L endo em consíderuçâo a sua con-
stante adheôãooá Causa da Patria , e á Minha Augusta Pessôa: Hei
por bem Concedot-lhe Q gradu.açiw, e honras de Cirurgiâo Mór Re-
formarlo, sem v.encimento· algum. O Secretario de Estado dos N e-
gocios Estrangeiros, encnrregado da Pasta dos Negocies da Guerra,
o tenha assim entendido, e· faça executar ".Paço das Neecssidades ,
em vinte e sete deAbril de mil oitoG:cntos e tnnta e sete. = H.AINIlA.
==:: Visconde de Sá da Bandeira. ~--

Attendendo ao que Me representou Maria Josefa, Viuva do Sol-
dado que foi do primeiro Batalhão N acional MoveI do Alemtejo ,
Francisco Manoel de Oliveira, o qual, tendo ficado prisioneiro na
Acção de A lcacer do Sal, em dons de Novembro de mil oitocentos
e lriuta e tres, falleceu depois em poder dos rebeldes no Presidio de
Abrantes: Hei por bem, Conformando~Me com O parecer do Aju-
dante do Procurador Geral da Coroa, Conceder-lhe, em quanto se
c.onservar no mesmo estado de Vi uva , o Soldo de sessenta réis dia-
rIOS, que em tempo de paz competiria ao referido seu Marido, se
pertencesse á. primeira Linha ,. nos termos da Lei de vinte de Feve-
Feiro de mil. oitocentos e trinta e cinco, que ampliou a de dezenov.e
de Janeiro de mil oitocentos e vinte e sete. O Secretario de Estado
dos N egoeios da Guerra o tenha assim en tendido, e faca executar .
e.xpedindo para es.te f~m os desJ?aehos ~eee~sarios. Paço" das N eces:
sidades , cm o pnmell'o de· .Mulo de mil Oitocentos e tsinta e sete,
==:: RAINHA. = Visconde de Sd da Bandeira.

Hei por bem que Jorge· Augusto Alta Villa , que por Decreto de
dez do mez passado foi promov.ido. ao P ôsto de Alferes, para ir ás
ordens .do Governador da Provincio de Moçambique, Marquez de
Âracatl, fique perlen~endo 00 Exercito de Portugal. O Secretario
de Estado dos NegocIO!>d~ Gu~rra o tenha assim entendido, e.faça
eXecutar. Paço das N ecessldades, em dOlls ue M,aio de mil oitocen-
tOi e trinta e iete •.;;;;: RAINlIA. = Vi~cond(l de Sei da .Bandâl:á ...
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de Guerra, de 9.de Dezembro 'dt} 1661, comraunioada pelo Secre-
tario do mesmo Conselho nesta data, e que se acha registada no
Livro 1. o da Contadoria Geral delle a fol. 286 ir, II qual determina:

" Qne n,untiguidaà&..dou-P-Óstos.se-nã0-l18.de-cootar das datas
I' das Patentes , senâo do dia, que se registarem na Contadoria·
" Geral, e V cdorias das Proviucias , aonde forem servir os SU~

~, geitos. prov.idos. ". .
2."

O :Regimento p-ara o Exercito, de 28 de Fevereiro de 1708, 9·
101 ,. o. qual manda: "

", Que quando houvesse-duvida entre as' Patentes- dos Briga-'
" .doiros , Sargentos Móres- de Batalha ,.. ou-, Mestres de Campo
" Gcneraes , por',serem expedidas no mesmo <lia,. se attenderá i
" .Patente do Posto , q'!e -dantes oecupavam.;»

3."
o Decreto de 30 de AbriL de 1735,;. que vem no Systerna dos :

Regimentos, Tom. 6.0, pago ~78, diz r-
'L. Que nos primeiros provimentos, que· se fizerem, assim dos,

~, .Póstos que ao presente se acham 'Yagos" como- dos qU6" de novo <

" se. mandam accrescentat, se não regule a antiguidade, ou prefe ...·
I'" rencia , .pela, da ·expedição da Patcn te, ou do assentamento de
~', praça em virtude da dita Patente, senão no caso em q':!e em uma·
;l-'OU ,o1JtH~ cousa\ haja mora cnlpaveI. )l

4;~
A Resolução de Consulta', de 30 de Janeiro do 17'b4; que-vem'

no- Syslemu dos Regimentos, Tom .. 5. o pago 278; declara:'
" Que .as antiguidlldes dos Póstos da.presentepromoção se re- '

w-gulém pelas Patentes antecedentes, que 'OsOfficiacs trvcrem ti-
". do, ou pelos das praças, niro tendo.tido as ditas Paten tes , ob- '
wservando-sc o Decreto do anno de 1735; eq nc tenham princi-·
". pio do tempo em' que se fez a pl'OmOÇrLOde Mari.nha. "

5."
A<J{esolllçúo' de Consulta, de 1'4 dé Fevl:!reiró de 1754, que vem!

na Collccçào de Galhardo junta ati Decreto de l25 de Agosto de'
J762, da mesma fórrna q1J~ a antecedente' declara :

" Que as antiguidades dos Póstos da presente promoção' se re- '
" guiem pelas Patêntes antecedentes, que os Officiaes tiverem ti-
~l do, ou pelas das praeas, nrLO tendo tido as .ditas Patentes"
" observandó-se o Decreto do anno dQ 1735; e que tenham prill-
" cipio do tempp em que se fez,a promoç~o de Marinha •. "

6."
O Aviso de ~o dó M~io d'e 1754, quevemc no meS>.'110 lúgar,d&-.

Collecção de Qalhardo, re!lolveu:. .:
" Que os prjIP;elro~ pro-vímen tos dos P6stos d~ Marinha' t .osque<
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1.1 a elles se seguiram, e os mais que se seguirem, até se prOVel'eUl
'" os Governos das Praçàs , os Póstos de Artilheria" e Officiacs
.~, de Infànteria constituam todos uma'unica promoção. "

_ 7~
O Decreto de Q5 de Agosto de 1762, determina:

" Que as antiguidades de todos os-Officiaes do Exerci'to se re-
), guiem pelo que determina o Decreto de 30 de Abril de 1735,
" a Resolução de 30 de Janeiro de 175·10, :e Aviso de .!W de Mai~
" de 1751.

8."
.F ·0 ~egulamento d,c, Infa~lteria, ap.prova~o -p?r AI;,ará. de 1& de

evereiro de 1773, Cap. 1. " §.§. 12, e I", UISpOZ.
-<~Q\le havendo cm uja.Batalhâo , ou 'Companhia mais ORi.

~, ciaes , que os que lhe competem, os domais sejam considerados
" aggrf'f;'fldos, e que QS etIecti vos precedam -a estes. "

o 9.'
O Decreto 'de 112 de Julho de 1777, declarou':

" Que a Promoção geral de 1!2 de Janeiro de 176-4. se' acha-
'~, va completa e,aoabada; 'e que para, o !uturo entre os P.óstos
.,_,de igual graduação se regulasse a antiguidade delles pelo assen·
" te das praças nas Thesourarias respectivas; e que,entre' d: i!?,ual
~, O'raduactlO, e assentamento de praça se regularia a antiguida-
" de das "mesmas Patentes pela maior, ou mais antiga gradl\kção
'-" dos Póstos imrnediatamente anteriores .• ,

10...
O Decreto de 18 de Fevereiro de 177!}, que 'se acha rregisca-

<lo na Thesouraria Geral da-s Tropas das Provincias do Norte, Li-
\Tro 1.9 (las Provisões ,>e Ordens, a fol, 116 j, decidindo a ques·
tão de Ignacio de Mesquita Pimentol , Tenente 'de Cavallaria', de-
cidiu :

" Que os ORicia'es despachados na mesma promoçâo e que
'" ao mesmo tempo tiraram a sua Patente, se por estarem 'desta-
" cados , ou empregados no Serviço', demorarem a aprescrrtaçâo
" ~ellas na, Tb_csouraria, não lhe sirva. e~á. demóra de prej uiso
" a sua antiguidade , e que na Thosouraria 'se ftv;a 'o 'rceisto do

d d N ~, o
,., mesmo tempo as outras 'U mesma 'promoção, "

n." t

~ Resolu~ão do 1.. de Outubro de 1779, que se ach<a registada
tI~.lhesourana Geral das 'rropas da~ Provincias do Noite, Livro
1. das Provisões, e Ordens, foI. 217, declarou:

'~ ~ue o Decreto 'de lfl_ de Junho de 119'7, comprehende in-
~' dlstlIlctamente os Officiaes de Terra, e M'ár'inha,. os gtlfles Q

" ?ecreto d~ lI-de Novembro de 19'68 ign'alo~l nà gradu~çrw
f'I c os reipectlvoS póst~s .. , ,
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- O Decr.eto.d·e.20 de Dezem oro de 1779, que se nâo Imprimiu"
mas que vem referido no de Q de Janeiro. de 1807, declara:

" Que os Officiaes aggregados são. habeis para os accéssos aos-
", Póstos immcdiatos. "
Donde o Alv.nrá de !2, de Janeiro de 1807, tira a conclusão :

" Que li antiguidade dos Offrciaes aggtegados deve- contar-se ,
, " quando passarein a eífectisos , da data do Decreto 'Luc os pro-'
" ve u & aggregados .. lI'

13.....
A Resolução de 16 de Fevereiro de 1731', que vem no Systemc-

dos Regirnentps, Tom. 5.,° fol. 352, determinou e.
. "Que.os Omciacs Militares, que .da data. daquella Resol11~rlo
,.. em diante fossem provídos , se lhe contasse a antiguidade da.
'l data dos Decretos; c que sendo eUes da mesma data, pela an-
" tiguidade que uns. tinham a respeito dos outros , antes de serem
" na mesma data despachados em iguaes. Póstos; Com declara-
" ção que sedam. todos obrigados a assentar as respectivas praças
" onde competisse, no-preciso termo de dous mezes, contados da-
" data do Decreto e Resolução de seus despachos, sob pena de'
~~.perderem a.antiguidade , q~le dolles lhe resultava." •

14.3
A Resolução dê Consulta do Conselho do Almirantado" de 28 de--

Eevereiro de 1798, declarou r.
" Que todo. o Official graduado era o ultimo na classe dos ef-

". fectivos ,. em a qual, elle se achar graduado, e que seja o pri~.
" meiro na. classe immediatarnente inferior ; . contando-se a anti-.
" guidade na classe dos effectivos. s6mcnte desde a data da pro--
"moção, em que passar, a effectivo.xr.graduado, "

1;>. &

Q {\lvará, de 2 de Janeiro- de 1807 determinou ultimamente ),
" Que.oi Officiaes. effecti\'os.precedam slImpre aos aggregados ç

~~e graduados;' §'" 1.0, 2.°, c 6.°" .. ' .
" Que os,aggregados preferirão sempre aos graduados; §. 3." '"
K Que logo que algum OffieiaI. aggregado, ou graduado fOl"<

)' promovido .ô.effeetivo, tóme ÇI. antiguidade que lhe competir_
~. pelo Decreto, qlle. o promoveu, ao Posto de aggregado, ou gra-
" duado. " .
.pa combinaçi\o de todQs estes Artigos de Legislaç5.o, deduzem .....

se necessariamente as seguiut.es : .
i~gras sobre antiguidades ..

l.~
• Que todas. as providenci:as, dadas pelài Leis a respeito dós Offi--

l:iaes do E~~rcito de Terra, SrlO commu,ns ao~ Officia~s de Mari .....
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nlw. Resol. de 30 de Janeiro, e 14- de Fevereiro de 17M,; A viso
de ~O de Maio de 1754; Decreto de ~f> de Agosto de 1762; Resol,
do 1.0 de Outubro ds 1779. .

Q.a
Que a antiguidade dos Póstos até..16 de Fevereiro de 1781 se

contava, não da data das Patentes, mas do registo dellas na Con-
tadoria Geral, e Vedorias das Provincias aonde fossem servir os su-
geitos provídos. Resol, áe 9 de Dezem hro de 1661; Decreto de 12
de Junho de 1777;. Decreto de 18 de Fevereiro d,j! 1779, e Resol..
de 16 de Fevereiro- de 1781..

3'...
Que se os Officiaes providos na mesma promoçâo , por estarem

destacad'os, ou empregados em Serviço demorassem a apresentação,
e registo de suas Patentes na Thesouraria, não prejudicava essa de-
lllól'u a sua antiguidade. Decreto de 18 de Fevereiro de, 1779.,

4."
Que de 16 de Fevereiro de 1781emdíante' se conta a antiguida-

de nâo do rerristo das Patentes na 'I'hesouraria , mas da data dos De-
cre'los em que foram despachados. Ilesol. de 16 de Fevereiro de 1781.

5.'"
Que sendo os Decretos da mesma data ,. eu' eadespachos feitos

1\a mesma promoção, se regula a antiguidade pela que tinham uns
a respeito dos,outros, antes de serem na mesma data despachados em
iguaes Póstos. Regimento do Exercito de 28 de Fevereiro de 1708,
§. 101; Decreto de 30 de A bril de 173á; Resol. de 30 de Janeiro,
e 14 de Fevereiro de 1754; Decreto de Qb de Agosto de 1762; De-
Cteto de 12 cleJunho de 1777. , eResol. de 16 de Fevereiro de 1781.

6.'"
,Que os Officiaes effectivos p,refei'em s-empre aos aggregados, e

graduados, em quanto estes o Srta. Regulamento de Infanteria , de 18~
de Fevereiro de 1773,. §.§. 1~, e 13; Decreto- de ~ode Dezembro
de 1779, e Alvará de 2 de Janeiro de 1807 ..

7 a.

Que os Officiaes aggregados, logo que passam aeffectivos, contam
a sua antiguidade da data do Decreto que os nomeou aggregados.
Decreto de 20 de Dezembr.o de 1779, ti' Alvará de 2 de Janeiro de
1.807, §. 7.0

8,,'"
Que os OfflCiaes graduados foram, dê 28' de Fevereiro de 179ft

até Q de Janeiro de 1807 , os ultimos na classe dos effectivos em que
S() ~chaYam graduados, e' os primeiros na classe immediatamente in-
fenor; contando-se-lhe a antiguidade na classe dós effectivos , s6-
mente desde a ~ata da promoção em que passaram a éff~ctiv05. }te ....
'.01•. de 28,de fevereiro de 1796. '
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9.a
Mas, que de 2 de Janeiro de 1807 em diante, 03 Omciaes gra-

duados contam a sua antiguidade 'pelo Decreto., que os .proveu ao
Posto de graduados. Decreto de~ de Janeiro de 1807.
• . . . , Prolnaçoes..

As Lois que o Conselho achou sobre Promoçõcs., são as seguin-
tes, cujas -disposições apresenta cm extracto. ,

.Reg:imentG de 5W de Agosto de 16M;.
9. 14. "Que se não eleja Capitão algum de Infantcria sem

" ter seis annos effectivos de Soldado, e tres de Alferes; ·ou dez
" annos effectivos de Soldado. E que se houver pessôa de muita

, " qualidade possa ser admittida á eleição de Capitão; com tan-
." to que nelle .concorra virtude, animo, e prudencia ; e tenha,
" servido cinco annos effectivos .na guerra,,, .

§. lá. "Que para ser Alferes he necessario , que seja pessôa
l' que tenha partes para o ser, e que tenha quatro annos de ser-
.,y viço .effectivo , "

§. i6.. "Que os. que houverem de ser elegidos por Sargentos
" tenham os mesmos quatro .annos de Serviço, e' que sejam dili-
" g.entes, porque sâo o gove1'no ordinario das Companhias. "
, §. 17. ._,Que a nomeação dos Alferes, e Sargentos ~erten-

J, "ce aCosCfil.,pit5.
d
,es '1 masdque serão appr~vadai pelo1s

1
seus festres

i ."tle ampb; ec aran o na approvaçao, qlle ne es concorrem
" a~ circumstancias dos annos de Serviço, reputaçâo , e valor que'

.J'JJ conv.ém. ~,,
.§~ 18. "Que os Capitães , e dahi para cima não possam fa-

" zer deixaçâo , de seus Cargos sem licença por escripto de Sua.
" Magestade, pena de ficarem excluídos do titulo, e Soldo, que
" poderiam pertendcr , e de ficarem privados de entrar no Ser-
~, viç.o. "
Carta Regia de 2.'1 de Junho de 164,9.

" Que se não assente praça aos Militares sem eUei darem con~
" ta da~ armas, e cavallo. "
Regimento do 1.0 de Junbo de 1678..
§. 21. "Que se não mcttam em proposta Soldados, para se

" pr.overem de novo ·cm qualquer, Posto, ou pata melh,or8;mento
" de outro maior sem se ajuntar folha c.orrida da PrOVlnCla" .ou
" Praça onde serviam, para não acontecer darem·se premlOs,
" a quem merece castigo. "
Alvará de ~õ de Janeiro de 1706.

,~ Que se nã.o faça assentament.o de praça.. a.o5 Militares que
" nã,o derem conta das armas, e cavallo. "
-l{egimento de 10 de Fev,ereiro de 1708.

§, 17. "Que os Capitães não possam fazer Sargentos sem que
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~~.preceda' Certidâo do -Sargento Mór de como os examinou, e
1>- achou capazes. "

§. 21. (O mesmo do §. 14 do Regimento de ~9 de .ÂgOito
tie 16M>.)

§. ~2. "Que- aos- Coroneis , e Tenentes Coroneis pertence
" fi nomeaçâo dos Postos de suas Companhias; e que aos Coro-
" neis tambem lhe tóca a nomeação de Ajudantes , Capellães ,
" Cirurgiões, e F urrieis Móres; e aos Capitães o. provimento dos
" Pós tos de suas Companhias. "

§. 24. "Que os Offlciaes não possam venderos.Empreg.os nos
.. seus Regimentos, e Companhias, "

§. 26. "Que o Capitão de Granadeiros seja homem que te-
" nha servido com 'reputação , capaz de marchar a pé, e tolerar
" o trabalho, e um €los Subalternos- das Companhias. "

§. 111., e 112.. ,. Que aos Capitães pertence nomear os '.De-
" nentes , Alferes, e Sargentos das sllas. Companhias; e que os

t "Tenentes devem ter. seis annos de Serviço ; os Alferes quatro;
i.l os Sargentos tres. "
Resolllção de 11 de Março de 1709.
. "Que as propostas individuem os annos de Serviço; o mere ...

" cimento dos pertendentes , e a antiguidade dos. Póstõs que ul-
" timamente oecupavam. "
Resolução de 10 de Outubro, e 18 de' Novembro de 1709:

" Que nas Vedorías se não assente praça de Posto algum, que
" não seja .entretida , em quanto os houver; excepto sendo os Of-
" ficiaes obrigados a prisioneiros, entretidos, ou reformados por
" incapazes; mas que' se não entenda isto com os" entretidos que
,,' abandonaram os seus p6stos na Catalunha, os quaes não vindo
" de prisioneiros, ou supprimidQS não vencem entreL~}imentos .. ".
Resolução de 97 de Janeiro de 1710,

" Que nas V edorías se não assente praça a quem não tenha
" os annos da Lei para occupar o Posto em que for. nomeado.' "
Decreto de 22 de Maio de 1710,
§. 9. "9uli' para Capitão de. ~~anadeiros podia nomear-se

" outro Capitâo ; e que nesse caso o Tenente de Granadeiros po-
~ derin ter o seu accésso para outras Companhias. "
Resolnçi'lO de 11 de Dezembro de 1711. .

" Estabelece alternativa entre os despachos dos entretidos ~ e
:, dos Officiaes actuaes das Tropas nos Póstos , que vagarem pa-
_, ra .remediar o atraso, que em sens melhoramentos soffriam os Of-·
." fl.claes actuaes, pela multiplicaçrlo dos entretidos, e preferen.-
" Cla que estes tinham. "
Jtesolução de ~o de Fevereiro de 1720.

" Q·uc nos proviroeu.to~ ~?S l'encl,lte~ das CODlpa ..biaa de Gra..·



" nadeiros se pratique o mesmo, que no l~rovimento dos Capi-·
" tães. "
Decreto de 4 de Abril de 1735.

" Que se não assente praça d'alli em diante aos Tenentes, AI-
" feres, e Sargentos, e Furrieis , e Cabos, que não souberem lêr ,
" e escrever; e que os Cabos não o possam ser sem um anno de-
" Soldados. "
Decreto de 4 de Abril de 1735.

" (~ue se não assente praça de Posto algum. a Official , que se-
,~ ja devedor á Real Fazenda de armas, cavallos , etc. "
Decreto de 13 de Agosto de 1735.

'-' Que só se admittissern trócas de Póstos entre os Otl"iciaes da.
" mesma graduação, e Arma; mas que os Cabos das Torres
" Forles, Officiaes de Ordenança ~ e Auxiliares não podessem fa-
" zer tróca alguma com os de Infanteria, Cavallaria 2 ou Arti-
" lheri a. "
Decreto de 14 de Agosto de 1735.

" Suspende a faculdade que pelas Novas Ordenanças era da-
" da aos Capitães para fazerem as nomeações dos Póstos Subal-
" ternos das suas Companhias, pelo abuso que haviam feito .. "
Decreto de 5 de Setembro de 1731>.

,; Que os Capitães fizessem por então as nomeações dos Pós-
" tos Subalternos de suas Companhias, e o modo por que o de-
" viam fazer.

" E que para as Companhias dos novos Corpos, em que tinham
" sido provídoa Capitães, que não haviam occupado os Póstos im-
" mediatos, o Conselho nomearia sempre os Officiaes mais capa-
" zes , e scientes da disciplina militar de Infanteria.

" E que para a Marinha niw fossem nomeados Officiaes refor-
" mados de Cavallaria, nem de Infanteria vivos, ou reformados,
" que não tivessem feito ulgumas armadas, e adquirido n.ellas al-
" guma prática do Serviço da mesma Marinha. "
Aviso de 1~ de Dezembro de 17ÕÕ.

" Suspende a execução das Ordens, que tinham prohibido ao!
.., Coroneis, e Capitães de Lnfantcria , e Cavallaria, e Dragões
" não só nomearem os Officiaes de seu. Regimentos, c Compa·
" nhias , mas tambem que nas Vedorfas se assentasse praça aos
" Ol,liciaes por elles nomeados. "
A viso de ~8 de Junho de 1741.

" Que se nâo assentasse praça nas Vedorías de Posto algum
" sem ordem expressa da Secretaria de Estado dos N egocios da
" Guerra. "
Itesolução de ~2 de Agoslo de 17LH.

•' Que os Governadores dall Armas do Reino usassem nas pro·



l' postas da palavra ~ informo = porque pt'()p~r pertencia aos.
" Mestres de <Sampo Generaes. "
Aviso de 9 de Setembro de 1752.

" Que o Aviso de 28 de Junho de 1741 se não entendia com.
~ os Póstos das Fortalesas. "
Decreto de 4 de Fevereiro de 1751..

" Dispensa no tempo que rcqueria o Capitulo 1Udas Novas.
~ Ordenanças, e na passagem dos Póstos imrnediatos, estabeleci-
~l da pelo Decreto de 5 de Saternbro de 1735. "
.Resolução de 2'2 de Abril de 1757.

" Que os Capitães, que de novo fossem providos em Compa ..
'" nhias , em que houvessem vagos os Póstos Subaltern~s, fizessem
" as nomeações delles em quinze dias, e que sendo omissos, se de-
:, volvessem as nomcações aos Coroneis : e sendo-o estes, aos Ge«
" neraes que governassem as Armas das Províncias. l&

Aviso de lá de Outubro de 1757.
" Que os Capitâes , e mais Officiaes Maiores eram obrigados ar

~, nomear para os Póstos subalternos, que. vagass~m, aos díspen-
'-' s~dos que tivessem praça no seu prop~lO Regimento ; e se oe-
" nao houvesse nelle , podiam nomear os lmmedlatos. "
Aviso de 3 de Novembro de 1757.

" Que os Cadetes não podiam entrar logo em Tenentes, mas'
\, que deviam entrar nos Póstos subalteru<>s gradualmente, prete-
" rindo s6 os Sargentos. "
Resolução de 26 de Maio de 17á8.

" Que o Conselho não consultasse, nem mandasse passar nom ..
1'! bramentos de provimento de Póstos para qlle houvesse Officiaes
1'! aggregados, em quanto estes 000 fossem todos accommodados. ".
AVlso de 10 de Maio de 1760.

" Que se não registe na Contadoria Geral Patente alguma
" de Posto maior a Offrcial , que não tivesse dado conta do que
,. executava, quando tinha sido accrescentado." . .
Decreto de 30 de Julho de 176~.

" Que não só os Officiaes, mas nem ainda os ioldados de
" Artilhcria podessem passar para outros Regimentos sem Decre ..
" to; e dos outros Corpos para a Artilheria podessern passar por
" despachos dos respectivos Generaes. "
Regulamento de Infanteria, de 18 de Fevereiro de 1763; e de

Cavallaria, de 25 de Agosto de 1764.
Capitulo 13. "Que a Promoção dos Oãiciaes , até ao Pos-

,. to de Alferes, inclusive, pertence sómente a Sua Magestade. ,s
" Que os Coroneis mandem todos os tres mezes uma relação

u do procedimento, e conducta dos Qfficiaes do seu Regimento;
" e que havendo PÓitOIi vagos, proponha aquelles liujeitoll J que 1

M-*
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~, conforme as suas antiguidades , tiverem direito a pertender os
" ditos Póstos. "

" Que o accrescenLamenLo dos Officiaes seja sempre de grúo
" em gráo sem excepção ..

" Que os Capitães poderão propôr aos Coroncis os Sargen-
" tos, e outros Officiacs inferiores, q uc os approvarú , sendo ca-
" pazes. "
Alvará de 4 de Junho de 1766 ..

" Que nas Companhias de Artilheria , e Póstos delTa niuguern
" entrará por antiguidade, mas sim por exames, nos quaes se
" .qualifiquern idoneos, para 06 Pós tos a que Sé opposcrem ; pro·
" rnetteudo augmentar o Soldo aos que se constituírem em estado
" de fazerem um rigoroso exame. "
Aviso da Secretaria de Estado dos ~'·egocios da U uerra, de ô-de

Janeiro de 1778.
" Que os Coroneis, e Commandantes observassem o CapiLu.,

" lo 13." do Regulamen.to, e que quando, ou pelo seu bom Ser-
" viço, ou porque o merecimen to deva preceder a todas as outras
" considerações, alterassem aq uella ordem, seriam obrigados a de-
."l' clarar com toda a iudividuaçiio nas mesmas propostas as rasôes ,
-=', e moti vos de assim o fazer. "
Aviso de 6 de Dezembro de 1780.

(Recommenda a obscrvancia do anterior. )
Otlicio de QQ de Novembro de 177.9.

" Os Omciaes de Artilhcria nâo sâo providos por antiguidade,
." mas pelos exames ,. e como se fazem. "
Resolução de 14 de Maio de 1781.

" Que aos Capitães das Companhias .itt formadas pertencia
." propôr aos Coroucis , e Commaudantcs dos lteg-imcntos os Pós-
." tos inferiores; mas que nas Companhias, que. se formassem de
" novo, pertenceriam ao Coronel pel e, primeira vez sómentc, frcan-
" do para o diante as Companhias novas na regra geral das ou-·
." 1raso "
Portaria de 9 de Maio de 17a9.

" Que nos Corpos de Artilharia os Pósto de Cabos, Futri~is,
l' e Sargentos sejam tambem providos por cxame , c como. "
Lei dp Q de Janeiro de 1790.
§. 14. ". Que no Corpo de Engenheiros, quando se promovêr

..,. algum Posto vago, sc prduido scrnpw os Offiriaes da Patente
" immediata, que tiverem feiLo o novo Curso Militar, áquelles
." que não forem desta nova creação, a quem não poderá valer
." nunca o direito de antiguidade, excepto quando se quizerem su-
" geilar a 11m exame de todas as materias, que se ensinam nesLe
:l novo Estabelecimento. E que Oli discipulos d~ Academia Real
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fI de For~irw~çr\O, Artilheria, e Desenho, qlle se destinarem pa·
" ra servir na Infanteria, ou Cavallaria sejam distinctamente at-
" tendidos conforme asna applicaçâo, "
Aviso de 30 de Dezembro de 1790.

" Que os MiliLares até ao Posto de Brigadeiro, sejam obri ...
" gados a renunciar as suas Patentes, sendo occupados em Em ...
,., prêgos Políticos. "N. B. Declarado pelo Aviso de 29 de Janeiro de 1791.
Aviso de 29 de Janeiro de 1791.

" Declara, que o Aviso de 30 de Dezembro de 1790 não com ..
" prehendc osOlliciaes proprietarios de Officios servidos por ou-
~l tros , nem Oe reformados. "
Decreto de t2B de Abril de 17M.

" Qlle o accésso gradual a qualquer Posto, comprehendido nas
~, trcs classes de Ofticiaes Generaes, írcará unicamente pertencen-
" do á Real esoôlha, e arbitrio, na maneira que julgar mais con-
" forme ao Serviço, sem que o méro titulo de antiguidade possa
" conferir direito ao provimento dos ~~stos eífectivos ? .ou para 50
l,l entender pela referida causa pretençao alguma legitima. li

Alvará de 20 de Fevereiro de 1793.
" Que do 1.0 de Março daquelle armo em diante Ílca~sent

" cessando todos os despachos de graduações, que até agora se
" Costumavam expedir pela Repartição dos N egocios da Guerra,
~, desde o Posto de Alferes até ao de Coronel inclusivamente; re-
" servando só para os Cadetes, e Officiaes das Guardas de Cor-
-lI po esta preerninencia. "

N. B. lIe essencialmente necessario suscitar a. observancia deste
AI vará, para evitar os prej uisos , que se seguem á boa ordem,
c disciplina do Exercito, da multiplicidade de graduações t

que em ultima analise são preterições dos outros Ofíiciaes,
Decreto de 17 de Dezembro de 1795.

" Manda ao Conselho de Guerra, que consulte com prefe-
~l rencia, segundo a ordem das suas graduações, os Officiaes or-
" ficiacs inferiores, e Soldados, que foram ao Roussillon. ,:
Resoluçâo de 20 de Outubro de 1796.

cc Que nas Promocõcs Militares da Marinha. se attenda mais
" ao merecimento do 'que á antiguidade. "
Resolução de 5 de Novembro de 1796.

" Que nas Promoções de Marinha se attenda aos estudos de
~ Mathematica f..itos na Universidade, ou Aulas de Marinha. "
Alvará de r:l7 (" ''!vereiro de 1801.

" Marca o nunl.;lO dos Brigadeiros, e manda que para o ae-
.,_,c~sso de Coronel a Brigadeiro eiTectiya não sirva de titulo IS-

t, slmplei allti~uidade; Iflali .im os conbeéimentOi uecess;a,riQIia~
~'"~
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,; desempenho de Póstos de tanta. consideração, e reo-ula a con-
" templação, que se deve ter com os Coroneis emJ~regados em
" Commissôes differentes dos Cornrnandos dos Regimentos, e com
" aquelles CJue115.0 tiverem os conhecimentos necessarios para pas-
" sarem a Brigadeiros effectivos. "
Decreto de 21. de Junho de 1806. . .

" Que um dos filhos de Conselheiro de Estado, que assentar
" praça, tendo a idade prescri pta pelas Leis, seja promovido em
" primeiro Posto ao de Capitão , sem dependcncia de passar pe-
" los Póstos subalternos. "

N. B. Revogado pelo Alvará de m de Fevereiro de 1816.
Decreto de 6 de Julho de 1812.

" Que não tenham direito a pertenderem promoções os Go--
" vernadores, c Officiaes do Estado Maior das Praças, q ue não
" tem Guarnições regulares; os Olrtciaes, e Soldados alistados
" nas Companhias fixas; de Veteranos; de pés de Praças, e pés
" de Castello; e os Officiaes reformados. '1
Alvará de 21 de Fevereiro de 1816,

" QuP. os Póstos sejam providos em promoções geraes, e que
" as promoções se façam de grito em gráo na fôrma do §.4: do
" Capitulo 23 do Regulamento, ficando sem effeito o Decreto de
,~ 24 de Junho de 1806.

" Que não seja proposto para Alferes pessóa alguma, que·
" tenha mais de vinte e quatro annos de idade ~ que se atten-
" da para este Posto , não á antiguidade de praça, mas sómen-·
" te o merecimento, e robustez; preferindo em circumstancias
" iguaes os discipulos da Academia Militar, que tiverem aprovei-
" tado , os do Collegio da Luz., e os da Universidade de Coim-
" bra; dando-lhes especial prefercncia para segundos Tenentes,
~, de Artilheria. "
Decreto de 29 de Dezembro de 1831.

" Que a antiguidade dos Officiaes do Ultramar, que passa-
" ram pata o Exercito do Reino, seja contada da data do De-
,_,.creto em que se lhes conceder esta graça, excepto os que fize-
" ram parte do Exercito Libertador , a quem se deve contar do,
" dia em que principiárum a servir. "
Lei de ló de Abril de 183"Õ.

" Que nenhum Official possa ser privade da sua Patente se..
" nâo por Sentença proferida em Conselho de Guerra, excepto
" os Officiaes Estrangeiros, que servem em virtude de ajustes, 011
" contractos.

" Que nenhum Officíal seja preterido sem se lhe declarar o
" motivo, excepto sendo a preterição por distincçâo em Call1P,<J
,., de batalha.
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" desempenho de Póstos de tanta.. consideração, e reo-ula a coo-
" templação, q ue se deve ter com os Coroneis em l~regados em
" Com missões dift't>rentes dos Commandos dos Regimentos, e com
" aguelIes que 11ãotiverem os conlJecirn.mLos necessdTios para pas-
" sarem a Brigndeiros effectivos. "
Decreto de ~.t de Junho de 1806..

" Que Um dos fIlhos de Consellleiro de Estado, que assentar
" praça, tendo a idade prescri pta pelas Leio, seja promovido em
" primeiro Posto ao de Capitão, sem <lcpendcncia de passar pe-" los Póstos subalternos. "

N. B. Revogado pelo Alvará de 21 de Fevere.iro de 181G.
Decreto de 6 de Julho de 1812.

" Que não tenham direito a pertenderem promoções os Go--
" vernadores, e Officiaes do Estado Maior das Praças, que não
" tem Guarnições regulares; os Oi1iciaes, e Soldados alistados
" nas Companhias fixas; de Veteranos; de pés de Praças, e pés
" de CastelIo; e os Oi1iciaes reformados. '1
Alvará de ~1 de Fevereiro de 1816.

" QuP. os Póstos sejam providos em promoções geraes, e que
" as promoções se façam de g'f:.10 em gl'áo na forma do §. 4..o do
" Capitulo 23 do Regulmnento, ücando sem efleito o Decreto de
'1 24 de Junho de 1806.

" Que não seja proposto para Alferes pessóa alguma, que'
" tenha mais de vinte. e quatro annos de idade; que se atten-
" da para este Po.sto, não á antiguidade de praça, mas sómen-
" te o merecimento, e robustez; preferindo em circurnstancias
" iguaes os discípulos da Academia Militar, que tiverem aprovei-
" tado , os do Collegio da .Luz, c os da Universidade de Coím-
" bra ; dando-lhes especial prcferencia para segundos Tenentes~, de ArtiJheria. "
Decreto de ~9 de Dezembro de 1831...

" Que a antiguidade dos Otliciaco do Ultramar, que passa-
" ram pata o Exercito do Reino, seja contada da data do De-
,_, creto em que se 111esconceder esta graça, excepto os que fize-
" rarn parte do Exel'cito Libertador, a quem. se deve contar do
" dia em que principüíraru a servir. "
Lei de 1f> de Abril de 18;;1>.

" Que nenhum OffidaI possa ser privad~ da sua PAtente se ..
" nftO por Sentença proferida em Conselho de Guerra, excepto
" os Officiaes Estrangeiros., que servem em virtude de ajustes, 00" contractos.

" Que nenhum Official seja preterido sem se lhe declara- o
" motivo, excellto sendo a preterição por distincção em Campo ," de batalha.
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. "Que o Governo possa separar do Exercito 'effectivo os Offi-

claes, que serviram o Usurpador, e quaes , etc. "
Da combinação de todos estes Artigos de Legislação, deduz-se

n~ccssariamcll te estarem hoje em vigor as seguintes;

Reg~'as Geraes sobre promoçôe«,

1."
Que as promoções dos Coroneis ao Posto de Brigadeiros effecti-

vos, c dos outros Póstos para Officiaes Generaes gradualmente, he
dc}?endenlc do méro arbítrio do Rei, sem que possa servir de titulo
a SImples antiguidade; mas sim os conhecimentos necessarios ao
desempenho de Pós tos de tanta consideração, não podendo consi-
derar_se preterido algum delles. Decreto de Q8 de Abril de 1791, e
Alvarú de 27 de Fevereiro de 1801.

Q ~

Que os Officiaes Militares até ao Posto de Brigadeiros inclusiva-
lUente são ohrigados a renunciar a sua Patente, sendo nomeados para
Empregos Politicas. Aviso de 30 de Novembro de 1790. Excepto se
forem simples Proprietarios, e outros servirem os Officios , ou se fo-
lem reformados. Aviso de 29 de Janeiro de 1791.

a.a
Que todas as nomeações dos Ofiiciaes Militares de qualquer Pos-

to ~ e graduação que sejam até Alferes inclu~Ivamente, pertence1!I
Unicamente ao Rei. Regulamento de Infantena, de 18 de Feverei ..
1'0 de 1763, Capitulo 13.

4,."
Que todos os Póstos devem ser providos em promoções geraes

par~ cada Arma, e que estas devem ser feitas de gráo a gráo. AI-
vara de 21 de Fevereiro de 1816.

3.&
~ue a primeira base das promoções dos Officiaes até Coronel in-

clUSIve he a antiguidade dos PÓotos anteriores. Regulamento de ln-
falltcria, de 18 de Fevereiro de 1763, Capitulo 13.

6.a

. Que a antiguidade porém não basta, se os que a tiverem não
aJuntarem a ella a applicaçâo , zêlo , e capacidade que se requer,
para satisfazer as obrigações do Posto a que aspiram; e se não tive-
rem a robustez necessaria para o serviço. ReO'ulamento de Infante-
l"Ja, Capitulo 13; e Alvará de 21 de Feverei~o de 1816.

t:
.. Que as promoções feitas por distincção no Campo de bata-lha.

na? ;stão sujeitas á regra geral de antiguidade, nem importam pre ..
tl\tlsao. Lei de l~ de Abril de 183~ •.



[ 1í ]

8."
Que para os Póstos de Alferes e devem preferir cm circumstxu.,

cias lrruaes os discípulos da Academia Militar, que tiverem aprovei-
tado ,0 os do Collegio da Luz, e os da Universidnde de Coimbra :
mas u unca pcssôa de mais d<, vinte e quatro aunos de idade, Alva-
rú de 21 de Fevereiro de 1816.

9."
Qne nos Corpos de Artilhcria se nrto fazem as pmmOç'\le' por

antiguidades, mas por exames, pr<,f('J'indo-ie os que l1dl~ti ruostra-
rem maior merecimento. 1vará de 11, de J unho de 11(i(), e O rflei(}
de 2~ de Noveuibro de 1779.

10.&
Que no Corpo de Engenheiros se preferem nas promoçoes 1114

dependeul de antiguidade os que tivcretn rl~ito o novo Cm o .Mi-
Iitar ; attendcndo-se t, mbcm os discipulos da Academia Rcnl di'
Fortificaçâo , A rtilheria , e Dcsenho , segundo a sua applieaçâo.
Lei de 2 de Jaueiro de 17l>O, §. 1 t,.

'11."
Que nas promoçôes de Marinha se deve attender mai o m r' i-

mento do qllo a antiguidndc , assim COIUO os studos d(~ l\1athl'ma-
tica feitos na Lnivcrsidadc de Coimbra, ou Aulas de Marinha. Rc-
solução de QO dI' Outubro , e I) de '\OyembTO de 1796.
N. 13. O D icreto de 13 de ovcmbro de 1800 manda que as tr '10

quartas partes do propostos sejam por antiguidudc , c um. quar-
lu parte seja pelo 111recim '1110 distincto,

H~."
Que nenhum Official pode 8('1' privado da sua Patente, sen;lo

por Seutença proferida em COI! .elho d 'U uerru. L i d 1:> de Abri!
d 183õ.

Lisboa, 13 de '\1u.io de 1g:17. -- Visconde d<, Alho. V dros,
- Visconde de Villa I rova de U aia. = Barão de .i\ lcobaça. =
.\nt<Jllio da Silva Lopes Hocha. = 13('rnardino 1\ uro de .Arauj .
-= João Anaclcto G ull('l'W~. _ Jo~é Joaquim Alvc .

. RE.01. ,7\0 DE • l .\ 1\1AGE. l'.\DE.
Como parece ao Supremo Concilio dI' Jn li<;a \lilitar. Pac-o dOi

j cces,;idade:., cm c)llinz(' de' .l\laio (1(·mil oito('('nlo (' trinta c :.ct('.= Com a Rubrica di! ~l :\ ~t \GESTADE. = riscondc clt: Sá
lla. Bandeira.

POITARr,\.
Mini ((·rio da G tlcrrn. 1." Direcçüo. - .j." Hep rllçao. _

~tla ~Inge.stade (\, RA I~ II A Manda, pela .' cr<,tnrin di' E la 1.1)
do· j e.A'o(·lot> ~ln (,\lerra) rClllellpr ao Supremo C nellto de J u tl-
';a l\lditar n ltldusa cópia, a:..i 'nada pelo T Ilente Tonel) L.
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19n acio de G ouvêu , CIH'l" interino (1:\ 1.~ Dire cçâo desta Secreta-
rin de Estndo , d §, 1..0 do Artigo 28 do Alvará de ~l de Feve-
rr-iro de lB1G: e Delermina que o mencionado Tribunal em plena
reunião consultc , :í vista do dito paragrafo, qual deve ser o modo
por que o~ CapiL~ e5 das differcntcs Armas do Exercito devem ser
promov idos ao Posto de l\1ajor. Paço das l T ecessidades, em 16 de
Maio de lü37, = Sá da Bandeira,

üípia, a flue se rr(e1'e a Portaria a cima transcripta , do §. 4 o do
../digu Qt\'do Alvurei de 21 de Feeereiro de 1816. •

« As propl) tas serlio b'craes par~ cada Arm.a, sem que algum
" Ollicial rcuha direito a r promovido no ,H.egllllClllo ern que ser-
!l vir; an tC3 'e procurará q uun to for possível promove-los de uns
" para outros , esp' .ia hn in tc () Capitães, ,que pass~rem a Major,
" pois (11Ie "tes lugares devem sempre recair nos mais habeis. "..

ON ULTA,
Bl TIOB\ ! = Por Portaria do Ministcrio da Guerra , de 16

de \1nio do corrente • nn , Foi Vossa Magestade S rvida Mandur
remou r ao Supre.no (;011 olho de Justiça Militar uma cópia do §.
<1,. do Arti;;o 28 do Ahaní. UI' 2l de Fev r .iro d 1816, Determi-
n ando que o mesuro Supremo (;011 lho de Justiça Militar em plena
reunido consulte, li vi-ta do dito paragrafo , qual deve ser o modo
por que os Capitrll' da dill'I!Tl,lttc!> Armas do Exercito devem ser
prolllovidos aos Pi to~ d, Major,
. A('hando·~e (' tabt'lccido l1aqlH 11('Alyará que os P6slos de Mo-
,Ior(';, ~ 'v 'ln mpre re air 1)0 CnpituC'" mais Iwbci.9, e Jlor conse-
<jU"llcla, ljll' a allti~\lidacle por ~i ó llnO d 've reglllar e<las promo-
('~) ,)H'1Il a (!Ili " da diíCilo, () (]I)(' ,i~lar~llH'm l,nviu ordenado oCa-
1'1Iulo la do !u':rlllam nl ue Inf,1I1rl'Tin: parece' ao 'llprerno Con-
~.·lho de .Jlhti· ':\(ihtnr, ('m pl"IHl T!'\llliao, CJu modo de levar
H 1'~l'ilo o di J>< ~t" !lO~, .1." ti!) .\rtigo <28 do Aharú d ~l de Fe-
H'H Iro d l:nl;, d .. lIlHll ira quI' d.\ III '1105 lugar ao arbitrio, quci-
:>:a , e J'l'clalJlaçot'-, h,' Ordenar "m.a. Iag('slad', como ){egula-
Tlll'lltn pala a (' I' 'III', ) d'at111PIl.\ L"" <)111' l0i!'o <JII 'l,ujn Ilcel'S5ida-
(l,e de prll\,;r:ll rum P(hlo (!t- \Jajo( de lnfullt 'ria, ou 'avalla-
:r~a, (' l"l'UII't!am, I' I .\l.lli lI'rio da 'llcrra, á Cornmis:'to da
:1 rllla a <lU' P 'llt'll r () Pô tI) vago, a illfi)f"mHcô<' Sl)Ule Ircs
\lt' to I· . A l
, ~ s ()~ .qlltil' 1)(')" "H'crlll'" II !lIP'IlI, JHnw, para qu' esta
~";Illllllalldt)_u~, . cOllq" r, lido () IlINt'cilll '1110, (! aplid;w de touo '
ll\lorrll !, . -, I - (' '. ,,~ omnll õl ('tllla CJII:l<'s ,ao os UI npllil<:s, que lhe
l)ar('c~rn JIla i~ltn b ,j p'lTn ca U:ll'IJJ1 do P'~lo d l\J a ',or, que achar""'o ~.:.I ." ~ .'Q, O...'~ll ...O uu iUlomll\~'uO i a Ílw c que bta <';ommissr\o
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Central, tl vista do parecer d'aquella Commíssâo , e das informa-
ções semestres, que com eUe lhe devem ter sido remettidas, propo-
n l,a a Vossa Magestade , ou os mesmos tres , a favor de quem in-
fornt0\1 a Commissâo da Arma, ou outros tres que lhe pareca de-
verem preforir-lhcs , dando em ambos os casos os motivos da sua
proposta; e que de entre estes Vossa Magestade Deve escolher
aquolle , que a todos os respeitos Lhe Parecer mais habil , para- o
Provêr no Pôsto de Major

Supposto que pelo Alvará de 4 de J unho de 1766, e Officio d~
Q~ de Novembro de 17n, esteja determinado, a respeito dos Corpos
~e Artilheria , que n,as Prom~ções sejam sempre preferidos os que·
tlverem mostrado maior merecnnerncnto nos exames, a que são su-
jeitos por aquclle Alvará; e que pela Lei de ~ de Janeiro de 1790,
§. 14, esteja igualmente ordenado que nas Promoções dos Corpos
de Engenheiros se prefiram os Officiaes da Patente imrnediata , que.
tiverem feito o novo Curso Militar; corntudo , como estas circurn-
stancias não são as unicas , que se devem attender nas propostas =
parece ao Supremo Conselho de Justiça Militar que com el1es se
deve praticar o mesmo, que deixa oxpcndido a respeito dos Offi-
ciaes das outras duas Armas de Lnfanteria , e Cavallaria; com 8-

unica differença de se tomar em consideração nas informações da.
Commissão da Arma, e da Comrnissâo Central, os exames, e e~-
tudos requeridos por aquelle Alvará, e Lei.

Lisboa, 24 de Maio de 1337. = Visconde de Alhos Vedros,
= Visconde do Reguengo. = Visconde de Villa Nova de Gaia.
= Antonio Manoel de Noronha. = Barão de Alcobaça. = An-
tonio da Silva Lopes Rocha. = Bernardino Pedro de Araujo. =
José Xavier Bressane Leite. = João Anacleto Gutterres. = José
Joaquim Alves.

RESOLUçl0 DE SUA MAGESTADE.
Como parece ao Supremo Conselho de Justiça Militar. Paço dai

T ecessidades, em viu tI' e seis de Maio de mil oitocentos e trinta e
sete. = Com a Rubrica de SUA MAGESTADE. = Visconde de
Sá da Bandeira.

SA.' DJ\. BA.NDEIRA..

Está conforme.

o Tenente Coronel f Chefe inte1'in~ dI/, 1.& DirecçiÍ4.
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'-secretaria de Estad. dos Negocids da 'Guorro , em lH de Maiu

de 18â7.

ORDEM DO EXi:RCITO.
. Publico-se ao Exercito (J seguinte.

Detert'nin~ Sua Magestadca RAINHA que ~ Estada 'Maior e
os quatro Regimentos de Artilheria ~ejam organisados na conformi-
dade do Decreto de 13 de Janeiro ultimo, desde o 1.0 de Julho do
corrente armo 'em diante, aos quaes ftcam pertencendo osOfficiaea
da maneira seguinte:

Estado Moior.
O Coronel, A. J. da Silva Leão.
Os Majores,.J. J. Lodovicci duGama~ F. Pedrosa Barreto, A.da

Silva Bastos', J. J..Januario Lapa, J. ~ig~lel Delga?o; eJ. M.
Baldy , que terá o exercicio de Chefe do Estado Maior do Com-
mandante Geral da Arma.

Os Oapítães, A. Vicente de Abreu, P. José da Silva , 1:. Pinto de
Sousa, J. José dos Santos, A. L. PintodeSou~a, S.Joséd~
Carvalho; e A. R. Gromicho Couceiro, continuando no exercicio
de Ajudante de Campo do Commandante Geral da Arma.

Os Primeiros Tenentes, J. M. da Costa Monteiro, -G .. A. d-a CIl-
nha Saldanha, J. R. Danlm.; e o do~" Regimento, T. José de
Figueiredo.

Os Segundos Tenentes, Z. da P. Chautard, M. v. ao Couto Di-
niz , M. da Silva Ferreira; do 1.0 Regimento) F. Teixeira. de
Azevedo; do ~. o Regimento, F. M. M. da Cruz Sobral, e J,
Thomaz da Costa, que tinha exercicio de Ajudante; e J. Ventura
da Cunha, que terá o exercício de Addido ao Estado Maior do
Commandante Geral da Arma.

O Secretario, J. Justino Pina; o Archivista, A. M. Gomes Ma-
riares, que era Officiul de SecrctalÍa; o Quartel Meslre, J. F er-
reira Rosa.

Suprauumerari05, os Majores B. A. Carnolino , e D. J? de M aza-
lhães Cardoso; e o Quartel Mestre do 1.0 Regimento, fi'. Br~no
de Bittencourt.

. Regimento N.o 1.
O Coronel do 2.° Regimento J. P. Soares Luna; o Major do L·

Regimento, J. G. Ferreira Pass()s; o Ajudante do !2.
0
Regimento,

L A. Gomes Barbosa; o Picador do mesmo RegilIlcnto, J. Pe-
dro de Almeida; o Capellâo do dito ReO'jmenlo, C. Goncalves
-Galhardo; o Quartel Mestre, Antonio X;vier' e o Cin\r"i~~ M:cJr
do 1.0 Regimento, J. _Rodrigues l"errcira.' (II)



Bateria a Cavallo , o Capitão do ~. o Regimento , J. Cyprianno de
Barros.

1.a Bateria montada, o Capitâo do dito Regimento, T. José Pe-
res.

2;n o Capitão do dito Regimento, M. 'I'homns dos Santos.,
3." o Capitão do Estado Maior , F. P. Lobo de Ávila.
4." o Capitão do 1.0 Itegirnento, n.,D. Chatoauneuf.
b.a o Capiiâo.do dito ltegimentQ, J. José Ribeiro ..
6." o Capitão do 2. o Regimento, D. José- Fava.
7." o CapiltlO do 1.0 Regimento, G. da Cruz Alzinn.
Os Primeiros Tenentes, do;.o RegimclIto, D. J. Victor Fernandes..

M. Antonio Freirc , F. Monteiro de Carvalho, C. Gonçalves Ro-
sa; e do ~. o Regirn-nto , J. Duarte Fava, P: Vieira Gorjâo , e
J. Maria d~ Pina.

Os Segundos Tenentes, do 1.o Regimento, J. A. Rodrigues Galhar-
do, J. Maria Baptista, José Rosado , Joaquim Vieira, J. R. de
Macedo e Brito, J. Manocl Cordciro , J. Domingues de Olivoi-.
ra ; do 2: Regimento, :1". P. da Luz Lobo, J. Ribeiro Torres,
J. M. de Jesus Rangel , I. X. Bourgucte , F. A. Warnhagen,
A. F. de Andrade Parreiras , A. C. Xavier de Sousa ; e do
Estado Maior, C. ,E. Arbucs ~'lorcira.

Regimento N. o 0.,
O Major do Estado Maior, J. Machado G uedcs ;. o Quartel Mes-

tre, addido ao Q" Regimento, V. José Fernandes; o Cirurgião
Ajudante elo Batalhão do Infanteria N" IS', L. Antonio No-'
gueira.

1." Bateria, o Capitão elo Estado l\f[lÍor, .T.,Alberto Coelho.
~." o Capitão do Q, U Reg-imento, L. Christovâo Vidal,
3." o Capitâo do 1" Regimento, Nicoláo de Ascensâo.
4-,a o Capitão do 1." R0gimento, J. Pereira da Costa.
Bateria destacada cm S. Miguel, o Capitão do Estado Maior, A ..

Caetano de Sousa.
Os Primeiros 'I'encn tes, do Q. o Regimento, J. V erissimo Ribeiro, J.

Ferreira Mendes, J. F. TOjétl Pereira, n. José Garcez, J. Thirnó-
tco Moreira; e .do Estado Maior, J. 1\1. H. Pinto Sumpayo.

05 Segllndos 'I'cnentes , elo L.o ltegimento, F. J. Maria de Azevê-
oo;'C. de Barccllos Ma('1Hldo,~ M. J. ele Sousa Ferreira, José
Joaquim, F. ele Paula I'iuhciro ; do 2" Regimcnto , A. J. Fer-
nandes Braga, .T. C. de Abreu e Sousa, J. de Santa Anna , J.
José da Silva, J. F. V. da Gama l obre, J. José Soares; do
E6lado Maior, J. LlIi~ Lopes, J.l\1aria dos Ramos) J. José d~

• Carvalho; c do 2." Rcgimento , J. Manoel de Arai, que tcrtt

o exercicio de Aj~\dantc.
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Regimento .N. o 3.
O Coronel do Estado Maior, F. da Costa Leal; o Tenente Coro-

ll~l do 1:o Regiment~, A. M. q uiI~erme f:erreri; o Major do
dito Rcgirncnto , J. X. da Costa Veloso; oA.Judante do dito Re-
gimento, B. José dos Sanlos; o Quartell\1eslre do dito Resi-
mento , H. Antonio de Faria; o Capellâo do Batalhão de ln-
fantcria N .,0 18, V. José Rodrigues; o Cirurgião Mór do Bata-

Ialhâo de Infanteria N." 8, J. Luiz da Cunha.
L" Bateria , o Capitão do LO Regimento,.. J. M. P. Velho Bar ...

reto.
2." o Copitâo do Estado Mnror, J. Vielorino Damazio.
3.~ Q Capitâo do 1.0 Regimento, H. F. Furtado de MelIo.
4. ~ o Capitâo do dito Regimento, D. A. Lobo Pessanha.
5. a O Capitão do dito Regimento, .A. Fernandes Camacho.
Baleria destacada em Angra, o Capitão do 1. o Regimento, J. Mo.'

niz BarreLo.
Os Primeiros Tenentes, do 1.0 Regimonto, F. Gomes Ramos J.

Manoel Pereira; e do 2. o Regimento, J . .M. Sardillha de Gus-
mão, J. Manocl de Sousa, João da Rosa, J. Braa ele Lemos
J. E. Coelho de Magnlhâc«, '

(i)s Segundos Tcnen tcs , do 1. o Regimento, 1\[, Maria da Nobrega,.
J. José de Oliveira, J. Mnria Lourenço, C. 1\1. de Santa Anna,
A. T. Pinto Junior , A. Maria Camolino, J. Jacorno Rubim,
C. José de Carvalho; do Q.o Regimento, A. José ele Banos"
F. Xavier Lopes, r. C. {9on'.s de Oliveira, J. Antonio Alves,
J. Pereira do Nascimento, J. Augusto da Terra, J. da Costa
Ca caes ; e do Estado Maior, F. A lexandr e Pestana.

Regimento N. o 4.
O Major do TIslado l\Iaior, D. D. Pereira do ;\ msral ; o Ajudan_

te do 1.0 Regimento, D. II. Xavier Nogueira; o Quartel Mestre
do 2.° Regimento, F. l\Inrtim dI' Meneze ; o Cirurgirlo Mór do
Batalhão de 1nfanteria N." G, 1\. Jo~é Ar adeira ; o Capellâo do
1.0 H.egim('nto de Artilhcria , F ".~ avier Corrê a.

La Bateria, OCaJlil~lOdoQ.oHf';;il11('nto, 1\. J. Boquele.
2.& o 'apitilo do ito HCg'iJ ento , J. Carlos de Sequeira.
3." o CUpilrlO do Estado Maior, J. Mmia de Oliveil'{J.
4-,& o Capitão (lo 1.0 llegimento, M. V. Castello Branco •
.Bateria destacada no Funchal , o CapiltlO do Q. o HegimenLo, F.

Jaques da Cunha.
Os Primeiros Tenentes, do Estado Maior, J. C. da Silva Montes

A. P. de Sousa Pinheiro, F. da Ponte Hort a ; do],o Regi:
mento , TheocloTO do ascimcnto; do 2. o Hegimento, J. de
Brito Seixas, B. Franei~eo Gomes; c do Corpo do Arsenal do.
Exercito, A. Xavier de Aragão.
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Os Segundos Tenentes, do L·Regimento, J. F.Xavier deVascon.

cellos, F. S':Pereira de Carvalho, I. José de Sousa, J.' F. de
A raujo Sequeira, J. I. da Silva N cgrâo , J. A. P. de Araujo Ca-
misão, J. J. dos Santos Lima; do Q. o Regimento, J. Tava-
res de Almeida, L. Augusto de Rosieros , J'. Man0el de MelIo,
J. Evangelista Gomes, J. T. de Sousa Ramos, 1. JOSt: Baptis-
ta; e do Estado Maior, J.. L. Ribeiro da Gama.
O Commandante Geral de Artilheria expedirá as convenientes

ordens , para que se cffectuc a passagem das praças de pret, que
estão destinadas para cada um dos quatro Regimento s.

Por Portaria do @3 do corrente me1:..

para servir na Escóla Veterinaria, o Major de Cavallaria da 5.'"
Secção do Exercito, L. de Vasconcellos Pereira.

Por Portaria de 29 do dito me%.
Batalluio Nacional lV[ovel de Torres Vedras.

Demittido do Serviço, por assim o haver requerido, allegando mo-
, tivos attendi veis, o (-tuartel Mestre, J. Baptista da Costa.

Sua Magestade a RAINHA Determina que 0 Commandante do
Batalhão Provisorio de Caçadores N. U 1:) 'passe guia ao Alferes, J.
Baptista N unas, para servir «lO Batalhão N. o 1.

Licençe« 'conc.tdidaj) por motivo de moiestia aos Officiao« obais» in-
dicados.

Em Sendo de ~2 de Março 'Ultimo.
Ao Capitão do Batalhão de Infanteria N: 1.9, que faz parte da Di-

visão Auxiliar á Hespanha , J. Vaz Lopes , sessenta dias para se
tractar onde lhe convier.

Em Sasõo de [) do corrente me,;.
Ao Coronel do Regimento de Cavallaria N. o 1, L. F. Pereira do

Carvalhal, sessenta dias para se tractar,

Licenças registadas concedidas aos Officiat';s ttbaixo indicados.
Ao Capitão addido ao Estado Maior de Artilheria , A. L. Montei-

ro Cabral, seis mczes.
1\.0 Tenente do Batalhão de Caçadores N. o ~, J. Corrêa Gucdes ,
seis mezes.

'\0 Capitão do Regimento de Volunlarios da Rainha, J. Antonio
Marçal, dous meses. = S.~·D.~ BAND~IRA.

l~stú conforme.
,

o 7'enentc CorQnel, Chefe illl"'ilzõ da 1." Directúo. =



Secl'etar·ia de Estado dos Negados da 'Guerra) em o 1.0 de Junko
de ]837.

ORDEM DO EXERCITO.
'Publicam-se ao Exercito os seg'fttn{es

DECRETOS.

Sendo necessario basear em princípios sintplcs , e uniformes os
movimentos de Infauteria , dando-lhes o desenvolvimento, que exi-
ge a instrucçâo dos respectivos Corpos, tanto 0111 ordem unida,
corno aberta; tl preenchendo estes fins o Regulamento do Tactica
(}le~leniar de Lnfunteria , redigido pelo ~riga~cf~o, Bernardo An-
tOlHO ZagaUo, conforme o parecer da CO!llmI9Sa~ de [nfantería,
c~carregada do seu exame: Hei por bem Detennllnu que o men-
clonado Regulamento, composto de seis partes, e de 1I1111\Jaullal de
Infanteria, que tracta de todos os movimentos de arma, e fógos;
contendo, a primeira a escóla do Sohlado; a segunda a de PelIo-
tuo; a terceira os movimentos de llatalhito; a quarta os de Bri.g'a-
da, ou Linha; a quinta os de Infanteria Ligeira; e asexta o ClH-
prêgo , e discipliuu da Infanteria, assim nos acantonamentos como
no campo, e nas marchas; seja de óra em diante litteralmente exe- .
cutad() pelo Exeruil(j; freando responsaveis os qOlnlTIanclnlltes ~los
Corpos por q ualquer falta de observancia do disposto no refendo
Regulamento, e respectivo Manual de Jnfanteria. Os Coinmandan-
tes ?as Divisões Militares, e Generacs Inspectores Me daríio parte
das mfracções que encontrarem. O Secretario de Estado dos N ego-
cios Estran aciros iu teriuamcnte encarrecado dos da Gucrra-, o te-
Ilha .assim e~ll~ndido, e faça executar: p~«;o das Necessidades, cm
deZOlto de MaiO de mil oitocentos e trruta e sete. = RAI~lIA.
J7isconde de Sá da Ban.leira.

Q.lIerendo m dificar a acção da Justiça por um Acto de CIe-
lUencia, em favor do S1ldado do Regimento de Infanteria núme-
ro nove, Jose do Rosario , o qual se acha eondemnado em a pe-
l'~ de trabalhos públicos por toda n vida, pelo crime de doscr-
~~lO cm tempo de G ucrra ; e Tendo outrosim em considcrnçào a
Clreulllstancia de ser o H.éo Menor, ao tempo em <]He corrrme n eu
o delicto ; circurnstnucia por que ..\11' foi recornrn'Cnrlaclo pelo :Su-
ln'emo COllselho de Justiça Militar: IJei por bem, Voanc\o da Fa-
culdade, qu\' J\f\' compete pelo paragrafo dccimo primeiro, mtj-
g? e~nto (' vinil' ( Ires, do capitulo prim~lro, titulo quarto dn Con.
btttulçãoPoliuca, de ,iute (, trcs de Sl-'l.cmbro de mil OitOCClltos c

••



vinte e dous , Redul.Ír-llw a referida pena aoito annos dos mesmos
trabalhos. O Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros, en-
carregado interinamente da Pasta dos Negocios da Guerra, o te-
Ilha assim. entendido , e faça executar. Paço das Necessidades, eru
deacnove de Maio de mil oitocentos e trinta e sele. = H.Al~ lIA.= Viscorvle de Sei ela Barulcira.

Tendo consklernçâo ao que .Me representaram os Soldados do
primeiro Batalhão Nacional Provisorio de Lisboa, José Tiburcio ,
Antonio Nunes, e José Manocl Soares, q uc se acham condernna-
dos em.a pena de trabalhos públicos por toda a vida, pelo crime
de insubordinuçiio j e Ql,lercnclo praticar cm seu favor um Acto de
Clemencia, em attençâo tum bem a haverem-Me sido rccommendados
pelo Supren.o Conselho de Justiça Militar; Tendo Ouvido o Con-
selho do Ministros: Hei por bem, Usando da Faculdade, que Me com-
petepclo paragrafo dccirno primeiro, artigo cento e vinte e tres,
capitulo primeiro, titulo quarto da Constituição Politica , de vinte
o tres de Setembro de mil oitocentos e vinte e dous , Reduzir-Ihes
a referida pena a oito annos dos mesmos trabalhos. O Secretario de
Estado dos Negocios Estrangeiros, encarregado interinamente da
Pasta dosNegocios da G uerra, o tenha a irn cnteudido , e faça xe-
cutnr, Paço das Necessidades cm dezenove de Maio de mil oito-
centos e trinta e sete. = RAI.NHA. = ,.,.·i.9C01td.C, de Sá ela Bun»
deira,

Tomando em consldoraçâo o que Me represen tou o Cabo, de Es- .
quadra que foi do R~gimento de Infunteria número seis, Carlos
'I'hoard , que se acha condemnado em dr-z annos de clegrêdo para
Rio de Sena, pelos crimes de insubordinaçâo , ferimento , e aban-
dono de põsto ; e Attendendo outrosim ás informaçõ s que se hou-
veram a seu respeito; Tendo ouvido O Conselho de Minislros: Hei
por bem ~ Usando da Fuculdade , que Me compele pelo paragrafo
decimo primeiro, artigo cento e vinte e t._r~s, capitulo primeiro, ti-
1,,10 quarto da Consutuiçâo Politica, do vi 11t<t. e trcs de Setembro
de mil oitocentos .e vinte c dous , Comruutar-lho a l'efptida p na
em a de ser expulso do Heino, mandado para um do Pórto de
França, sua Patria , conservando-se prêso até que em barquc ; fican-
do todavia ~em effl'ito esta G raçu,e vnltar ao Territorio Portuguez.
O Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros, l'llcarregado in-
terinamente da Pu.la dos Negocias. da GUNra , C) tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço (ln~ l eccssidades, cm viote de :Maio
ele mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA.' = risco~w'e de Scí da
lJ(mdeira.

Attendendo ao qUl' Me representou José de Sousa Moreira, Len-
W (pie foi dó Collcgio Militar; Quewl do dar mais uma próva. do,
apr.· o cm que Tenh.o a5 Lettras, e aquellcs que as professam: Ile
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por bem suspender o offoito do Decreto de seis do corrente, até que
o dito José de Sousa Moreira complete, coruo addido á Escóla do
]~xercito, o tempo de vinte annos de ~fagisterio ~ que he exigido
pelo Decreto de vinte e sele de Setembro de mil oitocentos e vinte
H quatro, visto faltar-lhe pouco para se achar no caso de ser jubi-
lado com as vantagens que a tal tempo compelem. O Secretario de
E tado dos 1 egocios da querra o teDh~ assim entendido, e faça
executar. Paço das eee~sldades, em vinte e sete de Maio de mil
oitocentos e trinta e ete. = j{AINlIA. = J7.iseondede Sú daBan-
deira,

\ltenu ndo :10 distin lo COIJ,lportamento, e briosa eonducta que
tiveram DêL'\.CCrLOde nove do corrente mez contra a linha de Arla-
ban., Reill d~ Hospanha , o Sargento _Aspir~nte a Official do Re-
gimento de Cave lluriu numero dous, Jóão Julianno de Sousa Pimen-
tcl ; o Primeiro Sarg nto Aspirante a Official do BataIlJão de Caça-
dores- Júm iro tres , Henrique José Alves; e o Pri~eiro Sargento
do referidol3atalhão. Emilio Panlino Machado: Hei por bem Pro-
movê-lo ao Posto de Alferes. O ccrelario de RSlado dos Nego-
cios da Guerra o tenha assim entendiJo, e faça executar. Paço das
'ecessidades. em vinte e nove de ~fui() de mil oitocentos e trinta

c sete, = ltAL 11 . .zz; V;$cond~ de sa da Bandeira.

_.:.~*-
O./flciaC3que por Decretõ de 11 do me;:, proximo passado foram pro-

snovidos pal"a o Corpo da Guarda 111llllieipalcú; Lisboa, e qut fi-
cam nâo pertencendo ao quadro do Exercito.

üapitã s , o Tenente de Cavallaria , Jeronymo dos Santos; o Te-
nente do Batalhão de Caçadores N." :>, .M. S. Guedes Assedio;
c o Tenente Ajudante do Batalhão de Infanteria N: 10, J. Ma-
Tia Leopoldino .

.A lferes , o 'argcnto Ajudante do Regim nto de Cavallaria N.· 2,
C. Hafael da Costa.

PCI" Decreto de QJ do dilo rne'X..

Butallldo (ú ('açllllores N" ·1.
omp,whia, o Capituo Ajudante Major,Japitl o da 3."

mcntcl JOl'g"C'.

AJferss, o Alfer

A. J. Pi-

do B. tal1ão N: 16, C: Bnrreto dos Santos.
Batalhão de Infante-ria N. o 16.

~ !feres, o A Ifcres do lhtalhi\o d .C~çJ.dores .°4, S. Jorgp. Chaves.
hxonerado do ("'('reieio de Addiuo á n('partj~·rLO do Quartel M'estre

(Jcneral da Divisão do Ex reito Auxiliar á J[espanha, o Alferes
di) ~atalhrto Provisorio de Infanteriu .°,9, L. M. Teixeira a ui-
mames. . .



....
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PORTARIA.
1\1" . d G G)" D' N 1 a TI • Nrntsteri« a uerra. =...,. . irecçuo. = . ·l\('parlJçao. =

Pa:'a baa illtelligenda, c e. acta obscrvancia do disposto pela Por-
tuna de 18 de Abril ultimo, iuserta na Ordem do Exercito , ~. o ÇW,
ue 21 do mesmo: Manda.a RAI:N LIA, pela Secretaria de Estado
dos Neg-ocios da Guerra, declarar ao Exercito, e a todas as Re-
partições fiscacs , dependentes dcstcl\fit~istNio, que a resoluçâo to-
mada a respeito do; dous terços de Soldo, q ue. as praças que rcrrres-
saram da extineta Divisão de Voluntarios Reacs de EI-Rei, estaovam
recebendo, por terem entrado novamente no Serviço, não obstan-
t;~ terem gosad') da reforma, quando se apresentaram neste Reino,
d cve sómcnte t r offcito desde a data da referida Ordem; ficando
<t.isim I galisaclo o anterior abono, que incompetentemente se lhe
havia feito. Paço das Necessidades .. em 23 de Maio·de1337. =
Sá da Ban ieira,

Lieenças concedi-la» por snotico de molestia aos Ofjiciaes abaixo
indicados.

Hm S~ss10 de 13 do me::..T!l'OXilllO passade:
Ao TCl1c~tc do llatalh:1o Provisorio de Infantcria N" 10, F. Pe-

dro da Silveira, quarenta dias para tornar ares de campo.
Ao Alferes do 3" Batalhâo Nacional Provisorio de Lisboa, F. J.

C. Quintella Ernauz , trinta dias para se tractar,
Em Sess(lo ele ~3 do dito me'X..

Ao Capelllo do Regimento de Cavallariu N. o 3, T. Pinto de Mo-
racs , quinze dias par.a se tractar cm ares patrios , c fazer uso de
agoas mincracs .

Licencas refl'i,.çtadas c()ncedidas aos O(ficiacs abaixo indicados .
.1\0. g: 'l\nen~ do ~." Reg-imento de ~\rtilheria, 1. C. Gomes de

Oliveira, deus mexes.
Ao Capitão do lhtallIL'LO dr. Caçadores N"" g, n. de Carvalho

Vianua, düus mezes, por nttO haver g-osado a licença que lhe
foi concedida p la Ui·dem d Exercito, N. o 36, de 30 de Sc.tem-
bro ultimo.

"\0 Empregado, AdJido tí. It(!partiçllO Provisional de Liquidações,
J. AffoilSO Vi:lIlna, trinta dias, contados de ~ ~ do mez proxi-
mo passadoA = SA' DA 13 \NDEllU.

() Tcne/lte Coronel, Chefe in.len·no da 1.., DirecriÍo.



N.O 30.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , cm 6 de Junho

de 1837.

O.RDEM DO EXERCITO.
Publiram-se ao Exercito cs segiuntes

D CARTAS DE LEI. .
ONA MARIA por Graça de Deos, e pela Constituiçito da

Monarchia, H.UNJIl de Portugal, e dos Algarves , d'uqucm, c
d'além mar, em Africa etc. Faço saber a todos os Meus ~ubditos
que as Côrtes Decretaram, e Eu Sanccionei a. Lei seguinte:

As Côrtes G racs , Extraordinarias , e Constituintes da Nação
Portugueza Decretam o sezuinte :

Artigo 1.0 Touos os Ofliciacs Inferiores, Cabos, A nspeçadas ,
oldados, e mais praças de pret dos Corpos da La. Linha, que em

consequencia da retirada do Porto, em mil oitocentos e vinte e oito,
marcharam para a (\nliza, c fiéis ás Bandeiras da S nhora Dona
MAl IA. II, d'al1i embarcaram para Inglaterra, terão bai"a., que-
rendo-a, e serão considerados como praças de V cteranos reforma-
dos, e receberão peta Companhia mais proxirna do seu domicilio,
ou por aquella que eS:úllwrel1l, o pret <:orrcspo~lde!lte, .como está
designado na Regulaçuo de trinta de Abril de mil oitocentos e qua-
torze, publicada na Ordem do Dia, de quatorze de Agosto do mes-
mo anno, para os Corpos de Infahtoria em tempo de paz .

. Ar,t. ~. o As disposições do Artigo antecedente serão extensivas:
pnmeiro , aos Ofüciaes Inferiores " Cabos, Anspeçadas , 'Soldados ,
c mars praças de pret do Batalhão de Caçadores número cinco, (}
do Batalhão de Artilharia de Angra, que em vinte e dous de J unho
de mil oitocentos e vinte e oito restauraram o Governo da RA.INHA,
na Ilha Terceira, e conservaram aquelle Baluarte da Fidelidade
Portugueza: segundo, ás praças de pret de Voluntarios, que ten-
do emigrado para l\ Galiza no referido anno- de mil oitocentos e
vinte e oito, embarcaram alli para Iriglaterra , e depois para n Ilha.
Terceira; e servindo 110 Hegimento denominado Voluntarios da
R.UNIU, vieram combater em Portugal contra o Governo usurpador.

Art. 3.0 As disposições desta Lei serão applicaveis a todas as
pra?as de pret mencionadas nos Artigos antecedentes, que tiverem
obtido baixa do.' rviço, reforma, ou passagem pora Veteranas com
Ul:no~ vantagem do que -seestabelece nu Hcgulaç;.'lo citada no .\rtigo '
primeIrO .
. A~t. 4_0 Se alg-uma das praças de que e tracta no A rtigos

primeiro, e segundo preferir continuar no serviço activo , vencer.i



1I:~1í1 gratiÜCi1çl~O. diaria , .ra3·a com o. prct ,'o na, rasâo de quareata-
reis para 05 OflIclac5 Inferiores, e de vinte reis para as outras classes ..

~. unico, Poderá c.imtudo aproveitar-se cm qualquer tempo do
beneficio da reforma concedida por esta Lei, se entretanto nâo hou-
ver commcttido crirne , pelo qual tenha sido 'coudemncdu por SCll-.
tença do Conselho de (_j ncrr a., confirmada no Supremo Tribunal de
.Tustiça Militar: toda via esta inhabilit açi'"to Ierminarú com os cffcitos ,
daquella Sentença.

Art. 5.° O beneficio desta Lei-nâoaprovcitarú áquellas das so-
brcditas praças que jú tivcrcm obtido, ou vierem a obter alzum crn-.
prego público lucrativo. o
, Art. 6.· Fica revogada toda a Lcgi~lação contraria ás disposi- .
cõcs da presen te Lei.
~. Portanto, Mando ás Authoridades a quem o conhecimento, e
execução da referida Lci pertcncer, que a clllnpram e executem tão
inteiramente como nella se contém. O Secreta cio dó.Estado dos N ego-
cios Estrangeiros, encarregado .intcrinamonte dOI!Negocios da Guer ..
ra , a faça impr.mir , puhlicar , e correr. Dada no Palacio das N ices-
sidades , aos vinte de Maio de mil oitocontos e trinta e sole. = A
l{.A.INHA com Rubrica o Guarda ..= ViscJIu.le de Sá da Ilcuuleir,i;

DONA. MARIA· por Gtaça de Ocos, e pela Con tituiçâo da.
Monarchia, RAINHA de Portugal, c dos A10'arves, d'aqnom, e
<1 'além mar, cm Afri a etc. Faço saber a todos os Mens Súbditos
que as Côrtes Dccretaram , e Eu Snucr-ionci a Lei seguinte:

As Côrtes Gsraos , Extraordinarias , e Constituintes da Nação.
Portugueaa Decretam o s~gllj'1Jte;

Artigo 1.. As disposições da Carta de Lei de vinte do Fevc-
('"iro de mil oitocontos.e trinta e cinco são extensivas ás famílias
dé' lodos os Militares, que depois da Con vcnção de Evora-Monte
li':ercIll morrido, on vierem a morrer por f,~rimento!l, combatendo
P!I1 dcfc.;a dó '1'1'11'0110 da ltu:m ~, c <ia Constituição da .Monarchia.

Ar!. 2/ Fil:a revogada toda a Légibl<lç~o em contrario.
Portanto, Manrl·o ús Atlthoridaclcs a qtlem o conhecimento. e

'\I'CIl<;lLO da referida Lei pertencer, quc a cumpram, e executem
,:'to inteiram"l1le (' )!llO nclla s c(')ntém. O S 'rH'tario de Estado
rlus Ne"'()cio; Estran O'oiros, encarroO'ado illLcrinarnen te dos Ne1.':0-

o ~" v
('ios da Guerra, a fnça imp;rimir, publicar, c corrcr. Dada no
l'alacio das Necessidades, prn vinte de :Maio de mil oitocentos e
trinta e sete. = A RAI~HA com Rubrica e Guarda. _= Viscon1e
di' Sá da Jjandeira.

DO\i A M1\RlA por Graça de Dcos, e pelu Constituição da
lbllurchia, H..uNIU de Portngal, c dos Algarvos, d'aql1cm, c



d'além mar, em África etc. Faço saber r. todos 'os Meus Subditos
que as Côrtes Decretaram, e Eu Sanccion~i a Lei sezuinte:

As Cortes Geraes, Extraordinarias , e Constitllillte~ da N açr\O
Portugucza Decretam o seguinte:

Artigo 1.. As disposições, da Lei de dczcnovn de Jan oiro de
mil oitocentos e vinte e sete S:lO applicaveis a iodos os indivíduos
do Exercito Portuguez Auxiliar da Hcspanhn : cm quanto o IJlI'.,.s-

mo Exercito se achar empregado na guerra actual cm favor da Li.
berdado da P.eninsula.

Art. Q.. Ficam revogadas as Leis em contrario.
Portanto, :Mando ásAuthoridadcs a quem o conhecimento, e exc-

cuçâo .da referida Lei pertencer, quc a cumpra ln, e executem tão in-
teiramente como nella se contém. O Secretario de Estado dos Nego.
cios Estrangciros , encarreg-ado intcri nnrncnte dos N cgocios da G uer-
Ta, a faça imprimir, publicar, e correr. Dada no I~alacio das Necos-
sidades, em vinte de Maio de mil oitocrlltos e trrnta e sete. = A
RAIXlIA com Rubrica e Guarda. = Visconde de $(í da Bandeira ..

DO~A MARTA por Graça de Deos , e pela ConstilUiçtlO da
]\[ollarchia., H.,uNIU de Portugal, e dos, Algar-ves, d'aquom, c
dalém mar, em Africa etc. Faço saber a ~odos ~s Me~s SubdilOS
que as Cortes Decretaram, e Eu Sanccionci a Lei segumte :

As Cortes G eraes, Extraordinarias , e Constituintes da N açâo
Portuguesa Deeretam o seguinte:

Artigo unico. Fica confirmado o Decreto de dczeseis de Jl~.
uIto de mil oitocentos e trinta e ciuco , que applicou a Carta de
J..ei de vinte de Fevereiro do mesmo anno , ás familias dos Officiaes
UQ Batalhllo da Provincia de Cabo Verde, que foram assassinados
pelos Soldooos <lo mesmo Batalhão, revoltados contra o Governo
Legitimo. da RAINIH.. .

Portanto , Mando ás A uthoridadcs a quem o conhccimonrz , c
execução da referida L i pertencer, que a cumpram, e executem
tão inteiramente como nclln SI' contem. O Secretario de Estado
dos N ceceios Estrangeiros, iu terin amente CIl carregado <los cI a G uer-
ta, a faça imprimir, publicar , c (:01'1' r. Dada no Palacio das Ne-
ccs idudes , em vinte dI' .\lai~ Je !Uil oitoccntos e trinla e sete. =
A H .\ L 11A com Ltuhrica e (111arda. = r isconclcde Sá da Bandeira.

DO,A MARIA por Graça de Deos, e]'i'laConstiluiçrlO da
"'!onarchia., RAl'l/rr~ de Portugal, e dos AIg-ar\'cs, d.'aquem, e
tI além mar, I'!TI A frit'a. etc. Faço saber a toJos os Meus Subdilos
que <l' Côrtes Decretaram, e Eu SallcciOlu'i a Lt'i seguinte:
p As Côrtes G rar', E\.traordiuarius, e ConstituÍl. Leb <.la. Nação
ortugucza. Dccr tam o bcgllilllc:



Artigo 1.0 As disposiçôos dos Artigos primeiro, e segundo da
Lei de vinte e sete de Abril de mil oitocentose trinta e cinco, pe-
la qual se augmentaram os Soldos dos Officiaes Subalternos do Exer-
cito em serviço effectivo , são applicaveis desde o dia da publicaçâo
da referida Lei a05 Quarteis Mestres, Capellães , e Picadores em-
pregados effecti vam eute nos Corpos de primeira Linha do mesmo
Exercito.

Art. 2. o Ficam revogadas todas as Leis em contrario.
Portanto, Mando ás Authoridadee :a quem o conhecimento, e

execuçâo da referida Lei pertencer, que a cumpram, e executem
tão inteiramente como nella se contém. O Secretario de Estado dos
NeO'ocios Estrangciros , interinamente encarregado dos da Guerra a
faç~ imprimir, publicar, c correr. Dada no Palacio das N eccssidalcs
cm vinte de Maio de mil oitocentos e trinta e sete. = A RAINHA
com Rubrica e Guarda. = Visconde de Sá da Bandeira •

.DECRETO.
Altendendo ao que Me representou Maria da Soledade., "l"est-

dente na Vil la de Serpa: Hei por bem, Conformando-Me com o
parecer do_Procurador Geral da Corôo, .Conceder"lhe, cm quanto
se conservar no estado de viuva , o soldo de sessenta réis diarios ,
que em tempo de pa.? compeliria a seu Marido, Manoel Francisco
de Oliveira, Soldado do .Bntalhâo Nacional MoveI da. dita Villa,
se pertencesse á primeira Linha, nos termos da Lei de dezenovc de
Janeiro de mil oitocentos e vinte e sete, visto ter provado que clle
faUecêu no Hospital de Faro , cm dons de Junho de mil oitocentos
e trinta e quatro, por cffeito de ferimento de bala , que havia re-
cebido na defesa da Villa de Olhâo , em nove de Maio do referido
anuo. O Secretario de Estado dos Negocies da. Guerra o tenha
assim entendido, e faça executar, expedindo para este fim os des-
pachos necessarios. Paço das Necessidades, em vinte e quatro de
-<\.bril de mil oitocentos e trinta e sete. = H.AlNIlA. = Vis-
conde de Sá da Bandeira.

Licença registada concedida ao Official aboio:« indicado.
Ao Brigadeiro, Barão de .Cacilhas , seis mezes. = V iscoxos Dt
UOBEDÁ,.

E~tá conforme.

() Tenente Coronel, Chde interino da 1." Dirccçâo, =



N.O 31.
Secrclaria de E$tado dos Negooios da Guerra , om 7 de Jun'~o

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte

H DECRETO.
ei por .bem Determinar que a Commissâo Central do Minis-

te rio da Guerra proponha ao Governo os individuos, que julgar nas
circumstancias de preencherem as vagaturas, que houver nas Cornrnis-
sões das diffsrentes .Armas, .sempre que. existirem taes vagaturas. O
Secretario de Estado dos Negocies da Guerra o tenha assimventen-
dido, e faça executar. Paço (las Ne<:es~dades, cm vinte e nove Ç.é
Maio de mil oitocentos e trinta e sete. ::::;:llAINlli\. = Y'lsr;onde
de Sá da Banileira. .,J.... . .

Offic.iaes que., tendo sido despachados para os Estados da Iruiia, foram
demittidos por Decreto de 28 de Abril ultimo, e voltam á lit,'U4-
çâo , qtle tinham. anles de serem pt'omovidos~ . .

O Alferes, J. L Loyola Marques, que havia sIdo. VohlI\~aJ.\ó p.e
Infanteria N." 10; e o Alferes, J. ,Ricarpp Caldeira , 'que havia.
sido Voluntário do Regimento de Cavallaria N." ~.

PQr Decreto de g6 do dito me%.
Demittido do Logar de Professor Regio de Primeiras Lettras d~ Gôa,

o Tenente, Ajudante de Milicias do Ultramar, J. Pereira da
Cruz. .

Por Decreto d~ 6 do me~ proxinio pa.sado.
Para serem considerados do Exercito de Portugal, em conscquen-

cia de terem servido no Exercito Libertador durante o Sítio da
Cidade do Porto, e Campanha até ao fim da lucta contra a usur-
pação, os Capitães. do Ultramar, J. C. Cardozo de Faria , C. J.
Antonio Teixeira, e 1<'.V. da Silva. Heitor; e os Alferes, Fv Bru-
no Monteiro, J. Pereira Maça, e Antonio Pinto.

Por Decreto de 31 do dito mez..
2." Secção do Exercito •

.A lferss , com oxercicio na. Secretaria de Estado dos N cgocios da
Guerra, o Sargento Ajudante do Regimen-to de Cavallaria N"
õ , G. José Varella.

PORTARIA.
M .Ministcrio da Guerra. = 2.a Direcção. = La Repartiçâo, -

anda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Ncgocios da.
*'



Guerra , que. quando os Batalhões N acionaes , Provisorios , Móveis,
ou Fixos se acharem em serviço , tendo reunidos os seus Estados
Maiores , se abonem mil e seiscentos reis mensaes a este. Corpos
pora despesas de expediente; do mesmo modo que se abonavam aos
extinctos Regimentos de Mi'lil'ias. Paço das N ecessidadcs , em 0,1.'),
de J unho de 1837 = Sá da Bomdcira,

Por Porturiae de (2Q do 111~?!. proxiuio passado,
Commandante interino da 7."" D.~vísão Militar, devendo estabelecer-

o Seu Quartel General em ElVali, o Brigadeiro, Barão dc Val-
longo.

Batalluio Nacional Provisorio de Leça do Balio.
Major, o Ajudanté do 1. c -Batalhâo da G IIateia Nacional do Por~

to, F,. Pinto- Soares. '
AJudante, o Ajudante que foi do antigo Batalhão de Leça do Da ....

lio , A. Luiz Gonçal~s. '
Quartel Me~tre', o Alferes que foi do dito Batalhâo , M. Pinto

Vaz.
Capitão da 1." Companhia, o Alferes qtle foi do dito Bálalh'lio , M~

Frsncisco da Cunha.' ,
Capitão da ~." Companhia, o Cnpitâo que foi do dito Batalhão, l\f.
'Mãrques da Silva.

Capiuio da S." Companhia, o Tenente que foi do dito Batalhâo ,
J. Avelino Gomos.

Capitâo da 4." Companhia, o Capitão que foi do dito Batalhão t
A. da Silva Marques.

Capitâo da ô." Companhia, o Tenente que foi do- dito Batalhão,
D. Luiz Regado.

Capit?~ d~ 6." Co~rtpanhia, o Tenente que fó4 do d.ito Batalhão,
J. R!bell'o da SIlva.

Tenente da 1.~ Companhia , o Tenente que foi do díto B-atalhão,
J. dos Reis Leça.

Teuonto da ~." Companhia, o Tenente que fói do dito Batalhâo ,
A. 'I'eixcira da Silva.

Tellente da 3." Compaubia , o Alferes qne for do d'ito Dalalhão,
M. Teixeira de Oliveira.

Tenente da 4." Companhia, o Voluntario do 1.0 Batalhão da Guar-
da Nacional fIa Cidade do Porto , J. Pinto de M'()raes.

Tenente da 5" Companhia, o Alferes <Iue foi daquellu Batnlhãõo,
Manool da Silva.

Tencnte da 6." Companhia, o Alferes que foi do dito Batalhâo ;
M. da Silva Jorge.

Alfelles da 1." Companhia" o Alferes que foi do dito Batalhão, JA
_Seabra dos Santos.
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Alferes da <2.~ Companhia , o Alferes que foi do dito Batalhão, M.
l'~dipr(\ da Silva. I

Alferes da 3.a Compauhiu, o Alferes que foi do dito Batalhão, J.
F. dos Santos Neves. .

Alferes da .1.." Companhia, o Alferes que foi do dilo Bnmlhâo , M.
Antonio ela Silva.

A lI'CI'CS da 5. a Companhia, o Alferes que foi do dito Batalhâo , M.
Ferreira da Silva.

A lferes da ().a Companhia , 01\ lfores que foi do dilo Batalhão, João
da Silva. o

Por Portaria ele Q3 do dilo 111e%.

Dcrnittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attcndiveis,
o Alferes do Batalhlio Nacional Movcl de Torres Vedras, M .

. Nunes da Cunha.
Por Portaria de Qt do dilo mc'Z.

E 'onerado do Commando da AnilhNja da 2.a Divisão Militar, e
Capitão do Estado Maior de Artilhl'ria, L. Pinto ele Sousa.

Encarregado do dito Cornmando , o Tenenle do Estado Maior da
mesma Arma, i\. José Peixoto.

Por Podaria de 127 do dillo rne'l.
Eucarreaádo interinamente do Governo da Praça de Elvas; deveu,:

do tOl~Jar o Commando interino da 7: Divisáo Militar, e111quan-
to ur-sta se Jl~O uprcscu+a O lihi<radeiro, Baríio de Vullongo , o
Brigadeiro G rad uado , Dum B. Salazm Moscôzo.

Por Pcrleria de 29 do dilo' rne%.
Para ser il~terinall1entc cncarrozndo do Govemo da Praça de Cha-

ves, o Capitâo ele Caval!iniao ~. e (I, A. Hodrigues Lucas.
Par Portarias de 3 do corrente mes;

Encarregado interinamente do Comrr e nelo da 6.a Divislio Milita.r,
logo que o B:'igaJeiro, Bar(1O de Val!ongo, marche ~ tomar o
commando da 7. a Divisão Milüar, O Coronel do H.egm1elltoo de
Cavnllaria N." ~l,.T. O. do Amnrc l S:.lrmento.

l)ara ter o exercício de Ajudante 110 Batalhão elc Artiflces do Arse-
nal da Mnrinha., com o ,ocncimento mensal de doze mil reis, de-
d uz ido o pret c pito, cm quanto e~tivcr nestc serviço, o Aspirante
fi OfJiciul do 1.0 1tcginl(,llto de Arlilhena, C. Manoell.eilc.

Officiaes que Sua lrlarreslade (t RAINHA lrJanda st1'úr nos Cor-
o llOS abai:ro mencionados.

No lJa!allut() de C'açado1'C.v. N: 1. .
O Capilã0, .1. Maria (Jomes, de:;i"llaclo para o Bntalhão de Illf:m-

teria N. o 121 lla Ordem do Exercito, N. u 1!) ~ o TCJ:~Jltc do Da ta-
JhrlOProviilorio de Infanlcria lf.01, J. daCl1llha UiL~'iro; coAI.
~cres elo Babnlhào de lllfuutcd .. N" 13., J. 1\'1. ltosa da Silveira.
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No BalalILâa de Lnfarüerla N.. sr.

O Tenente, J. P. Corte-Real, designado para o Batalhão de Ca-
çadores N. o 1 na Ordem do Exercito, N. o 19; Alferes, o Q. o Te-
nente de Artilheria , J. M. Pamplona.

No Batalhâo de Infanteria N. 025.
O Capitão do Batalhão N.o 11, F. Si! vestre LeoLtc.

Sua Magestade a RAINHA Manda declarar Aepirante a Ollicial,
por se ter para isso habilitado na conformidade do Artigo 3.0 do
Decreto de 30 de Novembro de 1832; tendo' requerido antes da
l_,ei da extincçâo desta Classe, o Soldado do Regimento de Ca-
val laria N. o G, Damião Jose Pacheco Malheiro PimenteL

Sua Magestaue a RAINHA Determina que seja empregado no
serviço do Collogio Militar, o Capitão de Cavallaria , J. G. Lobo
Soares ; e no serviço do CasteUo de S. Jorge, o Tenente de ln-
fanteria , ;T. BaptisLa de A breu, e o Alferes de Cavallaria do Ultra-
mal', L. A. Oliveira MOl1jardim.

Sua Magestade Determina igualmente que o Capellâo designa-
do para o Regimento de Artilhería N. o 4, na Ordem do Exercito,
N." 28,1". Xavier Cerrêa , vá servir 1I0.Bal::llhf\o de Iufantoria
. "o 1,1..

Sua Magestade Manda novamente declarar ao Exercito que 0&

ind ivid uos, que tiverem pertenções, as devem dirigir pelos seus Com-
mandantes, pura que possam ser por elles informadus.; e que aquel-
ias que o não forem nâo serâo attendidas.

l~·icençasregistadas concedidas ~06 O.fficiaes abaixo indicados.
Ao Alferes do Batalhão de Infanteria N.o 13, C. AIIgUito Scala,
, prorcgaçâo por dous mezes.
Ao Alferes do dito Batalhão , A. José dos Guimarães, tres mezes.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N." 4, J. C. F. Ferreira

Sarmento, prorogaçào por seis mezes.
Ao J\l!a,jor Governador elo l"orte de Espozende, J. Manoel de AI-

meida , um mez.
Ao Secretario do cxtincto Governo M~litar da Provincia do Além-

Téjo, servindo cm Commissllo na 7." Divisão Militar, .J. M. de
Azevedo Leal, ires mezes.

Ao Official Archivista da 4,.~Divisão Militar, J. P. da Rocha Pa-
riz , doas mczes. V ISCpNDG DE llOJ3ED,L

E5ttÍ conforme.

o Tenente Coronel , Chefe interino da 1..' Direcçdo,



N.O 32.
Secretaria de Eetado doA Nef{oci(),~ da Guen'd, er>l 8 'de Junh»

• de 18:t7.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se. 00 P;.7':er~Üo o seguinte.

S DECRETO.
~.... 0n40 convenieate alterar o uniforme. do Corpo de· Sa,tJQé .Mili.
t?l, ~al'a que. tique cm harmonia ~om o que f{lj. adoptedo para o
Exercito, continuando li. ser um uruco pata toda aquella classe; e
evitando-se a irn as despesas: que oocasiorsarn as mudanças preoe-
didas de accesso , ou de transferençias, que: Jll.pitas vezes tCql ~ug~r
mesmo entre Corpos de diflerentes .Armas.: Hei por bem Ordenar
que o uniforme do Corpo do Saude do Exercito seja, desde o pri-
lll.eirÇ)- dI! Outubro do corrente armo em diante 1 o que COllst.~ do
Pll}n~ que com este Decreto baixa ~jgJlad() .pelo. SectetArie dê;Es'"
ta~ dos- i'ííegQCio~Emélngoiros,. encarregado mtcrlnameale .dos Ne ..
go(;iQ~ çt4 Guerra. O mesmo Secretarie de Estado o tenha ~iim err..
te.lld~~, ~. faça executas. Paço das Nec~s6idade." em, ",lote e
tre~ Ele Maio- de' mil oitocentos e trinta e sete. = R4:I~Il~. =
ri~()114e de: Sâ ri" Bandeira.

f'lonQ a ljue se refere o .Deereto desta data. .
'f.JRi.I(#"»u do. Fatlultaft'Vo$ il!}ilita~~e~,que cmnpoem o Pessoal da
< I .~'audc. do Exe-I'citó.· ,

Fardei de l'anQ,(} azul ferrête , comprida, e assurtuada ; fÓrr~', e
can)llio do mesmo panno; gõla , e carceIla cl.j1 panno carOIczun,
tendÇl- a góla o- bordado conforme o desenho N. o 1" e a earçalla
tl:es pot.ões e a bordadura,.. desellho, N:53; o fl.panhlfd.ó das al;la~
será ptêso pelo Bastão, de: Esculllpio, desenho N 10 :Jc; hotíio semies. "
fer~GQcom' as A'r.,mai Heacs segundo se usa. no' Ex"ffl'cito. As dr~gp_'
lUIs. ~erão para tonas aS' .lrma~ como as d lnf.allteria; tendo tod§lS
})Qj: divisa o Bastão dé Esculapio-, que servirá igualmente para distiu.
guil' o!>postos subaltornos, e corôa q ue desi~naní os po~tos slll f!rior(,,"S,
C4apeo armado com presilha de canot..=io de ouro, e horlas do me,,- .
~o. C~lça. azul, g.uarnecida de galão de ouro liso. As espadas it'.

l'ao Qonforme as Armas u que perten~erefl? .'. iuspensR-s cm cintudo
4e. ~UJ'D Rretoenvernisado, com 'U muca dJilerençn 4e t~r pala, llilrll
o~de. lnf~.Ilte:ria, e francaIetes j)ara as ()utras Armas', O fiauor St;_1

t!~.I?a.I:a toda$ as krmas, de cordtio, de üo de ouro, remQ.tado por uJUa,
~ra do mesmo ni}.
doO Peql1<mo ullifolrne serà em tudo ign.al aos mais Officiaes seipm-

ns._Armf.l.S ~ g~e pertencerem, Qm a difl'ercllça de terem nu~ paI.
~at_otlas; o emblêtn~ da Corpofnçlio. Secretaria d.e Estado dos .l: e.
2[.C1os d~ GuenCl, cm Q:} ue .l\'laio de 1837. = f/"isconde de ú da
andeira. * , •.



;. t' I, (j.()r ,-Df:!G1,'cto d& f> M corrente 'I'(~€1i.'
, , , ,Regimelito de A?,ti!l!e,.ia. -N. 0, 1.~

/ Cirurgiiio 'A11l~ante, pam fazer o serviço lV~S Baterias dó dito Re-
r, gimen'to, quefazem parte da D4'vistlJ) Auxiliar á Hcspanha , 0-'

Cirurgião Ajudante doBatalhâo de Caçadores N.O :tO., F. José"
d,e.,Burroi.,_ . ~, " ~'"

, , Balalltâo fie Jnlún.tcrict N."- G.' "
orrlli'giii~M6r, -o' Giurgià~ Mór; que se ncha fazendo o .serviçb nas,
<Baterias da Divisão Auxiliar ti Hespanhc ;: P.< Luiz de Oliveira.
,.' " Bflta4M1u de-CofÇliióres N.·' 30.
Qirúrgià.o Ajudante" o Cirurg-iilo Ai~dante do Battl'lhlw -de Infan-j

t~r4t N-.._o 1~, J,FeJ,!x. GOUl,es., " ;
... ,r' , " -VXI••Jl ~B-, '-'i<',~~À-;Y''{<-'' ' '

POUTJ\ IUAS.-\
l\Hnis'tel'i:Q'',<lá Guerra. ~, !to. birtlcçàõ. = 2:" RepartiçãcN :.._

Mandn a RAINH)\', pera Sécretaria' de Estado dos Neg6dtlsf dal
Gncrra , Conformando-Sé com. o- parecer do Gommandante-de '1,!'"
Divhão MilhaY-, quç seja di'ssol~ido o Batalhâo Náeional Fixo .da,
Villa' de'.;\lP'la~a, e seu Termo, atrent a <a sua diminuta' Iorçn : e'
Otl'tr05ul\-' Ma'I\{}Q', a' Mesma A uglis~a Senhoru que- dti:s praças' deste'
Corpo, que ~esi~lem. na referida, yjll~.~eiõrrll~ uma'(_,··t;~~nnhin.com'
a denotaínaçâo. de = Companlmt ,NaClOnaI MoveI 'da V\lla de A [-
mutla __:_'; devendo os' restantes artigos de armamento', c mais ol~J
jectos, que para o referKl.o Corpo foram _fornecidos pel;.t l:<'ozencb,
Nacional, ser logo enfregues nás estaçks 'competente5-. Paço das-
l\c(."Cssidades" em 3 de J'trnbÇ) d~ lftW" =' Visconde- de Bdbec1a.~· '

Min'tst(~rio '<la G tlerNI.' = 2.~ .Direc~rlO. = L" H.cl>ltrtiçnd. ~
1'end'o 5t\Lido por este ,MinistedQ "diven;os 'requerimentos de lndi-'
vrd1lO5, que ,leclamam vencime-ntosque lhes nilo opmpetem,' irl-'
titulando-sE( unS' Omciaes st;lpamdos do C]uadr0 cffceÜvo <lo Ex<erei--
t<,>', é outro! Amnistiados' _l~la concessão de ,Evoca l\fonte ~ apresen-
tandó_ mesmo .dguns dellcs documentos ,pa.ssados pelo~ respectivos
COVI\1uu\dantes uaS .Divi~dcs Militares, 'attestando ..lheil teretn feito
"S sllas apresentações l'Pgll!lü'mellte: J\,Ptlllda a IbUNJIA; pela Se-
~retaria de Est!\dO' dos Ne~ociM·tla ,(; ~'Crra ~ declarar a lodos os re-
feridos CommatJdant~s de Pivisõcs Mitifare'.3, bem como a todas iL.
Hepal'tiçõ~s'dep ndentcs deste Mi nisterio· , que os Off,lciap.s separa-
dos do quacho 'Hfectívo' do Rerçito ~ c oS Ainnistiados são sómentc
[,-queIles que fÕÍ'am. C01no tMS publi cucl'ós n as, Ordens d'ej'Exercito,
.;N .•• 16 e 19, de f2 e 22 dç Ma.rço de 1836, c seguintes; sendo pOI'

tl1nto' In~dmtssiyeis quaesquer reclamações ààquellês quenrlo se acha~
rt~m n'as teferidas circnmstantancias ,. aos quaes nenhum direito dlí
a vén~iment.os- a apr-cscntaçno, q\le os mesmos Commandanti"s tlJCs
ho'uverem aumittido. Paço das Nec(midadcíl, cm 3 de Ju~J)O de
1837. = Visconde de BolJ,d'tL
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" , Por Porfàj'ias, de- 3 do corrente mes, )'"
Compallhia Nacional 111ovel:dc Sau{;.aj'f!m,

Gapilfto, o~. o Sergento ~m foi do cxtincto Batalhâo Nacional de
1,'b 'I'" I I C· r }' d '- 1,1 a- t'J<} , • t a o, a \.0 T1p~'CS, • ,:" '

'I'cuente , o Q. o Sargento do mesmo -extin cto Batalhâo , L. J. Au-
~ust() de·A gurat; . " " .

AfreTes, o S';tJaclQ ,qtlc foi do .mencionadb Dutalhüo, F: Xavier
Cardoso." .' .•

Companhia Nacional Fixa. do Filia de Amarante.
Capitão,- o~C<tlpÜAO-qllCfoi desta (Iompnnhia, A. Pereira de Aze-

vedo. '
Tenente, o Tênentc que foi desta Companhia, J. Gonçalves Bastos.
J~!fere.s, 'o Alferes ida dita,Cü'JlJpallhia,,_ J • Custodio de Pinho.

- ...~~*-
Seltfen~a dlT Jlfimâra Inst~'n_cia., , ,

Vén o-se neste Tribunal dos Processos Mil itares da Gtuarnisãó
<ht"Côrt em I." lnstancia o Processo verbal, e summarin do Reo
J'úlOccncio ElhÍO" Dias de .Azevêdo", Secwtr\'l'io do Governo,.Mili.ta;
da Côrte, e Provincia da Extremadur a , Auto 11., Portarias de11.,
a 11.-, Ofiido 11., COns~Dl() de averiguação 11., ~eslemunlJas reperv
gtu\'tndü' fi.,;' il1terrdgntorios ff" (}defe~n pOl' sscrrpto 11., decidinun
:í. pluralidade de votos , que níio senoo', cér(lO nr~ohe , :Fazenda Pú-
blic:a '. o pr<?dnrt0 de que se tracta i 11C'tI'I' ,se tendo verificado o de-
pcfSltd em-forma ,...ai,· 'snpposto que supenormente otdcnad~; exis\
!indo entr~tal1't(). iJ)dicisa' asna competeücia; isto be; quem:~eYe co-
lr:a~ os crnohlmeJi.to~ c?ntto"crtid?&, no ,ca,<>o:de ~e devcre~ pagar,
lf:to acharA: em taes Clrc·umsta1lClas constltUldo', ou prallcado um
dclicto pT0vndo cm fórma legal, pum fIxar a competencia do Juizo,
cr.iminal militar, pará dellé tornar (onhecimentp, e castigar, ou
Ith~olvcr, conforme a direito. Lishoa', 1.0 de Dezembro de 1836.
:=: Coln fi A sign'atufas do Pr sidenle, e mais Vogacs do Conselho
de G llerra-,

S,mle1lça do Supremo Cónselho de- Jmlifa Mililm',
.AcorJmn os tIo Supremo Conselho de Justiça l\1ilitut ete, Quo

('011 flTlualll a Sen len~a a n. por algum dos seus fundamentos, e prin-
eipallllente porqtle ~rlO tendo sido o .Arc115ado, IllIlOct'nciQ Ellzio
Dias de Azevêdo', o dcpositario do dillh~iro contrpverlitlo, mas sim

• Antonio José dos Santo , Na contra csle, e não contra o Accusa ..
do que, no caso de descarninl10 dodepósíto~ podia ter Jugar o pro-
cedilnentb criminal.· Li~hoà, em. Sc.ssão de Qá da Fevereiro de 1837,= Com as Rubricas do Presidellle, Vogaes, c Promotor uo Supre ..
mo Conselho de Justiça .M1tithr.

- ~,~*>-~k-
,Sua l\Iagcstade'u RA! lIA Determina que. nsordcns, c inêlrue-.
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ÇÕC5 quI:' se derem aos Dustacarncntos , e Escolt<ls que forem em di-
ligencia do Serviço, sejam por cscripto.
. ~jj(,~1'~

Licenças concedidas por motino ti/!. <molestia (!OJ Ofjciacs abaixo in-
dÜ~(l·t().~.

Em Sessõo de I) de mez proximo pll$~~llp.
Ao Capitão QUE\l't.d lt:tc~tr do Blltnlh~o de Caçadores .N ." 2 ~ J. da

Cruz G uimarâes , quarenta l~ias para fazer liSO das .agoas tlrer.
maes da' Cr.d<.ln~ d.~ H<l.illIHI,. .

An Cirurgiã« Mór do B'ltl1lhao de úaçl.ldQre& ~T ." 3, JL V. de Me.
nezes e Mello, sessenta dias para se tratar.
Ofjieial. que .foi Iw~nr.l(l,t(>. t;nÕ'rar na Nospito,l paNJ S<;I' obseroado,

O Capitão .Ajudante çji), Ptaçu de Castro Marim, A. L. S. Arau-
jo e Menezes.

'/.Çm S(:651$o lk 6 (lo,di~",1~~~.
Ao 'M-ajoJ,' do BaljaJl.r\ú Pr() ..isorio d!l Infunteriu N" G, J. ThOI,J1::lZ

de.. Ccceres , 0ri~lltíJ. dias pur& fMer uso das aglla~ therruacs das
OaldU6 <ta HJ\.inh'l, e l'(\l}hos do mar na P~defn ,ir~. I

Elu S~,~J()de l~ d:a dilo.7lI(;'{...
Ao Tcaento dP !~egir{l(:rItQde Cavellaris, N. o 6, que faz parte da

Di'Jh:.1.o uxi.h\i;ll á Hespanha , .1\.. ~h,nQdda Fonse 'a, WpSCll~a

dias pru:~to1Ulll; 4fC~,p\!,ll"Í9s, q f&z,~,r 11$0 de remedios.
)/~III) .S(!SS~ ele 1a do dito ~:o.

ho M~jo.t" <ih> 1: ~t'gim~I)~() de Atti\ll(lri.~, J. X. da Co~t~ V clloso,
oit,eo.ta djfli p~l:a g.Qsqr d<l ares patriQs, c tractar-se. ~

~J). rUfcJJeS Bis:.acl~r do Reg~Q.l;eQ.tode Gi'\vaU\lri~ J. '. u ~, .Toao TJell-
,iCfl>Wl>, qlJnr~l'\ta.d~as pPl'et fly.~r \.l:>odai a.go,as tll<'rmé\eS das Cal-
d,a;> cJ.a n~.iw,_q..

I .em S6s~to ele 22 dQ dito 1lJ4i.
Ao Cu p~trl(Od.0I n.~gi Il.l-ltlllq dc Ça~allaria N. ~3" fll,lle1)(iflf Ser:rço no

n~gÍ)ncU)O N.•. .(1 da. ll}('srna. A1'111a, J, }<'ull,lino H('.j'élllan?-? BO-
ycnta dias para fazer LISO das agons thcrmacs das Caldas d.'l..H.ai-
nha, e- elA!? Ai<.t\lf;nr(w.

4.0. 'feJ1JUII~,dp lt(,!g'iIHi;lll~Od~CJlvanfll'i~ !',·4, J. de S. Carneiro
.Ba'l'ílCbo, oi~~n~~I:dia:> p,lI~. fa~er llSQ da&agQas tlu,ll'mae~ d~j) Cal-
d~t ~ H.aiotl'ól" e b<\o.h0~ dQ mar Qíl P~dcrnpira.

h;/~.~ç;..p(() drl 1.. dA ç{)rr~ntc 11~':.. .

AQ AJf'res dQ,Rqgiql~nto ele. Vf>lHlltqri~ .. da, R~iAha", que se acha.'
Vfl. s~r"in~o de Instrnçlor. c4 Q1,l,ar<la,Naciol~al de llh~vo, L. Ma-

\ri~ Q!).5 ~fmtÇl~, ql~ílr~l}t.., d.l;l~ p~m i~ tp~~tíl;r. ;;:;; VISCQNl)); ;p~
BON~~ .

E.tá coníon~q.



N.O 33.
&crc(lJria ar, Estado dos Negocio» da Guerro-; tm lá de Jutth.

de 1837.

ORDEM DO ,EXERCITO.
, "

.P-tl,bJicam-se ao ·Exer'eiJo as ·.egltintlls

DECRETOS.

A;tcnden'do a~ que {eTeprasonto-u 'O Major -de llifariteria, :Fr.a.n~
cisco Pedro Celestino Soares, Lente da Escôía do E!Gdreiro.:. H~
por hem Exonera-lo do Oa~i'0 dEISub-Secretario de E$Uldrl..,· que.
em virtude do'Dedreto de sete de D~zemb>o du anno -proximn 'pas~
ado e achava exercendo na Repartição dos Negocios da Guerra ,'
onde serviu muito a Meu oontenrsmentc- () Secr tario -de Estado
doa Negodos Estrang iros , encarregade interinamente da Pasta-doe
Negocios da Guerra .., 'O tenha as irn entendido, e faça 'executar. Pa-
ço das ecessidades , em trinta' e um, 'de Malo de mil eitoccntos e
trin e etc. = RAI. H.. = riscollii.c dr, Sá da Banckim.

Tendo-Me representado Bento José da Costa , ex-Girnraíâo M6r
de 0a vallaria ti.úmero tres , o qual foi provido no' Lugar' de Corréio
Assistente de Lamego, per Alvará de eincode .J:meiro de mil oito-
centos trinta e einco., e graduado' em CirurgiãQ de> Exercito Ro-for-
mado sern vencimento algum, por Decreto de vinte e tres do dito
m z de Janeiro, que póde por qualquer .circumstancia, além da
de erro de @fftcio, ser exonerado do dito Lugar de Correio Assi tcn-
te, e ficar privado d s meios de subsi tencia, a qlle 'tem direito por
haver servido 'Vinte e sete anhos como Cirurgi~ o ::\1ilitllr, c ter pres-
tado distinetos serviços em favor da Causa da Ratria ; e sendo de
Minhas Rcaes lnt nç que este fflcial nâo venha a ..ficar priva-
do dos, m~ios d ubsi ncia : Hei por bem, em Df claruçno ao De-
creto de vinte e tr de Jatleiro supra-cil-ado, que o dito Bento J(I-
sé da Costa, qm\n if.quem as circumstal1cias a cimf.\d.esi<J'na-
das, volte alter :e mo CirurgitlO Mór H.cforma OSe-
rctario de E tado do cgociós da G uena o tenha a sim dido ,

e_faça executar. Paço d:b ~ecessidades, em seis de Junho de mil
OItocentos e trinl~'\ e sel • == RAI IrA.:::=::: Visconde ae Bu/.Jcda.

--*~~~.-
'Por .Decreto de 6 do cO"renfe ma.

. 'Rc.ginu;nto de Cat'allm'ia N. o ,J,.
AJlloante, o Tenentc do RcO'imcnto Cavallaria ).

de Oliveira ampaio.. o



. 1:~~r
E .~t;\<:t"aQ,Q ~1jI Qavtrn,g, ~~ Pr<).sí.l) ~(lfSiue~ ~/ o l\Ia.Ü\r J. José d~\>

Silva. • "
h .... ,

-:K:~:X~--

O'I" " pXg 'Abt. ss.
Ministerio da Guerra. = z.a Direcção, = 1.& :Repartição. =

.Manda a IL\LN,HAI~pel3.l Secreia.Ha de,Estn~ dós Negocios da
Guerra, que sómente se continuem a. abonar. vinte réis diarios de
gratiftcaçrtO a todas as pra.~ Bd pI:~. üos Corpos ,. que fizerem as
guarnições de Lisboa, Porto, e Elvas, deixando nesse caso de ser
à~lt1td~8Ildhsl grat\fl-C'aç~ determiuadqs pela Ordem Gl~:EMeJ!~itO\,.
}óJ"f 3;(~'''b(nl(f,Janéioo''ptclximor phs~tQ. Paçollda' ._N<lcés.siaad '7
tOUi 6 ,dJ.. J'lIthllo1d(J,18S7.')8<'l1ii1>a.onck! dtrf8dhc@(;,.. . l~ L

. J\fioimm()(! dm G 11msnud!II!.!)~ 1).Í're-cçào,1 :cJ:.' L.~ Re: a:rtJi~r1!<i1':tt!:

S~ :lJMáklfsbad~I')(dtAB nAt~.e.ani0 'mand'o~&n'nom o parecen dal
t:batrrussÍÍb {Je;!Ybllal>:'dHte,fMin.ist{~o úoerea t dar r pl'tsentaçoo f~it~
pelo. ())mlI llnclruttef .d1Y Hcgi~ •.fhH Cavullp.l'iõt:N1. o l·~( soorOl('O
ao 'n0!1;luW"4ti8Qa~üo deiUcz: fl!) vinte.Téifi.diarios!, estribefecida Intra
as pr~n:s d.ie>Pjot oh :\:Jbgo i1 'o~.ç§.. lr1! fi JJ[)j de Decreto de quatro de
J aneiro U-<N~'(Jlh.elaimQ: ·JS)fi.tel'r.nina.,.. cltl 'dci"dh'afilcnto. á Ordcrndo
Exercito, N. U ;~. deste mesmo anno,' quO' d'ora em diante se observe
().stgnirite: 1.:.0. A$ 'P'nl,ÇASf' de pret 'lll S'af}rJ)nh o~ 50nigo, fie 0-.
t1Hmeló 3!Ó' f.Q.l1arJlel)nol1n~i)nlo.dia, Rtto s.crão ab'Onada de gratifica.
~no algum'a, alánulC::ot ,.quer llie pêrooncoda naCOl"p0. 2J. o As qu>c, se.
irJáb fi. diligb'Ittill S)lg~s1a:réJ'Ill, de, um até tl.'C-:i, dias, tentlO por isto
rlJ gratifHlação' cM oclcz'l'éis)tthbr:ió~. -3: ,.. .qualquer praça., ou· Cbrpn
de-stncrldo. fór.a- do. seu Q1UtriWL perOlapente por mais' de t.res· dia ,
pcttence a gtldtlfl'CUiJllÇlld(lItvirúê rôi~1 diarios, q~láDdo nno Vlença
ttape; flcandó entendido C}':Ul:l os rcfRl'iuas verJ(limentp~. das -pra.
'as, destacadas, ou em diligencia. IllfOCa potlel'iWr e1{~edor. na, sua.
totalida.de a. um \l'intem di_ario 'para endo uma. Puço, dO$- Nodes ...
$idndcs, em 8 do Junh.o de: lS:JI7 •. :;:;:: I{isoondo de lJoÚeda •.

, \ I' •

.....JUy , ,!o) • , _,....,,:!!'~-i"'..;_,,,,,. .
_Pa,·' l'j)o'l~t{lri'll> de 8· do, ofJ>rrc'l1le, ~)aai',1

POlia fagu o serviço no BataJhã~ d:e Illf~mtmiu' N. o fi, o Capilü'Q
de Infunterin, V'.. l\ntomo. l'i.arques. I i,

Por Pm-tariar de.' 10 elo dito mcl;o.
Para fazer o serviço no Bat.alh:1O P.rovisorioüilrifunleria N:10,

o QuarteLM-e.stre do BatalhtlO de Inf;mterla.rll.o 7, M. Joaquim
da Silva.'

Cornmanddnlc do J" Batalhão N adonal Pro'YiSOl'io de Villa N<H'a
de Gaia., o Capi,ti'lo que foi. do meSlllo .BaLa14ão, u.clualmêntc



~ommaJ\(lantEl da@uarda "-aC1QIlUl -da referida Vllla, J. ,V. da
Cruz JUIl ior.

Por Portaria de l~ elo dilo ?1lC%.

Par", FazeI: .interinnmcnte o serviço no Batalhão de. 1nfantcún. N"
11, o Cuurgiào Ajudante do 13a.!a111uo de Lnfanteria N" ~f>, J.
do Carmo Malheiros.

-*~it)~~,x-
Sendo necessario evitar a acoumulaçâo do vencimentos; 6 con-

stando que algumas praç.'1s uddidas ás diversas Companhias d~ VQ'"
íeranos se acham servindo na Guarda Municipal, nas J\lfa,ndegas,
c cm outras Repartições, por onde recebem vantajosos ordenados"
ou salarios : Determina Sua Magestadc a HAINHA que nenhum
vencitn~nto se abone Ú~ pnu;as das referidas Companhias, sem qlle
legalmente. pró vem do tr s m tres mezes , não se acharem exer ..
cendo cmpr ~go algum lu ráti voo

Sua Magcstawl Determina outrosim que. o Commandantc do. B,a-
t.all üo de Infuntcria 1r..U ie , co nfirn gUIa ao Alferes, J. 1\1. d
Ma!5nlh~les, para ir servir no Butarhão N. o 25.

. . . -~;f~~i(§- .'
L'CC11çatt concedidas por tnotmo de mo/ateiJ. aos OfficiotJ$ dl;ai~

indicados.
Em SesMI'o de 2B de Outubro de J83(;.

Ao 2.0 Tenente do 1.. Hegimento de Arlilheria, I. José de Sou-
sa, quarenta cinco dias .

. E, Se sâo de 1'7 'de Abrtl ultimo.
Ao Alferes tIo Baralhã de Infanteria :1\: 20, F. Alberto Ma-

chado , sessenta dias para fazer uso de banhos na Ilha de S.
Miguel.

Em 'Scssáo do 1.o do mes proximo passado.
Ao 2." Tenente de Artilhcriu , L. J. do Monte Falcâo 1 sessenta.

dias para tornar banhos 110 Vallo das Furnas , na Ilha de S.
Miguel.

Um • (;SS(/o do 1.' do corrente nlC",. .J

J\o 'fajor ad lido ao Estadô ..~laior da Pfnçn de Chaves, A. J>. T.
- Tim nes dI' A rngno, trinta dia,. para cOJlvalecer. '

Jto Major Governador da. Proç'8 de Tavira, J. 1. de Vasconc 1-
los, quarenta dias para falor uso do Lanhos sulfúroos de Mon.
C'hique.

Ao Arnanuense da eCTPLaria do extinclo Estado l\f~ior General,
com exercicio nCl>ta SecT<'taria de Estado, J. .M. Xavier 'relIes,
sessenla dias para tomar ar s de rampo.

Bm ess(lo de 10 do dito me'); •
.Ao Capit~o, cmprcóado nesl Secretaria de Esta~o, L da Siha
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Costa, quarenta dias paro. 'fazer uso de Banhos das Caldas da
lhinha.

~*~'*~-
Licenças registadas concedidas aOi Officiaes abaixo 'indicado ••

Ao !fenente 'Coronel, -Chefe do Estado Maior da f>.a Divísâo
Militar, G. Mendes Ribeiro, tres mezes.

Ao Major do Estado Maior de Ari.ilheria-, G. P. de M. Cardozo
Pizano, prorogaçâo pOT um anno.

Ao Tenente do Hegimento de Cavallaria N. o 2., A. Sotéro 'de Fa-
ria, prorogação por vinte dias.

Ao Alferes' do dito H:egirnento, A. V. Carreira 'de <Frias, tres .me-
zes.

:Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. o 4, 'P. -Libsrato da
Silva, um mez; por Or\O haver gosado a licença, que lae foi con-
cedida pela Ordem do Exercito, N. 02.6, de4 de Agosto do anuo
proximd passado.

:Ao Tenente do mesmo Regimento, 'G. (F. de Almcida e Silva,
prorogaçâo Eor dous -mezes. .

Ao Alferes do Batalhfio Provisorio de Tnfanteria ·N. o 3, A. T. Fer-
reira 'I'ahorda , um mez.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N: .J, J. de -Pina -Cabral,
quatro mezes.

Ao -Üapitâo , Ajudante da 'Praça de 'Castro 'Marim, A. L. de
-8. Araujo e Menezes , tres mezes.

Ao Tenente Coronel Oommandante do Batalhão Nacional Móvel
do Porto, .J. Athanuzio de Miranda, vinte dias.

Ao Tenente da 3:° Batalhão Nacional Provisorio de Lisboa., ,D.
C. de Araujo Feio , noventa dias,

Ao Official , addido ú Repartição Provisional de Liquidações, J.
A. Gomes' Vuhia , quatro mezos sem vencimento algum, por
assim o 'ter req uerido,

->t(;~*-
Declara-se que o Alferes de' Cavallaria , 'O. G. de Sá Cabral ,

bue se achava ás ordens uo Brigadeiro Graduado, Dom B. Salazar
Moscôzo, quando Governador de Bctubul , -continúa ús ordens do
mesmo Brigodoiro, depois que foi nomeado Governado!' interino da
Praça de Elvas. == VISCONDE DE BOI.IED.\.

Ei1{t conforme.

Q Tenente Coronel , Chefe interino da 1." Direcção.



Surctat'ia de Estado dos Negocies da Guerra, em 17 de Junho
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO~ "

publica-se ao Exercito o seguinte

DEClLETO:

T cndo o \lpit:'\o, João Antonio da i1'\1'11.Baccllar , deixado de
scguir viagcll1 pura 05 Estados da India , nas Embarcações quc re-
ccnt mente pam alli partiram, tendo recebido t.L1do quanto lhe per-
tencia pnra a dita \'iag$}m: Hei por I em Dcmiui-lo do menciona-
do l\hto de Capil:\O, a fim de vol tar ao Pósto de Tenento, em que
-s achavn , miles ele SN condicionalmcnte promovido áqucllc , "isto
,,('riüet,r-~c o mnt ivo dê ficar sem effeito a sobrcditu pron10ção, O·
Secrclurj() de I~,lado doS' 1TCI-,:ocios da GIlf'rra o tenha assim entendi-
do, e fu~'n executar, Paço elas ~ eceo!i:dadcs., cm <J uinzc de .Junho
ele mil oitocentos e trinta e sele. =- nA [ lIA, = Visconde de
Bobc,l I.

1'01' Decreto de E~do ('0/ rente me::..

Bct alôâo de TnfaillCl'ill S, o 2:,.
Cin,i'!:;i;;0 ;\1(ír, o Cirllr~'i~1O .:\1<'11' do i3atdhào de fllfalllcl'ia
:\1..:\. Ibrhmb c ~()u a ,

--".,$"'--
"

~lin;s!('I";n da (:I\'r:-". =-.: 12.a nil'l·(,',~o . .c::: 52." H-cparliçrlfl. --
\bnda a II \1_:-';lb , J "la ~t'crctaria de ]~sta(to, elos l\cgoeio!Y da
(;\I"l'ra. q.t,~ o Cilpit~,o dI) ('orpo elo E~l<lclo Maiõr , S,; li. ne~~n,
Jll\lIw,.dq p(.r PMtaria d' '2 ~ d.: S"!"lll!-rO de HtHi, ('b0fc da Q)
I:l'p::lIti(';\O d:l ~~..' DirC'C(;I'o da c)k('l]:l:t· .\'Cl"tar:t de El-i{:Hl ,~\'.ia
"\('fINado ll('~le cit~rcif'j(), por (b.i1Jl () l'il\1pr l""jlwridt); d(!Y(,lld,~
pa.~nr:l ~('r\,jr illt J," Dil'('{'::tn, Pt1ço tl,h ~c(~:"id:ldc~,' l(.)/d,~
.Jllllho dt' Jg;)'. _ J7is<.'on'lc de jJ,)I,c!lct.

Iilli~lcri() (la (:ut'fra. _ Q," Dirt"c;ltO• = ~2." H.l'parti~;'lo. --
i\lnllda a H \1.\11 \) pe!n Sl'crr'l:uia Ik Estacln dos Nc~o('ioB da
Guerra., 1l1(, o CnpitólO d,' lHr~t1!l<'lin, A. J\. tA ,'<>1 i ,CXCI'Ç! eli'c.



L - J

tivamente O Lugar de Chefe da 2. a Repartição da!!. a Dirccr;ào da
mesma Sscretariu de Estado, onde actualmente se acha servindo
como Chefe interino da re'erida Repartição. Paço das ~cccssida-
des , cm 10 de Junho- de 1837. = f/isCOJl,df; de B(Jb~J,a.

-*~~-
Por Porlarias de 15 ·do corrente m~.

Para fazerem provisoriamente o serviço no Heg-imento-,:dc Cavalla-
ria N." 2, os Tenentes, M. G. Travessos Valdez, qlle se acbu,
servindo no I{egimento N. u 4 da mesma Arma; e do H.cgim~nto
de Cavallarie N." õ , A. A. Dias Veneiros; e o Alferes do Regi-
mento N." 1, M. J. Portella : continuando a SC4' cont dos estes
dous ultimos Olliciaes na effcctivo dos Corpos. 11 que aetualrnentr,
pertencem,

Demittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attcudiveis
o A lferes do 3: Batalhâo N acional Provisorio de L.isuoa, S, J.
Calleia.

~~*'~-<'*~-
Licenças concedidas por motivo de molesiia ao" Officiae« abaixo

indicados,
Em Sessfio (h Qf, do mcs: proximo passado.

Ao Capitão do Batalbâo Provisorio dc Infantetie N." I, J\.lTede-
wiges do Amaral, quarenta dias para fazer uso das agoas thermaes
das Caldas da Rainba.

Ao. Tenente, que se aeha fazendo o serviço no Batalhão de ln.
fanteria N." 7, J. Machaclo das Necessidades, noventa <lias pa.
ra se tractar no Porto.

~~~*~-
Licenças registadas concedidas aos OJjiciaes abaitco i7ulic(Jào,~.

Ao Capitão do Corpo de Engcnhclros , J. lHo da Silva Carvalho ,
dous mezes , a contar do dia vinte do corrente 1I1('Z.

J\o Capitão do Regimento de Ca vallaria J ." 4" F. C. de Lemos
Calheiros ~ prorogação por setenta dias.

Ao Càpitão de Infanteria , servindo no Bata111ão N." !3, V. Anto-
nio .Marques, tres mezes.

Ao Capitã? de Cavallaria, empregado !la Escola V terinaTia, J\.,'
A. PereIra de Lacerda, prorogaçuo por nOVé mc:tés. =VISCONDE

DE BOBlmA.

Está conforme.

o T~1lenle Coronel; Chefe interino da 1,11 Dárecsâo.



Sccrelaria de Estado do. j\"eiotio~ ri.; U1l6)')'a, .em g~ de Junho
de 1837:

ORDEl\I DO EXE}3:ClTO.

jD~Gn:ETOS.

A ttendendo ao que M~ representou Guilherme Telles de Menezes,
na qualidade de 'J'ut.ôr dos .l\f,enore<>, Joâo Paulo de ALmejda, e D.
zabcl Dias. de Almeida., filhos. do. Tenente COlOueL do Corpo de

EUg'cnl1eu'os, Paulo Dias de Ahucida., o qual fallc~el1 lllJ'-clri.a.. ll'~
de l\ rço de mil.oltocentos atrinta. c trcs , em Moçamhiq Il." p.aa'p;
onde tinha. ido degradado por ordem do. Governo uSl~rpado31, cm.
onsequcncin de liuaaffoição .ás Iustltniçôes Ji..ibcWb: ll~ por bean-,.

Couformando-Me com o .purecer do Procurador .G eral da RazcJl,d.á~
onc der. aos ditos l\fellon's o Soldo de qJwreota U;Ul )':i~ meneaes',

'iuo cm tempo de paz ompeÜn. ao J'eferido .scu. Pal ;; deveudo, paxá.
sse .íirn., <ti 'm J:.I.Smais EormaLidaJcs legaes, provar ,<> primoiTo à

8ua-menoridade., e que não tem Elllprêgo Público; e a ,segunda que
~e conserva no estado de Solteira; bem como se devera abater nes-
ta pensão o Monte-Pio, QU quC\lt1t :btttm que 06 agraciados per-
«ebnm P 1.0 l'hcsouro Público ,. nos. termo da. J_,ei.de vinte d~ Fe ..

rciro, .de mil oitocentos e trinta, c. cinco •. O Secretario sleJ~stado
os N gocios daG uerra o tenha assiru entendidQ,.C! Jeça .<:X.fi!C;tltl r.,

• tx pudind.o. para isso as. despaclJo~ necessnrias. P a~ ·d~ :N~E!!}~klá-
ijQS, Itl s.cte deJuuho.de mil oiloccutas c tdnLa cSjJ\.e ..t=H=RAINI,IA.= Vúcmulc de l3obcJn~. . .•

Attcnclendo ao l}UC. .Me representou Muda. do C.armo, Y;llva dp
abo de Esquadra da se la COlll.panhia do Terceiro Batal:hão Ta_

c ion aI Fixo de Lisboa, Jotto ~'\ntonio, o qual foi !1101'lO pelos re-
oeldCli na .A Cçrto de .,\lcucrr do Sal, cm dous de 1 over:;J bro de mil
oitocentos c trinla c Ires: Hei por bem, Conformando·Me com o pa-
r Cer do .i\judanre d Pro urador GeraL da Coroa, Conceder-lhe,
em quanto se conservar !lO III 1)0 sl.têio de Viuva, o 501«0 de oi-
tI nta réis diarios, que cm tempo de paz compet~ /;lO dil) seu Mé-
rido; ,nos. termos .da l,ci e do.: 110 'c de Janeiro de mil oitocn1os
e vinte e etc. O. '('crel.rio ti 1~t~do d NeO'oc.io da G l1t'l'm o
t~nha assim lllelldido, 'C faça exccutar, expedindo para ('~lc fnn
o~ de~padlO~ ne ('ssnriós. Paço dOti ec(' idades, cm oito d' JunllO
de mil oilocento e trinta e bl'le. =- nA Ir-. IrA. = Visconde de lJo-
,bCf.I~.



[~ Q ].

PQR1:ARr-A ..
Ministerio. ela ChlCrIH. =. I," Dirccçâo , = Q.~ Ilepnniçi\o. =

Tendo concorrido grande número de Voluutarios a alistar-se no Re-
gimento Provi~ori(,) da Cidade de Porto , iaaudado rCQrganisar, por
Decreto de lO,de Novembro ultimo; e não sendo possivel instruir,
e disciplinar os mesmos Voluntarios, seguindo-se fi organisação que es-
tabelece a Portaria ..d~ l:&>do dito mca: Mandéli A RAJNIIA, pela.
Secretaria de Estado dos N(\~ocios da Guerra, que o dilo Hcgimen-
10 Provisorio seja orgnnisado em deus l3.atalhões, cOl)forrnc'Q P.hmo,
que abaixo scgue :

Total 1331
Paço das Necessidades, em 19 de Junho de 1837.

de Bobeda.
P-iscondJ,;



l ~J
POI' Porlarias de (l do 1I1e;:.pro.cimo !,assado.

Eaoultatieo« que foram nomeados ])aro.[azcrcm (IS Inspecçôc«, co-
mo l Iclc oados do COIJ,~clho de Saudc do Lu crcilo , nas diticreu-
les DivisJcs Militares do Reino, -

rara a l.a, 3.a, e-k," Divi ôes Militares o Cirurgião Mór de Cavai-
laria K: 1, J. J. Vidignl Salgado:

Para a. G,a Di'l'istlO Militar o Cirurgião !\lór de ('avallaria N." {)',
L. Felix Sardinha.

Para a '2,", e b.a Divisões !llilitares o.Cirurglâo Mór de Cavallarin
N." 3, F. Dámaso.da Costa.

Para a 7. a, 08." Divisôcs Militares, o <..'irurg:tlO 1\f6r de Infanteria N. o
U, J. Luiz da Cunha.

Por Portarias de 20 do corrente meto
Encarregado intorinamenre do Governo Militar da Ilha de S. Jorg.e',

o Tenente Coronel de Artilhcria, que se acha destinado p'ara s~r
erp'pr~ga.çlo em Praçns., J., Luiz Villarillho. '

rara tornar conta do II o pital- do 13alalh1lo l'rovisorio de Infan teria
N. ° (), estabelecido. na. Prnça de Peniche, ? Cirurgião Ajudante
1q H~gi[nentQ de Cavallaria N." 2, A. Jacintho Mendes.

, --*~:~;~'I!--

'- ua Moge I de j\ RA 11IJTA Determina que os Cirurgiões Móres,
nomeados p,arn. fn~erem as Inspecções como Delegados do Conse-
lho de ~aude tio }~xcrcito nas differentes Divisões Militares do Rei-
no, sejam ulíonados pelo Commandaute do Corpo a Q\1C pertence-
rem, da gratiftcaçi\o diaria de oitocentos reis, que. estabelece o Arti-
go Ql,0 das Instrucções juntas ú Ordem do Exercito, N." l3 de G
de Março ultimo.

Sua Magestaele Determina igualmente que todos os Officiàes com
liccn n regislada, pertencentes :lOS Corpos, que se acham lia 8."
Divisão MHüar, r '<lUrnm a eUesimmocliatamente; pois que as Ope-
rações Militares daquclla Divisão afto permittcm tlue estejam ausen-
tes dos reC riel\JS Cbrpos por mais ll'IlJPO. Sua Magestadc, Fazendo
respol1saveis lielo cumprimento desta Ordem os Commandatlles dali
J)ivisões, Militares, onde os mC'n('iolla~os ~~Jciaes estiverem gosull-
do taes lIcenças, lhes Rccommenda mUI posJtlvnmente que os foçaul
marchar' sem porda de tempo para os seuS destinos. '

Sua Magcstade Determina outrosim qlle os Commandantes dos
Batalhões ultimamente creados façam pôr immcdialamente cm maT-
{'.11apara está Capital, a reunirem no Quartel de Campo ue Ouri.
que, um Subalterno, um ~:'lTgento, e dou~ Cal,os ou AIlSp~çad<ls;
a fIm de fazerem parte da Escóln Normal <.le Illstrucçiio para Iil.
fanteria e (!asadores: assim como que todos os outros 'Corpos, qUi)



faltun a preencher quaesquer vagnturns nos UontingCllte3, que IIJe
foram ex.ióidos pela Circular de ~) de Dezembro ultimo , as preen-
cham sem perda de tempo, por ser extçemamcnto necessário, para
haver um sttfliciente número de Instructores nos Corpos.

-*00*-
Licençt:ts conceâkla» por m~tivo de molesiia aos 0.fJiúaes abaixo

indicados .
. Em SCSslO de Q9 do 1n~'!'. proximo pasxulo,

Ao. Tenente do Batnlhâo P rovisorio de Infan'tcria N. o 3, }'. A. da
. Carnara :Letne, trinta dias para fazer uso das agoas thermacs em
S. Pcuro do Snl.

Em .~es.«lodo 1.o do corrente tlll'!~.

Ao Coronel de Cavallaria , J. Xavier de H,ezeude, esscll11t dia
ptda tornar agoas férte:;ts nu sua origerr:.

Ao A lrnoxarite do Arsenal das Obras .Militares, Ir. de Ptlllla de
FJ~neh~dó, noventa dias para se tractar.

. Brn Sessâo de 6 do dito meto '
Ao Major do Regimento de Cavallariu ~ ":J, J. Trig'nci'ros Jartcl,

quarenta dias para fazer uso de ban hos do mar na Figueira, cou-
tados do L o de Setembro proximo futuro.

A(~ Tenente do-mesmo UegitllehW,. J. Henriques Mort'ira , quaren-
- tá di~ 1)ar~ tomar a)toàs Ierreàs , e s\llfí reas cm S. Pedro do 'III.

I, EM Se siÍu de l~ do dito fnt't. I
Ao CnpiLrlÓ, emp'l'egna-n IIesta S~êt>êta'l'ia de'E tado , E'Hão de \\rie~

derhokl , quarenta 'dias pará fazet Uso das ngoas th()TIJlU.cS da
Caldas da !tainha.



N.O 36.
·Secretw·i~ de Estado dos Ne~ocios da Guorra , em t27 de Funh«

de 1837.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Publicam-se ao Exercito os seguintes



Dcraiu i(lo do Serviço, pelo requerer, allcgando moti vos auendi \:.~iri,
o Alferes de Irifantcria., que se acha fazendo o serviço no Bata-
111:10 de Infanteria N. o lG, C. M a nocl de Seixus : ficando com
as honras deste Posto; em atteuçào aos anuos quo.conja de serviço.

Por Decreto de c.n do dilo sues:.
Batalhõ» de Infanteria N. o 7.

Demittido do Serviço , pelo requerer, allegundo motivos attend iveis;
o Alferes, J. 1\1el.e11o Corte Real.

Bütal!t(IO de Tnfanteria N. o la.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel M cstre do mesmo Batalhão,

~. J. da Silva M_orei;a,
..,-~~~~*-
POltTAIUAS.

~linistcrio da G llcrra.- = 2.... Dirccçâo, = 2.'" Rcpartiçâo. =
Manda a RAINHA, pela Secretario de Estado dos egocios : da.
G uerra , declarar. ao Inspector Geral do. Arsenal do lhercito que
os Instrumcntos , que de ora cm diante devem tocar os Musicos,
concedidos 'lOS Batalhões de Iufantería , e Caçadores pelo novis-
simo Plano de Organisaçfio do Exercito, d.e 1.3 de Janeiro deste
anno , bão 0S quo constam da relação inclusa, asslgnada pelo Te-
nente Coronel, Chf'fe da Q.'" Direcção deste Ministerio., a qual
Iicnrá rcgulnndo os fornecimentos das requisições futuras. Paço das
SeccssiQ.ades, em 19 de Junho de 1837. = Visconde de:Bobcda,

Rcl'açâol dos Instrumentos qlle de jilf'l.lt·O devem tocar os kr'l/S·icos dos.
Corpos de Infnnteria , e Caçadorcs , c ser fornecidos relo .rlrscna];
(lo Eeevciio aos qUf( de novo se ol'gallis(l}'('II1.

Mestre 1 1.o Clarinete

rI dito
1 2.o Clarinete
1 R~qllillta

r J 1 o 1
}Ill ...ices ~l1 2:0 f Trompas

I 1.0 } ,1 2." frombone3

L 1 Cornetn de Chaves
Além dos Instrumentos supra. rOTeridos, tambem deve forne-

cer-se aos Corpos 1. Bombo, c 1 Caixa de Rufo. Secretaria de
.Estado dos N ego cios da Guerra, cm 19 de Junho de 1837. ===
Antonio José Silveiro.

Min'lsterio da Guerra. = 2.a Dirccçr~. = 1." Repartição. ===
lIavcndo-5e suscitado 1l1gumae dúvidas sobre a ~ompetencia OU in-



competencra do abono de qualquer das gratificaçôcs , estabelecidas
nos §§. U:, e 15: do Artigo 3: do Decreto de 4, de Janeiro ul-
timo, pul.licndo na Ordem do Exercito, 1\ ." 3 de 10 do dito mez,
ás praças de pret dos Corpos que ainda se não acham nos Quartcís
permanentes, que pelo mesmo Decreto lhes foram designados: e sen-
do necessario obstar a taes dúvidas: Manda. A H.AINIJA , pela Se-
cretaria. de Estado dos N cgocios da Gucrra , declarar ao Exercito,
c a todas, as Reparti .oes Fiscaes depelldente~ deste Ministerio, em
additamcnto á meucionadc Ordem do Exercito, que em quanto os
mesmos Corpos niio forem mandados e tabeleccr nos referidos quar-
teis permanentes, devem ser considerados para aquelle fim do mes-
mo modo que o tem sido até ao presente, Paço das Necessidades,
em 19 de JUI~ho de 18:$7, = Visconde de Bobeda:

Ministerio da Guerra, = l." Dil1eeção. = 2." Repartiçâo. =:....
'rend0 o .MajO!; Reforrnado , T. Luiz de Queiroz sido cOllsiuerado
exonerado tio Commando do BatalhilO Nacional Fixo de VilIa Real,
em rasâo de ser por Decreto de 17 de Dezembro ultimo declarado
addido {t 2." Companhia de Veteranos do Castello de S. João da
Foz do Douro; e convindo muito ao Serviço a conservaçâo do 50-

bredito Oflieial no Commando d ' aquelle Corpo, como declara o
Cornmandante da. 5.- Divisão Militar: Manda a IlAINlTA, pela
R~('retaria de Estado dos N cgocios da G uerrn , que o referido Of-
ficial continue no Commandn no mencionado Batalhào Fixo de Vil-
ln Real, para que tinha sido nomeado por Portaria de 26 de No-
vcrnhro do anno proxirno passado, Paço das Necessidades , em Q9
<ie Junho de 1837. = Visconde de Bobtda,

-- ...J1S'-li-
Por Portaria de 20 do corrente n~ ..

Para exercer provisoriamente as fuucçõcs de Ajudante da Torre de
S. Julião da Barra, o TCllentc de Artilheria do Ultramar , J.Bil-
tcncourt Corrêa.

1'01' Portaria de 21 elo dito rne9:..
Dcmiuido do Serviço , pelo requerer ~ allegnnde motivos attendivcis,

o Tenente do Batalhão Nacional Mo\'el de Torres Yedrns , J. M.
da Silva Fialh . -~*~-<...~-
Sua Magestade A RAINHA Determina que os Commandante

do Corpos de lnfanteria, e açadores rcmcllam a este Ministerio
rel<.lções nominacs d'Os Omci.acs Combatentes, c fficiues Inferiorcs;
notando nellas f]lIaes são os que se a ham na Escólu 1 ormal, a fml
de lhes ser distribuido o Manual de Infanteria, mandado adoptar
}>Of Decreto de 29 de: Maio ultimo.



[ .j,.]

Licenças concc ilda«.. aos Of/ici(le~ abaixo



N.O 37.
~etal'iÍJ de Estado dos Negocias da Gucrra , ~m O 1.0 f1é Julb

de 1837.

Publ'icam-Jle ao Eeerciio 0$ seguintes

ORDEM DO EXERCITO.

T DECRETOS.
endo Felizarda Joaquina Roza Damazia provado que a sua.sub-

sistencia estnva unicamente a cargo -de seu Fitho, }<'eliciâQoPrimo
etc Oliveira, o qual, sendo Soldado da setima Companhia do quar-
to Batalhão Nacional Móvel de Lisboa, ficou "prisioneiro dos re-
Leldes, cm dous de Novembro de mil 'Oitocentos e trinta e tres, na.
Acção de Alcacer do Sal, e falleceu depoi~ em poder dos mesmos
no Hospital de Campo Maior, sem deixar viuva, ou descendentes:
Bei fSOT bem, Conformando-Me com o parecer do Procurador Ge-
Tal da Fazenda, Conceder-lhe, em quanto ..e conservar no estado de
viuva , o Soldo de sessenta réis diarios, que em tempo de paz com-
petlria ao dito seu Filho , se pel"tcnces:.e á primeira Linha, nos ter-
mos da Lei de vinte de Fevereiro de mil oit<>cent05e trinta e cinco,
-que ampliou 11 de dezenove de Janeiro de mil oitocentos e vinte e
sete. O Secretario de Estado dos Negocios da. G uerra O tenha. as-
sim entendidQ, e faça executar , exp dindo para este fim os despa-
chos necessários. Paço das Necessidades, em vinte de Junho de mi{
oitocentos e trinta e sele. = RAI 'HA. = Y'lConde. de Bobeda,

Attendcndo ao que Me repr sentou Jonnnn. Maria da Encarna-
':\0, v.iuva de Sebastiâo José de Sousa , o qual, sendo Soldado da
sexta Companhia do Regimento de Voluntarios da. Rainha , foi
morto pelos rebeldes, em deze ete de Dezembro de mil oitocentos
e trinta e dous, na sortida de ViIla Novo. ao Sul do Douro: Hei
por bem Conceder-lhe, ern quanto se conservar no mesmo estado
de viuv~l", () 'o~do de sC~llla réis diarios , que ~m .tempo de pa,;
cornpotma ao dito seu Mando, se pertence :;e á pnmerrn Linha nos
termos da Lei de dezenove de Janeiro de mil oitocentos e vi~le c
sete. O Secretario de Estado dos Negocios da Guerra. o tenha assim
elllelldi~o, e faça 'xec~tar, .cxpedindo p~ra este um os despachos
necessanos. Paço das 1'ccessldades, em vmte de Junho de mil oi·
tocentos e trinta e sete. = ItAIIHA. = Vásconde de Bobeda,

1: Attendendo ao que Me representou o Ministro e Secretario de
stado dos egocios da Gllerra, $obr o parecer da Commissão do

IllesUlO .Ministerió ~cerca do ...eg\Jódos Tellcnt~s do Corpo d~ En-



[ Q ]

p;en lCiros", e de Art:.ilheria, eltlrercs de Infanteria, que pediram sei
inrlcumisados de preteriçrlO na promoção de vinte e quatro de Ju-
lho de mil oitocentos e trinta e quatro: Hei por bem que sejam Gra-
duados no Po to ae )1:iJ1 iro Ter eutc, contando a anti;;-uidade des-
te POf;tO desde aquelle dia, os Segundos Tenentes do Corpo de Eu-
genheiros, Francisco Izidoro Lino , e Antonio José da Silva Costa;
e os Segundos Tenentes de A rt ilhcria , rgUrtt'io .tosé Perdig:M.>, c
Lourenço José Duarte; e Graduados Teuent ti com a dila anti ui-
dado , os Alferes de. Lnfanteria , Pedro l\nt()lI~ Pereira Soromeuho,
Antolll,o. Jo~ das Neves Castalllwira, Joâo Cardozo Ribeiro, Fili:).,.
pc Lllii .Ferreira, Joaquim AntOlJio da Costa Ii'reire, l\funoel de
Oliveira Castello Branco, Domingos Antonio Sul.;udo , Julio dn
França Neto, e Pedro de Sousa Canavurro. O Secretario de Esta-
(lo. dos N eg0cios da Guerra o tenha assim euteudido , e faça oxecu-
tar, l/aço das ...·cce!>-5idadcs.; em vinte e tres de Junho de mil oito-
C':lllos e trint,a csete, = HAIL~IIA . ..:......Fiscond» de Bobcda;. .

/

;iUendemlQ ao que Me representou o Ministro e Secretario
~e Estado dos Negocies du Guerra, sobre o parecer da Cornmis-
s~LOdo mesmo Milljslerio" ácerca dos OlTleiae compreendidos 110
presente Decreto., os quae:3 pediram se lhes contasse maior auti-
guidade dos Póstos actuaes , li qual tem direito: Hei por bem qlle
ao S"~llndo Tenente do Corro de .Engenheiros, Manoel Fortu-
J.lal.o .Ml:ira, se conle a antiguidade' deste Posto desde o dia vinte
e quatro de Julho (le mil oitocentos c trinta c trcs; aos Primeiros
Tellentes dc Artilheriu, Joito Manocl Pereira, desde vinte e tÍn-
co de Julho de luil oitocentos e trinta e tre8, e JOié Caet:!lIo da
Silva .Araujo-, desele vinte e qtlatro de Julho de mil oitocentos o
triJlta e quatro; e ao Segll·ndo Tenente dl~s.ta Arma, Antonio Frei-
Te de J\ndradc Parreirati 1 desde trcs de Sdcml.lro ele mjl oitocen-
tos e trinta c trc~, .0 SecretariG de Estudo dos Nego-.:io:i da Guerra.
() tenha assim entendido" c faça cxecnlar. Paço d:u efessidades,
el viule e sei" de .IunIlO de rujJ oitocelltoSoc trinta e setc •.= !L\!.\HA.
:;_;Vi:condc de Bubcdá. ._

~ llcndcndo ao CJueM.! reprcsen tOll o l\1illistro c S'ccretnrlo do
l~~tado dos-·1\!" cios da GHerrn, sobre ()-par('cer dn Cotnmi!iSão do
mC~ITlO l\hnis.te~io, {tcerc~ dos 1 rirnciros Tellentes do Corp~ de En-
«enhciros, Tenentes de Cava [lmia , e lufauteria, que pCdJr:llU ser
hldclJlnisudos- de pretcrJçlio na promoçf\o de vinte e quatro de Julho
de mil oitocentos e trinta c quatro: fIei por bem que sejnm Gradua-
dos no Posto de Capitão, contando a alltiguidade deste Posto de~-
de aquelle dia, os Prinlciros Tellclllcs do Corpo de Engenheiros, JQ-
5é de }i'rcitas Tei. eira Spinolu, José Mans0s â.c l<'aria, c MiguelJoa.-
'luim l)ires; os Tenentes de Ca"ll11aria, Diogo do- Sousa lfolquc, c
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José Pessoa Tnvares de Amorim; e os !].'enentcs de Tnf; nteria , Ma-
.1Od .i\ Ivares da Silva, João Pedro de !Santa Clara da Silva Lemos,
Joaqu·d José Alvares, Antonio Francisco de .Araujo, Francisco
da Silva H.obatlo Sarniva , Antonio José Salgado, JOtlO Antonio
J. Iartins , Jo.é .Leite Pereira Barboxa , lIeitor Pinto da Fonseca, e
Antonio Múria de Friás'; c I o Posto de Tenente, coutando a 011-

tiguidnde deste Posto d sdc o sobredito dia, o Alferes de Infante-
ria, Ja é LOIH:e-nço Vinnna. O ...'ecretario de E~lado dos Ncgocios
da G ucrru o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das No-
cessidades , cm vinte c seis de Junho 'c mil oitocentos e trinta e
sete. = HAINHA. = Viscort4Ú!:de Bobeda .

Atteudcndo no qu~ .Mc representou o J.\.Iinistro c Secretario de
Estado do Negocies da Gil rra , sobre o parecer da Commissâo do
1Jl::51110 ,\IillieL:lio, ácerca do Offlciaes regressados do Ultramar,
comprecndidoa no presente Decreto: Hei por bem que sejam con-
:,iderlldos pertencentes ao Exercito de Portugal, contundo n anti-
gtiirlllde dos Póblo actuaes , conforme a disposi )io do Decreto de
vinteve nove de Dezembro d mil oitocentos e trinta cquatro, o.l\fa-
jor Graduado, Jcronj ln Martin Salgado; os Capitàes , José Ma-
riu Torcato Franco ~ JOflO Bapti~taVicira, Agostinho Libanio 1\1011-
teiro Cahral, c José Thcófilo de Sá; os Tenentes, José NieoltÍo Pi.
mcu tr-l ri Dittencolllt, Joaquim Martins Pan.plona Corte Real, An-
tonio Pereira de Carvalho , e o (~uartel Lestre , Antonio Gonçal-
v 'S Carneiro. O S~'cctrario de Estado dos N egocios da Guerra o
tenha Ilssim ent-udido , e faça executar. Paço das Necessidades, em
vinte e eete dfl JUllllo de mil oitocentos e trinta c. sete = RAIlSIIA.
:::_ Fiscondc d~ JJu&r;da. •-~~~_.

POI" Dccl"~to d~ Q.3 (tu 1/I~'1. proximo passado
Reformado· !lU conformidade do Alvará de 16 de JJezcmbro de 1790,

flC:lIldo arlditlo ;Í. 2. Companhia ue Veteranos da 1.a Divisão .Mi-
litar, o C'lpitllO de Infanteria, J. U. Cardozo de Faria; cm o.t-
tellç:-lO ao serViço qllC fez no .Exercito Lihcrt:ador durante à lu-
la contra n U~Il1"JHtÇ:LO, e ao- ,nnos Ilue conta de serviço.

Por Decrclo de 26 do dito me~.
Addido ti. n." Com] Ulllda de Vetcranos da 1." Divisüo Militar o

Alferes, adclido Ú 3. a Corul)allhi~ da 4. a Divisão MUitar, S. lo~-i
de Miranda.

-~ >-_!V<~~-
POIU.AH.IAS.

N~Ministcrio da Glle~rq ..= J. Ii Direcção. = 2." Repartição. '=
Uo se lltlv ndo'elTectlvamente dcsiglllldo na Porlaria dc!.!7 de Ou-

tubro do allllO proxiwo pa~~udo, que rcorgunisou os .Batalhõe - 'a.



eionaes do Algarve, a força de que cada um delles clave compor-se:
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado elos Negocios da
Guerra, Conformando-Se com o parecer do Commandante da 8."
Divis~o Militar, que os mencionados Batalhões sejam org;nisndoil
segundo o Plano, mandado adoptar por Portaria de 18 de Novem-
bro ultimo, para os Corpos acionaes do Districto do Porto, Paço
das Neceseidades , em CZ7de Junho de 1837. = Visconde de Bobeda,

Minísterio da Guerra. -= 2.· Direcção. = 1.& Repartição. =
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocias da
G uerra , declarar ao Exercito que o disposto na Portaria de 12 do
corrente mez, inserta na Ordem N. o 33, ácerca da accumulação de
vencimentos, não deve por modo algum entender-se a respeito dos
Veteranos Reformados. Paço das Necessidades, em fl,7 de JUQhQ
de 1837. = Visconde de Bobeda.

Ministerio da. Guerra. = 2.· Direcção. = 1.. Repartição. ::...
Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios ds,
Guerra , declarar ao Exercito , qlle sendo os Com mandantes dos
Corpos authorisados ,a sacar, por interino, das respectivas Paga-
dorias Militares os prets vencidos pelos doentes seus subordinados,
cm tratamento nos Hospitaes Regimentaes, quando assim se tor-
ne absol utamente preciso para a contin uaçâo das despesas dos mes-
mos Hospitaes , deve tal desconto ser verificado sómente quando
se effectuar o pagamento das quinzenas, a que respeitam as quan-
tias sacadas; como se acha estabelecido ácerca dos ranchos dos
Corpos, pelas Portarias de 18 de Fevereiro, e 9 de Novembro de
183G, publicadas nas Ordens N.·' 14, e 48 do mesma anno. Pa-
ço das Necessidades , _em o LO de Julho de 1837. = ViSC01uk de
Bobeda.

-*~~~.,.-
Sua Magestadc A RAINHA Determina que o Capitão de ln-

fanteria , F. V. da Silva. Heitor, vá servir no Batalhão de Caçado-
res N.o L

-*'Sf">If-
Declara-se que o Alferes, F'. l\l. de Azevêdo Taborda , despa-

chado para o Regimento de Infanteria N.· 4 por Decreto deCZ3 de
Dezembro ultimo, publicado na Ordem do Exercito, N. n 1 do dia
4· de Juneiro proximo preteri to , he Francisco Taborda Roballo Ptn-
roira de Azcvêdo. = VUCONDJo: Dlt BOBEDA.

EsttÍ conforme.

O Tenente Corouel , Chcfe,wlterinQ da 1.. DwWçâo. =



N.O 38.
J

Rurcl.-riG de RIfado elDI :Nf:gfJcw. ás GfUN"Q, .. 6 ele lulh.
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO;

DECRETOS.

Tendo Mària:nna Gertrudes provado .ser viuv~ do Gabo de Es-
quadra do Batalhão Nacional MO\lel de Alcacer do Sal, José Ma-
.ria Ferreira, o qual foi morto pelos rebeldes, na ACÇ;LO de dous de
Novembro de mil oitocentos e trinta e tres, em a dita ViHa: Hei
:porbem, Cenformando-Me com o parecer do Ajudante do Procu-
.ra~or Geral da COr6a., Conceder ...Ihc , em quanto se consonar no
mesmo estadG de viuva, o Soldo de oitenta réis diarios , que em
tempo de paz competiria ao -dito seu Marido , se este pertencesse á'
.primeire Linha., nos termos da Lei de dezenove de .Janeiro de mil
oitocentos e vinte e sete. O Secretario de Estado dos Negocios da
;G uerra o enha .assim entendido, e faça executar, expedindo paro.
este fim os despachos necessarios. Paço das Necessidades, em v,lnte
·de Junho de mil oitocentos etrinta.esete..=RAINHA.= Visconde
de Bobedo.

Tendo Domingos José Gomes Pinha, Cirurgião Ajudante do
primeiro Regimento de Cavallaria requerido, em Setembro de mil
oitocentos c trinta e cinco, o ser demittido do Meu Real .Serviço ,
nllegando motivos attendivcis , o que não poude naque}~a ~pocn te~
lugar, e fICOU reservado para quando .pudesse ser substituido t Hei
por bem Annuir á súppllca do dito Cirurgião Ajudante,. Domlttindo-
o do Serviço Militar. O Secretario de Estado dos Negeeíos da Guer-
ra o tenha assim entendide , e faça executar .. Paço das Necessida-
deI>, em tres de Julho de mil oitocentos e trinta e sete, = RAIN liA.
= P'i,eundc de Bobeda.

P01" Decreto de Q~ do me!. proehno p:usado.
Regimento de Coeallaria N. o 1.

Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, aggregado ae Regi-
mento N. o 2 do. mesma Arma, Vicente Madeira.

. . Regimento de Cooallaria N" 3.
Dcmllildo' do Serviço, pelo requerer', allegando motivos attondiveis,

o Capellâo , L Pinto de Moraes.

PORTARIA.
'Ministorio da Guerra. = La Direcção. _ 1-." RcpartiçrLO .

•
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1\1 uda. :\ !tAL THA l)~la ~eçretaria. de Estado do". N~gocios da
Guerra, que o ct ente Coróne,L de Lnfanteria , T. Joaquim X avier,
passe a tomar provisoriamente o Commando dos contincentes de In-
fanteria N." 1 c.,lQ J1nçp das Necessidades enl~3 Ode Julho d
1837 = Vis -/Xl" 116 {jilbet{4l

Por 1J. rJ8I;i(1,d4 ~3.do. nte: pr8a;imo ifaj,~ado.
Para exercer provisoriamente as fuucçocs de Ajudante do Batalhâo-

.1\ acional de Marinntes et Artiflces àa Cidade do Porto, o Alferes
de Infuuteria , Antonio Pinto.

. Por J!o~ta/'ia de ~8 do dilo me?'..
Para fazer d serviço no Forte de Santo Antonio da. Barra-, o' Te·

nente , regressado do Brasil, que se acha servindo de Ajudante
-la Praça de Cczimhra.; J. N. Pimcrucl Bcuencourt.

, I Ol/FICIO.
Lllm," e Excrn, o Sr. = 'I'endo-se communicados por este Minis-

terio ús Cõrtes Geraes , E:>\traordin.m:ias, e Cousthuiutes da açâo
Port g.ueza. a ngr:1.davel noticia c, recebida pelo Governo de Sua,
MaO'-estade, de haver sido derrotado nos campos de Orá, no dia
1~ ~\o corrente, o. Exercito de D. CarJos" commandado por elle
cm pessôa , resolveu o mesmo Cong-resso que se lançasse no ..{\cta res-
pccti va , haver recebido aq uellu noticia com especial agrado, c vi-
vo enthusiasmo ; e sobre propostas de alguns de seus Membros, pro-
nunciou um voto do louvor ao Bravo Exercito Hespanhol , pela fir-
meza, fidelidade, e decidida coragem com que se tem havido na
}lfesênté luta ; tornando-se taçs.1ollvores extcnsivos.ú llm.va Divisão
Allxiliar Porlugneza, cá$. fuuisD.ivi.sõesAuxiliaras em He.õpanha. 9
'lu(' tudo con~ta da parte re~pectiva da UlenciQnaua Acta, da qual
1~~llho a. honra de trunsmjttir a V . .Exc.~ a inchha cópia aulhentica,
para q \le V. Exc. a se sirv.a de a comrnuuicar ao Jl0SS0 Exercito, e par.
tjclllarmente á sobl'cdita Divisfta Au~ilil'l'. = Dcos G lIardu a V. Exc."
~eerel:ll'io de. Estado do~ Negocios do Jtl!ino, em QS de Junho d
1837. = 111m: e :Excm: Sr. Sccrctul'io de Estado dos _ 'cgocios da.
(l uerra. = .Antonio Dills de Olh·cú',(l.

Cópia a que se refe!'e o Officio Impl·a •..
Extracto {1a Atta da $css:.lo de21 de JUllhQ de 1837, que trac·

ta das Ilotieins de Hespnuha, parLicipadas ao COIl~rcsso. = O Se·
11!Jor Presidl~llte lçu uHl ül1icio expedido na data. de hoje pelo Mi-
lJi~t.crio do .lteino, parlicipnndo ús Côrtes QCl'acs, ~xtraordjnal'ias,
c Constituintes da l\açi'to l'ortugueza que o Governo ue Sua Ma·
gC,la:.le Fidclissima havia Iccobido IInquellc momento a NOlicia Of-
iiciaL .de ,hn\'cr !iido d.enotado 110 dia 12 do Corri'uLe, nos campos
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d Gni, E.x~r' . de D. Carlos , cornrnaudado pelo Pertendento,
cm. pessoa, dfli~ada1~ ~amp9 .coberto de cndavcrcs , arrnas , caval-
los, prisioneiros , e ll1~njc;~~ de guerra! ahallqpll:lndo por fim as
s~~.:; P , 'ÇQ 11 cOl11pl.C!il.d.er.rota, .d~~o,s- de rm combate ..9u,e.prjn-
Clp10l1 qs .ov:ç tkt mauna ; c concluiu as sele da tarde. • .• 4- pl!di-
do do J", . 'or~~ 11 I riques o Congresso ~un:J0II~aqç4-r à f 'êt~
que fIca.va iuteirudo , recebp.n~lo ~stn pal'tlcrpl\çaO co?,. especial yg5a-
dp', c 'i~o n th ustasn . O Sr. i\L.: no de 'ibll~a ~\.alVOZQ. d~ppi
de lido este Offlcio , dirigiu ao <;ougr.es:>Q 1~ seg\unte 12rop.qsta .;=
Peço que nesta um se pr nuci '111it1 voto de louvor ao Bravo Exer-
cito Icspanbol, pela. tim,za, tidelidade , e ~ecidida coragem , t"OiI'\
que se tem havido na presente luta. (Assignado) Raivozo. = S"-en-
do posta a votos eS~Q proJ)j),ir;ão foi approva.da unanimemente. =

Sr. Samora tez a ta f\l1Opostll.o seguinte addi.taqlenlp= ~eç9
q;.H:: iJuacs louvores. sejam d~~s. á Brava Divisão Portugueza, com-
mandada pelo bcnernerito Visconde dU5 A ntas, (As;;ig~ado) JQa-
quim PcdJ:<.1Judice Samora. ;::::::I<'oiposto <Í. votação este additnmen-
to . c approvado .. == O Sr, José Estevão tp'0poz que os Iouvorcs zo-
tados ao Exercito IJespanhol, e DivistlO Portuguc.za, se estendam ás
mni:; lr0pns auxiliares = Foi approvada. = Está eonfOlmc. Secre-
taria da~ :órte , Q:] lLe J1~1,1 de 1837. = lIliguel .F~,rcira do. ('os-
ta., Ol)ic' l.l\~i . QJ·.ut1uado, Director. = E tá. conforme. :::;::::lJa,..
rolo de 'l'ilhcil'(J.S.

'.Ueellças .;<Htcediáàs '{Ior motivo de moles tia aos Officiaes abaixo
. indiC4dol.

Em SessiÍo do 1.0 qo me ... pr.oximo, 1l.as$ado.
~ I 'J s. Q .&lalltilo d.e Infant.crla N:8 , J. Theodor.o da Fon-

seca, vinte dias para convalecer .
.i Em çSI>c1o de 6. elo dite me::..
lf~res .d Bai4tbrlt;> de çaçaçlo<~s N.' .1., C. Barreto dos San-

tos, quarenta dias para Lomar Lanhoi s\llfúr~os cm S. l)edro do
'uI. .

Em ~súo' de J.j. º,Q (lito..me'.t..
Ao Alferes do Regimento cJe...Cavall:lIia_ N" 3, P. Barboza de Abo-

,riU} , \I" 114 qi $ p:.\ro. fal~r uso dos blllllhos das Caldas de Vi-
.,zeUu .' i ,I'

Ao~. fajor d9. illalb~\lj d.e InfclIltçrja. ,,0 18 F. Peixoto Guirou-
A r ,e~, qu;u-pnla qi~ pUfa. zel: II o das agoa.s das Cuidas de V'izella.
o .1 enellte do mesmo Batalhão, L. Caetano G BI'eS, sessenta
dws pura fazer uso de ares paLrios

Âo Tenente, que se acha crviJldo ~o Batalh:\o de Infanteria N"
:0, J. L. Ziegenhcim, noventa dias para se tmetar, c fazer uso
os agoas t4ermaes de Yi2ella. .
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A'b Álferes dó Regimento de Voluntnrios da I ainha , A. F: da
C:imarJl I.:.éfue, quarenta dias para tomar nre~' pátrios.
" Em Se"áq d(, lõ do dito mtt.·

Ao' Cáj:iitãà dd Bnt..1Jhão Provi8ori() de fnfantet,ia N.·", M. José
\ MáUiêiTO; quare'nta(ciias para tomar b~.nuos das Caldas de VÍl:cl!& •
.lo' Atf&és do mesmo Batalhão., Â. Móréirb Lsbo ~quarenta dias

pára fazer uso das Caldas de Vizella. I

Ao 3. o Escripturario do Arsenal das Obrás Militares, A. J()aquÍtJt'
-de Moraes, qunrenta dias para se tractar. '

Officiàl "qua fOi julgado prompt« para o $ct'vi:ó. ,
~~apitão Quàrt~) Mestre do Batalhão de Gàçadórcs N. o e , J. da

Cruz Guimarães..' . 1 ( ,

E.Jn Stuáo de ~{) do dito mt't..
Ao C4l,pitão do B.al.f.\Hlão de Infanterif( N," 19, J. M. da Fonseca
MQJlit, sessenta dias para tornar bal hos das Caldas de v ízélla, ~
dó mar no Porto; ;

Ab Capitã'O tle Infanteria em disponibilidade, J. Bernardo Pires t

guô.te?~a:dias pal'.a fazer Uso dos banhos das Caldas de Viaella,
Q ij('pol~ tld.~de mar. '

Uccltfl'l$ registadas éoncedidas aó Oj.fteinf:! ábai<e() irtdieodos.
Ao Capitão do llegimento de Artiiheria N. o '4, A. 'Jos.é Boqucte ,

um mez.
Ao-Capitâo do Regimento de 0avaUnria N .. 4, J. da C. Sousa e

Br-it,b; dous mezes. ~
Ao Alferes ~ que se acha fazendo 6 serviço no Batalbão de Cnçado-

res N. o c.aS? A. de Serpa Pinto, dous fftezés.
Ao Càpítão da Compa-n~~ de Velerallós d'eAbr-antes, 'F. Joié Bar-
ret.o, oito dias ..

Ao AJf~r,es do cxtincto Batalhão da Ilha de S. Miguel, aeryindo de
J\judante 00 Castello de S. &$;% 'dame8Jn'à 111la, A. L. do Ama-
rà1 -ll'r;lzn.'o, 'seis mezes.

Ao Tenente Coronel, Commandante do Batalhão N.ado.n.aJ Mo-
vel de Bragança, M. 1. H:ombriz de Miranda, trcs mezes,

• ~ .... _ .J

Detlnm-sc (file o 'Sdlaado dei>B.o BatàJhiio Nác!ottàl Prdyiso-
rio de Lisboa, .J. Luiz da Rosa, foi nomeado Tenente .nddido ao
mcnno BnlalMo ~ ê 1):16 ~Hfcre6, eomo equivocudt\mcnte se pnbli.
co 1 'la Ordem do Exercito, N.· !!6 de 96 de Mnio Mtimo. :::é. V}(;·
c:()~Mm DI!. 'BÓllT.DA.

~~tiíconforme.

() Ten~nte Coronel, Ou/e infef'int) dn 1." Dtrt<:sôo.



Secreturia de Estado dos NeB'ocios da Guerra, em 11 de Julho
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o sea·uinte.

P01' Decreto de 6 do corrente me~.
Reformados na conformidade do Alvará do 16 de Dezembro de
i790, o Coronel de Infanteria, J. J. Pereira do Lago, (' o Tc.
nente Coronel de Cavallaria, A. C. de Sousa Pavão.

PêJ!~~~c
Ministerio da Guerra. = 1.& Direcção. = 3." Repartiç:LO. ~

Constando a Sua Magestade A RAL lIA que a despeito das mais
terminantes ordens, expedidas, e por vezes lembradas por este Mi-
ni.lerio, se conservam muitos individuos de ha longo tempo prêsos
nas diversas Divi~ões Militares, som que até hoje tenham sido julga-
dos, o que alem de contrario á boa , e prompta Administração da
Justiça, mal se compadece com as ideyas de humanidade, que sâo
o caracter distinctivo de um Povo Constitucional, e humano: Man-
da·a Mcsma Augusta Scnhora , pela Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da G uerra , communicar aos Commaudantes das Divisões Mi-
litares, para seu conhecimento, c immediata exccuçâo , que devem
activar o andamento dos Processos nas suas respectivas Auditorías ,
e solicitar das Authoridades CivÍs os c~llecimentos j udiciacs , a que
se acharem procedendo para esse fim ; ficando os mesmos Comman-
~antcs na intelJigencia, de que Sua M;]g-e~tade de óra cm diante
hst(t flTmemenle Hesolvidn. a Fazer effectiva a sevéra responsabilida-
de, que sobreelles sómeute , e sobre os Auditores pesa por qualquer
oOli~<1O(pie haja em materia de tal gra vidade., e que Sua Mages-
tadt, lhes II a pnr muito rccommendada, Outrosim Ordena Sua Ma-
g<'stade que os referidos Couimandantcs das Divisões Militares, cm
tOt~as as Helações dos prêsos, (Iuc mensalmente eu viam a este ll'linis-
ten~, declarem a respeito de cada um o estado dos Processos, e o
~lotlVO da demora no julgrunento , quando o haja. Paço das 1 cces-
Sldadcs, cru J de J ulho de 1837. - Visconde de Bobeda.

-~*~~*~
Por Portarias de 2.7 do mez. proximo passado.
BtllfltAáo Nacional Prooisorio de Rio Tinto.

Q'll~rtel l\Te~tre, o '2." Sur3"ento q ue foi do extincto BatalhllO Na-
ClonaI i>rovisorio de Valtongo, J . .Marques de Paiva.
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CirnrgiilO Mór, A., Corrên de Almeida.
CirurgirlO Ajudaute , Luiz Alves,
Capitlw da b." Companhia, o Tenente que foi desta mesma Com-

panhia, A. Gonçalves de Oliveira.
Capitão. da 2." Companhia, o Capitê.o que foi desta mesma Com-

panhia, N. A. Pinto Villar.
Capitâo da 3.~ Companhia, o Capitão que foi da referida Compa-

nhia, M. de Moura G uiraarlies.
Tenente da L" Companhia, o Alferes que foi da mencionada COlll~,

panhia , A. l'erreim Lopes.
Tenente da 2." Companhia , o Tenente que foi- da sobredita Com ...

pauhia , M. Coutinho de. Azcvêdo.
Tenente da 3." Companhia, o Tenente que fOI da referida. Compa-

nhia, J. Antonio de Almeida; '
Alferes da 1." Companhia, o 2: Sargento- que-foi desta Companhia.,
~I. Ferreira da Silva,

Alferes da 2." Companhia , o Alferes que foi da mesma Companhia,
.T. Ferrcim da Cruz.

Alferes da ~.'" Companhia,,. o l\:lferes que foi desta Companhia, J.
Ferreira da Silva.

Butaltiâo Nacional lVlovel de PWa Nova de Gaia.
Capitâo da 3.a Companhia, o Tenente da mesma Companhia, J.

B. Cardozo dos Guimarâos,
Alferes da 2." Companhia, o Soldado da Gu<uela Nacional de Vil....

la Tova de Gaia, J. de A ranjo Lima.
Alferes dn 3 ..~ Companbia , oSoluado que foi do Regimento do Vo-

Iuntarios da Rain! a, A. Joaquim Pinto,

'"Por Portaria. do f> do correnie me?l.
Para fazer o serviço no Batulhão dcInfauteria N." 17, que fnz par~

te da Divisâo Auxiliar tt Hespanha , o A lfercs do Batalhjio de In-.
fantcria N.· 7, V. A. Pcrry da Camara,

Por Portarias de 7 do dilo mto.~.
Encarregudo provisoriamente do Governo de Setubal , o Cor mel

de Infunteria, J\. de G ouvêa Vascoueellos.

] •• Batalhão Nacional Provúorio de Lisboa.
Demittido do Scrvi(;o o Tcncn te, V. J. Ferreira Parndis , por ser

ineompativelo Emprego que exerce com o Serviço Militar.

3.· llatalluio Nacional Proeisorio de Li.~boa.
A !rcrrs, o A lf('1"('s do I: Batalhão Nacional Provisorio da mesma

Cidade, J. P~dl'o Barreto.



[ 3 J
Rita .'\In:-rcstnde A Hi\ 1. 'UA Determina qlle V;1O servir, no Ba-

talhão ~ ." (~8 o Tcnontc Coronel, G. ::\Iendes Ribciro , Chefe do
Estado Maior da 5.." Di\'i:,~lO )'Lli!,u; )10 Batalhiio Provisorio de
Caçadores N.°:-l o dn.ior, qlle ('~ t:L servindo 110 BatalLfLO N." 28,
F. _ eri Caldoin. ~ no l):ll'nlli·ão :;.0 ;;0 o Cnpitil0, que está servin-
do no dilo Batalhã0 )\.0 QS, B. A ntf)Ill) Liharco : e )10 Butalhâo
de Caçadores T. o Q o Tencute do Bntalhiio Provisorio de Caçado-
res 1 ." 4, G. Ordaz '\!anc-a'.

Sua l\lag'('stnuc Determina iJllnlrnt>!ltc que sl.'ja cxonr-rade, do ser-
viço do Col!cgio l\Iilil:H o Capitito <.kCavn llari., , J. G. Lobo Soa-
rcs , por assim o haver requerido.

Sua. .:\lagestad{: Determino outr .. im que quando qualquer força.
do Exercito chegar a nlguin Porto , onde deva dcscmbarcar , o res-
pecti '0 Commaudantc , uutes de effectuar o dcscmharque , o parti-
cipe ao Commandunle da Divisâo "\tilitar, ou Ú Authoridado Mili-
tar que ficar mais proxima , para de qualquer dcllas receber as com.
percutes. ordens a tal respeito ..

• -iI'~~~.-

Licença concedidas 1)()7' motivo de moleslia aos Offlciae« abaixo
indicados.

Em Sessâo de 18 de Maio ultimo .
.Ao '1't1H'lltC' Ct>rlll1C'! eh Batalhão de Infanteria N: 16, J. A. de

V,lti(,'lIICI'llo~ "illa Boa, quar ntn dias para. fazer uso de b.anhos
das Caldas da Hai!} ha.

Em ~·eR.,lío de 2Q do me'!> T1'Oximo passado.
Ao Capitão do L o It<'b>1rllento de J\rt ilheria, D. A. Loho Pe sanha,

q!wrClllé' Jias para úlzer \1'0 dt.' lwnhos da' Caldas de Vizella.
'\0 Tenente do ltegimcnto de {;avallarin ~.o G, Antonio dr Sousa,

ol·S'C11ta. dias para fazer uso de banlJo das a'YOéh lher1l1aes Clu
(' I' o,haves , c <. o lllar e!ll Vl:1111H1.

Ao Alferes do mesmo ltegimcuto, D. José Rodrigues, trinla dias
para l'onvalecN.

Ao Tell 'Jlte do Batalhiio d' Infanteria l '. °18, C. Caldl!ira <.loCra-
to, (' jl'llla. dias pura faz 'r ul>ú de l~ite de burra, c baulwll do
mar em Vianna .

.Ao ,\I:'\'l'rs-da Q.~ Companhia de Veteranos da. 3.~ DivLão Militar,
L. G. Pereira da Sil va, (luar n la dia, para tomar uanhos das Cul-
das de Vizella.

Em c$do ele 23 do dilu me'!.
Ao ,1.0 Tenente Ajudante do l.0 Regimento de Artilheria, B, Jo-

so dos Santos, setenta dias para fazer u o de banhos das Caldas
A de ,Vi~:IIa., c do mar no Porto.
o Uapltao do.Batalhlo l)royisorio de Infullteria ~T. o G, A. Cabral



[ 1.' J
de Albuquerque, sessenta dias para fazer uso de Lanhos d,13 Cal.
dG3 de Vizellu , e do mar no Porto.

Bm Scss lo de Qi> do dilo mc".
A<> Capitâo , que se acha fazendo o serviço lIO Batalhão de Infan-

teria N. o 16, 1\1. Ii'errcira de Almeida, sessenta dias para tomar
ares patrios.

Em Sessáo de 27 do dito me'!..
Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Caçadores N" 4., .T. P. de

S .. Menezes Montenegro, quarenta dias para fazer uso de banhos
das Caldas de Vizclla.

Em. Sessâo de 6 do corrente mcs,
Ao Major, Chefe da Q." Repartiç~lo da 1.a Direcçâo desta Secretaria.

de Estado , J. Antonio Tavares , sessenta dias para fazer uso das
agoas das Caldas da Uainha na sua origem, e depois férreos.

Ao Capitão ele Üavaltaria , empreg cdo nesta Secretaria de Estado,
B. Maria PueIl, quarenta dias para fazer uso das Caldas da Rai-
Ilha lJU sua oriceru.

J\ o Tenen te do Corpo do Estado M:tior do Exercito, com exerci-
cio nesta Sr-crctariu de Estado, J. E. da Costa H.icci, quarenta
dias para fazer 11>') das Caldas da Rain ha na sua origem.

-\,') .Escriptllrar:o da Repurtição do Conselho de Saudo do Exercito,
.1. Vitro dos Santos, quarenta dias para tomar banhos das Cal-
dás da Rainha na sua origem.

Ao Amanuense da Secretaria do extincto Estado .Maior Impcrinl ,
com exerci cio nesta Secretaria de Estudo, J. L. do Souto c Frei-
tas, trinta dias pum se tractar.

-'x-$:~:~*-

Licença "egislwLrt concedida ao O,/jicial aliai.xo indicado.
Ao Alferes, Ajudante da Praça de Almeida , L. Augusto de Car-

valho , tres ruezcs.

Declara-se que o Alferes, J. 1. Loyola .!\farques, de qn trac-
'a a Urdom do Excrcito , ". o ;~ I J.ü correu te {IUIlO, havia hido Yo-
lnuario do Hegirnellto de Cuvallnriu . T. o 52; e J. Wcordo Caldeira,
de Lnfuntoriu J\. o 10. _ V lSCO:<l)J( DI!: BO.B~D,L

Es tól conforme.

o Tenente COI'OIbcl ~ Chctc interino da 1.& Uil'ecS·/,Íto.=



N.O 40.
Secretaria ele B$lado dos JYegoci@s da Guerra, em 13 de J1Llh~

, de 18:l7.

,ORDEM DO EXERCITO.
Pubiícom-se ao Eaeroito os seguintei

DECRETOS.

Áuendelldo ao distincto comportamento, e briosa condllcta, que
tiveram lia AcçilO de dezoito do mez passado , em :-JS viôillhanGns de
'Sal vatierra de TIcspan lia, os Segundos Sargentos A spira n tcs n Üffi-
ciacs do Regimento d~ Cnvallaria núlO('ro dous , Dom Braz da Bil-
veira , e Antonio Lourciro de Miranda; o egundo Sargento do mes-
mo Corpo, Tristáo unes Infautc : c o Primeiro Sarg nto do Regi-
monto de Cavnllana número trcs , João da Costa 'I'crena : lJei por
hem Promove-los ao Posto de Alferes. O Secrctario de Estado dos
1"' goeio da ) uorra o tenha assim entendido, e faça executar. Pa-
ço das 1 ('cessidades, em sete de J ul ho de mil oitocen.tos e trinta e
'sete. =- RAli lIA. _ 'f/isconde de Bobeda; .

Hei por bem que os Offíciacs , e mais individuos , comprehend] ..
dos no pr ente Dccr to, sejam promovidos aos Pós Los quc lhos vito
dcsignados; aquellcs sem prejniso dos mais antigos da sua classe,
ficando todos pertenccndo ao E. ercito de Portugal. - Compatlhin.
Provisoria. de .1\1o~ambiqu'. - Capitâo , o Tenente do Batalhão nú-
mero onze , Onofre Lour nço de Andrnde; A lfcres , os Primeiros
Sargentoi do dito Batalhão, Antonio Jo é da. Silva , e José Pacifi-
co; Alferes addido , o Cabo d Esquadra do dito Bataliráo , João
Carlos de Andrade. Para S rvirem na mesma Província - Capi-
1rto, o Tenente do dito BaLalhão , Antonio Alves de Azcvêdo Carn-
pos ; Tenente, o Alfer 's do Exercito, JOtlO de Orn lia ; A IfNes,
o Primeiro . argeuto de A nilheria , Eduardo Emigdio Pinhciro , e
o Segundo 'arO" n10 do dito Balalh:\(), Joaquim 'Pedro da Cunha.
Ü .Mini tro é 'ecrctario de Esto.do do:> L' egocios d G lIerra o Le-
nba a sim ntendi 1 ,e faça execuLar. Paço das N c b"idad s, (>111

'L de Julho de mil oitoccnLo e 1.rinba e set = I AL. Ui\.;:.;:;.: ri~-
conde d, Boberia.

G Por DecaIo de, 1 do corrente mez. .
.:rover~ador da. Praça dc ,'jlH'3, o Major Grauu do,
tllleruw da dlL. PrAça, J. larLin:;, algaJo ...



Por n,:crdo de ]0 riu dito me;:"
,Regimento di: Foluularios da Rainha,

Darnittielos do Serviço, conservando ns h')IHaS dos Póstos , os Al-
feres, C .• Jo.;(cllliq\ de Oli voirn , e .l\f. <1;1 Costa Seixas.

~"'~~..ri.~.,~_"
POHTAI~[A,

1'v1illls[erio cll\ Guerra. = L" ])irec~ii{). :=;,: ~,~ Repnrtiç~lo,
.i\.landa A 11.1\ l.NlJA, pcln Sccroturi« de Eitndo dos Negocios da
Gucrrn , Couforrunndo-So com o parecer do Commandullle da L."
Divido .Mililar, que a Companhia Naci-mal l\Ioyel da Villa de Al-
mada, crcada por Portaria de :1 do niez- proxiino passado, deve
ser composta das praças. das quatro Compnubias de Almada, Caci-
lhas , Mutella , e Piedade", q·ue.cm rnsào de seus rendimentos, não
tiverem !)<\s'uclo para, a.G.i.lUrda Nacional da mesma Vi"~I, Paço
das- _ eccssidades , cm 10 d(! Julho de 18~7, =!;!t Vi~cOI~de4~,Bobeda.

--..-*~'i\--
Por Portaria de 10 r(o corrcnte.~ncl.

Companhia Nacional II[ovel da. Viltll de .rl imado:
Capitã",. o Tenente do cxtinrto.,Batul!lilo Naci,ollall'i.?>-o,d~ mesma

Vilta, C, A, ele B. Amora Juuior
'I'cnentc, o 1\ [feres que foi do rcfcrido.cxtiacjo Bn.lalhão) actual-

mente com praça na Cavallaria da G uarda Nacional da dila Vil-
la, A, .J. Rodrigues dó. Cruz,

.Alj'efe~, o Sargento que foi da f>, a Companhia dó, mencionado ex-
tincto BalalhllO, A. Pedro l~·onlf'jro •

.P01' Portarias <ltJ 11 do dito mc'Z~
Q,. Batalhão Nacional Prooisorio de Lisboa.

T(mcntc,. o ,,\ Ifcres dcsl~ Batalhão. Jorge OüJl1.
. J}{Ltalhâo .Nacional, Jllovcl de Aleouara.

DcmiLk~o do. Posto de Tenente, J. C. GonC;<llvc; da SiJv.:t,. pelo
Ler reqHer.ido, ótllegando motivos attendivei·s.

• Batalluío Nacional de Faro.
Dcmittido o 'renente tia Compall}lia Fixa, J..1\. P. da Silva Ne-

grão, pOll as~jUl o haver requrrido.
Por Porlarias de 1'4 do dilo me::".•.

.Exonerado do o.xercicio da Major do BalnlhiLO Nurionnl Mov!'l d,~
Villa Nova de Gaia , o Capitão de Jnfanteria,. J. Ricardo Pei-
xoto, ~tlC f:chtá cm clispoll.ibiliuaJc, para ser empregado conve-
ui· nlemen te.

, .Regimento de Yo!unl(u'i()R, da .Rainha.
Demittido do Sp.rvi<;o, conservando n~ honras do Postl) , o Alferes,

M. Antonio da Costa.
, .~ua Mngeatade. A RA INU A Manda declnrar no Ex-cl"rrto, em

C01JSC(!llCl1cia das pm:ticipnç'ões r ccbida do Governo de Sua Ma.



gostado Carholicn , qU{) niio km l11g-~lrqualquer pcrtcnçào (I. condc-' .
corações por serviços, feitos IIU (j uerra da l ndcpcndeucia , visto le-
rem-se ultimado ha muito os prasos, ]>l'Orogndos para Ines reclamações.

Sua Mazcstndc nelt~rn)i na q \1C o Aj udan te do 'k: Ucgimento de
A rtilhcrin , ~D. II. J a -icr l -og\lciJ'n, passe ao 2.0 Itegimclllo da
mesma Ar ma; que () AjndalJte deste Hcgimcnto, J.l':Ial)oel rle Aral,
passe a g. o Tenente d,! Bateria do mesuro COI:P() ;. ~' que o Comrr un-
<Jante do Batalliào t>rorisoriQ de [n!',mtcria, 1':." 9 confira gl1ia ao
'1: 1 "I .... .' - n t II~ N ocnentc , J. c C1) oracs Sarmento, pura Ir servir no vU a lUO • 28.

Licenças concedidas '[101; molho de molcstia CO,S 'Qfficiaes abaixo
. indicados»: . r

Hín Sc.~.sI1o.-dc. 5. do lIle~ prOfwl1o pc/S&wjq. . I'

Ar> l\i:I,ior elo B<lt,nlhlp rrovi~qrjo de lnfanlCl.iu l'." L, J. C'limaco
Bran mcam p, sessenta dias para tOllHl. banhos das Caldas da Irai-
Ilha u~ sua ougcm. .

Em Sessrfo d~ G do dilo me7-.
Ao C'l?t:lli'lo <1'o13a.lalh;\o,.elf Infauterin ~~.b G, .T. TcixeirM.dcMa.;-

galh~les, lrinl'.l dia~ paUl féf(:('.1: uso das 93'0<15 thermacs de S. Pe-
Jro. do • 'ld.. .

. Em S:;.~S(Lf)d", 16. do dilo mc~, ,
Ao Capil(lO (10 HalnlhilO ele [JJfantería No" 16, J. Conea de"Almei-

da, quarenta clias para tom~r hanllos, e agoas oull'úreas cm S.
Pcrlw elo Sul, principiando no 1.0 de Agosto proximo futuro.

Ao A Iferes cio mesmo Untal)lão, ]\i. '1'. Cardozo de Sampayo, IH'-

vcn ta. d,ins para con t inuar. 9 .seu trsctUl:uell~o, e tornar bUllho.s do
mar Ila Figueira.

Em ScssiJo de 22 dI> dilo me,:. '
lto T('nentc llo mencionado BatalLão, A. Francisco Alva.te.s, no-

venta dias para ie tractar em ares patrios.
Em Scss'tio de 30 do dito mf'J:. "

.Â..o Tcneate do Batalhão·de Infanterin. ~." 16, J. Pinto da Silva,
quarenta dio5 )larn tornar b<:\llhos do mar cm Yiurma do Minho
cm .Agosto proxiUlL futuro; dc\'("ndo, depois de tomar os refel'ido~
banhos, entrar no Hospital se ll:lO se achar restabelecido.

().. <;Japitão, quc se acha fazendo o ~erviço no Balalh:'to d~ Infantc-
1'1~ r." 8, V. Antonio Marqllcs, continue a tractal'-se no 11os-
pllal em quc se acha.

Ao. Major, aJdir10 lí Praça de Brngança, 1\'1. A" Ferna9des Romn-
rlz, sesscnltl dias pura fazer uso das aO'oas lhcrm!les Pro Chaves
e <los~banhoi, elo mar em Viallna do ~tinho. ~

.A T Rm Scssáo (lu l.. do C01'rente me?:..
<1' cnent~ do JJatnlhüo de CaSa.dNcs _~.o Q8", I". José Sil vciro,



~esscnta dias pata se tractar , c fazer uso das agons thcrmaes de
Vizella.

Bm Sessâo de [) do dito me;;.Ao Capitr\o do Batalhrto ele Lnfanteha 1\.0 ~O, A. Jo~é deAraujo,
q uarenta dias para fazer uso das agóas das Caldas da Rainha "na

• sua origem , "
Ao Alferes AJ,?-d.aute da Praça de Elvas ~C. José deOlivcira, qua-

renta dias para tornar banhos do mar, priàicipicndc no 1.. de Se-
tem bro pioximo futuro.

Em Sessão de 6 do dito me......
Ao Maj<{r, Chefe do Estado Maior da T:" Divisão Militar, F. J.

de 'AI'·dti.io"L'ac'êtda", "qun.i·cntn dias para tomar' banhos dó' mar,
principiando em 15 de Setembro proxirno futuro,

Ao Capitão do"1hlhlhào Provisdrio dc Jnfautcrla N.Q 10, M; An-
'.tquio de ',Birrbs, q'utiréllla dias rHná tornar banhos dai Oilda::1
daJ ltail111a na s{lt\ orlgcnf. I

Licenças rtgistada:s cOlic'l!didas' aós O.fficiar,f; abaixo indicados.
Ao Caphão da s.a C0I111)ufll.ün:dc Veterauo~ da l.~ Divisão Mllí-

tal', t,. Xuvier Abêlho', jiroh)g'aé;1ió ))or trcs mczes,
1\0 Alferes d.? exLinct? 1,° IlGQim~'J'lto.deI~lfalltcr!a Ligcira d~Rai.

nha , Henrique Petit ,llprbN)gá'Çt\o 1)01' sers mezcs , sem vencuncn-
• 16 al,,'unl. I • ,! I

Q, II" I

Declara-se ter sido por eq~i~ocaçào duplic:rcla\llcn,te'f.lllulitada na
U"rdcm do l~xcrcito, N. o 3;' , a li~t1ç'a rcgi5lada de tres mezcs, j:í
:1I1tcriorim~,lt'c' concedida pela Ordem da Exercito, N.·.'H do ehr-
rnllte anilO, ao Secretario do extincto GOI'C'rno Mifitar da Provincia
(lo Aleml.ejq, servindQ emCommishft<1 na 7.aDivisão Militar, J. M.
d{~1\ t1dra:d~ Leal. = VISCONDE DE }3onEDA.

Esttí. conform~.

o 'l'c!tlcnte CoronçZ, Chefe interino da 1.a Direcção.



N.O 41 •
.Secretaria de Estado dos Negocio» da GllC1Ta, ~m U de Julho

de H137.

ORDEM DO EXERCITO~
publica-se ao Exercito o segu'intc.

SUa l\fagest?-<,le A RAINHA Manda c~mm~n!c.ar ao Exercito que
todos os Offieiaes que se acharem em disponibilidade, e quizerern
servir na occasi~LOpresente, façam as devidas declarações aos res-
pectivos Comrnandantes das Divisões Miliiares , para estes os empre-
garem corno julgarem c nveniente 110 bem do Serviço, e da Naçâo ;
enviando os referidos C mmandantcs das Divisões Militares, por es-
te l\Iinisterio,_ relaçõc::; uorninaes dos ditos Officiaes. =V lSCO;\DE DE

13onED.~. .

Estú conforme.

o Tenente Coronel, elide [nterino da 1.& Direcçâo. =-



/
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Secretaria de Estado tios Ne~ocios da Guerra , cm 19 de Julho
de 1837.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Publica-sé ao Exercito o seguinte

DECRETO.

Rei por bem Promover ao Posto de Alferes do Exercito , sem
prcjuiso da antiguidade dos indivíduos da respectiva classe, () Aspi-
rante a Official do Batalhão de Infanteria N. o li) , 1\utonio Cordel-
1"0 de Mattos, que foi ás ordens do C:overnador Geral da India , o
Barào de Sabrozo. O Secretario de Estado dos N egocios da G uer-
ru o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das 1 c<..-essida-
dos, cm doze do Julho de mil oitocentos o trinta e~ete.=RAINlIA.
_ Visconde de Bobeda.

-*~oJIo-
POI' Tlccrclos de l~ clo corrente. mez,

Ajudante de ot'denô tio Brlend 'iro, Barão do Bomüm , Comman-
dante da T," Divisão Militar , o Tenente do Regimel~to de Caval-
Iaria N." 2, J. Bento Vnldez , conlinuando, durante o impedi-
mento do dilo Brigadeiro, no exercicio de Ajudante de Ordens
do Commandante interino da mesma Divisão; situação em que
se achu desde li) do mes proxinio passado.

Regimento de Cacatlario N.· 6.
Capcllâo , o Prcsbítcro , A. do N. Vieira Ribeiro.

Batalhâo de .lnfanlcría N." 16.
Cnpollâo , o Presbítero, D. A. de ~:LFerreira.
GovPfl!r,]or dn Torre de . Lourenço da Barra, o 'Iaj0t) T.. 1\1.

Landeiro Camizâo.
-~~X~*-
POln'.\ ,nAS.

Ministerio da Guerra, -= ~.~Direccâo. == ~." llepurtir':lO. '=:t;
TC.lIdo havido altcraçào JJ(L força tio E~crcito , cm consct!l';Jll'ia u(\

halxas, pa~~a reus a V ct. raucs , e outras casualidadcs , q uc tem oc-
corrido desde o com 'ço do triennio findo cm 30 ele Junho proxirno
passado, por cujo motivo muitas das r quisições, que ainda S(' acham
110 Arsenal do Exercito por 'ati~ ~zer, comprchendern maior núme-
ro de artigos, uo q ue o' rH'Ct' S~lfj()S á força actual dos ('urpos, que
pertcll.ccram tí. nntiga or~.:mi~açi'lo: )landa. A HAli JlA; li 'Ia Se-
Cclatla de !::_t do dos ~ egocios da Gu(!rrn, (!ue OSCülJJll!"!Jdantc~



rle tcs C!}j'pd~ l'cin():,tnm S·)lTI perda. de tempo a este M;lli,t.,'rio rcqui-
siçôes cm fórrna J1[:ru o estado ('CC"clivo sóuiente dr-s divH'SOS ~rti~os
de uniformes aindu nrtO recebidos , para com PIlas serem resgatadas
as (Pê naquollu Jl{)purLiç\o e cistem pr,'jllJ~.:,da5 ('Cf<l?J'esenle orza-
nisaçíio do) ~xcf(Jito, e comprehcndem urLig'os, que ~)~ acLIIHe,; Cor-
pos niio precisam rcccbcr ; a fim dú p, r este 111.':0 se poder hubilitnr-
o mesmo Arsenal a fornecer com ni- is Iacilidode os objectos cm <li-
"ida. Outrosim Determina A IVlc5rnaAu~;,:st<1 Senhora que os Com-
mandantes de Lodos os Corpos enviem mensalmente ao Inspector do
Arsenal uma nota elas difrercnças q\le o ccorrcrern , para con venir-u-
torncnte se augrneutar , 011 diminuir a CJlrga das respectivas r qlJisi-
ÇÕC5. Paço dUG ~ [ccessidadcs , cm U de Julho de 1837. = Fiscou-
de d.: Boócda.

"Imiskrio da G II C rra . = ~.~Dirccção • .=-. 1.~ Repnrtiç:vlO• =-
}J:liJtla A RA L T tIA, pela Secretaria de .E tado dos Ne'.iocios da
Huerta, declarar ao Exercito, c a todas as Hcparlições Fiscaes de-
pendentes deste Minieterio , qnc ás praças ausentes sem Iiccnca dos
Corpos, a que pertencerem, que depoi3 de apresentadas ao; mes-
nios, não ti:lO j IlIgadas descrtoras, Si! abone o prd., de CJ ue cru m cre-

I f1ora~ qlluuuo se ausentaram; fLcandn assim pr()\iclellciado sobm n
omissi\.o que a e5!e rc"p~ito hou;,e na Ordenau 'a d_ 9 de AiHil de
180ô. Pal;o das Ncv>.siJud~s, em 11 de Julbo de lGJ:7. = J7isc;lm-
de de Bobr!-(La. .

--;I~S':~:'~i~--
Por Porlaria d~ G dü corrente me::.

natal/./il:) Nacional FiJo CÜt ( i'tade tio Porto .•
Q!1artel l\lcstré,.o Sarbcntn QU::Htel Me~trc do c.\LÍj1'(~V/I. o Data.

lh;w Fixo do Porto,. T .• Jo~({ da Silva.
Cirlll'gi:>'o Mór, o C' 'lu;\'i:"to Mór que f i uo rd"l'itlo extincto Bci.

lalh:to, M. JO.:l:tluitn F~;·llandC5.
Ciru ·:~·:.-t() f\iud:'l!l~{', o Cirurgi;L() C:yil, L. Pen'ira da FOiH.('('i'I.

Capili'w da i," Corllpnnhia, o 'I',~Il(~llkdo ex~i:lcto ~.') Batnlhno Fi-
xo do Por L:) , J. da S. Coei h:) Lt':d ..

Cnl_il;W da 2.a C,llnpanbiu, () Capit;w c!n cxtilicto 1.o Balnlh:1O Fi-
'(o da metUln Cidade, J. FCl'Ilandl's HiLri1'O.

Ctlpit~lO da ;3:' C\,mpanhia, () 'npiU'lo do extinclo Q.o Dnlnlhüo Fi-
xo <ln réferitla Cidade, L .• 1. de Azevedo Adrianno.

Capituo da ':"a CNnrnnhin., O Cupiti'lO elo ex tinclo 1.0 Bn.talhilo Fi-
xo da mf'~ma. CicL (le, M. A. Villarouc0 Junior.

CHp:tào da 5.~ Cnfrq)::t'fJhin, oCnpitào do Olc~UlO cxtinctoBnt'llhllo,
M. J. Chavps I.unlciro,

Ca.pitào da G.1\ COlllpnllhia, o Cnpitüo do cxtincto ~ .. Batalhi'lo Fi-
xo da trlcncionudl' Ciuud<:, A. Coelho de Oliveira ..
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'1'''1: >:1[" (la 1." Coltlp:wh:a, o 'l'cncutc do cxrincto Bahl!:luo dt!

.Empr(',::adcYi >úL1:c ..; <lJ mosma Cidalo , J. l . Cardozo c Silva,
TC:lcntc J.l ~.' Uouu.nnhia 'J 'I'eucuto (b cx tiu c t·) Q. o Batalhão Fi-

xo (la lnl'l!(,j:l;),l(t; Cid.,Jn, :.1. .1. Pint,) Prt!da.
Ten'~IlL ... l~rt;I.' Uotnpallhiil~ o Alfcl'cS do referido c:~l:tl(;toBulalh:'lO,

J()~ci da Silva.
l'clI('nte da -I.." Urmp~nhía, o Alferes do mesmo cxtinctoDatalhão,
J. Ant()Il:o ela S.ha.

Tenent.e da 5.' Compnnhia ~ o Alf"l'(~j do cxtiucto 1.0 .BatulhãoI<'i_
xo da rCff'rl(b Cidurlc , J. Joaquim de Araujo.

'1'(;:1 nn te da ()." C"lfil'anhia, o A irercJ <ln extiucto C!.O Batulhão Fi
x o t!:t mesma Cidade , J. Pinto Il ibeiro.

Alercs da I." Companhia, o Snr;:~;cllto Ajudante do mesmo cxtin-
cl n D"l<;[;I~O, G. A. de Sousa Lobo .

•:\l:"re.l da :J.' Compunhia , o Alfercs d,) extinct-i 1. ° Batalhào Fi-
xo da I1W5111:l Cid',de, ;\ .• J. de Sousa e J\Jrllo.

AlJ'I'rc3 (h :l." CO!l1Í'anhi,~ o ~. ° Sargento CIo,mesma Compu'nhia, J..
A. de \I:r:-:nda Guin ar:l s.

Alt'''rc3 ela ,L' Compuuhia , I) 1.0 &'lr;cnto da mesma Companhia,
J .. J. A. d.! MC:ldon(':~ lhrrl'to.

~ L'~ú'3 (1:1 ;." (!( mpad',ta, o Alf're:; do ~xtinctc) 1.0 fatalhão Fi~
da d;la Cirlad~, M. G. do, So.nto' Lima.

Alfl!l" <h n.~Co'npa.nhiu, o Alfercs do e. tinc:to 2.° I3atalhão Fi~
XJ <la r ..fe,·i(L1.Cidade, J. Antonio Ferr·~ira.

POi' Por/. !'iII (te. 1,1. elo dito, 1I'U;"'.
. f3..zfllllt!i:) NtlcirmcJl, 1Jo&d de Alco&a('i1.

M.tjnr (;raduado, o C"pit~tO <h ,1.." (!omp::mbia, J.l\I. Antonio de
::.; 1131'. -·ns,x>~<·~-

• Sua _ .b_;·c,tctd." ,\ R,\ 1:"\j L\ Dct<"rmina 'llle duralltl:' a Co.mm is·
'lO l ue que '.~ a('lia e-ncarrega.d,), nas Pro.,illcias <lo úorte, o Vis·
Conde de S.í. da Ualld ,ira, seja ~Cll Scel'l!tario, o ,'\lajnr, F. p. Cc·
Ip,tino f-)0<lTl"; e scu _\jmlll11te d Ord{'ns, o Major do it0'·imcnto
de ~avdlarj.l 1'." 1, J. "ado:> de FOTtllUn. ()

-)"~~~-
Li.~·MrtlS cow:cdi t:JS '!lO,' motivo (/e mol '~lia aos OfJ1; iaes abaixo

o l. l' .1
tl11 ·lcrl.lOS •

•, T~'mSessío do 1:' do corrente mc~.
Ar; renen te tIo Regimento d ~ Ci1.\'t:I!<rin _ .° ó, J\. Pinto do.FOfl-

seca, .trinta d:u~ para t'r:nin::r a spa convulcr.cnça .
.A. Em S($~(lo <I.: :) do dilo mc::.
o Capitão do Batrdll~to dI' Illf'alller;a. ,0 G, J. Pereira Cahral,
~()v"ntn. dias para sc traclar, e tomar onnh ~ d,) mar cm liallna
uo .Mlllho.
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Bill Sc,~R(1o de 6 do dito 1.'1~~.

Ao Capitâo do ncgiiJ1cnto de Cavallaria N." 2, H. i\, Ue 1\, Sou-
S:~ Coutinho, trinta dias para Iaz er uso das asrous elas Ualdas da
Rainha. o

Ao Capitiio , que se acha serviu do no dilo H('Q'iOlento, Dom V.
Guterres da Cunha, trinta dias para fuzcr lJ~Ov da" [("'oas dns Cal-
das da Rainha. ,:)

Ao Maj~r, Comrnandanto interino do Corpo de Vctcrunos da 1.$
Divisüo Militar, J. Maria G uedes, sessenta dias para fazer uso dos

, banhos das Caldas da Rainhu , c elo mar.
Ao Chefe daQ." Jtl'partiçn.o da Sccretaria Gernl do Arsenal do Exor-

cito , D. C. Bnrboza Torres, quarenta dias para U'!)') de agoas mi-
norucs.

Ao Amauuensc da L" Classe da mesma Secretaria, F. dc P. Izido-
ro ,\ 1VC;j, triut« dias pum fazer U~() das agoas férreas na sua ori-
gellJ .

)\0 Alllnlll!CII~(! tI!1 :1.... (fJUI;.(' d,lllila g('Cl',,!ar;n, 1\r. p, P,'r,,:ra rl.,
/\!'Jll!.i i , [Wlt:t dlJ~ par.i tolllíll' banhos da, CalJas Ja Italnha.

}, j\lll'ltlllcns:' d,) :1." Deposito dI) referido Arscnal , F. J. GOI1.
udv0.' da ::{i[".l, scsse u t a d;a~ para ::;0 tractar •

./1.; ( .'fl!", l, addid ,~U .epartiçiio Provisional dr. LiquiJoçt3es, com
cxcrcrcio na Intcndcnciu _:.Wit"lf ela L" c 6." Divisões, .A. de AI-
lllcidn, Vivciros , sessenta dia~ para fazer mIo das ngoas thennat'ii
dU5 Cald~s da ItailJha na sua origolTl, c depois bnnhos do mar .

.Lh ~J," _E6cripturnrio ua sobrcdil:1 1tCI)utiç::io, com cxen:'C'io l1a meti-
ma ln tGndt:t1cia )ljjilar, .J. l\. l,'eliciallo Chaves, <juarenta dias
pam fazer us) <.lo Iwnho3 das ,\lca~ari"s, o do mar,

e:n Scssío de !) do dito /IIC·;.

J\:) TC!lc:llc do l~,:~illl~llt'.) eh, Cn.vul!aria ~." 1, F. da S:1vn Bru-
Jlct, <luarcllta dias para fazer mo da:; agons das Caldas da Rai-
II lia na ~ma origem, c ba !lhos do Jnar ('10 Sei Ilhal.

A,) Tl'n(~;!k ,lo rnc,nlO lt"i,imento, 'U, CalJcira CasleH,o Bronco,
q":1I"CI1I:~ dins para f;lze" liSO das agoas das Caldos da HainLw.

Ao Tellt'll te (J"r(){wi do .u tl alh:1O dc Infanteria N. o 11, }<'.' .José dt•
J\ llllcida, S'~SSl)atLL dias ,para :,c tractur, c tomar bnn!J(l~ do IlIar
(~ln L!~h{,o.

-~.S?'oI(--
DI'I'I.1:'a-<it! (II!' \ • J. Fcrl'eir<l. Panuli", tlt·mittido du Serviro

p r Purtaria de j,' do ~orrelltc mez, era AUt'res do 1:° Batalhão N~~
('i'lIlal P;,rwisoril) di' Lisboa, e não Tenente, CO'n10 por I'CJl~ivocnç:1O
':0" acha l'ctulic:adlJ !!a O,'d<:m do Exercito, N. 0'.)9. =- V lSCO)iD~ Dl.

HOU:::OA.

l~~r:íconforme,

() Tenente CJro/lel, C'I/l'jC iI/t.;,ino ria I," Dh'ecfáo. =..



N.O 43.
&erclar,a ele Estado dos Negocios ela Guerra; em gc,), de Jttl!t()

de 1837.

ORDEl\'l DO EXERCITO.
Publica-se ao l!:xcrcito o seg'uinte

DECRETO.

Convinclo muito ao bem do Serviço centralisar ti. acção dos Ne-
gocios dependentes da 'Secretaria de Estado dos Nego cios da G uer-
ra : Hei por bem q ue o Tenente Coronel, Antonio José Silveiro ,
Chefe da Segunda Direcção da mesma Secretaria, retina cumulati-
vamente ás funcções do referido Cargo todas as attri[}uic;ões, que por
DecreLo de vinte e dous de ov mbro de mil oitocentos (; rinte e
seis competiam 0.0 Logar de Suu-Sccretorio de Estado j lll'tO llu.vCH-

do por isso mais vencimentos do que os que legalmente percebe , co-
mo Chefe da dita Direcção. O Secretario de Estado dos Negocíos .
da Guerra o tenha assim entendido, c faça executar. Paço das Ne-
cessidades , em vinte e um de Julbo de mil oitocentos e trinta c sete,
::=; RAINHA. = Visconde de Bobeda,

Por Decreto de 26 do me!>proximo passado \
Segundo Tenente de Artilheria de Gôa, o Aspirante a Official do
l.o Regimento de Artilheria, Sebastião Augusto da Costa Leal; fi-
cando sem effeito este despacho, se o agraciado deixar de ir para
o seu destino,

Por Decreto de 14. do corrente me~.
Regimento de Caoallaria N. o 6.

Para ter as honras , e Soldo de Capitão, por ter completado dez
annos no exercício de Quartel Mestre, o Tenente Quarlel Mostre,
J. Baptista da Silva.

Batalhâo de Infosüeria N. o 18.
Demittido do Serviço, pelo requerer, allcgando motivos attendiveis,

o Alferes, J. Botelho de Seq ueira.
3." eCf<Ío do Exercito,

Alferes, o Alferes de Cavallaria N.o 1 , J. Pedro Severino,

D '. Por DcCt'eto de 17 do dito me!:..
emlttldo do Serviço, pelo requerer, a llegando motivos n ttendiveis,
ficando com as honras do Posto, cm attençâo aos annos q\1l' con-
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. ta, de serviço, o Tenente do Batalhão Provisorio N: 3, F. A.
da Carnara Leme.

POllTAHTAS.
Ministerio da Guerra, = La Direcção. = Ll.," Repartiçâo. =

Sua MagestadJ! aRAINHA Manda louvar muito a briosa conducta,
c distincto comportamento da força da Divisão do Comrnando do
l~rigadeiro, Visconde das Antas, que teve parte na ACÇtlO de 18 do
iuez passado, em as visinhanças de Sal vn tierra de Hcspauha ; e Quc-
rendo dar mais uma prova do Aprêço que Lhe merecem os individues
rccommcndados por mais se distinguirem naqu .lle conflicto: Hou\'e
lor bem Nomear Comrnendador da Ordem de I assa Senhora da
Conceição de Villa Viçosa, o Capitâo do Itegimonto de Cavallnria
N: 2, Dom Carlos Mascaronhos, e Promover ao Pmto de Alferes
os Sargentos, c Aspirantes a Officiaos , rccommondados ; cujo des-
pacho está publicado na Ordem do Exercito, T. o 4,0 de 1:J do cor-
rente mez: o que se communica ao dito Brigadeiro para St'1I conheci-
mento, e fins con venientes. Paço das l J ecessidades, em 17 de Julho
de W37. = Visconde de Bobcda.

1\Iini,terio da Guerra. = L" Dirccçlio. = 3," H. pa-rtiçrw. =
Manda a ltAIN IA, pela Secretaria de Estado dos [r egocios da"
a uerra , que o Tenente Geuer a I, Coumiandanto dá> 1.a Divisão Mi-
litar, envie a esta Secretaria de Estado uma relação nominal dos
Officiaes , que se ausentaram, em conscquençia d serem mandados
preudur lwla Pcírtaria de 13 do corrente; nos C!WCS o mesmo Ge-
neral sem perda de t mpo mandarú formar os Conselhos de Disci-:
l)lina, qu~, depois de concluídos, serão guardados no :Archivo da-
quella Divisão, para servirem tI corpo dr delicto , c 'creO! jlll~n-
dos com toda a formal idade per:l;~ te a I. is 03 mencionados Ofli-
ciucs, Paço das Neces idulos , cm 1~"tL.! J'ull,o de 1'837. = Viscon-
de de Bobed«.

Mil1i~!rri() (b (l1l~rr:1. =-- 1.' DiTe ('('1'10, = 3, L RcpartiçilO. ==
lunda A HA [i'll DA" P la SC('rctpl;n cle E~!<:\lo dos r~(~cioS d.a

(Àllerra, qlle! o Tenente U('I: nd, C;,tnlJlflnrlnnt" da 1.~ J)IV1~ao MI-
litar mande l'CC:lllel' ÍlllfIl\,di:l 1lI11t lHe tOllos os Oftlciacs, que s('ndo
l'ro,~ura ,1.)J !lO <kt 1:) Ü) c 'lTCtltl.!, ,le a 'bnrnltl ausente da Capita,l
pi r Ill.ltivo UI' r;C('iI(;a, 0'1,) nr" 'lualqul'r objeeto; d('v'ndo estes 0,1-
J1('!apS aprewtltnl' 'JIl- e a I'lie n.,tlCI:,I, e IlO caso Oe dr '1bediencl3
d,~ord rn, III'll',IdCh {"1:tlra Plico', ('! \ eOllí'm-mi , le da Portaria d
D do (' Irr' il", 1\1;1.!d 1'-1'1" formar os C. n 'en,o:; de Di ('Íl linrl ,
< ){110all",1 '; ')i~t() !i~{'r'Jl. -'.1<'0 (1a~_\.:cc~Sil.1Ue3, cm ~O dI.! Jlllho
(,1..~ lU Ji, I i.J 'J •• L d.: liuJJJa.
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Por Porlaria de 21 do eorr~nte me?:.
Exonerado do exercicio de Chefe do Estado Maior da ~/" Divisão

Militar , o Tenente Coronel , J. Pereira Pin to.
Encarrezudo interinamente de exercer as funcções de Chefe do Es-

tado Maior da Q.'" Divisão Militar, o Capitão de Artilheria, J.
do C. Silveira Tclles.

Por Portarias de 22 do dito me~.
Exonerado do Commando da 7."Divisão Militar, o Brigadeiro, Bac

râo de Vallongo.
Com mandante inLô'ino da dita Divisão, continuando no GoVerno'

da Praça de Elvas 1 o Brigadeiro Graduado, Dom B. Salazar
_l\1oscozo.

Exonerado do Governo da Praça de Extremoz, o 'Tenente Coro-
ucl , !I. r: de S. Thia~o.

Gn\'l'rnador interino da dito. Praça , continuando no Commando do
fia tulhâo N" 11, o Tenen te Coronel, F. José de Almeida.

1.o Batalháo Nacional Provisorio de Villa Nova de Gaia.
Cl;lp:tilO da L" Companhia, J. Corrêa :More~ra.
Capil:lo da Q.a Companhia , o Capitão que foi do mesmo Batalhão,

F. Fabi;1O de Mendonça.
Càpitiio da :L" Companhia, o Tenente que foi do dito Batalhão,

.J. Pedro Carrlozo.
Capitâo da 1-." Companhia, o Capil~lO que foi do dito Batalhâo ,
J. C. ela Cunha Lima.

Capitão da ô." Companhia, o Tenente que foi do 3.° Batalhão Pro-
visorio da mesma vuu, M. U. de Lima Barreto.

Sua 1\Ia~"'8tnde A RAINHA Manda recommendar novamente
no Exercito a Ore] m do dia 12 de Fevereiro de 1820, relativamente
o Serem vacinudas as praças de prct , de Official Inferior para bai-
xo inclusive , que nâo tiverem tido bexigas naturaes ; a fim de que
()' Cornrnn ndn ntcs dos Corpos, c mais Authoridadcs Militares lhe
deelll a dcvidu cxccucào ..
Licenças concedidas ror motivo de mo/estia aO.1 indsoiduos abaixo

iiulicados,
Hm Scss lO de {) do corrente me'!..

Ao COnd\lctor da Rcp:utiçiio do ConJ111i~~:.niado, Francisco Candi-
do Ferreira, trin ta dias }lnrn con tinuar a tra ctar-sc, e con valecer:

Bm .S't!ssúo dI'. 6 do dilo me\':.
Ao Mnjor reformado, Luzaro Borra, quar<.;uta dias para fazer uso

dos banhos das CalJas da ltaillhu.
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Em Sessâo de 112 do dito me'Z.
.A~ Capitão do Batalhão de Caçadores N. o e , B. de Catvalho Viall-

na , setenta dias para se tractar , e convalecer em ares pátrios.

Declara-se que o Major de Infanteria, C. J. de C. Andrad
Pinto., que por Portaria de -24 de Dezembro de 1836, publicada
na Ordem do Exercito N. o á6 do mesmo anno, foi exonerado do
Commando do 3.o Batalhão Nacional'Provisorio de Lisboa, voltou á
mesma situação em-que se achava, antes de ser nomeado para o di-
to Com mando por Portaria de 31 de Outubro de 1835.= V ISCON~
DE DE BOBEDA.

·Está conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1.& Direcçâo. =



N. 4·~.
:" b.crt'Jf1';~ de ~.nrlt>.' ,2Ó& egóciõi tio &fJi'r, , ff~t.l mit .Nf- ~.vn; tfe tíi31. . ." r..":lllJA

r ~!41-!.ch .slCC{ :l~- f.

.,a o ,ORDttM DO E~tT tr~:mi!) ti'
1 q:

P",Mic.it+~ . f})NPcttb ., ~. b -
m

U'oa' 1a-g~,IUie ti. Rt\ll lIA Manli~, a* . 4tJ'cj~
seu conhecimento e sati\ffi~, .fille-~' yloux:os à'b:fi .4J -
biciosos , esquecidos dos seus deveres para com a Patria, e o Exer-
cito, pertenderam manchar .a sua. gll'ria revoltando-se contra o Go-
verno Lcgitimo ; invoceade 'l"'!'a ~btirem seus fins particulares a
abolida Carta de ISU; elles contudo, acharam 3. briosa opposiçâo
de seus C:mar~Qas a revindicar a gloria .d? mesmo Exercito.

O Barêo rle,,~~fIilas, b Coronel, (3 1 «h-~e&., óe 1 -
dro Antonio Rebocho , o Tenente Coronel, Christovão José Fran-
co Bravo, e o Major, Bento G.elazio de Brito Tabordn , podendo
conseguir -por momentos illudir alguns Soldados de Irífanteria N:"
11, e bem. poucos da.Lanceircs N. o 1; proclamaram no dia 17 do
corrente, .na Villa de Extremes a referida Catta.de 1826; achan-
do porém em Elvas opposiçâo ás suas criminosas tt'l1lati vas da parte
elo Governador .0 Brigadeiro Graduado D. Bartholomeu Salazar
Moscoso , de seu Ajudante de Ordens o Alferes Carlos Godinho de
Sá, do Ajudante de Ordens do Com mandante da setima Divisâo
Militar, o Tenen te José Ben to Tia vassos Valdez, do Capi tuo ,. G uer
ra , do Corpo de Engenheiros, dos Officiaes , Ofliciaes Iríferiores ,
e Soldados de Infauteria 1 .o~:W,(antigo N" 4): no- forte da. Gra-
ça, do Major Governador, José Mizuel Dclcado , .e..SU:1. G ual'ni-
çào: em Evora, do Téncnte Coronel Comma~dante dp Cavallnria
N.o 5, Lúiz Borges Cardoso de FjO'ueircdo, Major, Rnlllíres, Of ..
flciues, Oflióaes Inferiores, e Sollados do .referido-Corp(): cm Es-
tremoz, do Coron\'! li, Lanceiros ~. o 1, Luiz l"ilippe Pereira J(~
Carvalhal, do Tenente Coronel Iile Infanteria N" 11, F<llix .Tose
de Almeida, e alóuns Ofliciaes dI) mesmo Corpo, aquclla revoll a
acabou quasi á sua nascença, restaLelecendo-~e o süceO'() 110 di;,;QO,
e obrigados a esconderem-se, fugirem vergonhosa~entc os S(}U6

auctores.
S~a Mag~stade Espera as participaçõ s conveni(ln~es par~. poel r

premiar condignamente a conducta de trlO ben mentos Mllllarl's.,
que de tal modo salvaram aquella parte do Tcnitorio Portugucí: dos
:horrores da guerra civil' e ente n:lQ tl'r ainda recebiQo todas ah
Parti~ipações OtTtciaes do bravo Barào do Almargern, que rcball-u
no MlJ,lho a revolta do perdido c allucinado Barão de Leiria; U:l,
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Dá pore~te mede j~ uT testimunho publico '. e D.uthentico do q~an--
to Aprecia a honra, e bravura, daquelle Officlal Oenera!; Reservan-
do-Se para dar-lhs , e"'los seus Camaradas d'armas que o coadjuva-
ram, mais ampla recompensa, logo que.ellas cheguem ao Seu co-
.. hecimento~ -:

Por esta occasiâo não Pôde Sua Magestade deixar de fazer men-
ção da efficaz cooperação 'que tem prestado ao l"P'ÍeridoBrigadeiro,
os Commandantes da 3.· Divisão Militar, Barão de Villar Torpira ,
ela i.·, o Bario de Setúbal ~ e da b.·; o Cor(;m~, .Bernardo de
Q-oll,b Pereira. = V ISCONl),E l)B B.OBED.... .

Está coaforma, ,



N.O 45.
',~,cr(jtat'(J de Estado dos Negocias da Guerra, em '2. de Julho

de .1337.

ORDEM DO EXERCITO.
SUa Magestade A RAINHA, Havendo recebido as participações
do bravo Brigadeiro, Barão do Almargem, Commandante da 4,a.
Divisão Militar, 'Manda declarar ao "Exercito, em continuação á
Ordem do Exercito, N,· 41" o seguinte: ,

Logo que, no dia 12 do corrente, em Braga o referido Barão
soube que na Villa da Barca , e nos Arcos o Tenente Mangas, e o
.Alferes Serpa Pinto , seduzindo o Batalhão Provisono de Caçado-
res N,· 4, prendendo o Commandante, e mais Officiaes , tinham
}}roclamado a abolida Carta de 1826, fez immediatamente pegar
em armas o Regimento de Voluntários da Rain ha, e o pequeno Ba-
talhão Provisorio de Infantcria 11

,0 9, e se preparava a marchar pa-
ra bater os revoltosos , ao aproximarem-se a Braga; no acto porém
da marcha, o Major, Deça., de Voluntarios da Rainha, levantou
'gritos á Carta de 26, que foram segUldos pelo Regimento ; freando
em silencio: a pequena força de Infanteria N, o 9: por tres vezes fo-
ram suffocados os gritos pela energia do mesmo BrjgatJ~iro; não po-
dendo contudo fazê-los entrar na ordem, se viu ohrigado a retirar-se
para a Barca da Trofa, pedindo auxilios ao Commandante da 3,"
Divisão Milhar, que desenvolveu a maior energia, mandando to-
da a força, de que podia dispor no momento, que foram 12 caval-
l~ do Regimento 3, um destacamento do N.· 13) e o Batalhão Pro-
"'sorio de Caçadores N" 3.
, O infatigavel ommandante da 3,& Divisão Militar, Barào de

Vlllar Torpim , continuou a enviar Corpos de Voluntarios, tini Dcs-
~camento de Artilhcria , sommandado pelo Tenente, João Manod
ereira; outro da Guarda. Municipal, cornmandado pelo Major

Graduado, Francisco Lopes G uirnaràe , os quaes lodos á porfiatem
~esenvolvjdo uma energia, e esforços superiores a toda a expre;>S:lO;
em capaz s de convencer os revoltosos, que a causa do Progresso ,

e da Liberdade não pode retrograd r cm Portugal.
No dia 14 poz~ e m marcha o referido Barão pílra Villa T ova

Qe Famalicão, para encontrar-se com o revoltoso Barào de Leiria ;T quando no dia lá, ao romper do dia passava o Ave na B<1rr'a d,~
h tofo., e Ponte da Lagon inha , para o atacar, teve noticia dI' ~'!

daVer retirado na noute do dia antecedente sobre Braga, encobrin-
'Irl0 a retirada, e espalhando noticiasde que saín da Villa , para to-
16ar ~osições: começaram então a ser perseguidos neste., dia, e I Q

o toram com toda a actiyidadc.; não sendo porr:m pos ivcl ..,JC,1I1-
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,;;;.-10:.;nritcs tle entrar '1).1 em, YI.Ü~nça, no dia 18 aproximou-se o
Barão do Almargem desta Praça a sitia-los; e como os revoltosos não
t;~m viveres, e as Authoridades Hespanholas tem posto toda a acti-
Y:ilade para obsta~ que ell~s sc.i,am soccorridos, e tenha j.á march~-
do do Porto no dia Qt Artdlr~ml de bater com as respectrvas muni-
ções, o Barào doAlmarsem, ajudado pelo nobre, e valente Viscon-:
de de Sú da Bandeira, em breve vaõ acabar a revolta, e com. e1la
as esperanças dos revoltisos.

Os Ofliciaes do Batalhão Provisorio de Infanteria. N. o 9, apre ..·
sentaram no acto da revolta , e tem continuado a desenvolver a"
maior firmeza de caracter, e fortaleza de espiritoç por quanto con-
vidudos , e instados a dar ·....ivcs i,Carta, resistiram, e denodada-.
mente declararam ao Cornmandante que os instava, que nunca tal
fariam, e a forNo deste Batalhão que seguio a revolta acha-se re-.
JUl:idQ em Oíficiaes ao Tenente Coronel Commandante , José Luiz
de Brito,' e ao Tenente , 'Antonio Manoel Migueis.

O' Destacamento de N: 13 portou-se a cima. de todo o elogio;
:2SS1m como o seu digno Commandante-, o Major, Antonio Silvestre-
de Sousa, Offreiaes , O ,TICiaes Inferiores, e mais praças. O Alfe-·
do RegillJento de Voluntarios da Rainua , Antonio Barreto Bas ...
to he sem dúvida digno do maior elogio, porque vendo que os Sol-
dados do seu Reo-imento se decidiam pela revolta, declarou que.
nem os seguia, :::em os acompanhava, c exho;tou os seus Cama-
radas a que se não precipitassem em tantos crimes. O Major, José.
rlc Figueiredo Frazâo , Commandllnte do Batalhão Provísorio de
Caçadores N.o 4, portou-se com o maior denodo, e resol uçâo nas
crises arriscadas em que se viu no acto da revoltc , e fallou com
energia ao Visconde do Goraz de Lima, que com uma força de ~OQ
exaltados , e turbulentos de Ponte de Lima, se apresentava a favo-
recer a. l'evolus~ão, a fim de o dissuadir- deste intento, o que con-
junctamente com o Major Pimenta poude conseguir, fazendo com
(lue o mesmo Visconde abandonasse a revolta.

O Capitâe , Bernardo José de Carvalho ~ de Caçadores N." 4,
upezar de ser convidado para. a revolta, repelliu dignamente todos
os convites: o Capit1'w, Yici·ra, e (\' Quarlel Meslro, Campos, do
meôrno Corpo foram levados para. Valença pelos revolto. os , c al-
li os conservarp. prêsos: o Capittlo, Munoel da Silva de Magalhães,
de Infanteria N,o 9; que tillha sido mandado para Vianna com trin ..
ta praças daquelle Corp:> , cotnporloú-se com admiravel energia,
praticando serviços extraordill3rios: o Governador do Caslello da.
mesma Villa dQsenvolveu a me~ma energia: e o Ajudante do Bata~
l!IrLO Provisorio de Infanteria N" 3, Custodio José da Silva., cstan-
Jo goso.l;ldo de licença rtlgi,;tada, ofrereceu-se para servir no Quar~
tel GeIleral do Ihr~\o d'j Alll argcm, o que tem desempenh do CQTG

todo o a('~rto.
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Sua :Magestade, Apreciando devidamente a firmeza de caracter,

qualidade essencial á Classe Militar, e de que acabam 'de dar pró-
vas em occasiâo tão critica os O.fficiaes, e mais praças, que se dis-
tinguiram, oppondo-se ás tentatlVas dos revoltosos; e Querendo ani-
mar, c promover por todos os. modos as acções e valor no Exer-
'Cito: Tem ordenado que o Ministro da Guerra Lhe proponha o
meio de Recompensa-las com justiça. = VISCONDE DE BO:B1ÇDA.. .

\
Está conforme.

() Tenente Coronel, Chefe interino da 1.a Direcfâo. ==
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N.O 46.
.Secretaria de Estado dos Nef{ocios da Guerra, em QS de Julho

de 18:17.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o se~'uinte:

A DECRETO.
ttendendo ao que Me representou D. Anna Rosa Soares Bor-

ges e Vasconcellos, na qualidade de Irmã de João José Soares Bor-
ges e Vasconcellos, Tenente de Caç-adores, servindo de Ajudante
das extinctas Milicias dos Arcos; o qual foi morto pelos rebeldes
na passagem do Rio G uadiana , em o dia dezesete de Maio' de mil
oitocentos e trinta e quatro, quando tentava evadir-se á escolta que
'o conduzia prêso com outros Officiaes por ordem do Governo usur-
pador: Hei por bem, Conformando-Me com o parecer do Ajudan-
te do Procurador Geral daCoroa, Conceder-lhe, em quanto se con-
servar no estado de solteira, o Soldo de quinze mil réis mensaes ,
que em tempo de paz competia ao referido leu Irmão; abatendo-se
neste vencimento o Monte Pio, ou qualquer outra pensão, que per-
ceba pelo Thesouro Público, nos termos da Lei de vinte de -Feve-
reiro de mil oitocentos -e trinta e cinco. O Secretario de Estado -dos
Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar, ex-
pedindo para este fim os despachos necessários. Paço das Necessida-
des, em dez de Julho de mil oitocentos e trinta e sete.=RAINHA.
:=::: Visconde de Bobeda, -""~.---Por Decreto de 21 do corrente meIG.
Addido ao Estado Maior da Torre de S. Julião da Barra, o Capi-
tão do Batalhão de Infanteria N. o 13, F.· Corrêa de Mello.

Por Decreto de 26 do dito mez .
.Alferes de ln fanteria , o Alferes do Regimento de Voluntarios da

Rainha, A. Barrozo Basto, em attenção á sua briosa conducta ,
n~o querendo unir-se á. revolta do Regimento, que teve logar na
.CIdade de Braga.

Ajudante de ordens do Logar Tenente, Vi conde de Sá da Bandei-
ra , .o Tenente do Regimento de Cavallaria N" 3, J. de Sá No-
guelra.

Por 1}ecteto de 9.7 do dito mes.
Exonerado do Governo da Praça de El vas , o Brigadeiro , Barão
G de Cacilhas.
overnudor da dita Praça, o :Brigadeiro Graduado, Dom B. Sa-
lazar Moscozo.
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PORT.AIUAS.

Mi;listerio da Guerra. = 1:' Dirccçiio , = 11."-HepaltiçilO. =-
Manda A !lA INIIA, pela Sr-crr-taria de Estado do. N cgocios da
U uerru , que seja dissolvido. o Bal alhitO N acioual MoveI de Barccl-
105, visto haver tomado parto na rcvolta , que teve l<'gar n a Provin-,
cia do .Minho. Paço das Necessidadcs , CIU ~G de Julho de 18:W.=
F'isconde de Bobeda, --

Millisterio da Guerra. = ~.a Direcçr1o. = 1." Repartição. =
Tendo o CommandanLe da 1.~ Divisão Militar, em cumprimento
da Portaria de 19 do corrente mez , enviado a, relação abaixo trans-
cripta, dos Officiaes que niio foram encontrados, para serem prê-
sos , em virtude da Portaria de L3.~Q mesmo mez , nem até hoje se
tem apresentado: Manda A RA [NBA, pela Secretaria de Esta-
do dos Negocios da Guerra, declarar qu deve suspender-se o aba ..
no dos vencimentos dos referidos Officiaes, por serem considerados
'ausentes sem licença. Paço das •ecessidades , em ~6 de J ulho d~
18.37. = Fisconde de Bobeda.

Relaçâo elos Officiaes , a que se refere a Portaria desta data.
O Coronel do Corpo de Engenheiros, E. C. C, Pinheiro Furtado.
O Tenente Coron I do Ultramar, D. P. Monteiro Bandeira.
O Coronel que foi do 1.. Batalhão Provisorio , J. Antonio de AI.

meida,
O Tenente Coronel de Infantcria N." 10, T. de Magal1!ües Cou

tinho.
O ~Major que foi do 3.° Batalhão Nacional Provisorio., C. J. do!

Campos e Andrade.
O Capitão do Corpo de Engenheiros, A. A. Jervis de Atouguia.
O Capitâo do Batalhão Provisorio dc Iufantoria N" 1, A. das Ne-

ves Franco.
O Capitâo do Arsenal-do Exercito, J, B. de Magalhães Coutinho.

Secretaria de Estado dos 1 egocios da G uerra , em Q6 de Julho
de 18~7. _. A. José Silveiro , Chefe da ~.~ DirccçtlO

-***-
Por PMtaria do 10 do C01"1"Cnte me'Z.

Exonerado do exercício de Chefe da 2." Itepartiçâo da 9'.& Di-
< recção desta Secretaria de Estado , pelo requerer, o Capitão de

Infanteria-, A. Alberto de Sori; devendo voltar a servir rto Corpo,
a que pertence, por se achar em Commissâo ha mais de um anno-

Por Porta/fia de !lI do dito me".
Exonerado do exerci cio de Chefe da ~.Il. Repartição da 1.& Di-

recção desta Secretaria de Estado, o Major de Infanteria , J. An"
tonio Tavares. .

Exonerau.o do exercicio de Chefe da 3. Repartição da. dita Dl·
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!I'cçiio, o M0.10T do Corpo do E6tado Maior do Exercito, J. de
Azevêdo Vellez

Exonerado do excrcicio de Chefe da. 4. ~ Repartição da mesma Di-
rccçào , o J Iajor do Corpo do Estado Maior do Exerc.to , J. Joa-
quim de (~Ilcirogn.

PO/' Portari« de G2G2 do dito m:-7

Exonerado do exercício de Chefe da 1." Repartiçtlo da ~." Di-
rccçâo desta Secretaria de Estado, sendo igualmente dispensado
do serviço da refer ida Secre. arra , o Capitão do Corpo do Estado
Maior do ,Exercito, A. Ernesto Luiz , Barão de Wiedcrhold,

1'01' pOl'larias de Çlj. do dito me9:..
Para exercer 0 Lagar de Chefe da '1." Re partrçâo da 1." Direcção

desta ~ecretaria de Estado, não ficando por isso desligado da Com-
m issâo , de que se acha encarregado, o Major de Infan teria, J.

. 1\1. Sacotto Galache.
Por Portarias de 26 do dito me%.

Encarregado interinamente do Commando da 7." Divisâo Militar,
o Bri ;adeiro, Barão do Cnzal,

Para sei'vir ás ordens do Brigadeiro, Barão do Almargem, o TeA

nentc Ajudan te do Batalhão Provisorio de Infanteris N. o 3, C.
José da ::;ilva.

Exonerado do Commando Geral da Arma de Cavallaria , o Briga-
deiro, Barão de S. Cosme.

Por Pm'larias de fZ7 do dito 1111'%.

Batalhão de Infanterio N. o 7.
Exonerado do Commando deste Batalhão, pelo requerer, o Tenen ..

te Coronel, 1\1. Ale. andre 'I'ravassos,
Batalhâo de Caçadores 1r: 30.

Pera tomar o Comroando deste Batalhão, o Tenente Coronel,
Comrnandante do BatalhrlO Movei de Alcobaça, J. R. de Oli-
veira Leitão.

Puta marchar immediatnrDente a tomar o Com mando do Batalhão
.Mo\cl de Alcobaça, e da Sub-Divisão Militar de Leiria , o Ma-
jor de Infnnteria, J. Pedro de A breu.
ara fazer o serviço no Batalhâo Nacional Movel da Cidade do
Porto. o Alferes , despachado para os Estados daIndia, F.An-
tonio Ilhnrco ; devendo esta prompto a partir Tara aquclles Es-
tados, logo que se proporcione occaslão , ficando sem eífeito o
"eu dospacho , em caso contrario.-.~.-Sua Magestade A RAINHA Determina que todos os Milita-

í~s, que transitarem pelas t rras , onde exisl m Authoridndcs Mi-
It~res, . façam as suas apresentações ás ,m~SlI1~SAuthoridados ; cID
tuJo objecto Manda rcconlmendar fi, mal~ mtell'a. ob~crvallcia.
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Licenças concedidas por motivo de moléstia aos Offlciaes abaixo

indicados .
.Em Sessilo de 26 de Juntio ultimo.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N." 1, A. de Arruda Bote-
lho, licença sem limite, para se ir tractar em França, ou Ingla-
terra, visto terem-se esgotado todos os meios ao alcance dos F'a-
cultativos que o tem tractado.

Em Ses,~iio do 1.0 do corrente mez.
Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Infanteria N.o 6, L. Maxi.

mo de Frias, quarenta dias para fazer uso de banhos das Caldas
da Rainha.

Em Scssâo de 6 do dito mc~.
Ao Brigadeiro, Barão da Fonte Nova, sessenta dias para fazer uso

das agoas therrnaes , c banhos do mar.
Ao Capitão do Estado Maior do Corpo de Engepheiros, J. M. Mo-

reira de Bergára, sessenta dias para tomar ares de campo.
Ao Capitão do Batalhão Provisório de Infanteria N. 01, A. das

Neves Franco, trinta dias ,para terminar o seu tructamento,
A o Capitão ao Batalhão N. o 13 da mesma Arma, C. Vieira da Sil-

va, quarenta dias para fazer uso de hanhos do Estoril , e do mar.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N" 2, J. M. -da F. Lemos

Monteiro, noventa dias para se traetar.
Ao Cirurgião Mór do Batalhão N.· 3 da mesma Arma, A. V. de

Menezes e Mello., prorogação por noventa dias para continuar a
tractar-se, I

Ao Capitão Quartel Mestre, empregado no Castello de S. Jorge,
Sil verio de Brito, quarenta dias para fazer uso das agoas das
Caldas da Rainha na sua origem.

Official que na mesma Sessao foi julgado prompto para o Serviço.
'O Tenente do Regimento de Cavallaria N. o 1, A. Durão de Sá .

.Em Sessao de 11 do dito mClG.
Ao Tenente do Batalhão Provisorio de Infanteria N." 1, A. J. da

Fonseca Monteiro, sessenta dias para se tractarern ares de cam-
po, e tomar agoas_ férreas. = VISCONDE DE BOBED"'.

Está conforme.

o Tenente Çoronel, Cher, interino da 1,·Direcfâo.-=:



Secretaria cU EsltJJo dos Negocio» da GueN'tl, em 31 dt JuUI,(9
de 18~7.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eeercit» a seguinte

PORTARIA.

J\!Iinisterio da Guerra. = 1.& Direcção. = 12.&Repartição.
:Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Ncgocios d.a
Guerra, que do Batalhao N acional MoveI de Lamego, e do Fixo
da mesma Cidade, se forme um Corpo, que icní denominado ==
Batalháo Nacional de Lameao :=::, com os venc.mentos iglla!'l> aos
dos Batalhôes Nacionnes de tisboa, e Porto, quando rennidos; c
não será obrigado o. fazer serviço fóra da respectiva Proviucia ; pas·
sando para este Batalhão todas as praças dos ditos d"lls C!('rpos.
e o armamento, e equipamento dos mesmos: outrosirn Dcterrniu«
A Mesma Augusta Senhora que todos os Voluntarios , que dentro
do prazo de um mez se apresentarem para servir neste Batalhào ,
1iquem isentos do recrutamento para os Corpos de primeira Liuhu ,
Paço das Necessidades, em QQ de Julho de 1837. = Visconde de
Bobeda,

Por Portaria de 22 do corrente nu::.
Major, Commandante do Bat~ILüo Nacional de Lamego, n. José

da Costa.
Por Portaria de 28 do dilo meto

Batalhão Nacional Prouisorio de liio Tinto.
Ajudante, o Alferes que está servindo no Batalhão de Infal1t~,;<..
N. o 18, G. José Angelo.

l.o Batallulo Nacional Procisorio de Gaia.
!Ajudante, () Alferes que c tá servindo no Batalhão de IHfa11 cri:!

1 ." 20, 1\1. do Nascimento da Silva,
Por Portaria de 20 do dito meto

Pura servir ás ord ns do Commandante da 1.a Di\"i~~t() Militar. o
T nente do Batulhão Provi sorio de Infnnteria N" 1, F. da Cu-
nha Menezes, b 'ln que por isso fique desligudo desta Secrotari»
de Estado, ond se acha empregado.

~ Por Portaria de 31 do dilo me".
lhon('rndo do ornmando da 2. Divisão _lililar, o Brip;:1(l('lfo,

Darão de Setúbal.



EnCU1·reg:t"dn il\teri)l<lfl'tell~ de Commundo da refenda Divisão o
Coronel do BUlalbl'l.O de IllllflltE'ria N: 13, .J. Maria de Sous'a.

Para sorvir iüterinamente de Chefe do Estado Maior da 5. a Divisão
~ili ..~r., O Cà]frão ~\Q! rtl'llv.fria:, Çopl aquelle exe,n;jcio na 2."
JJJVI~aO, J, do G. ~l(velra Tetlcs. --

p[l)'[l servir interinamente de Chefe do Estado Maior da 2.~ Divisão
"\lilitar, o Oapitão d'o Ba'eâlhãõ de' Caçadores N: 2, S. Grim
Cu breira.

Sna'Ma'~st~J/'.A:~:Rt,NTri\ ManID\ declarar litte os Vetara-
MS éffeçtÍvo's' 1ti8 s~t>f.obrL!fa?los a' provár com documét 65 par'ciâé'S,
que 'deixam cltt_ex~cêT/em}5'rê?(}s' lucrativos, para serem nbonados
<1% seus \'~lJdiõ.en'tm ;, e só aos 0e-t'nmandantes das Companhias
cumpre, sob suá resporis'I':lbUlda.do-ftl,ar parte nàsepotas detsrmtna ..
das aos Commundantes das Divisões respeetivas , dos Indivlduos das,
mesmas Companbias, que exercererri taes eml~l'êgos, com decloração
de quacs estes s jarrr , ou íllfol'tnar~m de que nenhum lia nessas rr~
cumstancias; ficando 'os referidos Uémmanda:ntes na. intellígencia
de que os Veteran')s reformados, I'eforínados addidos ; e reformados
un idos podem livremente euípregur-s no que se lhes proporcionar;
e estão por bo_ iscntoade produairem similhante próva. , :

Sua Mage3ladc Dctern.io a igualmente que o 2: Tenente do L-
Heo-illlento de Artilheritr , U. "E. 110 Arbués Moreira, passe ao 3.°
H'~giment() da mesma Arma; e que o ~. o 'I'enente deste Corpo, I.
Celestino G01~P~, pHs~e <Íql\c11c l~ g-illlento.

Sua ?\'fage.taJc Determina outrosim que (ICornmandante do Ba-
taJh~lO de lnfalltt:fia 1\,0 7 confIra glli:.t ao U.tpituo, P. A. Pereira
ue Campos ,- para ir servir 110 nul nlhi\o 1 •o ~i).

-*:§oo:§*-.
Licenças concedidas por motit·o de mole tia aos OfficiatJs abai.xo

. ind.icados.

fi:.m SeslIío de 17 do cOl'rcnle meto
Ao Tenente Corond do Ite!,rill1P.nto <.1. Cavallltria r .°5, L. B. Cnr-

dozo de Figtlcil'cdo, qIHU' ola dias para fazer WiO du~ ug'uo~ ther·
Illaes das Caldai da l{,aiuha. .

Ao Major do mesmo lteguIIcllto, J. M. Barrt'\o Hamircs, quaren-
ta.,dias para tomar ba.nhos do mar cm Sctlubal, pducipiando ~o
1.o de Setembro proximo futuro.



Ao Capellâo do dito Regimento, S. J. de Azevedo Lobo, noventa
dias para. mudar de ares, e fazer uso das agoas thermaes das
Caldas da Rainha.

Ao Tenente do dito Regimento, A. Ferrcira Sarmento, quarenta
dia" para tomar banhos do mar em Sctubal, principiando em II>
de Setembro proximo futuro.

Ao Alferes do dito Regimento, M. Ricardo Lamego, quarenta dias
para tomar banhos do mar em Setubal, principiando em II> de
Setembro proximo futuro .

Em Sessáo de 19 do dito me~.
Ao Capitão do Batalhão de Infanteria N" 18, M. ~aria Padrão,
trinta dias para. fazer uso de banhos do mar em Vianna , princi-
piando no 1.. de Setembro proximo futuro.

Em Sessâo de 20 do dito 1Ite~.
Ao 2: Tenente do Estado Maior de Artilberia, F. Teixeira de Aze-

vedo noventa dias para continuar a tractar-se.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria ." 2, F. José de Carva-

lho, trinta dias para tomar agoas mineraes.
Ao T nente do Batalhão de Infanteria N" 10, Jacintho de Frei-

tas, quarenta dias para se tractar em ares de campo.

Licença» registadas concedidas aos Offici(J(';s abaixo indicado ••
Ao Tenente do INtcgiment? de Cavallaria N.· !2, L. de Mello Brey-

ncr , prorogaçao por seis meze .
Ao A lferes do me mo Regimcnto, Dom M. de Sousa Coutinho,

prorognçào por seis mezes. = V lSCONDE D~ BODEDA.

EstlÍ. conforrne.. .

. O Tenente Coronel, Chefe interino da 1." Direcçõo, =



!



$ecrctaria de Estado dos Nego cios da Gucrra , em o l.crie A{Josff>
de. 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
publicam-se ao Exercito os 6e~·uinfcs.

DECRETOS.

Chegando ao Mcú conhecimento o brioso comportf1'JDento, que tl~
verarn , na Praça de Elvas, os Sargentos de Brigada do Batalhâo
de Infanteria número vinte, F,.ancisco Marques de Carvalho, e
.Ago~tinho José Ferreira; e os Primeiros Sargentos do mesmo Bata-
lhão" 'João da Costa Sirnôes , c João José Alves, revilldicnndo r/
gloria, que alguns Militares, esquecidos dos seus deveres purá co1p.
a Patria , pcrtend-eram manchar, revoltando-se ooatra o Govcroo
l.cgitimo; e Querendo Eu dar aos mesmos Sargentos, e no Exerci-
to um ..lestemunho do muito que Aprecio tão relevantes serviços:
Rei PQr bem Promover os referidos Sargentos aos Póstos de Alfe-
res do mesmo Batalhão. O Secretario de Estado dos N egocios da
Ouerra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Neces-
sidades, em vinte e oito de Julho de mil oitocentos e trinta e sete ..
::;::RAINHA. ~ risconde de Bobcda.:

- M

, QIlNcndo perp:tuar na memoria do Exercito (JS aclos de firme-
z~, e coragem crvica , com que o nntigo Regimento de J nfanten:l
llUtnero quatro se armou nesta Capital , na noute de vinte e um de
Agosto' de mi! óitocentna c trinta c UlIJ, para debellar a 1yrunía;icom que, como Batalhâo de Infantcric número vinte , snstcntan-
!o a m sma energia, c útm('za, se ppcz cm Elvas , no dia d Ef\.-

llove de Julho de mil oitocentos e trinta ~ sete, a qu Se' proclr,mns-
'j naquella Praça a aboli b Carta de mil oitocentos c vinte -sris,
~csprcznndo hcroicruncute to(b,s as 5üge~tõe ,.q~e ambi~iosos Cho-
,s lheli fizernm , pnrn consegUIrem seus fins imstros , [ivra ndo as-1m aqucllc rica. Provincia dos horrores ela G uerra Civil: Bei por
e;r que o Tt'fcrido Bntalll;lo ue lnfnntcr'a número vinte ren~S\1ma

; clominas~,o de Regimellto de Jl\f,,1 t ria lIúnlcro quatro; Uc\'o·
('n:H o _para '('ssc r,m em todo', ou c'm I :'Ift€', :-asdl't('lminr:ç Ôcr. ('th
oO.~nrl~). OE;OU outr(lsim .'eniun Ord\.'1 nr que, 'l\lonto ser pO~S:I,
~ ,1ft Ió\. s, Officiacs ln f riores, c Súlú,dos o.l'll:ncs sie;nm ~3 pro-
..oço~~, qn llH's . mr tirem, 1\ lI'" rilO H~gifl1etll". O S"ct'(t:lrio
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de Estado dos. Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e fa~
ça executar. Paço das Necessidades, em trinta e UIl\ de Julho de
mil oitocentos e trinta e se~e,'= RAINHA. = Visconde de Bobeda.

Por Decreto de 2S do me!&proximo passado.

~Batalhão de Caçadores N. o 28.

Cap llà6 ~ o Presbítero, S. Borgasde Ab.reu,

, . 3.n. Secçâo do Exercito.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhâo de Caçadores.
N.· 2, B. José de Abreu. .

·Alferes, o Alferes do Batalhão Provisorie de Infanterla :N.o 10, ·C.
Maximiâno de Sousa.

Por P01·tarias do 1.· dQ correni« mc%.

Exonerado do exercício de Ajudante da Praça de Elvas, o Alfe-
rei, C. José de Oliveira. .' , .

Para exercer provisoriamente as funcções de Ajudante da dita Pra-
ça, o Capitão Graduado do Batalhão de Infanteria N" 13, J.
P. de Santa, Clara da Silva Lemos.

! ..!. -'it-:*:*:*:*-

Lic;ng,a registada. concedida ao OJftciaZabai;o indicado.
. )
Âo Alferes. do Regimento de Voluntarios da Rainha, l1~pregag)

nesta Secretaria de Estado , II. P. Vif\QIHl. de Lima 1 dous annos
para ir ao Rio de Janeiro, = VISCONDE DE 13oBEDA. •

() Tenente eoroncl,

OE '
• I sta

J . "



N.O 49.
Secretaria de Estado dos Negocio» da Guerra, em á de Agosto

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte.

POI' Decreto de 29 do me~ proximo passado.

3." Secção do Exercito.
Capitão, o Capitâo do 2.0 Regimento de Artilhcria , Nicolác de

Assumpçâo.

PORTARIAS.

Ministerio da Guerra. = 2." Direcção. = L." Repartição. =
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocias da
Guerra, participar ao Commandante Geral de Artilheria , em res-
posta ao seu Officio de '27 de Fevereiro ultimo, que na data de ho-
je se expedin ordem á Repartição Provisional de Liquidaçõcs , para
ser encontrada a quantia de onze mil quatrocentos e trinta e cinco
réis , que deve :'t Fnzenda Nacioncl o Capitão do 1.q Regimento de
Artilheria , J. M. P. Vellto Barreto, no credito que lhê resulta dos
Soldos vencidos, e não recebidos, desde Julho até Dezem bro de
1833; e das gratificações, a que tem direito, desde o referido mez
de Julho até ao fini de Junho de 183 j,; devendo o mesmo Cornman-
dante fazer constar a este Official, que Sual\lIagestade Aceitou,
como urna próva de patriotismo, a generosa offerta , que elle fez a
beneficio do Thesouro 1T acionnl , da quantia. de duzentos e onze mil
novecentos c sessenta c cinco f(:is, resto dos ditos vencimentos, Pa-
ço das l- ccss idades , cm 29 de Julho de 18~7. = Visconck de
lJobeda.

Ministerio da Guerra. = 120" Direcção. = L." Rcpartiçâo , =
Manda A RAIN II A, pela Secretaria de Estado dos Iegocios da
~l~erra, declarar ao Intendente Militar, Chefe da ReparliçrLo Pro-
V'ls!onal de Liquidaçócs, para sua intclligencia, e execução, que de-
POIS da nova organisaçâo do Exercito deve o abono de lenha pura
rancho ser feito na proporção seguinle :
,:\ cada Corpo, queti ....er 600pruças) ou d'uhí pura cima , 12,:$'000

1'118 tnensalm ute ; tendo ntrc 100 e600 praças, 9$000 réis ; teu-
~? e~llre QOO c 400 praças , (;,5000 réis ; e tendo 200 praça , 01.

allJ para baixo , 3~'OOO réi •.



Para a compra ele azeite .para luzes tambem o abono deverá ser
feito na proporção seguinle:

A cada Corpo de 600 praças, ou d'abi para cim a , !)h~600 reis
mensalmente; tendo entre tI,OO e 600 praça~, 78~OO reis ; tendo en-
tre 200 e 400 praças , ,j'$800 réis ; e tendo QUO pruçus , ou d'ahi
para baixo, 2,$100 réis.

Paço das Necessidades, cm 31 de Julho de 183.7 = Visconde de
Bobeda,

M·· .. d O C) a D" 1 • I~ , Nimsteno a uerra. - N. lrecçao. = .' .copartiçuo, =
Convindo para a boa regularidade da contabilidade fazer cessar
por um modo justo a:s, contínuas reclamações, que, amuem ao Ministe-
rio da Guerra , solicitando o abono dc vencimcutos preteri tos: Man-
da A RAJNHA, pela Secretaria de, Estado dos Negocios da G uer-
ra , declarar ao Exercito, e a todas as Repartições, 011 Estabeleci-
mentes dependentes da referida Secrctaria , para os effeitos ncces-
sarios , que lindo o praso de tres mezes, contados da data desta,
se não tomará conhecimento algum de reclamações. acerca de abo-
nos de vencimentos quacsquer que se.jam, anteriores ao dia. L o do
corrente mez ; e que em quanto a reclamações que hajam de fazer-
se por vencimentos posteriores áquella época, sómeut e poderão ser
torna as em consideração dentro do praso de dous rnczes , conta-
dosdesde o dia em q1le li ver cess~dQ o serviço, ou exercicio , em
consequencla do. qual foi devido o abono, que se exigir; provando
os requeren.tes , por um modo legal, as causas (lue lhes obstaram ,
pata não o haverem solicitado dentro do periodo do vencimento;
ficando sem direito todos oscredores , que fóra dos prasos meneio-
nados não requererem pelo modo que fica declarado os seus rC5·
pecti vos credites. Paço das N ccessidades , em o 1..0 de ,Ago~Lo de
1837. =:;: ri$con,de d« Bobcda,

Ministerio da Guerra. = La Direcção. = 4,." RepartiçttO. ==
Sendo preciso aCliyar, c bem assim concluir os trabalbos relativos
a reclamações de prl'leriçtw, para se poder tractal' inccssantemente
da prorno~,rto para o completo da ol'ganisação do EX~l'cilO : Manda
A !tAINHA, pela Secrctaria de Estado dos Nogocios da Guerra,
que o Presidente da Cornmi~s~w Central deste .Ministerio orden {t.
Commissôes das difl'erclIles .Armas, se j ulltem áq uellu, .!l0 local de~'
ta Secrctaria de ESlado; e rcullidas, tmbalhem, a lim dc se ulu'
mar este importante objcclo; para o que havcrá es~rlO tr s vCZC'
por bernana, nos dias que o mesmo Presidente designar; devendo,
<J uando este nt\Q poder assistir a qualq lIer das cssões, tomar aPre:
siuellcia o OlTlciul mais graduado. Paço das Necessidades, eUl 01.
"le Agosto de 1837. = risconde de Bobcda.
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Ministcrio da Guerra. = 1.' Dirccçào. = 1.~ Repartição, =-..;

~Iall da "\_ lLUN HA, pela Secretaria d Estado dos ~ egocios da
GUerra, que da força de Infanteria , que ternsido mandada paru
.Santarcrn , excepto a que pertence ao Batalhão Naval , ,;C organi-
~e um Batalhão Provisorio, C)He serú c_omlllandado pelo :\1"ajor, J.
(Jezar de Fi(,\"ueirtJo. Paço das Nccc5iUdades, cm o LU .de Agosto
dI} 18;!7. = f/isconde de Bobeda.

Por porlarhL do LOdo corrente me?:.

Exonerado de Membro da Cnmmissâo do Ministerio da Guerra, o
.A udi lor da 1.a Di visâo Miliiar , A. A. de Mello Archer.

Por Portarias de 3 do dito met..

Batalluio Nacional Fixo de f/"illa Real.
;irurgirlo Mór, o Cirurgião, C. Martins de Carvalho.
Ouuiião da Companhia, de Atiradores, o Volunt.ario, F. Pedro da

r •

" l!lga.
Tenente da mesma Companhia, o Voluntario , F. F. de Carvalho

Juuior,
AIfcrr-s ela dila Companhia, o V 01untario , J. M. Marques de AI.

meida.
Capitão da 1.' Companhia, o Voluntario da Companhia de Atira-

dores, A. N. C. de Mesquita Pimentcl.
Tenente da dita <'::ompanhia, R M. da Silva Dias .
Alferes , J. J. da Silva Beltrâo,
Capi tào da 2. ~ Companhia, J. Teixeira Cabral.
Tenente, A. M. de Carvalho Martinho.
Alferes, F. 'faveira de Azcvêdo.
Capitão da 3.~ Conipanhia , o Capitão que foi das extinctas Mili~

cias , A. de 01 ivcire Viamon te.
Tenente, F, Antonio ltouollo.
Alfercs, (j. T ixe.ra de AzcvêdC'.
Capitão da. 4..• Companhia, o Tenente que foi das extinctas Mili-

cia , G. Teixeira Furtado.
Tenente, .1\1. B. '1' ixeira Furtedo.
Alfcre~, o Voluntario , F. Antonio de Carvalho.
r Batalhão Nacional de Lamego;
renente, 'M. Jose Marinho.
Alfer s ; M. da SIlva Ca~purro; S. José Pereira; M. Rodrigues

Uiraltie~ i c A. de S~ Mcllo.
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Sendo nccessario proceder-se quanto untes á Promoçào geral de;
Ex.ercito com a justiça que merece objecto de tanta gravidade ; e
Querendo Sua Magestade A llAI~IIA excluir da referida Promo-
ção todos os individuos , que tem tomado parte na revolta, que in-
felizmente acaba de manifestar-se: Dct rmina A Mesma Auzusta
Senhora que os Commandantcs das Divisões Militares, e das di1l'e.
rentes Armas do Exercito rcmettam sem perda ele tempo, pela Se.
cretaria ele Estado dos Ncgocios da Guerra, as in formações sernes-
tres, referidas ao 1.0 de Julho proximo pretcrito, e conjunctrunentc
com as relações de antiguidades outra daquclles , que pelo sobrcdi-
to motivo devem ser dclla exclui dos : nu certeza que sendo das ln.
tençócs de Sua Magestade Tomar por base da PromoçrlO, quanto
ser possa, a mais restr cta an liguicladc, que não lLa-de alterar sem
ponderosos motivos, e conhecimento dos interessados, nâo Quer
contudo conservar nas fileiras , e ainda menos promover as praças
do Exercito, que clara, e decididamente tenham patenteado seu-
timentos a favor da revolta contra as actuaos Instituições, as quaes
A Mcsmr, AllgU La.Senhora , as Cortes, c a N aç1'lo Querem digna-
mente sustentar, pela certeza que da sua estabclidado depende a
ventura. pública, a honra, c gloria do mesmo Exercito.

Sua 1\fagl'sLade Determina igualmente que os Commnndantns
das Divisões Militares façam proceder immcdiatamento a Cons slhos
de Disciplina, (que rcmetteriio ao l\1inisrcrio da Guerra) a respeito
de todos os .Militares, que tomaram parte na revela, ou sr acham
auseutes , sem constar legalmente a. sua cxistcncia ; devendo prece-
der-se d a mesma fórrna , pelo que toca. aos Officiucs , a quem pela
Ordem do JLercitooe mande suspender os respectivos vencimentos.
Os Chefes das Repartições d .pendcntcs do Millisterio da G ucrra
procederão iguulmeute a respeito dos Militares, cmpri'g~.dos nas suas
lt(!partiçõe~; e pelo que toca aos '.mpmgados 1\UO Militares, qne
estiverum nas circurnstancias a cima doclaradas , darâo parte por es-
ta S~crelaria de Estado, para. SIIa. Magesu ele Determinar o que
C0DVlCr.

SU:1 1Inzestude Dct rrninn outrosim que recolham ao Iospecti-
vos Corpos lodos o Officiacs , e mais prac;as do E ·efeito, que se
aeharn com lieença regitilada; cuja conlinuaçao terá 1(,:.;- r, logo
que ce.sem as actuaes cil'cumâlanciaô. =- VISCONDE m·: BOBEl) l.

E51ú cou!or.ne.

o Tenen/e Coronel, Chefe interino da 1.& Di/'Ufúo. :::::



N.O so~) .
Sh"'etc1}",1 de Estado dos Ne~oci()s da Guerra , em 7 de Agosto

de }3:17.

·O.RDEM DO EXERCITO.
'v

.Publicam-se ao Exercito os se~·tlintes

·DECRETOS.

A,ttenJ.endo ao distincto comportamento, e briosa condueta, que
tiveram na Acção de vinte e um do mez passado , entre Conchas c
Arrninon de Hcspanha, o Primeiro Sargento do ltegimento de Ca-
"aliaria número dous , Atonio José Martins Salgado; o Aspirante
u Officiul do Regimento de Cavallaria número seis, José de Sousa
Can avarro , e o Segundo Sargento, 1 uno Maria de Sousa Moura;
o Primeiro Sargento Aspirante a Official do Batalhão de Caçado-
res núm ro tres , Firmino .Fortunato de Carvalho Moutinho; o Sar-
gento Ajudante do Batalhão de Caçadores número quatro , Dento
José Pereira; o Porra-Bandeire do Butalhâo de Iníanteria número
eis, Antonio Panfilio de Sousa; o Sargento Ajudante do Batalhão
de Infauteria número dez, Francisco Manoel da Cunha; o Porta-
Bandeira do Batalhão de Infanteria dezesete, Francisco de Paula
Pereira de Eça; e o Primeiro Sargento do Batalhão de Infanteria
desenove, Domingos José Ribeiro: Hei por bem Promove-los ao
Posto de Alferes. O Secretario de Estado dos Negocios da G uer-
ra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Necessidades,
em quatro de Agosto de mil oitocentos etrinta e sete. = RAINHA.
_ Visconde de Bobeda,

Sendo nece sario na.s circumstancias actuaes que os Corpos do
E ercito rcas limam a maior força po sivel ; e havendo no Corpos
das Armas de Infunterln , e Caçadores grande falta de Officines: Hei
}>or IH'UI Mandar dis olvcr fi E c' la 1 ormal de Iustrucçâo das refe-
du Armas. O Secretario d ::.t. do dos ~Tcgocio da Guerra o tp-
Ilha assim ntelluido, e faça .' ecutar. Paço das 1 TeCf'ssHlades, CIII
quat.ro de Agosto de mil oitoccnto e trinta c ete, = !tAL 1IJ\,
Vi conde de .Bobcda. - .... -

Por Decreto de 4· do corrente mero.
J\ddido II mesmo Pu tu ú ' rtaleza de !Buarcos c Figueira, II u-

pitão da" extincta Milícia , com l'xetcicio de AjudulJtc da !'rn-
çn Ue Ca~tro la iru, . L. dI' ' . .Anl\l~o NfC lel;e~.
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1'0HTt\1 rA,

Iinisterio da (i ucrr a . C:!. Dirceç:1 , = I.'' ltt'parti,':\o. =
Manda A IL\ I II \, 1><'laSecretaria dI' h,tado do • '.o'cin da
(lu .rra , declnrar que dp·;(' slt'jlPlldc'r-.", o abono dI 1"l'~pC .tivos
vencimon tos ao Corou eI dI' C ,(\ :dln ria, .1, ,de ,\l(ll'.lcs H ci(t'nt!("
(' aos Cnpill'tes ti' l nfuntcriu , .J, Bento Pcrl'il'<I, ',\J. Autouio ti '
Barros, como ausentes ~ '01 licençn.: vi. lo qHC 11:10 foram ncontra-
dos para sr-rum prt!'os, ('III virt ude da l 'ott ariu dI 1;1 d .. lulho ul-
timo, n('11I nl(: hojt' c I 'ITI apn' cnrudo. P(lc:o das .. 'c ~ idade ,
('l1J 3 de Agu lo de lU:J7. = J7isC()l/({c de IJcJbt'da.

\ "'..1_. c,"-
PC)J' Por/ar iII de 1 do corrente /IIe •

Commandunt: do Batulhâo Til('lotntl da Póvon d' Lanho." . N-
cicio cm que c a lia d('!>t!l' (2:> de luio 1I1t I 1110 , o ~lljol de 111-
fant ria ru di l'0llihilidad ,L. 'urlos de Sousa,

Por Portari« de' 7 tio di/o IIH •

• . orrcrndo do COIllIl1:1 lido do Bd t.aIh:'tll ti, 'Hc;ador ~ l ,. :10, p r
qll' ha\i. ido 110m ado por Port Iia elc Qi' do III! 7. III .Id , pu-
hlicadn TI Ortl ln do E ('I cito •. " f(), P ,lu qll.d ftCOl1 toml f III

"XOI!I'r. do do ('"IIIIIl,lIIdo do B,tl,tlhrlo ,U·iOIl.L! lovI') dI' \leo-
bor;n, O Tellellte 'orull ,(, .1, I{O"'.ldll <l, liv,il"l L .!.!().

UCCIlÇf1S Cul d;dw pOI' mo! i/'() ,f, /IIO! slia ((()$ OjJiljiJ(, a(Jaixo
illlli t lu .

Ao Alli'r' (lo
Vl'tra, i III '[.'
p'lIlha.

f~lI~
Ao Allditor d,1

J)Cllll Br, 7. ti • ii-
n'l' l,ido 111 II

I.



() ) l D

T

oS CI',tal' I de E la III .10:; .\'1 ,r"';CJ: da (III n',I, e» ~l r,' ! '),fo
ti Id:.7.

Pu 'ilica ,1- c ao J:."crcilo a :! srni«! s
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dade , 011 a serviços cxtruordinarios de Campanha ~ os necessários
cO'lhecil!lcntos praticos , e dO\1; terços nos mesmos Póstos pelos Of-
írciucs , ou Oíficiaes lu feriores que tivereru os conhecimentos proprio
da sua Arma, ou por terem frequentado o Curso completo da ex-
tiucta Academia de Fortificaçúo , Artilheria , e Desenho, ou por
haverem estudado os trcs primeiros annos do mesmo Curso, ou por
terem sido approvados nos exumes proparatcrios do referido Curso.

Art. 3: Fica revogada toda a leg-islação em contrario.
Por tanto, Mando ás Autlioridadcs , a quem o conhecimento e

execução da referida Lei portencer , que a cumpram, e executem
trLO inv'iratnl'nle como nelln se contém. O Secretario de Estado dos
Negocios da ti uerru a faça imprimir, publicar, e correr. Dada 110
Palacio das Necessidades, em quatro de Agosto ~e mil oit- centos
etrinta eseLe.= A ltAL'llA com Rubrica cGuarda. = Visconde
de IJobcJ.a.

POltTAIUA.
1\Tinistt~ri,) (la GU"iT::t. -" Q." Dirccçâo. = L." Rcpartiçâo, =

M anrla A !(,A L 13A, pela Secretaria de Estado dos N egoeios da
Ull~rra, qUl' se stl,pellda O abono dos respectivos vencimentos a ,~
Ofliciacs , constantes da relação abaixo transcripta , que tornaram
parte activa nu rebelitào, ou niio foram encontrados pnra serem p1"l!-
sos , nem ~e apresentaram até hoje; e devem por isso S<'T considera-
do. ausentes sem licença. Paço da, Ncccsaidades , em Õ de Agosto
de 18:17. =-= Yisconde de Bobed«;

1 elação a que se refere a Podaria desta data,
O Uo.pitrw U(' Cavnll ari a .l ." e , Joíio Griffdh.
O Tenente do iuesmo lt >gimento, José da Silva ..
O Alferes do Ult'SnLO Re giment ,J. J. da Costa Carvalho.
O ~~lplt(to de: Uavdlaria ~." 4, F. Antonio d ,011sa.
O Tellente th lJl: timo Pcgi:nelllo, V. Libera o d.l Silva.
O Tt!IH'nLc d) meslllO ]t('gimclllo , F. Joaquim C"l"<JlI.ira.
O Tenente LI1 IIlCWIO Ite~imC1Jlo., J. J. 1\1.3r:a l~lJ)ado.
O Ui~-t!I',-i:t·) j'lór (l,) tlJt' mo Itp"irnrnto, J. Antonio de AhrclI.

::;,'c~ctaria Je E~l,ldn Jos \~g()cios da G nerra, CHI ;) Age;;·
tI) c'e 13;;7. = A. J.• 'i!t:(iro, lJiredor.

Por Portaria de 7 do corrente rn~.
Di ,p~ns:> lo do ser\'iço d 'sta S 'crclnria de h ta.Jo, o Capitão, J.

C ll'.rdves llu.rbozu.. =- ,T r "Q,'IlF. DE BOUlmA.

E~tú conforme.

o rf cm ',{te C i'oncl, CA,f'c illterino da 1." Direc,çâo. =



S&rctaria de Estado' dos Negocio» da Guerra', cm 9 de .4go~t(/
de 1837.

ORDEM DO EXE-RCITO.
publica-se ao Exercito o seguin-te

DECRETO.

Q:Uerendo dar um testemunho público do aprêço quc· Faço dos
serviços da Divisâc AuxIliar á Hespanha, e brilhantes feitos, pra~
tieados pela mesma na Acção do dia vinte e um' de Julho ultimo,
junta de Arminoll .; e premiar condignamenle' os actos de decidido
valôr no Cam.po de Batalha: llci por bem Promover ao Posto de
Brigadeiro Graduado o Coronel, Simão da Costa Pessêa , Com-
mandante. do E quadrão de Cavallaria número seis, que na Acção
daquelle dia arrancou por meio da mais brilhante· carga -a vistoria,
que o inimigo se .ufanava ter alcançado, por haver introduzido a
desord m pela superioridade de SUflS forças no Batalhão de Infan-
teria número dezcsete : ao Peste de Coronel Graduado o Tenente
C'bronel, Filippe Marcelly Pereira, que, sustentando o seu Corps "
na maior ordem., fez' um, fogo mortífero sobre o inimigo, e muito
concorreu para a victoria; nâo deixando o Campo, ainda mesmo
depois -dê gravemente ferido: e no Coronel,' MarlOel José Mendes
a Brigad iro Graduado, por ter' á frente da Brigada do seu com-
mando , com todo o sangue frio, acudido a todos os pon\os, resta-
b 1 cendo a. ordem' na mesma Brigada, e .apparecendo em l~da a.
parte, onde. a suo. pr sença se- tornava nccessarin. O S~crQtarlO de
Estado dos iiiecocios da Guerra o tenha assim entendldo, e faça
e. coutar, Pac;oo das Nc essidadc , cm oito de Agosto de mil oito
ceutos e trinta e sete. = ItAL 'HA. = YCSGOndt de Bobeda ..

• lia Mág-etadc a RA L HA, Desejando patentear o alto aprê-
o em que Tem o comportamento, e briosa contlucla com quo se

houveram 110. Acção de 91 do mez passado, entre Conchas, c A~-
millon de Hespunba- Corpos da Divis~& AuxtHar, áquclle Rel"
no; Foi Servida Co'nceder aos dito Corpos as Conuecorações de
Ua.vall iros da Antiga, e Muito Nobre Ordem da Torre e Espada
do Valôr, Lealdad e Merito, qll\l a cada um competem pela
f6rma abaixo design~da: D terlUÍlHl. que os re~pcctivos COOlflWlI-
dan&es reinettam logo a CSUl Se.crclllria de Estado , precedendo a



investigaçâo stabelecida a este respeito, listas nominaes das pra-
ças de°pret, que mais se distinguiram na dita Acção, e que devem
ser condecoradas, para lhes serem conferidos ;)s Diplomas.

Relaçâo das Condecorações de Cavalteiro da Anti~a, e Muito No-
bre Ordem da Torre e Espada do Valôr, Lealdade , e Merito,
cencedidas ás praças de pret dos Corpos da Diouâo Auxilwr á
Hespanha abaixo mencionados.

õ." Bateria de Artilheria Montada .
7." Bateria de Artilheria Montada .
Esquadrão do Regimento de Cavallaria N. o !2 •••••••••••••••
Regimento de Cavallaria N. o 6 ...................•........
Batalhão de Caçadores N" 3 .....................•.. , ...•
Batalhão de Caçadores N. o 4 ................• , ..........•
Batalhão de Infanterla N: 6 ......•.......................
Batalhão .de Infanteria N. o 10 ...•.....••...............•
Batalhão de Infanteria N. o 17
:Batalhão de Iufauteria N. o 19 ......•.....•..............••

Por Portarias de 7 do corrente me~.

Exonêrado do exercicio de Chefe do E tadó Maior d 6.&Divisão
Militar ~ o Tenente Coronel de Cavalleria-; J. do P.
Fonseca. I

Para exercer provisoriamente as funcções de Chef do Estado Maior
da dita Divisão Militar ~ o Capitão do ].0 Regimento d Artilhe-

. ria, 1". de P. Loho e Avila,
Para exercer provisoriamente as funcções de Ajudante de Ordens

do Commandantc da referida Divisâo Militar, o Capitão do Da..
talhão NaHlI, M. de Magalhtles Coutinho. = VISCONDE DE Do-

]IEDA.

• Est{\ conforme .

o Tenente Coronel, Chife interino da La Direcção. =



N.O 53.

ORDEl\i DO EXERCITO~

$(crela/'ia de 1.!.,'~lIlJO (los I 'eaocios dtt (luerrd, el/I 10 de Agos!o
de 18H7.

Puuli<Jwm-seao Exercito os seguintes

DECRETOS.n,por Lcm Reformar, na conformidade do Decreto de vinte l:
um de Junho de mil oitocentos e vinte e quatro, a Joaquim Nosruej-
ta Gandra, Secretnrio que foi do extincto Governo Militar do Dou-
ro; levando-se-lhe em conta o tempo que faltar para o completo de
vinte annos ue bons s rviços , que comprehendem a sua honrosa emi-
gração, e outro soffrimcntos a favor da C usa da Liberdade: na
intcUig ncia por 'm de que só poder:t ter direito ao vencimento in-
hercnte áquel!a reforma, quando não es iver cm emprêgo, porcujo
exerci cio receba utros vencimentos do Estado. O Secretario de Es-
tado dos Negocios da G uerra o teuha as im ntendido, e faça exe-
cutar. Paço das ecc~sidades, em quatro de Agosto de mil oito-
centos c trinta e sete. =- ltAh lIA. = Visconde de Bobr-dá.

Ampliando as disposiçôcs do Meu Real Decreto, de vinte c um
. Ue Julho do corrente anno , pelo qual Fni tjervida Cone df·r ao Tc-
ncnt oronel , Antonio José Silveiro, Chefe da Segunda Direcção
da ' cretaria de Estado dos Negoci -; da 'urrra, toúas as attribui-
çôes , que competiam ao Lagar de Sub-Secretario de Estad~: Hei
por bem 1[omear o mesmo Tenente Coronel, Director Geral da re-
ferida Secretaria de Estado , para l]Ue, III ud qualidade, po sa {la!
a convcuicute accào com as moncionadas attribuiçõe:i a todos o ue-
l1;ociu,; da mcsmu Secretaria. OS crctario d Estado dos Negocios do.
Uuerra o tenha assim ntcndiclo, e faça c. ecutar, Pago das Neccs-
~i(lacl(, , cm d 'Z ti Ago to de mil oitocentõ e rinta c v'.
RAINHA. = Vi- Onttc de. Bobcdu.

POP'L\ltIA .
_ 1. ltcp·lrtiç~lc. --

(los Nego Geios _da
1\ {ini t rio da Uuerru. == (~.;> Dir ·c(·
lfunda A AI. lIA, pela s>cr tariu de
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Guerra declarar que S~ c1ttve, suspender o abono dos respectivo
vencimentos ao Marechal elo Exercito, Marqllez de SaldanlJa; ao
Brigadeiro, Barrlo.de S. Cosme ; ao Tenente Córonel,.F. Xa-
vier Ferreira; ao Tenente Coronel Reformado, O .• José Peixoto;
ao Major, D'Apice; ao Capitão.do Esta rio Mttior, D: lHi;\lcl Xi-
mencs : e· ao Tenente Ajudanto , 'que foi. do Barrlo de S. Cosme,
j\ .• J. de Macedo Vusconcellos , por constar erern- e evadido des-
ta Capital, para se unirem aos revoltosos. Paço das Necessidades,
em 8 de Agosto de ·18:37. = Visconde de Bobcda,

Ministcrio.da Guerra. = ~.a Direcçâo, = La Repartição. =
Manda A RAINHA, pelaBecretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, declarar qne se deve suspender o bouo dós respectivos ven-
cimentos aos Officiaes , constantes .da relação abaixo transcriptn ,
por terem ..tomado parte activa na rcbelliâo , que se manifestou na
'1<.', e 7.& Divisões Militares; como consta-das Ordens do Exercito ,;
N.~· 44, e 4f> do presente anno. Paço das Necessidades, em 8 de,
J\g05tO de· ]337._ = Visconde de Bobeda ..

Rda.s:áo a que.se refer« a Portaria desta data,
O T.enente General, V-isconde do Geraz de Lima.
O Brigadeiro, Barão de Cacilhas.
O Coronel, Barão de Leíeia.
O Coronel, G. Guedes Corrêa.
O Coronel, P. Antonio Rebocho.
O Tenente Coronal elo Batalhão .Provisorio -de.Infanteria N. u 9, J.

Luiz de Brito.
O Major, B. G. de Brito Taborda ..
O Major de Voluutarios -da Rainha, F. de Bessa SÕl\Sf\ I:' Menezps.
ü Tenente do mencionado Batalhão, Provisorio , A. Manocl Mi~

gueis •.
O Tenente d Caçadores N: 4" G. Ordaz·l\fangas.
O Alfel:es do mesmo Batalhão, A. de Serpa Pinto.

Secretaria de Eí.ltaclo dos -Negooios da G uerra , cm 8 de Ago -
<to de 1837. = 4. J. Silveira, Director.-Ministerio da Guerra .. - L'" Direcção. = 4,;& n pl\rtição. =
Sua Magestade A.ltAIN nA , Dezejando patentear o alto apreço m
que tem o comportamento, e briosa conducta com que se houveram
lia ACÇrLO ele 21 dó mez passudo , entre Conchas e Arminon de l~s-
panha , os Officiaes , comprehendidos na relação inclusa: Foi Ser.
vida conceder aos ditos Otliciaes as Condecorações designadas na
mesma relação, cujos Diplomas se requisitaram pelo Ministerio do
lteino: o que se communica no Brigadeiro, Visconde elas Anta',
p~ra_ conhecimento dos mencionados Officiaes, em qUt\uto se niLo
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fnz público n ....Ordem do) Exercite. Paço das i ccessidadcs~ cm J)
de A zosto de 1837. = Vlsconde de Bobeda.o

Rclarão dos' Officiae3, qlle Sua ftfap,~6Rla(h A R 11NH.1 Foi Se?'-
vi ia A «raciar com ns Condccora:;Jes abaixo dcsignada.ç, pclo seu
compo1'~amntto, e briosa cm~dlJ;Ctana Aeçâo de ~1 do me::. pas-
sado, enti'e Conchas e Arminon de Hespanha.

J. Teixeira de Mesquita, Corond G raduado do Batalhão de Tnfan-
• teria N" 6, Commendador da Ordem Militar do S. BenlQ de-
Aviz ,

J. J. Gomes da Fontoura, Tenente Coronel do Batalhão de Caça-
rlore N:.lo, COl1llllend dor da Ordem Militar d S. Bento Ou
Aviz.M. Eleuterio Malheiros , TeUC'llte Coron!'l do Batalhão de Caçado-
l'es N." 3, Cornmcndador JnOrdem Militar de S. Bento-de Avle.

R. li. Brito Fragozo , apitâo do RcgimC'llto de Cavallaria N. o 6,
Cavulleiro da Antiga, e muito Nobre Ordem da Torre e Espada.
do Valôr, Lealdade, e Me ri ).

J. da Costa Trena, Alferes do Regimento de Cavallaria N: 3,
Official da Antiga, e muito Nobre Ordem da Torre e Espada do
Valôr , Lealdade, e J\1Nito.
S cretaria de Estdo dos Negocios da Guerra, cm 9- de Agosto de

1837. =L. I. de Gonoâa , Tenente Coronel, Chefe da La Direcção,

Ministcrio da Guerra. = 2.~Direcção. = I: Repartição. =
Manda AltA [NITA, pela Secretaria de Estado dos Negocies da
Guorra, d clarar a Ex rei to , e a todas as Pagadorias das diffe-
rentes Divisões Militar s, bem como ás Authoridades , ou Reparti.
~·.oes a quem possa competir o conhecimento, e execução da pre-
s~nte ordem, que a todos os Omciacs Militares, e Empregados Ci-
"JS, cujos n(~hes tenham sido, ou venham a ser trnnscriptos nas Or-
delll; do Exercito, como.toodo seguido a rebelliêo , não deve fa-
zer-se. pagamen.t'? algum, de qualq~e.r n~tureza que clle seja , sem
e pecial , e posiuva ordem deste MUlIsterlo; ÜcanJo de futuro res-
p,onsavei' por tuda a contra lição todas as Auth ridades, ou Chl!-
res de Repartições qne ·ousarem tramgredir por qualquer modo a
l11'esent di posição. Paço das i eee~~.dades, em 10 de Agosto dt:
1837. = risconde de Bobeáa.

Por-Porlaria de 9 do corrente me,...
Para fazerem o'serviço i>fovisoriaUll!ute no 13atulhr\o de Caçadores
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N." Q, o Capuâo , J. A. da Cost[l.l\Iend~;;, e o Tenellte, .T.J(I[l.~
quim Dias, que estão destinados para o .Batalhão de Caçadores
N.- 1.

. COpiC6 de parle de um Offleio do Conunarulantc, da 1.~ Dlvisâo
Militar.

" Por esta .occasiio cumpre-me pondero r a V. Ex.", que sen-
" do, segundo as informações, o Author da rovolta , o Tenente.
" :F. Libcrato da Silva, que desta Capital partira com Offrcios , por
" se julgar Official de confiança , exige o bem do Serviço, que eu
" rogue a: V. Ex." faça declarar em Ordem do Exercito LI pessima
" contlucta, e perversos sou timentos deste Official , que tão extraor-
" dinariamentc trahiu a coufiança que uclle se havia posto. "

Sua Mngcstadc A IL\INHA Determina que oTenente do Ba-
talhão de Infnnterin N." 7, M. Mauricio Crivas, fique fazendo o
scrvrço-na Praça de Extremoz , em quanto o seu estado de saude
lho nuo P rmitte reunir u Batalháo,

Sua Magestadc Determina igualmcnte , que o Alferes do Bata-
lbilo de ln fantêria N" 13, J. A. Ferreira Bastos., vá fazer Serviço
pro\'isoriamentc na Praça de S. Julião da Barra ; e que o Alferes
de Infunteria , A. Pedro de Azcvêdo , que foi mandado fazer Ser-
viço no Batalhão de Lnfanteria l ." Ü, fique empregado no Archi-
vo Militar.
_ Bna Magestadc Deterrnin'a outrosirn que recolham aos respccti-
V')S :~)1'pOstodos os Officracs , o mais praças, que, freq uentarido os
Esrudes , Já. fizeram o competente exame.

-**~i)j."'-
LiC611.ças concedidos por motivo de 1llOittstia aos individuos abais»

indicar/os.
Bm 'esst1o de :3 elo corrente me';...

Ao Acldido {tS Intenclencias Militurcs , J. Honião d Abreu, s SCI1·
ta dias paro. fazer ~,o de banhos thcrrnacs , e, do '~nar.

Ao Amalll.wnse da 3,' Clasio do .Arsenal uo hxerclto, J. L. daM.
~avier Anues, trinta dias para fazer uso uos banhos de agoa doce.
v l~('O; llE DE ~Oln~DA.



N~~54.
,"herctaria de Es ado dos Negocias da Guerra, cm J 4..de Age,-!

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito a seguinte

D CARTA DE LEr.
_ O TA l\L\1UA p r Graça de Deos , c pela C(}n~\itlliçrlO da

l\fonarchia, ltu ..u \ de Portugol , e dos Algar'lcs, d' aquern , c
<l'além mar, em Afric« etc. Faço saber a todos os Meus S-uhdito!l
que as Côrtes D crotar m , e Eu Sanccionei a Lei l;~guintc :

As Curtes Gcr~s, Extracrdinarias ; e Constituintes da Naçfio
Rortll!;UeZa O crctam o sc!;uintc :

Artj~1) unic I. lIe confirmndn a Pensão de cem réis diarios , que
pelo Decreto de quatro de Julho de mil oitnceut os e trinta c seis,
,foi concedida a 1\ aria da olcdadc , Viuvá de Candido da Silva.

Por tanto, Mando às Authoridadcs , a quem o conhecimento c
execuç,'io da referido. Lei pertencer, que a cumpram, e executem
tão inteiramente como nella e contém. O Secretario de Estado do"
Negoclos da Guorra a faça imprimir, publicar, e correr. Dada no
Pal~cio das Necessidades , em quatro de Agosto dt: mil oitocentos
" trmta e sct . = A !tA! lIA com Rubrica c Guarda. = Pt$con-
'de de Bobeda., -~.-

Por Decreto de 8 do corrente me~.
Tenp.nle, (lelllido ao Estad» .Maior da Praça de Almcida , o Tcncn-

te de Cavallaria do Exercito, J. Mar,a Fraga.

Por Portarias de 10 do corrente- me::,
Encarregado provisoriam nte do U 0\ cru o .l\li litar de Torres I OY:lS,

Thornnr , c POVO:lt;Oe5 adjaceut s , (l Tenente G )ro;.cl do B •.~u-
lhâo Nacional de 'I'homur , J. 'I'umaguini de Abreu.

Parn fazer o servico provisorimneutc nu 9." Divisü 1\ ilitar , o Offi-
cinl de , ecretaria do xtincto E~ ado :MI'.ior lmp riai, com ex"c-
cicio nesta "ecretaria de h tado, F . .l:10ni2 Etcorcio.

Por Portaria ele li d,) dUo me....
Para fazer o sNviço no 1. o Batalhtl() Tar onal Pro';isori.) de Lisboa,

o Alft'rf's, de,pachado para a Proviu( ia d,~Cabo Verdc, F. de
Pallla d· Mt;lIo; que fIcad prompl0 '1 purtir par:\ O ecu dc:ti o,
logo qu houver lr:msp rtc.
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Para que nas. circumstancias actuacs a revolta dos que se intitu-
Iam amigos da earta nâo sirva de pretexto a abusos, de que póde
resultar transtorno, e prejuiso para a Fazenda Nacional; Mande
Sua Magestade A RAINHA declarar:
1.. Que os Commandantes das Divisões, e mais Authoridades

Militares devem limitar-se ás vias ordinarias , e legues, quanto ao
fornecimento de viveres, e transporte para a tropa; e só cm casos
muito extremos, lhes he permiuido proceder extraordinariamente.

2.· Que os referidos Commandantes, c Authoridades nâo pódem
admittir , ou nomear Empregados para o fornecimento; e só os de.
verão requisitar ao Commissario em Chefe, ou aos seus Delegados
nas Provincias , quando seja necessario,
3,· Que nas requisições de viveres e transportes. deve haver toda

a parcimonia, principalmente pelo que respeita a reservas para as
Praças de Guerra, de rações, cujos gcncros facilmente se arruinamo

Sua Magestade Manda igualmente dissolver a Commissâo en-
carregada dos trabalhos do reconhecimento das estrados militares;
e Determina que os Officiaes , que foram nomeados para este servi-
go, voltem á situação em que ante se achavam.

Sua Magestade Determina outrosim que para o serviço de Con-
selhos de Guerra, sejam foitns por escala as norneaçoes dos Offi-
ciaes , que devem servir de l\1ctllbros nos ditos Conselhos.

~*"',""Xit._
Licenças concedidas por motino de molestia aos Offieiae» abaixo

indica rios.
Em Sessâo d~ 9 do rnc:s Jl1'o.ri1l7opat,sado.

Ao 'Tenente do Batalhâo de Infan teria N.· 7, B. Moreira de Bri.
to, quarenta dias para fazei' uso de banhos das Caldas da Rainha.

Em Sees lo de 11 do dito me~,
Ao Capellâo do mencionado Batalhão, L. Maria Durão, trinta

dias para se tractar.
Em Ses.~íÍo dr. 27 do (Ht" me'!:, ...

Ao Capitão de Infanteric do lhercito, C, J. Antonio Teixeira,
quarenta dias para fazer uso das agoas thermaes das Caldas da
Rainha. = VISCONDE DE BOnI'DA.

Está conforme.

o Tenente Coronel, Cltf:jc interino da 1." Direcçéo, ;;::::



N.O 55.
Secretaria de Estado elos Negocies da Guen'a, em l7 de Âgosto

de 18:!7.

Publicam-se ao Eiccrcllo os seguilltcs

ORDElVI DO EXERCITO ..

Tendo D. Maria da Nazareth do Carmo e Senna , Vinva , 1'1'0-
vado que a sua subsistencia estava unicamente a cargo de seu Fi-
lho, Candido ,Maria de Senria , Porta-Bandeira do He~imell lo do
Infantcria número dez, o qual morreu solteiro, e sem descelidente~,
110 dia dezoito de Outubro de mil oitocentos e trinta C dous, cru re-
..OiIta<.lode ferimento, que havia recebido nal3alulha ti!! viute e no-
ve de Setembro antecedente, nas Linhas da Cidade do Porl : Hei'
:por hem, cm coúforuiidade do parecer apprové.do pc-las Cortes C
r cs, Extsuordlucrias, Constituinte da Naçêo , cm Sessâo UO qua

• torz de Julho ulrimo , c sezu do o disposto na Lei de dezenove de
Janeiro de mil oitocentos c vinte sele, Conccder-Ihe , em quanto
l>cconservar no mesmo c tado de Viuva , o Soldo UC doze uii] ré
lr1etlsaes, que um tempo de paz compeliu ao dilo seu Filho, corno
J\lf('rl's; visto t r sid promnvido a este Posto por Dccrr.to de vrute
C lrl'~ do referido l.IleZ de Outubro, com a vantagem de Se lhe COIl~
tar a autieuldade ÜO 8obrcuito dia vinte e nove de Setembro. O::ie
cret.lrio d~ Estado os 1 e,rocíos da Guerra o tellha assim euteudi-,
<1,0, e fl9u ex cutur , expedi lido pnra te tim o dcspt ç!,lI)~ ,1lC(~cslJrl ••

rios. PU('o das l' cce idnd( s, e[lI oito dI' Ag sto de mil ollocen
e Itrillloa ~ ele.:::;: HALTllA. = ril.icundc de LJubcda.. • •



'I'lmando em MiIJ1J:.l Real ClJmidern~~,l) ::IS .lrcumsrunciua , que
occasionarum a demissão do POSlo Jt 'I'encuto , que Couccdi a Jon-
quim José de Mendonça e Brito , p,'1' assim o haver requerido ; o
qual, tendo crnigrado no anuo .de mil oitocentos e vinte e oito pu·
ra Inglcterra , pas.,,'trfld~al~i·pMél as Ilhas dos Açores; c que na qua-
liuac.lc de Cadete do llegimento de Intall teria. número dezoito frze-
ra parte da Expedição ,. que desembarcou nas-praias do l\Iilldello,
assistindo a todas as Acções com o referido Corpo; c a que Iicúra
ferido na Batalha do dia vinte e nove de Setembro do mil oitocen-
tos e t-riu.ta tJ dous , íicaudo prisioneiro dos rebeldes nas alturas do
Covcllo , donde foi. barbaramente condusido para o Presidio de Pe
nicho. soffreudo .omais in faalC tractamen to, chega.ndo mesmo a.ser
por ellcs prancha.ío , e agrilllOudo na referida Pi'a~a até. ao dia viu-
te .e seisde .J ~U~ de-mil oitocentos e trinta e tres , cm que os re-
beldes abandonaram . a Praça; havendo entâo , t)rl(}, obstanteo seu
IlltÍ.O estado de saude , embarcado .Iogo para o furto a unir-se ao
bUU Regimento, assistindo com elle a todas as Bxpedições, até lL
~HlI1de Batalha da Asseiceira:· Hei por bem Heintcurar no Posto
do Tenente ao referido' Joaquim José. de Mend nca e Brito; descon ..
ínndo~se lia sua antiguido.rlll o tempo em que est"ve dellliltiJo. O
~,:erclario de Estauo clos.Negocios..da Guerra o tenha aSbim enten-
dido, e faça executar. Paço elas Nece:duadcs, em quinze de Ago,;-
lo de mil oito entos e tlliuta e sete. = RAINHA. == Visconde d4
Bo,be.Ja.

Minist no da Guerra. = 2.· Dil'c~í:'LO. = 1." HepartrçtlO. =
Manda J\. H.A1:\ liA \, pela Secretaria de Estado dos N c~ocios da
(i lICW:I.'t decl-arar 'que em c IIseqllen('ia +.10Conselbo· d disriplina,
(}ue se procedeu, he reputado desertor' o Sogulldo Tcnellt tio 2.·

lteglllltrlllO de .l rtilheria, Jor~o Tavares de Almeida, e como tal
d 've sl.spellflel'-se-Ihe o abollo dos reslwctivo vetleilllenlo. Faço
<1m; N(;cessidndes, cm H~Júc Agosto de 18:l7. = I isconl-k de Bo ..
&cda,

"\'" . 1 (' () a 1)'" 1 & n ...•\lIIlI$li~rrO (n Jllerra. = AJ. 11'(' çao. = . ~H~ptI'tl~<lO. =
Man,tn A Ri\ r ....IL\, pela Secretaria d E~tnd() dos N 'g CIOS da
O liNfa) que concluiÔQ <lue seja o pngamento dos oluos do mcz
dc Outllbro do anno Pl'c) XifilO pMsono, pela Pagadoria da. 1.", c
6.a Divll:lôcs 'Militar' as (!lasses do Exercito, quc a. lll' 'Ilfi t1:1' i·
to, se nhrli fl pagnrn"l)t <.lomez d Julho ultimo, conclllid o ql1al
se p!ocêJa ,\0 do me:.: de N ovcmbro; e as~im alternadamente, urIt'



nlt~Z dos ~ni<.los proximarn llte vencidos ~ e outro dos atrazudos , até
se pôr cm dia o pagamento dos Soldos ao J;xereito, gllc recebem
pela r,.ferKI~ flugadoria. Paço das Necessidades cm 17 de' A zosto.
de 1737. = Vi:;.;onde de Bobeda, o

-:1+-*_.
Por Portaria de 19 do corrente me!:..

Ru'ít fazer o servi (o provisoriamente no 3.0 Batalhão r Tucional Pro,-
visorio de Lisboa, o AI Iores, H. Hetculano Delgado, designa-
do lia Ordem do Exercito, N. o 19 do. corrente anno , para c Ba-
tulhi'1O de lufa rter ia N.~ '!l.

Pv1" Portaria de 14 do dilo meto
Memoro Ja Cornmi síio de Engenheiros, o Capitâo ,J~ P. de Bar-

ros Lavorão, m logar do Major, K Xavier Soares, em serviço
nas Províncias do , orte ..

Membro da Cornmissâe de Artillieria , o Major do 3.0 Regimento,
J. X, da Costa Vellozo, em logar do Capitão, A. R. Gromicho
Couceiro, cm serviço nas ditas Provincias,

M~mbro do. Commis ~o de Iufunteria, o Coronel, F. José da Si!.
va , em logar do Ten nte Coronel, A. José Silveiro , ,no curai-
cio de Director Geral da ecretaria de Estado dos N egocios da.
Guerra;

Bor. Poriaria de li> do dito me::;,.

2.· Batatltúo Nacional Proeisorl» de Lisboa.
Tenente Coronel, Cornmandaute , o Capitão graduado em MólJor

do 1.o BatalMo • T acion al Provisorio da mesma Cidade, J. V. d~
Si! \'0. Moreira.

Licença$:cone.didas por motico de mokstia .aos 0fficiQes abaixo
iudicados,

Em Seuúo de 17 do me$ proximo/assado;
Ao Alfere~ do Batalh:l() de Infunteria N. 07, . Aleixo Púe~) no-

v nta dia para continuar a tractar-se , e faz r uso de banhos- das
Caldàs dâ-Ruiàha ..

Em Seuâo de '2 ... do dilo t!'lC':. •

.1\0 Tenente do Regimento de avalfnria, "1, J. Lucio Valente,
quar Iita dias.,. contados d 20·d corrente mc~, l>ara, tOIlUlr,ba-
nho::. do mar m ('tuba!.

4'0 ,1' n('lIl. do dilo R gim nlo, F. A. de Paula Ramos, q~UU'enta
~ p'ara fazer u~o da:. agoas das (.'aldas.dc Mcnchique.
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.Em Sessâo de 30 do dito me~.
Ao Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N. o 1), F. Gorrêa

de Mesquita , sessenta dias para se tractar , e tomar banhos do
mar em Faro.

Ao Capitão do dito BatalbrtQ, A. Luiz de Meirellcs, quarenta dias,
contados de QO do corrente mcz , })ora tomar banhos do mar em
Faro •

.Ao Ajudante do dito Batalhão, A. J. da Fonseca Oaorio , qtl3.ren~
ta dias, contados do 1.o de Setembro próximo futuro, para to-
mar banhos do mar em Faro.

Em Sessão de 3 do corrente me9:.
Ao Quartel Mestre do Regimento de Cavallaria N. 021 J. Antonio

Dias, quarenta dias para fazer uso das agoas therrnaes das Cal-
das da Rainha.

Ao Capitão de Iufanterin , com exerci cio nesta Secretaria de Esta-
do, J. M. Torcato Franco, quarenta dias para fazer uso das
ngbas therrnaes. -

Official (pIe na mesma Scs.~(lofoi julgado.prompto pa'l"a o Scrvis~
Q Alferes do 'Ileg-imentd de Cavalluria N. o b) A. G. V. Quinho-
. 'nes 'de ·Múttos.

Em Seuõ« de 6 do dito mCSh

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N: 4, A. P. Dr6a Con-
dcstavel , sessenta dias pata tomar .o3n110s do mar. = VISCONDI'

DE BOBEDA.

o Tenente Coronel, Chefe ilrterino r1u 1." Direcção, =-
• L

••



Secretaria fie E~tado dos Nerçocios da Guerra, em 21 flt; .I/gosto
de 1U37.

'ORDEM DO E.t nncrro.
Publica-se ao Exercito o seguinte

DECRETO.

Constando que Joâo Sebn.htitlO Serrâo se evadfra desta Capital,
no dia vin te e nove de Julho ultimo, e foi unir-se aos rebeldes: Hei
por bem Domitti-Io do logar de Amanuensc da primeira Classc , CJ ue
servia por Commissão na J ntellllencia do primeira, e sexta Divisocs
MiliulI'es, cm yirtude·d Decreto de dezcnove de Setembro de mil
oitocentos e trinta e seis. O Secretario de Estudo dos Negocies da
Guerra o tenha a sim entendido, e faça executar. Paço das Neces-
sidades, em nove de Agosto de mil oitocentos e trinta ~ sete. =
axu lIA. = Vi~conde de Bobed,!L.

POt Decreto de 16 do corrente me:..

Reeimenio de Cavallaria N.· 6.
Demiuido do St'niç~, pelo requerer, úllegandomotiv0s attendiv is,

o Tenente, que esta fazendo o serviço neste Jtc~jrnell to, J. de
Sousa Canavarro; que [icarú com as honras deste Posto cm atlen~
çâo aos annos que serviu.

Batalhâo de Infaulcria N." I L
Dcmiitido do Serviço , pelo TcquPrer, allcgnndo motivos attcndivcis,

o Tcuente , J. u~U Menezes Pitta.

-'~~'-
rOltTARL\ s.

.Minist rio da Gncrra. = Q. 1 ·rcc('~LO. =- 1. Hcparti '(11).

]\.!anda. A RAL liA, pela 'CCI' iarin de Estado elos ~ '('godos r1,t
(.ruerra, de larar aos 'ii fcs de todas 110 It cpartiçõcs , e Pa"'ud,Hia
dependenles deste .\liuLtcrio, (1'1' ri . ufa cm liuntc devem rcuu-t-
ter até 00 dia lO de cada mcz .ll'dnç:'to com O' documento . 111l-
proY(l.tivo~ d ...~ dcspesas , que se li\l'fCTll } ito 11:\ dilas I' ll:n! i li 3
C Pa l . . I' ,,gat orlns, ('lll o mez alltCTI' r (:llll o expc' lcnte, lT(en~ili J, 'H·a-

~
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d ... el·\ cnsus , ,ll)rllliPS d('· ()pc·r;'ll·j,}~~ (' fll!I"f)=" of,.i"t.·tn.l ~·lll·'ll.n tes, a
,,'II dI' se ordr-ri.rr () seu "::thol,o: nu illlt'III,~'{ u c.a til' qlh' IIPld11 1Il,1~

~) ·l··ri'lo s-r pLIg'as, 11" 11 1 '"da.; ('111 co ntu , SI'lI C~I)t' i:tI dl'll ru iu: ~
I' 10, ('Illdnarla da I.~ Itl'pilrtil;iin dn '2.' J) ("I:,\n d(';I,' \li.li,:e i-.
i: :,I;q d.l~ . eC.'l>,idar!e~: CIlI t 7 d,' A "O ,l ) J. l~~lI, -= I" s onde de
UI))I riu.

i\Tilli:;INio da (;\lNra. - l .'' Dirc('c:~n. --::. '2.a Rf'pnl"tj('~LO. -=
1\íallda :\.1'1\1,\11,\, p,·Lt S'cr"laria de' 1~>lad() dos :\(""O~i(l8 dn
(;u"rr:l, f]11C s'ja di~,ul\iJn o t.bl<tfh:lcl Nucion a l Move:I d~ Lciria ;
de""lld\l o~ :1l'ti";'I)., de aruuunento , e ul.e ncilips ete (-lllarle!, ser im-
1111' l'unuucntc {'lltrC'~Il's na; l~jull;ôC" COl1lp('l·IIIC3. P:!çn d as \c-
('I'~ :d,l l~,s, ('111 Ql de .J\gO.,to dc ln:l7. : _ ViSGundc de jJobcda.

i\Tilli~ll'rio da (JIINra. =c_ L" Direcção. = Q.a TIcparliçüo. _
\iaml" A lL\ r l I rA, pela Secretaria Ul' Estado (los 1Teg-ocios da
(: iwrrn, \-jllC ~('ja di.;~( lviuo () Balàlhit., 1 nciollal Movd de Alco-
hil('a; t!eV('IIClo os arlióos de arrlJ.tnlC'lllo, e 11ll'I1Citios dI' qllarlf'l
s"r 11!111Wdinlalllelll~ enlrc';-lIcJ nu':i E:>la":lcci cnlllj)t'lenl('s. Palio un"
?\ P( l'~jditde", cm {;H (lc .\JI)5lo de lü;;7. _ Viscollde úe 110 'ledu.

Por Portaria de 16 do corrente mc::.
j'"ra ~Nvir proYÍsoriamellle Ú" lI'Ilens do COllllllaudallle (la 3.~ Di-

\i;~ln 'lílilar, o Tenenle do 13alnlhilO de lnfuulNia ~.o lU,. J.
•da Cunlla Pill[ll.

Por Portarias dI' ln do dilo me::..
I':'r,\ ir ~l'n-ir no Bnlnlhiio de C:lça,lon'o •• 0 (), o Tcnenle de ln-

hllltcl"i .. , .I. Jo~é:de .\L·ndollça.

IJ"ta!II/O JY.;.ciontrl Pt'Ol'iwI'io (ü Voltillfurios FlIlLc/lIIlt'ns~s.
Q liar!d .'1 <-'I> 1re, o Sdrg-cnlo Q.1Hll tel M"stre ua IlJCSlllO lla lalh:lo ,

L. rranci~(~o de 1\1altos.
'1\~IlClll('s, o~ Alfcr S do dilo 13ntnlhrlo, II 'lll'i(JllC ('rallfon!; c A.

J.)aqllim de Va,('()[)(·,·llos.
A If(>rl'~, os Soldlldl\s da G Iw.rfln

P .• Jo~(: de Ürllelb~; .1. C()rH~a
c .T. [)c>rllllll1do Cuvull·ir .

aciollal da Ciclnc!<' do FundIU!,
llelll'iclLlcs; V. Vilhena -de Lago;

pt'mittid do S,~rvi('o, pelo TPIl\lcrer, aJJ(·{.iand'l molivos atlendivl'is,
() Ajudanl{' das e. lillel,l~ l\lil:l'IUS da Cidade do FllllCllHl, Colll
f'xt'rcici) de "jutl.tlll elo rdt'lido B. lulh~LO . J. de P. Ileul'iqlle ..
c Vascol (;cllo~.
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Tpllc1o-sf' ordena lo p)r Portaria de '2 do concute mcz no Che-
fI! da It{,p:\' tiJI) Pr ..visinnul de Liquid açõcs , e ao Iutcudcute du
La, (~G.' l)ivi~(,e~ ~t.lituie5, que os veUClltlentos UOS Otüciaes ar-
r~',.;illlt'ula(1()5 sl'jam, CIJI quauto se niio determinar o çoutrario pro-
('t;~'''llos por meios de guias, sendo estas visadas I c1tis respe'cti vas
.A ul horid.ides , para:;.! tornarem pagavcis: Manda Sua MaO'estadc
~\ IL\ I \ n,\ declarar qu..! o mencionado ~roccsso deverá s~r feito
a \ i,ln ue relações me: S:LI'~, que o, respectivoS COU1mnlluanles hâo
li.. enviar ús Esta 'i),!s indicadas: e pelo que respeita. aos Estado~
;11aiorc" ou qllat!~lllcr Oll~ra ela ses do Excrcito , tambem nào po-
dl'l'i'lt) 5('1' lIot't.]OS os us \('UCiWClltos, sem que sejam visados pcl,~
C\lIU pctcn te Auth')riuaJe .• a, Pagadol ias Militares nuo SCl'l\O satis-
f"lt(b vI!!IC:iIJlCnlo:;algum em precederem as formalidades que fi-
<-'alll ordcuadus.

, Sua ~Iagcstat1e Determina ilrualmente que o Major de Cavalla-
r a I III di p',nibilidauc, J. Ba!lha da Costa , ,:ubslituu o T mente Co-
rone!, J. d" Anulade e ~ou,a, no cOlIltnanUo da .'ul -Divi.ào ,Mi-
laar U. ll,'ja, uurante a licença que lhe foi concediua.

1:icenças concedidas por motivo ele 1IIolestia ao.~ Officiaes abaixo
indicadml.

Em ."'e..ío de 22 de Jwdw 'ultimo.
Ao TC!l(,1l11' Coronel, 'ommalldanle da Sllb-Divis['IO de Beja, J.

de AIl!lra'le c Silll~a, quar 'nta uia' para fazer uso dos banhos do
luar l'm S.!tubal ; principiando cm \20 de Setembro proximo futuro.

Em cs:.lo de :1 do corrente me;.,.
Ao Alfcrc,; do Batalhao Provi orio delllf'autcria N: 10, J.M,Fra-

(Ie '0 da SilH.irn. quun'nta d'as para se tractor
Ao ',I'cnclltc do Batalhão de I nfoutcriu ' .. 11, C. Jo~' de Mcllo,

t;lnla dias para tulIlar banhos do mar. principiando 'm 15 d
A ~ct(,lIIhr() proximn futuro.
n AlfNes da 8,~ nrnpanhia de Telerano da Extremaullra, A.
de Fi~llcirêdo da Cunha, no\enta dia para fazer uso ue ngoa
uc Caldas, c banhos do mar,-~-

i\ T..icença ~·r.rrislada concedídcJ ao O.fficial auaid.'o indicado.
'l"Alft'~l. do 117ltalhão :.cional Provi orio ~a 'iuadr (o FI111dl[ll,

. Joao ue V n~couccllo , !> ,is mcz. para Ir ao Uw ue Juneao.
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Declara-se que na Ordem do Exercito , N.· li> do corrent~ illl-

no, o Tenente do Regimento de Infauteria N. o 8, a quem foi con-
cedida licença por molestia , hc D. P. de Moraes Sarmento, c não
D. Simões de Carvalho.

Outrosim se declara que o Sargento Ajll~an e do Batalhão do
Infanteria N. o 20, promovido ao Posto de Al~ es por Decreto de
23 do mez proxirno passado, publicado uaO em do Exercito, N ."
48 do 1.0 do corrente mez , he A. J.Ferreira deBrito. = VISCO~-
DE D.E !30llEDA.

Está conforme.

o Tenente Coronel , Chefe interino da 1." Direc~âo. =



N.O 57.
Secretaria de Estado dos Negocio» da Guerra, em 9'1, de Agosto

de 1837.

ORDEM DO EXERC,TO.'
Publicam-se ao Exercito os seguintes

A DECRETOS .
.ttcudcndo a q1le José Luiz Pereira de Sousa , Capitão de ln-

f~nteria, com exerci cio de l\bjor no Batalhão do Arsenal da l\h.
rinha , depois de ter feito a guerra da Illucpendencia, desde mil
oitocentos c nove, d stacou para o Braxili, e para Angola; c TQ~
Inando cm Consideração os padecimentos 4ue sotlreu durante a usur-
paç(LQ; grave ferimento de bala em cinco de Setembro tIe mil oito-
centos e trinta e tres , nas Linhas da defesa de Lisboa ; e bom ser-
viço que tem prestado: Hei por bem Promover o dito Capitâo ao
~osto de Major, addido ao Estado Maior da Torre de S. Sebas-
tião de 'aparica. O ecretario de Estado dos I egocios da Guerra
o tenha as im ntendido , ' faça executar. Paço das Neccssidades ,
em dezescte dn Agosto de mil oitocentos c trinth e sete. -ltAL 'lIA.!
::::::Visconde de Boúeda .

. Attendendo ao disí irrcto omporlamcnto, e brioso conduéta , q 10

t veram na ~\cçà(l de tres do corrente mez , ern as visiuhanças U0
P;"llaocf'rrada de Hcspanbn , o Primeiro 'argcnto do lte.;imento dI'
('avall. ria número dou , Frnncisco H 'helIo de Almcidu ; c o Saro
i:, . . :hlh:lIIt· a Of;k.ial do H~gimclll() de Cuv ll~ria número seis,

1~1I~ sco Inuoel dn Silva : n 1 por b-rn Prornovê-Ios ao l'('btn de
AI. rcs, O Secretario de E!>tndo dos ;. '~~ocios da Guerra O lenha
l' 111l'lIt ncli lo, c f(l,~a c t'cular. Pá (I cl s ~ 'C(' idadl's, cm vin-
Ir r 1111\ d(. Ago'to dt: ',n;l o:to cnt e trinta; c sete. = ]tAL L:\ .
.....: PúconJe de )Jobea.;..

}) . Por Decretos de ~l do corrwle me.,.
, lFltegrado lIO Posto ti ' IIcnt do , t.llh:lo de Caçadores 1 .. fi,
1\1. <1(' '. (lupd J sedio; CJu' J ata' Ilar a ~ ~erc:lo reCJuereu

C.SI!! !,l('rnitt ielo do Posto de Capitão. d G uardn ;.\iolHlic~llal d' Li bÓA•
•lp1Iao, (uldido ao F rt(· da Arêo., fll'podo sem direIto a H'form:l,
(~\1 a outra (lll,llqucr coIlo~ ('uo, o Ten nlc ele 111fa n leria, .1. Pr(\·
t· I ~ 1 •IrlO (a ~il\"a' "10 .nltcIIC'tO aos HI,I os qlw r.or:tn I.e :.cr~II''l, e ~:.-ti . ' ,,- N ,.

eC!OIcntos (lue ~ofLrêu dun nL a • '1: (·UQ. , .
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Alferes, addido ao Estado Maior da Praça de Mon~alltD, o ';lrgen-

to Ajudante do Batalhâo de Infanteria N.· 7, Ar. Vicente No-
gueira; em attenção aos serviços que prestou na Praça de Mar-
vão, durante a luta contra a usurpação, e achar-se impossibilita-
do do serviço activo pelos padecimentos que soffreu nas prisões, .
no tempo da mesma usurpação.

-#-:1<***-

PORTARIA.
Minlster10 da Guerra. = ~.a Direcção. = L" Repartição. =

Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocies da
Guerra, que deve suspender-se o abono dos respectivos vencimen-
tos ao Marechal do Exercito, Duque da Tcrcoira ; ao Brigadeiro,
Barão de Vallongo; e ao Brigadeiro, Bartt() de Setubal , por con-
star terem-se evadido, para se unirem aos revoltosos. Paço das N e-
ceseidades , em ~3 de Agosto de 1837. = Fieconde de Bobcda,

Por Portarias de 23 do corrente. me!..
Para servir ás ordens do Brigadeiro, Barlio do Cazal , o Alferes de

Cavallaria , R. de Morac.s Sarmento.
Para voltarem- ti situação em ql , S~ achavnm , an tcs de serem no-

meados por Portarm ele 21 de Outubro do anno proxirno passado,
para fazerem o serviço no Batalhão de I nfanteria N." 7, o Tenen-
te, João de Sousa, e o Alferes, J. Joaquim de Santa Clara.

Licença concedida por motino de molestia ao OjJicied abaixo
indicado.

Ao Addido as Intendcncias Militares, J. J. Cald ira elos Rei.
sessenta dias para ontin uar a tratar-se, e convalecer.

LiGença registada concedida (to individuo a!mi,l:o designado.
Ao Contínuo da Intendcncia da 1.", e G.a Divisões Militares, Igna-

cio Paos Pinto de Vasconccllos , seis mezes puro. ir á Praça do
Ceará. = VISCONDE DB EOREDA.

Esd conform

o Tenente Coronel, Chefe int rino da 1." lJir4cç(lo.



Secretaria de Estado dos YC;iocios di. Guerra, em Qô de .1603to
de lU37. /

fORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte

DECRETO •

...L. pprovando a proposta que .Me foi presente do Brigadeiro, Vis-
co 1 le das Antas , Commaudante da Divisão Auxiliar á Hespanha :
H 'I P ir bem Prorn.ivcr ao Posto de Alferes os individues compre-
Ilf'tllidos no pre ente Decreto. Batnlhào de Illfalltcria.o 6 - o
f:lapento Ajudante, Antonio José de Lima. Batalhão de Infanteria
N.· 17 _ o Sargento Ajudantc, An onio Maria de Assurnpçào. O
S:netario de Estado dos _ egoeios ria Guerra o tenha assim euten-
dIdo, (' "açn executar. Paço das i cessidndes , em vinte c quatro de
Ago 'to ele. mil oitocentos c trinta c sete. = RAI lIA. = Visconde
de Bobeda,

Por Decreto de Q3 do corrente mc:z.

Reformado na conformidade do A lvará de lG de Dezembro da 179tl,
o Alferos , addido {t 52.a ompanhia de Veteranos da L" Divisão
M.Iitar, P. A. de ú Percira ; ft ando addido Ú lllc:.rnaCornpn-
nhia,

-*~>-JÇ< ,,,-

PORTARIA.

Ministl'rio ela G uerrn , = '2." Dir cção. = L" Reparti ·üo. =
.J\!anda A n \ I II \ , pela S -cr tnria d Estado uo q cios da
(~lIefra,'. q li' I) l~n('nrn'gados das Pab·U(I.,)'ins da JiT'l'cnle, Divi-
ll)'s .\1,dllnr s , nuo utistnçam d'ora CIO diante, até que o c mtrario
les ~ '.ln clt'l 'I'milllldo, Soldos , Uratiflcaçôc , ou l)U[lI' .quer outro,
enC'lllellto~ de similhnntc nalurt'ZH, cm que o, r<·,')cctivos doeu-

~llcnI()~, d.('p()i d' outidll o ~cvíd0 pro é, o, s~ ll1o:tn'llI fi or,u'a-
10 pr ~t 'rtnrrn nlt' ao allllunCIO do PU pn"urn nto pc·ll j\ ulbe )',dn-
~\'~ n <]\Il'Tn (IS din'l' o' inlcrc "auns e ti,·crc·m iUllllrdiat .. ll!clI!' ~l'-
~,t'lIos; salvo o::; (. ,~o" cl" pree ,ucllcia. ú'Ordt'lI' ('S;lc(':nes rlt' !(' ;\r-
li~~t"ri(). Pac;o U.1S cC"ssil< d ,em ,!; de Aó ,:,tú de J ) :7.

ISconue de /Jobc:rll.



Pura fazer o serviço pr;)vis()ri;mH'nt(~ no eal<,lh~l,) do Arsenal da Ma-·
riuha , o Alferes de Infunteria , M. Monteiro de Barros.

Bcüallui» Nacional Procisorio de Rio Tinto.
Dcmittido do Serviço, o Crllrgião Ajudaute , L. Alves Cardozo ;

por assm o 1I::1.'I·r sUPI·licaJo ' Junta de Parrochia da Fre<.plC7.!a
de Campauhã a br-rn da hurnauidud.i , 1::1.1[111l1.0 ficarem aquelles
Povos. sem Facultntivo que lhes .assi .ta.

Por POl'htri,t ele Q;) do dilo rn.c::..
Para servir provis,\riarne .tc ás ordens d,) 131 iradciro, Barúo do Ca-

zal , o Alferes do Regiulwto de Uavallaria N.02, G. José Brau1U4

cain p.

(~lleren(lo Sua Magestntle A llA ['l' nA Promover os Sargentos,
e Aspirantes a Officiaes que o merecerem, por sua antiguidnde ,
Serviços no Exercito Libertador, e reconhecida dedicaçiio á Causa
da Patria , e Instituições que felizmente rr>gem a Nação; preencheu-
do desde jlí as vaguturas quc hOUV0J'CIll, e aque llas que successiv a-
mente forem tendo lognl': Dplermina que os Comrnandantcs das Di.
isõcs .M ilitares exiji'to dos Com mandnn tes dos Corpos, e das diffe-

rentes Repartiçôes derendelltc~ c1""La Secretaria de Esrado , relações
nomiuaes motivadas das praças l\"C ~() acharem. nus referidas cir-
curnstancias , as quacs devem vil' acompanhadas d as- observações
que a caclu um dos Uorurnandantes das Divisões Militare, llOI'CCC4

li'.n justas ; por ser das Intençôcs da Mesma i\ llgllsta Senhora se4

f{llir as regras d'uma justiça imparcial, sem olltl'a~ cOlltemplações;.
pdo CJ ue torl <t rcspoma veis os llledIlL):i Com Illunuan te •

'na Magestnue OrJc'ln qnl! o Commalluantc da LU Divi~~\O M:-
Iital' rl'metta a esta S cretaria de b:!lado, rclu(;ao n(\IIlinnl d(\~Om4
f'iacs de todas ..s Ula::.ses (]lle ~e 1111' al,r('~ 'ntnram para o coadjuvar
l':l. de;~za uns Llnltnb; e b~'lll as.:m outra dnqllcll('s que dei 'arunl
de o fazer, l' o motivo porque, a fim <..lopoJL'r tomar <-'!li c llSide~
;:,.1~~1Oe~te importante obJecto, e ltcsolvcl' o que achar de jll~ti<;n.

'['"nuo sitlo thspnchauo, pelo l Hui l~riC) do Ueino, por Doer'.»
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~ de '7 do córre.ite mez , Alferes pua a (;l'nrlla Mllu:cipnl de Li3.
boa, o Segundo Sargento Aspirante a Official do Batalháo de Ca-
çadorr.s N." [), Fel'llnnno Luiz Berter: Determina Sua J\Iagestade
A lL\ L' lI:\ qlle o COUlll1unuante dcse DaLalhr) !he coufira as com-
l.~tentc~ guia~ de pa~saócru para a subrcdjta Vllurd" .

.. ~C' .(~. t',,~_-,.~.~I'~'~
Fr.z.~z púljlicl} ao Exercito 'lHe, tendo-se l,roceJitlo a Conselho

tle iIlV('~tiJu(/~(), áccrca da conuueta militar, e politica de cada um
tlll,' Ü,Ti,.i:u',:: <Jll0 s.! ncharum n a Pí!1ça ele Abrantes até alli entra-
rem os revol tosos ; he dI! Oi)iniii.o o Conselho, que a conducta dos
( .l\,:incs a h; ixo dcsi mudos existe illibada, pelo comportamento como .... ~
qll' se houveram nuoue lln OCCOb!M'.
() Coronel, (;ovCl'll~d()r intrrillo da Praça, F. José da Silva.
O T\!:l:!l\t.! C,>fl)nel d0 Camllarm,.do Exercito, 1'1. Pestâua Valejo,
O \bjnr, En("lI'f"gudo provlsJriamentc do Governo du Praça, ·F.

d\~ Pald<l :aléma.
O J Iajor do llatalbZ\o 1 .0 :30, F. Jeronyrno Car doz«,
O C'lpit:ío do E tado :Mai()l' da Pruça , J. J. Lucio Gonçalves.
O Capiti:'lO do J·:~tad() ~Jaior de ,ATilhrria, S. José de Carvalho.
O Capitão de Vet('rano~, F. Jo~t; Barreto.
O Tenente de) Estado Maior da Praça, J. Joaquim Boquete.
Dit'), G. S\'raflol Vt'lIez.
O Tenente <.loBatalhão .. 30, J. Reinaldo Oudil~ot.
0. Tenente de Veteranos, S. de Sousa Serpa.
Dilo, A. ~\larjn da Moita
O J j tUnnlr> da Prn(;a, J. Cardozo nibeiro.
O ~l 'Irado Tpnente de En'" 'I hciros, C. A lbcrtoMain.
( ,:cJ 'Ild\) Tenente de J\I't~lher:n, .1. H. de ~'1a('cJo Brito.
O Alt~rc:> do 13atalhão J : lô: EU;.ienio VillnsBoo~.
O Alf<;I'''5 do Uatalh:io 1." 30,13. J bé de Harros.
Dito, M, Tcns Alltnllio.
Di o, A. Fcrrt'irn. Hico,° CoullIlÍb:,ario, J. t\ icol:1O Sal;ndo.

Pllblica-se ao Ex rcito 'lue s' cxprdiram 03 convenientes ordens,
~nr~ 5C procedeI' n C()lI~c)h) de Diodphn.\ conlra. os Offici:.c'l doOfllllll'ria ahni 'o meiJe'onados, 11"(' ~('evadiram para os revoltosos.
}) Cnpit:to do Q.o R gimcltto, J. J\loerto Coelho.
oito, L. Chri~tov,\O Vidal.

l>rilll"iro Tenellte do dito n"gimcnlo, J. de 11• do Tojal Pereira,
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-O Quartel Mestre, T. José Fernandes; que levou o dinheiro, quo

estava cm seu poder, pertencente ao rancho, prêsos , e praça
dest acadas.

·0 Segundo Tenente elo 3. o Regimento, A. José de Barros.
Duo , J. Antonio Alves.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos indit:iduo$ aboix»
indicados.

J}m Scssâo de 3 do corrente mc'!..

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N: 4, G. Ignacio Basto,
q narenta dias para se tract ar.

Ão A Iferes do dito Regim .nto , M. J. Pereira dos Heis, trinta dias
para tomar banhos do mar.

Ao AlfNe~ do Batnlblio de Caçadores N: 30, 1\1. A. Rodrigues
Cardinas , trintu dias para se tractar.

Em Seesâo dt; 16 do dito m(',..

Ao Tenente elo Batalhão de Infanleria N: 3, M. Joaquim de Oli-
veira, vinte dias para tomar banhos .

Em. cssâo de 17 do dito mc'!..

Ao S·'cretario Geral elo J\rsenal do Exercito, J. da Cru? a ...ier ,
sessenta d ias para fazer uso de a~oa' férr('us em ares de campo.

Ao Addido :1 Secretaria da Iuspecçüo G iral do mesmo Arscnn l ,
L. A. Martins kllleF'lO, . 55 rua dias para tornar banhos do Es-
toril, e (lc'J>oj" do mar.

Ao AmnnucJl~e da !]." Classe (10 dito Arsenal, A. F. C. d" Azcvô-
do Gcntil , uiutu dias para se tructar. __; VlGO.Dt. DI; BOBED I.

E~tú. conforme.

o Tenente Coronel, C1U'fcinterino da 1.a Dirccçâo, =



ORDEM DO EXERCITO.

&cretaf'ia de Estado dos Ne[Jocios da Guerra, ena ~8
de 183'7.

Publico-ee ao Exercito O ~guill;te,

Por Decreto d~ 26 docorrçnte 'lJ'I,a.

DEmitLido di) Serviço, elo requerer, allegandQ motivos
diveis , o Alferes do Regimento de Cavallaria N" õ 1 .A
Quinhones de Mattos Cabral. ,

~~""--

Ministerio da Ou rra, = fl," Direccâo, = 1." RC'partiçüo.,=
Manda A RAI lIA, pela Secretaria de Estado dos Negocips da
Guerra, declarar que se. <leve uspcnder o abono dos respectivos
vencimentos aos Segundos Tenentes de Artilheria N" 3, A. José
de Barros, e J, Antonio AI vos; por constar terem-se evadido em
a noute de Ql do corren te) para se unirem aos revoltosos. Paço das
Necessidades, em Q5 de Agosto de 1837. = Visconde de Bobeda,

-*~;;-
Ror Portaria de ~b do corrente 1nez.

Para tornar o commando do Batn.lh~ o QC Irífantetia N, o 7, o TQ"
nente Coronel da mesma Arrna , T, Joaquim _Tavier.

Por Portaria de ~G do dito moeI.

Batalhão Nacional de Lagos.

Dernittido , o Tenente, J, • osé Simões, por ser incornpativel o ser-
viço com o Ernprêgo qlle exerce de Administrador do Contracto
do Sabão na Comarca de Lagos.

Sua Magestad~ a RAIJ. IrA Manda declarar Aspirante a Offlcial,
por se ter para isso hubilitado na confcrmidadc do Artigo 3." do
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Decreto de 30.de Novembro de ]832 ; tendo requerido antes.de
Lei da extincçâo desta Classe, o Soldado do Batalhão de Ca-
çadores N. o 1, Pedro José Machado.

Publica-se ao Exercito que se expediram as convenientos ordens, .
para se proceder a Conselhos de Disciplina contra osOfficiaes abai-
xo nomeados, por se terem ausentado sem licença.

o Capitão, J. Augusto de Miranda, Comma.ndante interino do 3"
Batalhão Provisorio de Lisboa.

O Tenente de Infanteria, L. Xavier Valente.'
Os Tenentes de ln fanteria , N. 013, J..J Barreto de França, e A.

S. Ribeiro de Menezes.
O Tenente Graduado de Cavallaria, J. M. Limpo de Lacerda.
O Alferes de Infanteria N. G 7 , J. Carneiro de Bri to.
O Segundo Tenente do 2. o Regimento deArtilheria, J. Fernandes

Braga.
-*:>11<:*:.:*_.

Licençal concedida. por motivo de molestia aos Ojficiaes abaixo
indicados.

Em Sessáo de ó do corrente me".

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 4, P. de A. Baptis-
ta Machado, noventa dias para continuar a tratar-se.

Em Sessâo de 17 do (lito 7neSí.

Âo Official da Secretaria do extincto Estado Maior Imperial, em-
pregado na Secretarie de Estado dosNegocios da Guerra, J. M.
Paes Gago, quarenta dias para 5C tratar. = VJSCONDE DE Bo-

:nDA.

Est~ conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1.a Dirc~âo. =



Secretaria de .Estado dos Negocios da Gu.erra, em 30 de _4go'i.!o
de lsa7.

ORDEM DO EXERCITO.
pubtica-se ao- Exercito o seguinte

DECRETO.

Ãuenuendo aos scrviços prestauos por grande parte dos Sargen ...
tos , c Aspirantes a Offlciaes, que muito se tem dedicado á Causa
da Pntria, e á defeza das Instituições que feli:bmente regem a Na-
çâo : Hei por bem approvando n proposta do Brigadeiro, Barão do
Bom-Inn , promover ao posto de Alferes alguns dos referidos Sar-
gentos, e l\spirantes a OfflCiaes GOmo abaixo seguem, sem que por
isso deixem ele ser tambem promovidos ao mesmo posto de Alferos
aquellcs, cujas informações os tornarem dignos de igual Graça.
Regimento de Cavallaria N, ° 52 '= o Primeiro Sargento, Manoel
José Fcrnaades- Regimento de Cavallaria N." 4 = os Aspirantes
a Officioes , Antonio José de Brito Fragozo, e Itodrigo Maxim0
Cardeira. Hegifoento de-CavaHaria N.o e = o Sargel1LoAjudante',
José de Oliveira Carvalho; o Sargento Quartel Mestre, Antonio
José de Sonsa ; o Aspirante a Official , João Paulo de Carvalho e
Mira; e o Primeiro Sargento, José Maria da Silva. Batalhão de
Caçadores N.o 2 = o Sargento Ajudante, Joaquim José Esteves;
os Primeiros Sargentos Aspirantes a Officiaes , Domingos José de
Almeida Barboza, e Joâo Pedro de Vasconcellos; o Primeiro Sar-
~snto, Anlo,l~io da Costa M~ntciro; e o Aspirante a omeial, João
Manoe! da Silva. O Secreta no de Estado dos N egocios da Guerra
o tenha assim en tendido, e faça executar. Paço das Necessidades,
em vinte c nove de Agosto d mil oitocentos e trinta e sete. =
l'AINUA. = Vtsconde de Bobeda.

Por Decreto d~ 529 do corrente me':4.
3.~ Se çiÍo do Exercito.

Capitâo , o Capitr\O do Batalhão de Infantel'ia N." 7, J. Fernan-

des da Sil va,

PORTARIAS.
Ministerio da Guerra. = 12: Direcção. = l.A Repartição, =

Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estl{do dos Nerroci.o$ da
Guerra, declarnr que se ceve suspenuer o abo 10 uo~ T~SP etiv



Secretaria de Estado dos NCfJocios da Guerra , em 30 de .4go<!o
de 18;~7.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguitüe

DECRETO.

Atlendcndo aos srrviços prestados por grande parte dos S'argen,..
tos, c Aspirantes a Officiaes , que muito se tem dedicado á Causa
da Pntria , e á deCeza das Instituições que felizmente regem a Na-
do: Hei por bem approvando :l proposta do Brigadeiro, Barão do
Bom-flln, promover ao posto do Alferes alguns dos referidos Sar-
gentos, e Aspirantes a Officiacs como abaixo seguem, sem que por
isso deixem de ser tambem promovidos ao mesmo posto de Alferes
aqucllcs , cujas informações 09 tornarem dignos de igual Graça.
Regimento de Cavallaria N." Q= o Primeiro Sargento, Manoel
José Fcrna ades. Regimento de Cavallarin N." 4. = os Aspirantes
a Officiaes , Antonio José de Brito Fragozo, e Rodrigo Maxim0
Cardeira , Regimento de-CavaHaria N. o [) = o SarrrenLo Ajudante',
José de Oliveira Carvalho; o Sargento Quartel i\iestre, Antonio
José de Sousa ; o Aspirante a Offlcial , João Paulo de Carvalho e
Mira; e o Primeiro Sargento, José Maria da Silva. Batalhão de
Caçadores N. o 2 = o Sargento Ajudante, Joaquim José Esteves;
os PI imeiros Sargentos Aspirantes a Officiaes , Domingos José de
Almeida Barboza , e João Pedro de Vasconcellos; o Primeiro Sar-
gento, AnLonio da Costa Monteiro; e o Aspirante aOfTlCial, João
Mano!'! da Silva. O Secretario de Estado dos Negocios da Guerra
o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Necessidades,
em vinte e nove de Agosto de mil oitocentos e trinta e sete. =
RAINHA. = Fisconde de Bobeda,

Capit.'i.o,
des da

Por Decreto de Q9 do corrente me~.
3." Se ç(10 do Exercito,

o Oapitâo do Batalhâo de Infantería N. o 7, J. Férnan-
iI a.

-k~*-
·POnTAIUA .

Ministcrio da Guerra. =- Q•• Direcção. - 1.~ Rcpartiçáo. =
Manda A !tAINHA, pela S cretaria. de E tado dos Negocio~ da
Guerra, declarar que se t cvesuspender o abono uo~ resp cti"
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vencimentos aos Officiaos , constantes da relàção inclusa; por con-
star terem-se evadido, para se unirem aos revoltosos. Paço das Ne-
cessidades, em 25 de Agosto de 1837. = Visconde de Bobeda.

Relaçâo dos Officiael, a que se refere a Portaria a cima.
O Major de Infanteria N. o 14, M. Jeremias Pinto.
Dito de Infanteria N." 28, ,F. Neri Caldeira.
O Tenente de Infanteria N. o 7, J. Maria da Silva.
Dito Graduado de Cavallaria, J. M. Limpo de Lacerda.

Está conforme. Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra,
em 26 de·Agosto de 1837. = A. J. Silveii'O, Director.

Ministerio da Guerra. = 2." Direcção. = 1." Repartição. =
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, que os effeitos da Portaria de 17, publicada a ~l do cor-
rente, na Ordem do Exercito, N. o 56, se considerem suspensos nas
actuaes , e em quaesquer outr-as futuras occorrencias extraordinarias;
ficando reservado, para época opportuna , o -charnamentn dos diver-
sos documentos, dependentes da mencionada Secretaria, a um cen-
tro de prévia fiscalisaçâo , sem a minima desarmonia com a verifica-
ção, que no Commissariado estabelece o Artigo 10.0, §. 11. o do seu
Regulamento de 21 de Novembro de 1811, ou com outra Legisla- ..
çâo particular, que tenha fixado os processos de liquidação em qual-
quer das Repartições diversas. Faço das Necessidades, em 28 de
Agosto de 1837. = J:7iiconde de Bobeda,

'Publica-se ao Exercito que se evadiram para os revoltosos oBri-
gadeiro, M. J. Dias Azêdo, e o Tenente Coronel do Corpo de En-
.genheitcs , L. da S. Mozinho de·Albuquerque.

Licenfa concedida por motivo de molestia ao OJficial abaix.
indicado •

Em Sessâo de 3 do corrente me\\l.
Ào Capitão do 'BataI,hão de Caçadores N, o 5, J. Maria Taborda ,

noventa dias para fazer uso de banhos de agoas thermaes , e do
mar. = VISCONDE DE BOBEDÁ.

Está conforme.

o Tenente Coronel, Chefe interino da 1.& Direcçâo,



N.O 61.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em a 1.o de Setemln Ú

. de 13iJ7.

ORDEM no EXERCITO.
Publica-se ao Eecrcito o seguin,te.

Por Portaria de 29 do me,. proa:i:mo passado.

Para ter o exerci cio de Ajudante do Batalhão 'de Artistas da Cida ..
de do Porto. o Tenente, que e~tá fazendo o serviço no Batalhão de
Infanteria N. o 7 , J. Machado das Neces5idaucs; sendo mui lou-
vaveI a conducta deste Official, por não querer gozar nas actuaes
circumstancias os quarenta dias de licença, que lhe foram arbitra-
dos pela Jun ta de Saude , e otIerecer-se para o serviço,

Por Portarias de 30 M dito me!ó.

Exonerado do exercicio de Ajudante General da Divisão Auxiliar
á Hespanha-, o Capitão Ajudante Major de Infanteria N. o 10,
J. F. da Fonseca Pego, em conscquencia do seu mau estado de
saude.

\>ara, ter o exercicio de Ajudante General da dita Divisão, o Ca-
pitão do mesmo Corpo, J. Alltonio de Freitas.

Para continuar na Comrnissâo do oxercicio de Major do Batalhão
do Arsenal da Marinha, o Major, addido ao Estado Maior da
Torre de S. Sebastião de Caparica , J. L. Pereira de Sousa.

-**...,.-
publica-se a Jeguinte

Rela;âo de dicereos Officiaes, que segundo aspatticipaçó.es do« Com.
mandantes dos Corpos, e as indagO{óclI, a que se tem .p1'Ocedido ,
COllsta terem-se eixuiido para os revoU()I:os desde [) dia 13 de Julh~
u.ltimo;, e da~uelles, que se suspeita ten.;m seguido O memwa de~.
tino ; visto nao terem comparecido no QUUf·tcl Genet'al da 1. J)~..
visâo ]'lilitar, tendo sido alli chamados-

Estado ftlawt' do Exercito.
l3rigadciro, Visconde a Serra do Pilar - Sendo proC'ura-do, não

compnr<>ccu
~to > Burão da Fonlp ova = Idem.
ito , Barão de Cacclla = Idem.
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Coronel, P. P. Ferreira de Sousa = Idem.
Tenente Coronel, '1". Pinto Sávedra = Idem.

Estalo Maior d~ Artilhe'l'ia.
Major, J. Januario Lapa = Participado officialmente,
Segundo Tenente, F. M~' M.· doa Cruz Sobral = Idem.

Arlilheria N.o 1.
Primeiro Tenente, 1. M. de Pina = Idem.

rlrtilheria N: Q.
Segundo Tenente, J. José. da Silva = Idem.

Cavalta1'la N, o 2.
T~nente Coronol, A. P.: da Costa. Noronha = Idem.
Ajulante, José Rodrigues = Idem.
Capitão, J. de M. Castro de Abreu =:;:; Idem .•
Tenente, A. Sotéro de Fania = Idem,

Tnfanteria N, o 6.
Capitão, E. Alves de Erias,-Consta officialmerite ter-se evadido-de

Leiria.
Infantaria N. U 7.

Ajudante, M. Rodrigues Alfonso = Idem do Quartel em 15 do
. Ago~to. •
Tenente, I. L. Thomaa Lacoevaee Idem da Torre- de. S. Juliâo

da Barra.
Dito, J. J. Jaques Mascarenhas = Participado officialmente,
Alferes, F. de SalleaMacbadoce Consta.oílicialmente ter-se eva-

dido da Torre de S. J uliao da Barra.
l nfanierio N: 13.

Capitão, J. J. Corrêa de Lacerda = Participado officialmente.
Caçadores.

Capitão, J. A. S. Corrêa Guedes = Ausente sem licença.
Batalhâo Naca],

Alferes, A. M. de Stí M<1galhães = Participado officialmente,
1.o. LJatallLâo Prooisorio

Alferes, P. Rodrigues do! Oliveira = Idem. .
2. o Bfttu.lhá() Promsorio •.

Capitão, J. M. da Fonseca = Idem.
Tenente, A. J. de Castro = Idem.
Dito, Jorge Oom = Idem.
Alferes, I. F. Ferreira Côa = Idem.

3: ll atalhâo Prooisorio,
A Iferes, 1. P. Baptista Lopes = Idem.
pito, F. A. de Almeida Portugal = Idem.
Ajudante de Cirurgia, I. Faustino Gomes = Idem.
Alferes, F. J. do C. Quintella Emauz = Consta ter-se evadido do

Destacamento de Santarem.
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Jnfanteria 14addido cio 3: Batalhão Pvodsorio.
Alferes, A. A. Corrê a de Lacerda - Idem.

NB. Consta, mas não officialmcnte , que o Brigadeiro, Barão
do Monte Pedral lambem se evadiu para os revoltosos.

-*~*.....:
Publica-se igualmente que a con ducta do Alferes, J. O. de' C.

Cabral e Albuquerque, foi julgada illibada em Conselho de invcs-
tigaçâo , a que se procedeu por occasiâo da revolta contra o Go-
verno.

Sua Magestnde A RA INJJA Determina que o Tenente Coronel,
que está servindo no Batalbâo N" 28, G. Mendes Itibciro , vá ser-
vir no Bata lhâo de Iufnnteria N. o 18. e que o Tenente Coronel des-
te Corpo, J . Maria de Albuquerque, vá. servir naquelle Batalhão.

-****«<-
Declara-se que desde o dia 21 do mez proximo passado se acham

ás or-dens do Brigadeiro, Barão de Faro, Commandante Geral das
Linha' da defesa da Capit-al, o Segundo Tenente do 1.0 Regimen-
to de Artilheria, J. Ribeiro Torres; e o Segundo Tenente do >3 ..°
RCJllnento da. mesma Arma, A. Ma.Ia Camelino.

-***--
N Ouu'osim se declara que be do 4.· Regimento de Artilheria, e

nao do 2: da mesma Artna , o Segundo Tenente, J. Tavares de
AI~dda, repu: ado d..sertor pela Portaria de 16 do mez proximo pre-
terito , publicada na Ordem do Exerc.to , N.· 55 do corrente anno,= V l~COND.E D.E BVBEDA. .

Está conforme.

I

O T~nente Coronel, Chefe interino da 1.a Direcfâo. =
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'8ecrfturia de Estado do« Negocias da Guerra, cm '6 de Setémbro
de 1837.

ORDEM DO EXER'CITO.
Publica-se ao Exercito o seg1.tinte :

DECRETO.

Sendo-Me presente a necessidade que lia de preencher as vagatu-
ras dos differentes Póstcs do Exercito: Hei por bem Promover, Ora-
duar, e Reformar no mesmo Exercito os Indivíduos constantes da
Relação j unta ao presen te Decreto, assign ada pelo Secretario de
Estado d.is Negocios da Guerra; freando salvas as reclamações pen-
dentes da Cornmissâo creada por Decreto de 14 de Dezembro de
1.836, e aquellus q ue por effeito da actua) promoção poderem para
o futuro 'vir a ter logar. O Secretario de Estado dos Ncgocios da.
~uerra o tenha assim enteudrdo , e faça executar. Paço das Neces-
sldades, em [) de Setembro de 1837. = RAINHA. = l7isconde
de Bobeda.

Relaçâo dos Individuas a quc 'se refere o Decreto de I) de Setembro
de 1837, e que delle faz parte;

Marechal de Campo effectivo , o Marechal de Campo Graduado, '
J. O. de C. Cabral e Albuquerque,

Marc~haes de Campo Graduados, os Brigadeiros, F. Joaquim Car-
telll, Pedro Folque , Barão de Faro, Conde de Lumiaros , Vis-
cOIl~e de Bobeda , 13. Antonio Zagallo, Barão do Bornfun , e
Banto de Alcobaça.

Para passar ao effectivo do quadro do Exercito, ficando exonera-
(~o do O ~Vertlo da Barra e Cidade de Aveiro, O Brigadeiro, Da-
~ao d~ VJllar Torpim.

BrIgadeIros efTectivos, os Brigadeiros O raduados , BarrLO de Lordcl-
!o, Dom B. Salazar Moscozo, e M. José Meudes.

BrJgadeiros Graduados , os Cotoneis, Barão da Ribeira de Sabre- i
zu '. L. de Moura Furtado, A. da Costa e Silva, .M. de Souza
HUlvoso, Vi conde do 'á da Bandeira, Cond da Bcmposta , A.

C de Pudua da Costa, e J. P. Celestino Soares.
()tond ctl'ectivo, o Coronel Graduado de Iufantoria , F. Marcel-
ly Per-l ...aC H.

oroneis Graduados, os T ncntes Coroneis de Infuntcria , J. Atha-
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n azio de Miranda, .f. li'iY-IH.'ira de Almr-ida , J: n. de Oli\·cira·
Lcitão , T.Jn::H]uim Xa\~ier, J. dD Audrudc e Souzn , A.Joé
Silvciro , J. Maria de Albuquerque, J. J. Gomes Ftllll'lura, A.
<!:J Nor.iuh« 'I'orrezâo, A. Uahrnl da França, F. Uorn~n de Mes-
quita , F. José de Almeida, G. MCllde~ Ribeiro ; c () 'I'cucntc
Coronel do Corpo do Estado Maior, .L. Ignacio de Gouvêa.

Tenentes Coroneis effectivos , o Tenente Coronel Graduado de ln-
fauteria , J. C-!uintino Dias; e o Major da mesma Arma, F. de
Paula Bastos, pela sua antiguidade , c serviço que prestou na
Acçrto do dia 28 do- mez passado,

'I'cueates Coroneis Graduados., os J\llajorcs d Infauteria f C. Cal-
deira l\drozo, .1\1. Auzusto de Sonsa, D. de Sá Ozorio , J. Ce-
ZHr ele Fig-lIr.irêdo, J. F. de Azevedo Coutinho, D. l lonoruto de
Brito, J. 'I'homaz de Caceres , J. M. Sacotto Galaoho , F.,P.
Celestino Soares, F J. do Araujo de Lacerda, A. Silvestre de
Sousa, J. de S. Piuto Cardozo , c J. de Azambuja Proença.

\-bjores elfectivos , os Capitães de Infanteria, B. Alves Coelho,
J . Bernardo Pires, A.A. de Sá Carneiro, .l. Marlins 'l'aveiru ,
L . .l\1aximo de Frias, C. Cnnloz0 Barr ta, L. de fia Ozorio , .F.
José da Cunha, J..Maria 'I'ahordn , J. Antonio Luna.

:\bjor Graduado, o Capitâo de Jlli'anleria, T. Cary de Araujo.
(CoILlillllur-sc-ha. )

Por Decreto de lG do UlC:Õ proxitno passado.

Batalh.l» de Tnfanieria N. o 1.'3•
•·\lfol'c5, o Sargento .AjIIUUIJte , J. A. da Silva Bçrja ~ O Snrgen-

to Quartel Mestre, D. de ~:tCorrêa ; os PflUll'iros Sargentos,
.1. Joaquim .Mendps; José Frallci:;co, A. 1\1. Cezar Loureiro,
.L. Mano ,I de Azevcllo, e J. Frallchc() do Cu~al; c o .A:;l ;1~J.Il·

te a Omeial, F. Ant,HlIo dc 'arvallHl.

Por Decreto de Ql do dito me':..

Btltalluío Provisorio de Caçadores J.V: 3.
AI 'eres, o Primeiro Sargellto, J\. PllIto 'ue l\lagalhul's.

Por DeccI"to de ~Hdo dilo mc'Z.

Regimento de CaVallal'lcl N. o 6.
AJêcres, o Primeiro :::larg"llll) , V. J. GOllçalves Guimarães , o Pri,

meiro Sargento com honras de Porta l~"Landarle, J. M. de Mo-
ruc:; Mendonça.; c o Primeiro ~argento do l{egimcllto de Cavai ...
lnria i'l. o 3, l\Iauocl Lourcuço da Cunha.
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Da ialluio p,.oris01·io de Cccndores N ." ··1.
If(,Tes, o SCiSUlldo Sargenlo Aspiru ntc ~a Offlcial , J. de V. N oro-
u ha e ~\1e!lezcs.

[Jatlllluio de Infanlcria ·N." 13.
A 1fCrl'3, os Primei ros Sargeutos , H. Jo"é do Rcis , C. ~L ele .AI.
, moida Suntos , ~ .J .. Malloel Sa hmo.

Btllf/lIulo de lnfanreria N. o 16.
A-lreres o Sanrento A [udante , J. Manoel ltlartins; e os Primei-

, ,~ '. j C jl 'J D: .ros Sarg'enlO', l. JOU(jllllJl ae, arva tIO, .~. • :ns rle Alwct-
"<ln, L. All'''ll."to Pim mtcl , e E. l'lathcllS de Alu.eidu,

o Batalhúo d.; Tofantcri« N. o 18.
Al!crco, o S;\r;ClllO Ajudante, A. 0. Pinto Guimnrâes ; e 05 !'ri.

moiro ,Hr.~~lJto , M. Joaquim Rapozo , ::\1. de d. odbae~ I'on-
séca , Al. J(j~é de 1\jj'TUt'i5, e J. j Iaria da Graça.

" l'Corpo clcgl'ajlco.
A.lfcre:>, os Primeiros Sargclltos, J. r. da Silva Cocllio , Manoel

..:\hes, c A. José Affouso,

PORTA RIAS.
1\fini'Í~ rio ti, Guerra. == Q." Dirccc:i1o. = 1.a RepmtiçtlO. =

~!:.l!1da ..\ I \L llA, P la Secretaria de Estado dos i'cJocios da
t. :Icrra, dt· .larar a todas as Hcpartiçôes Fisco cs dt pClldcll tes deste
Mlui terir) que Ilf\O J.c\em aLonar, ueUllevar cm conta a grutilicação
d" m'l cd IIzcn los réi:> diurios 0.0:> lnspeclon',3 de Uev;~tas, c Em prçga-
dos d~b Paó< dor)n:o, ou qUCS{ uer outro', cm quanto cSli".erem oc-
<':\ipadc~ cm ~Cf\ iço sedent,1l io , ue os II~ o olHiguc a marchas; por
(IH,~lIlo a dit.a b'r::ltjjÍç<!ç:1o lhes hc (xpre ,Olllcllte cOIH;ed Ida J.lara co-
111cúorfas, lralls JOrte l)cla Hp(;lI'a(;.ICI lê '·í· de DC7.cwbro de 18Hi.
P,,~,o uas .. cccsjJadcs, eUl t de ~C~CUJLro U<!le:;7. = f/úcúnde
t/.~ lJo0ci.ia

,Ministerjo da G llcrru. _ ..::1 Dirccç,lo. = Ln Rrpnrtiç=ib. =
'1 elldo-~c conhecido <)11 () üi~)o~to lia Portnria de e6 de .AgostCl,
tta~~~'rJpta !la Ordem do ]~xel 'ito, 1 .0 ó8 do ('orrente ::mno, po-
<.!pra 11l1111ir no cn'dit dos rr. 1005 h ltad)5 dos Oflitiac , c Empre-il<.1o~Civís do .E.·('rcito: (rll' .;10 st'oueUl (j lH.1tlUO dos re 'oltosos:
~ nnU~l1:;lIa .Magct>ta<.lc aHAll 11.\,1 ,h ',; lctaria deJ~~tndo dos

CgQC10S <.la Guerra, ql,(' Ob Pug<t o l'~ .1.Iitar('s, não oh t:lIltc o
t'J.ne ?Clcrrnilla a citada "ort:lri:l, ~~lli"raçalll <.:Jll tt'UlI'o ('(,mpet('ll-
te a Imporlanrla dos :i'ef'iho~, c mai' dOCUDll!lJtCl:' Je~' Ib:1do5 de \('11-
Cltn, t dOI'" . 1" Jti ,eH ()~ pCrLellcent ~ '. to (IS O" .1!(.I:tCS, C ~1l1)l;rn~uns, qllc Cti-
Verell) 1las c.:lrCulll~t(!!l(;W:, ~Ul)r::mv!!t:lOnada~, seUl Ul'! cnu<:!l.cia da
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rubrica 00 011efC5 innuediatos , posterior ao annun cio d0 p [1-

mento; ficando porém os mesmos Pagadores responsavcis pclas
quantias, que satisfizerem a iudividuos declarados cm Ordens do
Exercito , ou indicados como desertores para. o partido rebelde.
J>aço das Neccssidades, em Õ de Setembro de 1837. = Pisconde
de Bobcda.

-*~*--
. Determina Sua Magestade A RAINHA que o Clrurgiâo Mór
pe Cavallaria N. o 1, J. J. Vidigal Salgado, dirija o serviço de Sau-
de na Divisão do Com mando do General, Barão do Bomfim; ven-
cendo a gratiflcat,:lto, concedida aos Delegados do Conselho de Sau-
do do Exercito.
. <..~lIede igual serviço seja encarregado na Divisão do Comrnan-
do do Bar:l.O do Al margem , o Cirurgiâo Mór de Artillieria N. o 3,
J. Luiz da Cunha; percebendo a gratificação supradita.

(~lle 03 Commandantes das Divisões Militares, onde se acharem
os Cirurgiões abaixo nomeados, os façam rmmediatamente partir pa-
ra o destinos, qlle óra se lhes ordena.
Para servir nos Corpos do Commando do Barào do Alrnargem, o

Cirurgirto Ajudante de Infanteria N.018, D. P. C. Rocha e Mello.
Para servirem !l0i> Corpos do Commando do General, Barão do

Bomíun , o Cirur tSiiio Mór de Cavallnria .IT ." 6, L. Feli Sardi-
nha : O Cirurgião Ajudante do dito Regimento, 1\1'. José da Ro-
cha ; o Cirurgiilo Ajudante do Batalhüo N." 11, J. do Carmo
l\blhciros; e o Cirurgiiio Ajudante do BaLalh:to N. o 28, A. José
de Abr u,
Sua Magestad Determina igllalnwnte que aos Cirurgiôés Civís,

qu'" forem l'lllprc;;ado~ 1l0~ Hospitacs Fi. os de Campanha, se abo-
num lf>;1'OOO reis mcusaes : devendo OSC0.1111l1Undaules dasre pecti-
\0.:, Divisões dar parle do dia , cm que principiarem .a tor excrcicio.

Tendo o Commandante da I." Diviâo Militar na relação, cn-
viadu a esta ~ccrctaria de E~Lad(), dos Otl'tcia('s que sc evadiram
pura 03 J'(!\'olto:;os, ind n;uo o AUi,!' '5 do Bntn lllrto 1\a vaI, A. M.
de S:t .Mag, lhtlt's, publicado na Ordl'm do Exercito, 1\" 61 do
c rreOllc unno: declara-so que, não pertcllcendo aquellc Corpo ao
E\"rr:to, fôra }>01' qllivocaçZw mcnciollauo lUl. cit:lda Ordem o di-
ln Ofúciul; poi~ que e~lalldo o referido Bntalhrto Naval dehaixo das
()rdell~ do 41illi:,terio da Marillha, he por alli qUI! cOUlpete faze-
}P!)l-_(' as C.lllVcuicIlLe~ cOllllllunicaf:ões a tal rC6peito.-= VU,CONDE

Jl:; UüUt:D.\.

r; ('(;)'iJM.l GrurJ.utJ(I(), ('1:<:.'(: illtai.lo di, L" Dirccçâo.



N.O 63.
&creicwia de Estado dos Negocios da Üucrra , em 7 de Setembro

âe 18il7.

'ORDEIVI DO EXERCIT,O.
Publica-se ao Exercito o seguinte.

Coníinúa a Rclaçâo dos Despachados pm' Decreto de [) do correu-
te me;;.

Marechaes de Campo Graduados, 05 Brigadeiros, Barão do
Casal; Visconde das Antas ; e Barão do Almargem.

Majores efíectivos , os Capitães de .Infanteriu , Macario de Castro;
J. F, de Lemos Corte Real; e J. M. da Fonsêca Moniz..

Reformados no Po to actual, os Tenentes Genernes, Barão de AI.
bufeira; e Visconde de Simodâes.

Reformados 'na conf01'midade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790.

Os Marechaes de Campo, A. de L. Pinto da Silveira; e Marques
de Torres r ovas ; e o Marechal de. ampo Graduado, M. Ri-
beiro de Araujo.

Os Brigadeiros, J. da Silveira de Lacerda; A. de Azevêdo Couti-
nho; M. I. de Sarnpayo e Pina.; J. de Vasconccllos e Sá; Ba-
rão de Ruivâes ; J. 1<':<te A. Salazar d' Eça;. Dado de Arga-
tnaçn ; A. J. da Silva Pauleti ; e A. Ignacio Cayólla.

Os Brigadeiros Graduados, Marques de Valença; J. Benedicto
de blello; J. da Matta -Chapuzet ; F. de Paula de {)Jiveira; e
J. Leandro V aladas , ficando exonerado do exercício de Promo-
tor no Supremo Conselho de Ju t iça Militar.

'O Coronei~, Conde de .Paraty; 1". L. P. Miranda Palha; J.
M. de Oliveira c 'ousa ; G. José de Araujo; 1\. Pereira. Quin-
land , J. M. das r eves Costa; Conde de ampayo: :M. J. da.
Costa Ribeiro; Visconde de Ervedoza; Barão ela. Portella : J.
Pereira de Vasconcellos; I. P. da Costa Quintclla; e E. J. Lo-
pes da ilva,

Os Corona;:; Graduados do Exercito, J. de S. Peroira Pato; e L.
J?sé de Sampayo,

O~ fencntes Corooei de Infanteria , A. C. Pinheiro Furtado ; J.
Bruno Pereira ; J. G ualdiuo da Roza : G. P. da. 1"011 êca e Cas-
tro; F. J. da Co ta Moia; J. Ve llez Cardozo ; L Pereira de
Lacerdu; P. A. P reira da ilva ; M . .A. Tci: eira de Aragão;
e J. A. de Vascouc lIos Villa Boa.
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Os .Majores de Iufnnterjn, Dom A. J. Salustiano da Silveira; . .T.
G. da Silva '1'e11e5; j\. A. Portclla S. Rornào ; A. Manoel da
}'ollsêca; L. Antonio de Sá; M. Bernardo da Fousêca ; J. An-
tonio de Sá ; L. Antonio Adâo ; F . José Dias ; J. de Freitas
Aragão; M. Antonio Pereira;' M. QlIezado Villas Boas; A.
ML\gno Rozado ; C. J. de Campos e Andrade; J. Oliuiaco Braam-
camp; e J. Antonio Abr anches.

O Capitiio de Infanteria , A. M. da Costa Calheiros.
. (ContinuaNe-ha.)

-j(.~-@,::,-

D_m:m.ETO.
Hei por bem Promover aoPoslo ele Alferes os indivíduos con-

stantcs da Hcla<;tLOjunta ao presente Decreto, e que delle faz par-
tc. l). Secretario de Estado Jn, N egoeios da Guerra o ten ha assim
cnteudido ; e f'aça executar. Paço das Necessidades, em 7 de Se-
tembro de 1837. = H.A INUA. = f7/:'Sconde de llobeda,

Be.larâQ dos Individuos a que se refere o Decreto de 7 de Setem')J'a
de 18;J7, e que delle jCt%parle.

Regimento ele Caoallaria N." '2.
O Aspircnte a Oflicia l , F. J. F. de Miranda Pego.

lJ'atalhâo de Ca~'adore/j N. o 2.
O~ Aspirantes a Official , Jorge de Avillez; e J. Frederico de Avil-

tez.
Bcztalhâo, ele C.açadores N," 5.

O Sargento. A.iudunte, J. Thomue e Silva ; o Primeiro Sargento,
J. Maria Pinto; e o Aspirante a Ofücial , Dom L. da Cama-
ra Leme.

. Baialluio de Infaiücria N. o 3.
O Aspirante- a Official , C. Caldeira Pedroso.

Batalliõo de Infanlcria N. o 8,.
05 Primeiros Sargentos, Joào de Mauos ; A. Pereira da Silva; e

.J. Joaquim tia. Rozo ; c o Segundo Sargcuto , Aspirante a Offi-
ciul , J. Pedro de Mendonça.

Batalluio Prooisorio de Jnfanleria N. o 1.
O Segundo Ssrgeuto , Aspirante a Official , A. C. de Sousa Pinto;

e o Aspirante a Official , J. P. de Lemos Monteiro .
./Jatal/uZo P'J'odsorio de Jnfanlerio N. o 6.

O Primeiro' Sargento, J. Mendes de Ofivcira ,
JJatalhtiu Procisorio de 11~ranteri(j, N. o 10.

O Furriel, Aspirante a Olücial , F. de P. da Silva Talaia.
( Contimw)·-se-ha.)
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PORTARIA.

Minislcrio da G ucrra. = Q." Dir~(;ção. ,= 1." Repartição. =
Manda A ILUNHA, pela Seerctana de Estado dos Negoeios da
G.uerra, declarar que o Escriturario, J. ~aptista da Costa; o
Fiel, J. P . .M. de Sousa .Machado; e o Praticante, J. S. Gil Cal-
d~ira, todos pertencentes á Repartiçâo do Cornmissariado do Exer-
Cito, foram demittidos dos seus Emprêgos, por se haverem unido
ao partido dos rcvoltosos ; e deve conseguintemente sllspender-se-
lhes. o abono? e pa.;amcnlo de todos os venci';lentos. Paço das Ne-
cessldades, cm (j de Setembro de 1837. = Fiscondc de Bobeda,

-****""-
Por Portaria de 4. do corrente 'I1le<x..

Para tomar o Commando do Batalhrw Provisorio de Infanteria-
N..o 10, o .Major de Caçadores N. o Q, F. de Paula Bastos.

Por POl'tm';as de 6 do dito rne~.

Para tomar o Comrnando do Batalhão dclnfanteria N: Qá, o Te-
nente Coronel da mesma Arma, J. Quintino Dias.

~lajol do dito Bntalhâo , o Major de Infanteria, J. Antonio Luna,
overnador da Praça de Sagres, o Tenente Coronel Graduado do
llalalhüo de Infanteria N" gá, J. de S. Pinto Cardoso.

Publica-se ao Exercito que o Cirurgião Mór, J. Antonio de
Abreu, que servia no Hegimcnto de Cavnllaria N.· 4, levou da ar-
recadaçüo de Torres Novas ~ caixas de ambulancia com todos os
deus pertences, 60 lençoes.,. lá cobertores, e 6 macas; tendo-se uni:
[)o aos rcvolrosos , como foi declarado na Ordem do Exercito , N.
1 de 3 uc Agosto fnido.

- ...~*-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Officiaes qbai.xo

indicados.

Em Scssâo de 17 do mc~ pro.ximo passado.

AyTenente do RC'gimento de Cavallaria N. o ~, M, G. Travasses
.ahlcz, q arenta dias para se tractar.
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Ao Capitão do Batalhão de Infantcria N." 13, C. Vieira da Sil-
va, trinta dias para tomar banhos do mar.

Em Sessão de 27 do dito me9:..

Ao Cirur~ão Mór do Regimento de Cavallaria N" 4, em Commis-
são de Delegado do Conselho de Saude , F. Dâmaso da Costa,
quarenta dias para setractar no local, em que fei inspeccionado.

Licenças regilitadas concedidas aos Officiat';s abaixo indicados.

Ao Capitão do Corpo do Estado Maior do Exercito , Barão de Wie-
derhold, tres mezes para ir a Alemanha.

Ao Capellão de Batalhão de Infanteria N.· 7, L. Maria Durão,
prorogoção por dous mezes.

Ao Major do Batalhão Provisorio de Caçadores N_. 4, J. de Fi-
gueirêdo Frazão, noventa dias para se tractar em ares patrios.= VISCONDE DE BOnE,DA.

Está conforme.

o Coronel G1'aduaclo, Chefe intel'ino da 1.& Direcfoo.



N.O 64.
Secrclal'u.. de Estado dos Negocios da Guerra, cm S de Sei cml.ro

de 1337.

ORDEM DO EXERCITO.
Publicam-se ao Exercito os seguintes:

DECRETOS.

A tte.v.Iondo aos serviços que prestou na Ilha Terceira o Primei-
to Tenente de Artilheria Reformado, Joaquim Antonio Pinheiro;
e ao estado de saude cm que se acha: Hei por bem que seja addí-
<10, com o mesmo vencimento de Soldo, qüc actualmente tem, :L

Companhia de Veteranos de Angra ~ conservando-se junto ao des-
tacamento, que desta Companhia existe na Ilha de S. Miguel. O
~ceretarjo de Estado dos Negocios da G ucrra o tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço das Necessidades, em trinta e um de
Agosto de mil oitocentos e trinta e sete. = RA lNHA. = Vis-
conde de Bobeda,

Hei por bem Determinar o seguinte: - Primeiro. 1'0<105 os 01'-
fleiaes Inferiores, Cabos, Anspeçadas , e Soldados, que üzernrn a
Campanha contra o usurpador, e se acham considerados como pra-
ças de Veteranos Reformados, em virtude da Carta de Lei de vin-
te de Maio ultimo, se apresentarão na Cidade de Lisboa , ou na
r~0 Porto, aos Commandantes da primeira, c terceira Divisões Mi-
htares, os qur.e3 lhes desigIwrrlO Depositas, em qlle sejaui reuni.
d{Js, 0\1 mandará o unir aos Corpos, cm que s..rviram, 011 a 011-

tros , que ILJes forem destinados: - Segundo. 1\S praças que ,nao
reunirem por effcito deste chamamenlo 110 Npaço (l(! tres dias, de-
pois da publicação deste Decreto, que estrvero m cm Lisboa , ou
no Porto; e a tros lego as distantes destas Cidadcs ; e oito dias
para aqucllas que se acharcrn a runiores distancias, lwrderlio as
vantagens, a qlle tinham direito pelus reformas: - Terceiro. As
praças que se reunirem, recel.crâo além do vencimento (la refórma ,
o pret correspondente ao seu posto, e ração <le etapa: - ( uarto.
Os individ uos , que tendo servido lia sobrcdita Carapau ha , c tive-
Tum baixa, apresen tando-se, na fó, m a determinada I\OS jhtig<)s.pr~-
~leiro, c segundo deste Decreto, vencerão vinte reis d.a rios de gra-
~',ücaçilO, além do respectivo pret , e rações de ctnFe: - quillto.
l,odos os individues chilmados pelo presente Dccrcto , voltarào ;í.
sltuaç~lo, cm quç se achavam, antes ele. reunirem, lObO <lIle lit,d<l



N.O 65.
Secretaria Je Estado do» Negocias da GUCTra, cm. 11 de Setembro

de 18;;7.

ORDEM DO EXERCI'rO.
Publicam-se ao Exercito 0$ seguintes:

DECRETOS.

A_pprovando a proposta que á Minha Real Presença fez subir '0

Visconde de S{~da Bandeira, Meu Lo~ar-Tenente nas Provincias
do Norte de Portugal: Hei por bem Nomear Secretario do referido
togar-Tenente, o Conselheiro., lHajor de lnfanteria, Francisco
Pedro Celestino Soares. O Secretario de Estado dos Negocios da.
Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Neces-
'iidades, em dezoito de Julho de mil oitocentos e trinta e sete. =
RAIr HA. = Visconde de Bobeda.

Não convindo ao bem do Serviço, que o Coronel Graduado cm •
Brigadejre, João da Matt~ Chapuzet , continúe a servir o Lognr I
de Governador da Torre de S. Julião da Barra: Hei por b-m Exo-
nera-lo do referido Cargo. O Secretario de Estado dos Negocios da. \
'Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Neces-
sidades, em cinco de Setembro de mil oitocentos e trinta e sete. =
HAINIIA. = f7isco.nde de Bobeda.

Sendo dignos da Minha Real Consideraçâo os importantes Ser-
viços prestados pelo Coronel (j raduado de Tnfanteria , A ntouio Jos~
Silveiro , Director Geral da Secretaria de Estado dos 1 egocios da
Guerra, sempre dedicados ás Liberdades da sua Patria ; c bem as-
sim, que com reconhecido crédito comp'letou o Curso da Academia
de Fortificaçâo , Artilhcrin , e Desenho: Hei por br ru Non ,'l1-lo
Goveruador da Torre de S. JuJi{LOda Barra. O R·rl'ctario de Lota-
do dos Negocies da Guerra o tenha assim entendido, e faça l'XC(,.II-

tar. Paço das Necessidades, em sei, de Setcmbrn de mil oilOCClltos
e trinta e sete, = ltAL HA. = f7iseondc de Bolú;(la.

Tendo sido Servida Nomear o Coronel Graduado de Infuntcria ,
Antonio José Silveiro, Governudor da Torre de S. Juliào Oll lhr-
ra : Hei por bem Exonerar o mesmo Coronel do Logar de Dir. cl or
G"1':..1 da Secretaria de Estado dos r cg -cios da Ullcrra, que exer-
ceu milito Ú Minha salisfaç1o. O Secrcturro 1 Estado doo T('~OCIOS

da Guerra. o lenha assimcntclldido, e faça executar, Paço das Nc-
'ir-



cessidudcs , em 5C!;S ,le Setembro de mil oitocentos c trinta c sete. =
ltAIN!LL f/t':Jr:unde de BoSedu.

Hei por bem Nornenr Director GCI:ol da Secretaria de Estado-
dos Negocio~ ela Guerra, com todas as attribuiçôes do L'.'gar de
Suu·Secretario de Estado, o Couselheiro , Tenente Coronel Gra-
duudo de Iufauteriu , Francisco Pedro Celestino Soares. O Secrc-.
t ario de Estado dos Ncgocios da Guerra o.t enha assim entendido,
e faça executar. Paço das N ecessJdades, em seis de Setern bro de
mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA. = Visconde de Bo-
beda, -~

Teudo sido exonerado o. Conse llreiro , Francisoo Pedro Celcsti-.
1)0 Soares, do Cargo de Secretario do M cu Logar-Tcnen te nas Pro-
vincias do Norte de L1ortugal, por 1Ia\'01; sido Servida Nornca-Io,
Director Gemi da i5ecrelaria de Estado dos N~egocios da Guerra:
IJci por. bern Nomear o Coronel do Corpo. de Eugcnhciros , José
Feliciano da Silva Costa, Secretario do referido Logar-Tcuente, O.
Secretario de Estado dos Negocio, da G uerra o tenha assim eu ten-
djdo, e faça executar. Paço das N ecessidudes , em seis ele Agoo to
de mil oitocentos e trinta e seLe.= HAINHA ..= Fisçondc de Bo-.
bcda ..

Attendendo ao.merecimento , e mais circumstancias que cencor-
rem na pessoa do Tenente Coronel Grad uado de Infan teria, José Ma».
noel Sacotto G ai ache , Chefe da quarta Repartiçiio da prirueir a Direc-,
çào da Secretaria de Estudo dos N ego cios da Guerra: I lei por bem
Nomea-Io Chefe da scgunda.Direcçâo.da mesma Secretaria. O Secre-
tario de Estado dos N egocios da (:; uerra o tenha assim entendido,
c faça executar, Paço das. Necessidadss , cru sete I~~ Setembro de
mil oitocentos e trinta e sete. = RAINHA. = Ficconde de Bobeda.

-* :*:* :~:.:,;:'-
Por Decrelo de 6 do corrente mC%.

Promotor dó Supremo Conselho de J ustiça Militar, o ,Coronel, F.
Joo<i da Silya.

Por Portaria, de G do corrente me;:..
Exonerado de ter exercicio ás ordens cio Marechal de Campo Gra-

duado, Bart ..o do Caóal , o Alferes de Cavalhtria, U. de Moraes
Sarmento.

Por. Portarias. de 7 do. dito me;:.
Exonerado do Commando do Corpo da Policia da Ci(lo.cle do Por-

to, o Caj)itã8 ele ln f'all teria , F. Antonio J:l Carvalho.
Para l(.\1' exercido ÚS Onh:ns do .Ministro e Secretario de E~tado
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, dos Negociós da Cillcrm, o. Altere, do Regimento de Cav nllaria
N.: 2, DulU M. de Sousa Coutinho.

Offlciaes que siio mandados fUXCi' () ser oiço nos Corpos que lhes oâo
dcsip'nadus.

No Re"'iruellto clelnfanleriuN.o4, úlUnjor, A.i\.dcSúCarntiro.
No Da~llh:lO de Infanteria N." 7, o Major, C. CaJ'Jozo Barata.
No Batalhão de ~nralJteria 1 .0 1:\, o l\lajor, J. Bernardo Pires.
:N(, DalulllllO de Infautcria N." H, o Mnjor, F. José da Cunha.
No Batalhâo do Cacadores N." 28, o l\Iajor, D. Alves Coelho.

, Po;' Portaria de 8 do dito mes,
Para servir ás Ordens do Cornmandantc du '9," Divisão Militar, o

1\ lfercs do Batalhào de Caçadores N. o ú', D0m L. da Cumara
Lcwt'.

Per Portarias de 9 do, J~to me',
Botal!t,io Nacoinal Proxisorio de Rio Tinio.

Del!littido, por nào convir CJue continue a exercer o Posto que lhe
foi conferido, o Alferes , J. Ferreira da' Cruz.

Batallulo Nacional. de Foro,
DelJlillido, por ter sido julgado incapaz por urna Juuta Militar de

Saude , o _Alferes, J'. Maria Brandeiro.
Por Portaria de 10 do dilo mc%.

GOI'ernedor da Prnça de Setubal , o Coronel Graduado de Lnfan-
tcri.i , '1'. Joaquim Xavier.

-';'~:(O;:~"'-
Sua l\Iagt>stade A ltAIN JlA Determina que os Cirurgiões Ajn·

uantes dos Corpos do Exercito) que tiverem carta de approva-
ção civil , 011 certidão do Acto grande de qualquer das Escólas
de Cirurbia de Lisboa, 011 Porto, e se julgarelll aptos a responder
ao respectivo exame militar para Cirurgiêo ,Mór, o façam constar
nos Ccmmnn.Iantes dos Corpos a que pertencerem, a 1im destes
o communicarern aos Commandantss das Divisões Militares, que,
fn;~eaclo·lhes passar guias ( a. dous de cada vez, para o Serviço não
soffrCT), e principiando pelos mais antigos , os maudarâo apresen·
t..'lr ao Conselho de Suude do .Exercito, os que pertencerem li. 1.",
Q.', 7.a, G.a, 9.", e lO.a Di\itioes; e á JUllta estabelecida na Ci-
dade do Porto, os da Q.", 3.a, .:1:.", e·5." Divisões. No acto do di-
to exanie militar serão 05 Caudidatos obrigados a apresentar a re-
ferida carta de approvaçlto (Jivil, ou ecrtidlo do ,Acto grande; n50
podendo seI' udmiltidos ao examc sem terem preenchido aquelló\
clausula, que se mearionará no cOllJpete~lte aulo.
, Sua Mngeslade Delermil!a O\!l:'osiiJJ CJue a Junta creada na Ci-
dade do Porto, para eil'ectuor ('5 1l1cncicnados c.:ames, seja corn-
po~ta do Medico, 'Ice vi5ilar o lIu:lilal, e dos Cirurgiões do Exer-
<;ito, L. C. AIv!.:'s <.lo Ynl!.!, c J. ?lb, ia I~ 'Jcim ado; aos q uaes, e
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ao Conselbo de Sau.le Sua Magestarle Rcconllnenda com muita
particularidade a importancia deste sor viço, pois que delles depen-
de ficarem providos os Póstos de Cirurgiões l\Jóres em Facultativos
habels , qne devem ser encarregados da saudc da bcnerncrita, c dis-
tincta Classe Militar.

Publica-se ao Exercito que o Tenente Coronel, Tenente Rei
da Praça de Abrantes, J.L. dcAlmeida Pimentel, se ausentou
da mesma Praça com os revoltosos, quando d' alli sai rum; - o Ca-
pitào do Batalhão Provisorio de Lnfanteria N. o 6, L. M,aximo de
Frias , ultimamente promovido a Major, sei ausentou sem hcença ;
_ os Alferes do l{,pgimento de Iufanteria N." 4, F, T. HobaIlo
F'erreira , e C. Caetano de Oliveira, se evadiram da Praça de El-
vas; _ e finalmentc , que o Praticante , S. Sergi:) Ferreira, e o
Fiel, A. Rodrigues Monteiro, ambos porteucentes ao Com missa-
riado do Exercito, foram dernittidos pelo Commissario cm Chefe;
o primeiro por ter fugido para 05 revoltosos, e o segundo por exis-
tir com elles dentro da Praça de Valença,

Declara-se que o Capitâo do 3: Regimento de Artilheria, R.
F. Furtado de Mello, se acha no exercicio de Commulldante Ge ..
ral da Artilharia da Linha de defesa da Capital desde 30 do mez
proximo passado. .

-~*lt~*~-
Licença concedida por moh~o de ;;wlcstia ao individuo abaixe

indicado.
Em Sessáo de 7 do corrente me",.

Ao Amanuense da Repartição do Conselho de Saude do Exercito,
, G. Doforges e Menezes, quarenta dias para tomar ares de campo.

~.~*--
, Licenças registadas concedidas LlOS individuas abaixo indicados.
Ao Ajudante, addido ao Castello de S. Sebastião da .Cidade de

An .ra , J. Paulino Rodrigues, prorogação por tres mezes.
Ao Amunenso da 3.'" Classe da Secretaria da Inspecção Geral do

Arsenal do Exercito, J. L. da l\~. Xavier Anncs , tres mezes.
=- VISCONDE DE BOBllD,l.

E"tá c()!1form~ ..
O Coronel Graduado, Chefe interino da 1." Direcçâo. :::::



N.O 66.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em ~ de Setemlx»

de 18il7.

onDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte,.

Continúa a Relaç~o dos Despachados pOl' Decreto de I) do cor1'en-
te mcz;

Coroneis Graduados de Cavalla rin , os Tenentes Coroneis , M. J.
de Moraes de Macê(lo; J. l\f. X, de Oliveira Vasconcellos ; M.
Ferreira ela Cunha; e A. Ferreira Lopes.

Tenentes Coroneis Graduados de Cavallaria, os Majores, J. Ber-
nardo de Mello; A. C. deVasconcellos Corrêa; e DomA. José
de Mello.

Major eflectivo de Cavallaria , o Major Graduado, J. Jucorno de
Castro.

Rcfo1'1lla,los na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790.
O Coronel de Cavallaria , J. Ferreira Cabral; os Tenentes Coro-

n e is da mesma Arma, C. J, C. l\loniz Castello Branco; Dom
T. Maria de Almeida; e J. de Sá Coutinho ; -e os Majores da di.
ta Arrnn , J. F. Sarmento da Louzada; Christovâo da Casta; :T.
J. Morelra de Sá; c-A, L. de Iraria e Sousa. (Continuar-se-/Ut)

_:,~~~~-*-
Po~ Decreto de 3 de Agosto ultimo, foi reintegrado, pelo Ministe-

TIO da l'\farinha, no Posto de Alferes para os Estados-da Jndiu ,
com antiguidade de 6 de Outubro do an no proximo passado, o
Sargento Quartel Meslre do Batalhão Provisorio de: Illfanteriu
l-I ." 6, J. G uiiherme da Cunha.

-, ...~~ ..--
POhTALUJ\.

. Mini~terio da Guerra. = La Direcção. = 2, a Répartlçl'to. =
1\-!anda A lL\I.,\lHA, pl:b Secretaria de Estado dos \fcgocios da
Guerra, approvar a nO!l1t:ur;ào que o Cornmaudnnn, da 8.4 Divisão
1I1Jlitnr fez, d03 individues abaixo mencionados, para exercerem
por Commissâo os Pó-tos , que a cada um vilo dosig nad s , nos Cor-
pos Francos Nacionaes dos Districtos de Faro, c D"ja; gozando da
)Jrecmincl!ciu, e YOn!ng'cllS, que pelo exercício doo mesmos Pós tos
]~les competem, na COlúoflllidade do plano de Orgallisaçllo do refc-
rIdos Corpos COIll dcclarccâo de que as mencionadas grafluaçõc:;
c ....' ( ~ ..... . 11C'samo logo que fmalisc a _·<.'tnll!!SS:ll', que rr!OLJva o s~r(;! l' lCd (;on-
feridas.
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Corpo Franco Nacional do Dislriclo de Far-o.
Com mandante com a graduação de Major, A. Hypolito Cuchado,

. Secção de Caoallaria,
Comrnandante com a graduação de Tenente, J. João Judice.

Infanierui do rncSlIw COI]JO.
Commaudante da 1." Companhia com a graduação de Capitâo ,

J. Bernardo de Mendonça.
Tenente da dita Companhia com esta graduação, A. C; Leolte Bi-

quer.
Alferes da dita Companhia com esta gruduaçâo , F. de P. Biq uer

de Gusmão.
Commandante da 2.· Companhia com a graduação de Capitâo ,

J. J. de Sequeira Samora.
Tenente da dita Companhia com esta graduação, A. Clemente da

Silva.
Alferes da dita Companhia cOJU esta g-raduação, J. Clemente da

Silva.
Corpo Franc« Nacional do Districto de Beja.

Commandante com a graduação de Major, J. Caetano da Costa.
Secção dc Cacallaria.

Commandante com a graduação de Tenente, F. Bruno de Alvalade.
Companhia de Infantoria,

Commandante com a graduação de Capitâo , J. Antonio Godinho.
Tenente com esta graduação, J. Caetano Branco.
Alferes com esta graduação, Joaquim da Cruz.

Paço das Nccessidadcs., em 4 de Setem bro de 1837. = Viscon-
de de Bobeda, _
Lieença« concedidas por motivo de molcstia aos Ofjiciaes abaixo

indicados.
Em Sessâo de 1, de Julho 'ultimo.

Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Infunteria N.' 3, .T. José
Hypolito , quarenta dias , contados do 1. o do corrente , para fa-
zer mo das agoas sulfúreas de S. Pedro do SIlI.

Ao Capitão do dito Batalhão, J. de Sampayo Coelho , quarenta
dias, contados de lf> de Julho ultirno , para fazer uso das referi-
das agoas.

Ao Tenente do dito Batalhão , A ppnricio Ferreira, quarenta dias,
contados de 15 de Julho ultimo, para fazer uso das referidas agoas.

Em Sessáo de 7 do corrente mcz.
A o A manuense da La Classe desta Secretaria de Estado, C. Pos-

sollo de Sousa, sessenta dias para ares elo campo. = V ISCONDJ':
DE BOBEDA.

Está conforme.

O Coronel Graduado , Chcf« interino ela 1.1\ Ditceçáo,



Secretaria ele Estado dos Negocios da Guerra, em 13 de Setembro
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o seguinte.

Continúa a Relaçâo dos Dcspachados TO" Decreto de ;) do con'en-
te. me".

CapitrlO do -Regimento de Cavallaria N.· Q, o Tenente da mes-
ma Arma, J. de Sá Nogtteira, pelo seu distincto comportamento
na Acção de ~8 de Agosto ultimo, em que ficou ferido.

Cirurgiões do Exercito, e Delegudos do Conselho de Saude , com
a Graduação, e vencimentos da Tabe!la junta ao Decreto de 13
de Janeiro do corrente anuo, e na conformidade elo Artigo 13.°,
os Cirurgiões Móres, de Cavallaria N." 1, J. J. Vidigal Salga-
do, para. a S.a, e 4.a Divisões Militares; e- J. A. dos Santos
Teixeira, de. Iuíanteria N" 13, para a I,a, e 6. a Divisões.

Cirurgiões do Exercito com a referid ~ .Graduação, e vencimentos,
e na conformidade do Artigo 7: do citado Decreto, os Cirur-
giões Móres , do Batalhão de Infanteria N. o 8, J. Luiz da Cu-
nha; e do He!'"irnento de Cavallaria N. ° fJ, L. Felix Sardinha;
o primeiro par~ a Divisão do General, Barão do Almargem; e
o segundo para a Divisão do General, Visconde das Antas.

Reformado 110 Posto em que se acha, na conformidade do Alvará
de 16 de Novembro de 1790, o Cirurgião do Exercito, M. Go-
mes de Sampayo , pelo ter requerido , e contar 23 annos de bons
s<:rviços; continuando no exereicio em que se acha sem mais ven-
CImento algum.

(Continuar-sc-ha. )

Coniinúa a &lagâo dO/1P"ornovidos ao Posto de AlJe7'cs por De-
creio dc 7 do corrente me:..

Regimcnto de Cavallal'ia N. o 1.
O Sargento Ajudante, C. José da Motla, por terem sido recorri-

mandados pelo Marechal de Campo Graduado, Barâo do Bom.
fim , os relevantes serviços que este Sargento tem prestado á Cau-
sa da Patria.

Regimento de Infanleria N. o 1-.
O Primeiro Sarzento de Infanteria N. o 16, N. José :Monção, por

terem sido re~ommendados pelo dito Marechal de Campo) os re-
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levante; serviços que este Sargento tem prestado fi Cansa da :Pa-
tria.

Batalhiio de Caçadores N. o Q.
O Aspirante a Offlcial , J. Maria da Cunha, pelos relevantes ser-

viços que tem prestado á Causa da Patria .
Batalhõo Prooisorio de Infanterio .N. o 1.

O Secundo Sargento Aspirante 11 Officjal , J. Victorino Freire.
o 3." Secção do Eoiercito,

O Sarjrento Ajudante, com exercicio de Ajudante do Batalhão Fí-
. xo de Villu Real, J. Justiniáuo Pinto, por se ter mostrado op-
posto á revolta que teve Iogur naquella Villa.

(Coni inuar-sc-Iia c}
-*~>:'h~*-

Por Portaria dc 99 do me;: protcimo passado, )

3.· Balalh(~o Nacional Prooieorio de Lisboa.
Demittido, o Tenente, D. Cordeiro de Araujo Feio, por ser in-

comE_ativeL com. o Serviço Militar o Emprêgo que tem de Visita-
dor Eiscal do Contracto do Tabaco.

>

Licenças concedidas por motivo de mo/estia aos indioiduo« abaixo
indicados.

Em SessiÍo de 14 de JHZho ultimo.
Ao Alferes do Batalhão Provisorio de Infanteria N:3, A. T.Fer-

reira Taborda , quarenta dias, contados do l.U de Agosto ulti-
mo, para tomar banhos do mar na Figueira,

Em Sessáo de 7 do corrente mC70.

Ao Secretario do extincto Governo Militar da Côrte e Província ela
Extremadura, com exerci cio nesta Secretaria de Estado, 1. E.
Dias de Azevedo, trinta dias para convalcccr.

Ao Amanuense da !2." Classe ela mo ma Secretnria de Estado , F.
Sodré Serra , trinta dias paro. tornar banhos doces.

Declara-se que o Capit:'lO do l." Hegimento de Artilbcria, T.
José Peres, se acha na C,)mmiss5o de Officinl ús ordous do COnJ.
mandante Geral interino da mesma Arma desde o dia 10 de Julho
ultimo. = VISCONDE DE llOBEDA.

E5tÚ conforme.

o Coronel Graduado , Chefe interino da 1.& Direcção, ;:::;:



N.O 68.
Recre/atia de Eetado dos Negocios da Guerre , em 16 de Setembro

de 1837.

Publica-se ao Exercito o seguinte.

ORDEM DO EXERCITO.

·Continúa a Relaçâo dos Despachados por Decreto de [) do COTren-
, te mc'Z.

Tenentes Coroneis Graduados, os Majores de Tnfanteria , J. Eu-
zebio de Moraes; Francisco Monteiro; J. Justino 'I'eixeira; eM.
J. Róxo da Fonseca.

Tenentes Coroneis Graduados, pata terem exerci cio nas Praças ·de
Guerra, a cujos Estados Maiores não compete accesso , os Ma-
jores, de Cavallaria , L. de Vasconcellos Pereira; e de Lnfaute-
:ria, J. M. da Silva Rocha; J. J. da Silva Pereira; e M. Seabra
Beltrão, continuando provisoriamente no exerci cio cm que se acha,

:Major effectivo , o Capitão de Cavallaria, R. H. Amado Fragoso,
pelo brioso comportamento com que se conduziu na Acção de 21
de Julho ultimo, junto de Arminon de Hespanha.

~ajor Graduado , o Capitão, J. Antonio Franco,
:Majores Graduados, para terem o .exercicio que melhor convier ao

serviço, os Capitães de Cavallaria , F . .Antonio da Silva.; M •
.Joaquim da Silva; e A. Maria Gonçalves.

neformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro .de 1790.,
o Capitão de Cavallaria , G. T. Pessoa de Amorim, pelo reque-
.rer ,_all~gando molestia,

( Continuar-se-ba-}
--**->11<>11<---

PORTAIUA.

Ministerio da Guerra. = 2." 'Direcção. ~ 1." Rcpartiçâo, =
Tendo sido presente a Sua Magestade A RAINHA a com~JUnica-
çaõ dirigida a este MilJÍ>terio pelo MajM, Governador Militar de
Setubal, Manoel Quar.ebma da Silva, em Oílieio ele 9 do corrente
nl~z, participando o rasgo de Patriotismo, e fervor com que alguns
Cidadãos daquella VilJa se mostraram em apoio da Causa Nacio-
na!, oílertnndo gratuita, e voluntariamente a quantia de 4~$150 reis
para pagamento da primeira quinzena do prct -de Maio ultimo aos
!?estacamelltos de Artilheria N." 2, nas FO! talczas da dependeu-
ela daquelle Governo Militar: Manda a l\le~ma Aug_usta Senhora,,.



pela Secretaria de Estado dos Negocies da G ucrra, agradecer em
Seu Real Nome lima próvu tua expressiva dos nobres sentimentos
d aq uel les honrados Cidadiios , cujos exforços nâo serào perdidos,
nem da consideraçâo do Governo, nem da ~ratidiio g-cral da Na-
c;ao. Paço das Net:essidades em 12 de Setembro de 1337. = VZS~.

conde ele Bobeda,

Por Portaria de 13 do COITmte rnez ..

1.o Bala lhâo Nacional Procisorio dr. Lisboa,
Capituó da 1." Companhia , o Cnpitiio aggrcgado ~tmesma Com-
panhia, A. Marcelino de Carvalho.

Tenente, o Alferes da 3." Companhia , F, Lazaro dn Cruz,
Alferes , o ~," Sargento dn ~." Cc'lillpUllhia, J. Lili? l\1uzanty.
Alferes da 2." Companhia , o A~pitéltlle u Otfrcinl que foi de 1)1··

fantcria N:~, F. A. de Portugal e Vasconc \10s.
Capitiio da 6." Companlrin, o 'Tcnen tc fJutdoi ~lo ~ ." Batnllrâo Na-.

oioual Móvel, J. V. da S, TeL eira di! G usuiâo,
Tenente, L. José dos Reis.
Alferes, o 2.0 Sargento da f>.. ~ Com panlria , J'. A. de M. Barreto

c Eca.
Reformado, o Capitão da 6."{jomp':"'nhin, F. R. de Oliveira. Vinnna,
Dernittido , por núo convir, ao Serviço, o Alferes da 6.

a
Cornpa-

nhia , J. José Ferreira.
Demittido, por, constar +cr-sc evadido pltTn os revoltosos, o Alferes

da 4." Companhia, P. Rodrigues de Oliveira.

RelaçiJ,n dos Officiaest a quem se decc suspender o abóno dos res-
pectivos 'vcncimentos, 7JOI' constar haverem entrado na 'revolta.

O Coronel, J. Pereira de Vasconcellos.
O Capitiio doS:llegirnento de Arrilheriu, A.FernanJes Carnacho,
O QUélrtcl Mestre do Bo.talhtlO Provisorio de Ca.çadores N" 4, J.

Geraldino de Campos,
O Major do Batn\l~rlo M6vel do Beira Alta, Péito.
Hito Graduado do dito 13 udhflO, Leal.
O Tenente do referido lhlnlhrtO, !Mende·s.
O Quartel Mestre do mesmo Batalhão, Leite.

-~f'~~~~-'

Saa !l\Ia"'cstade A RAIN rrA Manda declarar nos Commanclnn.
otcs dos Corpos de todas as Armas, para que o façam constar aos

interes:;m.los, que a Promoção continúa com a m.esma d1l.ta (como



se deprehende do Prcl1mblllo do Decreto de õ do corrente), até se
preencherem as vagaturas que existem nos Corpos fieis; e que os
Individuos, que té'm prestado hons serviços á Cansa da Patria, sus-
tentando as Instituições que felizmente regem u Monarquia, serào
contemplados como merecem; para o· que os mesmos Comrnandan-
tes remetterào , sem perda de 1.empo, listas dos n~mes daquelles
que se acharem nas ClrcuUlslanclas de serem promovidos, Sua 1\10.-
gestade recommenda o maior escrupulo nas informações que devem
acompanlwr estas listas, fazendo. rc.sponsaveis o.s informantes pela
falta de exactidâo que houver a similhantc respeito.

Licenças, concedidas ror motivo de mo/estia aos Officiaes abaixo
indicados.

Em Sessão de 7 do corrente mez..

Ao Sub-Intendente da La, 116-a Divisões Militares, S. Pedro Man-
zoni , vinte dias para tomar banhos do mar.

Ao Amanuensc de 1." Classe da Inspecção do Arsenal do Exereito,
J. Marccllo Ferreira da Costa , vinte dias par~ banhos mornos.

-***_ .
. Declnr<1-se que J. Luiz da Cunha, publicado Cirurgião do Exer-·

Cito na Ordem do Dia, N. o 67 do corrente anno, era Cirurgião
Mór do Regimento de Artilharia N. o 3, e não do Batalhão de ln-
fn:1terin N. o 8 : assim como que o Alvará , na conformidade do qual
fOI reformado o Cirurgião do Exercito, M. Gomes de Sampayo ,
lllenclonado igualmente na referida Ordem, he de 16 de Dezem-
hro de 1790, e nâo de Novcmbro , como alli se disse.

Oulrosim se declara que na referida Ordem do Exercito errada-
rnente se publicou, e incluiu na relaçâo dos promovidos o Tenente de
Cavallaria, J. de Sá Togueiru; por quanto, foi de uma indicação
apre~ent1da, f' n50 approvada, que por equivoco se extrahiu o no-
nle do dito Offlciul, = VISCONDE DE DOllED.\.

Esttl conforme.

o Coronel Graduado, Cltrje [nterino da 1.a Direcçâo, =





N.C 69.
Sec1'elm:ia de Eetad o dos Negocies da Guerra, em ~1 de Setembro

dt: 18:37.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.

4_+\._ttcndendo ao que Me tem sido exposto pelo Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocias d~ G ucrra , em cousoquencia de re-
presentações do Director do 11ea1 Collegio Militar: c outrosim a
que nenhum prejuiso resulta Ú Fazenda Pública da prática das me-
.<:Iidas, que Me sào propostas, tanto cm beneficio dos Alumnos, e suas
familias, como dos Officines encarregados de serviço effectivo no
·dito Collegio; e Querendo Eu dar mais esta próva do quanto Me
he cáro o bcm dos Meus fieis Subditos , c da disposição, em que
H"tou de Pesar, e Decidir em seu favor todas as petições, que Me
são dirigidas , quando se íundarn em justiça, e não encontram me-
di das , quelle mister conservar: Hei por bem Decretar o seguinte:

ARTIGO r.
O Lente do primeiro Anno Mathernatico, e o Official actualrnen-

te empregado na regeueia da Cadeira de princípios Mathematicos
continuarão a exercer alli o Magisterio, visto nâo haver ainda des-
tino em que possam ser mais uteis , ligando-se ás doutrinas ensina-
das nas duas Cadeiras correspondentes das Escólas Polytechnica,
e do 'Exercito, a fim de que os Alurnnos possam depois continMl'r
05 Cursos das diversas Armas, como se fossem discípulos das .mes-
mas Escólas : subsistindo não' obstante esta disposição a faculdade
Oe poderem os Alumnos frequentar as Aulas do Collcgio , ou das
ll~cólas acima c itndas, como melhor convier ás respectivas famílias,
~ como ficou determinado pelo Decreto de ~t9 de Abril ultimo; c
lSto a fim de que os 'Pais, ou Tutores se convençam pela oxperien-
aia de que os Educandos receberâo maior descnvolvimcnto , e mui-
'toma.i., ampla instrucção ua trequencia das Aulas, onde devem con-
'correr C0m outros Alumnos , que se acham mui. adiantados, c tem
obtido conhecimentos muito superiores.

AltTIGO II.
Subsiste como 110 primitivo Curso do Collegio, c com as mos-

lnas condições a Pensão ulimeuticia dc400 réis diurios , a qual van-
tUg-em o Decreto de 112 de Janeiro <.loCOII'CIJtc allnO, que reduziu
() Curso do Collegio, não tirou .aos Allll!IIW~ (lU e a ena viesscm a
ter direito.



E Q T
ARTIGO !IL

, Tendo sido crcadoo Tecal Collcgio~\f,Ltar p::IH a iJHl:'lIcdo (rl)~

A lurnnos Estadistcs , acha-se por cOl1scqucncin a despesa dl:ste Es-
tabelecimento a cargo do :Estudo; e sendo Il objecto ela admissão
dos Porcionistas tornar extensiva a, utilidade do Estabelecimento ao
maior número possivcl Ue Cidud.ios , .e com urnis cficacia se poder
generalisar a instrucçâo , reduz-se a prestaçào mensal, q~!(! uté ago-,
ra pagavam os Porcionistas , a 112,gOOO reis merrsaes.

ARTIGO IV.
De óra cm diante seriio preferidos para se empregar no Real C.;I-

Iczio Militar. os Officiaes do Exercito, que , além tias qualidades exi-,
gidas pura o bom desempenho. das importantes funcçôcs , a que são
dcstinados , possuam conhecimento elas Linguas Ingleaa , c Francc-
zu , 011 pelo menos, desta ultima:

ARTIGO V.
O Segundo Com mandante , os Officiaes ,_Professores de Linguas,

c Ca pelláo , que pelo Decreto de N de Janeiro ultimo foram obri-
g~dos a comer á rnezu. úcam dispensados deste dever; e tanto es-
tes, como o Primeiro Commandnn te poderão receber a sua ração;
cumprindo, 00 Conselho de Admiuistraçâo l'~gllJar a Tarifa existen--
te, tendo cm vista a mais rcstrict a economia e ,

AH.T[GO vr.
. O~Professores de Línguas vivas, além do .cnsino destas nas I~S·

pectivas A UhIS, que estão a seu cargo , irào ao Collegio em todas.
as vesperas de feriados na, hora de recreio da tarde entreter palestra.
nas Linguas gll!~ ensinarem, com os Aluumos que já tiverem algum
conhecimento das referidas Linguas,. a fim de mais lhes Iacilitar a
pratica oral das mesmas.

ARTIGO, VIL,
, O Curso. de prepatatorios fica provisoriamente reguledo como se

segue s,em depclldencia. de IJwior núml~r,. de l'rof'ess.or('s.

SGi'am~nlica Portngllc;,;a, e LalillH, e principíos de lra-,

1.,0 A . dueçao. '
~:I:llno G 'F . .' cJ d ~- i ramtnatlca 'ruJ1.ceza" c pl;lnClplOS e. tru lIcçao.

t Desenho linear alternado com Calligrafw.ç Lingua {.uÚna, Orthogratia, e Analysc Gromlllutical •.~:o Anno- Linglla Franccza.
(De~enho linear ,tlLernado com Calligrafia._

r F.'ilosorlU, c Urumt1Jaticu Filosoftca.
:1. o AlIno Direito Na.tural, e Politico.

Desenho de Figllra.,

{

- Eloqucnc:a Poetica, c Litteraturn.
-L o Anno Gram"mal.ica Ingkz[I.

Desenho de JJig-l1I'u, (' Paiz.agem •.



ARTiGO vur.
O Curso Coi1co·ial Mil;tnl' !.:olilpleU1.-5C tór:i, ou dentro rIo CoI-

I
. o .

egio com os dous an nos se.~\lIl!Les.
(MnLllc.lllaLica como n a L' Cadeira da Escólc Polytc-

.... o A , ch n icn.
<l. nno- L' I 1J lIlg\la. II!!,' ez a ,
. { Desenhe ~lilitnr.
_ . (F')T.lilicaç.uo coU10 na 1." Cadeira da Escóla do Excr-

ti o \ 'CItO.
• j n no) G eografüt, Chronologia, e Historia Gerol. .

t Desenho Militar.
Qllando o:; Collcziacs completarem o Curso Ióra , scrâo obrig-a-

dos a fnz'Cl' cx am e 1;~Col1cgio, de lnglez, Geografia, Chron;'o-
gin , c Fl istoria ; mas dispe,:sados da frequcuc ia . Sómente os Alu-
I1lno:; internos tem direito a Pcnsêo alimenticia ; q\ler acabem o Cur-
so dentro, quer fóra , com tanto que o concluam dentro dos limites
da idade marcada no Arli~o 7. o do Decreto de 12 de Janeiro ultima.

ARTIGO IX.
Ficam subsistindo as disposições elo Alvar<Í. de 18 de Maio de

13~(i, lia cOllf()l'midade do determin-ad~ no Decreto de J 3 de Ou-
tubro de 18H5; c bem assim as dos Decretos de 12 de Janeiro de
1837. e de- 29 de Abril do mr-smo anno , nas partes que nào são
:0tcrnd'as pelo prescn te ; continuando porém a idacle çpara a adrnis-
~;;o dos J\lumnos Estadistas no Coltegio a ser regu}ada pelo dis-
posto uo supracitado Alvará de 181G.

O Sccrotnrio de Estado d03 Negocios da Guerra o tenha assim
p,tltcndiJo, e faça executar. Paço das Necessidades, em l~~ de S~-
lemb:-0 de W37. = H.AINJL\. = Vi ..cende de Bobeda:

-; ..~~"~--
PORTA ur.vs.

Mil~islcrio dn Guerra. = l." DirecçtlO. = '2.a ReparLiç:lO.
J\!!anJa J\. n.\ rN lIA, pela Secretaria de E~tadCl dos N cgocios da
C_lllerra, dissolver o ilatnlh~lo· ~aeional· de Lamcgo; devendo os ar-
tlh'os de armamento, e utensilio-; de Quartel SCI' entregues nas TIs-
t(l~ÕeS competenles., e berll assim recolher a esta Capital os Olfi-·
cirtcs Oe)E"('rciVl, <111(' se achu\-am fazendo serviço no mesmo Bala-
lhflo. Paço dn's Necessidades, em 15 de Setembto de 1837. = f/is-
cond::_de Bobedo.

Ministel'io da Guerra. = 2.a Direcçl'lO. = l.a Repartição. =
Tendo-se declarado cm Portaria de 3 de Agost'o 11llimo, publica-.
da na Ordem do Exercito, N. o 50 dc 7 do dito mez, que deveria
Suspender-se o abono dos respectivos vcncimcutos, ao Coronel de
Cavullnria, J. X. de Mf}r.acs _Resende, por não ler ~jdo elHlontra--
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do l)[lru ser prêso , em virtude da Portnrin de 13 de Jn[]1O antece-
dente, nem se ter até lÍ referida data apresentado ; e constando
ar-orn officialmente , qiJe similhanto dcclarnçâo procedeu ele te!' sido'
o°dito Coronel procurndó equivocadamente na 'l'rayessu do Noro-
nhn , N. o 1, para ser inspeccionado, quando a sua morada he na
Hua do mesmo titulo, e N ..o~ e ellc jú existia nu Capit ai , por ter
recolhido de Cin tra , aonde lega Imente se acha va gozando dons me- .
zes dç licença, q ue lho haviam sido arbitrados pela Junta de Sau-
de a em observancia Ít ordem, qlle para esse fim lhe ii)i diricida
oprcsentnndo-se depois no Quartel General da 1." Divisrto l\1ilitM:
n a confoflllldade da Ordem geral da mesma; Manda a RAINHA
pela Secretaria d« Estado dos Negocios da Guerra, declarar sem
elfeito o determinado naquella re-ferida Portaria , na parte tão só-
mente relativa ao mencionado Coroncl , ar) qual em consequencia
devem continuar a ser abonados os seus respectivos vencimentos.
Paço das Necessidades , em IG de Setembro ele 183'7'. = Visconde
de BfJbcrJ,a.

-':f<~,*-

Publica-se ao Exercito quc o Coronel, A. de Gouvêa Pereira
faz parle dos revoltosos, aos quaes se unira; o Tenente Coronel do
Corpo de Engenheiros, L. .Justiniâno Lima, foi qualili.cado ausente
sem licença em Conselho de Disciplina; e fmalmente que o Capitão
do Estado Maior de Artjlheria, P. José da Silva, e o Segundo Te-
nente do :3.. o H,egirnellto da mesma Arma, C . .Moreira de Santa An ..·
ua , se acham com os revoltosos na Praça de Valença .

.........:*:*:*:#-
LiCCl1('a concedida por motine de molestia (100fjicial abaixo indicado.

J Em Sessão de':; do C&ITCnlc" me;:. •.
A o -Coronel de Cu vallaria , J. Xavier de Rezende , trinta dias para

completar o tractamento em que se .aob ava.

Declara-se qHe os Olficiaes do H.egimcnto de Volunt arios da
R<).iIlha, <1t1anIJo passa III a servir cm oll~ros Corpos N aciou acs, ill1.O
alli· cOl!sicler&!.do~COIDO dcstacaelos, G nrto -pe.relern o direito aos ven-
cimentos que tinllum no COl'pO a qne pe,l'tcuccm.

Out,ro~im se declara que o TCIlQnte Corond Gr-(ldIUI.DO, 1\1. Se-n.
[-a Deltr~l0, publicado na Oleiem do Exercito, N.~ 6[\ ciD coneute,
<: n lIO, hc para ter exerci cio cm Praça de G [Jerr.a, a cujo Estado
..\1aior CO'fI1 pel.e accesso, e nZi.o<.:'Omo se mencjonou n.a referida Ordem.= \'r1$C.Ü!\'J.)E DE BOBED,L

Esl,l.'t conforme.

() CO-1"O?1.elGt:aduadq, Clteje inlerilw da· 1." Dir.eoçâo.



N.O 70.
'Secretaria de /.!:stado dos iV_egocios da Guerra, em ~2:lde Setembro

de 18::!7.

ORDEM DO EXERCITO.
P.ublica-se ao Eaercito o segu'intc.

Continúa a Relaçâo dos Despachadús por Decreto de [) do correu-
te·me%.

Coronel Graduado, o Tenente Coronel de Iufantcria , J. P. Car-
r dozo e Silva. "
renentes Cororieis Graduados, os Majores de Artilheria , J. X. da
Cosla Velozo ; L. M. de M oraes Rego; F. P edroza Barreto ;'
J. Maria Baldy; A. da Silva Bastos; J. Machado Guedes; e
J. G. Ferreira Passos.

Majores Graduados, os Capitães de Artilheria , J. M. P. Velho
Barreto; A. José Boquele; T. José Peres; A. L -. Pinto de Sou-
sa; J. Cypriâno' de Barros; I<'._Jacql1es da Cunha;' M. Thomaz.
dos Santos; e F· de P. Lobo e Avila.

Majores Graduados, com destino que melhor convier ao Serviço ~
os Capitães de Artilheria , A. J. da Gama Lobo; J. Justiniâno
da Silva; A. Vicente de Abreu; L. Pinto de Sousa; J. José
dos Santos; e S. José de Carvalho.

Reformados na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790.
O Major de Artilheria , J. J. Loduvice da Gama; e o Capitão da
-mesma Arma, J. de Sousa Moreira.

(Contimtar-se-ha. )

DECRETOS.

Attendendo ao'que Me reprentou- Apolonia Jacintha Xavier,
fIlha unica do fallecido Jacintho Xavier, Mestre que foi da 011ici-
na de Pintores do Arsenal do Exercitq : Hei por bem, em virtude
d.a disposição do Decreto de quinze de Junho de mil oitocentos e
~ltlte e seis, Conceder á me?ci~nada ApoloI:ia Jacin ~ha Xavier, des-
e sete de Dezembro de mil ollocentos e trinta e seis', e em quan to

ena se conservar no estado de solteira, a pensão alimenticia de
tl'ezentos e vinte c nove réis diarios , na coníormidade do que dis~
~.oem o~ Artigos prirneir~, e terceiro do ci.tado Decreto. O ~~creta~
io de Estado dos N cgocios da Guerra assim o tenha entendido, e

'li<
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faça executar. Paço das Necessidades, em seis de Setembro de mil
oitocentos e trinta C sete. = RAINHA. = Visccr.de de Bobcda

Hei por bem Dcmitrir do Legar de Official Ordinario cio Su-
nrerno Conselho d Justiça Mililar a JO~1O Baptista Ferreira; por
~p,anto, tendo dado parte de doente no dia vinte e dous de Abos•
to proximo passado, e ~sen.d? pr.ocurado l>\" sua casa ~o dia vinte e
nove do mesmo' mcz, nao fOI ahi enrci.trado , nem mais compareceu
na sua Repartição; e lia alcú~ Jisso graves indicies de haver ido unir-
soe.aos revoltosos, O Secretario de .Estado dos Negocies da Guerra o
tenha assim entendido, e faça executar, Paço das Necessidades , em
doze de Setembro de mil oitocentos e trinta esete.= HAINHA.=
Fisconde de Bobeda.

-:-~';·>-30<*~-
POH.Tl\TIIAS.

Minister·io da Guerra. = Q/ Direcç~lo. = 1.~ Repartição. =
Achando-se jtí neste I{eino a Divis&.o All,\itior n Hespauha : Manda
.A,n,H:\IU \', pela Secretaria de Estudo uns Ncgoci.os da Guerra,
q'l" os I~mpr('gado:) da Delegaçiio Fiscal , e Enc..'lrrcg~dos das Jns-
JWI:<;f)('7 dos Corpos , bcrn C ";11 o 0& da Pagadoria .lililar, do Com-
lt!is,ariil(!.:>, e de todas as ruais Tt('f.)Ilni~ões Civiõ do Exercito, ad-
juntos <Í mesma Divisâo , fl'gressem ~b pos:çôes cm que se achavam
antes de terem nclla excrcicio , e passem .a servir onde lhes for de.
signado pelos seus respectivos Chcfes , os quaes deverão immediata-
mente dar parte , por este 1Yíinisterio, do estado em que se acham
as contas, e mais objectos da responsubilidad., dos referidos Em-
prcg ados ; declarando as quantias que se lhes abonaram por adian-
tauu-n to , por conta d03 seus vencimeutos , ou para compra de ca-
va llos , e q uaes as q u·~ se tem descont<;tdn, e ainda restam a de~con-
tHT-~c-lh('~, em virtude <I'esse abollo. Paço da~ ~ecessidudcs, em
~~ de Se~el!lbro de 1837, = lí'iscon,Le de Bob~da.

lUinisterio ela Guerra. = 1." DirecçtlO. = 3. a Repartição. _
T 11<10 o Doutor J. H.. H.odri!;l1cs Nilo, cx·Directol' do extincto
Hospi~al <l~ S, Francisco da Cidade sid arguirlo de atrazo de con~
hli, c olltn:t~ irr~;l'l1Iaridade8 enl sua conducta adminis:ralivâ no rc.
ferido rro~pitn,l, pelo CJ \10 procCdt'llcto-se a Conselho de lo vestigaç[b
foi jlllJar.lq isento 11Jclllpa, por se .ter p!enamonte provado a honra ~



lZêh) , . actividntl e com q\le se portúra 110 exercrcio dos deveres da
administraç~o, que lhe estuva incurnbd a : Manda a RAINHA, pela
Secrelaria de Estado dos degocios da Guerra, conformando-se com
05 pareceres dos Conselheiros, Juiz Relator do Supremo Consdho
~e Justicn JIililar, e Procurador Geral da Fazenda Nacional de-

, 'clarar illibada a con clucta do mencionado Doutor Nilo; e bem as-
sim que seja considerado. quite da re5pon~abilidade que sobre clle
p~sava, c apto para [ruir quaesquer voncrmentos , que por virtude
daquella inculpaçãu lhe fossem suspensos. Paço das Necessidades
em ~.nde Setembro de 1837. = Visconáe de Jjobeda. ' ..

Por Portaria de 15 do corrente 7I1eJ:.

Companhia i 'acioual Fixa de Coimbra,

CarillLO, M. de Sá Ozorio ,
Tenellte, J. M. de Miranda e Oliveira.
A horcs , L. A. da Hocha Dantas.

Por Podaria de 16 do dilo 111t:%.

Para Irca r ndd,do ao Estado Mai('f da Praça de Extrernoz , o AI--
feres do RegimeuLo de Iufanteria N" 4, L. José Lecoq.

Por Portaria de 20 do dito me'::..

Para fazer o serviço na Torre de S. Julião da Barra, o Tenente
do B.ltidh7o de Infan tcria N." 13, J. Antonio Perry.

Licenças 'concedidas por molico de molcsiia aos OJjiciacs abaixo
inclicadr.s.

Em Se:;siio de 10 de Abril uliimo .
Ao C,'pi!:1O do Rer>'imcnto de Ca\allaria N." 1, .A. M. Gonçalves

d C
_>

a 'c"~a, noventa dias. .

E'm Scsdo de 7 elo corrcn! e mct.
Ao ,C:711J'g:ih Mór do L" Heó·;mc!lto de Ar tilhcria , J. Rodrigues

!'crreir(1., novcutu dias rura se UUt lar,
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Ao Primeiro Tenente do dito Hegimento, P. Vieira 'GorjtlO, qua-
renta dias para tornar banhos das Caldas da Rainha.

Ao Major de Cavallaria, J. de Azevêdo Vellez, trinta dias para se
tractar,

Ao Tenente de Cavallaria , J. de Sá Nogueira , quarenta dias pam
uso dos banhos das Caldas da Rainha.

Ao Cirurgião Ajudante do Batalhão de Infanteria N.· 7, F. J.
Martins Perdigão , quarenta dias para tornar banhos das Caldas
da Rainha. '

Ao Capitão de Infonteria , J. Gonçalves Barbozu quarenta dias
para fazer uso dos banhos do Estoril.

Ao Capitão da 8." Companhia de Veteranos da Extremadura, A.
J. Alves dos Santos, trinta dias para tomar banho~ do Estoril.

Em Sessão de 14 do dito mez.
Ao Guarda da Escóla do Exercito, Ponciano José Maria Biquer ,

quarenta dias para uso de banhos.

--**-,*,,*,--
" .

Declara-se que o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 1,
.F. da Silva Brunet, não quiz gosar a licença, que lhe fôra arbi-
trada por uma Junta de Saude , com o fim de ser empregado du-
rante as actuaes circumstancias. = VISCONDE DE BOBEDA.

Está conforme.

o Coronel Graduado, Chefe interino da 1." Direcção.=



N·o '-1. / .
, ,1j~C1'dan'a dé Estado dos Negod()s da Guerra, cm \26 de Sctcinliro

de UI:l7.

'ORDEM DO EXERCITO.
PubUca-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.

A ttendend~ a que João Antonio de Abranches Castello l3ronc<>,
:Major de Infanteria., lleformado por Decreto de cinco do correu-
te mez, fez toda a Guerra Peninsular, e a de Montevideu ;. .e que
.prestou bons serviços depois de vinte e quatro de Julho de mil oi-
tocentos e trinta e tres , dia em que foi solto' das prisões, onde
se achava desde o cornêço da usurpação, por seus fieis sentimentos
ao Governo Legitimo: Hei por hem que seja addido (\ oitavaCoru-
l~anhia de Veteranos da primeira Divisão Militar. O Secretario de
l:<"stado dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido, c faça.
e.~ecutar. Paço das Necessidades, cm quinze de Setembro de mil
'Qltocentos c trinta e sete. = RAINHA. = Visconde de Bobedo,

Por Decreto de 21 do corrente me,.~

'Governador do Castello 'de S. 'Braz da IJh~ de S. Miguel, o Ma-
jor. Governador do Castello de S. Sebastiâo da Ilha Terceira,
J. Maria de Araujo.

PORTARIAS .

.Ministerio da Ç7uerra. = Q." Direcçâo, = 1." Repartiç:lo. =-
Sendo necessario evitar conflictos de authoridade, c o desperdício
da Fazenda Pública: Manda A RAINHA, pela Secretaria de Es-
t~do dos N egocios da Guerra r declarar aos Commandantcs das Di-
VlSões Militares, e a todas as Repartições Civís do Exercito , pa-
ré\. sua intelligencia , e effeitos nccessarios: 1,· Que 09 Corpos da
G.uarda Nacional mobilisada ficam sómcnte subordinados ás respe-
eti\'é.1sA uthoridades Militares ~ sendo os seus vcncimcn tos i3'llac's aos
que tinham as extinctas lVHlicias, na. confoi midade da Lei; c do-
,v<::,ndo.?S,Mnjorés, e Aj udantes ser ab?n acl~s "ta ~I bem corno OJ~lci~es
de Ml}lclas, segundo as suas gradun.Çoes: N •. Que·.9s Corpos N a.C1Ó-...
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n aes de. Infanteria. de qualquer denominaçâo devem ter os mesmos
vencimentos, que competem aos Batalhôos l\fóveis, em quanto du-
rar o seu serviço: 3.0 OI!C os Corpos Nacion aes a cavallo de qual-
quer denominação. devem perceber vencimentos iguacs aos que se
abonam á Guarda .Municipnl de Cavnllaria de. Lisboa , em quanto
estiverem em serviço, e quando as respectivas praças tenham ca-
vallos seus propri.os; porqlte nào os tendo, só lhes serão abonados
vencimentos de Cavallaria de Linha : 4. o (~ue todos os menciona-
dos Corpos devem ler urna escrituração ltlQ regular,. como se fos-
sem ele primeira Linha; c os Empregados que passarem mostras nâo
Ihes abonariio vencimentos alguns, sem qlle estejam preenchidas as
formalidades legues. Paço das Neccssidadcs, em QO de Setembro:
ele .1337. _-.: Visconde de Bobeda. .

Ministerio da G ucrra. = 1.' Direoçrro. = 3." Repartição. ::;:::=
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
nuerra, que o Commandante da Q." Divisão Militar louve em Seu
Real Nome o brioso, o.distincto comportamento com que R. da,
Cunha- e Lemos, Capitão addido , e Governador interino dos For.
tes de Buarcos e Figueira, se houve durante n, crise, por que pas-,
SO~1 aquella Villa, nu occasiâo em que nella teve logar a revolta:
c (-luer A l\fe sma Augusta Senhora que com igunes eneomios sejam.
commcmorndos todos os Cidadãos, que o ooadjuvarum em tâo pa-
triotico feito. Paço elas Necessidades, em Qf> de Setembro de 18~7•.
= Visconde de Ilobcda.

Por Portaria de 23 do corrente mez.
Para ler cxcrcicio provisoriumcntc de Governador da Ilha Gracio- ..

sa , o Capilão .de Artilheria , 1\1. n. da Costa Noronha.

Por Portaria de 2'> do dito me;;.
Para continuar no cxercicio , cm que se achava no C-iuarlel Genç-

rnl da íV Divi~ão Militar, o Alferes do Batujhâo Provisorio de
Ipfulllc)'ja N.o 1, C. Caldeira Pedrozo.

Pnblica-sc ao Exer.oito <luc o TCl1o"nte do Batalhão de Infante-
ria N. o 11" :M. Ferreira de l' OV,'1e5, lH10 foi achado cm casn, quan-
do nUi se procurou, Hem lIla is ('ompureceu, depois de ter dado par-
tf' de doeJlte; havelldo rUlldamcnto para se suppor que se evadiu
;):.I)'a (lo J'1!voltosos;- e que (I AlfN.(!s de Caç~dores N." ô, J. Lo •.
p;'il.. de Mac.c<!o. CQ!l,~n t[!lD !JClll .ler-se e~'adido para os mesmos.
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Licenças concedid-aspor motivo de molestia aos Officiae$ aba;;eo

indicados.

Em Sessiio de 7 do corrente mez.

Ao Capitão do-Estado Maior de Artilheria , A. L. Monteiro Cabral
sessenta dias para convalecer em ares de .campo. '

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.O;), F. S. Bento de Mel-
lo, sessenta dias para fazer uso das agoas therrnaes dai Caldas
da Rainha , e banhos do mar.

Em Sessâo de 14 do áito me".

40 Major de-Infanteria , .1. Antonio Tavare~, prorogação por trin-
ta dias para fazer uso das agoas thermaos das Caldas da Rainha;
visto que não o poude fazer na primeira licença, que lhe foi con-,
cedida ..

Declara-se que o Tenente Co;onel Graduado, L. de Vascon-,
(}ellos Pereira, despachado neste Posto por Decreto de [) do cor-
tante rnez para ter exercicio em Praças de Guerra, cujos Estados
Maiores.não tem accésso, continúa no mesmo Serviço em que se
achava na Esc61a V oterlnaria antes do sobredito despacho.

Outrosim se declara que o Aspirante a Official , C. Caldeira Pé ..
<hozo, promovido ao Posto de Alferes por Decreto de 7 do corren-
te. mez , pertence ao Batalhâo Provisorio de Infanteria N. o 1, e
tl-<loao Batalhão N. o 3 da mesma Arma, como se declarou na 01'-
dCJ~~do Exereito , N" 63. = VISCONl>E. DE BOllEDA. ' •

EsttÍ, conforme.

o Coronel Graduado, Cltef~ interino da 1.A Direcfçl'?'r'
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'Secretaria de Estado dos Ncgocios da. Guerro , em 2.9 de Setembro
de lB:l~',

ORDElVI DO EXERCrrO.
Pubiicam-se ao Exercito os seguintes:

D~CRETOS.

A ttendeudo ao que Me representou NIlUO Antonio Ik1r.tholany
Alferes do extincto Batalhão Nacional MoveI de Malla; e COllfor~
mando-Me com a opinillO dos Procuredores Gemes da Coróa , e
l<'azenda: Hei por bem Conceder ao Supplican te o soldo de seis
mil réis mensaes como Alferes reformado , para servir no Praça d(~
S. Julião da Barra , visto haver provado que se acha incapaz de ou-
tro serviço mais activo, em consequcncia de tnolcstia adquirida na
ultima campanha, que teve logar entre <JS Tropas fiois , e :V,5 do
lJsurpador da Minha Corôa. O Secretario de Estado dos Negocies
da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar , expedindo
para esse fim os despachos necessários. Paço das Neeessidades, C.:1
dezeseis de Selernhro de mil oitocentos e trinta e sete. = IlAIN H A.
= Visconde de Bobeda,

Attendcndo no tempo de serviço, e pad!1cimcntos que tem 50f-

frido pela>; Liberdades Patrias o Tenente Graduado em Cupitào ,
Caetano Alberto de Borja A mora: Hei por bem Promovê-lo ao POS'-
to de Capitão effectivo, addido ao Forte de Almsda. O Secretario
de Estado dos Negocias da Guerra o tenha assim entendido, e fa-
ça executar. Paço das Necessidades, em vinte e tres de Setp-lIIbro
de mil oitocentos e trinta e sde.= RAINHA. = Yiscondc de Bo-
-beda,

PORTARIA.
Minutorio da Guerra. = L." Direcção. = 2.& Repartjç~to. =

Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, que o Comrnaudaute da 8." Divisão Militar louve o Te-
nente Coronel, Cornruaudan-te da Sub-Divisão Militar de Béja,
.T. de Andrade e Sousa, pelo zêlo , e patriotismo com que este or-
ficial nas actuaes circumslalleias prescindi u do fazer 'uso de urna li-
cença de quarenta dias, que lhe foi arbitrada por uma Junta de
Sa.llde. Paço das Nece!isidades, cm 26 de Setembro de 1~37. =
ViS<ionde ç(e Bobeda,

'*
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POI' Portaria de 26 do cm 'rente mcs,

Para exercer provisoriamente 'as fUDC\ÕCS de G ove:-n:ldor da F~rta-'
Ieza de Buarcos e Figlle:rá, o Capitão, addido ao Estado Maior
da sobreditaFortaleza , H. da' Cunha e LCUlOS,

Por Portaria, de 27' do dito mero,

Pata servir temporai'irrmento 'no Collegio Militál"", 'l10 excrcicio pal'fI
que se julgar mais util , o Capitâo dq Batalhâo Provisorio .deLn-
fauteria N." 1, J, Manoel da Cruz,

'Rtlaçâo dos Candidatos, qlle 7)01' Portaria. ela 'fe;{ej'ida.da:la foram.
mandados admittir. no Collegio 'Militar, na qualidade. de Alumnos
Porcionistas do Estado , por terem ~preencludo sodoe os quesitos
que a Lei exige,

Alvaro de Macêdo" da' Cunha ,'[1Iho do: fallecido Primeiro Tenente
de Artilheria , F, José da Cunha,

José de Magalhães da- Costa 'Freire, filho do fallecido Capitão de
Infanteria, J. de M, da Costa Freire,

Antonio Maria da Silva Valente ,···Mho do fallecido Tenente Coro-:
nel do extincto COTpO da Brigada da Marinha , J. A.da' Silva
Valente.

João Antonio de Sousa Nobre, f1·llio'do·.falleeido Capitão de Infan-
teria" Tbeodoro Nohre. '

(Continuar.se:-ka; )

1.o Batolhâo NacionalProoisorio de Filia Nooa de Gaia:
Capitão da 6, a Companhia, o Alferes da mesma Companhia " rr,

Martinho de Almeida,
'i\lferes da 4,.a Companllia,'o L° Snrgebló da G." Companhia , A.

'.Martinho de AlInéida.

Constando officie'lmente' 'que o Májor de- Iufanteria , L. Maxi ..
'mo de Frias , se apresentou doeúte como seríclrava ao Marêcbal.cle
Campo Graduado , BrtrtlO do 'Bornfim , sollicitando-lhe ser ernpre-
:~·aG.óassim mesmo nó serviço de um dos CN()OS da Divisâo do Com-
mando do dilo' Marechal de Campo, o que se- effeotuou : DoleI:-mi.



ua Sua 1\fa~.restade A RAIN RA que fique sem effeito qualq uer no-
ta, que no"'Livro do Regi-5to do Batalhão Provisorio de Infanteria
N. o 6 se tenha ex arado , ácerca da ausencia do dito Major, publi-
cada na Ordem do .Exercito, N." 6ó do corrente anno; pois que a
sua coud ucta eôtá illibada pela dita apresentação para o serviço,
em que cifectivamente tem estado empregado.

Publica-se no Exercito que o Brigadeiro, A. G. Pinto de Ma-
dureira, o Coronel das extinctas Milícias, A. A. de Serpa Pinto,
e o Tenente do Regimento de Cavallaria N. o 4, Joaquim Cerquei-
ra, se evadiram para os revoltosos; - o l\fajor de Lnfanteria , J.
de Sousa Cirne , e o Tenente de Cavallur ia N. o 4, G. Francisco de
Almcida , se ausentaram sem licença, havendo fundamento de jl1l~
gar-se que foram unir-se aos mesmos; - e fm almen te que o Tcnen-
te Ajudante do Batalhão de lnfanteria N. o 14, J. Pita Negrào , se
ausentou sem licença, lião tendo mais apparecido para sati~fazer ás
suas obrigações.

--*****-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Officiaes abaixo

indicados.

Em Sessâo de 13 do mez proximo passado.
Ao Tenente do Hegimento de Cnvallaria N." 1, F. da Silva Bru-

net , trinta para tomar banhos do mar; passando a gosar esta.
licença, por haverem cessado os motivos declarados na Ordem
do Exercito de 23 do corrente mez , .

Em Sessão de 'iI do corrente me~.
Ao Âmanuense da extincta Secretaria do Estado Maior General,

com exerci cio nesta Secretaria de Estado, J. l\'l. Xavier 'I'elles ,
quarenta dias para continuar a tructur-se, .

-;; ..:t*,)«,)«-

Declara-se que o Tenente Coronel de Infanteria, 1. Pereira de
Lacerda, foi promovido a Coronel G r ad uado por Decreto de [) do
Corrente mez , e 1l:1O lteformado, como equivocadamente se disse
ria Ordem do Exercito, N. o G3 do presente anno. = VISCONDE DJi:
BOBEDA.

Está conforme.

o Coronel Graduado , Chefe interino da 1.a Direcção,





S€crela/'i~ de Estado dos Negocios da Gucrra , em 2 de Outubro
de lBil7.

publicam-se ao Exercito os seguintes ..

ORDElVI DO EXERCll~O.

. DECRETOS.

C~onsideranc1o os extraordinarios, e mui distinctos Serviços , que
o Visconde de Sá da Bandeira, o Visconde das Antas, e o Barão
do Bomfim acabam de prestar, alcançando as victorias, com qlle nos
dias vinte e oito de Agosto ultimo, quinze, e dezoito do corrente
mez, pozeram termo ::í porfiada ten tati va con tra a Liberdade N acio-
nal; e Queí'endo Dar-lhes um grato testemunho do milito que Àpie-
do seu alto merecimento: Hei por bem Promover a .M"arpchaes de
Campo eífectivos , os Marcchaes de Campo Graduados, Barão do
Bomlim, e Visconde das Antas; e a Brigadeiro effcctivo , o Briga-
rleiro Graduado, Visconde de Sá da Bandeira. O Sccretar lo de Es-
tado dos N egoeios da G nerr a o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço das Necessidades, em vinte c sete de Setembro de mil
oitocentos e trinta e sete. = ltAINlIA. = Visconde de Bobeda,

'Tendo-Me sic.:) mui particularmente reco mmendados os distjt~-
'dos serviços, qne prestaram nas Acções de vinte o oito de Agosto
ultimo, quinze, e dezoito do corrente mez , os-Officiaes abaixo meu-
cion ados : Hei por -bem Promover a Coronel Graduado, o Tenen-
te Coronel de Cavallaria , Luiz Borges Cardozo de Fig ueirêdo ; a
Tenentes Coroneis , os Majores, Albino Pimenta de Aguiar, e Pe-
dro Giton; a Majores, os Capitães de lnfanleria, Vicente Lui.: Vaz
Fetreira, e João Nunes Cardozo; a Capitâo, o Tene nte de Infa!lte-
ria, Joaquim Dias da Silva Talaia ; e a Tenentes, o Tenente Gra-
duado de Iufanteria , Joaquim Antonio da Costa Freire, e o Alte-
res de Cavallaria , Antonio José Martins Salgado. O Secretario de
Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim entenJido, e faça
executar. Paço das Necessidades, em vinte e sete de Setembro de
rni] oitocentos e trinta e sete. = HAlr IlA. = f/isconde de Bol.cda,

Hei por bem Approvar a Promoção que o Marechnl c'e Campo,
Bar5.o do Bomfim , fez, em consequencia dos Poderes cxtraordina-
rios .de que se achava revestido, aos iudividuos abaixo menciona-
dos, que se prestaram com distincta maneira na Acção de viu te
-e oito do mez pussado : de cujo dia contarão a antiguidade dos Pos-

*
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tos , a que foram prornovidcs , c serâo abonados dos respectivos vcn-
cimento.>. -, Segundo Tenente do pr im-iro Regimento de Arl:!he-
ria, o Segundo Sargento Aspirnnte a Officiul , Francisco de Moura
Portugal. - Alferes do Batalhão de Caçadores núruoro dous , os
primeiros Sargentos, José ;'I'Inr:a, Antonio José de Torres, e ManoeI

, Antonio l\Lrato. - Alferes do Reóimento de Infnnteria número
q:latro, o Sargento (.tuartcl Alestre, Antonio Joaquim Ferreira. -
Alferes do Batalhâo de Iufnntcria número dezeseis , o primeiro Sar-
gento, José Maria Bernardes. O Secretario de Estado dos N egocios
da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar, Paço das
Necessidades, em vinte e oto de Setembro de mil oitocentos e
trinta e sete. = ,RAI>iHA. = Visconde de Ilobeda,

Attendendo ao que-Mo representou. Elisa Sadller , Viuva do Ma ...
jor , Robinson Sadlier , morto na Uidáde do Porto , POI' effcito do
ferimentos recebidos na Acção de vinte e quatro dê Ml1l'ço de mil
oitocentos o trinta e tres; e {,lllcrcndo Eu q'lC a sobrcdita Viuva
go~e das vantagens consignadas no Contracto, com qlle o seu fal •.,
Iecido ,Marido se alistou no Exercito Libertador: Héi por bem" Con-
formando-Me com o parecer da Comrn.ssâo encarregada di}liquidar
as coutas dos Officiaes Estrangeiros, c com o que a este respeito
dispõe a Ordenança Ing-I()za, Conccder-Ihe a pensào ann ual vila-
Iicia de conto e vinte b'bl'Ol>s. Sterlinus , que-lhe serào abonadas des-
de. trinta do l\Iarço de mil oitoeeutos e trinta c quatro ;, apreseutan-
doolla documento log<al, que próve o seu estado de viuvez. O Se-.
oretario de Estado. (t05 Negocies da Gllcrra o tenha assim enteudi;
flo, e fa(;a executar. Paço da" Ncces8icl"di's, cm dous de S(tembl1().
de mil oiLoce.ntos, e lrillt.~ e ~eLc.~= lLHNHA. = Pisconde de lJo-...
k:1a.,

é'ontinúa a Relação dos DClfpochadvs por Decreto de {) de Seternb-ro
·ultimo.

'!'.t>Ml1le Coronel Graduado, o ..Major de Ca~'a-Ilaria; "1. Ribeiró
d., Sousa·.

l\ía.jol' effectivo, o Capitão de Cavallaria, .1\1-. da nama Loho.
l\:IajorcsGrac.luados, osCáp tftcsdeCü)tnllul'ia, I~. Illfantedo Lucer •.

da, continllando no exercicio cm CJlle se acha; B. j\.~aria PueU,
sendo contado na 2! ~éCÇrIO do Exercito, e continuando no exer·
cicio el~l, CJue se,acha; Ddm V. Guterres dn Cunho.; F. de .Mel":.
to DUl'acl!.o; P. 1\1. Pinto Guedes; J. M. Leal Ferreira; Mar-.
{Jnez de Fronteira" continuando ná sitüação cm quo se aeha; e
A. HOUIi;;I:C3, Lucas. (Conl,6nllaNc·/HJ.)
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PORTARIAS.

Ministerio da G ucrra. = 1.11. Direcção. = 1.a Repartição.
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
~ uerra approvar a Promoção, que o. Marechal de Call1p'o, Ba-
1":\0 do Bomürn , fez, crn consequenclu dos poderes extraol'dinà-'
rios de que se achava rcvestid~,. aos Individues abaixo

N
menciona_

dos, <lue se prestaram com ~Istll~eta ~an~Ha na Acçao de vinte;
e oito do mez passado, de cujo dia, serao a~onados dos. respectivos
vencimentos dos PosLos a que foram promovidos. - Primeiro Sar-
gento do primeiro Regimento de Artilheria, o Segundo Sargento 7

Jaymc Florindo Percira. - Primeiros Sargentos do Batalhão de
Caçadores número dous , os Segundos Sargentos, Francisco dos-
~,dltoS, e Mánoel Rouri;;lIos Alves. - Primeiro Sargento do Re-
gimcllto de Infar.teria número quatro, o Seguudo Sargento, Joâo
José Hodrizucs, _ l)rimciro Sargento do Batalhão de Infanteria.
número dc~'seis, o Segundv Sargento, José Vicente. Paço das Ne-
cessidades , em 28 de Seterubro de 1837. '= Visconde de Bobeda,

M:inisterio da Guerra. = 1." Direcção. = 2.'" Repartição. =
Manda A R AL nA, pela S::cretaria de Estado dos Negocios da.
Guerra, que seja demittido do Cornmando do Corpo Franco Na-
cioual do Districto de Faro, e da Graduação de Major, que lhe
tinha sido conferida, em rasâo do dito Commando, A. lIypolito
Cuchado , pela fali a de energia que mostrou, em nâo fazer reprimir
os excessos pratiGaJo~ pelo Corpo que commalldava, na ultima sor-
tida :í. Serra. Paço das Necessidades, em 29 de Setembro de 1837.
==- Visconde de JJQbcda.

Sua :\Iagestadc A llAINIL\" Tomando em especial Considera-
ÇllO quanto fez subir á Sua Real Presença, em Officio de 23 do mez
pro ximo possado , o Marechal de Campo Graduad", Governador
interino da I'rnçn de Pellicbe: Mando louvar o dilicente zêlo co ,

fervorosa actividade, COIll que se tvrn jJl'I'stado ao Serviço o Capi-
ttio, com excrcicio de Major da dila PI;]ça, A. Angelo Cabral; c
o 2.° Tenente do 1.0 Regime:llo de J\r ilhcria, dc~lacado na mes-·
ma Praça, F. de P. da Luz Lobo.

rubljca.~e ào Exercito que o C.lrjt~.O ue ínf;'.!lleria, V. Anto-
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nio Marques, q~e havia. sido julgado eI? Conselho. de guerra, por
culpas de que fora arguido em Conselho de InvcslIgaçao, desertou
do Hospital; em que se achava doente.

Declara-Sé que he de trinta dias a licença por motivo de mo-
Iestia , concedida pela Ordem do Exercito, N." 72 do corrente
anno , ao Tenente do RegimentQ de Cavallaria N." 1, 1". 'da Silva
Brunet, = VISCONDE DE BO.BEDA.

Está conforme.

g Coronel Gt'aduado, Chefe inte9'ino da 1.a Di'recfâo~



N.O 74.
~~ecretariade Estado dos Negocio", da Guerra , em 4; de Oulub1'O

de 18:37.

ORDEJVI DO EXERCITO.
pubZica-se ao Exercito o segttint~,'

DECRETO.

Attendendo ao que Me representou o Brigadeiro Reformado, Fer-
nando Luíz Pereira. de l\1iranda Palha, offerecendo dcsisteucia do
direito, que para o futuro possa vir a ter a fj ualq uer accésso em sua
carreira militar: Hei por bem, Aceitando a mesma dcsistenciu 1 Con-
siderar a refórma, que Fui Senida dar-lhe, como Graduação, para
o simples frm de continuar no Serviço effectivo do Real Asilo de Ru-
na, onde permanecerá, sem que por isso possa exigir augmento de
Patenle. O Secretario de Estado dos N egocios da G uerra o tco lia
assim entendido, e faça executar, Paço das N ecessidades, cm trio-
ta de Setembro de mil oitocentos e trinta e sete, = RAINHA. -= Visconde de Bobeda:

'por Decreto de 2 do cerrenie nta\.

. 3." Secção do Exercito.
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N" 6, R, de 1\10-

raes Sarmento.
-*~:~:~*-

PORTARIAS.

Ministerio da Guerra. = 1." Direcção. = Q.a Repartição. =
Sua Magestade A RAINHA, Querendo dar um público testcmu-
Ilho do Aprêço que Lhe merecem os relevantes serviços, feitos pela
G uarniçâo da Capital: Manda, pela Secretaria de Estado dos N e-
gocios da GUNfU, louvar em Seu Real Nome o Com mandante da
La Divisão Militar, a quem tocou o Commando de tão briosa Mi-
licia ; dando neste exercicio, como em tudo mais, próvas distinctas
do seu- desvélo pelo bom desempenho da importante Cornmissâo , de
que fôra incllmbido: aSSim como a devoção cívica, eximio compor-
tumento da Guarda NaciolJal, da Guarda Municipal de Lisboa, e
BalalhLlo do A rscnal de Marinha, cujo patriotismo, e fidelidade ás
Lustituíçôcs , que regem a }Y.Iol1~rchia, serlio sempre o pcuhor mais

- 'II<



COllô!nnte, e seguro eh Liberdade, e ventura da Nação. P::lÇO das
Neccssidadcs , em 30 de Setembro de l8;)7. = Fiscoiule ele Bobeda,

Ministerio da G uerra. = La Dil'ecCrlO. ---:-4. a Rcpartic:lo.
Manda a HAI.NlI,\, pela Secretaria de .Estado dos l rego:ios dt\
Gucrrn , que o Coronel, L. Manoel de Lemos, Governador da
Praça de Almr-ida , passe a cornmaudar provisoriruuon!o a 6.· Di-
visiio MiI'tftr. Puço das Necessidades, cm 2 de Outubro de 183'7.-
;__ Fisconde de Bobeda.

Por Portarias de 30 cio rne7. proximo passado.

Exonerado do exercício ás ordens do Commandauto da La Divisão
Militar, o Tenente do Batalhão Provisorio de Iufanter ia N.· 1,
F. da Cunh« Menezes, para voltar ;Í situaçiio que tinha antes
na Secretaria de Estado dos ~ eg'"r::ios da G uerra.

A'udilor da 1." Divi.ão_l\Llitar, o Bachorel , J. Pornpilio da Mot-
la.

Companhias l{acionaes ./Jlvvcis d(~ f7ill,l de Thomar,
Capitão da 1." Oorupanlna , A. Cezur da Mouu,
Tenente, A. de Olivciru e Silva .
.Alfercs , S. da Silva }Ia!~alitrles.
Capitiio da ~." Companhia, F. da Camera do Quintal.
'l~enen te, Ll , Schia pa Pietra .
Alferes , J. de Campos Henriquos,

Por Portarias de ~ do corrente mc%.

Exoncrudo do Logar de Presidente da Com missão encarregada da
, ljquidações da divida ci. s jlililares Estrangeiros, o.Brigadeiro Ue-,
for IIIado , J. F. de Andrade Sal.iznr dEça.

Eucarrccado de exercer illl('rillillllc'ulc as fIUH'ç()eS de Presidente da
. referida Comllljs~:lo, o ilrigduciro Graduado, Conde de Subscrra
da 13e 111pOo tP..

Rua lIIagC'5tn.lc A n.\ r~UA J\Iancla rccommendar aos Comman-
C:RTltC3 das Divi-ôcs M lit ares a pontual remessa, j,\. ordenada, e 1)(11:
dÍ'l1'urcnles VCI.CS activada, dos lIIapHS selllanaes da força dos Corpos
(,:ii~tenLcs nns ~llas rcsp\~cril'as D;\·isocs; e DeLerllJina que uos ditos
u;upa3 Se declarem na observação quaesquer moyimenlos, que as
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Tropas fizerem durante a semana, e por que causa; assim como o
nJolivo dos dt'stacarnenLos, que se estabelecerern , e d0S já e8tabe-
lecidos. A Mesma Aug-i-ta Seuh. ru Confia do zêlo dos sobreditos
CommandantC's a prompta e 'ec\lçúo desta, Orrlcm , pela qual os'
:Faz respousaveis.

Licencas concedidas por motivo de molestia aos Officiaes abaixo
S indicados.

Em Sess'to de 21 do rne'Z rroa:imo passado.
Ao Major do Estado Maior de Arulhcrín, A. da Sil va Bastos, qua-

renta dias para se unctur.
Ao Alferes do ReO"irnento de Cavallnria N." 2, A. V. Carreira de

Fria" trinta di:s para tomar banhos do mar.
Ao Alferes do Batalhão de Iufantcria ~ ." 10, .1. M. Fradesso da

Silveira, quarenta dias para continuar o seu tr actumento,
Em Sessão de 26 do dito me:r..

Ao 2.° Tenente do 2.° Regimento de Artilheria , J. F. V. Gama
Nobre, noventa dias para se tractar, .

Individuas que foram jttlgados prornptos para o Serviço.

Em Sessilo de 21 do me:. pl'oximo passado.
O Alfercs do Betalhüo de Caçadores N. o 30, M. A. Rodrigues

de Cardiuas.
O Amanucnse do Arsenal do Exercito, M. Pedro Pereira.

Declara-se qlle o exerci cio , cm que se acha o Major Graduado
de Cuvallruin , F. Iufautc de Lacerda, e a que allude a Ordem do
l~x('l'\'iIO, [r. o í:3 do corrente anno , he de Addido ao Chefe do Es-
tndo ,!\laior da 3: Divis~lO Militcr , = VISCONDE DE DOBEDA.

E,tá conforme,

o Coronel Graduado, Chefe interino da L3 Dil'ccrto. =
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , cm 7 de Outub1'o
de ]3:17.

ORDEM DO EX.ERCITO.
publicam-se (~o Exercito os seguintcs:

DECRETOS.

'Querendo marcar dignamente a epocha do Nascimento do Prín-
cipe Herdeiro da Corôa, com que a Providencia Divina Foi Servi-
da felicitar a Monarchia Portugueza; Usando , sem detrimento da
Justiça qll~ J.\IIe cumpre Manter, da prorogativa de perdoar aos in-
felizes, a mais allgllsta que .Me confere a Constituiçào , c de todas
para, Mim a mais preciosa: Hei por bem, Ouvido o Conselho de
Ministros, Decretar o seJuinte :

Artigo 1.0 Ficam perdoadas as penas aos Réos de crimes CIVlS

pronunciados ao tempo da publicação deste Decreto, q uc estiverem
até ú mesma data prêsI)s, 0\1 afflançados , não havendo parte ofien-
dida , ou obtendo perdão da mesma.
§. unico. São exceptuados deste indulto os Réos dos crimes de

bla,[ernia de Deos e dos Seus Santos; moeda falsa ; falsidades; tes-
temunho falso; morte ou ferimento de proposito ou á traição; feri-
mento no rosto, ou de q ue se seb'uisse aleijão ou am putaçào de al-
gum membro; propiuaçâo de veneno, ainda que se não seguisse
morte; qU,ebrantar prisões por força; pôr fogo acin ternentc ; forçar
rnulheres ; soltura de prêsos pelos Carcereiros por vontade ou peita;
ferimento ou pancadas em qualquer Juiz ou OfTlCi~1 de Justiça por
Causa do seu Officio ; resisteu cia á Justiça não se cffcctuuudo.a dili-
gencia; roubo com violencia ou nrrornhurnento.

Art.!2." 05 Réos que se acharem ausentes, ou homisiados , .0"0-

sarâo deste indulto, apresentando-se aos Juizes das suas respeeti~;as
culpas dentro de Ires rnezes , conlados depois <la publicaçflO deste
Dccrcto , nos Distric.os da Jurisdiçào competente para jul;ar o per-
lião conforme ú culpa.

Art. 3.° Todos osOtTIciaes Inferiores, Cabos, Anspcçadas, Sol-
dados , c Tambores do Exercito, e da. Armada, qur. estiverem nll-
sentes , ou homisiados pelos crimes de primeira, segunda, e t reci-
Ta deserção simples, ficam perdoados, apresentando-se aos Com-
mandantes dos respectivos Corpos, 011 ao Comuwndaute da Di vi-
b:lO ou Praça, a saber: os que estiverem !lO Rcino , dentro de dous
mezus , os que estiverem fóra dcll e , dentro de seis rnczes , coutados
da publicação deste Decrelo.
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§. unico. , O perdâo coucedirlo neste Al'~igo c~mpl'ehende os que
estiverem presos, e os que estiverem curnprindo Sentenças pelas re-
feridas deserções simples.

Art. 4." O" Militares que estiverem pronunciados por crimes ci-
vís , sâo comprehendidos lias disposições do Anigo primeiro, e pa-
ragrafo unico , e do l1rligo segundo; e os que estiverem pronuncia-
dos pÇlr crimes rnilitares , que nfio sejam deserções simplos , flcaIJl
alliviados da quarta parte do tempo em que foram condernnudos-
05 Secretarias de Estado ele to-las as Hejlaniçoe, assim o tenham
assim enlendido, e façam executar. Paço dus Ncccssidades , cIll
dous ele Outubro de mil oitocentos c trinta e sete. =H.AL'I1J\.::;;:
Joâo de Olioeira. = Manoel tle Castro Pereira. = José .âlctca»:
dre de Campos. = Julio Gomce da Siloa Sanches. = Fisconde de
Bobeda.

Tendo por Decreto de cinco do mez passado promovido a Bri-
gadeiro cffecti vo , o llrignelciro Gmel uad o , (J overn ador do Castelo
lo dc S. João da Foz do Douro, Barão de Lordollo : Hei por beIll
cxoncrú-Io do excrcicio de Governador do dilo Ca~lel!o. O ~('crc-
t ario de Estado dos Negocias da G ucrrn o tcuha assim cntendido ,
c faça executar. Paço daaNeccssidncles , em quatro de Outubro de
mil oitocentos c trinta e sele. = ItAfl [Jj\. = Visconde de llo:
beda, '

-*>:..~ ..-
Continúa a Relaçâo dos.Despachados pOI' Decreto de I) de Setembro

ultimo,
Coronel cffectivo , o Coronel Graduado de Lnfanteriu , J. Teixcir«

de Mesquita.
Major cffcctivo , o Capitâo , J. A. Tibario Furtado c ilva.

Por Decreto de 4 do corrente ?fie".
Tenente Coronel cffect lVO, com exercício de Governador do Cas-

tello de S. Jojio dn Foz do Douro , o 'I'cncut c Coronel Gradua-
do de Infan leria, F. <.lc P. Barroo e (~uadros.

--~*-,.,"'.--
POI' Porlarias de :3 do mrrcn[,' me::,.

EX')l1crnuo (1-1 Ln;ar d·' ~\uditor da G.a Divi"rlO l\1ilitnr, pelo rc'
t]lI"rcr, pllegando mot ivos a llenui "C is , o Dachar·], li. de Vas'
cOllcdlo, ele Azcv\do J\tkid:,.

Para pa6~ar a c~cr('cr () L'lgar de A IIrlil0r da C," Di, is;,o Militar,
o Bacharel, J. l\J. Jtutlríg!les ue Busto', A uditor da 1'.~ Di \'i~~lO'

--~:'1I'.~-
Pll!;lt'a-.~e para c~.I.hccin:cJ!: o do Ex: rcilo a segui. de ConlJcJlf'~o.

Em COl1SCC]lI nc:n d" (1;'('1a'·1)(;:ta CII\ :'1<1n (~la ml1llh:t ao GC'lltlnl
Yi~coll'lc ([as A'llH~, Cr...l!1lrltll:tlnnle da • iyis~1O ele O,crn('õl'~ do. ~



~orte, pelo Duque da Tcrceira, e ::\Iarc]\;cz de Saldanha, Com-
Inandanle das for<;(\5 reunidas em Chavcs ; c desejando o referido
General, Visconde das Auras , que termine inlllJcdiatumente o fla-
gelfo da cuerra civil, foram eommissionndos para uI tiura r as 11C'"O-

(!iações a °cste rcspeito, por parte do mesmo General, o Coronetdo
<;oq:o de EIlO"enbeirús, José Fclicinuo ela Silva e Costn , Seercta-
1'10 do Viscon~le ue Sá da Bandeira, Logcr-Teucnte de Sua 1\1a-
g-e&lade nas Provi; das do Norte de Portt.gul ; e por parle dos 80-

breditus Duque, c Marquez , o Dri;a~ciro, l\~artillho José Dias
J\zedo, os quaes eonc\)rd~,rall\ nos segulIltes ArLJ!jos:

Artigo 1.0 Todas as forças <lue se acham ás ordens do Duque
d:11'creeíra, e do Marqli('Z dc H,t1uanha fl~am de sele j{t iI disposi-
'ao do Governo de Sua j\1a'!('~tade a H \ll !L\; disto se entende
Hão só a respeito da força ll~H1üJa ('fi: UJ.w.ves, mas ióUhlme!lle das
Ue Talença, ou outras forçns, ou iudividuos que se tenham re-
";)lLauo em qualquer parte do Reino de Portugal, e seus Domi-·
lllos •
•An. !2. o .Os Ofíiciaes Portuguczes de qualquer graduação, que

nUQ foram Chefes de revolta, conscrvarào as honras , c Póstos Ie-
~:d~lente adquiridos, e receberão O:;CllS soldos, pagos segundo a
d 1!qfa de 1790; mas estes Officiues nào ficarào pertencendo ao qua-
to eftectivo do Exerci to.
A rt. 3," Os Officiaes que foram reconhecidamente Chefes de rc-

V'jltu: ou se pOzcralll em qualquer parle á testa do movimento con-
tra .as Cünstituições proclamadas cm Setembro, serão obrigados ti.

1;(1111r de Portugal. 1\0 caso que (\ Governo não queira comervar ti.

('sles Ofliciaes os Postos lcg-almellt~ adquirjJos, lucs daní. cornludo
<lI;' soldos tIa referida Tarifa, que lhes p 'rlenciam pelos mesmos
Ostos.
§, Itllieo. Sao cOll~iderados no número dos Chefes de revolta, Oi ..

rOlllmUlItlnllll'S tIo~ Corp()~ da Q,:>' Brigada da Divis:lo Auxiliar :í.
Ie"panl:a 110m ('0)[10 os Otiic:acs do:, 1lh'~IIl()S Corpos que públi-

Ca l e deci~lidalll:'llle t'otlC,)ITcralll para ,"t levolta da Brigada.
fllL .1.0 O ('ue se ::due'labcleciclo Ilos.\rt:gos antcccdentes he

CXl. J •• J
• CJ:~I\"o aos üfü('j~l('~ nprJ~i()Il~\l()'.
Art. 5." Os <..'1e!is (.0 Corp,)~ lJomen:·~l() logo lIm Omeial por

~()tpo p~,ra faz"r (ntre;.ia d s (,:I.iecto~ p~ri"i1eel t('S Ú !fazcnda ~a-
(:IOHa\, qlle se :l('h~lIl (I r,'~_p:Hl:nhjl:,~!adc d(b m~~lIlos C h('}'cs.
. Art. 6." 'I'od()~ (l~ Of:rc:,1<'S dn~ J ro, :JS r 'Ulll ln~ ('lJI ( liuyes su-

l'~rü.o hoje mcwlO para as PÚV( r'.";):~ CirC\liI1\ ;,.il.d.,~s, {t c. CCpÇrlO
~'Iqu('l!es crlc {'orp!1l nona::\dos ('nt.\'irludl' (.0 J\ltl,;1\ unl(', ~delll('.

~. ulJic() Ir' II·' mo 1)t'L~ .~·IS 110r[' da t<lrdt' <lo Ofl!clGCS Ln-
~ . ., O]" Jl ~ 1 I I'·c.! 'I'el·I(,I\.s ,'-' 11 " c Ill'lis 1)!",Wl!' (t! J>r('~ (as rc,('rl as )"O!):.lS se~'I. '" , (.IJ) ( (l(j! 5, l.. ~ 1 .. o. \ • I' ," ''\,
Cl,nau j'U'.lll"ll rO'~n (1.1, 1l0rl~S t.~ ~ i"~.l; C .1.H c~per~r.lO a~ or·.

.. \.. \. ~ .I. ... ,. • ~ .....



dcns do Genoral Visconde das Antas, estando a elles unidos os Of-
ficiaes nomeadas segllndo o A rligD r). o

Campojunto ás Casas novas , 20 do Svtembro deJ837. = José
Feliciano da Silva Cos!a, = Martinho José Dias /hedo. = 1\ P"
provado. = Visconde das Antas. = Visto. = Vist«. = Saldanha.
= Duq'ue da Terceira. = Esl(t conforme. Q.lJartel General em
Chaves, QO de Setembro de 1837. = Visconde das .ântas.

_'1(,,1)*,)«,.1,-

Publica-se ao Exercito quc em Officio do Comrnandante de}
"l-eal Corpoo de Engenheiros se participou haver todos os indicies
le se ter evadido. da sua Cornmissâo para os revoltosos, o Coronel,
(. Carlos de Figueirêdo; - que o TCIH'nte, .J. S. de Aquino e
lousa , se apresentou aos mesmos; - e finnlmentc que, tendo-se
rocedido ás ucçessarins ilift'l'nwçôes, [Jeon illibada a conducta mi-
tar do Coronel G rad uado , .1. R. de Oliveir« Lcuão.

-\~'~~G<~'*-
Licenças concedidas por motivo de molcsiia aos Officiaes abaixo

indicados.
Em Seseâo do ~l do sue» proximo passado .

...\0 Coronel de Artilhoria , F. Cypriâuo Pinto , quarenta dias para
se tractar,

Ao Cap-Itão do Batalhlio de Caçadores N." e , J. Simões de Ma-
galh:les, lJuarenta dias p:1ra -se trnctar.

Ao Major de Irifantcria , J. Pedro de Abrcu , quarenta dias para.
se tractor.

Ao Capitâo de Lnfanteria , J..Joronymo Gomes, quarenta dias para
fazer uso das agoa5 das Caldas d a Rainha na sua origem.

Offlcial ql.lC na mesma Sess-Ío foi julgado 111"01ll])to para o serniço:

O Tenente do Esta(10 Maior de Artilheriu , J. 1\1. da Costa 1\1011-
toiro,

Em. S(;SSlío de QG do dito me9:..
Ao Officíal de Socrct.uia , servindo de Archivista da 7.a Divisâo

Militar , .1. J. X. Pereiru da Silva, quarenta dia para convulc-
cor lIa Villa ele Extremo?.

~Liccnca ?·egis[nda. concedida ao úidÍlJir('IIo abaixo 2·ndicado.
Ao A lfl're~ elo Balulhà.0 de 'llfullleria N.u ~f>, 1\. Tí'ivc da Silvei-

ra, dOI!~ !DC;WS para hir ú 1lha Terceira. = VISCONDE DE fio-
J:1:]) ,\.

J~:il:'t cOllformr..

o Coronel Graduado, CltI/cilll erluo da 1." Dirccfrio. =



N.O 76.
Secrctarla de Estado dos Negocias da Guara , em 11 de Out'lIQ1'O

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
P.1tblicam..se ao Exercito as seguintes:

CARTAS DE LEI.

DONA MARIA por Graça de Deos, e pela Constituição da
Monarchia, RAINHA de Portugal, e dos Algarves, d'aquem, c
d'além mar, em Africa etc, Faço saber a todos os Meus Subditos ,
,!ue as Côrtes Decretaram, c Eu Sanccionei a Lei seguinte:

As Côrtes G eraes , Extraordinarias, e Constituintes da Nação
Portugueza, Decretam o seguinte~

Artigo 1.0 Aos Sargentos Aj udantes, e Sargen tos Ql1arteis Mes-
tres dos Corpos do Exercito, a quem for concedida passagem para
os Corpos de Veteranos, serão abanados os vencimentos que estive-
rem percebendo quando se verificar a referida pas,agem, do mcs-
lno modo que se pratíca com as outras praças de preto

Art. 2. o Ficam revogadas todas as Leis, e mais disposições em
Contrario, e nomeadamente as Ordens do dia do Exercito de dezoi-
~ de Junho de mil oitocentos e dezoito, e treze de Março de mil
oitocentos e dezenove.

Portanto Mando a todas as Authoridades , a quem o conheci-
lnento, e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e
Eecutem tão inteiramente como nella se contém. O Secretario de
stado dos Ne_8'ocios da Guerra a faça imprimir, publicar, e cor-

rc~. Dada no t'alacio das, Necessidades, em cinco de Outubro de
lnll oitocentos e trinta e sete. = A RAINHA com Rubrica e G uar-
da. = Visconde de Bobcda. '

DO A MARIA por Graça de Deos, c pela Constituição da
1\fonarchia, RAINHA de Portugal, e dos Algarves, daquem , e
d' além mar em Africa etc. Faço saber a todos os Meus Subditos,
que as Côrl~s Decretaram, e ~u Sanccionei a Lei seguinte:
P As Cõrtes Geraes , Extraordinarias , e Constituintes da N aç5.o
Ol'tugueza, Decretam o seguinte :
,Artigo 1.0 O fôro militar, he o competente par,a julgar ?s OITI-

e1acs do Exercito. e da Marlllha, em todos os crunes , cUJa pena
directa ou indirc'ctamente, venha a importar a perda da patente.

Art. '2, o Ficam deste fórma declaradas ~s Carta~ de Lei de quin-
le e dezoito de Abril de mil oitocentos e trinta e ClDCO.

'll<
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, P orLan to, '.Mando a todas as A uthoridades 'U. quem' ..o conbeci-
menta, e execução da referida Lei pertencer , que a cumpram , e
exe~utem tão inteiramente como nella se contém. O Secretario de
Estado dos Negocies da Guerra , encarregado interinamente dos da
Marin ha, e.-Ut, rámar , n faça imprimir, pu bliccr , e correr. Dada
110 Palacio das Necessidades, aos cinco de Outubro Je mil oitocen-
tos e trinta e sete. '=A RAINHA com Rubrica e Guarda. :::;:= Fuconde de BOQeél:J..

Pojo Portaria de [) do corrente me'!:.,

Ilatalhâo Nacional .Prooieorio de Villa, N01..'4 de Gaia. >,

Dernittido , por não convir ao Serviço , o Alferes, 1'" Pereira.Can-.
(dido., \ '

Por Portaria de 6 dó dito me9S. ,

3. o Batalhão. Nacional Prooisorio de Lisboa.
Demittido , pelo requerer, o Alferes, L. Gonzaga Viegas.

I

PorPortarias de 7 do. d_ito meiõ..

Para fazerem ° serviço provisoriamente no Batalhão de Infanterüi"
N.· 141 o Capitão do Batalhão N. o ] 8, A. Luiz Alves; e o Al~ ..
feres do mesmo Corpo, I. A ugusto Alves. '

, lJatál!liÍ,ó' Nacional '.1I1arltimo· de Faro,
Càpitão da l.a Companhia, T. José Tavares.
Alferes desta Companhiw , }<'rancisco Lopes.
Caphâo da 2. a C011l pan hi.a" J. Corrêlr Belles, ,
Alferes desta Cornpanhia , Emigdio J0Sé.,

Pubhca-sc ao Exercito que o Ma'jor clí't Fertalcaa de Buarcos
e Figuelra , F. de Paula enceres; o Ma30r, Goveunador do F"ft.>,
da Insua , €l .• José da Cunha; ° Capitão de rnfill1'~e~ia N.· 1', J.
P. de Araujo Corrêa ; o Capitrt,o dê .Fnfant:cri.a N. o 18, M. ~fariat
Padrão; o Tenente de Cavallaria N'." (i, JI. P. Sannento ; o Alre~
res elo mesmo llcgimento, J. A. d!c Ohvelro ; e AH1cres de Infan-
reria N: 10; P. Nery de Faria; e o Tenente à:a S.a Secção do
ll-:{erc;to, servindo no Batalhuo N aciona,1 de L:lmego, J. Evange·
lista Guedes, se uniram aos revolLosos; assim ('01'l10 qil.le ° Tcn~n-
te, servindo no 2.· Batalhão Movel da Beira, ~1.• J<'laquim .Mien-
des, nrLO tomou parte n'a revoka; a·ntes ú.(:ornpQllhotll com seus cn-
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maradas o Commandante da 2." Divisão Militar, quando este mar ...
chou a rebater as tentlltivas, dos revoltosos.

hicenças concedidas ror motivo de molestia aos 1'ndividuos abaixo
indicados.

Ao Tenente Coronel Graduado do Estado Maior de Artilheria J
Maria Baldy , tres mezes, contados. de 11 de Setembro ulLi:Uo:'

Em Sessâo de 5 do corrente me...
Ao Amanuense da Repartição do Conselho de Saucle do Exercito,

G. \V.Portella S.llomão, trinta dias para tomar banhos domar.
Ao Amauuense da mesma Repartição, J. Nicoláo de Penedo, trin-.

ta dias para tomar banhos do mar.
Ao Amanuensc da extincta Secretaria do Estado Maior Imperial,

empregado nesta Secretaria de Estado, M. Nunes Barboza , qua.-,
renta dias para fazer uso de agoas rnineraes , e banhos do mar.

Official que em Seesâo de 21 de Setembro ultimo foi julgado p1'om-
pto para o Sel'viço.

O CapeJlào do Regimento de Cavcllaria N. o 2, B. de S. Pereira
Coutinho.

Licenças Ifegi.~tacldsconcedidas aos individuos abaixo indicados.
Ao Alferes Ajudante da Praça de Caminha , J. José de Oliveira,

pro rogação por dous mezes.
11.0 Amanuense da extincta Secretaria do Estado Maior General,

empregado nesta Secretaria de Estado, 1\1.1\1. Bordallo Pinhei-
ro, dous mezcs.

._...*lt~,Ç{II'--

Declara-se que o Màjor, Chefe do Estado Maior da 7. a Divisão
1\;1ilitar, F. J. de A raujo Lacerda; nâo poude gosar , em consequen-
era das ultimas occorrellcias polítIcas, dos quarenta dias de licen-
ça, que lhe foram arbitrados por uma Junta de Saude , e concedi-
(~os na Ordem do Exercito, N. o 40 do presen te anno; - que a dita
llcp,nça deve começar do 1.o do corrente mez ; - e que desde este dia
fICOU encarrceado daCJueUe exerci cio o Capitão Graduado do Bata-
lhão de J nfa;teria N. o ] 3, J. P. de Santa Clara da Silva Lemos,
cm quanto o dito Major estiver impedido pela licença mencionada.
~ VISCONDE DE Bonso r.

Estéí conforme.

o Coronel Graduado, Chefe últel'ino da La Direcção, =



.' .



N.? rr.
Secf'élarz'a de Estado dos Negocio« da G-uerra', cm 12 de Ouiubr»

de 1337.

ORDEM DO EXERCITO.
Publiea-se ao ti'xcl'cito a relação que se segue dos OfflGÍacs, que fi-
cam separados do quadro do mesmo Exercito, conforme a C(}n-
vençio inseria na Drdcm. N: 75 do presente anmo ; pubiicaçdo
f)ue se continuará, á maneira que se forcni recebendo as participa-
rues uccrca dos Ojjiâaes emiguaes circumsiancias,

'Estodo Maior General.
l\farecbaes do Exercito, Duque da Terceira; e Marques de Sal-

danha.
Brigadeiros, Barão daFonte~·ova; .Martinho José Dias Azêdo ;

Antão Garcez Pinto de Madureira; e Visconde da Serra do Pilar.
, Corpo do Estado Maior.
1cnente Coronr-l , Francisco ~T avier Antonio Ferreira.
Capitão, D.l\l'tgucl",'imcnes.

Corpo de Erlgenheiros.
!Joronel, .Tosé Carlos de Figueiredo.
l'cnentes Coroncis Lourenço J ustiuiano Lima; e Luiz da Sil va
Mozinho de Albuquerque.

Capitão, Antonio Aluiaio Gervis -de Atouguia.
(~apilão Graduado, José Manços de Faria.
Segllndos Tenontes , José Simplicio de .Aquino e Sousa; e Manoel

FOl'lanato Meira.
1.' Rerrimenfo de Artilheria.

C~pitão, Germano da C:'uz Alzina.
Pnmeiro Tenente DioO'o José Victor Fernandes.
Segundos Tenente~ Jo;é Rozado ; e José Domingues de Oliveira.

R~,rrimcnlo de Cacailaria N. o 1.
Tenente Coronel 'J~lOnH\l': Pinto Sávedra.
r Regimcnto de Cavallaria N. o Q.
enente Coronel Antonio Pedro da Costa Noronha.

(' , , C J ~ G 'iT''J'~Pllàes, JO:lO de ~'\1cll? c aS,lro,; e oao, TI It?
<l1cnles, Augusto Sotero de Fnria ; e Jose da Silvn,

Alferes Ajudante Jo é H,odrigucs.
Rrrril/lcnto de Cavallal'ia 1\T. o 3.

Kor~)U('l, J()Sl: zori~ do AmuraI ~armcllto. , '" ,
JnJol'CS, 1\ IItonio JOClquim p;lscoalwllO; c JonqUlm I J'Iguelros Mar-
tel.

Capitães) José Pl'estrcllo Bettcncourt; José de VascOllcellos COlrêa;..



José de Menezes Piua c C;;~LfO r e Jerony 1110 da Silva Maldona-
do d'Eça,

Tenentes, JoZlo d« Altncida dn Cunha ; l\fanocl Luiz Ferr:lO; An-
tonio Pinto da Fonseca; c Joaquim Henriques Moreira.

Alfere~, JO:10 Allg'llsto de AlinE'ÍI;I:'t Braga; "\: tonio Jnaquim de
Avelal': Francisco da Sil va ; Mauocl .LOUl'(.!!I~·o duCunha'~ c Jost!
r:1ins de Amorim,

,Alferes Ajuda n to , Luiz Maria da Rocha Fontsnas.
Quartel Mestre, Pedro FCI'U.andc5.
Cirurgilio Mór, José Antonio de Abreu.

. Regimento de- Caoallari« N. o 4,.
Tenente Coronal , .Jnsé de J'iun Freil'e da Fonseca.
CapitZles, Francisco AntoJiio doeSousa; e José Julio do Amaral.
Tenentes, Francisco Joaquim Ccrqueira : Francisco Libcralo da

Silva ; e G.uilherme Francisco de A lrneidn,
llegintcnto ele Cocollaria N. o G.

Alferes, David José Rodrigut,s; c .JO[1O Antonio de Oliveira.
lJataUt110 de Cac dores N. o :1,

C~)I"ol1eJ, Miguel Cor rôu de lUCS<l;;ita Pilncl!fcl.
Tenente Coronel, ~~J(111ocl El(:lIt(~r!o 1\la~hciro5.
J\1.ajor, I~'rancisl-O Alexandre Lobo.
Capitâes , Joaquim Sarmento Ozorio ; e Luiz Maria de Mogalh~e •
Tenente, Francisco lHanool Franco.
Alferes Ajudan tn, Malloc! Maria da H ocha.
Alferes, Jose Antonio Pereira; João Dias l\Ialheiros; e Firmino,

Fortunato de Carvnlho,
Cirllro'iiio Mór; Francisco José. d'o Patrocínio Torres.

Batalhúo de CayaJôres N. o ,.t.
Coronel, Bnrrto de Leir:a.
Capitão, Joaquim Dias MalbC'il'os.
'I'enente, Gonçalo Orda» Mangas. .

Batalhtio de Infanicria K. o 6.
Cupido, Antonio de S:í .i\1alheiro.

Batat!~,1o de [nfunlerí« N. o 7.
Alferes Ajudante, Manoel 1~1)(1r[g\lC5 Affonso,
A!feres, Ignacio Carlos de Fig'l1('iri:do.

Datal/aio de Infanteria N..o !).
Coronel, José de Sousa Pimelltcl e Faria.
CapittlOs, FI'anciseo Cardozo MOllteflegro; e José Filippc Jacomo

Yascol1ccllos.
Tcnente Ajudante, .José .Mnriu de l\Iagalhrics.
Tencntes, José P.lldino de 8:1 Carneiro; Joaquim Xavier da Silva

Franco; Jo:'to Galvào; c JorlO N unes Ramos.
Alferes, Uí.llningos José Mudwdo; Carlos José da Cunha; Bento



t :r T
José Ja Cunha V'ian aa ; Pedro FrnnciscoT'orry da Camarc ; c'
JVlanCle! de Soma Freire.

<iuarlcl Mestre Eslevam l\ nton io ela CosI n ,
, ll .i talluio de [nfantcria N. o 10.

Alferes Casimiro Lopes l\1o~ci",; Freixo.
, Batalhão de Infanteria N. o H.

Major, l'.Innoel .Jercmias Pinto,
'1' . d J N I)' t N 'cncnte Aju ante, .ioao- Jl a 1. egrao".
Tenente Manoel Ferreira de Novaos.

, BaloUuln de Inj'anlcria N. o 1.6.
Tenente Coronel, Manocl Jose jJircs Carreira.
Cunitàe5, J\.rostinho da CosIa Montc.ro : c iS uno Brandiio de Castro.
:re;lente Aj,~dante, Zeferino Antonio Ciu.irnarZics.
J'ClJentf'" Joào Antonio Mendes; Aug-usto Jose de Sousa; José
Pinto da. Silva ; Avrcs Nep:>muceno de Mdlo; e Joaquim Pedro
c}n Cunha. .,J

Al:'f'rcs, Januario José Antas; Luiz Augusto Piuientel ; Francisco
Martins Teixeira; Ignucio Joaquim de Carvalho; Antonio J011-

Cjllim Dias de Almeida; e Sirnrto J,)J'ge Chaves Pirncutel.
C::pC1!;IO, Domingos ,,\ ntonio de S:l Ferreira.

Ilatalhâo de I nfanteria N.· 17 •
.\frIjo!', Luiz Antonio de Olivcirn Miranda ..
(_;~pilile~, Gorn rdo José Brnáco mp ; José Joaquim Furtado ; e José

l\Tarç:11 de Oliveira.
'J'cl1('illes, Pedro Alexandre da Silvo Olivcira ; e Jorge Candido

Cordeiro Piuheiro Furtado.
Alferc,;, Ernesto Maria da Silvn ; Anselmo Magno da Silva Piuto ;

Alexandre de Almeida de Andrndc ; e Antonio Maria da Assum-
pção. •

Q<lilrtcl l\lest.{'(', Joaqnim J:osé l\1ontciI;O.
Capcllflo, Jacinto 1301'l-'esVila!.

Ba!olhdo de Infanteria ]\T •• IS.
~~apit~cs, Antoni,') Ma,ia da Veiga; e Caetano José da Costa.
j <::l(_'iltc~, .Jm(i Pinto da C{lsta; José .l\1aria. de Buitrago; e .José

Filippe de AIIl1C'itla.
!:11t'l'rf's, JoS{; <1/)5 Santos noza; Antonio nomes Pinto G uimaràcs ;
José Maria ela (;rnça; Antonio ck Magalhães Fon,êca; JO'sé Joa-
<]uim dos Santos; Mnnor! Jo~(: Vnz; c 11nnocl Joaquim H.al'ozo.

j]n{lIl!uJ" de Caçadores N.· QS.
Alferes Antonio de Serpa Pinto.

, lJatalido ProlYiso!'io de Infalllcril.l N, o 1.
Capitrlo Anlonio dns J 'PVPS Franco.

, Hatal/ulo Pl'omsol'io debljonfcria N. o 10.
Cnpitüo, Mnnocl A!.tou!o de lhrros.
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RefJ.·ime)~to de Vnluntarios da Rainha.
Major Graduado'·, Francisco de Bessa Sousa e 1\lenezcs.
Capitttes, JOttO Antonio Murçal; Joaquim Antonio Nunes; e Ma-

nocl Cm'dozo das N oves,
Tenentes, Francisco Ribeiro Fraga; JOlIO Lopos Guimarâcs ; An-

tonio de Amorim e Silva; Joaquim Al varcs T'creira ; c Joaquim
Caetano d05 'Heis. .

Alferes, Antonio Francisco da Camara; Ixidoro Marqucs d a Costa;
Francisco Maria. Ribeiro; e Victoriuo José de Sousa Morta.

!2.& Secção do Exercito,
Tenente Graduado de Cavallaria., José .Maria Limpo de Lacerda.

S.a Secção do ·Exercito.
Capitão de Artilheria, JO[lO Pedro de Araujo e Aguiar.
Dito de Infanteria, Adolfo Más St. ]\fallrica.
Tcuent de Cavallaria , Antonio Felix Pilar Franco,
Ditos (L.) Infanterirí , Ascenso Serpa de Azcvêdo ; e JOllO José Gon-

cah'<'s Coutinho.
Dito G raduudoHc Crrvallaria , A ntonio de Sousa 8a mpayo.
Alteres de Cavallaria , Pascoal -Pereira da Paz Hozad0.
Dito de Iufuntcria , João Leandro Vnlladas.

Tenente Coronel Graduado Rcformado., Carlos José Curdozo Mo-
ui z Castello Branco.

POI' Podarias de 11 do corrente mt'':.
-~).onerndo do Logar de Auditor da 5," Divisão Militar, o Baclia-

rr-I , 1\ .• r. 'I'avr-ira Pinto.
\ uditor da referida Divisào , o Bacharel, I". Bernardo dos Santos.

-*~~x,-
Licc nça concedida por moí ivo de molcsiia ao O.f.ficirzl abaixo indicado.

Hm. Scssáo dc Q do corrente mes;
A0 Tr-ncnto Coronel Gruduado J(I ButallJào de Irifuntcrio N: (),

.J. 'I'homaz de Cncercs , trinta dias para fazer \ISO de banhos do
mar.

-0;'(.*>1«**--
!..iccnça 1'egistada concedida ao Official abauro indicado.

Ar) /,lfl'r\.'s do Balulh('1O dt~ IllfalllNia N: ll, :A. Seba,litlO :-5I,ino-
L1, (lUULI'O [J,ezcti, = V!SCONUe IJ" BOJ3EDA.

Esl{t Coõl.,)I'nlC.

() Co)"ond GI'(/clllarlo, C/. (fe in!cri.·w ,ler 1.~ Dirccçú.o.



Secretaria de L's~ado eles Negocio» da Guerra, em 13 de CulnLj'o
de 1837.

ORDEM DO EXERCI'-rO.
PHblica-se ao l!.'XC1'Cz[O o seguinte.

C'ontínúa a Rclaçúo dos Despachadas por Decreto de [) de Setembro
ullinu»,

Corpo eff'cctivo de .Er~genhei,;cs..

(~oronel Graduado , O 'I'cnento Coronel, J. P. Pinto ck SOl1~f\.

Tenentes Coroneis Graduados, os :"\lajores, L. A. de Mcsquuo
Cabral; e C. José Soares.

Majores Graduados, os Capitâvs , G. A. Pereira de Sousa; F.
Ahtonio Gurcez; lU. J. Julio Guerra; F. Xavier Soares; J.
M. Moreira Bero'úra; e J. Lourcnco Dominuucs.

C
o ~ n

apitiios , os Pr;meiros 'I'cnentcs , M. Maria da Rocha ; A. d(' SOU"
sa l\1ellezes; J. Vilella Bastos j 13. a. de Carvalho e Mello, e
E. José Xavier.

'1'eneutes , os Primeiros Tenentes addidos , .J. A. Tellcs Parnplo-
na; 1". Ignacio Mendes; e F. Lopes Moreira Freixo ; os Pri-
meiros 'I'eueutcs Gracll1ados, I,'. Is.doro tino; e A. J. da Silva
Co,ta; os St!~;Ulld.OSTenentes, F. de P. Sousa PI'gado; C. AI-
b:l'.to :~fuia; '~'. A lI~llsto Blanc ; C. LagUJ.nge. Monleiro Bar,bu-
d a ; h. Autcuio de l\lorne5; J. J. de Abreu VWnI13; J. J. Cor-
l'êa de Almeida; G. Antonio Martins; F. Maria Montciro : J.
A.: Esicves Vaz; F. Ferr<'ira Lopes; A. Jorg :M(Jreim; A . .T.
(~onçaLves Chaves; o l'rimciro 'I'en entc de Artilheria, B. José
(Jarc('z; 03 Segundos Tenentes da mcsru a Arma, C. lbrccllns
.Mncltado Evangelho, J. Luiz Lopcs ; J. C. de Abreu (' S, 11;:\;

J. .Maltoel de Arai; o .\1f, rcs de Cavallarin , Cl'Z8r Fr aucicsi ;
~s A!f"rc~ UI! 111t'ulll! ria, 1\. C. de S. T'ellcs Moracs ; J. J. de
SOll~a 1?o1qu~ j G .. Igl:acio .lJ<.l~to; e A. Pedro de Azcvêdo.

( ContinuQ1·-se-lw.)

Por Decreto de !) do corrente me,:.

Regimento de CavallLlI':a N. o Q.

Tenente) o Tenente da mc~ma Arma, J. de S:t :\oQ'ucira.



Por Parlaria de 11 do corrente me?:..

Para exercer interinamente as íuncçõcs de Governador da Praçu
de Almeida, durante o impedimento do Coronel, L. .Manocl de
Lemos, o Coronel Graduado, com exercido de .Major da mesma
Prcça , M. Ferreira da Cunha.

Publica-se ao Exercito que o ~ ." Tenente do I." Regimento de
Artilheria , J. A. Ronri<;ue, G albardo; e o 2.~ Tenente do 2." Re-
gimento da mesma Arma, A. J. Fernandes Braga, tomaram parte
na revolta.

Declara-se que J. Antonio d~ Avelar foi promovido a Q." Te-
nente do Batalhão deÀrtilheriu de Gôa por Decreto de 3 de 1\f,OS-
to ultimo, e nâo de 3 de Setembro, como se declarou na Ordem
do Exercito, N" 64 do corrente anno. = VISCONDE DE BOJ1EDA.

Está conforme.

o Coronel Graduado, Çhef« interino da 1....Direcçâo, =



N. o 79.
Secrelan'a ele Estado des Negacios da Guerra, em 17 de Üutuln-o

de 1837.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Publica-se ao EXcrCl/O o seguinte.

Por DCC1'ctO de 13 do corrente me?:.

Dcmiuido , pelo requerer, o A manuense de Q, a Clnsse uu Sccrc ..
tar ia do Arsenal do .Exercito, F, It. Gomes Mciw,

Havendo DO transumpto da Convençuo de Chaves, inscnú na 01'-
demo do Exercito, l' ,YJ 75 do corrente a nno , diílercntes erros ty-
pograficos : publica-se novamente ao Exercito o referido trnnsum-
pt;, extruhido do proprio autógrafo, bem como a approvaçiio
(la citada Convonçào pelo Visconde de ~(t da Bandeira, na qua-
lidade de Locar-Tenente de Sua Mage:;tade a HAI;\ lL\.. nas
Províncias dooi\orte ele Portugal.

Em consequencia da declaraçáo enviada esta manhã ao General
Visconde das Antas , Comrnandante da Divis:tO de Operaço('s do
Norte, pelo Duque du Terceira, e Margaez de Saldanha , COIro-
mandantes das forças reunidas em Chaves; e desejando o rei'erido
General, Visconde das Antas, que termino immediatameute o fi,,-
gello da gllcrra civil, foram cotnmissionauos para ultunar as 1J(~go.
ciaçôcs a este respeito, por parte do mesmo General, o Coronel do
Corpo de Engenheiros, José l<eliciano da Silva C05ta, Secretario
do Visconde de S,1 da Bandeira , Lognr-Tcuente de SlIU ':\!a,resU;-
de nas Províncias do Norte de Portugal; e por parte dos sobrcdi-
tos Duque, e lIarquez" oBrigadeiro, ManitdlO José Dias Azedo,
os qll-aes coucorclarnm nos seg uin tes l\rtigos :

Artigo LU Todas as forças, que se acham ás ordens do Duquo
da 'j crccira , c cio Marqucz de Saldanha, Irca rn desde yl Ú di~iJO';-
çào do Governo de Sua Mag-~studc a !tAL 11...\. LtJ se entende
não ~Ó a respeito da força reunida em Chaves, mas iciun!meute clus
de Vuicnça , ou outras forças, ou indivíduos (lUC se teuhurn revol-
tado eDI qualquer parle do Reino ele Portl1g-ul, e seus Ücnli:t:os.

An.2,o Os Omciaes Portllguezcs de qu ..d'Flcr grudup,:l':o, tjue
ll~o foram Chefes de revolta, conscrvari\o [:5 JlOnr~:s, e l'ô~l'J3 k-
gulmente auquirj,!ús, e rcccb~!'r~o os seus soldos, pn_;cs segundo a

*



Tarifa de ]790; n.as estes Ofi'ici_acs níio ficariio J~('rt,Jllce.ndo ao qua-
dro effcclivo do Exercito.

Art, 3.0 O-,Olliciacs que: fornrn c\)nl;ee:dnnlcnte C.hefes de re-
volta, ou se pozcrrun f'[J1 q'1ruqtllor partr' a t,',ta do mOVlll1ruto con-
1r~: u, InSL~l!li~ô{';:; V·<)'<::!: II1li(~a<; '.{!l &lctl l)l'<~, s-riio, o],ri,,',lr!\)S a-

I' I!} 1 '\ (' '. . "ul,qr ( e r orLU:';-fll.• o caso '.Jll<' O r ovcrn o 1;~l0 C]1I(!!ra co nscr va r a
estes OfClciac~ os P{)~los L'ri'alr;1011ic a.l ]:lir:\L)5, lhes dará corntudo
os soldos U.1 referida 'l',Hi:'a, (lllC lhes pertenciam pelos mesmos
Pé stos. .

~. unico. Silo con5irlcl'flclos no número dos Chefes rl(~revolta os
()fjieiaes Superiores, e os Comme nrlant-s dos-Corpos da B." Bricada

, }) • • N \ • I . , v r '1 () .,.' I o(lU LVIS<l01. ux ura r a II '5pallil[" ,,111 coiuo (\~ urcracs (Q~ mesmos
Corpos qlle pública, e deci.l icluu e.u te concorreram para a revolta
da Brigada.

Art , 4. o O q uc se acha esta bclecido nos A rLigos antecedentes
he extensivo aos Officlacs uprisiouurlos. ,

A rt, 5: 05 Chefes dos Corpos nótnearâo bS'ô um OfiiciaJ por
Cocl'O ],ara fazer entrega dos obj(,l'LtlS pertencentes ú razcnda :;:a-
riouul , qlle se achurn ú rcsponsal.ilklado dos mesmos Chefes.

Arl. (i. o 'l'ot1o, os Oiflc:aps drls 1'[OP[(5 reunidils em Clmves Srl-
],;,:10 hoje meSlll·o l,ara as 1 ovoaçôcs ('iretln1\'i~illhas, ú excepção
daqllr!!cs que fo[em nomearIos em v(rindo do l\rligo :lI\t.l'ccdente.

~. unico. Hoje mesmo pelas seis horas ela tarde os QffIciaes ln-
f.:'1'iores, e S'oldados, c mai:i praças d{" pret das referidu:i Tropas se
:\char:lo formildas f(,m das portas da Praçn, e ahi osperarlto as or-
dens do GetlNul Viticollde das Alltas, e,talldo a clles unidos os or-
Jicint'.' no! lf'àdos s(,~ll!~llQ o ArLi;;o 5.°

Campo junto :is Casas 1I0\'ns., QO ele ~elclJlhr de 1337. = JosJ
Ji'cliciano d,! S:·!t:ct Ccs!!. = jlJal'liJllw .José Dias A;:(!do. = Ap-
provado. = ViJ\?Il'ic ellS ...'Infi.1s. = Vislo. = SuZr)unha. = Vi,;-
to. = Duque ela l'CI'ccir,~.

Em Nome de Sda Majcstade A!L\I.-UA, comoSellLo~ar-Tc-
JI~l!tG nus Províncias do N,lrtc do Ueillo, nppróvo a Transacção njlls-
ladu pntre o Visconde das A.lJ.ta5 e o l)uqllc da Tcrceira e Marqucz
df~,Si11dJ.IlIw.; com dcc!ar'H,<io de C]IICos Omeia ~, que 'luizcrem ;;0-
tfl' d,) f<lvo!: concedido, o ckv('l';.'I{) a~-im cl '('la1':'1' 1'01' c;('rilo M,; [lO
(lia QI de OllLtlorv do C'!l'ü'nt anilo aos Comnwndanlcs das Divi-
ó,,~l .:\fditar'~5, ::t '1,H' J)('·'t nC('!'('lll as PO\'OflÇ(';f'5 da 'Slta rcsidcllcia.

Clwvc3 ~l) de S 'lUI11:ro de IÜ;J7. = S'lÍ da Hand::iJ'l.t.

S la Maw'statlc A H A 11'JL\, Attclldcndo a que muitos Of'fi-
CÜ1(;S Ç'J.ilIHe~l(,:JI(J ;t!os lia COil ve.l('i'to 1)<1!l1irad a 11a rr<'5cn t' OJ (lt'llJ,

I ; 1 {'1lo:'t'1 POdC:-:LO lklltrp do pra:> Jl1~rc[ldo até 21 ( o corrente, :t7.er as
u.r;dur· <.;',):!, qll'~ s'~lhes "xigcm nr appovar;f\O do Logar-Tcncl:te da



(;) ]

...le~ma Auguc,t<! SCilhorf!,,·na por lJ!\l11.proro:;a-lo alé 10 uo pro-
:ximo Novembro. .t

)-'*";::*- .
(~ " f' I A' o o f d• Declam-sc CIuC lU); l\1nY~':.)1(;ao de "" sav 5, rtlg'O .... " .azen o-

se rr}cnetto s6mchtc d'"" Otlici::ws! PtH!jIA" '4"S, f()r:.llI rucluidos I,or
en: ano' tia rclnc:i~ 1~lIb.ica,Ja IIU Orde 1 (ln Ex(~rci:p' j .0 Ti, os Es-
" ~. . I' í' 'tran;;eiros, o. quem IUO aprovertn nque .a vüllVetl:<;:lO; •. ,

), _.:>t)~.-
Por Pl)rtada. de ]:l J,) correllle mez;

1.o lIatatlu1u Aál'ivllut Procisorto (te f..i.,hua ..
Alferes, o Alferes do :1.0 Batalhúo :t\D..cionul PlO\'i,orio da mesma

Cidude , J. Pt~Jro Bando.
--~:.~ :~~:':r"'*-.-

Senf~/lça do COIISCt/1O de Guerra.
Vcn-Io-se nesta Ci lude o Pro(,~J""') vcrbul , e srrr-mario feito ao

I1éo, José Antonio da Silva, Capit:lO de Gruuadeuos cio 1.0 Bttla-
lh'í0 ck l ufuutcrin N." G, Auto de Corpo de dulicto , testimuuhas
sobre cite iuq uiridus , inlCrfl)g:l.torio5 do Hén, e sua d-Icsa : julga
uniformemente o ü'Jl1ôelllO niio ter lo~ar a aCC115af;aO contra o Héo ;
c por conse'JlI?'ll iia r'l'oc,>dilJ'e'lltn (\1,)',,111 militar: 1.nUll<:an: sf'jn ab-
solvido, e posto ('111 li!lcdade. Victoria ~ cm Sl';;S~lO de 7 de 1\gOS-
to de lS;J7 . .E CII Manoel de Figlleirêdo Sarmento, A uditor da Di-
,i,tltl, a escrevi c msig'lIei co.111 00 filais J\Jembro, do Conselho. =
J\buocl de Fi~·uc.;rêJ,) S<Hmento. = José Joaquim Gomes Fontou-
Ia, 'l'Pllcnle ÇorollE'1 Commanrlantc de Caçadorcs 4" Pre~iJl'ntc.
Vicent' Luiz Vaz 1"1'1"1" 'ira, Capil~tO d~ ,Infanteria 19. = José An-
lonio Sil\':lllo, Capitão ele laf'untc!'ia N." 10. = Joaquim da Rosa
c Costa, Capit:i.o de Iniautcria 19. =- Domingos Joaquim Pereira,
CapiL:lo de lnfnlltcria 19. = Thonwz de 1I1cllo Sorria, Cupitão
de Jnfanteria N.o 10. = Fui IJre6cntc, e sci011te de lodo este Pro-
t'C"S:;O = O Ofllc;~!1 Promotor da JIIstit;a c Disciplil!a = Jo~é Ma-
uocl da \'cig-a, Capil~t() de Illí',I,Leria l!:) .

• f.l. J

."'en!e;ra do SIlYll'cmo CunscliLO de ,fl/s'irG JlJiti!m·.
ACOrl'l\m o~ do SUIJ['nJ.:J Conse!ho de Ju;:t;(:a ~iilitar etc. At-

t,)ndcIlJt1 ::t qne 110 ]J]'t!t:"ir') , c principnl eLme;lto debte Procebso,
não oh~tnntc o inquirito de ti!:;tirnullha,; do Conselho de Inveótiga-

... N T" I I· , 'çao, nao npparece, como a ~el ('x!~e, ~'ra() D,<~l:m de ccrLc,;a acer-
ca do de'l'cll) illJputado; peh que 1 )111' lICI~i:II111 dc\"ia ler o COlISe-
lh0 ele' O'll'l'1'a, a quc selTl ba~" 1L';'d arb'lr;ll'i:lrll(,llt~ se precedcu,
C uo qlwl tão pouco se prova de forma al;.;tlm;l a mal{"ria da culpa:

ALlclI,l{'mlo aqu Cllllaes lPr<n·)~ as irl"<''';I:1aT!dl!(;(>f, (impulaveis
só :í. prr'Clpitaç;'to do ~\\Jdit(Jr) CnJ qllc (l Pr,,("('!"~ohl)(,ra por TlLIO
bC dedal'ar no Auto do Corp'J (L dc~:ctu ü l:;a; li' (lIle' oe figura



[4 j
eomrnettido ; nem na. Sentença a Povoação, dia, mcz I c anno ero

r' ~ J . I' J 'que se pr'J,cnr:l, nuo eva pre.Jullcar ao Accusa o, cuja innccen-
cia ácerca da ar~slliç~10 affucta se acha evidentemente dcmonstrudn :
jul~:lIn improcedente a presente accusaçào , indevidamente iustau-
ruela contra o Accu sado , José Antonio da Silva, CI!f,il:10 de Gra-
nadeiros de Infanteria sexto, e bem assim illil.ada a tal respeito
sua conducta; e mandam que, restiruido Ú sua J.bNJ( de, seja re-
integrado ás fuu cçócs de seu Posto. Lisbr-a , em ~(!S"U() d(, 7 de Ou-
tubro de 18:37. = A. M. Nor onha. = h(1gaHo. ===. n. de Alcobaça,
= Vasconcellos. = Araujo. = Fui 1,restIlLc. Silva,

--~k:X:-:X·~;{<'--

Publica-se ao Exercito que tomaram partc na rcvôltp os individuos
abaixo mencionados, que se achavam com excrcicio na ,L~Di.
visão Militar.

V. Ferreira Maia, Assistente Deputado.
J. /'.. da Silva Torres, Fiel.
F. J. Pinto da Cunha , Fiel.
J. Joaquim da Hocha,' Escripturario.
M. da i\f. Pereira do Lago, Pagmlor da dita Divisão Militar.
J-oaquim Luiz , Ajudante da mesma Pagadoria.

--*~~~--
Licens:as concedidas por motioo de mcleetia aos indieiduoe abaixo

indicados.
Em Scssâo de ;) do corrente me';,.

Ao Capitâo do Estado Maior do Exercito, Carlos de Caula , ses-
senta dias para se tr actar.

Ao Secundo Escripturnr io da Contadoria do A rsen al das Obf:ls Mi-
litar~s, J. A rnan cio ela Cunha, trinta dias para fazer usá de ba-
nhos do mar.

-~t.~~'~"x,-
Declara-se que a licença concedida ao Capellão do Regimento

de Cavallaria N." ô , S. José de Azevedo, que se publicou na Or-
dem do Exercito N: 47, deve ser coutada do dia 17 de Setembro
ultimo, em quc principiou a gosar della. = VISCONDE DE BOBEDA.

Estt\ conforme.

o Coronel G1'C.!dLtaJo, Ch('fe interino da 1.. Dirccrô'o. =



N.~80.
Secretaria de Estado des Negocias da Guerra ; em 13 de Üulubro

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Eaercüo o seguinte.

'Continúa a Relaçáo dos Despachados por Decreto de [) de Setembro
ultimo. .

Estado J.1Iaiorde Artilheria.

Capitães, os Primeiros Tenentes da mes~na Arma, T. José de
Figueiredo; J. Duarte Fava ; J. Marcellino da Costa; e G. A.
da Cunha Saldanha.

'Primeiros Tenentes, os Segundos Tenentes da mesma Arma, J.
Thomaz da Costa; M. V. do Couto Diniz; F. Teixeira de Aze-
vêdo; F. Adolfo vVarnhagem; e J. Ven tura da Cunha, 'conti-
nuando no mesmo exercicio que actualmente tem.

1.o Regimento de Artilheria.
Capitães, os Primeiros Tenentes da mesma Arma, P. Vieira Gor-

jão; e F. Monteiro de Carvalho,
Primeiros Taneutes , os Segundos Tenentes da mesma Arma, J.

Maria Baptista; 'F. de P. da Luz Lobo; A. F. dc Andrade
Parreiras; J. Ribeiro Torres; J. R. de Macêdo e Brito; L Xa ..
vier Burguete; Joaquim Vieira; e I. A. Gomes Barbozn , conti-
nuando no exercicio de Ajudante.

2. o Regimento de Aftilheria.
Capitães, os Primeiros Tenentes da mesma Arma, J. M. Sardinha

de G usmâo ; J. M. Regueira Pinto de Sampayo; J. C. daSil-
va Montes; J. de Brito Seixas; J. Verissirno Ribeiro; e J.l<er-
reira Mendes.

Primeiros Tenentes, os Segundo!! Tenentes da mesma Arma, J _ M.
de Jesus Rangel; J. Manoel Cordeiro; F. J. Maria de Asevê-
do; A. C. Xavier de Sousa; M. Maria da Nóbrega; J. L da
Silva Negrão, e D. II. Xavier Nogueira, continuando no mes-
mo exercício de Ajudante.

3" Regimento de Artillteria.
'Capitães, os Primeiros ~renentes da mesma Arma, J. Manoel Pe-

reira; J. Manocl de Sousa; e João da Rosa.
Primeiros Tenentes, os Segundos Tenentes da mesma Arma, J.
_ José de Oliveira; J. Maria Lourenço; 1<'. Xavier Lopes; C. E.
• Al'bués Moreira; e C. José de Carvalho.

*



4. o Regimento de rirtithcria,
Capitães, os Primeiros Tenentes da mesma Arma -; A. Xavier de

Aragão; A. P. de Sousa PÍnhelro; e F. da Ponte e 1I0rta.
Primeiro Tenente, com exercício de Ajudante, o Segundo Tenen-

te, J. F. de Araujo Sequeira.
Primeiros Tenentes, os Seg-undos Tenentes da mesma Arma, I..

José de Sousa; F. S. Pereira de Carvalho; J" F. Xavier de
Vasconcellos; J. Manoel de Mello; L. Augusto Rosieres;. e J.
A. P. de Araujo Camizâo,

Capitães Graduados , os Primeiros Tenentes da mesma Arma, J.
M. Pereira de Magalhães; A. José Peixoto; e L. Barcellos Me-
rens Lobo, que continuarão na situação em que se acham.

Graduados em Primeiros Tenentes , os Segundos Tenentes da mes-
, ma. Arma, F. Pachêco Pereira; J. N. da Costa Barata; Ma~
noel Teixeira; J. de Azevêdo Machado; M. Antonio da Cunba;
A. Francisco Antunes; J. P. Moniz Corte Real; e J. Innocen ..
ciode Ultra Machado, continuando no .mcsmo exercicio cm que
se .acham,

(Cominuar-se-ha. )

Por Decreto de l4 ~ corrente me;:;..

llegimento de C(Jvallat'ia N. o 6.
Tenente, o Tenente do Regimento N. o 4. da mesma Arm<l, F. Ma~

ria Vieiról. -~-
PORTARIAS.

Ministerio da Guerra. = 1.B Direcção. = 2,' Rcpqrtição. =
Não convindo que o Batalhão Nacional Fixo da Pq~oa de Lanhoso
continuan subsistir da maneira, por que actualmente se acha : Ma.n ..
da A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Guer-
ra, que seja dissolvido o mencionado Batalhâo ; e que das praças
do mesmo Batalhão, que forem de confiança, ,5C forme uma ou duas
Companhias Nacionaes ; devendo os restantes arligos de armaman.,
lo, e utencilios de Quartel ser quanto antes remettidos ás Estações
competentes. Paço das Necessidades ç em 13 de Outubro ~ laS?'.

Visconde de Bobeda,

Minísterio da Guerra. = 1." Direcçâo, = 4." Repartiçâo. =:;

Tendo cessado os motivos, que deram Jogar a ser nomeado Com.
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mandante Geral da Linha de defesa da Capital, o Marechal de
Campo Graduado, Barã~ de ~aro: Manda a RAINHA, pela ~e-
cretaria de Est.1ldo dos NegoclOs da- G uetra , exonerar da meneio-
nada Cornmissâo o dito Marechal de Campo, por assim o haver re-
querido. Paço das Necessidades, em 14 de Outubro de 1837. =
Visconde de Bob!:-da.. .

.........*~:~:$*-

PPf' Portaria de 14 do corrente me s.

Membro da CommissllO de Cavaflaria , sxercicio em que. se acha
desde 15 do mez proximo preterito , o Coronel, Graduado da mes~·
ma Arma, M. J. de Moraes Macedo ..

Por Portaria de 16 do dito me'!> •.

1.o Batalbâo Nacional Prooisorio de Lisboa.
Alferr.s, 0.2. o Sargento do mesmo Batalhão, J. M. de Mello Bar-

reta; e A. Cqrl~s Maneschi ..
Dernittido do Serviço , por constar haver-se evadido p,ara os revol-:

tosas, o Tenente, A. Marciâno Ferreira.

Sua l\'fagestade a RAINHA Determina que os Brigadeiros·Re-
formados, F. de Pauia de Oliveira , e A. Pereira Quinland; e o Co-
ronel Reformado, L. José de Sarnpayo , continuem no exercício de
Membros da Comrnissâo de liquidação de contas aos Militares Es-
trangeiros, que serviram no Exercito ..

-,*,**--
Sua Mage6tade a RAINHA Manda lembrar aos Comrnandán-

t~s das Divisõ~s Militares, e Co~mandantes de Corpos, a execu-
çao da Portaria de 20 de Fevereiro deste anuo, inserta na Ordem
do Exercito N, 019, que regulou a maneira de fazer applicar os In-
dultos ás praças que nelles se acharem comprehendidas , segundo o
estado em q_ue estiverem seus procéssos.. .

Publica-se ao Exercito que o Tenente de Ca vallaria N." 6, J.
F. Sarmento, e o Alferes de Lnfanteria N." 10, F. Nery de Faria,
tomaram p'arte na revolta.. '
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-*~*-
• LicenGas concedidas por motivo de moleeiia aos Offlciaes abaixo

indicados.

Em Sessâo de fi do corrente me~.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. o 4, J. de S. Carneiro

Baracbo, quarenta dias. .
Ao Capitão do '1. o Batalhão Nacional Provisorio de Lisboa, A •
.Avelino dos Reis, trinta dias para fazer uso de banhos mornos.

Licengas registados concedidas aos individuas abaixo indicados.

Ao Tenente, addido á 3." Companhia de Veteranos do Alemtejo,
A. M. C. Toscano Perdigão, prorogação por dezeseis dias. =

Ao Secretario Geral do Arsenal do Exercito, J. da Cruz Xavier ,
quatro mezes contados desde o dia 17 do corrente em que lhe fin-

. dou a licença da Junta, que estava gozando. :;:::::VISCONDEDE
BOBEDÂ.

Está conforme,

o Coronel Graduado, Cht'jc interino da 1.a Direcçâo, =



,'S'ecrctada de Estado dos Negocios da Guerra , et~ ~1 de Üulubro
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o seguinte.

Continúa a Relaçâo dos P.romovidos ao Posto de Segundo Tenen-
te pOI" Decreto de 7 de Setembro ullimo, -

Estado Maior de Al·till~el·ia.

Segundo Tenente, o Primeiro Sargento da mesma ~rma ~ J. M.
Ceeiliano Rodrigues.

1.U Regimento de .rlrtilheria.
Segundos Tenentes, o Sargento Ajudante, L. Bernardo Leitão; os
, Primeiros Sargentos, J. Rodrigues Lage; J. Antonio Pereira ; e

F. Gonçalves de Sousa; o Primeiro Sargento Aspirante a Offi-
cial , A. F. de Sousa Pinto; o Segundo Sargento Aspirante a
Official , J. Diogo Zuchelli; e o Cabo Aspirante a Omeial, J.
Anselmo de Oliveira; o Segundo Sargento Aspirante a Official
do 4. o RC'gimcnto, C. Manoel Leite; o Furriel: Aspirante a Of-
ficial do 3.0 Regimento, A. Valente do Couto; e os Cabos As-
pirantes a Official , do 4..: Reg:imento, J. Maria: da Cunha; c
F. de Paula Lobo; do~. Reg1me11to, M. Rodrigues da Costa;
o Segundo Sargento Aspirante a Official do 3.

0
Regimento, G.

Antonio Rola; e o Aspirante a Oíficial do 4. o Regimento, M.
J. Gomes Monteiro.

!2." Regimento de Artillw'ia.
Segundos Tenentes, o Sargento Ajudante, M. Antonio, Corrêa.;

o Sargento Quartel Mcstre, J. Grcgorio de Mendonça; o Pri-
meiro Sargento Aspirante a Official , Carlos Ribeiro; e o Primei-
ro Sargento, A. Claudio Gomes; os Primeiros Sargentos, do. LO
Regimento, J. dos Santos e Castro; e do 4.0 Regimento, F. da
Ponte e Horta; o Furriel Aspirante a Offieial do 1.0 Regimento,
A. L. de Brito Coutinho; e o Cabo Aspiraute a Official do 4. U

Regimento, J. I<'rederieo Buiz.
3. o Regimento de Artilhel'ia. .

Segundos Tenentes, o Sargento Ajudante, J. Jacinto da Costa;
o Sargento Quartel Mestre, J. Lazaro Moreira; o Primeiro Sar-
gento, B. ~areellino de Almeida; o Primeiro Sargento Aspi-
rante n:Official , A. L. ~a Costa Camarate; os Cabo~ Aspirantes
a Offielal, A. M. Pereira da Costa; e J. P. Corrêa e Silta j



Q 4nspeçndn Aspirante a OffieiaI, J. F. Pereira da Costa; e o
Primeiro Sargenlo do 1.0 Regimento, Antonio da lconsêea.

4. o Reg:mento de _/h·lilheria.
Segundos Tenentes, o Sargellto Ajudante, J. 1<'. Xavier Vascon-

ccllos ; o Sarbento 'Qual'tel Mestre, .J. ThoIDà7. .da Costa ; o Pri-
meiro Sargento, J. M. da Ponte e Horta; o Furriel Aspirante
a Omeial, A. Petho Buiz); as Cabos Aspirantes 11 Offieial, J. A.
P. de Araujo Sequeira; J. Maria de Figueiredo; e M. C. Cou-
tin 110 de Figueiredo; -e o Sargento Quaa'tel Me~hrc do il.o Regi ...
nl_ento, J. AII1.~onioBoquete .

.....*~~'~~~,--.
Publica-se áo (Isx.erdto tçue .fle:l iscrn 'effei to lO -detcrminado em

Portaria de ~5 de Agosto ultimo, declarada 'nu ,01'dem do $xetei-
to N. o 60 do corrente ann o , ácenca da. snspensiio de abonos feita
ao Mojor 'delfnt'atíteria N. o tl8_, iF. Neri ,Oáldeiru ;pOl' quanto exis+
tiu preso I:!urant~ o periodo da revolta, e não 'se reuniu -{lOS .revcl-.
tosbs , como se fnencionou narefe.rida Ordem .

. ...__*~'iI,~

Lfcén{ds' concedida~ por motivo de 'I1lOlastia; aos individu(!)s abaixo
'indicados.

::JS.m Se'flsâo de ao do corrente mO'A..

Ao Auditor 'do 'Exercito-, '{jmpr('~ado inesta Secretaria de .E~tado,
A. A. de Mello Archcr , trinta dias para tomar sgoas ferreas , e
banhos do mar.

:Ao )\lÍ:tatlíletl!;e ~a extincta 'Secretaria do !Eslndo Maior .General ,
empregado'l'l'osta Seeretarra de Esrado , J. OYIHiano Bellas , qua-
i~énttt Idias Ipafia .fa~ér -uso de 'aros' de-campo .. = V,tSCONDX II)E

'BoftE'Dl\.

'iEstá COllf0rme.

o Coronel Graduado ,Clu;f<: inte1"Íno ~ ;1.& Direcçâo.



&c,~/arià de Estado dos Negocias da Guel'1", em ~~ dq, Outubl'o
de 18.17.

ORDEM DO EXERCITQ.
pLtblica-se qo Exercito a seguinte:

CARTA DE LEI.

DONA MARIA por Graça de Deos, c pela Constituição da.
Monarchia, R.uNUA de- Portugal, e dos Algarves, tl'aquem, e
dalém mar, em Africa .etc, Faço saber a todos os Meus Subdisos,
que as Côrtes Decrctar.am, c Eu Sanccionei a Lei seguinte: .

As Córtes Geraes ,Extraordinarias.,· e Constituintes da Nação,
Portugueza, Decretam O. seguinte:

Artigo 1.0 Além dos dous Cirurgiões do Exercito Delegados 90
Conselho de Saude, creados pelo Artigo treze do Decreto di) treze
de Janeiro do corrente anno , haverá mai dous Cirurgiões 'COÚ1 a
mesma graduação, e vencimentos, um para a segunda e quinta Di ....
visâo Militar, e outro parl,t· a setirna e oitava .
.' Art, 2.0 Ficam supprimidos os tres Lagares ,dc Amanuensos das.

Depositos de Lisboa, Porto, e Elvas-; e bem assim os tres Logares d
Ajudantes de Pharrnacia dos Hospitaes Regimentaes destes mesmos.
pontos, creados uns e outros, pelos Artigos segundo e vigesimo do
mencionado Decreto.

Art, 3.0 Fica , nesta parte, der'ogacW o referido Decreto de tre-.
ze de Janeiro do corrente anno ~ e toda a Legislação em contrario,

Portanto Mando ~ todas as Authoridades , a quem o COl\heci-
mento , e execução da referida Lei pertencer, que a cumpmUl, e
executem tão inteiramepte como nella se contém, O Secretario de
Estado dos NC$0ci(ls da Guerra a faça imprimir, publicar, e cor-
rcr, Dada no Palacio das N ecessidad~s, aos dezoito de Outubro de
mil oitocentos e trinta e sete. = A RAINHA com Rubrica cGuarda.

Visconde de Bobeda. .
-*~~')!<-
DECRETOS.

Hei por bem Approvar aPromoçâo que o Meu Logar/renente
nas Proviucias do Norte, Visconde de Sá da Bandcira , fez, em
-conseq uencia dos Poderes extraordinarios , de que se achava reves-
tido, aos individuos abaixo mencionados, os quaes contarão a an-
tiguidade dos Pós\OS, a que foram promovidos , e 'gert\Q a~.onados
<los rc~pectivos vencimerlto:> dosdç treze 40 meí; passad? = 13ata.

""



lh~o de Caçador~s n4.meJ:'o.quatro, Alferes, oPrimein, Sargento,
Raymundo Morena Santa A nna, =Batalhão de Infanteria núine-
ro nove. Alferes, o Porta-Bandeira, Joaquim Antonio da Fon-
sêca ; os Primeiro~ Sargentos, João Pedro dos Santos ;, An tonio José
Caetano; e Manoel Cabral. = Segunda Cornpan hia de Veteranos.
da quarta Divisão Militar. Alferes, os. Primeiros Sargentos de ln-
fantel'ia número, nove, José ThorÍla~; e Luiz . José Coelho. =
Batalhão !?t:o\'isorio de Infanteria número tres, Alferes, o Aspi-
rante a Official , Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes. = Ba-
talhão de Infanteria número dezoito. Alferes, o Primeiro Sargen ..
to de Fnfanteria número dezeseis , Luiz Carlos de Almeida Botelho ,
que contará a antiguidade deste Posto, e será abonado dos respe ..

, ctivos vencimentos, desde dez do corrente mez. em que foi, promovi-
do. O Secretario de Estado dos N egocios da Guerra o tenha assim:
entendido , e faça executar. Paço das Necessidades, em dezoito de
Outubro de mil oitocentos e trinta e sete, =;; RAlNHA .. = Vis-
conde' de Bobeda,

Hú por bem que o. Major' do Batalhâo de Caçadores número
cinco" José Maria Taborda , passe- á terceira Secção do Exercito,
em attençâo ao seu estado de- saude. O Secretario de Estado dos
Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Pa::
ço das Necessidedos , em dezenove de Outubro de mil oitocentos e
trinta e sete. = RAINHA. = Yisconde de Bobeda.,

Tomando em consideração que o. Capitão de I'nfanteria, Anto-
nio Fgnacio de Seixas , ficou. lesado pela novíssima organisaçâo da.
00mmissão de Sande Pública estabelecida na Torre de Belém, da:
qual exercia o Logar de Ajlldante~ e Attendendo aos annos que con-
ta de Serviço, ter feito a Guerra Peninsular, a 'de Montevidêo, é
toda a contra a Usurpação, na qual' foi tào gravemente ferido em
combate, que ficou impossibilítado de continuar o Serviço activo:'
Hei por bem Promover o dito Capitâo ao Posto de Major- addido
ao Estado Maior da Ptaça de Lagos, com o vencimento co.rrespon~
dente, a este Posto. conforme a Tarifa de mil oitocontos e quatorze.
O Secretario de Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim en-
tendido, e faça executar. Paço das Necessidades em vinte de Ou-
tubro de mil oitocentos e trinta e' sete. = RAINHA. Fiscond«
de Bobeda,

-*****--
PORTARIAS ..

Ministerio da Guerra. = 1." Direcção. = 4.& Repartiçâo,' =
.Manda a RAINHA,. pela Secretaria de Estado dos Neg ocios dá



Guerra, .Approvar a Promoçã? que o ,Lo!{ar-:re~ente nas Proviu ..
das do Norte Visconde de Sa da Bandeiéa , fez, em consequen-
cia dos poder;s extraordinarios de que se acha!u revesl.ido., aos in-
dividuos abaixo mencionados, os quaes contarao a antiguidade dos
Postos a que fNum promovidos, e serão abonados dos respectivos
vencimentos desde onze do corrente moa, = Segundo Batalhào Pro-
visorio da Cidade do Porto. Tenente da ~. a Companhia, o Alí-
feres A. J .. dos Santos Maia; Tenente da 3. a Companhia, o Al-

, S' '1' dr." C I' Aferes" J. de Sousa e a ; enente a a. ornpan ua , o tferes,
J. Coelho da Rocha; Alteres da 3." Companhia, o Segundo Sar-
gento doa 6;'" Companhia , A.' Julio Ferreira. = Batalhão Fixo da.
Cidade do Porto. Alferes da 4.'" Companhia, I:) Primeiro Sar-
ge~to, A. Moreira Lcel.. Paço das N ecessidades "eru la. de Ou-
tubro.de 1837. =. Visconde de Bobeda,

Ministerio da Guerra. = L~ Direcção. = Q';a Repartição., =
Tendo sido feito prisioneiro na Acção do dia 18 de Setembro ulti-
mo o Capitão da L'" Companhia- do :Batalhão Nacional! MoveI de
Viil,a Nova de G'aia, M. A. Freixedas Pinto ; que·, alem de não ter
a conducta mais regular, na occasiâo de se evadir para os revoltosos;
<:hegou ao excesso- de- convocar argumas praças do mesmo Corpo,
para o ácompanharem na suafuga : Manda A RAINHA, pela Se-
cretaria de Estado dos Negocios dn (guerra, Conformando-Se com
a. opinião do Cornmandante da 3.14 Divisão .Militar, que o dito Ca-
pitão seja demittido do Serviço. Paço das Necessidades, em. 19 ela
,Outubro de 1837. == VifoCQndede Bobeda •.

.Por Portaria de 17 do corrente mez_

Regimento de Cavallaria N." r.
Alferes, o Alferes da mesma Arma, J. Pedro Severino •.

3.a Secção do Exercito. '
Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Regimento de CavaI\.

Iaria N.o r, J. P. Tavares de Amorim.

Por Portarias de 19 do dito me'Z.
Para· exercer as funcções de Chefe do Estado Maior da 9". a Divisão

M~liror, O Major do Batalhão de l11fanteria. N.· 11, P. Paulo
da Silveira.

8atalMo Nacional Movei da Cidade do Porto.
Demittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos uttendiveis

o Capitão da. 2." Companhia , J. Ferreira Guimarães. ' ' '
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'$naMages:tade A RAINHA Determina que os Commandantes
des Corpos, que desde Julho ultimo nâo tem enviado a esta Sccre-
faria de Estado os mappas mensaes , e da força, (apesar das amiu-
.dadas recommendaçâes que se tem feito a este respeito , ) os eu viem
.até ao fim do corrente mez , e que para o futuro a remessa seja im-
jJreterivelmente nos dias que estão marcados; ficando na intclligen-
cia de q ue se tomarão providencias sevéras, quando se realise qual-
ql\er falta em objecto tão grave e transcendente.

~**«,*-
.L"'Gença concedida por motivo de molcstia ao O/fiC1:al abaixo indicado.

Em Ses8âo de 6 de Agosto ultimo. _
Ao Tenente de;>Regimento de Infanteria N" 4, J. Vieira Maia,

sessenta dias para tomar banhos do Estoril, c das Caldas.
-*~j,-

Licenças regi,ç'tadas concedida~aos Offlcia('_s (J,baia:oindicados •
..Ao Major Gradundo do 1." Regimento de Artilheria, M. Thomas

d09 Sa n tos, prorognçâo por um {)Jl1H>. '

Ao Tenente/do Regimento de Cavallaria N" 1, G. Caldeira Cas-
tello Branco, tres mezcs.

~o Capltão do Regimento N. U Q d-amesma Arma, Dom Carlos
Masçarenhus, deus meses.

Ao Alferes do mesmo Regimento, T. Nunes Infante, dous mezes,
"Ao Alferes do Regimento de Infuutcria N" 4., A. J-oaquim Ferrei-

ra , U~) rnex.
Ao 'tenente do Batalhão de Caçadores N." ~, A. J. de A. Moura

Coutinho, seis mezes para ir á Ilha de S. Miguel.
Ao 'I'encute do LO Batalhão :'~ac-ional Provisorio de Lisboa, J. 'P.

da Cruz Lima, quatro mezcs,
~,~~.:'---

Declara-se ao Exercito quc a Portaria de 3 do Corrente mez
em r-ada altera a outra datada de 17 de Agosto ultimo, transcri-
pta na Ordem do Dia, N.o 5ó deste anno , que regula a maneira
como deve ser feito o pagamento dos Soldos atrazados , e que se
forem vençendo , ás Classes do Exercito. '

Outrosim se declara que a licença. por rnolestia , concedida ao
Major, Ii'. J. de Araujo Lacerda, Chefe do Estado Maior da 7.&
Di visâo Militar, e de que tracta a deClaraç}LO inserta na Ordem do
.Ex-c,J,·ç'to, N.." 76 do presente anno, deve ser cont~da do dia 16 do
oo.l'l'Qute mez, em que principio\l a goza-la, e não do 1.0 como se
disse na referida Ordem. = VIsco;mB 'DE BonEDA.

Está conforme.

O Curonel Grw.!-twdo, C!zeJeinterino da 1.& Dil·ccgáo.=



N.O 83.

Secretaria de Estado dcs ,Negocias da Oue1'ra, eth! Q,7 de GUt'Úb1'Ó
-de 1&37.

"ORDEM DO EXERcITO-r
Publica-se ao ll'xetctt'ó' ó' sqjltirrtc.

Continúa a RelaçiÍo pabUca'da! na Ordem do .Exe)"cito N. o 77, dO$j!
Ojflciaes 9,l.lC ficar? sepa?'udos do ,quadro do 1'I~esmoEX~?$Z1:0, con- ;
[orme a Convençao de Chaves, inserta na Ordem N. ,9 do pre- li
sente anno.'. '!il

Estado JYlaínr General, 1t
. ~

Brigadeiros , Barfl.o de Cncell a ; e Barão de Monte Pedral. _tr
• Irs/ado 'Maíor de Ad'ilhe/ria. .
Major, José Joaquim Januario Lapa.
Capitâo , Paulo José da Silv'3.· .
Segundo Tcuente , Francisco Maria Melq\lbdes da' Cruz Sobral.

1.o R::egirnento· de .nrtiiheria.
Primeiro Tcncnte , José Maria de Pina.
Seguudo Tenente ~ Joaqllim Anlonio Rodrigues' 6~lhardo.

2. o Regimento de A~,tílhe?'ia.
·Capitães. José Alberto Coelho; e Lourenço' Christovâo Vidal.
Primeiro 'I'cuente , José de Figuciredo 'I'ojal Pereira.
Segundos Tenentes, Antonio Jcsé Fernandes Braga; c Joaquim

José da Silva.
Quartel Mestre, Victorino José Fernandes,
"', 3. o Regimento de A/'t';lhe~'ià:
Capi frto, Antonio Fornundes Camacho. •
Segundos Tenentes, Alexandre José de Barros ; José Antonio AI.;

ves; e Custodio Moreira 'de Santa Anna,
4. o Re eimcnio .de Ariilheria.

Segundo Tenente, João 'Í'avares de A lrneida. •
Regimento de Cavalla1"ia N. o 2.

Alferes, José Joaquim da Costa Carvalho.
Regimento de Cavallaria N.· 3.

Capitüo , Henrique de Mello Alvellos.
CirurgitlO Ajuuante, Thcodorico José Ferreira de Miranda.

Régimento de Caoallaria N. o 4.
Tenente, J'oâo Couceiro da Costa.

Regimento ele Cavallaria N. o 5.
Major, Bento Gelazio de Brito' 'I'aborda.



[ 3 ]
Alteres, Cazimiro Barretto dos Santos; e Manoel Teixeira Cardo ..

zo de' Sampayo. Baialbão de Infantel'ia· N~o 17.
Tenente Coronel • Antonio Pimentel Maldonado ..
C~pitão Pedro Alexandrino de Sousa.
Tenente', Pedro Lopes da Costa e Silva.

3:" Secção do .Exercito.
Goronel de Infantena, Antonio- de GO'uvêa e Vasconcellos,
Major de Infanteria, AntO'niO' Peito de ·CarvalhO'.
CapitãO' de Infanteria, Antonio José de CarvalhO'.
Tenente de Infanteria,. João Evangelista Guedes.
Alferes de Cavallaria, Manoel José Coelho.
Quartel .Mestre , José Leite Mondes. t

4,." Secçáo do Exe'/'Cito. I
Brigadeiro Graduado, GO'vernador da Praça. de Chaves, Aloxán«. t,

dre da Costa Leite. '~,'
Major, .nddido á l:.'ortaleza. de Buarcos .e Fjglleira, .Francisco de H

Paula Cáceres. 't
Capitão Reformado, .Manoel Dionizio de Paiva.
Medico Reformado do E,xercito, !Joaquim. Thomaz Valladares •

.:.-~~&.*_.
PORTARIAS ..

Ministerio da Guerra. = g.a Direcção. = La Repartição. =
Tendo o Major, Commandante- do 3.0 Batalhão NacionaL Proviso-
rio de ViUa N ova de -G aia, Macario de Castro, declarado, por es ...
te Ministerio , que não receberá Soldo algum, desde que he Depu-
tado , nem reclamará o que pO'ssa competir-lhe, pO'rhaver sido em ....
pregado em Serviço Público, e Militar, depois que obteve um anno
de licença: Manda .A RAINHA, pela Secretaria, de EstadO' .dos
Negocios da .G uerra, ,coII.lll1unicar ao referido Major que ficam nes ...
se sentido expedidas as competentes ordens ; e que este seu repetido,-
e, honroso prO'cedimentO' he digno de um Cidadâr, tâo abaJisado, e
cujas demonstrações de generosidade, e patriotismo upenas podem
ser imitadas, mas nunca excedidas. Paço das Necessidades, em Ql.
de Outubro de 1837.;= Visconde de Bobeda-:

Ministerio da Guerra. = !2." Direcção.· = 1....Repartição. =
Conhecendo-se que algumas Autoridades, esquecidas do disposto
na Ordem dO' ExercitO', N. o 56 de 30 de Dezemhro de 1836, nãO'
costumam,,cxarar I1$lS g.\.Iias de marcha, que p~ssam aos Oíliclaes



Regimento de Caoallaria N.· 6.
Capitno, I,ucia~o de AJ~cida Pimental,
Tenente, Joaquim Ferreira Sarmento.

Batalluio de Caçadores N. o 3.
Capitães, Joaquim Rodrigues da. Costa Simões; e José Marques

Salgueiral., .
Tenente, Gustavo de Almeida Sousa e Sá .
.A lferes , Emigdio Paulo Machado; e Henrique José Alves.
Quartel Mestre, João Jacinto Tavares.

Batalhão de Caçadores N. o 4.
Tenente , AI varo de Sá Pereira; -
. Batalhdo de, Caçadores N.· 5.,
Alferes, Joaquim Lopes de Macedo.

Batalhâo de CaçC!dores N. o ~8.
Quartel ,Mestre, José 'Gualdino de Campos.

Regimento de Iofanteria N.u 4.-
Alferes, Caairniro Caetano de Oliveira; Francisco Taborda Robal •.

10 Ferreira de Azevêdo; e Antonio Ignacio Lopos ..
. Batalhâo de Infanteria N" 7..

Coronel, Pedro Antonio Rebôcho.
Capitães, Diogo Bello de Sousa Malaqui<ls; e Caetano Magno Ró ..

telho de Vasconcellos.
Tenentes, Joaquim Luia.Thomaz Lacueva ; José Maria da Silva ..

c Joaquim José Jaques.Mascarenhas.
Alferes, Ayres Antonio de Saldanha ; Domingos José Venancio da

Cunha Moniz, Francisco de Salles M.nçhado ;,e Joaquim, Carl'
neiro de Brito ..

. Batalhão de Infarüeria N. U 9.
Tenente Coronel, José Luíz de Brito.
Tenentes, JeroniOlo Alyes Guedes; e Antonio Manoel de Mi;. ..

gueis.
Alferes, José Estanisláo de Lacueva,
Cirurgião Ajudante, Francisco Lopes Monteiro ..

Batalliâo de Inj'ç,nteria N. o 10.
'l'<.lente Coronel, Thornaz de Magalhães Coutinho •.
..:.\lferes, Filippe N.eri de Faria.

Batalhâo de lnfanteria N: 13. _
Alferes, Manoel Antonio de Oliveira.

Bataihâo de Infomteria N. o. H•.
Capitão, João Antonio de Mesquita.
Alferes, Antonio Augusto de Almeida Corrêa de Lacerda.

Batalhc€o de Tnfonterio . N. o 16•.
Capitão, João Corrê a de Almeida.
Tenente, José Antonio Geraldo de Mello..
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Alferes, Cazimiro Barretto dos Santos; e Manoel Teixeira, Cardo ..

zo de Sumpayo.
Batalháo de Infanteria N" 17.

Tenente Coronel, Antonio Pimentel Maldonado ..
C:1pitão Pedro Alexandrino de Sousa.
Tenente' Pedro Lopes da Costa e Silva.

, 3:a Secçâo do Exercito.
Goronel oe Infantena, Antonio de Gouvêa e Vasconccllos,
Major de Infanteria, Antonio Peito de Carvalbo.
CapittLO de Infantcria, Autonio José de Carvalho.
Tenente de Infanteria,. Jo:\O Evan;,elista Guedes.
Alferes de CavaHaóa, Manoel José Coelho.
Quartel Mestre, José Leite Inndes.

4.... Secçí10 do Exercito.
Brigadeiro Graduado, Governador da Praça. de Chaves, Alexan-.

dre da Costa Leite.
Major, nddido tÍ. FortaLeza. de Buarcos e Figueira , Francisco de

Paula Cáceres.
Capitrlo Reformado, Manoel Dionizio de Paiva.
M.edico Reformado do Exercito, .Joaquim Thomaz Valladares,

~~OO~,._·
PORTARIAS.

Ministerio da Guerra. = g.a Direcção. = I.a Repartição. =
Tendo o Major, Com mandante do 3: Batalhâo N acional Proviso-
rio de Villa Nova de-Gaia , .!\Iacurio de Castro, declarado, por es ...
te MinislNio, que não receberá Soldo algum, desde que he Depu ...
tado , nem reclamará o que possa competir-lhe, por haver sido em ...
prt'gudo em Serviço Público, e Militar , depois que obteve um anno
de licença: Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado .dos
Negocios da .G uerra, communicar ao referido Major que ficam nes ...
se sentido expedidas as competentes ordens; e que este seu repetido,
e. honroso procedimento he digno de um Cidadiir, tâo abalisado, e
cujas demonsrraçõcs de genero.idadc, e patriotismo apenas podem
ser imitadas, mas nunca excedidas. Paço das Necessidades, em Ql.
de Outubro de 1837. zzz: Visconde de BobeeZa.

Ministerio da Guerra. = 2." Direcção. = 1.'. Repartiçâo. =
Conbccendo-se que algumas Autoridades, esquecidas do disposto
na Ordem do Exercito, N. o 56 de 30 de Dezembro de 1836, não
costumam exarar nas guias de marcha, <Lue passam aos Otlícraes



[ 1· ]
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110111-ndo pura nq uclle C~N('ícin, por J '01 I arru de 7 d ' J\'" sto 111-
titn , _ V 1 LU UI. lH. B r.l>.

E ItL conforme.

Chrfd int ';110 du 1.a Virc<'f i -.-



N.p 84.
&C:1 ;'aria de Estado do« !Negocios da GtUM'a, -ém -4 <k N&L'tIUf",o

, de 13:-17.



rnstru"C.Çôt;'reguklmentare 1 ,& q~G se, refer~ o .Dccreto·.çle~l.{ldoia,

Artigo 1.. Nãq se reunindo na Capital do Districto os indivi ..
duos rccrutados , ç!epois de, terem, siqo pelas Camara Municipaes,
q ue os sOl'learam, intimados para o fazer , a Commissâo da Capi-
tal do Ditricto passará um Attestado , assignado por todos os tres
V ogae~, de que· talindi viduo 11:lO compareceu' effectivarnente peran.
te a Couimissào , no dia que lhe foi indicado.
ç. 1.0 Este Attestado coril, a Cerudâo da intimação, que terá

sido remettida pela Carnara Municipal, que o sortcou , devei á pe-
l~ mesma Commissâo .ser entregue. a A utoridadc Militar superior do
Districto (que della-foi Mémbro) pnra esta no dia imrnediato no-
mear' um Conselho de- Disciplina, 'composto do número compet nte
de Officiaes de Tropa de Linha, que estiverem na Capital do mes-
mo Districto , e não os havcndo , dos da Guarda Nacional, o qual,
depois de perguntar duas ou tres testiraunhas , que tenham presen-
ceado a falta, julgará desertor o. individuo recrutado j, que deixou
de comparecer.
§. 2/ . Est~ Conselho de disciplina será rcmettido á Autoridade

,MiHtar., quc o tiver feito convocar, para que o envie immediata-
mente ao Cómmandante do Corpo, a que {) recruta era. destina-
do" a fim de se abrir o assentamento de praça, o pôr a nota-de
desertor.
j\ tt.~" Nâo comparecendo os individuos reerutados (e appro-

vados pela Commissâo da Capital do Diatrieto ) no dia destinado
para a partida da conducta, a Autoridade Militar, a que tiver rn
sido- entregues, passará um Aucstado de que tal individuo apurado
pela CommisstlO nrto cnmparcccu 110 dia e hora que lhe foi indica·
do para a partida da condllcta.

§. unico. Proceder-se-ha dep'ois em tuuo o U1~is como fICa. dis-
posto no Arti~N antecedente.

Act. 3/ Quando os recrutas se QUgentarem do cnminho depois
de hav r m marchado paro. o~Corpos, oColldll ~or, lo!!'O quc che-
gue ao logar aque srtl> destiuado', él1trcgarlL (to a< mmo.lldanl' do
Corpo uma nota singular de ca ia "1m dos q\le tiv'f m fugido !la.
marcha; d~c1nrandl) J1 ~llltodas as circumsta.ncins que tlcompanha"
ram a fllga, e os nomes das leslitnullhas, q\l n prcs 11<'aram, pr ' ..
eedclldo parat fim n confirma.~rt dos oulr s individuo r ruto."
dus, que pNtcnC'iam Í\ nductll, c qu bcgara.m ao seu d' lino.
§.1.0 O Cornmanoanle, po~sundo o allclndo, conforro are"

Jn,ilo <}II III d v' l r enlr gu' o C ndu lor, mundará 10'0 pr ,(oe-

d 'r 00 Con clho d Di ciplin .. J>t'la fórmn. xpo ta n Arli,o prim 'lr~.

9. 2.~ Dcv mo ser abonados 00 Condu to\' ccn to villt. reiS
lOr caua um dos dj.a~ qlle o individuo r crlltnd, d 'j)oir. fugIdo,



acompanhou a conducta; o que se regulará pela parte que der o
mesmo Conductor.

Art. 4.... Os individuos recrutados serâo ~onsidC'radds desertores
desde o momento em que commetteram a falta.

Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra, em II de Outubro
de 1837. = ViSCI;mde de .Bobeda, =Julio Gomes da Silva Sanches.

-*~~*-
Por Podaria de Ql do me-:.proxinio passado.

Dcmittido do Posto de Capitão do primeiro Batalhão Nacional Pro ..
visorio dr Cidade do Porto, A. Martins da .Luz l pelo requercr ,
em razão da avançada idade, e molestias lhe não permittirem
continuar o erviço.

POl' Portaria de 30 do dito mcoz,
Para tomar o connuando do R gimento de Cavallaria N, 03: o Te-

nente oroncl da me ma Arma, A. Pimenta de A!"uiar; ficaa-
do exonerado de Chefe do Estado .:\faior da .1-." Di~isr\o Militar,

-~_.
Sua M_ g'e·t ••de A RAIN HA Determina que os Cirurgiões do

Excr ito , J. Luiz da Cunha , e L, l?elix ardinha , promovidos
por Decrct de;) de 'et rnbro proximo pa ado em conformidade
do Artigo 7.· do Decr ito de 13 de Janeiro ultimo, e publicados na
Ord m d Dia ." 67 daqu H mez , passem em cons quencio da
Jarta de Lei de 18 de utubro ultimo, inserta na Ordem N. 082,
a xer r os Logul d D legados.do Conselho de aude do Exer-
ito , o prinn-ir no 2. 5.· Divisões Mililares, residindo em Vi-

leu; e 09.0 na. 7." c 8. Divisões , residindo em Evora,

-~.-
lia M age tadc A RA IX IIA Manda d clarar em vigor o Decre-

d 9,7 de ()V II1bl' , de 18:35, publicado na Ordem .do Exerci.
to, ." 67 do 1.o de Dez tnbro do dito an no, autorisand os Che-
fes das Direcções , d : R partiçôe d te Mini t 'rio a assignarcm o
.}> .dimte , conforme o di-!, o 110 citado D reto.

-~-$'-'
Puhli (1- e ao ~xercilo qu' havendo o 13 'gndeiro Reformado,

J. d< .M.tlll hnpuz<,t, r'spo'Kliclfl a 011 clhCl d· IU\icsli/.{íHjão pe-
lo omporlllnJ nlo <]11' teve como Gnvl'rnanOI' (lll!~Na da Turre de
'. Juli<lo do Bnrr , na 1I01..1t· de :17 d J\g()~t{) do corrente onno,
cm <]11' el. <]u lia Fortaleza 'o vadlu para os revoltosos a IlIHior par-
te d ua:níl'uo; Jecidiu t) m' 'l <':OllScJh \ qn o I ·fecido BJiga-
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doiro cstri isento de toda a culpa ; e que n sua conductn se acha iI~
libada; pois que já com antecedencia tinha procurado, quanto em
si cabia, obviar qualquer funesto acontecimento, a que podesso dar
Iogar o, máo espiriro da mesma G nnmiçâo ; e logo que. se achou cm
plená liberdade, deu todas as providencias <]uo estavam a sou alcan-
ce , tanto para a se rurança da .Forlaleza , como para ver se ainda
podia alcançar na fuga a Guarniçíio rcvoltadu.

-*~~*-
Licença concedida paI' motivo eler';;olc'slioao individuo abaixo ·indicado.

_Em Scss'lo de !20 do me7. J)1·O.:t'ÍIIIO passado.
Ao Amanuense desta Secretaria de Estado, J. C. de Freitas Ja-

come , quinze dias para convalecer.

-*00.,;,--
Licenças '?'egisladas concedidas aos Officiaes abaixa indicados,

Ao Capitâo do Regimento de Ca vallaria N. o 2, R. M. Cordeiro Vi-
nagrc , cinco mezes.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Dom M. de Sousa Coutinho,
seis mczcs; em rasào de não ter gosado a licença, que lhe foi
concedida, publicada na Ordem do Exercito N. v 47. '

Ao Alferes do dito R~gimcnto, A. V. Carreira de Frias , tres meees.
Ao Capitão do ltegimcHto de Cavallaria N." 4, A. Xavier Pinhei-

1'0, quatro mezcs,
Ao A Ifi res do mesmo Regimento,. A. Crispiniano do Amaral, dous

tnczcs:
Ao Co.pitilo do Batalhão Provisorio de Infanteria N.· 1, A. Ma ..
. "'rlO. de Sá, dous mczes,
Ao" Ten'Cntc Coronel do Batalhão de Infanteria N. o 10, D. de Sf\

Ozorio, tres mezcs.
Ao Tenente do Batalhão de Infanteria. N:U, C. José de Mcllo ,

tres' mczes. r
ÂJ:) Alferes do Batalbêo de Infanteria N." 13, A. M. Cezar Loi ...

ranço, deus meses., -,*"".-
Declara-se <]nc o Alferes, T. Pereira Candido •. que por.Portari;:t

de [) do mez passado foi dcmiuido do Serviço, perlencia ao Báta-
lbuo 'Nacionnl Movei de Villa Nova de Gaia, p, n~lO ao Provisorio
.da mesma Villa, como cquivocadamente foi publicado lln Ordem
.(10 Exercito, 1': 76 de 11 do referido mez. = 1". P. CELESTINO

, :O.\RES.
Est{t conformo •

.() Coronel Graduado, Chefe interino da 1.IL Di1'ec~áo.=



Scc'rctaria de Eslado des Neg~cios da Gue;'ra, ein 13 de NOfJcmõ,'o
de 1837'.

ORDEM DO E~ERCITO.
Publica-ee ao Exercüo G seguinte.

DEORETOS.

Hei por bem Encarregar interinamente do Ministerio e 'Dcs})acho
dos Negocios da Guerra ao-Marechal de Campo, Barão de 'Bum-
fim, do Meu Conselho. O Secretario de Estado dos N egocios do
Reino assim o tenha cntendid~, e ,faça expedir a~ participações
necessarias. Palacio das,Neces5Idades, em nove de Novembro de
mil oitocentos e trinta e sete. = !tAINHA. '= Julio Gomes da
Silva Sanches.

Havendo por Decreto da data deste En-carregado interinarnen-
te ao Marechal de Campo, e Conselheiro, Barào de Bomfim , do
l\finister!o e Despacho dos Negocios da Guerra:' Hei por bem 'Dar
por acabada a GommissiLO c~lllferida, por De('f(~to de trinta de <?u-
tubro proximo passado ao Conselheiro, Fmncisoo Pedro Celestino
Soares para o expediente e Despacho do referido .Ministei"io-. O Se-
cretario de Estado dos Negocios do Reino o tenha assim entendido,
e-faça expedir as convenientes particípaçôes, Palacio -das Necessi-
dades , em nove de Novembro de mil oitocen'tos trinta c sete. =
J{AINHA. = Julio GfJ1neS da Silva Sanches.

Attcndendo ao que Me representou o Conselheiro, Francisco Pe ..
dro Celestino Soares, Tenente Coronel Graduado de Lnfanteria :
Hei por bem Exonera-lo do Logar de Director Geral da Secretaria.
de Estado dos Negocios da Guerra , que exerceu muito á Minha sa-
tisfação. O Secretario de Estado dos Negocios da Marinha, e do
Ultramar, Encarregado interinamente dos da G uerra o tenha assim
entendido, e faça executar. Palacio das Necessidades, cm dez de
N0vombro de mil oitocetl'tos trinta e sete. == RAINHA. = Borâo
de Bomfim,

..__*>Ó~*-
PORTARIAS. "

Ministerio da Guerra. = 2." Direcçâo. == 1.'" Rcpartlçáo. =
n.evendo -ultirnar-se infalivelmente até ao dia. 30 de Novembro do
corrente anno o ajustamento das contas do extinctoDeposito Ge-

.,..



ral Militar de Li5bo'a; assim o Manda Sua Magestade A RAINHA,
péla Seéfe(ari,a ~deEsta~? dos N cgo,cio,s da ~Guerra , declarar ao Che'-
fe da H.epartlçao Provisional de Liquidaçôes , ao Intendente da 1.a,
c 6," Divisões Militares, e a todas as Autoridades competentes,
para sua intelligencia, e devid.a execuçíio , e para <}ue sórnente até
úgnella data se abonem os vcucimeutos inherentes a tal Commissâo,
tanto aos effectivoa ~ como ao. Br.gcdeiro , J ..Leandro Valladas , e
Coronel, J. Vellez Canlüzo, os quaes, não obstante acharem-se re ..
formados, devem, como empregados no dito ajustamento, continuar
a perceber os. vencimentos pela mesma Estação, por onde os rece-
hiam antes <la refqnna, em quanto nào finalisa o pl'aso indicado,
Paço das Nece$li~ílçles, em ~O de Outubro de 1837. ;:;:::riscondc.:
de Bobeda.. , .

!

Minisrerio da Guerra. ,..-:_1.& Direcção. = ~.a Repartição; ~
Manda a Ri\INHA, pela Secretaria de. Estado dos Negocios da
Guerra , que seja conferida a ·Graduaç:lo de Coronel, ao Tenente,
Coronel a!{gregado do extiucto 3.0 Batalhão Nacional Movel de Lis-
boa, J. Pereira Pessõa ; em attençâo aos bons Serviços que pres~
tou tanto no referido Batalhâo , como nos antigos Corpos de Mili ..
cias antes da Usurpaçâo , e na qualidade de addido ao Estado Maior
do também extincto Governo Militar da Côrte _c Província da Ex ..
tremadura. Paço das Necessidades , em ~J de Outubro de 1837. =
Visconde <k Bobeda,

Ministerio da Guerra. :;::::::L." Direcção. ::;=;: 3_.11 Repartiçâo. ~
Mandp A RAINHA, pela Secretària de Estado dos N.egocios da,
Guerra, que o Bacharel. -1'. Pomp.lio da Motta Azcvêdo, q~e por
Portaria de 30 de Setembro' ultimo foi nomeado Auditor da 1.a Di ..
visão Militar, seja exonerado do referido Logar, por ~ssim () haver
requerido. Paço das Nece$stdades) em 7 de Novembro de 1837. ;:;::;
Jlnmcisco Pedt'o C'ele,t~l() SQO/i'es._

-~~*-
p(W ~ott()rta de 4 do cort'cnte 'I'It4~.

Pnl'Q fazer o sr.rviço provisol'inmente no ItegimqntQ da CavaHaria
.N.· 4, o Alfores do ltegimenlo N. o 6 da Ulesma ,Arma, N. M.
de Sousa Moura.

Por Pm'ta/'ia de 6 do dito me'Z,
Para tel' exerci cio no Batalhão de Infal1teria N, o 14<, o Tenente

Ajudante do Batalhão N. ~ 13 da mesma Arma, J. Pinto Ribeiro.
]>01' Porl(Lil,'ia de 9 do dito mtJ~.

ffll'a reassumir () Commando da á." Divisão Milit.u:, o Marec;lu~l
de Campo Gl'a~hlqd.o, VisCQude de BQpeda. _
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Por Portarias: de 9 do .dito me".

Encarregado, hrterínamento.do Comrnando da 6.a DlviS-110Militar,
.0 Brigadeiro., .1\1. r. Jaosé. .l\~e~ndc5, que se achava do mesmo modo
commandando a;). Divisiio.

Pura reunir .ao Batalhâo ele Caça?ores'. N.o 1, parn o qual es.ttt
destinado o Tenen te, J. Joaquim Dias 1 q ue por Parlaria de !)
de Agost; ultimo foi mandado fazer o serviço Jlr.ovjtiOflamonte no
13atalhão de Cuça~ores N. o :..l.

~*~OO§'i:'~
Sua Masestade A RAINHA Permuto que o Tenente ..Coronelda

Artilheria, R. José Coelho., .go e dos tres IMZc.s de Iieença , que' lU<,
foram concedidos CIJl 22 de J unho 'ultimo, para vir a Portugal ~ e Or-
dena que durante a sua ausencia fique encauegado do Commando dQ
Sub-Divis11O .Militar de Ponta-Delgada, a CapÍt~o, Cotnmandante
interiuo do Batalhão. dc Caçadores, N. o, 1, V. n., Luiz de Sequeira •.

Publica-se ao Exercito que em data ele 17 de Ago!ito ultimo foi
encarregado do Com mando do Batulhâo Nacional Mover de Villa
N ova de Gaia, o Major Graduado de Infanteria , '.I;'. Cary de Arau-
jo; e na mesma data exonerado do Commando do sobredito Bata-
lllão., o Tenente. Coronel do Regimento ele V oluntarios da Rainha,
M. An tonio Mondes, que para elle tinha sido nomeado por Porta-
fia de 18 de Novembro de 1836. .

LiC(Jnfa$. eoncedidus por motivo de moles tia aos Offi.ciaes abaixo
ind<icados •

.Em &uâo
N
lk 19 ~o r= proaimo pasaado.

Ao Alferes. do Batalb:"Lo PI'Ov~SOl'lO de In:fanteril\ N. o 3, A. T,
Ferreira Taborda , quarenta dias para usar de banho do mar ..

Ao Capitâo do Batalhão dJdnfantcd~ N.<>lG;. J. COHêa de Almei ..
da, quarenta dias para se trnetar.

Et. Se~ de ~o do diro me~.
Ao Ten?ntc elo RegiIl:clIto ele Cavallaria N.o ~., J. de. M. Soo.sa

Â,mol'lm, nov-ent". dll'lS pala eOIlvalec.cr em ares patrios.
Ao r~nente 40 ReguBento d~ Infanteria N.o 4, J. V. Maria Ma-

c;:hado, vinte cl_as par.,. corl,Yalecer.
Ao Cirurgião .Ai"dant~ ~o13atalhã.o de lnfanteria N: l7, J. Pires

da Matta., quarenta dlUs .pata. continuar a tractar-se .
.Em Scssáo de 23 do dito me!:..

Ao Capitão ?O Batalhão de Infanteria N .. 19, I. Lopes Barretto
noventa d!a~yar~ ~e tl1tçtar, ,. . '
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'Licenças registadas concedidas aos indioidnos (Jbaixo indicados. "
Ao CapeIlão do Regimento de Ca vallaria N. o 1, J. Pessoa de Amo-

fim, tres mezes. '
Ao Tene~te do Itcgin1ento~ de Cav't_Ua6a. N. 0Q, L. de MelIo Brey-.

n~r, seis ~leZe$; cm, rasao (te nao ter gosn.do a licença que lhe
fOI concedida publicada lia Ordem do Exercito N." 47.

Ao Alferes doliegimento de Cavallaria N." 5, J. P. de Carvalho
e Mira, um mez.

Ao Capitão do Batalhão Provisorio de Infahteria N. o 1, A. He-
, dwiges do Amaral, seis meses, '

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.q 4, A. P. Borôa Con-
<destavc! , dous rnez es.

Ao 'I'enente, Coronel de Cavallaria, Q.p Commandante da Esc61a
"Veterinaria, M. P. de Almeida Yalêjo , seis mezes,

Ao Tenente de QavaIlaria, empregado, na mesma Escóla , J.• T,
Freire da M:atta, dous mezes.

Ao Tenente da 3.a Secçâo do Exercito; L. Maldonado d'Eça,
; tres meses, .'

Ao Alferes, addido á ~." Companhia de Veteran05 da 4.a Divisão
l\fil1tar, L. José Coelho, TI m mez, '

Ao 'Tenente Coronel, separado do quadro do Exército conforme a
Convençâo de Chaves, T. Pinto Sávedra , sete meses para ir a

...Ingluterr,a tractar de negocios de sua casa.'-~-
Declara-se o seguinte:
1.0 Que o Major Graduado do Estado Maior de Artilheria, A.

r, Piiüó doe Sousa, está' encarregado do .material da Arma, na 4."
bivisão Militar, desde 10 de .Outubro ultimo.

2: Q,lle o Capitão do Estado Maior de Artilheria', J. Duarte
p.n.va.,...corít.inún .. no mesmo exercicio, em que se achava, nesta Se:
cretéria de Estado. ' "
·3.f Que' o scguudo Alfetes, promovido para o Regimento de

Infanteria N. o 6 por Decreto de 26 de Novembro de 1836, publi-
cado nu Ordem do Exercito, N.· 1'>1dodito anno , he A. M. No-
b"beirá de Brito. .

4..o <.~tle foi por Decreto de 17 do mez proximo passado ~ t! não
pbl' Porlaria,. como se publicou na Ol·dem do Exercito N. o 82, a
collo~açrlo do Capitão Graduado do Regimento de Cavallaria N. o

1, .L-P. Ta"ares de Amorim~ e a do Alferes para omeslho Corpo,
J. Peuro Severino. = BARÃO ])0 BotlFlllf.

" Está conforme.

O Co)'()nel Graduado, Chefe interino da 1." Dil'ecfá9 ==



N.O 86.
Secretaria de Estado dos Negocios do Guerra, em 17 de Novembro

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o seguinte.

, \

DECRETOS.

~Hei por boln Promover aO
N

Pos~o de C;pit(lQ ,~J IQfunt~tl~, (t

1'enente da mesma Arma, JO<1.0 Piua do Castro, por nua ser JUsto
que por mais tempo se ache priva~o .das vantagens a que tem (~irci-
to; freando dependente a sua antigUidade do novo parecer das Cnri1-
missôes reunidas das differentes Armas , sobre o qual Deliberarei.
O Conselheiro, Francisco Pedro Celestino Soares, Encarregado do
Expediente, e Despacho da Secretaria de Estado dos N egocios da
Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço das Ne-
cessidades, em seis de Novembro de mil oitocentos e trinta e sele.
-= RAINHA. = Francisco Pedro Celestino Soares,

lInvendo-Mc representado Leonardo de Sousa Leite de Azevôdo ,
'Cnpit::l0 de Infanteria , que tendo sido nomeado Consul em MOll-
tevideu; por Decreto de nove de Julho de mil oitocentos e trinta e
-einco , preferia, ptcssar definitivamente á carreira Consular, pedin-
do-Me para isso ser demittid o do Serviço Militar: Hei por bem
Conceder-lhe n demissilO _que pede, para o firu mencionado. O Se"'
cretario de Estado dos Negoclos da Marinha ~ Encarrecado dos da
Guerra, o tenha assim entendido, e fuça executar. P~ço das N c·
eessidades ~ cru treze de Novembro de mil oitocentos e trinta c sete.

... _ RAINHA. = Barâo do Bomfim:

-*~"*-
Por Decreto de 6 do COI 'rente 11!Cl$.·

OffIcial Ordinario da Secretaria do Supremo Conselho de Justi-
ça. Militar, o Amanuens'c da mesma Secretaria, U. Antonio de
Araujo.

Por Decreto de 13 do dito mez,

Estado J.l[aiõI- de Ar1ilhetia.
:MàjGT Gft1duntlo, com cx~rcicio de Ajudante do Campo do' Com-
• Riandante Geral da .refc;l,uaArr;-a, o Major GradLlatlJ do 1.'; lie.

girncnto de Artilherio , 1. Jose Pcres~·
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Capitão ,o Capitão do sobredito Regimento, D. José Fava.
2." Secçâo do Exercito.

CapitllO, o Capitão do Estado Maior de Artilheriu , e Ajudante ele
Campo do Cornmandanre Geral desta Arma, A. R. Grornicho
Couceiro; a fim de ter ex~rcicio de Lente da Escóla Polytechni-
ca da Cidade do Porto pata que foi nomeado,

~,*~';i'-

POH.TAIUA.
Ministerio da Guerra, = 1.& Direcçâ«, = 4. a Repartição. =.

.lUanda A .RAINHA, pela Secretaria de Estado dos N egocios da
Guerra, que o Coronel de Infanteria , J. Teixeira de Mesquita,'
vá tomar o Commaudo do Batalhão de Infanteria N.· 18. Paço das-
Necessidades ,. em 15 de Novembro de 1037. = Barão do Bomfim,

_,v,L~,.._··,c.,~I1··'"

Por Portarias de 9 do corrente 1nez~

L· Batalhão Nacional .Provisorio de Lisboa;
Demittido do Serviço, conservando as honras do Posto, o Capitão.

da 3." Companhia, J. G. Dias Pereira; attcnta a incompatibili-
dade do Serviço Militar, com o Ernprêgo que exerce de Chefe
do posto a cavallo da Fiscalisaçâo da Alfandega Grande na Vil-
la de Collares.

Demittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attendiveis,
o Capitão da 4." Companhia, J. Joaquim dos Reis; conservan-
do as honras do. mencionado Posto, tanto pelos bons serviços que
prestou neste Corpo ~ como no cxtincto 4.· Batalhâo, NacionaL
Eixo, em que anteriormente serviu.

Por Portaria de 10 do dito me;:,.
Exonerado do Posto de Major do Batalhâo Nacional de Soure, pe-

lo requerer, allegando motivos attcndiveis , J. N. S. C. Gomes
e Lima.

Por Portaria de 11 do dito me;:"
Para fazerem o serviço no· Batalhão de Irifanteria N. o 16, o Capi-

tão da 3. a Secção do Exercito, J. Fernandes da Si! va ;. e os Te-
ncntes , do Batalhâo de Infanteria N.· 9, A. 'ManoeI Pedreira,
e do Batalhão N.· 18 da mesma Arma, E. Xavier Bezerra.

Por Parlaria de 14. do dito me s,
Para fazerem o serviço no Batalhtlo de Infanteria N. o 16, os AI ..
. feres do Batalhão N.· 18 da mesma Arma, J. Pinheiro das Cha-
gas, c J. Jo~é Gualdino,
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Por ParEaria ele 16 do dito nie»,'
Demittido do Serviço, pelo requerer, o Fiel do Thcsourciro do Co-
. frc do Ar~enal'do Exercito, G. de Mcirelles Pinto. '

, ,Publica-se ao Exercito qu~ o Coronel Graduado, 0.. Mendes
llibeiro, tomou o Commando do Batalhão de Infanteria N." 16
no 1.0 do corrente mez; - que em 7 do mez proximo passado se
ordenou que o Tenente Coronel U ruduado , J. Cezar de Eiguei-
rêdo tornasse o Com mando do B:.talhZLG de Caçadores N. ·3; -
c qu~ em 9 do mes,mo mez se o~denou ,que o Coronel Grad~ado,
J. Athanaaio de MIranda, tomasse o Couimando do Batalhão de
Lnfanterin N.· 9; o Coronel Graduado, J. Maria de Albuquerque,
o do Butalhâo de Infanteria N: 18; C o Major, J. M. da Fon-
sêca Moniz, o do Batalhão de Caçadores N.o 28.

----*~*--
Licença concedida por motivo de molestia :ao Officia] abaixo 'indicado.

Em Scssâo de 20 do me,. proaimo passado •
.Ao Capittto do Batalhão Prpvisorio de Infanteria N: 10, J. C:

'Pereira Pinto, quarenta dias para gosar de ares patrios; findos os
-quaes , nào ostando em circumstaucias de servir 1 se deve apre~el1'"
tar ú Junta do Saúde em Lisboa.

Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo indicador.

Ao Capitão do Estado Maior de Artilheria , J. M. da Costa Mon-
teiro, dezoito mezes para ir ao Rio de Janeiro.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N: 62 Diogo -de Sousa,
dous meses.

J\o Tenente Graduado do Batalbâo de Infanteria N: 10 J. da
França Neto , sei, mezes para ir á Ilha da Madeira. '

.Ao Capitão do Batalhão de Infantaria N:13 , J. Teixeira de Sou-
sa, quarenta dias.

Ao Tenen te do mesmo BatalhrLO, R. Bozr-rrn do Rego, quatro mezes.
Ao Capitão do Batalhão de Infanteria N. o 19, J. da Roza e Cos-

ta, tres mezes.
Ao Capitão do Batalbâo de Caçadores N" 4, B. José de Carvalho,

um mez.
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Ao 'l1encnt,~' addldn á. 3~" Companhi:: -de Vcte~ános ~o Alemtejo 1

A. M. '1osc'anó PerdlgM, prorogação por qmnze dias,
Ao Tenente do 1.0 Batalhão Nocional Provisurio, de Lisboa, J.

Antonio Pimentel, dous mezes.
Ao Tenente do 3.0 Batalhão Nacional Provisorio da mesma Cida-

de ,. J. dl" Carvalho Mariins, tres mezes .
.Ao. Tenente Quartel:Mcstre de Illfanleria,. separado do quadro do

Exel'Cito pela Convenção dê Chaves , J. Gualdino do Campos ,
dÓtf§ metes.

Declata-se quI? o Càpidíd do n;tá-Ihào de Infantería, N. o 13, J"
Constatl'tinô da Ir on sêta , se <leha exerceudo prórisoriamenn, as flllil c.
cúes de C4iefe do Estado Mai~t' da; 2-." Divisãó J\.filitu, desde!a7.<
de Julho ultimo.

Outrosim se declara que o Te&ente 1·L. .Maldonado d'Eça, a
quem pela Ol'de~ do Exercito , N; o 85 do corrente anno., se COI1-

c'etleTi licéliça rcgl'S'.ada' pôr 'tJ:eS'nrezos , pertence ao. Regimente de-
Cavallaria N" 2, e não á 3." Secçâo do Exercito , corno se publi-
cou na referi-dá. Ordem; :ti:t.B.ur.~o )i>O Ba){FI~h

TIst~ cdnforme.

o COl'onel Graduado , Cf&eje intel'mO ds 1.& Direcfác =

'.



N.O 87.

Secretaria de Estado dos NegoGÍ'OS-da .Gue.t'l'(l, K!m!!3 de No'ltl.'/mbl'CJ
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO. )

1:J'IIIIblka-seao Exercuo ., seg'Uinü,~

Tendo resressado a .este Reino' a Divisâo Auxiliar ':í Hespanha ,
em conseql~ncia dos recNentes 3c?~~cimelltos poa~tiCQs' no Pa.iz,
q..ue der.ão iogar ã formação da Dlvl.sao Nde OpeTaç(}.~s RO Nort.e; O-
sendo nccessario dar uma nova orgarusaçao ao Exercito ,. r,ar.a man-
ter o socêzo interne , e obstar' á :aproximação das f~ças Carlistas á
nossaFrol~teira: Sua Magestade Ordena qlle f~u.eU'l d,siohidâs ali
referidas Divisôes , a cujas Trepas se .dará o cOllv,eniente destino;
e Ordena outrosim que o Geneml VlscQtJde da~ AnWl~, que tr,o
gloriosamente as condQziu., passe desde 3á a tomai' o Cornrnando
das Forças de Ohservação DO Norte. . .

Por esta occasltlo Slla Ma.gestade Manda .tri.butar os devidos
louvores áqllelle.Gcneral ~ e aos bravos do 'SeuCommand:Q, incum-
bindo-o de assim lho. lazer constar, não _ó pot.-tosrelevantes Servi-
ços, que prestárão em Hespanha,. sustentando comvalerosa ganial:.
dia o renome, e esplel.dor das Arma;; Portugueeas , como lambem
pela importante, e assignalada F'IrLe, -que ultimamente tom-irão no'
triunfo da Causa. da Liberdade, debellundo , e anniquilando em
Ruivàes , debaixo das ordens do mesmo Illustre General, "ma fac-
çào , que em sem delirios ousou erguer mão armada , 'e fratrecida
contra as Instituições que a Nação havia proclamado, e tâo triun ..
fantemente fizerâo eDil fim succumbir em Chavee.

Igualmente Sua Magestade Agradece os áQbres e6forços dos
bravos, que obrig.ár.ão os revoltosos da Provincia do Minho, a eu-
cerrar:'sc em Valença, apenas marrifestadas s.uas crimin·Qsas inten-
ções, e que exuberantes próvas derào de Valôr, c Lealdade, rc-
duzind~:os ~ um. éli3Cl'tado o.~r~,. ~ impedindo que @ seu pervcr.tí ..
do espmto graçasse nas ProvmcIas do Norte. .

Sua Magestade tombem nl\'o Esquece, e Manda dar os Sem;
]?uvo:cs, e fazer honrosa mençiw d'esses valentes, que souberão
tuo dlgllame-lIle S!oI.5tenta.rseUi J ururnentos, e conservar :tirme a Pra~
ça d'Elvas, e bem &lBi~tn ai ·};)ri061l Divi6~lO do Sul, que ú custa de
tanto.s l4'i\bal,b~5, c fa.çl:Lgas, poude eUl breve tempo sufroear n. reYol-
ta. cm Á hralll'tc.ll, TOl'res Novas, e CastelJo Bl'~uco, e asseO'urar
n $ Cam.pos <lo Cb;to ·da Faira o socêgo, e Liherdade da sua "mal-
fadada Patria, c quusi ml;lliquilal' u facção pOl' meio de suas rúpi-,.



das marchas, nptes que os estl'opeados. restos, da sua C~vallari~ po-.
dessem consegUIr atravessar o Douro, Junto a Barca d 'Alv4.. '

-***--
Continúa a Relaçâo publicada na Ordem do Exel'czlo N. o 77, dos

Ojjiciaes que ficam separados do quadro do mesmo Exercito, con-
forme a Conv8nçâó de Chaves, inserta na Ordem N. o 79 do p~'e-
s~'I1;teanno.

Estado ,lYIai01' 'General,
'Te~tente General, Visconde do Geraz de Lima.
Brigadeiros, Barão de Setubàl ; Barão de Cacilhas; e Barão de.

Vullongo. .
. Corpo do Estado Maior do. Eaiercito ;

Capitâo , Joaquim Bento Pereira. . •
, Corpo de Engenheiros.
Tenente Coronel , JO[lO Antonio de Almeida Cibrâo,

Estado 1Y/aior de .drtiiheria,
Primeiro Tenente, José Raimundo Danim .

.Regimento de Ca1)allaria N.o 6.
Tenente, Antonio José de Macêdo e VasconcelJos.

Regimento de Infanteria N. o 4.
Capitão, Antonio José de Araujo.

Batalhâo de lnfanteria N.· 9.,
Tenente, José Joaquim Pereira. '

Batalhão de Infasüeria N. o 13.
Capitâo., Joaquim Jósé Corrê a de Lacerda.

Batalhão de Infonteria N.· 16.
Alfcres., Antonio Joaquim da Motta; e Francisco de Sousa Pinto ...
_ Batalhâo Prooisorio de Infanteria N. o 1.
Capitão, João Pinto de Araujo Corrêa.
, Regimento de Voluntarios da Rainha.

Coronel Graduado , Antonio de Passos de Almeida Pimente!.
2.a Secçâo do Exercito.

'Capitão, com exerci cio de Major, da Praça de Valença, Joaquim
Pereira d'Eça. .

3," Secçáo do Exercito.
Coronel de Cavallaria , Gil Guedes Corrêa.
Tenente Coronel de Infanteria, Bernardo José de Abreu. ,
Major' de Infanteria. Antonio Ma'Ximo I<'igueira .
.Major de Cavallaria , Leonel Joaquim Machado de Carmona.
Capitães de Infanteria, Joaquim Antonio Sevéro Corrêa G~edes;

Filipps Antonio Velloso; e Antonio Fortunato Pinto de Meu:elles ..
Tenente de Iufanteria , Luiz Xavier Valente •.
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Alferes de Infanteria, Joaquim Manoel da Palma.
4s, a Secçúo do Exercito.

Maj?r, Gov~rnador da Praça de M~nção, Antonio Caetano Fer-
reira Aragão. ,,'

Major, Governàdor da Praça de Bragança, Antonio José da Ro-
cha e Castro.

Major, Addido ú Praça de Chaves , J?ão Antonio, Pereira.
Capitão, Governador da Praça de Miranda, Jose de Mesquita e

Sousa.
Ajudante da Praça de Chaves, Manoel Bento Alves.

Tenente do Ultramar, Antonio José de MelIo.

Brigadeiro Reformado, Bernardo B~ptista da Fonseca e Sousa: ~
Coronel Reformado , Jeronymo Pereira de Vasconccllos. .
Tenente Coronel Reformado, Manoel Antonio Ferreira Aragão.
Major Reformado, Manoel Bernardo da Fonseca. '~,
Secretario da 4." Divisão Militar, Felix da Rocha. Páris.

PORTARIA.

Ministerio da Guerra. = 1." Direcção. = 4.- Repartição. =
Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Neg ocios da {:
Guerra, que o Marechal de Campo, Visconde das Antas, tome o.
Commando das forças de Observação nas Povincias do Norte; pa-
ra cujo fim se determina aos Commandantes da 2.", 3. a, 4,", b.a,
e 6.~Divisões Militares que cumprâo as ordens, que lhes forem com-
municadas pelo dito Marechal.de Campo, sobre os movimentos, e
emprego das Tropas', que ficâo ~ seu cargo. .Paço das Necessida.
des , em. 18 de Novembro de 1837. = Barâo do Eomfim.

-*~~$*-
Por Portarias de 18 do corrente 'lIU~.

Para continuar a fazer serviço no Regimento de Cavallaria N.· ~
onde se acha servindo desde 14 de Setembro ultimo, o Alfere;
da mesma Arma, J. Antonio Lopes, que por Portaria de 11 do
dito mez , foi mandado fazer serviço no Regimento de Cavalla-
riaN.°f>.

Encarregado provisoriamente do Com mando do Batalhão Nacional
Movei da Cidade do Porto, o Tenente Coronel Graduado de ln-
fanterra , J. Maria de Frias.
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• Lipen;m concedidas por motioo de molcslia aos Officiae.s abaix«
indicados.

Em SCJsáo de 21 de Ouluor" uiimo,
Ao Alferes do Batalhâo de Infcnteria N. 013, Bernardo Henriques ,

quarenta dias pmo se tractar.
Ao 'rene te .do :dito Batalhão, F. José VieirL t quarenta. dias paIa

se lraetar. .
Ao Major do Batalbão de Cuç adorcs l T. o :~O, F. Ser ymo Oar-

dozo , sessenta dia, para tomar banhos das Alcaçarías.
Ao Alferes do diLo. E,a.tâlh5.o, 13. osé de Barros, quarenta dia

para se tractar.
Em Se~M de !2 do corrente me~.

Ao T onente do. Reg.uuento de C.avallaria N. o .2, J. de S(t N oguei-
J!&., iCSile.llUl ~jas ,p.a5'ase tramar.

-*,~~.-

Licença "cgislada concedida a(l Official abaixo indicado,
Ao Ajudante addido ao CasLelIo de S, Sebastião da Cidade de An-

gra, J. Paulino Rodrigues, prorog ÇtlO por trcs ruczes.

. ,_,.~*-
Do::~p:l\a-s6l o seguinte :

t
• d ," .Que por Portaria doste inisterio , datada de 19 de Agost~
ÜIlian.o, foi Jiio\ÚCaUo ps a ai Ordens da Brigadeiro, Visconde de
, .da .aaUQ ina, aquella época !...ogar-Tenerrte de Sua Mag(>~lade
as l~ oNDeias ~ Norte, o T ncnte Coronel do Exercito, P. n..

4ii G Íti<lU , que cnt~o era Major da 3. a Secção do Exercito,
Q. O (~ ao ..i lferes (lo Batalhão de Infanteria I .0 14, Anto ..

nio de Padu"a, foi concedida licença de quarenta dias, para fazer
uso de agoas therrnaes , a qual começou a gozar em 16 de Junho do
corrente anno.

:3.U Que o {lQ.llle do Capitão de Infantcria N." 13, que se acha
~e'l'OItTf\.l. liMVj:s r.imI\Cnte as fUllCQÕCS de Chefe do EstsÀo 'ar
a a.'" Divisiw Militar, desde 21 de Julho pr(j)}âmo passado, llc J.
":Olhta\~io ela F nse.ca, e nilo o que sr. publicou na 01' do E~r·
cito, ,. o ~G.do corrt'Qte Anno. ::;;;::6AnÃo DO BQMf,JM.

E tú couLorUlc.

o Coronel Gl'a,ltlado, Cltcfc interino (la La Di,·eOàÚA.=



,Yccrelaria d~Hslado dós Negocio: da Gue~,.a,. e;' Q~ de 'Nove1~~br~
. de 1337. . "

ORDEM DO EX.ERCITO.
Publicá-se ao Exercito o seguinte.

I DECRETO.'
• fei por bem Approvar a Pr.omoção.., qu~ o Meu Lo.gar-Tenente
lla~ Províncias do Norte, o Visconde de Sa da Bandeira, fez, em
cousequeucia dos Podc:es extra~)fdinurio3 de'}q.ue ?e achu,:,u revesti.
do, aos indíviduos abaixo mencionados ....... I rrmeiro Reglmento de
·.Artilhéria. Sezundos Tenentes, contando a antigujdade deste P05~
to, e sendo a"'bonados dos respectivos venci.nerrtos , desde vinte e
um de Setembro ultimo em que foram promovidos, o Primeiro Sar-
gento, Antonio da Conceição Ferreira; e o Aspirante a Official ,
José Joaquim Martinsv--« Alferes, contando a antiguidada deste Pos-
to, e sendo abonados dos respectivos vencimentos, desde o sobre ..
dito dia em que foram promovidos. Regimento de Cavallaria nú-
mero dois. O Sargento Quartel Mestre, Joaquim Lino Figueira; e os
Sargentos. Aspirantes a Official, Joaquim Augusto Botelho de Vas-
concellos; e Ricardo Fernandes Vidal, - Regimento de Cavai-
Iaria número seis. Os Porta-Estandartos, Antonio Manool Ribei-
ro de Carvalho; Dom Diogo de Sousa; e Joaquim José da Silva.
Castello Branco; o Sarg-ento Quartel Mestre, Jose Pedro dos San-
tos Salgueiro; e o Primeiro Sarg'ento, Valentim Manocl. -'- Bata-
Ihâo de.Oaçadores número quatro. O Sargento Quartel Mestre, Joa-
quim Candido Pereira de Magalhães; e o Primeiro Sargento , José
Feliciano da Silva. -- Batalhão de Caçadores número cinco. Os Pri-
meiros Sargentos, José Domingues Maia; e João Marques Coelho.
- Batalhão de Infanteria número ~eis. O Primeiro Sargento, Joa-
quim Antonio dos Santos; e o Aspirante a OffieiaI, Antonio Joa-
quim Pereira da Rocha. - Batalhão de Infantcria número nove.
O Primeiro Sargento, João do Carmo. -- Batalhão de Tnfun tcrin.
número dez. O Primeiro Sargento, Cezario José Cortêz : e o As-
pirante a Official , Antonio H.ayrnundo Côrtes Paim. -'Batalhão
de Infanteria número treze. ? Sargento .Ajudante, João Duarte; c
o Primeiro Sargento, Francisco José de Abreu. - Batalhão de ln-
fanteria número dezescis. Os Primeiros Sargentos do Batalhão de
Sapadorcs , Ale_:.:andre José d~ Ag;uiar; e P?ssidonio Pedro Mar-
tins. - Batalbâo de Lnfantcria numero dezoito. O Primeiro Sar-
gento, João Norberto de Oliveira. - Batalhilo de Infant~l'ia núme-
ro dezenove. Os Primeiros Sargéntos, Luiz Antonio de Abreu; José

"..



de S.ous~';·,e Joàa,:Pe,dro da Graça. ':'"7" Alferes,. contando a -antiguí ..
dade d~ste Posto, e sendo Ubona.d.os:",dos respectivos vencimentos
desde vmte e trcs de Setemhro ultimo, cm que foram promovidos.
~egimento de Cavallaria número seis. O Primeiro Sargento ~ José
Bernardo; c o Segundo Sargento Aspirante a OffieiaI, Felicia-
no Cezar da Silveira Pinto. -:- Batalhâo de Caçadores número tres.
O Primeiro Sargento' Aspirante a Ofl'icial, Guilherme Augusto da
Silva Macedo. _ Batalhão de, Cilçadore5 número quatro. O Sar-
gento Quartel Mestre, José Pedió -Ferras. - Batalhão de Infantc-"
ria flÚmCI'O nove; O~Sargento Ajudante, João Affonso Vianua, -,
Batalhão de Lnfanteria riútrrero,·dez. O Primeiro Sargento, Ana-
olete José de Sousa. - Batalhão de-Tnfan tcria número dezoito. O·
Aspirante a -Official , Antonio 'Joaquim de Abreu.·- Batalhão de:
Infan teria número -dczenove. O Sargento Quartel Mestre, Marcos "
Antonio de Sousa; os Primeiros Sátgentos, João A'ntonio Leâo ç.
Jot10 de Avillà ; l\ianoel José Fagllndes·; e José Antoniode SOUS!l.,·
Chagas •.-Alfere5, contando a 'antig'uidade destc-Posto , e sendo a-bo-,:
nados' dos respectivos venCimentos desde doze de Outubro ultirno ,
em que foram promovidos. Batalhâo de Caçadores número quatro.
O· Sargento" Ajudante, Manocl José do Valle; os Primeiros -8ar- '
gehtos , José Militü.o Rosado; JOtl.O J'àséd~.Olivcíra Queiroz; '(j'Pri ..--
meiro Sargento Aspirante a Official , Thomaz Bernar9-ino de ~Oli-, .
veira de Mello; e os S'e&undos Sargentos Aspirantes a Official , A1'1-'
tonio Pinheiro de Freitas; e .José Guedes de Castro e Carvalho. -
Bà.talhão de Infanteria número seis. OSarg'ento Ajudante, .Ma-
noel Gonçalves Pinto J unior; e os Primeiros Sargentos, Manoel
Joaquim Gonçalves Lobo; e Izidro Manoêl dos Santos. - Bata.'
lhão de Infanterla número dez. Os Primeiros Sargentos, Antonio A1-.
ves: Lopes ;' .José de Sousa ; J010 Piuto de Castro; e I..'rancisco Pe-
raira Barboza ; e o Aspirante Q Official , José Maria Pereira .Pinto.
_' 13atalh5:0. de Infanteria número dezoiLo. O Aspiran te a O fíici ai ,
José Ricardo' Pereira Cabral. - Batalhão de lnfanteriu'número
dezenove. O Sargento Ajudante, Joafjlúm José de Sania; e o's Pri ...
meiros Sargentos" Joaquim José Ue Briio; Joaqllilll José de Almei-
da; e Antonio Maria Xavier. O Secretario de Esta,do dos Négocios
da Marinha., Encarregado íntcrinHfÍ1ente dos da Guerra, o tenha';
assim etitendido, e faça execular. Paço das Necessidades, em onze
de Noveml)!,o de mil oitocentos c trinta e sete. = RAINHA. =
Ba(Jo> do BOlnflm. -.~*-

POl' Decreto de 16 do correntemet.
, Regim~nto de Cavallaria N. o ~.

Alfctes Ajudante, o Alieres 'tio me~mo Regimento,
Carvallto. '

F" Antonio de
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OFFICIO.
'Ill." e Ex" Sr. = Havendo' as Côrtes GCTUCS, Eitr'Uon.li11arias,

e Constituintes da Nação Portugueza, em 'SCSSrlO de 17 do corren-
te votado aO"radecimentos, em l1'Ç)roe de 'seus Cotl'stit\liht'es ti to-
do~ os Bene~eritos Cidadàos, que 'S'enerõsos concorreram , ~a luta.
Iinda , para o triunfo, e salvação da Causa da Liberdade , c' .do
'l'hrono Constitucional :, tenho a honra de remetter a V. Ex." a in-
clusa cópia da parte da Act~ daquella Sessão ~ que' tracta de si-
milhnnte objecto; a fim de que V. Ex.' , pela parte que respeita ao
Ministerio dos Negocios da Guerra, a seu cargo, se sirva de fazer
della o uso , qllcjulg.ü conveniente. = Deos Guarde a V. Ex."
Palacio das Côrtes , em ~l de Novombro de 1887.= Ill. o e E'X~~
Sr.' Barão do [Jomfim, Secretario d'e Estado dós Ncgocioada G uer-
ra. = Custodio Rebc'!lo ele Carvalho ~ Deputado Secretario.

"
Extracto da Acta da Seesâo de 17 do corrente, na qualns Cêr-

tes Geraos , EXlraordinarias, e Constituintei da Nação Portugue ..
zn votaram QO'rudecimetltoS' em nome de seus Constituintes a todos
os Cidadào~ que concorreram pata o triunfo da Causa da Liberda-
de, e do Throno Constitucional na ultima lide. '

" As Córtes Geraes, Extraordinarias , e Constituintes, em No-
me da N açtto Portuguezu, que r~preS'Cntám, querendo da): um pu-
blico testilllllnho de approvaç5.o, em nome de seus COil!lituintléS,
votam agradecimentos a tod?s os Berremeritos Cidadãos, que gene-
rosos concorreram para o triunfo , c salvaçt\G da. CàQsà daLibe4'~
dade , e do Throno Constitucional. "

.Está conforme. Secretaria das Cõrtcs , em 21 de Novembro de
1837. = ~Uig1J,elFerrctra da C06t-a, OlflO181 Maíot Graduado, Di ..
rector,

COI'btillúa a Rclaçi10 publi~ada wa O,·(k?1t do Ea:e"citó N. o 77, dos
Officiaes que ficam separados do quadro do mesmo L~,.cito; fjon-
forme a Convençâo de Chaves, itl$erta na Ordem N.,o 79 do pre-
sente dn'riO.

Regimentb de CavalIaria N. o 1.
Tenente Coronel, Christovão José Franco Bravo .

.Batalháo de Infanteria' N.O' 11.
Capitães, José Maria Leal; e Antonio Maria de Oliveira.

Batal/úio Provisol'io de l1~ranteria N. o lo.
Alferes, Augusto Cezar de Sousa Pinto.
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Batalhâo PmviJ()t'io de Infanteria N. o 3.
Alferes, Antonio Claudio Pires.

Corpo lIfiUtar do Arsenal.do Exercito.
Capitão, José Bernardo de Magalhães Coutinho,

3." Secçâo elo Exel·cito.
Major de Infanteria , José de Sousa Cime.
Alferes de Infantctia, José Bettcncourt de Abreu; e Carlos Max.i.

miâno de Sousa.

Coronel Reformado, Caetano José Peixoto.

~*~~*-
Por Portarias de 21 do corrente me".

Exonerado de cxercer vas funcções de Chefe do' Estado Maior da
6." Divisâo Militar, 0 Major Graduado do l.o Regimento de Ar ..
tilheria , F. de P. Lobo Avila.

Para servil' como Chefe do Estado Maior da 6. a Divisão Militar, o
Major do Batalhâo de Caçadores N, o 4, J. de Figueirêdo Frnzâo,

Por Portaria de 23 do dito me",.
Commaudante do Batalhão Nacional. MoveI de Coimbra, o Capi-

tão de Infantcria, I? Antonio de Carvalho.
Para servir n.o dito Batalhão, o Alferes de Irifanteria , A. Barrozo

Basto. .
Para reunir ao Regimento de Infanteria N. o 4, a que pertence, o

Alfcl'cs, N. Corrêa Monçrw, liue havia sido encarregado do Com-
mando daquclle Batalhão.

_~>J(,-
Licenf6B concedidas por motiv::-cIe moleetia aos Officia-es aba':co

indicados.
Em &.wlo de 3 do corrente m.c~.

Ao Segundo Tenente do Estado Maior de Artilheria , Z. da Pieda-
de' Chautard , noventa dias para gosnr de ares patrios.

Em. Scssâo de 11 do dito me'::.•
.Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N" 2, B. Taveira Cardo.

zo, noventa dias para se tratar do ferimento de bala que rece-
beu em combate.

_*!..~r::.!*_1Ç,7\,~;

Declara-se q ue o Tenente do Regimento de Cavallario N. o 6,
A. MunoeI da Fonsêca , teve sessenta dias de licença , por molestia,
arbitrados por uma Jllnta de Suude , em SOSSrlO do LU de Julho ul-
timo ..= B,UL~O DO BO~1.Fn'h

Está conforme.

U Coronel Graduado, Chefe interino da 1." Direcçâo,



N.O· 89.
Secretarl'a' de Estado dos Negocias da Guerra, em o 1.o de De%emb,'o

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exeroito o seguinte.

DECRETO.

Tendo consiJeração ao que Me representou o Furriel, que foi do
terceiro Regimento de Artiíheria , Ricardo Antonio Paulo Soares ,
condemnado em pcrdim€n to ~o Pôsto , e .dois annos de rigHorosa pri-
são na Praça de Castro Marirn , p~lo crime de ~rovocaçao, gnta-
ria ao pé, e den~ro do Q.uartel, differenças , e dl~putas com o se.u
Camarada Official Infenor; e Attenuendo outrosun a haver soffri-
do mais de' quatro annos de prisão nas Cadêas de Extrernoz , e A 1-
meida , durante a Usurpação, e ter !ll~is de treze an nos de Servi-
ço; e Tendo ouvido 0 Conselho de MUJlstros: Hei por bem, Usan-
tio do Poder, que Me compele pelo paragrafo onze, A rlig0 cento
e vinte e tres , Capitulo primeiro, Titulo quarto da Coustituiçâo PQ-
Iitica de vinte e tres de Setembro de mil oitocentos e vinte c dois,
Determinar que o Réo seja transferido para o Presidio da Cidade
do Porto, a fim d'alli cumprir a referida Sentença. O Secretario
de Estado dos N egocios da Marinha, e UlLramar, Encarregado in-
terinamente dos da G uerra , o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço das I [ecessidades , em dezoito de Novembro de mil oito-
centos e trinta e sete, = RAINHA. Barâo do JJ()11Ifim.

Por Decretos de 2~ do melll proailmo passado.

Reformados com as prerogntivas , e vantagens concedidas p('lo~. 3.°
do Decreto de 13 de Janeiro do corrente anno , e em conformi-
dade do AlvaflÍ de 16 de Dezembro de 1790, os Cirursriôes J:fóres

. -do 1.° Regimento de Artilberia, J.n.odrigllesFerrei~a, qucticü:
r.á ~ddido ~o Ca,;tello de S, Jorge ~e Lisboa, no Prc~idio do q ual
tara o serviço de Saude, sem por ISSO perceber outro vencimento
mais do que aq uclI~ que pela reforma lhe compete; _ do Q. °
Regimento da refenda Arma, J, Antonio da Silva; - elo Da-
talhão ele Caçadores 1r, ° 4, Melcl1ior Billitcr, que ficarú com a

, graduação de Cil'ur_;ião do hxeroito, em attenéâo a ter mostra-
do em todas as épocas a maior adhesâo á Caus; da Liberdade,

'*



.não acompanhalldo ultimamente o Corpo, quando se revoltou; e
será addido á Torre de S. Julião da Barra, onde fará o serrviço
de Saude; - do Batalhão de Infanteria N:lO, F. Manoel Ber-
nardes, que será addido á.~.a Companhia de, Veteranos da 1."
Divisão Militar, fazendo na mesma o serviço de Saudc, sem por is-.
50 perceber outro vencimento mais do que aquelle que pela reforma,
lhe pertence; ~"e o Cirurgiâo Mór, A. Henriques da Silveira,
que ficará addido á 8." Companhia de Veteranos da referida Di-
visão, onde fará o serviço de Saude , sem que por este motivo
possa receber outro vencimento além daquclle que pela reforma
lhe cornpetc.,

Por Decreto .dc 11.7. do dito nu%.

Reformado na conformidade do Alvar{1 de 16 de Dezembro dê
17~O, o Tenente de Infantcria , A. Luiz Ribeiro, por assimo;
haver requerido ..

-*~~~.~-.
PORTARIAS.

Ministerio.da Guerra. = 2." Direcçâo, = Il" Repartição. =
Manda a RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, communicar ao Intendente Militar, Chefe da Repartição
Provisional de Liquidações , para sua intelligencia, e devida exe-
CUÇtlO, que-Houve por bem Approvar o Modello. de recibo, rernet-
tido a esta Secretaria com. o seu Officio de 21 de Agosto do cor-
rente anno, e segundo o qual se devem processar na dita Reparti-
çâo os Soldos da Offlcialidade dos Corpos arregimentados, e Esta-
belecimentos Militaras., os quaes recebiam os respectivos veneimen-
tos por meio de folhas, e que por virtude da Portaria de 2 do re-
ferido mez de Agosto, devem recebê-los por documento individual;
ficando o referido Intendente na intelligencia de que em Ordem
Geral ao Exercito se manda observar o mencionado Modello, o qual,
sendo inadmissivel na Intendencia da 1." e 6." Divisões Militares,
por se haver dado a esta um processo particular pelas Instrucções
de Q7 de Julho de 1336, hc desnecessario alterá-Jo; ·por quanto da
sua continuação se.consegue tambern o fim .3 que se dirige a cita-
da Portaria de 2 de Agosto. Paço das Necessidades., em 18 de-No-
vembro de 1837. =: Borõo do Bomfhn:

----*:*:*:*:*-----
Por Portaria de 21 do me~.p'roximo .passado.

Exonerado do Governo Militar provisorio do Concelho de Thomar ,
o Tenente Coronel do Batalhão Nacional. da dita Villa" J. '.I,'a-
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maznini de Abreu; pelo requerer, e por não existirem já os mo-
tivo°s, que deram legar a ter sido nomeado. para a referida Com-
missâo , que exerceu á Satisfação de Sua Magestada._

Por Portaria de 23 do dito me!:..

1.o Batallulo Nacional Procisorio de Lisboa.
Demittido do Serviço, conservando- as honras do-Posto , o Capitão

da ô, a Companhia, A. Avelino dos Reis, por assim o haver re-
querido, e attenta a incompatibilidade do Serviço Militar com
o Emprêgo quç exerce de Verificador da Alfandega das Sete
Casas ..

IIavendo alzumas Authoridades.Mílitana determinado a reunião
de Juntas de .S~ude~ por um modo contrario ao que se acha esta-
belecído nas Instrucções de dezeseis de Fevereiro do corrente an-
no, publicadas na Ordem do Exercito, N. o 13 de seis de Março
ultimo: Manda Sua Magestade a RAfNIIA declarar; que para o
futuro, n5.o será relevada qualquer negligencia das mesmas Autho-
ridadas , a respeito dá. pontual execução das referidas Instrucções;
do que muito depende a disciplina do Exercito.

Sua Magestade A RAINHA Determina outrosim que os Soldos
d05 Corpos arregimentados, e Estabelecimentos Militares, que nrlo
se acharem na l.a e 6·.a Divisões Militares, sejam de óra- em diante
processados na Repartiçâo Provisional de Liquidações por meio de
recibos iodividuaes , conforme o Modello, que com a presente Or-
dem do Exercito se distribue, e que foi approvado s6mente para a
dita Repartição, como se vê da Porta ria de 18 do mez proximo fin-.
do 7 que na referida Ordem vai transcrlpta,

---$-
Licenças regietada« concedidas aos Officiaes 'abaixo indicados •.

Ao Tenente do Corpo de Engenheiros, F. Maria Montano, tres
mezes.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N. o ~, A. Moreira de Bri-
to, cinco mezes.

Ao Capellâo do Regimento de Cavallaria N. o 4, R. G ornes de Al-
meida, trcs mezes.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 4·, J. de Oliveira Ma ..
ria, dous mezes.

Ao Capitão do Batalhão de Infanteria N." 11, J. Antonio Cardo-
zo da Silva, um mea,
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-Ao Capittl.O do BatalhrlO de Infantcria N: 13, servindo de Chefe

do' Estado Maior da ~." Divisão Militar, J. Constancio da Fon-
sêca , dous mezes.

Ao Capitão Gruduado do referido Batalhão, servindo interinamen-
te de Chefe do. E,tado Maior da 7.a Divisão Militar , J. P. de
Santa Clara da Silva Lemos, um mel.

Ão Capellâo do dito BatalhtlO, J. da Cunha Lopes, um mel.
Ao 'I'enente do dilo Batalhão, J. Borges Póvoa , quarenta dias.
Ao Alferes do dito. Batalhão, J. de Medeiros Bcttcncourt , dous
, mezes.
Ao Alferes do Batalhão de Infanteria N: 19, M. de Medeiros do

Canto, seis mezes. .
Ao Major, addido ao Estado Maior da Praça de Lagos, A. Igna-
I cio de Seixas , cincoenta dias .
.Ao Capitâo de Lnfantetia , T. de Seixas de Brito, um rncz.

-*~~.-
(. Declara-se o seguinte:

, l.~ Que o Capitão do Batalhão de Caçadores N.o·}, J. A. da
Costa Mendes, comrnandou o Batalhão de Iufantcrin N. '" 16, des-
'de o dia ~7 de Setembro prox imo passado até 31 de Outubro ul-
.timo. .
. !Z. ° Que em 19 do mez proximo preteri to foi mandado fazer o
serviço 11.0 Regimcnto de Cavallaria N. ° :3, o Capitâo do Regimen-
to N. U ii da mesma Aruia , .M. de O. da Silva Castello Branco.
. 3. U QlJe o Alferes, .S. de Calhciros c Menezes foi despachado
paro. o H.eg:imen to de Cu vallari a N. ° 3, c não para o Batalhão Pro-
visorio de J nfanteriu N. o 3, como se publicou na Ordem do Exer-
cito, N. ° 3~ do corrente anno,
4: Que o Alferes, C. Amaro Frederico, promovido a este Pos-

to por Decreto de 7 de Setembro último, publicado na Ordem do
Exercito , N. ° 61 do corrente anno , pertence ao Batalhão de ln-
farricria 1T

•
O 13.' ,

, ·á.o Que não obstnn to ter andado entre os revoltosos, o Quar-
tel Mestre do Batalhâo Provisorio de Caçadores N." 4, J.. Gual-
dino de Campos, se provou que fôra a isso obrigado violentamen-
te; em cousequonciu do qlle fica n ulla , e de nenhum effeito a de-
tcnninaçjio da Ordem do Exercito , N. ° 68, q ue o separou do q lIa-
dro do Exercito, ao qual fIca pertencendo. == .BAIL~O DO BO~Il'l I.

E~tú conforme.

o Coronel Graduado, Chefe interino da l. a Di"~Cfâo=



Verifico.
(a)

lYlodello a que se refere a Orden: do EXe1'C1'to~ N, o 89 do corrente al1'lto.

Notado a foI. do L,· na quantia de

Repartlçâo Provisional de Liquidações de de 183

Soldo • - -
Gratifrcação ..

Lançado na Contabilidade
18-3

$
$

Total .. ..

Mez de de 183

Recebi a quantiade

vencida no mez de de mil oitocentos trin-

como (b)

na fórma acima declarada liquido de réis

que se descontam para o Monte Pio

E para clareza do respectivo Pagador Militar se passou o

presente por mim assignado. Quartel em

de de 183

ogar para a rúhrrca o ommau ante.' .
Logar para a declaração do Pôs to , exercicio , ou posição do Omcial.



N.O 90.
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 7 de Dezembro

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte.

Por Decreto de ~9 do me.. proximo passado.
Batalhâo de Infamieria N" 9.

Aj udante , o Alferes, J. A. Afforiso Viann a.

Por Decreto do 1." do corrente mcz.
Ajudante de Ordens do Tenente General, Visconde-do Reguengo,

Comrnandaute da La Divisão Militar, o Tenente do Batalhão
Provisorio de Iufanteria N. o 1, F. da Cunha e Menezes.

2. o Reeimcnto de At'lilheria,
Capellâo , o Presbítero, F. A. Sardinha de Gusmão.

Regi'mento de Cavallaria N. o '1.' , .
Capitão, o Capitâo do Regimento N. o 4 da mesma Arma, A. Xa-

vier Pinheiro,
Regimento de Caoallaria N.· 2.

Demittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attendiveis,
o Alferes, '1.'. Nunes Infante; ficando com as honras do Posto,
em attençâo aos annos que serviu.

Batalhão de Caçadores N.· 4.
Capitão da ;'.' Companhia, o Capitão do Batalhão Provisorio de

Infanteria N" :1, J. José IIypolito.
Tenente, o Tenente com exerci cio de Ajudante, M. Pamplona.

Côrte Real.
Batalhâo de Infanteria N. o 16.

Alferes, o Alferes do Batalhão Provisorío de Lnfantcria N. 1, J.
Victorino J:<'reire.

Batalhoo de Infanteria N.o !il5.
Ajudante, o Tenente, P. Xavier de Paiva.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, F. José Corrêa.

-*~'''--
Continúa a Relaçâo pu7Jlioada na Ordem do Esiercito N. o 77, dos
Oj}ciaes gue jicxun geparados do quadro do mesmo Exercito, con-
[orme a Conr;e.nçâode Ci~aves, inserta na Ordem N, o 79 do pre-
sente anno.

Regin'lCl1o de Infanteria N.· 4.
Major, José Carrasco Guerra.
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Batalhâo de Infanteria N.·. 9.

Tenente, Antonio de Sousa Bcssa,

3." Secçâo do Exercito.
Major de In íanterla , José de Moraes Madureira Lobo.
Capitães de Infauteria , Francisco José Pereira e Ilona; e Caeta-

no Gomes da Sil va,
Tenente de Lnfanteria , .Jo~\OPedro Schwalhak.
Alferes de Infanteria , l\1anoel Rodrigues Beja; e JoãQ. Luiz 1'ho-

maz Lacueva.

:Major do Ultramar, José Luiz Henriques de Oliveira Pimentel.
Segundo Tenente de Artilherià do ULtramar, José Maria Ribeiro

de Carvalho.

-*~~*-
PORTARIAS.

Ministerio da .Guerra. = 2. a Direcção. = l." Repartição. =
Tendo a prática feito conhecer que o meio de averbar a existencial
de Liquidação dos vencimentos nas mesmas guias das praças ,. que
passam dos Corpos. effectivos do Exercito para os de Veteranos, e
das que são escusas do Serviço, ainda nâo hc sufficiente , para pre-
venir a duplicação, pela. irregularidade que tem apparecido neste
ramo de Serviço, por falta de uma base para sua rigorosa fiscalisa-
çâo : Manda A R A.INHA., pela Secretaria de Estado dos N egocios
da Guerra, declarar ao Inspector Geral do Arsenal do .Exercito ,.
e a todos os Com mandantes , e mais Authoridades Militares, que
do 1.° de Janeiro do proximo futuro. anno em diante, devem os
ajustes de contas ser feitos, conforme o Modello l: ." 1, junto. a
esta Portaria, o qual vai ussig nudo pelo Chefe da Q. a Direcção
deste Ministerio; ficando os Commandantcs na intclti&:encia, e.
obrigação de remetter ao Arsenal do Exercito lima relaçao trimes-
tre daquellas praças, a quem se 'passarem os ditos ajustes de cou-
tas, na fórma do Modello N. o Q, q ue igualmente vai assignado pe ..
lo referido Chefe; e que sómente elles podcrâo.assignar estes doou-
mentos, nos quaes fica absolutamente prohibida qualquer emenda,
ou transposição; pois que as mencionadas guias, assim viciadas, fi-
carão de nenhum effeito, e valôr , e responsaveis por isso os mesmos.
Commandantes: e outrosim que as praças não tem direito algum a
vencimento de quaesquer artigos de metal, que lhes tenham sido
distribuidos no fardamento, e equipamento; pois que elles são sem-
pre pertencentes tÍ Fazenda Nacional: Paço das Necessidades, em
24 de Novembro de 1837. = Bàrâo. do Bomfirn,



r 3 J
Minísterio da Guerra. = 2.& Direcção. = 1. a· Repartição. =

Tendo-se conhecido os inconvenientes que resultam da observancia
da Portaria do 1.0 de Agosto ultimo, transcripta na Ordem do
Exercito, N. o 4.9 deste anno: Manda A RAINHA, pela Secreta-
sia de Estado dos N egocios da Guerra, declarar que fica de nenhum
effeito aquella disposição; devendo por tanto continuar a tomar-se
eonhecimento nas Repart.ições, e Estabelecimentos dependentes des-
te Ministerio, de todas as reclamações. sobre vencimentos pretéritos,
que se consideravam suspensas pela citada Portaria. Paço das Ne-
cessidades, em 4 de Dezem bro de 1837. = Barâo do Bomfim,

Por Portaria de 21 do me:: proximo passado.
Para fazer o serviço no Batalhão de Infanteria N. u 16, o Capitão

do Batalhão N. o 7 da mesma Arma, L. Pinto de Vasconcellos.
Por Portaria do 30 do dito me;:...

Para fazerem o serviço provisoriamente no Regimento de Cavalla-
ria N. o 3, os AI feres do Regimento N. o 6 da mesma Arma, F.
C. da Silveira Pinto; e J. J. da Silva Castello Branco.

Por Portarias do, 1.o do corrente me~.
Para irem servir provisoriamente no Regi mento de Cavallaria N. o

4, os Alferes do Hegimento N. o 2 da mesma Arma, A. Lourei-
ro di! Miranda; e F. J. F. de Miranda Pêgo.

Exonerado do Com mando M~litar da Cidade de Evora , para _qne·
havia sido nomeado por Portaria de 30 de Agosto ultimo, o Ma-
jor de Cavallaria., J. Miguel de Andrade ,. por assim o haver re-
querido,

2" Batalhão Nacional Prooisorio de Lisboa.
Dcmittidos , por não convirem ao Serviço, o Capitão, J. Maria da

Fonseca; os Tenentes, A. José de Castro , e Jorge Oom ; e o Ai ...
feres, J. F. Ferreira CrÓ.

Por Portarias .de 4 do dito me;:,..
Para fazerem' o serviço no llegimenlo de Cavallaria N." 3, o Ca-

pitão do Regimento N" 1 da mesma Arma, V. da Conceição.
Gra!a; e o:renenle, que está servindo no dito Regimento, A.
DunlO de Sá,

Exonerado do exercicio de Major do Batalhão do Arsenal da Ma.
rinha , o Major, addido ao Estado Maior da Torre de S. Sebas ...
t:ião de Caparica, J. L. Pereira de Sousa.

Por Portaria de õ do dito 1/WIó.

Batalhão Nacional de Lagos •.
(;irurgião Mór, F. de Paula Neves.



[4 ]-tl:~~~~.-
Lia~s rcgiltarun concedida. aos Offiaiats abaixo indiCàdo••

Ao Alferes da 7." Companhia do Corpo de Veteranés-da Extrema-
-dura , J. Manoe! Carlos, tros mezes.

Ao Amanuense da 3." Classe da Secretaria da Inspecção G era} do>
Arsenal do Exercito , J. L. da .M. Xavier Annes, prorogaçâo
até 17 de Fevereiro proximo futuro.

Declara-se o seguinte:

1.o Que em data de 16 de Setembro ultimo foi eX'Ül1eTaaO do
Comutando do Bacaihâo Nacional Fixo da Cidade do Porto, o Ma-
jor, A. '1'. de Aaevêdo Pinte.; e CJue na mesma data foi encaro
regado interinamente do Commando do sobredito Batalhão, o C~,
pitrl~ de Caçadores N. o 4, J. P. de Sousa Montenegro, que foi
mandado recolher ao Corpo a que portence , em 11 de Outum-o
proxirno passado , sendo Dom ado para o substituir no Cornmando
do dito Batalhão, o Capitâo Reformado, addido a Veterauos , A;
dó VaDe Salazar.

!2. o Quç por Decreto de9!l de Seternbroxdtimo foi despachado,
pelo Mil.listwo da Marinha e lJltramar, Tenente de Infallteria da
Provincia de Moçambique, o Alferes do Batalhão de Caçadores
N" J(}, l\i. A. Rodrigues de Cardinas. = BARlo DO BOMFIIIl.

Está. conforme.

o Coronel Graduado , Clte.fe interino da 1." Dif'ecçâo.
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Assignatura do Commandante,

EShl conforme. = Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 7 de Dezembro de 1837.

J. M. Sacotto Galaclw.
Chefe da ~." Direcção:

Modello a que se refere a Ordem do Exerciio , N. o 90 do corrente anno,





N.O 91.
Secrctarla de Estado do. NqJocio. ria Gtuf'nJ, etn l~ de D~embro

de 1331.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-ee ao Exercito Q $eguinte.

1'01' Decr tOi de 6 do 4~rrente me%.

RC8'ilne11to de Cacalla: 'a N. o ~.

Chefe do 3" Esquadrâo , o Capitâo , J. C. de Mello Baraeho.
Bat alluio de Infamteria N. o 13.

Tenenle, o Tenente Ajudante, Miguel Coelho.

Para ficar pertencendo ao Exercito de Portugal, o Alferes do ex-
tincto Batalhão de Infanteria de Linha da Ilha de . ,Miguel,
A. L. de Amaral Frnzão,

Por Decreto de 11 do dito me~.
Demiuido , p lo r q II r r, o A Ir, r li :. parado de quadro effectivs

do E, r ILo, P. P. da Paz Rozudo.

Por Parlaria do 1.· do corrente me~.

3.· Batalhão Nacional Prooieorio de LirboQ.
D mittidos , por nâo convirem ao erviço , o Capitâo , J. Augusto

de .Miranda; o Alfcr s, J. P. Bnpli~ta Lope , e F. J. do C.
Quintella Emauz; e o irurgiâo Ajudante, J. Faustino Gomes.

Por Portaria de õ do dito met.

Regim nto l\"f)cional Procisorio do Por~o. ..
mittid d Ser iço, pelo r ')11 rer, nllega do motivns attcnd iveis
o Tenr nte do 2.· .Bamlhr do dito RcO'illlellt.o, J. Y. de AzcvêJo
I II -ilh •

Por Porlol'ja tk G do dilo me:..
~ ru .crc r pr vlsoriam nte :; funcçõ s de Gov rn dor .da Prnç,a

di' agfl', o Tenent Uoronel Graduado de Infanteria , J. 1<.
de ,\zl'vêcJo 'outinho .

• . on erado do rei io de I v rnad r da. T f rido Praça , pC'lo
ft'(1I1 r r, o T'n nt 'oronel rad uado d lnfanterin, J. de •
Pinlo Car~.



Batalhâo Nacional de OlMo.
Dernittido do Serviço, o Capitão , J. Ricardo Amado.,

-$-.

Sua Magestade, A RAINHA Manda declarar ao Exercito que
são dignos de elogio, e merecem a Sua Real Approvaçâo os bons
serviços, valor, e pericia com que se tom havido na perseguição dos
Guerrilhas Hespanhocs, o Major, M. H: Barbosa Píua , Governa-
dor da Praça de Salvaterra do Extrêrno , cuja Camara Municipal
dirigiu. á Mesma Augusta Senhora os seus agradecime.ntos, por Ter
nomeado para aquelle Governo o referido Major, que possue a cori-
fiança dos seus Concidadãos, e o aprêço , e, estima da mencionada.
Camara.

Eicençe« registadas concedidas aos O.fficiaesabaixo designados.
Ao Tenente do Batalhão de Lnfantcria N. o 6, F. Maria Esteves,

tres mezes.
Ao Tenente do. Batalhão de Infanterta N.· 8, M. Augusto de Ca-

bedo, tres mezes.
Ao Tenente do Batalhão de Infanteria N. 010, J. A. da Costa Frei-

re, quatro mezes.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N" s , F. Antonio da Síl-.

va, um mez. '
Ao Secretario do extincto Governo Militar da Côrte e Província

'da Extrernadura , actualmente empregado nesta Secretaria de Es-
tado, L E. Dias de Azevêdo , seis mezes.

Declara-se o seguinte :

'1.. Que o Alfer<!s, despachado para o, Regimento de Cavalla-
ria N. o ~, por Decreto de 11 de Novembro proximo preteritr, pu~
blicado na Ordem do Exercito, N. o 88, he R. Fernando Vidal ,
e não R. Fernandes Vidal , como na dita Ordem se declarou.

2. o Que o Segundo Tenente, despachado para o Çl;o Regimen-
to de Artilheria , por Decreto de 7 de Setembro ultimo, publicado.
na Ordem do-Exercito , N. o 81 do corrente anno , he A. L. de Bri-.
t.o Pereira Coutinho, e não A. L. de Brito Coutinho, = BARÃO
DO BOMFIM.

Está conforme.

o Coronel Graduado, Chefe interino d~ 1," Direcfâo.= _'



N.O' 92.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra.ç, em 14 de lJC7.emom

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercsto o seguinte.,

Por Decreto de 6 do corrente me;;.

Baiailulo de Infanteria N. o 14: .
<Dônfumado no Posto de Alferes, o 1.0 Sargento, J. Antonio Gui-

marães, que havia sido promovido no dito Posto, em 13 de Se-
tembro ultimo, pelo Visconde de Sá da Bandeira, então LoO'ar-
Tenente de Sua Magestade nas Províncias do Norte; desde- ~lIja
data, se lhe deve contar a SU.l antiguidade, e ser abonado dos,
respectivos vencimentos •.

Por Portaria de 7 do corrente me;;.

Para fazer o serviço provisoriamente no Batalhão de Infanteria N.~
9, o Alferes do Batalhão Provisorio de Infanteria N. o 6, J. Pe-
reira Machado.

Por Portaria de 9 do dito me%.
Exonerado do Logar de Auditor da 10." Divisão Militar;, pelo re-

querer, o Bacharel, J, J. da Silveira Durão.
Por Portarias de 11 do dito mes;

Para servir no Batalhão de Caçadores N.· 28, o Coronel G radua-
do do Batalhão de Infan teria N. 9 18, J. Maria de Albuquerque.

Para ter exerci cio de Ajudante do Batalhão de Infanteria N.· 13,
em que se acha desde JA. de Setembro ultimo, o Tenente Aju-
dante de Infanteria, J. Manoei Ribeiro.

. .Batathâo Nacional de Lagos.
Demittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attendieels ,

o Alferes da 2." Companhia, F. Teixeira do Carmo.
Por Portarias de 12 do dito me;:.

Para exercer provisoriamente as funcções de Chefe do Estado Maior
da 4. a Divisão Militar, o Capitão do Batalhão de Infanteria N.·
19, J. Vaz Lope~,

Para servir no Batalhão de Infanteria N,· 17, o Capitão do Bata.-
lhâo N.· 13 da mesma Arma, C. Vieira da Silva. .



~ ~'J ~
Por Portarias de 13 do dito me9:.

Pará fazer o Serviço nó Batalhão -de Infantcria N. 08, oDapitào da
mesma Arma, J. Pitta de Castro •.

Para servir no Batalhão de Infanteria N. o 18, o Tenente do Ba-
talhão N. o 13 da mesma Arma, F. José Vieira.

-*~*--
Licença concedida P01' 'I1íotivo de moleetia ao Ofjicial abaixo 'indicado-.

Em Sessâo de 2 do corrente mC$.

Ao Addido ás Lnteudencias Militares j-J. J. Caldeira dos Reis, ses-
'senta dias para sé tructar,

Declara-se o seglúnte':

1.o Que o Capitão de Lnfanteria , V. A ntonio Marques; não Q_e-
sertou , nem foi julO'ado em Conselho de Guerra, como se publicou
na Ordem do Exer~ito, N. o 78 de ~ de Outubro ultimo; mas sim
que se lhe fez Conselho de Investigação por ter saído da Praça de
Elvas, sem conhecimento do respectivo Governador, posto que com
a competente alta do Hospital Regimentalde Infanteria N. o 4, on-
de se achava d:oen-te ; -havendo-se apreseutade €m Extremes ao Ge~
neral , Commandànte das forças das Provincias do 'Sul do Reino,
em 24 de Julho deste armo , sem que apparecesse no movimento re-
voltoso, que então teve logar •
• '2.0 Que em 23 de Set<embro ultimo foi nomeado Tenente Coro ..
nel , Commandante do Batalhão Nacional Fixo da Chaves, o Ca-
pitão do mesmo Bstalhâo , J . .f. 'I'. Leite de Castro.

S.o Que o Capitã<t do Batalhão de Infanteria N. o 16, Alberto
Pimenta de Aguiar Mourão, colntn~tldou este Corp« ~ desde 0 1..
do Agosto proxuuo pretl:rito, até 16 de Setembro 1l1.timo. .

"V Que o Gapit1'tJoAjudwte de .Infanteria N. 06, J. Antonio
Ferreira , se acha servindo no Estado MaiQf da ~. a Divisâo Militar,
desde o 1.0 de Setesnbro .ultirno. = BAltIó DO Boar nr.

o Coronel Graduado, Chefe interino da La Dirdcg4ú.



N.1> 93.
Secretaria de ·Estddo dos Negocios da Guerra, em 18 de J)er.emb1·o

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
'Publica-se ao E~ercito o seguinte.
Por Decreto de 6 do corrente mer..

Para contar a antiguidade do Posto de Major, desde 5 de Setem-
bro ultimo, o Major do Batalhão de Infanteria N.o 19, V. L.
Vaz Ferreira , por lhe pertencer cm razão de ter sido preterido.

Por Decretos de 14 do dito mez.
Bata/Mo de Infanieria N. o 10.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do mesmo Cor-
po, J. D. da Silva 'I'alaia.

Praça de Valença .
.Ma~or, ? Major do Regimento de lnfanteria N.· 4, ~ A. A. de Sã

Carneiro,
Praca dc Mourão,

Major addido ao Estado M~ior -da dita Praça, O Major addido
~ 3." ~ompanhia de Veteranos da 3: Divisão Militar, Ignacio
.Joaqulm.

-Reformados na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de
1790, pelo req uererem, cm consequencia 'do seu estado de saude
-lhes não permittir continuar o serviço activo , o Tenente do Rc-
zimento de Cavallaria N~v I, G. Caldeira Castello Branco; c o
Tenente do extincto Batalhão de Infanteria de Linha da Ilha de-
.S. Miguel, J. José de Seixas.

Demittido, pelo requerer, o Capitão separado do -quadro effectivo
do Exercito, l. Bento Pereira.

Por Decretos de 15 do dito me%.
Baialhâo de Infanteria N. o 14,.

T-enente, o Tenente do Batalhão N. o 13 da mesma Arma, R. Be-
-zerra do Rêgo.

Batalháo de Inforüeria N: 17.
Coronel, o Coronel do Batalhão N. o 19 da mesma Arma, F. Mar-

cely Pereira.
Praça de Valença,

Ajudante, o Segundo Tenente do 3: Hegimcnto de Artillteria,
.F. A. Pestana de Vasconcellos. -,-



Veteranos da L'" Di:,isâo 1I:filita1'.
Addidó á 8.' Companhia, o Major addido ao Estado Maloi dà

Praça de Lagos, A. Fgnacio de Seixas.

Alferes do Exercito , pata serem empregados como melhor con--
vier ao Serviço, em attençâo aos padecimentos que soffreram
durante o tempo da usurpação r o Ajudante das extinctas Mi-
licias da Ilha da Madeira,. J. F. de Freitas Bettencourt; e o
Segundo Tenente do extincto Batalhão de Artilheria da ·.mes-
ma Ilha, B-7 J. Corrêa Caldas; ambos pro:nNovidos aos ditos Pos-

· tos, em lÇ2de Agosto de 18~8, pelo Caprtao General da men-,
· cionada Ilha.

-~ ..jfo~

Por, Portarias do 1.0 do corrente mez..
Conrmandante interino da 7." Divisão Militar, o Brigadeiro Ora-.

duado , J. P. Celestino Soares, Cornmandante interino da 8."
Divisão Militar. ,

Cómmandante interino da 8." Divisão Militar, o Brigadeiro, Dom,
B. Salazar Moscozo , Governador da Praça de Elvas, e Com- ..
mandante interino da 7,.a Divisão Militar. .

Commandante da Força armada, e das Openaçôes da 8." Divisão
· Militar, o Coronel Graduado, J. J. Gomes Fontoura; que deve-
rú assumir- tambem o Commando da Divisão, durante a ausencia
do Brigadeiro, Dom B. Salazar Moscôso.

Por Portarias de 1'4 do dito mc9ó.
Para fazer o serviço no Batalhão de Infanteria N.<I 11, o Capitâo

do Batalhâo Provisorio de Infanteria N." 10, M. L. Lopes Rêgo._
Para servir provisoriamente no Batalhão deInfanteria N. o 8, o Te-.

nente do Batalhão N.o 4 da mesma Arma, L. de Mattos Soeiro •.

Por Portaria de Ib do dito me!!i.. . '

Exonerado do Commando da 8." Divisão Militar, pará tomar con-
ta da Commissào' pará que foi nomeado por Decreto de 12 de
Dezembro de 1836,.0 Brigadeiro Graduado, J. P. Celestino
-SoaI"es, por assim o haver requerido, e elfl attenção ao máo-es-
tado da sua saude: ficando por este modo sem effeito a Portaria
do 1.0 do corrente mez , pela qual era encarregado do Comman-,
do interino da 7." Divisão MUitar. ;:C BARÃO DO BOMFIM •.

Está conforme.

o Co'ronel Grad";'ado, Ch{'fe interino da I;' Direcí", =



N.O 94.

Sect'elaria de Estado dos Negodos da Guerra, em QO' de Desembr»
de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.,
Publica-se ao Exel'cito o seguinte ..

Por Decreto de 15 do cerrente me%.

1.o Regimento de Al'tilheria.
Cirurgião Mór. o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N" Q',

J. Pinheiro de Almeida.
Q. o Re!!i1nento de ArtilJ~et'ia.

Cirurgião Mór, o Cirurgiao Mór do Batalhão de Infanteria N. 04,
Francisco da Assumpçãe.

3. o Regimento de A"tilheria.
Cirurgiâo Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N. o õ,

J. Baptista dos Santos.
Regimento de Cavallaria N. o 1.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór em disponibilidade, M. G. Lis-
boa Chaves ..

. Regimento de Cavallaria N. o 3.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Infanteria N. o 17,

A. Joaquim Namorado.
Regimento de Cavallaria N. o 4.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Ca.
vallaria N: Q, A. Jacintho Mendes.

, Regimento de Caoallaria N. o 5.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Ajudante do mesmo Regimento, M:

José da Ro.cha.
Batalhão de Caçadores N. o 3.

Cirurgiêo Ajudante, o Cirurgiâo Ajudante do Batalhão N. o 4 da
mesma Arma, B. Simões. da Conceição. '

Bntalhúo de Caçadores N. o 4.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Infanteria

N: 13, T. da Silva Leitão.
Batalhâo.de Caçadores N." 5.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Infanteria
N . o 2.5, J. do Carmo Malheiro.

. Batalhão de Infanteria N." 9.
<l;irurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão N. 6.da
. mesma Arma, M. José da Cruz.



Batalhâo de Infonteria N.· 13.
Citt1'(gí~d .Mór, 6 Cirur-g'ião Mór do Ba(àlhào de Caçtldorcs N.· 3,

A. V. de Menezes e Mello.
Hatalhâo de Infanteria N. o 140.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão N. o 9 da mesma Ar-
ma, B. Gonçalves do& Santos.

Batalhão de Infamteria N. o 16.
Cirurgião Mór, o Cirurgiâo Ajudante 00 &gime'n(o de CavaIlaria N.·
4, A. José de Abreu.

Sua Magestade A RAINHA. Determina que os Comrnandantas
dós Corpos, quarrdo informarem pertençõss de individuos-, que re-
querem escusa do serviço, ou passagem pa'ra 0'tÍtl0S Corpos f decla-
rem qual he a idado , e tempo de serviço dós requerentes.

Sua Magestade Determina outrosim que' 0'" Cómmaooantes das
Divisões Militares façarr» reunir immodlatán'fe'r'lte aos respectivos
Corpos t6'dlos O'SOfficiaes, ~ mais Praças , que- delles. se acharem
ausentes em contravenção das Ordens Geraes dó' Exercito; ficaádo
na certesa O'SComàiandantes dos CO'l'p<YSque A Mesma Augusta Se-
Jl~ra Vai M.ftnda:r' verifrcar , por meio dos mappae da força, qual-
quer irregularidade, que possa haver sobre objecto de tanta impor-
tanciapara a ordem" e di,;óp'lrna do' Exerclêo ; e que não será re-
lóvada: á tIi.êtiót faltá.- fi ésée respeito,

Licenças registadas concedidas áOlr Officiaes abaixo inc1icados.
Ao Tenente do Batalhão' Psovisoriõ de Inftr-niteI'ia. N. o 1, A. Ri-
. heirO' d~ Santos, dous mezes.
j\o Tenente do mesmo Regimento J J. Paulo Genabel , dotrs mezes,
Ao Tenente do Batalhão' d~ Infanteria. N," 7, A. de Azevêdo

BEand~à', ~eis me-ie's. .
Ao Ajudante da Fortaleza: dá 11l'sua de: O::rminha, J. José de Oli-

veira, prorogaçâô por dól1S mezes. ,
11'4 Ali!l<antuéfisC'dà Secretaria dd exfincto Estado MaiOT Irnperial ,

com exerci cio nesta Secretaria de EStl:irlO, M, Nunes :Barbosa,
cinco mezes, con~ados. dói 1.0 dé Feve't~tó' proximo futuro em
&Qnfe. ::z: BkltÃiO DO Bor.t:;Píf.

o Coronel Gmduado. Chefe inltri,ló da 1." Di't8C§iio.



N.-O 95.
Secretaria de .Estado dos Negocios da Guerra, em Q~ de Der.emb,·o

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao BXe1"czto o seguinte.

Por Decret-os de 18 do corrente me%.

Secretario da 1." Divisão Militar, o Official da Secretaria da mes...
ma Divisão, A. José de Salles.

Exonerado do exerclcio de Secretario do extincto Governo Militar
da Côrte e Provincia da Extremadura, L E. Dias de Azevêdo ,
quc passará a servir provisoriamente na 2." Divisâo Militar ..

Praça de Sagres.
Capem 1.0 , o Presbítero, J. J. Teixeira c Costa.

Por Portaria de 16 do dito mc%.

Batalhão Nacional de Faro,
Para servir de Major, o Capitão de Infanteria, J. Miguel Pratt.
Quartel Mestre, o Sargento que foi do extincto B_ataIhão Fixo de

Faro, J. B. Ferreira Monteiro.
Alferes da Companhia Movel , o Sargento Ajudante deste Batalhão,

J. M. Barróte Junior.
Tenente da Companhia Fixa, o Sargento que foi do extincto Ba-

talhão Fixo de Faro , B. M. Ferreira Monteiro Junior.
Alferes desta Companhia, A. J. Leal Junior.

Bata/Mo Nacional de Olhâo.
Com mandante , o Capitão de Infanteria, Governador da dita Vil-

la, J. F. r ogueira Mimôso.
Capitão da 1." Companhia, o Capitão da 4..a Companhia, A. Lco-

nardo da Graça.
Alferes, Lourenço Lopes.
Tenente da 2." Companhia, A. José Pereira.
Alferes, João do O'.
Tenente da 3." Companhia, o 1.0 Sargento da 4.." Companhia, J.

Fernandes Tendinha.
Cupido da 1,." Companhia, o Tenente da mesma Companhia, M:

José Lopes.
Tenente, o Alferes da mesma Companhia, J. Viegas de Mendonça.



Batalhão Nacional de FiUa Real de si. Antonio.
Para servir COIllO Ajudante, o Tenente de Infanteria, João de

Sousa.
Quartel Mestre, o Cabo do mesmo Batalhão, J. Joaquim de Torres.
Tenente da 1.'" Companhia, o Alferes da mesma Companhia, Fe-

liciano Tamíça.
Alferes, o Cabo do dito Batalhão, S. Antonio Nogueira.
Alferes da Q. a. Companhia, o ~. o Sargento, F. de Sousa Brito.
Tenente da 3.a. Companhia, o Tenente do extriucto Batalhão Mo-

veI de Tavira, J. da Ponte Cabreira.
Alferes, o Soldado do mesmo Batalhão , J. Nunes Corrêa.

Por Portarias de 18 do (lz'!o mes,

Confirmado no Logar de Auditor da 5." Divisão MilPtar, para o
qual foi nomeado, por Portaria de 9 de Outubro ultimo, pelo
Visconde de ~á da Bandeira , então Logar-Tenente de Sua l\;la-
gestade A RAINHA nas Provincias do Norte, o Bacharel, M.
de F. Sarmento Sepul veda.

Exonerado do Logar de Auditor da referida Divisão, o Bacharel ,
F. Bernardo d08 Santos.

Declara-se o 'seguinte :

1.o Que o Capitão do Batalhâo Navel, M. de Magalhães Cou-
tinho, que por Portaria de 7 de Agosto ultimo publicada na Or-
dem do Exercito , N.· b't do corrente anno , foi encarregado ds
exercer provisoriamente as funcçôes de Ajudante de Ordens do Com-
mandante da 6. a.Divisão Militar, já estava neste exercicio desde ~{).
de Julho antecedente.
9'.. Que o Alferes despachado pata o Regimento de Tnfanteria

N.·4, por Decreto de 7 de Setembro ultimo, publicado na Ordem
do Exercito N.· 67, he N. Corrêa Monção, e não N. José Mon-
ção, como se disse na dita Ordem.

R. o Que o Alferes despachado para o Batalhão de lnfanteria.
N. o 10, por Decreto de 11 de Novembro prm~imo preterito , publi-
cado na Ordem do Exercito N.· 88, he F. Ferreira Barbosa, e
não F. Pereira Barbosa, corno se mencionou na dita Ordem. =s
BARÃO DO BOMFIM.

Está conforme,

o Coronel G/'~duqdo, Chefe interino da 1." Di'fecçáo..



N.O 96.
Secrdaria de Estado dos Negocios da G1.lCI·ra, em Q3 de Desembrn

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO~
publica-se ao Exercito o seguinte.

Continúa a Relação publicada na Ordem do Exercito N. o 77, dos
Officiaes que ficam separados' do quadro do mesmo Exercito, con-
forme a Convençáo de Chaves, inseria na Ordem N.o 79 do pre-
sente anno.

Corpo do Estado Maior do Exercito.
Tenente Coronel, Domingos Manoel Pereira de Barros.

Batalhão de Infonteria N. o 14.
Alferes, Frederico Augusto Corrêa de Lacerda.

~.a Secçâo do, Exercito.
Tenente Ajudante da Praça de Valença, Antonio Firmo Xavier.

3.a Secção do Exerciio,
Capitão de Cavallaria, Francisco Hypolito Berlamaque Marecos.

-'X<~*-
Por Portarias de 18 do corrente me1l.

Batalhâo Nacional Prooieorio de' Mariantes e Artifices do POI·lo.

Offtciaes, que tendo pertencido aos extinctos Batalhóes Nacionaes de
Marianie'. e .rtrtifice« do D'ouro , passam a exercer no referido Ba-
talhão os Póstos abaixo declarados.

Quartel Mestre, o Tenente, J. Rodrigues Rebello,
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór, A. Rodrigues dos Santos"
Cirurgião Ajudante, o Soldado do 3.0 Batalhão da Guarda Nacio-

nal do Porto, N. José de Moraes.
Capitão da La Companhia, o Capitão, J-. de Sousá Pinto
Capitão da ~.a Companhia, o Capitão, J. Pinto da Costa.
Capitão da 3." Companhia, o Capitão, J. de' Oliveira e Sá.
Capitão da 4." Companhia, o Capitão, F. Alves dos Santos.
Capitão da 5." Companhia, o Capitão, T. Gomes da Silva.
Capitão da 6. a Companhia, o Capitão, A. José Coelho Junior~
Tenente da La Companhia, o Tenente, A. Pereira da Silva.
Tenente da ~.a Companhia, o Tenente, A. J. Pereira Soares.
Tenente da 3. q Companhia, o Tenente i M. J. da Silva Freitas ..



Tenente da 4." Companhia, o Tenente, J. Esteves da Costa.
Tenente da 5.~ Companhia, o Tenente, A. Marques de Sousa.
Tenente da 6.'" Companhia, o Tenente, T. Vieira Bernardes.
Alferes da La Companhia, o Alferes, J. C. Pacheco de Menezes.
Alferes da 2." Companhia, o Alferes, J. Cardoso Fidalgo.
Alferes da 3." Companhia, o Alferes, A. Francisco da Silva.
Alferes da 4-,a Companhia, o Alferes, M. Thornaz Cardoso.
Alfeses da 5." Companhia, o Alferes, J. Gomes da Silva,
Alferes da 6." Companhia, o Alferes, J, Pereira da Silva.

, Batalluic Nacional Movel de Vilta Nova de Gaia.
Domittido do Serviço, pelo requerer, allegando motivos attendiveis,

o Capitão, J. Rodrigues Cautarino.
Por Portarias de 00 do dUo me,;.

Auditor <1a7." DivisâoMilitar , o Bacharel , A. P. MozinhoLeotte.
Batailuio de Infaateria N. o 17.

Para fazer o serviço neste Corpo, o Capitão do Batalhão N. o LO
da mesma Arma, R. A. Martins de Menezes-

Companhia Nacional Fi(J}Cl;de .rlmarantc,
Dcmittido do Serviço, pelo requerer, aliegando motivos attendiveis,

o Alferes, J. Custodio <10 Pinho.
. -~-

Tendo-se determinado e~ Portaria -de 4 de Setembro ultimo,
transcripta na Ordem do Exercito, N. o 62 elo corrente anno, que
não seja levada om conta aos Inspectores de Revistas, nem aos Em-
pregados nas Pagadorias , ou quaesquer outros a gratifIcaçllO ele
1,$200 réis diários por 'Um serviço sedentario, que não obriga a
marchas; visto ser-lhes expressamen te concedida para comedorias,
e transportes pela Regulaç!'\o de 14 de Dezembro de 18iJ.6: Manda
Sua Mag.estade A fiA tNf'I:A declarar a todas as Repartições Eis-
caes dependentes deste Ministerio que aquella disposição só he re-
lativa ao tempo preteri to , e nenhum direito dá ao abono de tal ven-
cimento, depois que se publicaram as novas 'I'abellas , regulando
os de todos, os sobreditos Empregados.

Sua Ma.g.estade Determina igualmente que o Capitâo do Bata-
lhão ele Lnfnn teria N. 010, J. Antonio ele Freitas, passe a ter exer-
cicio de Major de Brigada do Corpo de Oporações na 8." Divisfio
Mil~tar; e o Tenente do Batalhão de Caçadores N. o 4, U. Auto-
Di? da Fonsêca , o de Ajudante de Camp» do Coronel Graduado,
J. J. Gomes Fontoura , Commanda:nte das Tropas -ern Operações
na dita Divisão. = BARÃO DO BCYM'FIM. •

Est{L conforme,

o 'Coronel Graduado, 'Chefe interino da 1.'& Direcçáo, =
,..



N."97.
Sec1'etaria de Estado dos Negocias da Guerra, em ~4 de Dezembro

de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito o seguinte.

Por Decretos de 19 do corrente mez.
1.o Regimento de .drtilheria,

o ,Capitão do 3. o Regimento da mesma Arma, João daCapitão,
Rosa.

Segundos Tenentes, com antiguidade deste Posto desde 7 de Se·
tembro ultimo, o Segundo Sargento, L. A. Penêdo , por ter
o Curso completo da Arma, boa conducta, e mais quesitos ne-
cessarios; e o Primeiro Sargento, J. Florindo Pereira, em at-:
tenção aos seus relevantes serviços na Acção de 28 de Agosto
proximo preterito.

Batalhâo de Caçadores N. o 1.
Capellâo , o Presb'ítero, A. Celestino Serpa.
Capitão, o Capitão do Batalhão N.o 4 da mesma Arma, F. J.

Fernandes da Costa.
-*~-$*-

Por Portorias de !ZO do dito me'!..
Regimento de Cavallaria N. o 4.

Para regressar ao dito Regimento, o Tenente, J. de S. Carneiro
Baracho, que se acha fazendo serviço no Regimento N.o õ da
mesma Arma.

Batalhâo de Caçadores N. o 4.
Para regressar ao dito Batalhão, o Quartel Mestre, J. Gualdino
, de Campos, que havia sido destinado para o Batalhão N. o 28 da
mesma Arma.

P01' Portaria de 22 do dito me%.
2. o Batalhão Nacional Prooisorio do Porto.

Demittido do serviço, pelo requerer , allegando motivos attendiveis
o Alferes, A. Julio Ferreira. '

-*~*--,
Licenças concedidas por motivo de molestia cos Officiaes abaióeo

indicados.
Em Sessáo de 16 do corrente me%.

A. Alferes Ajudante do Batalhão de Caçadores N.· õ, A. J. da
Fonseca Ozorio , sessenta dias para se tractar em ares de campo.



Ao Alferes do me smo Batalhão, S. Leão Cabreira, trinta días ,
· p'ara' se tractar.

Ao Escripturario addido á Contadoria do Arsenal das Obras Mili-
tares, L. M. C, da. Costa Machado, quarenta dias :pa~a se tractar.

Bm Sessâo de 21 do dito me':..
Ao Capitão Graduado, servindo em Commissâo nesta Secretaria

de Estado, J. L. Pereira Barbosa, quarenta dias para se tractar.
Ao Amanuense da extincta Secretaria do Estado Maior General,
J. Cypriano Bellas, empregado nesta Secretaria de Estado, qua-
rent.a dias para continuar a tractar-se,

-*~*-
· Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo deeignados.

'Ao Capitâo do Estado Maior de Artilheria, T. José de Figueirêdo,
<seis mczes. -
Ao A lferes do Regimento de Lnfanteria N.· 4, F. Marques de Car-

valho, um mez. .
Ao Alferes do Batalhão de Infanteria N" 11, A. Etmlno de Bet-
•-tenco\lrt, quatro mezes,

Declara-se o se~uinte:

(1.· Que o Regimento Provisorio do Porto se acha desde 28 de'
.Agosto -ultimo effectivamente dividido em dousBatalhões distinctos;
e bem assim q ue na mesma data foi exonerado do Commando do 50-

bredito Regimento ·0 Tenente Coronel Reformado, addido a Ve-
toranos- A. de A. de Sousa e Mel1o; sendo nomeados ,Comman-
dàllte6, do I: dos referidos Batalhões, o Major, addido a Vetera-
nos, J. Joaquim de Gouvêa ; e do 2'", o Capitão de Infanteria ,
L. C. de Sousa Miranda. .

2." Que equivocadamente se relacionou na Ordem ,do Exercia
to" :N: 77 do corrente anno , como separado do quadro effectivo.
dó" mesmo Exercito, o Alferes do Batalhão de Infanteria N.· 18;
José Joaquim dos Santos, que continúa a fazer o serviço no Bà-
talhão N. ] 9 da mesma Arma, onde serve desde 19 de Setembro
ultilÍ:!.o, = -BAR_~O DO BOMFIM. . ,.1

Está conforme,
\.

() CO/'0'I10l Gl'adut:.do. Chefe intérino da 1." D~·rc_cçao.:..



N.O 98.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra , em ~() de Der.embre

. de 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o !eguinte.

POI' Decretos de 19 do corrente rne>ó.

Batalháo de Caçadoree N. o 4,.
Alferes, o Alferes do Batalhão Provisorio de Infanteria N.· 3,
, F. de P. Gomes Ramalho.

Batalhão de Infanterla N. o Q5.
Alferes, o Alferes do Batalhão N. o 6 da mesma Arma, S. J. Ju.

.dice Samora.
-*~*-

PORTARIA,

Ministerio da Guerra. = Ln Direcção. =~.a Repartição,
Havendo sido dividido em dous Batalhões distinctos o Regimento
Provisorio do Porto, com a denominação de 1.0 e Q, o Batalhões
N acion aes Provisorios do Porto, ficando pertencendo ao primeiro
as praças, que pertenciam ao primeiro Batalhão do mesmo Regi-
mento; e ao segundo as praças, que formavam o segundo Batalhão
do mesmo Corpo: Manda A RAINHA, pela Secretaria de Esta-
do dos Negocios da Guerra, que o Estado Maior, e Menor de ca-
da um dos referidos Batalhões seja composto conforme o Plano,
que abaixo segue.
Estado Maior, e Menor de cada um dos referidos Batalhôes N acio-

naes Provisorios do P01·tO.
-Cc~mandaI~te (Coronel, ou Tenente Coronel) , , 1
MaJor .: , , ',' 1
Ajudante , , 1
Quartel .iYIestre : 1
Sargento Ajudante ~ 1
Sargento Quartel Mestre , 1
Cirurgião Mór ..................• , ..• : : 1
Cirurgião Ajudante : , 1
Artífices ...........................•.......... , , ~
Tambor Mór f •••••• f •• , •••••••••••• , ••••••••• 1

Todos 11



, Paço dasNecessidades , em 19 de Dezembro de 1837.= Bm-d.o
do Bomfim-

--$-

Sua Magéstade ~A RAINHA Determina que fique encarregado
do Commando da Arma de Engenharia na 4.'" Divisão Militar,
em conformidade do §. ~.o do Artigo b, o do Decreto de ~6 de
Novembro de 1836, o Tenente do Corpo de Engenheiros, F. de
P. de Sousa Pegado.

-**-**--
Licenças concedidas por motivo ele mo/estia aos Officiaes abaixl>

ind-icados.

Em Sessâo de 2;4 do mez protcimo passado. .
Ao Tenente, addido á Praça de Abrantes, G. S. de Azevêdo Vel.

Iez , quarenta dios para sé tractar em ares patrios.
• Em. Sessâo de 4 do corrente me%.

Ao Alferes do Batalhão de Infanteria N. o 6, . S. J. Judice Samo-
ra, noventa dias para se tractar de ferimento de bala.

Em Sessâo de 7 do dito me%.
Ao Capitão do Batalhão de Infanteria N." 7, D'. José da Cruz,
. quarenta dias para se tractar.
Ao Tenente do Batalhão de Infanteria N" 16, J. Gonçalves do,

Santos, quarenta dias para se tractar. . . ,

Declara-se o seguinte:

L.o Que a exoneração do exercício de Major do Batalhão do
Arsenal da Marinha, concedida por Portaria de 4 do corrente mez,.
p'ublicada na Ordem do Exercito N. o 90, ao Major, addido ao Es .•
tado Maior da Torre de S. Sebastião de Caparica, foi por assim o
haver requerido.

2. O· Que o motivo da demissão do Alferes do 3.0 Batalhão Na'.
cional Provisorio de Lisboa, J. P. Baptista Lopes, publicada na
Ordem do Exereito , N. o 91 do corrente anno , foi por se ter uni-
do aos revoltosos o dito Official. = BARÃO DO BOMFIM.

Está conforme.



N.O 99.
Secretaria 'de Estado dos Negocios da Guerra, em !!8 de Desembro

d~ 1837.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao E!1Je'l"citoo seguinte.

Por Decreto de QQ do correuic meow.

Regimento de Caeailoria N. o 2.
Tenente, o Tenente Graduado, Rodrigo Franciozi.

Reginu;nto de Cacallaria N: 5.
Capitão, o Ca?itrto Graduado, D. de Sousa Folque.
Tcnentes , 0S '1enentes Graduados, A. Pedro da Rocha , e L. A -.
C. da Silva Fróes,

Batalhâo de Caçadores N.o 2.
Capitão, o Capitão Graduado, A• .Maria de Frias.

Batalhâo de Caçadore« .N.· 3.
-Capitâo , o Capitão Graduado, J. José Alvares,

Batalhão de Caçadores N.· f}.
~cnente, o Tenente Graduado, P. de Sousa Canavnrro,

BatalMo de Lnfanteria N.· 9.
Capitão, o Capitão Graduado .do Hegimento de I~fanteria N.'" 4~

que está servindo no Batalhão N.· 14, A. José Salgado.
Tenente, o Tenente Graduado, D. A ntonio Salgado •

Batalluio de Infantcria JV.· 10. ,
Tenente, o Tenente Graduado, J. da França Neto.

Batalhão de Infiuiteria N. u 13.
Capitão, o Capitão Graduado, J. P. St. Clara da Silva Lemos.

Regimento de Infanteria N. u 4.
Capitão, o Capitão Graduado, F. da S. Hoballo Saraiva.

BatalMo de Caçadores N. U 30.
Capitâo , o Capitão Graduado do Batalhão Provisorio de Infante-

ria N: 6, J. Antonio Martins.
~." Secçâo do Exercito.

Capitães,. os Oapitães Graduados de Infanteria, M. Alvares da Sil-,
va ; A. Francisco de Araujo; e J. L. Pereira Barbosa.

Primeiros Tenentes, os Primeiros Tenentes Graduados ele Artilhe;,-
ria, L José Perdigão; e L. José Vuarte.

Tenente, o Tenente Graduado de Infanteria , P.A. Pen:!ira So ..
rornenho.

'Capitães, oCapitâo Graduado de Oavallaria , J. ·P. T'avares de



[ 2 ]

Amorim; e.o Capitão Graduado de Infanteria, H. Pinto da Fon-
sêca.

Tenentes, os Tenentes Graduados de Cavallaria, Dom J. Maria
de Mendonça; M. P. de Alcautaru Ferreira e Costa; e os Te-
nentes Graduados de Infanteria, F. Luiz Ferreira; J. Louren-
ço Vianna; e M. de Oliveira Castello Branco, que continuarão
na situação, e· Cornmissões em que se acham.

-*~*-
Por Decretos de 15 do corrente me;:;.

Sua Magestade A RAINHA, Quel'Cudo praticar Actos proprios
da Sua Clemencia; Houve por bem, r.rendo ouvido o Conselho de
Min~st1:Os, e Usando' da faculdade, que Lhe compete pelo §. 11
do Artigo 123 do Capitulo 1.., Titulo IV da Constituição Politica
da Monarchia , Reduzir as penas, que haviam. sido impostas aos
Réos. abaixo mencionados, pela maneira nesta Ordem expressada.

\

Batalhão de Infanteria N.· 6.

Soldado, Caetano- José, condenado a dez annos de trabalhos
públicos, pelo crime de deserção em tempo de guerra com arma-
mento; fica reduzida a pena a oito unnos de trabalhos publicas.

Dito, Joaquim Pinto Edaens , condenado em oito mezes de
prisâo , por primeira deserção cm tempo de paz, aggravada pela cir-
cumstancia de se achar em marcha o Corpo a que pertenee; fica
Perdoado em attenção a haver-se apresentado voluntariamente, e
aos valiosos serviços. que prestou durante a. guerra. contra a. usur ..
paçâo,

Batalhâo de Infanterio N.· 18.
Soldado, Jeronymo Machado, condenado a dez annos de tra-

balhos públicos, pelo crime de deserção cm tempo de guerra; fica
reduzida a pena a trcs annos, levando-se-lhe em conta o tempo que
tem soffrido de prisão.

Licença registada concedida ao Offtcial abaixo indicado,

Ao Primeiro Tenente. do 4.· Regimento de Artilheria , L José do
Sousa, tres mezes. = BAX:.o DO BOMFIM.,

Está conforme.

. O Coronel Graduada., Chefe inte1'ino d~ 1.& Direcfâo •.



N.O 100.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra , ellt 31 de Dezembro
, de' 1837.

ORDEM DO EX~RCITO.,
Publica-se ao Exercito o seguinte.

Por Decreto de ~~ do corrente me%.

3.0 Regimento de Artilheria.

Capitão, o Capitão da mesma Arma, Nicoláo da Ascensão.
, Regimento de Cavallaria N. o ~.

Demittido do serviço, pelo requerer, allegando motivos attendiveis ,
o Alferes, A. V. Carreiras de Frias, que ficará com as honra.
deste Posto, em attençâo ao tempo que tem servido.

Regimento de Cavallaria N.o 3.
Alferes, o Alferes do Hegimento N.o 6 da mesma Arma, Dom Dio-

go de Sousa.
Bata.lhâo de Caçadores N.· 1.

Major, o Major do Batalhão de Infanteria N. o 11, P. Paulo da
Silveira.

Baialhâo 'de Caçadores N. o 3. ,
Alferes, o Alferes da 3.' Secção do Exercito, J. Justiniano Pin'.

to.
Batalhâo de Caçadores N. o 4'.

Tenente, o Tenente do Batalhão de, Caçadores N. o 1), G. de Sou-
sa Araujo.

, Ba,talhâo de Infanieria N.· 11.
Major, o Major do Batalhão de Caçadores N. 0'30, F. Jeronymo-

Cardoso.
Batalhâo de Infanieria N." 21.

Quartel Mestre, o Primeiro Sargento, A. José de Sousa.
Batalluio de Caçadores N. 028.

Quartel Mestre, contando a antiguidade deste Posto, e sendo abo-
nado dos respectivos vencimentos desde 13 de Setembro ultimo
em que foi promovido pelo Visconde de Sá da 'Bandeira, entã~
Logar-Tenente de Sua Magestade nas Províncias do Norte, o
Sargento Quartel Mestre, S. Atves de Azevêdo.

3." Secçâo do Exercito.
Tenente, o Tenente do Batalhâo de lnfanteria N0,° 13 , Miguel

CoeUlO.



..
".

Pàr Portarias de 27 do dilo rne9ó.

•
Para servirem -ásordens-do Marechal de Campo, Visconde das An-

.. ~t~, Comma nte das .Forças de Obsel'vaçl\o I as Provincias do
Nórte , o 'I'en te doRegimento de CavalIaria N." 3, II. de AI·
meida Girão; e o Alferes do Batalhão de Iufanteria N: 9, J.
M. Delorne Colaço ,

Para servir de Quurtel Mestre General das sobreditas Forças, o Ca-
pitão do Batalhão de Infanteria N: 19, D. José Pereira.

Addido ú mesma Repartição, o Tenente do Batalhll.o de lnfanteria
N.o 10, T. Joaquim de Almeida.

Para servir' de A.i udante General, o Capit~ o' do .corpo da Guarda
Municip'el Ek Lisboa , J. Maria Lsopoldino.

Addldo é mesmc ReportiçllO, o Tenente de Caçadores, Duarte Joyce.
Para-servir no iBatalbâo de Caçadores N." ,30, o Coronel Gradua-

do de Infantorio , J. -It. de Oliveira Leitão.
Batalhâo .Nae sonal Mor;cl de V'lUa Noea de Gaia.

Denlittido do~rnço, pel~ requçrér,' allogando motivo .. .Qu.eRdiv~is ~
o Quartel Mestre, J. Vicente de C~stro.

Por Portarias de 29 do dito me%.

Auditor da I." Divisào Militar, o Bachal'el,. A. Latino de Faria.
Exonerado do Cnmmando do Batalhão (racional MoveI do Coim,

bra , o CapiltlO de Iuf'alltcria, F. Antonio de Carvalho,

, S~a Ma~estac1a, ~ RAI~lJA Ord;l1B que .as infor~ações dOforo iaes do 'Exército-, referidas ao 1. de Janeiro proxllno futuro ,
sejam enviadas ao Milli5teriu da Guerra até ao dia 15 do dito me? .

.Dedaro-~ que Q (}_'\.el1ente, addido ao Estado Mni.:or da Praça
d-e-l4h:ncida., ,J. 1\faria.FrU{Sa, tem estado ás ordens do Coronel,
L. ':Man~l-dc T;.€mos, Comrnandantc dtl 6," 'Divisào Militar, des-
de o di>a3 de Outubro ultimo. = 'B,mÃo B.oM.:FIM,

o Coronel G1'adu.ado, Chefe interino da La Dil'ee;áo = .
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